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I N T R O D U Ç Ã O 



O seu magistral discurso de 7 de Setembro de 1955 . 

aos historiadores que em Roma tomaram farte no 

X Congresso Internacional de Ciências Históricas, 

Sua Santidade o Papa Pio XII, gloriosamente reinante na 

Igreja de Deus, proferiu estas justas, oportunas e luminosas 

palavras: 

«Bien que l'histoire soit une science ancienne, il fallut 

attendre les derniers siècles et le développement de la critique 

historique pour qu'elle atteignît la perfection où elle se situe 

maintenant. Grâce à l'exigence rigoureuse de sa méthode et 

au zèle infatigable de ses spécialistes, vous pouvez vous réjoir de 

connaître le passé avec plus de détails, de juger avec plus 

d'exactitude que n'importe lequel de vos devanciers» 

Preito, de justiça ao trabalho benemérito dos cabouqueiros 

da história, as palavras do grande Pontífice são também um 

poderoso estimulo para todos quantos têm missão de arrancar 

ao esquecimento os factos do passado, para que ele possa ser 

conhecido mavec pltís de détails», e julgado «.avec plus 

d'exactitude». (1) 

A história, afirma em seguida o Papa, é das ciências que 

com a Igreja mantêm mais estreitas relações. Pois não é ela 

(1) Acta Apostólica Sedis, 1955 (XXXXVH), n.° 14, pág. 673. 
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mesma, a Igreja, um facto histórico? « C o m m e une puissante 

chaîne de montagnes, elle traverse l'histoire des deux derniers 

millénaires; quelle que soit l'attitude adoptée à son égard, il 

est donc impossible de l 'éviter». Seja qual for essa atitude 

— aceitação total ou rejeição absoluta — a Igreja espera (tem 

esse direito) do aprumo, mental do historiador, que ele se in­

forme «da consciência histórica que ela de si mesma possui, 

ou seja, da maneira como ela se considera um facto históricos. 

Guardada a devida distancia, podemos dizer também da 

acção missionária de Portugal, tanto no espaço como no tempo 

estudados nesta obra que, seja qual for a atitude tomada 

para com ela, Portugal espera também (tem esse direito), do 

aprumo mental do historiador das missões do continente negro, 

que ele se informe previamente da consciência apostólica que 

de si mesmo possui, ou seja, da maneira como se considera 

missionário ao serviço da Igreja. O que jamais lhe sera possível 

é deixar de encontrar, em dedadas profundas, indeléveis, essa 

acção apostólica. A pré-história dâ Igreja da África Ocidental ê 

história missionária de Portugal em pleno. 

Conceitos bem diferentes, conceitos mesmo antagónicos se 

bem considerados, o de história e o de historicismo. 

Com efeito, disse Pio XII, «le terme «historicisme» désigne 

un systhème philosophique, celui qui n'aperçoit dans toute 

réalité spirituelle, dans la connaissance du vrai, dans la religion, 

la moralité et le droit, que changement et évolution, et rejette 
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par conséquent tout ce qúi est permanent, éternellement vala-

ble et absolu». 

Existem, porém, outros «historictstas» que não estão defi­

nidos nesta categoria. Menos filósofos, menos materialistas, 

menos evolucionistas, e mais oportunistas, mais calculistas, detestan que se faça política com a religião — e bem hajam 

for isso __ mas não vislumbram quanto seria sórdido inverter 

os termos e pôr-se a fazer religião com a política. Há métodos 

que não mudam com cálculos, com habilidades de momento, 

com os lugares, com os indivíduos, com os tempos. São de 

todos os séculos, para todas as circunstancias, para todos os 

homens, para toda a parte. São do Evangelho, que se não 

vincula a cultura nenhuma determinada, que menos se iden­

tifica com qualquer, inclusivamente com' a da Idade-Mêdia. 

Cristo não fez nunca proselitismo com a política —e ter-lhe-ia 

sido fácil e de êxito antecipadamente assegurado. Nunca san­

cionou, tão pouco, que se fizesse política com a sua religião. 

Jamais! 

Esta foi sempre também, a inalterável posição e sistemá­

tica portuguesa. A do Evangelho. É essa a política ainda hoje 

instalada no Terreiro do Paço. Portugal considerou sempre, 

desde D. João I, o «serviço de Deus» seu primeiro dever, 

«plantar e aumentar a santa fê católica» o seu «principal in-

tento». Dever e intento do Rei, do Chefe que encarna a Nação 

inteira. Podem os governos ter esquecido momentaneamente 
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em cinco séculos de contacto com a Africa Ocidental, esse dever 

e esse intento. A Nação não estava, então, com eles. Represen­

tariam uma facção, mas não a representavam legitimamente a 

ela. O Portugal autêntico foi sempre cristão. Foi sempre missio­

nário. Jeito de tamaninho que, já agora e por mercê de Deus, 

não perderá mais. 

Não o entenderão assim, possivelmente, os ((historicistasy) 

da acção missionária portuguesa. Os calculistas, os habilidosos, 

os oportunistas, os que falsamente nos acusam de fazer politica 

com a religião e não se vexam, os pobres míopes, de fazer reli­

gião com calculismos políticos, com processos falhados de mão 

estendida. A natureza vinga-se — revient au galop — e os 

cálculos absurdos degeneram em ridículo, por vezes trágico. 

E história do passado. E também história missionária hodiernaQ"). 

Não temos, portanto, que arrepender-nos dos nossos métodos, 

nem que arripiar caminhos trilhados. São nossos conhecidos, 

e diz a experiência da história que são os bons. Ex fructibus 

( ! ) É t r á g i c o o que ocorre na C h i n a e Indoch ina , e v a n g e l i z a d a s , 

em pr imei ra m ã o , pelos tão censurados mi s s ioná r io s do P a d r o a d o . Sobre 

a s i tuação «a l a rman te» da Igre ja na U n i ã o Indiana , é de med i t a r a 

D e c l a r a ç ã o do E p i s c o p a d o , de 30 de O u t u b r o de 1 95 5 . N ã o assistiu o 

Cardeal Va le r i ano Gracias , A r c e b i s p o de B o m b a i m . 
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eorum cognoscetis eos. Não falta mesmo — para glória e estí­

mulo nosso — quem, tendo-os descoberto agora (quatro ou 

cinco séculos volvidos!) julgue ter finalmente inventado a pól­

vora. Em boa parte... por culpa nossa. Velo nosso sistemático 

silêncio. Porque aferrolhámos em pasto de bichos os documentos 

que deveriam já ter revelado aos historiadores, aos missiólogos, 

aos homens de estudo, que temos uma prática destes problemas 

de lidar com povos de outros climas, outros ventos, outros céus, 

outras estrelas, que nos dá um lugar no. planeta que só pode 

ser concorrido, embora não suplantado, pela Espanha. 

Para remir estas culpas se publicam estes papéis. Para evitar 

ridículos trágicos, vingar juízos sumários, pulverizar veredictos 

levianos, se publicam estes documentos. São peças de um pro­

cesso. O processo da história missionária de Portugal. Publi­

cam-se ainda para dignificação da inteligência do historiador 

— dont c'est la tâche de voir et d 'exposer — para que possa 

conhecer o passado ((avec plus de détails)), para que possa jul­

ga-lo ((avec plus d'exactitude)) e, consequentemente com jus­

tiça, quanto a justiça é património dos homens, para que á 

acção missionária do padroado de Portugal em Africa seja final­

mente aplicado o velho aforismo do velho e esquecido Direito 

Romano: ninguém seja julgado, sem que seja previamente 

ouvido. 
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Utilizamos neste volume vários documentos do Ms. 12516 

do Fundo Vaticano-Latino da Biblioteca Apostólica do Vati­

cano, autógrafo de Mons. João Baptista Confalonieri, outrora 

na colecção Miscelânea do Arquivo Secreto. Julgamos que em 

melhor ordenação arquivística o Ms. seria devidamente encor-

porado no Fondo Confalonieri do Arquivo. Seja isto dito de 

passagem, para que não se imagine que em questão de arru­

mação arquivística e catalogação é apenas em Portugal que há 

razões fundadas de queixa e lacunas a lamentar. 

O Ms. 12516 está actualmente bem cuidado, mas ante­

riormente ao reparo ou beneficiação recebida deve ter passada 

as passas do Algarve... Infelizmente muitas das suas espécies 

— se não a totalidade — estão irremediavelmente prejudica­

das. Os rasgões, particularmente no pê e cabeça, são numero­

síssimos, tornando o texto por vezes incompreensível. Por outro 

lado Confalonieri, sumariando e traduzindo a seu modo e 

segundo o interesse pessoal que no. caso tinha, inutilizou os 

originais. Pelo menos não se encontram em qualquer dos Mss. 

do Fundo que tem o seu nome, nem onde seria natural encon­

trarem-se (Lettere di Principi e Epístola: ad Principes). Perde­

ram-se assim peças de grande interesse para a história missio­

nária do Congo, que o, trabalho que nos deixou está longe de 

substituir. 
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De Manuel Cerveira Pereira publicam-se neste volume 

alguns documentos de singular interesse para a história eco­

nómica e política de Angola, e de não menor valor para a 

história das missões. São nomeadamente dignos de estudo os 

documentos do Museu Britânico, conseguidos graças aos bons 

ofícios e especial gentileza do Senhor Embaixador de Portugal 

em Londres, Doutor Teotónio Pedro Pereira, pertença actual 

da Filmoteca Ultramarina Portuguesa. É com o maior prazer 

que neste momento e lugar renovamos ao brilhante diplomata 

na Corte de Sua Majestade Isabel II, os nossos mais rendidos 

agradecim entos. 

O Professor C. R. Boxer, nosso prezado Amigo e eminente 

Amigo de Portugal, quis ter para com esta obra e seu autor 

o nobilíssimo gesto de lhe oferecer alguns documentos do mais 

alto interesse histórico, originais comprados em Lisboa no leilão 

da biblioteca de Aníbal Fernandes Tomás. Gestos desta natu­

reza são tão raros que pedimos licença para aqui o deixarmos 

registado. Bem haja o ilustre mestre do «London Kings 

Collegen pela sua colaboração tão amiga como prestimosa. 

O Rev. Padre Francisco Leite de Faria, O. F. M. Cap., 

neste volume como em vários dos precedentes, deixa também 

intervenção e colaboração sua. Sugestão de documentos, oferta de 

um que outro, correcção de provas, enfim colaboração prestante 

e dedicada que os estudiosos lhe ficarão, devendo e agradecendo. 

Embora não tenham ainda aquela eficiência que desejaría-
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mos — e que certos poderiam efectivamente ter — como ins­

trumentos de trabalho, é de justiça prestar aqui homenagem 

muito grata ao esforço porfiado — em luta com falta de pessoal 

e de dinheiro — dos directores de alguns dos nossos arquivos. 

Neste capítulo é de registar o brio com que a Directora da 

Biblioteca da Ajuda, sr? Dr. ª D, Mariana Machado Santos, 

se tem consagrado, de alma e coração, à pesada tarefa da reor­

ganização e catalogação das espécies daquela rica Biblioteca 

e Arquivo, que encontrou em estado bastante caótico. De regis­

tar ê também o acolhimento simpático, com que ali recebe os 

investigadores. E é tanto mais para notar, quanto sucede nou­

tros estabelecimentos similares encontrar-se o desinteresse total. 

Neste capítulo do acolhimento e do espírito, de família entre 

directores e investigadores, cremos insuperável e modelar o que 

se verifica no Arquivo Histórico Ultramarino: Ali, sentimo-

-nos em nossa Casa. Está ali o preciosíssimo recheio —incom­

parável — das nossas façanhas do além-mar. E está ali à nossa 

inteira disposição. Ã nossa disposição o Arquivo, a nossa dispo­

sição a Biblioteca, à nossa disposição, uma excelente sala de lei­

tura, à nossa disposição o pessoal mais pronto em servir que 

é possível desejar. Ã nossa disposição ainda a. secção fotográfica. 

E neste capítulo é dever nosso, aliás de muito grato cumpri­

mento, agradecer neste lugar ao sr, Dr. Alberto Iria as parti­

culares facilidades que houve por bem obter ao autor para a 

elaboração deste e outros trabalhos. 
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Dos senhores Conservadores da Torre do Tombo tem o 

autor recebido sempre o mais simpático acolhimento e a mais 

devotada colaboração. Se mais não fazem é devido à crónica 

ineficiência dos serviços, aliás em período de activa remodelação, 

pela catalogação de espécies arrumadas a esmo, renovação e 

actualização de índices, etc. Colecções como ã de S. Vicente 

de Fora, Mesa da Consciência e Ordens, Desembargo do Paço, 

Miscelânias Manuscritas, Cartório dos Jesuítas, Documentação 

chinesa, Inquisição, Institutos Religiosos, Livros das Monções, 

Ordem de Cristo, etc, precisam de índices eficientes, sua reno­

vação ou complemento. Ê de ver que da sua falta resulta neces­

sariamente que esta obra terá ainda de ser retomada no futuro 

— ao menos parcelarmente — quando a reorganização do Ar­

quivo Nacional for um facto... consumado. 

Não se veja na omissão desta ou daquela biblioteca silêncio 

intencional. Referimo-nos, naturalmente, àqueles estabelecimen­

tos de que a natureza desta obra mais releva. Mas não queremos 

deixar de mencionar o excelente acolhimento que sempre se 

dispensa ao autor na Biblioteca da Universidade de Coimbra, 

ou na Biblioteca de Évora, ou no Gabinete Histórico do Porto. 

Também aqui os directores se não dedignam da convivência 

com os investigadores, de os auxiliar, de os estimular, em luta 

brilhante contra um burocraticismo ultrapassado, tão enervante 

como estéril, mas que tem ainda os seus abencerragens. 

MONUMENTA, VI — B 
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A publicação deste volume faz-se ainda por despacho do 

sr. Comandante Sarmento Rodrigues, quando Ministro do Ul­

tramar, posteriormente chamado a desempenhar outras funções. 

Renovamos-lhe aqui toda a nossa gratidão e fazemos votos por 

que Sua Ex.ª continue a> dar ao Ultramar português o seu 

prestígio e o seu talento. 

Ao sr. Professor Doutor Raul Ventura, actual titular da 

Pasta do Ultramar, deve esta obra relevantes favores, quer des-

pachando-lhe subsídios especiais, quer dando excepcionais faci­

lidades ao autor no Arquivo Histórico Ultramarino. Ao ilustre 

Ministro do Ultramar a expressão da nossa gratidão. 

Da Agência Geral do Ultramar, cujas benemerencias seria 

ocioso exaltar, mas é sempre grato recordar, tem o autor rece­

bido sempre provas inequívocas de estímulo, que muito reconhe­

cidamente se agradecem. 

Aos críticos que se têm detido a analisar este trabalho 

— especificamos a recensão do Rev. Padre G. Hulstaert em 

AEquatoria — o testemunho muito sincero da nossa estima e o 

nosso muito grato: bem hajam! 

Lisboa, ¿j. de Outubro de 1 9 5 5 . 

PADRE A N T Ó N I O BRÁSIO 

C. S. Sp. 
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E R R A T A & C O R R I G E N D A 

Por engano de correcção de provas saiu truncado o S U M Á R I O do 
documento 13, página 48, que deve ler-se como segue: 

Motivos da recusa dos Missionários Carmelitas para o Reina do 
Congo — Sendo necessário mandar-se-iam outros Religiosos, 

A data do documento 27, página 90, é 10-2-1612 e não como saiu 
10-12-1612 

A epígrafe do documento 31, página 116, deve ler-se: C A R T A 
D E EL-REI A O G O V E R N A D O R D A ÍNDIA. 

Na página 129 ( 2 ) leia-se Sfondrati. 

Na linha 19 da página 495, deve ler-se Roíz Morales. 

Na página 515, linha 10, leia-se Maço onde está Maco, 

N a página 586, a linha 20, em corpo 10, deve ser suprimida. 
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S I G L A S E A B R E V I A T U R A S 



SIGLAS E ABREVIATURAS 

ACL Academia das Ciências — Lisboa 
AGS Arquivo Geral de Simancas — Valhadolid 
AHU Arquivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
APF Arquivo da Propaganda Fide — Roma 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus 
ASCC Arquivo da Sagrada Congregação do Con-

cílio (AV) 
ATT Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 
AV Arquivo do Vaticano — Roma 
BAC Biblioteca da Academia das Ciências — Lis-

boa 
BADE Biblioteca e Arquivo Distrital — Évora 
BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa 
BNL Biblioteca Nacional de Lisboa 
BNM Biblioteca Nacional de Madrid 
BUC Biblioteca da Universidade — Coimbra 
BV . Biblioteca Vaticana — Roma 
MB Museu Britânico — Londres 
Arm > Armário 
Cap. Capítulo 
CC Corpo Cronológico (ATT) 
Cfr Confere ou Confira 
Cód. . Códice 
CP Colecção Pombalina (BNL) 
CSV Colecção da S. Vicente (ATT) 
C. S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
cx caixa 
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doc., docs documento, documentos 
F. G. . . . . . . Fundo Geral 
fl., fís fólio, fólios 
Fr Frei 
Liv Livro 
Mons Monsenhor 
Ms., Mss Manuscrito, Manuscritos 
Obr. cit. . . . . . . . . . . Obra citada 

O. P [da] Ordem dos Pregadores 
pág. págs página, páginas 
P- e Padre 
R. S Real Senhoria 
s./d. sem data 
S. J [da] Companhia de Jesus 
V. M Vossa Mercê 
V . P. Vossa Paternidade 
V . R Vossa Reverência 
V . S Vossa Senhoria 
Vid Vide 

/ Indica passagem de fólio ou página 
/ / Indica abertura de parágrafo 
[•••] Indica falta, de texto 
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1 

Eu cl Rey. C o m o gouernador etc., ey por b e m e me praz 

que o uigaíro da jgreja matris da cidade de Saõ Jorge da M i n a 

e administrador eclesiastiquo daquella Capitania, que ora hé e 

ao diante suceder no dito cargo, use da jur[is]diçaõ eclesiaStiqua 

no dito distrito pela maneira abaixo declarada emquãoto eü asi 

o ouuer por b e r n e naõ mandar o cótrario. 

Terá o dito administrador Jur[is]diçaÕ no cyucl e crime e m 

todos os casos que pertence ao foro eclesiastiquo-, asi por direito 

canoniquo como por quoaisquer capitolos & comcordatas emtre 

mí e o dito clero deste Reyno e das terras ultramarinas e de suas 

sentemças auerá apelação pera a M e s a ' d a Comciencia e della 

para mí na forma da bulla do papa Pio 4 . 0 . 

Vesitará todas as igrejas do dito distrito, asi no espiritual 

como no temporal, mandando cada anno os autos das ditas 

uisitasoés ao tribunal da India e terras ultramarinas,- para nelle 

se uer e se mandar o que for seruiço de Deus e meu açerqua 

das cousas que forem necessárias para o culto deuino e serviço 

das ditas igrejas comfirmará o uigairo da igreja d e ' A x é m é de 

todas as mais do distrito que 'ora e pelo tempo em diante se 

erigirem e isto precedemdo minha apresentação, como padroeiro 

q u e delias sou e emquãoto se naõ prouerÊ as tais igrejas porá 
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nellas que sirua, com o ordenado que por minhas prouisoés 

estiuer asinado a cada huã. 

Terá hü escriuaõ por mí .nomeado e com o ordenado q u e 

eu lhe asentar, para seruir e m todas as matérias tocantes á di ta 

Jur[is]diçaõ, asi do ciuel como do crime e uesitaçoes, e nas 

execusoés e deligemcias que ouuer de fazer por meirinho se 

seruirá do meirinho da dita capitania, o qual ey por bem e 

mando cumpra seus mandados no que toquar á dita Jur[is]diçaõ 

eclesiastiqua e nos casos e m que cõforme a direito ouuer de 

pedir ajuda de braço secular a pedirá ao ouuidor e capitão da 

dita Capitania, o qüoal g[o]ardará a ordenação no modo e 

maneira, d igo e forma de a còmceder. 

Terá hú selo com a cruz da ordem de nosso Senhor Jhesus 

Christo, com o q u o a l selará os mandados e cartas que ouueré 

de pasar com sello. 

E asi mais terá huã arqua dentro na samcrestia da dita igreja 

e m q u e se recolherão os papeis originaes que pertemcerem à 

dita administração eclesiástica. 

Falecendo o dito vigairo sucederá ha dita administração e 

Jur[is]diçaõ o Capelão mais antiguo q u e ao tal tempo residir 

na dita igreja matris da M i n a , até eu prouer e goardará este 

Regimento. 

E em tudo o mais que aqui naõ vay declarado goardará as 

Constetuyçoés da Administração de Tomar e nos casos e nos 

casos (sic) que ellas naÕ dispozeré goardará as do arcebispado-

de Lixboa, huãs e outras nos casos e m que se poderem goardar 

e aplicar, o que tudo asi hey por bem cumpraõ e goardem como 

se neste aluará comtem, o quoal quero que ualha e tenha força 

como se fora Carta feita e m meu nome, pelo que o efeito del le 
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haya de durar mais de hü ano, sem embargo da ordenação do 

2.° liuro titulo 4 0 que o comtrario dispõem; e jurará na chan­

celaria que bem e verdadeiramente siruirá (1) o. dito cargo de 

administrador eclesiástico e goardará nelle o Regimento e pode­

res que neste sao comeedddos, do quoal juramento se fará asento 

nas costas deste aluará, semdo pasado pela chancelaria da ordem 

e em outra maneira naõ. 

Manoe l do Reguo o íes em Lyxboa a uinte e cinco de janeiro 

de mi l e seis centos e onze; e eu o secretario Anton io Ui les de 

C i m a s o fis escrcuer; e emquanto naõ for sentir o cargo des-

criuaõ das materias éclesiastiquas, na forma q u e neste se comté, 

Gonçalo da Costa, a que tenho feito mercê do dito oficio, poderá 

prouer delle hü dos moradores da dita fortaleza, o que lhc 

melhor parecer. 

Registado por m y G u o m e z dAzeuedo . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 9, fls. 340-340 v. 

(1) N o original lê-se: sirua. 
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6 

ABONO DA TROPA DE ANGOLA E BRASIL 

(10-5-1611) 

SUMÁRIO— Tendo-se informado da praça que se dava aos oficiais e 
soldados de, Angola, achou que se lhes pagava mal e em 
ruim moeda — Emite o parecer de serem igualados os 
militares de Angola com os que serviam no Brasil, para 
assim se. poderem valer em suas doenças, saúde e vida, que 
tantos tinham já perdido naquela terra. 

Senhor 

Jnformeime das prassas que tem os Capitães, Alferes, Sar­

gentos, e Soldados que seruem e m A n g o l l a e achei que aos 

Capitães de infantaria se paga por mês a tres mil e duzentos 

reis, dous mil e coatro centos aos Alferes, dous mi l aos Sar­

gentos, e mi l seis centos aos Soldados, ás quaes prassas se 

lhe[s] pagaõ lá mal he e m roim moeda, auendo de ser pello 

contrario, por uiuerem em continuo trabalho, caminhando mui­

tas uezes pella terra dentro cõ notauel perigo de suas uidas, 

sem se lhes dar tempo para a gastar e m mais que e m continuas 

ocazioes de guerra, e exercissios delia, o que hé tanto pello con­

trario no Brazil, que seruindo os Soldados os seus officios parti-

cullares, e aca [m] pandose e m tratos, e couzas de seo proueito, 

se lhes fazem taõ diferentes pagas como se uê pella sertidaó que 

aqui uai junta; pello que deue V . Magestade auer por seruisso 

de Deus e seo mandar iguallar estas prassas de Engolia com as 

que tem as q u e serué no Brazil, por que seguirá daqui ser 

V . Magestade milhor seruido, e terem os seos vassalos q u e o 

seruem naquella guerra de Engolia remédio para se uallerem, 



em suas doenças e trabalhos, cõ o que poderão milhor conseruar 

a saúde e a uida, que tantos tem perdido naquella terra per falta 

de remédio e premio de seos trabalhos; isto hé o que m e pa­

rece, etc. 

1 o de M a y o 6 1 1 . 

a) Francisco, Correa da Silua. 

Esta informação foi mandada tomar por despacho de 7 de 

M a i o de 1 6 1 1 . 

A T T — C C , I-115-118. 
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CARTA DE SESMARIA A BALTASAR REBELO DE ARAGÃO 

SUMÁRIO — O Capitão-Mor Bento Banha Cardoso faz carta de sesmaria 
a Baltasar Rebelo de Aragão — Em documento de data 
posterior confirma-lhe a doação anteriormente feita. 

D o m Philippe, etc. Faço saber aos que esta minha carta 

vire que por parte de Baltazar Rebello dAragaõ , morador e m 

Ango la , me foi presentada a copia da petição e carta de que 

o teor hé o seguinte: 

/ / Capitão Baltazar Rebelo dAragaõ [diz] que elle há 

xbiij anos que serue a Sua Mages tade na conquista deste Reino 

cõ muito gasto de sua fazenda e perda de escrauos, como 

V . M . sabe e v io e ora hé morador e casado nesta ter[r]a aonde 

lhe hé necessário ter seus gados e escrauos pelo que pede a V . M . 

e m nome de Sua Magestade das terras que ftcarê devoluto de­

pois que o Bispo tomar a m e [ i ] a legoa [de] que V . M . lhe fez 

mercê, entre a data do capitão Joaõ da Vilot ia e dos padres da 

Companhia de Jesu e a mais ter[r]a que ficar lhe faça V . M . 

mercê é nome do dito Senhor, entrando me[ i ] a legoa pelo certaÕ 

dentro e Receberá Mercê . 

/ / Bento Banha Cardoso, Capitão M o r cõ poderes de 

Gouernador destes Reinos e conquista de A n g o l a e suas prouin-

cias por Sua Magestade faço saber aos que esta minha prouisaõ 

de carta de doaçaõ de ter[r]as viré, que hauendo respeito ao 

que na petição atrás escrita me enuiou dízer o capitão Baltazar 

Rebelo dAragaõ e morador na cidade de Saõ Paulo de Loanda 

e os muitos seruiços que de xbiij anos a esta parte tem feito a 

S. Mages tade nesta conquista, seruindo sempre cargos muj hon-
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rozos e de muita importância ao seruiço do dito Senhor e o que 

mais largamente consta da dita petição, ey por be de lhe fazer 

mercê em nome de Sua Magestade, de hü terço de legoa ao 

longo do mar e m quadra, que começará donde acabar a me[ i ] a 

legoa de ter[r]a que ora per huã doação minha concedj e dej 

ao Bispo destes Reinos D o m frei M a n u e l Baptista, pera a parte 

donde estiuer devoluta entre as ter[r]as dos padres da Compa­

nhia de Jesu, que chamaõ as ortas, e a ter[r]a do Capitão M o r 

Joaõ da Viloria, que chamaõ Saõ Baquitele. 

/ / A qual lhe dou e concedo, sendo caso que por outra 

doaçaõ mais anriga naõ seja dada de sismaria perpetua, para elle 

dito capitão Baltazar Rebelo, seus filhos e herdeiros e descen­

dentes até o vit imo posuidor, liure e jzenta de todo o foro, 

tributo e pençaõ, obrigada somente ao d iz imo a Deus , e dentro 

no tempo que Sua Magestade manda é seu Regimento averá 

confirmação delia e fará as benfeitorias que nelle saõ declaradas 

e a poderá vender, trocar, dar, doar, coltiuar, aforar e a repartir 

na forma e maneira que quiser e lhe bé estiuer como cousa sua 

e bés de sismaria que saõ, sem a isso lhe ser posto impedimento 

algü. 

E mando ao Ouuidor geral deste dito Reino lhe dê a posse 

do dito terço de legoa em quadra, ao longo do mar, na dita parte,, 

cotadas suas entradas e sajdas nouas e velhas, e assy elle como 

as mais justiças de sua Magestade, que ora saõ e ao diãte forem. 

lha deixe gozar liuremente, por que assy 6 ey por bé e seruiço 

do dito Senhor. E por firmeza lhe mandej passar a presente por 

m y asinada e cellada cõ o sinete de minhas armas. 

/ / JoaÕ de Goes Carualho, secretario destes Reinos e: con­

quista a fez neste porto de T o m b o , indo para a conquista, a bj 

de junho .de mi l bj° e onze anos / / . 

O Capitão mor Bento Banha Cardoso. 

/ / Pedindome o dito Baltazar Rebelo dAragaõ lhe confir­

masse a dita carta e vista por my , e y por be è me praz de lha 
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confirmar e confirmo e mando que se cumpra e guarde como 

hella se cõté, cõ as condições com que tenho mandado se dê 

as taes ter[r]as e cõ declaração que esta confirmação naõ perju­

dique a qualquer pessoa que nellas pertender ter direito nas 

terras cõteudas na dita carta; e por certeza de tudo lhe mañdej 

dar esta carta por m y asinada e cellada de meu selo pendente; 

e se passou por duas vias, huã só averá efeito. 

/ / JoaÕ Tavarez a fez é Lixboa a xxüj de nouembro ano do 

nascimento de N o s o Senhor Jesu Chris to de jfoj0 e treze / / . 

Eu o Secretario An ton io V i l e z de C i m a s a fiz. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe II, (Doações), iiv. 28, £1. 271. 

NOTA—Por carta de 27-5-1614, el-Rei confirma uma carta de 
Sesmaria dada a Baltazar Rebelo, que servia em Angola «despois de 
40 anos e [por] ser riquo e abastado pera bem poder cultivar a dita 
sesmaria». Tratava-se de uma légua de terra na «charnequa de 
a Loamda onde chamaÕ o Moloto», que lhe fora dada pelo Capitão 
Mor Bento Banha Cardoso, tendo poderes de Governador. 

Pelas diferentes informações dos dois documentos sobre o agra­
ciado, pode não se tratar da mesma pessoa, mas de personagens como 
de doações diferentes. Na primeira, de 1611, confirmada em 1613, 
tratava-se de um terço de légoa, quando nesta se fala de uma légua 
de terra. N a primeira, o agraciado servia el-Rei em Angola havia 
18 anos, o que nos leva a fixar a sua chegada em 1593, data con­
vergente com outras opiniões; na segunda, temos de a recuar para 1574. 

Certo é que, também não repugna tratar-se do mesmo indivíduo, o 
qual estando em Angola havia 40 anos em 1614, só serviria oficial­
mente a el-Rei a partir de 1593. Mas neste último caso estariam 

erradas todas as opiniões sobre a partida de Baltazar Rebelo para 
Angola. 

Olhando aos serviços que este seu «moso da camará» fÍ2era até 
à data em Angola e suas conquistas, «seruindo por uezes de capitão 
mor do Campó e da gentte de cauallo da dita conquista», bem como 
aos serviços de seu avô materno Vicente Rebelo, já falecido, fez-lhe 
el-Rei mercê do ofício de provedor da fazenda do dito Reino, por 
seis anos, por carta de 22 de Setembro de 1622. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe III, liv. 9, fl. 280. 
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PADRES C A R M E L I T A S P A R A O C O N G O 

(16-6-1611) 

Sumário — Manda dar resposta ao Geral dos Carmelitas Descalços 
sobre o assunto da sua ida para o Congo. 

+ 

Su Mages tad a visto el memorial incluso del General de los 

descalços Carmelitas y manda que se les dé la respuesta con­

forme a la resolución que Su Magestad a tomado sobre el breue 

que su Santidad dio para la yda de religiosos desta orden al 

Reyno de C o n g o , para que den satisfaçion al Papa de la dili­

gencia que an hecho, porque halla les quieren culpar que ellos 

son los que lo estorban y que V . S. lo diga assi y lo ordene al 

Consejo de Portugal. Dios guardé a V . S. / / 

D e Palacio a 16 de Junio 1 6 1 1 . 

E l D u q u e 

V i o se en Consejo esta orden en 17 de Junio de 1 6 1 1 , que 

fué el mismo dia que la reciui y la doy a V . M . para que se 

aga lo que su magestad manda. 

Conde de Salinas y Riv.° 

D u q u e de Francauila 

Señor C o n d e de Salinas 

A G S — Secretarias-Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 183. 
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PADRES C A R M E L I T A S P A R A O C O N G O 

(16-6-1611) 

Sumário — O Geral dos Carmelitas Descalços pede a el-Rei lhe con­
ceda a cédula para seis ou oito dos seus Religiosos passa­
rem ao Reino do Congo, 

Señor 

E l General de los Descalsos Carmelitas dice que dio a 

V . Mages tad v n Breue de nuestro Santísimo Padre Paulo Pappa 

Quinto, y significó de parte de Su Santidad de quanto seruicio 

de Dios y de la Ygles ia seria que de su Religión fuessen algunos 

Religiosos a la conuersion de las almas del Reyno de C o n g o , y 

a muchos dias que anda procurando la respuesta y beneplácito 

de V . Magestad, para que la enbarcaçion de este año no se 

pierda, en orden a la qual tiene ya los Religiosos que ande yr , 

aprestados, y parte de ellos en Lixboa, con deseo de hacer este 

seruicio a Dios Nuest ro Señor y gusto a Su Santidad. / / 

Por todo lo qual humilmente supplica a V . Mages tade se 

sirua de hacerle esta gracia, y merced, mandando dar su cédula 

real para que passen seys o ocho Religiosos, y se les prouea de lo 

necessário para su viaje, según se suelle hacer con los Religiosos, 

que pasan a semejantes conuersiones, pues es tan gran beneficio 

para, aquellas almas, y de tanta gloria de Dios nuestro Señor. 

A G S — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 184. 

NOTA — O documento não está datado. Damos-lhe a data do 
documento anterior, a que este serviu de base. 
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Sumário—Concede aos mosteiros e outras comunidades religiosas 
vender a leigos os bens de raiz adquiridos contra as leis 
vigentes, venda a. realizar dentro de ano e dia após este 
alvará — Os corregedores fariam exame diligente sobre a 
matéria nos rigorosos termos expressos neste alvará. 

Eu Elrei faço saber aos que este meu aluará uirem que sendo 

eu informado que os mosteiros e outras communidades ecle­

siásticas destes Reinos nam podendo conforme as leis delles com­

prar bens de raiz sem minha licença, e sendo obrigados, quando 

herdasse algús, ou os ouuessem por qualquer outro titulo a os 

uenderem dentro de anno e dia, a pessoas leigas. / / 

E que os ditos mosteiros e communidades, contra o que as 

ditas leys dispõem, tem adquirido e possuem muitos bens de 

raiz, de que resultam os danos que com a disposiçam delles se 

pretendeo obuiar; deseiando eu de prouer de remédio comue-

niente, em matéria tam importante a meu seruiço fauorecendo 

as Religiões, para que em alguma maneira se aproueitem do que 

polo rigor das leys tinham perdido. / / 

E y por bem e me praz de conceder aos ditos mosteiros e com­

munidades que tiuerem comprado quaesquer bens de raiz exce­

dendo ás minhas licenças, que para isso tinham, ou que passado 

o anno e dia da ley, retiuessem os adquiridos per qualquer outro 

titulo, os possam uender liuremente, dentro de hú anno, que 

começará da publicaçam deste em diante, a pessoas leigas, sem 
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embargo de terem encorrido em perdimento de taes bens, con­

forme as leys do Reyno; sob pena de passado o dito anno, per­

derem pera [a] Coroa todos os bens de raiz, que se achar que 

comprarão sem licenças minhas ou que per qualquer uia lhe[s] 

viessem, e os ajam retido e m si. / / 

E mando a todos os Corregedores, e aos Procuradores, nos 

lugares'onde os Corregedores nam podem entrar por correiçam,' 

que passado o dito ahno da publicação deste, façam particular 

exame e deligencía em todos os mosteiros e communidades de 

suas comarcas, e saibam os bens de raiz que possuem. E quais 

delles comprarão com minhas licenças, obrigandoos a lhos mos­

trarem. E os bens que acharam que mais comprarão excedendo 

as minhas licenças, ou os que possuem e retém per qualquer 

titulo per mais tempo do permitido pella ley, os ajam logo por 

perdidos pera minha Coroa. E tomé posse delles, o que assi 

cumprirão os ditos Corregedores e Procuradores com muito 

cuidado e diligencia, porque nam o fazendo assi, se lhe[s] dará 

e m culpa em'suas Residencias. E para se preguntar por isso se 

acrecentará no Regimento das Residencias h u m Capí tu lo em 

p a r t i c u l a r . / / 

E mando ao Doutor D a m i a m dAgu ia r do meu Conselho 

e chanceler mor de meus Concelhos e capitam mor destes Rei­

nos, faça publicar e m minha chancelaria este meu aluará. 

E enuie logo o trelado delle, sob meu Sello e seu Sinal a todos 

[os] prouedores e Corregedores destes Reinos e Senhorios, os 

quais os faram publicar nos lugares de sua correa (1) onde lhes 

parecer, para que uenha a noticia de todos. E se registará no 

liuro do Registo da M e s a do Dezembargo do Paço e nos das 

casas da Suplicaçam e relação do Porto; o próprio será lançado 

(1) Leitura que se nos afigura correcta. Entenda-se: correição ou distrito em que o juiz (corregedor) tinha alçada. 
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na Torre do T o m b o , o qual ey por bem que valha, e tenha 
força e vigor como se fora Carta feita e m meu nome. / / 

Duar te Correa de Sousa o fez em Lixboa, 30 de Julho do 
anno de mi l e seis centos e onze. / / 

Rei 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, doc. n.° 2. 
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C O N T R A T O S D O C O N G O E A N G O L A 

(10-8-1611 ) 

SUMÁRIO — Respostas de Bento Banha Cardoso aos alvitres de João 
Salgado de Araújo — Apreciação da sua pessoa, 

+ 

Dis me V . M . na sua que informe sobre os aluitres e sobre 

diuidirse o Reino de C o m g o do de Ango la , e porque me pare-

çeo que se deuia de emtemder os comtratos, e naõ os gouernos, 

que hé o de que trata o aluetrista, nesa coformidade respondo 

na informação que vai. 

O Licenciado Joatn Salgado d A r a u y o uai falamdo nestes 

aluitres com salua de ser sacerdote, e eu naõ sei que lhe [a] elle 

fiqua por dizer mais do que tem dito, e em verdade que sua M a -

gestade o deuia de mandar declarar e apontar com o dedo nos 

que delinquirão para serem cartiados. E dis que em A m g o l a 

nttlltts ordo sed sempiternas horror inhabitat e isto se pudera 

dizer verdadeiramente por elle, porque hé o mais inquieto home 

que há de sua profisam. E hé tanto isto asim, que querendo 

elle hir do Reino de A n g o l a para o de C o m g o , pôs o bispo seu 

tio (1) o negocio e m pareceres e jurados aos samtos Euamge-

lhos, e saio que não era seruiso de Deus ne de Sua Magestade 

que elle fose áquellas partes remotas, porque se temeo que 

fizesse lá hua sisma, tal comseito se tinha delle. E no mesmo 

Reino na pras[s]a publica de Loamda quis enjustamente tirar 

hú omisiado ao juis e amdou a brasos cÕ elle, semdo uigairo 

(1) D . Frei Manuel Baptista. 
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geral, e prendeo o juis, e foi com tamta justiça que ao outro 

dia o soltarão./ / 

Estaua mal cõ A m d r é V e l h o da Fomsequa que lá estaua 

com comisáo de S. Magestade; foi se huã noite com espim-

gardas, lamsas e alabardas a sua casa a prendello, dizemdo que 

tinha culpas delle da Samta fnquisisaõ; fugio o outro, e u e [ i ] o 

se apresentar; era dous dias sahio solto e livre; tinha cada dia 

paixoíns cõ seu tio o bispo porque o premdeo; ue[i]ose a Por­

tugal e pedio Comseruador das Ordés só para se embaraçar com 

o mesmo bispo. E m chegando a A n g o l a comesou de escomun-

gar todo [o] mudo e de inquietar os juizes hüs cõ os outros; 

tornou o bispo a premder e pediome ajuda de braso secular q u e 

lhe eu dei, por me pareser justo. Porque ue [ i ]o também mui. 

mal comigo, ue [ i ]o se quá e deu comtra o bispo seu tio quatro» 

semtos capítulos (que se não podiam dar mais do turq[u]o) e 

todos falsisimos, e quando algu fora uerdadeiro parese que o 

serem tamtos desacredita [a] todos. Víose o homé pobre b e m 

por sua culpa. Para se remedear se fes Capitulãte e aluetrista,. 

que dis bem com o abito que profesa; digo isto tudo a V . M . 

porque saiba quem hé Joam Salgado e seus aluitres, que b e m 

uaõ elles dizemdo com a sua natureza, e. se naõ emgane S. M a ­

gestade e m elle. E soposto que nisto me mostro seu enemigo, 

os enemigos sam os que dizem as uerdades. E eu não deixara 

numq [u] a de a dizer (no serviço de S. Magestade por nenhú 

respeito, como tenho feito em todas estas re[s]postas) man-

damdo me elle e V . M . , a quem noso Senhor guarde. 

D e casa oje 10 de Agos to de 1 6 1 1 annos. 

a) Bento Banha Cardoso. 

[No verso]: E m mão do Senhor D i o g o Soares que nosso 

Senhor g[u]arde . 

MONUMENTA, VI 2 
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INFORMASÃO 

V y estes aluitres a que já tenho respomdido em parte ou 

e m todo e nelles naõ achei cousa de sustamcia mais que o que 

abaixo apomtarei, e do demais não há pera que fazer cazo, por­

q u e em huãs cousas fala o aluetrista como apaixonado, e em 

outras como pouco exp [e] rimentado, e por cada hua delias não 

f iq [u]ão bem acreditados seus aluítres, e eu fio de m i m que se 

falara com elle díamte de algú menistro de S, Magestade, lhe 

fizera por mui boas rezoís comfesar que se erriganara na mor 

parte do que dis, ou o emganarão más emformasoís' que lhe 

derão e como isto se poderá, tirar a limpo, o que cõuinha ao 

seruiso de S. Magestade naquellas partes, 

O que me parese de que se pode lamçar maõ hé o seguimte 

D i z que S. Magestade deuida o comtrato do Loamgo, 

Pinda, Maionbe, e tudo o que está ao norte do Reino de Ango la , 

desde o Rio Dande até o cabo de Lopo Gonçaluez, e se arrende a parte, ou a pessoas que esteião quá, ou lá, a pagaré em fazem-

das corremtes que siruaõ pera pagas de soldados, porque asim 

aumentará muito em sua. fazenda que como hé a pagar lá, nas 

.fazendas que digo, ande lamçar mais, mas ade ser per estamque, 

que doutro modo (alem de se botarem os resgates a lomge e se destragarê não auèra quem lamse no comtrato se não muito 

pouq[u]o . / / 

E o q u e se .ade arremdar ade ser todo género de cousas, 

tirado escrauos, que soposto que n u m q [ u ] a destes resgates 

sahem, podem uir a sair ipor tempos, e faram falta no de A m -

gola, aomde oje uam a rebemtar pello sertam. 

E também se deúe tirar deste comtrato os mantimentos por­

que esses sam commús a todos os que os querem resgatar e f i q [u ]am resgatando marfim, panos de toda a sorte, x imgos, 

que sam cabelos de elefante;: tacula;: que hé pao uermelho e 

todas as mais meudezas que há por aquela costa. 
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T a m b é m se deue ajumtar a este com trato todo o marfim 

que se tira no destritp dAmgola , que não hé de muita impor­

tância, porque como os Reinos [de] C o m g o e A n g o l a parte 

pello Rio Damde , podesè furtar o marfim dús destritos pera ps 

outros, e auer duuid as emtre so com tratadores. 

Pera balrrauémto não há que tratar, que hé a parte do Sul, 

porque delia não uem senão escrauos,. e pouq[u]os , e esses üem 

a sair pelío comtrato d A m g o l a . E o gado que lá sè resgata não 

paga dereitos, quamto mais que isso está deuedido em outra 

capitania domde está Manoe l de Serueira e lá deue de seguir a 

ordem que S. Magestade lhe tiuer dado. 

Capi tu lo do segumdo modo que apomta sobre os sobas tri­

butários a S. Magestade, iá tenho respomdido sobre isso Largo 

e dado hüa informação particuíat nesse Comselho da Fazenda, 

tirada de 25 anos de experiência, que hé a que alcamsa tudti 

e hé o milhor modo de Sua Magestade ácrèsemtar e m sua 

fazenda muitos comtos, satisfazer a seus uasallos, comquistar 

aquelle Reino e entruduzir nelle a Cristamdade depois de com-

quistado, porque entaó terá ella lugar. 

O terceiro Capi tulo e modo que dis se poupara a fazenda 

de Sua Magestade aforràmdo os dereitos que se cobram e não 

se deitaõ em listra e gastos que se deitao e m listra e não se 

fazem, e outros gastos supérfluos, me parese muito bom, se 

asim hé como o aluetrista dis, e que S. Magestade deue de 

mandar deuasar diso, e castigar os culpados crime e siuelmente, 

e obrigar ao aluetrista que fasa bom o que dis, porque esse hé 

o mais façil e o milhor modo que ele tem apomtado em todos 

estes aluitres. 

Capitulo. O que mais me parece que há de que lamçar 

mão hé que S. Magestade mande descobrir o Rio Zaire, que 

damdo lugar a se nauegar hé Rio de muitas esperamças e sobre 

elle tenho informado do modo que se ade ter no descobrimento. 

Capitulo. Sobre a fortaleza que diz do Loango, já .também 

tenho dito o que me parece, que. há mister muito cabedal peta 
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A fazer, porque ade sair ElRei do Loango a defemdello, e 

quamdo lha fasam por força, [h]á se de retirar, e não fazer res­

gate, e em lugar de o segurarem hé perturbalo, e comesar ali húa 

noua comquista; a fortaleza de Pinda hé bem que se fasa, por­

que soposto que elRei de C o m g o n l o quer dar liçemsa, se lha 

fizerem calarse á, porque está muito noso uezinho e esti lhe bem 

aquietarse com nosco, e o Loamgo está mui apartado. E se 

S. Magestade quer asegurar aquella costa ade ser fazemdose 

poderozo no M a r , como já tenho apomtado, que pera fazer 

fortalezas auerá mister muitas, e não bastarão, porque aquela 

Costa hé mui estanhada ( 2 ) e sorgem os ladroís em qualquer 

parte, e fazem resgate com os naturais. E pera estes resgatei 

estarem seguros e se ar[r]emdarem por mais comtia, mui neces­

sário ade ser segurar a Costa , porque hé mui frequemtada de 

ladroís, o que se podia euitar com fazer duas galiotas de bom. 

porte no porto de Pinda, onde naõ faltaõ madeiras ne chusma, 

que hé o de mais importância. E com ellas se escuzarão as for­

talezas que diz o aluetrista. Jsto hé o que me parese, saluo-

milhor juizo. 

O je 10 de agosto de 1 6 1 1 annos. 

a) Bento Banha. Cardozo. 

A H U — Angola — Caixa 1, n.° 14. 
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8 

R E G I M E N T O D O G O V E R N A D O R D E A N G O L A 

(22-9-1611) 

S u már io— El-Rei determina em pormenor o procedimento adminis­
trativo do Governador Geral de Angola, tendo especial 
cuidado com os problemas da propagação da fé, distribui­
ção das terras e administração da justiça. 

1. E v E l Rey faço saber a uós Francisco Corre[ i ]a da 

Silua ( 1 ) , que hora tenho encarregado do carguo de meu capitão 

e gouernador do Reyno de Angola, , que eu ey por bem que 

guardeis o Regimento seguinte: 

2. Tanto que embora ( 2 ) chegardes ao porto de Sam Paulo 

de Loanda presentareis a patente que vos mandey passar da 

dita Gouernança ( 3 ) , e prouisaõ e carta para uós, entregue a 

(1) Francisco Correia da Silva não aparece na Chancelaria régia 
nem nas várias edições do Catálogo dos Governadores dei Angola 
como capitão e governador desta Província Ultramarina. N a Chance­
laria de D. Filipe 11, liv. 18, fls. 13V-14, vem registada a carta de 
capitania das Ilhas do Cabo Verde a Francisco Correia da Silva, fidalgo 
da Casa Real, para suceder a Fernão de Mesquita, que então ocupava 
o cargo.- Esta carta foi dada em Lisboa a 4 de Abril de 1605. N o 
mesmo Ms. (fl, 176) vem transcrito o Regimento para F. C . da S. 
Governador de Cabo Verde, de 9-11-1605. 

O nome de F. C . da S. está traçado e por cima foi escrito: 
Dom Gonçalo Coutinho do meu Conselho. Efectivamente este fidalgo 
recebeu carta de Governador e Capitão Geral do Reino de Angola e 
províncias dele «emquanto eu ouver por bem e naõ mandar o com-
trayro», de 18-4-1613, mas nao tomou posse. — ATT-—Chancelaria 
de Filipe II, liv. 32, fls. 122V-123V. 

( á) Contracção de: em boa hora. 
( 3) Como fica dito, não se encontra este documento. 
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Bento Banha Cardoso, que nella £oi e l le i topor falecimento do 

Gouernador D o m Manoe l Pereira, ou á pessoa que nella estiuer 

e lhe requerereis uola entregue loguo, como fará, da qual entre-

gua se faraõ autos na forma da mesma prouisaõ. 

3 . Tan to que uos for entregue a dita Gouernança vos in­

formareis pessoalmente da pessoa que a seruia e de capitães e 

mais pessoas que o bem entenderem, da gente que anda naquelle 

Reyflo e Conquista, declarando os que recebem soldo e os que 

o naÕ recebem, e em que lugares esta alojada e o estado em que 

estaõ todas as cousas, que armas, artelharia, poluora e moniçoes 

há e m todo elle, e os Souas que estaÕ a minha obediência e 

de paz, e os que o naõ estaõ e estaõ de guerra, o procedimento 

delles e de E l Rey de A n g o l a e mais Reys daquellas partes, 

e com quê se tem guerra e o estado delia e da terra, de que 

fareis huá Rellaçaõ autentica cõ todas as declarações necessárias, 

em que assinareis com a tal pessoa que estiuer na gouernança 

e mais capitães e pessoas que vos parecer, e nella declarareis tam­

bém por declaração particular, a gente, poluora, armas e mais 

cousas que com vosco leuastes, e me enuiareis por vias o tres-

lado da dita Rellaçaõ deregida ao Conselho da índia, ficando 

em vosso poder a própria a bom recado, para quando embora 

vierdes a trazerdes com outra RellaçaÕ do estado em que entre­

gardes aquelle Reino a quem vos sucçeder, e espero de vós que 

seja taõ aventejadâ como vos obriga a muita confiança com que 

a ella vos e n ú i o . e a artelharia. e moniçoes.que faltarem e a que 

se naõ der bom descargo na conta que de tudo mandareis tomar, 

fareis vir a boa arrecadação com effeito, e ordenareis ao feitor 

ou Almoxer i fe sobre quem:carregar a receita e despesa da pol­

uora c moniçoes, que em hum anno enuié ao meu Conselho 

da índia e terras ultramarinas certidão autentica do que recebeo e despendeo das ditas cousas. 

4 . E porque o meu principal intento e dos senhores Reys 

meus predecessores, hé e foi sempre, nas conquistas que man­

damos fazer, plantar e augmentar a feè de nosso Senhor Jehsus 
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Christo, e que as gentes delias venhaõ em conhecimento de seu 

santo nome, que tanto que chegardes ao dito Reyno de A n g o l a 

vos informareis m u y particularmente de tudo o que nesta mate­

ria se tem feito, que Souas foraõ baptisados, q u e egreijas se 

fizeraó e estaõ feitas em suas terras, que ordem se teue e tem 

cõ elles para seré instruidos ha doutrina christan e preceitos de 

nossa santa fee e se conseruarem e irem e m augmento nella e 

se permanecem nella. 

E procurareis tudo o que vos fór pòssíúel que em todas as 

prouincias do dito Reyno se dilate e promulgue o sagrado euan-

gelho, e me auisareis do estado em que tudo isto está, do que 

vos parecer necessário para se conseguir o fim deste intento. 

E assy me auisareis se a igreija matris está repairada e prouida 

das cousas necessárias para se administrar o culto diuino com a 

desçencia que conuem, e as de que té necessidade, e donde se 

deuem prouer, a renda que para isso tem, e vos ey muy. parti-

cularmente per, encomendado que cÕ o Bispo, Relligiosos e 

pessoas ecclesiasticas,. tenhaes toda a boa e deuida corresponden 

çia, e os ajudeis e fauoteçaes no que for necessário para milhor 

poderem cumprir cõ suas obrigações. 

5 . Sou informado que muitos gentios daquellas partes sem 

teré em suas terras sacerdotes, nem que os persuada, mouidos 

de sua bõa naturesa ou tocados do Spirito Santo, vaõ onde 

sabem que há sacerdotes pedir lhe[s] o baptismo, taÕ desejosos 

de o receberem que leuaÕ dadiuas e presentes aos sacerdotes, 

os quaes. os baptisaõ sem antes nem despois os cathechizarem 

nê doutrinare, e baptisados se tornaõ paira .suas terras sem sabe­

rem mais d elles, ne elles procurarem mais o que lhes hé neces­

sário para sua saluaçaÕ, e hé de crer que o mui to descuido que 

nisto ouue foi a causa do pouco effeito que se conseguiodo mui to 

gasto e cabedal que nesta e m p r e z a d e tanto seruiço de Deus é 

meu se te metido, pello que me informareis particullarmente 

do que e m todas estas cousas passa, sem ter respeito á nenhuãs 

pessoas que nisto, tenhaõ culpa e do remedio com que a isto se 
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poderá acodir e emquanto vos não for ordem minha do que 

nisso ouuer por bem façaes, procurareis quanto vos for possiuel 

que as ditas cousas se emmendem e se faça nellas o que conue 

ao seruiço de D e u s e meu. 

6. E porque por justas considerações de meu setuiço tenho 

mandado cessar a conquista e descobrimento das minas de pratta 

que se desia hauer naquelle Reino, e que se naõ trate delias na 

forma que se fazia, vos mando o cumpraes assy e trateis de o 

gouernar em paz e justiça, defendendo o dos imigos assy natu-

raes como de fora que intentare infestalo conseruando o comer­

cio e resgate antigo da terra, e em bem e augmento de minha 

fazenda e proueito de meus vassallos, e sobre as minas proce­

dereis como adiante se declara. 

7. Toda a gente que na terra ouuer que naõ receber soldo 

de minha fazenda fareis alistar, e que dantre elles se elejaõ 

capitães e officiaes de companhias que fareis conforme a quan­

tidade delia, e os obrigareis a ter suas armas e a sairem as com­

panhias em ordenança aos Domingos e dias santos, e fazeré 

exercido militar como se costuma a fazer nesta cidade de Lixboa 

com os que naõ recebem soldo, e estarem prestes para defender 

a terra em que víuem sem poderem ser obrigados a ir ás guerras 

q u e pella terra dentro se fizerem, porque o ey assy por meu 

seruiço, por ter entendido que alguns Gouetnadores contra jus­

tiça e rezaõ, por seus particulares obrigauaõ aos mercadores, 

moradores e officiaes mecânicos da terra a y r a elias, naõ tendo 

a isso obrigação por naõ ser gente de pagua e soldo, de modo 

que só os que o reçeberé poderão a isso ser obrigados, e hauendo 

na terra alguns homens nobres e honrados que siruaõ nas guerras 

e acompanhe os Gouernadores á sua própria custa (como entendo 

que há muitos) me auisareis dos que assy o fizeré é me alem-

brareis seus seruiços para lhe mandar fazer as mercês e honrras 

que merecerem. 

8. Sendo eu informado que Paulos Dias de Nouaes , des-

pois da morte de Jorge da Silua, c o m quem estaua concertado 
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para lhe dar o cabedal 'e cousas necessárias para a conquista, 

daua os Souas aos portugueses que com elle andauaõ para delles 

cobraré, como cobrauaõ para sy os tributos que pagauaõ a E l Rey 

de Ango la , por naõ ter outro remédio de lhe pagar seus soldos 

e mantimentos, de que resultaua receberem os ditos Souas mui­

tas extroçoés e moléstias, e veremse catiuos das taes pessoas con­

tra justiça e direito e contra o que conuinha ao seruiço de Deus 

e meu, e ao bem e quietação da terra, merecendo ser tratados 

com o fauor e liberdade como pessoas a que se deuia virem se 

fazer meus vassallos de sua liure vontade, mandei passar prouisaõ 

per que mandey que naõ podessem ser dados pelos capitães e 

Gouernadores nem entregues por vassallos criados ou tributários 

a nenhuã pessoa, e que se reuogassem semelhantes Doações que 

estiueré feitas por Paulo Dias, Luis Serraõ e cjuaesquer outtos 

Gouernadores, e ao Gouernador D o m M a n u e l Pereira mandey 

dar por Regimento ( 4 ) fisesse publicar e cumprir a dita prouisaõ, 

e que os Souas ficassem somente sogeitos a minha fazenda 

arrecadando se para ella os tributos que costumauaõ pagar, para 

do procedido delles se fazer pagamento aos soldados, ordenando 

como o meu feitor os recolhesse para ella e se carregasse sobre 

elle e m receita pelo escriuaõ do seu cargo, que seria obrigado 

a assentar no liuro da mesma receita em titulo apartado (que 

seruiria como de receita per lembrança) todos os Souas que 

estiuessé a minha obediência, e ao diante a ella viessem posto 

que estíuessem dados a pessoas particulares, por qualquer uia 

que fosse, por as hauer por reuogadas; o que vos mando saibaes 

o que nisto se fez e naõ sendo publicada a dita prouisaõ referida 

a façaes publicar e cumprir inteiramente, com o que assy pela 

dita maneira mandey ao dito gouernador dom M a n u e l Pereira, 

e que por nenhü caso deis nem repartaes os taes tributos nem 

cousa alguma outra semelhante, e quem contra isto pretender 

a lgum direito o poderá requerer ao tribunal da índia e terras 

( 4) Cfr. Monamenia, voL V , pág. 264, doc. de 26-3-1607. 
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ultramarinas, porque nao há souá que de presente estela sogéitó" 

nem pague tributo algú a m y j m ] nem a outra pessoa a que 

fossem dados, e em Ihe ser hora por m y [ m ] criada a auçaõ qué 

ft elles [naõ]' possaõ ter nenhu aggrauo né injustiça receberem/ 

a . C o m E l Rey de A n g o l a trabalhareis todo o possiuel 

por ter pas e amisade e ver se o podeis trazer á minha obediencia, 

tratando em primeiro lugar que conceda pregar se nossa santa 

fee em seu Reyno, é o mesmo fareis por trazer a minha obedien­

cia todos os Souas, por meios brandos [e] suaues, e sem rigor, 

e dando elles licença á pregação os nao obrigareis a me seré 

tributarios senaõ quando elles per sy se offereçerem a o ser, 

por eu os mandar defender e amparar (como vassallos a que a 

isso sou obrigado) por ter entendido que por este caminho naõ 

ficará nenhum que o naõ venha a ser, e que negando se lhe 

este fauor e ajuda com a razaõ de se lhe[s] naõ poder dar por 

náõ serem vassallos só por isso o seraõ, e aos que o forem se 

lhe[s] poderá dar sem escrupolo, e acontecendo pedirem ajuda 

õs de h u í e outra parte, òffereçendo se por isso a serem meus 

vassallos os recebereis a huns e outros e vos metereis de por 

meyo a concertallos, pondo da vossa parte tudo o que for possiuel 

e necessário para que fiquem e m paz, amigos e vassallos meus, 

e este há de ser o preço por que se lhes há de dar o fauor e naõ 

o.interesse que elles por isso offereçem e se lhe[s] aceita aju­

dando os-sem ficarem vassallos. 

10 . Estando Manue l Serueira Pereira na gouernança, do 

dito Reyno me auisou q u e n a experiencia que fez em Cambambe 

para se saber, se [h]auia aly prata; achara naõ a hauer. Porcm 

que as partes em que sempre se entendeo que a : [ h ] a u i a sao 

Cabaça, que hé a Cidade de onde El Rey de A n g o l a reside, 

Càmbil lo , A m g o l a Cabanga Ánda la Moqui l la , que sao par­

tes que naõ foraÓ tratadas de meus vassallos, onde se naõ poderá 

yr por hora fazer experiencia com gente de guerra, vos enco­

mendo que por todos os outros meyos que vos forem' possiueis 
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trabalheis por alcançar a verdade disto, e do que com.mais cer-

tesa m e auisareis. 

11. E por que também sou informado que no Reyno de 

A n g o l a há minas de muita cousa, assaber ( 5 ) , cobre, ferro, aço, 

chumbo e outros materiais, informareis da verdade disso m u y 

particularmente e os lugares em que estaõ e a commodidade 

que poder hauer para se poder aproueitar delias e se seraõ de 

proueito tratarse de as beneficiar ou alguás delias e auisareis 

do q u e achardes, com vosso parecer e das pessoas que enteh-

derdes o podem dar. 

12. - A s minas do sal que há naquelle Reyno de A n g o l a 

se tem entendido serem de. muita importancia para o ter sogeito, 

e ainda que hoje naõ hauerá a quantidade de gente de guerra 

que será necessária para hir a ellas, e para lhe[s] poder deixar 

de presidio a que conué, todauia vos encarreguo que offerçendo 

uos o tempo ocasião para as pordes debaixo de minha obediencia 

a naõ percaes. 

1 3 . Sabereis de todas as terras que saõ dadas, e quem as 

deu, e que poder tinha para isso, e quem as possue, porque sou 

informado que foraõ dadas alguãs a pessoas para edificarem, e o 

naõ tem feito, sendo passado o tempo e m que o hauiaõ de fazer, 

e estaõ deuolutas, o que hé causa de a pouoaçaÕ se nao ampliar 

e em. nobrecer, e achando alguas terras desta qualidade prouereis 

nisto como vos. parecer, e as que não tiuerem dono repartireis 

-pellas pessoas beneméritas com obrigação de as cultiuarem e 

aproueitarenr dentro e m s i n c o annos e [hjauerem confirmação 

minha, e não as aproueitando dentro do dito tempo, ou. naõ 

, [h]auendo-minha confirmação as [h]auereis por uagas, e as 

podereis dar a outras pessoas com as mesmas condições e delias 

pagarão somente o D i z i m o a Deus . 

1 4 . Por ter informação que naõ [h]ãüia naquelle Reyno 

casa de feitoria em que se podesse recolher, minha fazenda, 

( 5 ) Leia-se: a saber. 
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mandey ao Gouernador D o m Manue l Pereira em seu Regimento, 

que tanto que a elle chegasse posesse por obra fazerse na melhor 

parte da praya que para isso ouuessé, informando se se síria 

melhor fazer se na Ilha da Luanda, e [hjauendo para isso incon-

uenientes m o auisasse. Pello que sabereis o que nisto há e naõ 

estando feita a dita casa a fareis da mesma maneira que [o] 

tinha encarregado ao dito gouernador D o m M a n u e l Pereira. 

1 5 . Por naõ hauer na pouoaçaõ de sam Paulo casas de 

Camara, cade[í]a e as[s]ougue e serem estas obras taõ neces­

sárias como se deixa entender, mandey por minha carta de uinte 

de março de seiscentos e noue ( 6 ) ao Gouernador D o m M a n u e l 

Pereira, que com o óuuídor tratasse com a Camara e alguãs 

pessoas do pouo que uiessem em se fintarem ( 7 ) para se 

[h]auerem de fazer, ou em se pôr e m cada peça ( s ) dous tostoís 

por saca ( 9 ) , fazendo se hü tesoureiro, e escriuaõ para a carga, 

e descarga do tal dinheiro, e cessar acabada a obra, com a qual 

despois de arrematada ficaria correndo o Ouuidor, e com os 

pagamentos que se ouuessé de fazer leu ando se em conta por 

seus mandados a despesa que se fizer, e por que para este effeito 

se assentou o direito de dous tostoís por peça que, como sou 

informado, hé de muito rendimento, sabereis o que nisto está 

feito e tomareis conta da receita e despesa de todo o dito rendi­

mento . Estando estas obras acabadas fareis que cesse para ellas 

conforme a minha carta, e auisarme eis de tudo. 

1 6 . E porque conuem muito a meu seruiço, para fortefi-

caçaõ daquella pouoaçaõ e Reyno, por a naõ ter, acabar se o 

forte que no porto de sam Paulo começou a fazer João Furtado 

de Mendonça , do meu conselho, sendo aly Gouernador ( 1 0 ) , 

(6) Documento que desconhecemos. 
(T) Lançarem finta, colectarem. 
( 8) Escravo. 
(9) Direito de exportação, de saída. 
( 1 0) Recebeu carta de Capitãõ-mor e Governador da Conquista 

do Reino de Angola e das mais províncias dele, dada em Lisboa aos 
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vos mando ordeneis que o dito forte se acabe com toda a breui-

dade possiuel, e que dentro delle se façaÕ casas para uiuenda 

dos gouernadores e para despesa das obras poreis de direitos en 

cada peça de escrauo, dos que daquelle porto se tiraõ, os mesmos 

dois tostoís que o dito gouernador Joaõ Furtado pôs, e que se 

pagauaó para as obras das casas da Camara, cade[i]a e as[s]ou-

gue, para que já se deue ter tirado quantidade bastante, e 

cessado em se tirarem, como o mandey pella carta referida no 

capitulo atrás, de maneira que alem dos direitos ordinários 

soomente se haõ de pagar mais dois tostoís, e para a receita e 

despesa delles hauerá tesoureiro e escriuaÕ particular na forma 

que ordenei os ouuesse para as obras da Camara, cade[i]a e 

as[s]ougue, e as despesas delle se leuaraõ em conta por man­

dados assinados por vós, e se naõ meterá nunqua em minha 

fazenda o rendimento do dito direito, o qual cessará tanto que 

estiuer tirado quantidade bastante para as obras do dito forte, 

e casas que nelle se haõ de fazer para uiuenda dos gouernadores 

se acabarem e m sua perfeição, para as quais os moradores 

ajudarão ao seruiço por dias com seus escrauos, e espero que assy 

para as ditas obras se acabaré com breuidade, como em tudo o 

mais procedereis conforme a confiança que de vós tenho, e 

enquanto no dito forte naõ ouuer casas para vossa uiuenda se 

uos pagarão de minha fazenda en cada hú anno quarenta mi l 

reis para aluguer das em que uiuerdes, conforme a prouisaõ 

que disso vos mandey passar. 

1 7 Sou informado que a Lagoa dos Alifantes hé de muita 

importância para o pouo, pello que ordenareis que em seu 

conserto e repairo se tenha muito cuidado para que esteia estan­

que e se possaÕ aproueitar delia. 

1 8 . Sabereis se tem o Conselho as seruehtias e logradouros 

necessários e capazes ou se estaõ tomados, ou occupados e m 

18 de Outubro de 1593. — A T T — Chancelaria de D. Filipe I, liv. 32,. 
fls. 51-51 v. 
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parte ou- em todo por algús particulares, o que sendo assy 

fareis logo largar e restituir naõ respeitando só ao que hoie 

hé necessário, senaõ ao que ao deante poderá ser. 

19. E por que na repartição dos chaõs que se fez no 

désttito da Loanda para os moradores se agasalharem, se deraõ 

em tanta quantidade a alguãs pessoas que naõ soo fiquaraÕ 

bem agasalhadas mas fizeraõ casas que alugaõ a pessoas que 

despois foraõ pouoar e ser moradores sem ter[em] respeito á 

deixarem que dar aos que de nouo foraõ e ao deante iram, 

vos encomendo que nos sitios que naõ estiuerem edefficados 

e m forma de se poderem habitar, proueiaes de maneira que 

aos que as tiueré fique a parte que lhes for necessária para 

sua habitação, pondolhe[s] termo de tres annos para edeffi­

carem nelles, e o mais repartais pellos moradores que na terra 

forem mais antigos, com obrigação de o fazerem no dito termo 

de tres annos, aliás os perderem, e no q u e ao deante repartirdes 

tereis o mesmo respeito e considetaçaõ, e nas pouoaçoês que se 

fizerem de nouo guardareis na repartição dos sitios para casas 

e terras para se cultiuarem a ordem sobre dita, deixando sempre 

espaços logradouros e seruentias do conselho e m u y acomodados 

sitios para as obras publicas delles. 

20. T a m b é m sou informado da pouca coriosidade que os 

moradores té de se aprouaitarem do que a terra dá e poderá 

dar sendo cultiuada, pois deixaÕ perder ó muito algodão que 

nella há e o muito que haueria sendo sameado, e fazendose 

lhe o beneficio necessário como se faz no Brasil, e outras partes, 

e sendo assy que ao longo db Rio Bengo e da Coansa e outros 

lugares, há muitas canas de açuq[u]ar que a naturesa cria sem 

se pia[n]tare, por onde claramente se entende o que seria plan-

tandosse e fazendo lhe os adubios necessários. Pello que tra­

balhareis por os presuadír a que venhaõ nisto, prometendo 

lhe[s] de minha parte mayores priuilegios é fauores, dos que 
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se daõ ( 1 0 a ) aos do Brasil que nouamenre fazem engenhos, e 

alem dos que se a todos geralmente concederem, ao primeiro 

-que nesse Reyrio o ordenar se lhe faraó e daraõ com muytp 

mayor vantagem, assy ao segundo e. terceiro. 

2 1 . E por que também, sou informado que há naquelle 

Rey no muitas desordens nos resgates das peças ( s ) , e que hé 

a principal ocasião irem homens brancos ás: feiras resgatar, e 

mandarem os seus negros aos caminhos através[s]ar as peças 

que v e m para elles, d e que redunda grande prejuízo ao bem 

commú, e ao seruiço de Deiis e meu, e hé muita causa de se 

leuantarem as feiras, e as naõ hauer e crescer o preço das peças, 
e mingoar a quantidade das q u e se costumaua embarcar, pello 

.que vos encomendo que pois os mercadores negros trazem as 

peças- a vender ás feiras com facilidade e pouco interesse se 

mudaõ de uns lugares a outros; que nisso mandeis ter a aduer-

tencia necessária assy a se fazerem nas partes mais acomodadas 

para se poder prouer nas extrosoís e mais offiçios que se nellas 

.fizerem, como para os escrauos e fazendas estarem com mais 

.segurança, e de todo defendereis que naõ uaõ (11) brancos ás 

feiras, e se façaõ os resgates nellas, e naõ e m outras nenhúãs 

partes, né aja nas dítas feiras, homens brancos, ajnda que seja 

com protexto de guardar justiça e meter e m ordem, 

22 , E porque tenho entendido que se apartando o Reyno do G o n g o do de A n g o l a pello Rio de A d é (11a) e que do dito 

Reyno para a parte de A n g o l a se faz senhor E l Rey de C o n g o e 

de todos os Souas que aly viuem sem lhe pertencer, de que 

nesçe[m] as queixas que dos Gouertiadores injustamente formaõ 

de repartirem as terras pèllbs moradores de Ango la , vos eneo-

mêndo que saibaes das prouisoes que E l Rey D o m Aluaro seu 

( 1 0 a ) Ehténda-se: do que os que se dão. 

(11) Defender ou proibir que não vão, equivale a permitir que vão, sentido oposto àquele que houve intenção de exprimir. 
(11a) Sic. Leia-se: Dande. 
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pay passou em tempo de Paulos Dias de Nouaes , e Doaçaõ 

aos Reys meus antecessores, para por ellas se entender a juris­

dição de cada Rey no, que me disê que na feitoria se acharão 

alguãs prouisoes do dito Rey D o m Aluaro que trataõ esta 

matéria e a declaraõ, e assy também que na Camara dessa 

cidade se achai? prouisoes ou prouisaÓ e m que está dotada a 

ilha de Loanda e a pescaria delia, ou parte disso, para paga­

mento dos meus soldados, dizendo nella o dito Rey que lhe 

fazia a tal Doação npello muito gasto que El Rey meu Irmaó 

fez quando mandou lançar os jagas do meu Reino, e me meteo 

de posse delle». D o q u e nisto ouuer tomareis m u y certa infor­

mação, e das prouisoes que achardes me mandareis o treslado 

autentico, e assinado por vós, e as terras e mais cousas e m que 

as ditas prouisoes me derem auçam, e por ellas e pello mais 

que achardes nellas me pertencer, cõ toda a btanduta e tem­

perança que poder ser, sem vir a rompimento, ate me auisardes, 

trabalheis pellas conseruar. 

2 3 . Fui informado que o Reyno de Benguella, que está 

oitenta ou nouenta legoas a balrauento do porto de Loanda, 

hé che [ i ]o de abundantes minas de cobre finissimo, as quaes 

começaõ ao longo do mar seis [ou] sete legoas pella terra dentro, 

e que hé tanto o cobre que os mesmos negros sem terem apa­

relho o fundem em couas que fazem na terra, fazendo cam­

painhas e argolas que resgataõ para outras Prouinçias, e que 

conquistando se poderão vir delle cada anno a este Reyno por 

minhas Alfandegas, de tresentos para tresentos e cinquoenta 

mil cruzados, assy para artelharia como para mais seruiço do 

Reyno e estado do Brasil, ficando todos os retornos desta entrada 

em meus vassallos, e naturaes, e que como metal de tanta 

importância, sendo eu senhor das minas o poderey reseruar 

e m mandar vir só por conta da minha fazenda, q u e ficará 

ganhando o muito que se compra por conta delia, pondo lhe 

o preço que parecer conueniente, e que de Benguella se poderá 

leuar ao Brasil por lastro dos nauios de escraüos, sem custar de 
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frete cousa alguã; e que no porto do mesmo Reyno se poderá 

abrir resgate de escrauos de mór rendimento que o de A n g o l a , 

por ser terra m u y pouoada pello çertaõ, e de marfim, será outro 

resgate de muita consideração em rendimento de muitos contos, 

pella grande quantidade que tem, cõ muito mais q u e virá e m 

se resgatando, .posto que hé gente muy guerreira [e] traidora, 

e de roim naturesa. // 

E que o dito porto hé mais sadio que todos os outros da 

costa, que saõ descubertos atee aly e tem muitas agoas e boa 

baya e fiqua quarenta legoas o C a b o N e g r o auante para o da 

Boa Esperança, o qual fiqua leste oeste da Ilha de Santa Ilena; 

e as naos que da índia vierem tomar A n g o l a ficarão descaindo 

menos tomando Benguella ou o C a b o Neg ro , que facilissima-

mente ficará ganhando com o de Benguella; e assy o Rio que 

se diz do Ouro, vinte legoas adiante, onde há informação que 

já foraõ olandeses e resgatarão muito ouro; e q u e o dito Rio 

tem boa baya. / / 

E posto que naõ ouue por b e m que por hora se tratasse 

da dita conquista, mandey ao Gouernador D o m Manoe l Pe­

reira, per minha carta de sete de março [e] dous de outubro de 

seiscentos e des enuiasse ao dito Reino de Benguella huã pessoa 

de muita confiança e pratica das cousas daquellas partes, q u e 

se informasse m u y ao certo destas cousas, e que em particular 

leuasse a carguo fazer resgate de todo o cobre que achasse, e 

assentar o trato com o Rey de Benguella de maneira que ficasse 

aberto e corrente, e procurasse fazer o mesmo no Reyno de 

A n g o l a com o soua Languere A m h u m d a , onde também fui 

informado que [h]auia abundacia de cobre. E por ter enten­

dido que seria de importância para este negocio enuiarense de 

quá alguãs roupas das com que se resgataõ naquellas partes, 

auendo comodidade para isto se lhe enuiariaõ as que parecessem 

necessárias. Porem em quanto naõ fossem naõ deixare de pôr 

tudo isto e m execução na mühor forma que podesse ser. E por 

que atee hora naÕ tiue auiso do que se fez nesta matéria, yos 
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èy por m u y encarregado que. tanto que embora ( 2 ) chegardes 

áquelle Reyno de A n g o l a vos informareis disto, e naõ se tendo 

feito ò que ordeney o deis loguo a execução e me auiseis de 

tudo o que se achar e fizer com vosso parecer, 

24 . Eu ouue por bem de encarregar a An ton io Gonçal­

ves Pitta, fidalgo de minha casa, do cargo de capitão mór da 

gente portuguesa que reside no Reyno de G o n g o pata o 

seruir conforme ao Regimento que lhe mandey dar e que se 

registasse na camará e feitoria da Loanda, e conforme a elle 

vos será subordinado no dito carguo, e sucçedendo vagar a dita 

capitania prouereis a vagante delia, com tal declaração porem 

que o naõ podereis mandar chamar pessoalmente nem tirar 

lhe a capitania nem [o] offiçio de guerra ou justiça que elle 

prouer, nem vós os podereis prouer como hé declarado no dito 

Regimento, de que me pareçeo auisaruos neste particular para 

assy o terdes entendido e o cumprirdes; e vos encomendo que 

com o dito Anton io Gonçaluez Pitta tenhaes toda a boa corres­

pondência para elle milhor cumprir em sua obrigação nas cousas 

de que o encarreguei, e que para ella o fauoreçaes e ajudeis 

como conuem ao meu seruiço, 

2 5 . Tereis muito particular cuidado de guardar e fazer que 

se guardem minhas prouisoés e defesas sobre o comercio dos 

estrangeiros, e da mesma maneira fareis guardar hua prouisaõ 

passada pela M e s a da Consciência e Ordens sobre se naÕ tomar 

dinheiro dos defuntos, ausentes e catiuos, a qual tenho man­

dado registar na Camara do dito Reyno de Ango la , e a que 

hé passada sobre os tesoureiros delles naõ entenderem com as 

fazendas, e naõ guardareis as que a elle forem enuíadas, naõ 

sendo passadas pello meu Comselho da Imdia e terras ultra­

marinas, saluo as que forem passadas pello Conselho de minha 

Fazenda nas matérias delle, e as da M e s a da Consciência nas 

( 1 2) Cfr. Mnamenta, vol. V, pág. 490, doc. de 20-1-1609. 
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dos defuntos, ausentes e catiuos por estas matérias pertencerem 

aos ditos tribunaes. 

26 . [Cortado]: D a mesma maneira cereis particular 

cuydado de saber de todos os nauios que forem deste Reyno, 

se leuaõ despachos algús meus e se vos entreguem os que leua-

rem para vós, e em todos os que vierem m e auisareis das cousas 

daquelle Reyno, ainda que se naõ offereça de nouo mais que 

repetirdes o que tiuerdes escrito, porque pella incertesa da via­

gem tudo hé necessário, e não impidireis escreuerem a Camara 

ou outras pessoas o que lhes cumprir, aynda que seijaõ queixas, 

por que a meu seruiço cumpre hauer nisso a liberdade neces­

sária, e também me escreuereis tudo o que a experiência vos 

mostrar que se deue prouer, que naõ for declarado neste Regi­

mento, para nisso mandar o que ouuer por meu seruiço ( 1 3 ) . 

2 7 . Sucçedendo que ao porto de Luanda uaa ter a lgu l nao 

ou naos que vaõ para a índia ou venhaõ delia, ou nauios meus 

desbaratados ou faltos de cousas para seguirem sua viagem, os 

fareis concertar e que se lhe[s] compre e dee de minha fazenda 

o de que tiuerem necessidade, e a despesa correrá pello meu 

feitor, que a fará por vossos mandados, pellos quaes com o tres-

lado deste capitulo, que se tresladará no liuro de sua despesa, 

lhe será leuado en conta o que despender, e tereis muito parti-

( l 3 ) À margem, esta minuta: «Capitulo. E porque posto que eu 

tenho dado orde para os Mestres dos nauios que desta cidade forem 

para as partes vltramarinas ire ao meu Conse lho da Y n d i a buscar os 

despachos que para ellas se haÕ de enuiar, acõtece muitas uezes par­

tirem sé fazer esta dehgencia retardandosse cõ jsso o enmarense, em 

dano de meu seruiço.üos encomendo tenhaes particular cuidado de 

saber de todos os nauios que desta cidade fore se leuaÕ despachos 

meus para vós, e que vo-los étregué creçentados do sec.° das matérias 

de estado do di to Conse lho de como os pedirão e se lhe[s] naõ deraó, 

e naõ uos entregando huã cousa ou outra façaes cÕ os mestres dos 

dittos nauios algua demonstração que uos parecer, para exemplo a se 

naõ descuidaré é matéria de tanta importância e e q u e elles naõ rece­

bem dano na dilação». 
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cular cuidado de fazer acodir ao concerto das ditas naos e nauios, 

com toda a diligencia necessária para o proseguimento de suas 

viagens, e que delias se nao tire fazenda nem se faça cousa alguã 

contra meu seruiço e fazenda, e nem se lhe[s] metta tantas 

escrauarias que seja ocasião de lhe[s] faltar a agoa e mantimentos 

e causar infermidades. 

28 . E sendo caso que sucçeda necessidade urgente e pre­

cisa de se fazer guerra para defençaÕ dos Presidios e da pouoa-

çaõ de sam Paulo, cõsultareis com o Bispo estando aly e c o m 

o Ouuidor gerai, Prouedor da fazenda e ministros que ouuer 

delia, a despesa que para isso será necessário fazerse, para o q u e 

se registará no Iiuro de sua despesa este capitulo e o assento q u e 

se tomar, e nas primeiras embarquaçoés que despois disso vierem 

para este Reyno me enuiareis assy a Rellaçaõ das despesas peIlo> 

meudo, com a copia do assento que se tomar, o qual será-

assinado por todos, e se declararão nelle as razoes e m que se fun­

darão, e tereis aduertençia que esta licença hé somente para o 

dito effeito da defençaõ dos Presidios e villa de sam Paulo e naõ-

para se fazer guerra pello cercaó. 

2Q. Posto que tenha concedido para o Hospital de Loanda 

duzentos mil reis e m cada h u [ m ] anno para a cura dos soldados 

e doentes que nelle ouuer, ey por bem q u e emquanto os di tos 

soldados estíuere doentes se lhe[s] corra com seu soldo para 

effeito de sua cura, e vos mando que assy o façaes executar e 

cumprir por virtude deste. 

30 . E y por bem que emquanto seruirdes a dita conquista, 

possaes mandar ás conquistas da Coroa deste meu Reyno d e 

Portugal, e leuar ao de Ango la , os caualos que forem necessá­

rios, cõ declaração que se naõ poderão leuar egoas alguãs, e que: 

os homens que ouuer de caualo seraõ arcabuseiros e naõ de lança.. 

3 1 . E pella muita confiança que de vós tenho e [para] 

cuitar algüs inconuenientes, ey outro sy por bem de vos conce­

der que para o cargo de ouuidor do dito Reyno de A n g o l a m e 

nomeeis letrado que tenha lido no meu Desembargo do Paço; 
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e esteia approuado para meu seruiço, conforme ao que se tem 

concedido aos capitães de Africa, para eu lhe mandar passar 

carta em forma do dito cargo e Regimento de que há de usar, 

o qual ouuidor despachará com vosco todas as matérias de jus­

tiça e fazenda q u e forem de consideração, e naõ poderá empra-

sar pessoa alguã senão com vosso parecer e o seu, com as razoes 

e m que se fundarem, para eu nisto mandar o que ouuer por 

meu seruiço, conforme ao que tenho mandado por minha 

prouisaõ de seis de m a y o de seis centos e dez . 

3 2 . E y por bem que emquanto seruirdes naquella gouer-

nança tenhaes jurisdição ciuel e crime e m toda a gente moradora 

e estante no dito Reyno de A n g o l a , e em toda a mais q u e a elle 

for, e o dito ouuidor conhecerá de todas as auçoês nouas que se ' 

processarem entre as pessoas que estiuerem deba[ i ]xo de vosso 

gouerno, e os CASOS que julgar assy por auçaõ noua como por 

aggrauo, sendo as causas ciueis naõ auerá delle appellaçaõ n£ 

aggrauo atee contia de cem mi l reis, assy nos bens moueis como 

nos de raiz, e dahy para cima dará appellaçaõ ha parte que quiser 

appellar. Porem sucçedendo algü caso crime estando actualmente 

na guerra fora da pouoaçaõ de são Paulo de Loanda, e millitando 

nella os culpados, sendo os taes culpados capitães ou offiçiaes 

das companhias, neste caso e destas pessoas conhecereis vós 

somente, e e m final seraõ as causas sentenciadas por vós e e m 

vossa casa juntamente com o dito ouuidor, na forma declarada 

na dita prouisaõ de seis de m a y o de seiscentos e des, e nos casos 

crimes vós e o dito ouuidor tereis jurisdição atee morte natural 

inclusiue, assy nos Portugueses peaés como christaõs da terra, 

escrauos e gentios, em todos os casos assy para absoluer como 

para condenar, sem appelaçaõ nem aggrauo. // 

Porem nos que fore criados meus no foro de moços de 

Camara e dahi para sima, ou pessoas nobres desta ou de mayor 

qualidade, tereis alçada até des annos de degredo e cem crusados 

d e penna, e no caso de heresia, quando o herege for entregue 

pello eclesiástico ao braço secular, e nos de traição, sodomia e 
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moeda falsa, teceis alçada.em toda a pessoa de qualquer quali­

dade que seia para condenar os culpados atee morte natural 

jnclusiue é dar as sentenças a execução. / / 

Porem acontecendo que nos ditos quatro casos absoluaes os 

culpados ou os condeneis em menos pennas que de morte, dareis 

appellaçaõ e aggrauò para a Casa da Supplicaçaõ. 

3 3 . E assy ei por bem que emquanto seruirdes a dita 

capitania e gouernança tenhaes para vossa guarda dos soldados 

que naquelle Reyno seruem, quer aja guerra leuantada quer 

naõ, vinte soldados com h u [ m ] cabo de escuadra que vos façaõ 

a guarda. 

3 4 . E outro sy ey por bem que emquanto seruirdes a dita 

•gouernança possaes prouer todas as seruentias de todos os offiçios 

que vaguarem assy e de maneira que os costumauaõ prouer os 

mais gouernadores que atee ora foraõ, auisandome na primeira 

.occasiaõ que despois disso se offerecer de embarquaçaõ dos 

prouimentos que fizerdes. 

35- Sabereis particularmente como procedem todos os offi-

rçiaes de justiça e minha fazenda que há naquelle Reyno, c se 

h á nelle algu [n] s homens reuoltozos e prejudiciaes, e que mere-

çaõ ser mandados vir para este Reyno, e m e auisareis de tudo 

o que achardes, para mandar nisso prouer como ouuer por meu 

seruiço. 

36. E pára conclusão e rematte deste Regimento, naõ 

tenho mais que vos diser, senaõ lembramos que o primeiro lugar 

naquelle Reyno tenha a conuersaõ que sempre deue preceder e 

anteporse a todas as mais cousas ( 1 4 ) , e que com as considerações 

e aduertencias a q u e vos obriga a confiança que de vós faço, 

proçedaes no Gouerno delle como por meu seruiço vos bem 

parecer, e m e auisareis particularmente do que vos encarrego 

por este Regimento, o qual vos mando, e a todas minhas justí-

( 1 4) Atente-se na insistência posta pelo Regimento na conversão 
rda gentilidade e na primazia que se lhe queria dar. 
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ças, offiçiaes, e pessoas a que pertencer, cumpraes em todo como. 

nelle se contem, sem duuida nem embargo a lgum: e sem em­

bargo de quaesquer outros Regimentos e prouisoes en con­

trario. / / 

Joaõ Tauares ( 1 5 ) p fez em Lisboa a uinte e dous de setem­

bro d e mil e seis centos e onze ( 1 7 ) . E u o secretario A n t o ­

nio Uiles de Cimas o fiz escreuer. / / 

ao) E l Rey 

O Conde Almirante. 

Regimento de que há de usar Francisco Corre[ i ] a da Silua 

que V . Magestade enuia por capitão geral e gouerhador do 

Reyno de Ango la , para V . Magestade ver ( 1 8 ) . 

B A L — Códice 5 1 - V I I I - 2 1 , fls. 186-195 v . 

N O T A — Francisco Correia da Silva não foi efectivamente gover­

nar A n g o l a , como deixamos anotado. M a s chegou a preparar-se seria­

mente para o cargo, como o podemos verificar pelo documento subsi­

diário seguinte: 

Ministros tem V . Mages tade cjue tem obrigação avizarê das gran­

des perdas que receberá sua fazenda e seos estados se se naõ navegarem 

escravos com registos da Conquista de Guiné pera Peru e N o v a Espa­

nha; quanto á perda da fazenda fadl hé de entender que naõ podem 

ter sabida deste Reino para nenhua parte os que sahem para as C o n ­

quistas, cujos direitos devem importar á [fazenda] de V . M . huma 

grande soma, e de como faltando isto se perderão as Conquistas, que 

só com este trato se sustentao, também se entende facilmente, e assy 

mais o que se perderá em índias por falta dos éscrauos que lauraõ as 

minas de ouro e cultiu aõ a terra e seruem em todas [as] obrage [h] s 

que há ahy nas ditas partes, os quais se lá naõ fossem necessários e se 

(15) Por cima, entrelinhado: Domingos Lopes. 

(16) Por cima, entrelinhado: e seis de abril. 

( 1 7 ) Por cima, entrelinhado: de 1613 . 

( 1 8 ) Cfr . supra, nota ( 1 ) . 
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podessem escuzar, de crer hé que os naõ comprariaó por taõ subidos 
pressos, como se compraó; e porque cada dia cresse a necessidade que 
se tem delles, cresse também o valor e o presso porque os. compraó; 
mas naõ me meto nisto senaõ só no particular de Angola, aonde me 
V. Magestade manda que o vá seruir de Gouernador, 

Paga V. Magestade todos os annos de ordinárias em Angola e 
Congo ao Bispo, Cabido, Gouernador e Officiaes e gente de guerra, 
assy á que está nos Prezidios como á que anda no campo, mais de 
dezasseis contos de reis, e isto afora alguns extraordinários quando 
acontesse alguma, guerra. 

Naõ tem V. Magestade outro nenhü rendimento para sua fazenda 
mais que os direitos dos escrauos que sahem para índias, porque os 
que vaÕ ao Brasil, para onde só tem sahida os negros de Angola, hé 
taõ pouco que naõ bastará para se pagarem as ordinárias. Sobre este 
suposto me mande dar a ordem que houver por seu serviço se guarde 
quando faltar dinheiro para os soldados que andarem na guerra e 
estaõ nos Prezidios, e para o Bispo, Cabbido e mais obrigações, e 
receberey mercê. 

Francisco Correa da Silva 

ARQUIVO CADAVAL (Muge), Ms. 809 (K-5-2), fls. 2225-
-225 v. (s.d.). 
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CARTA DO SECRETARIO DE ESTADO 
A FREI DIOGO DA ENCARNAÇÃO 

(12-10-1611) 

SUMÁRIO — Impedimento dado petó Conselho de Portugal à missão 
dos Carmelitas ao Reino do Cango — Diligência diplomá­
tica para solucionar o intrigante problema. 

A l Pad re Fra D i e g o deirincarnatúone Carmelitano Scalzo 

— Lisbona. 

Nostro Signore, per la lettera che Vostra Reverenza gli ha 

scritta, dei primo d 'Agosto , ha conosciuto e commandato il zelo 

che Idio le communica per la Missione del Regno di C o n g o , 

ma con molto dispiacere ha inteso Sua Santità 1'impedimento 

che ueniua posto a lei et a suoi compagni, perche 1'opera non 

hauesse i'effetto che si pretende. Si scriue però efficacemente a 

nome di Sua Beatitudine al Signor Cardinale Carafa et a M o n -

signor Vescouo di Sant ' A n g e l o , Collettore cola, che s'inter-

pongano con li Ministri del Consiglio, de ' quali Vostra Reve­

renza presuppone che proceda questo male, et con i loro continui 

et efficacij offitij, procurino che sia rimossa una tale nouítà, 

delia quale non ui è forse esempio. / / 

T e n g a Vostra Reverenza intanto per sicuro, che quel biso-

gnoso Christianesimo di come stia a cuore alia Santità sua, e 

ricorra a Monsignore Collettore medesimo, che qui fratanto 

prego Idio che la assista con la sua santa gratia. / / 

D a Roma il di 12 d 'Ottobre 1 6 1 1 . 

A V — Nanziatura di Portogallo, vol. r2, fls, 192-192 v. (Lettere 
à Mons. Caracciolo). — Rondo Confalonieri, vol. 43, fl. 123. 
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CARTA DO CARDEAL BORGHÈSE 

AO NÚNCIO EM MADRID 

(12-10-1611) 

SüMÁRIO — Recusa de missionários Carmelitas e suas causas — Acei­
tação de missionários pelo Governador de Angola. 

A l Signore Cardinais Carafa 

È uenuto à noticia di Nostro Signore che li Padri Carme-

litan! Scalzi di Lisbona ( 1 ) , destinati già per la Missione del 

Regno di C o n g o , trouandosi preparati da molti mesi in quà, 

per imbarcarsi à quella uolta, sia stato loro prohíbito di farlo, 

dal Consigl io di Portogalo, il quale altre uolte hà permessa et 

aiutata questa sant'opera in soggetti delia medesima Reli-

g i o n e . / / 

Si uà presentendo che si allega in contrario qualche contra-

uent ionedi quel Rè, alli compactati ( ? ) , ò siano conuentioni se­

gui te fra lui et Sua Maestà Cattoüca, ma non si crede facilmente 

et piü tosto si crederebbe, che ciò fosse un uano pretesto, et una 

impostura dei Mercant i di Ango la , i quali essendo per lo piü 

intenti al loro utile guadagno, et alia mercatura lucrosa de 

schiaui, che al pensiero dell'accrescentamento del Christianesimo 

in quelle parti, non saria gran cosa, che cercassero in questo 

mezzo di preferiré il loro interesse temporale ( 3 ) . Si sà almeno, 

(1) Há aqui equívoco. Os missionários em questão eram de nacio­
nalidade castelhana. 

(2) Não nos parece ter consistência o motivo apresentado pelo 
Autor da carta. Se fosse verdadeiro, não se vê por que razão teriam 
sido aceites os missionários Dominicanos e recusados os Carmelitas; 
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che quel Rè hà procurato con Ambasciarie diuerse di stare imito 

con cotesta Corona, et con questa Santa Sede, alia quale hà 

fatta piü uolta instanza de hauere operarij per quei Paesi; è noto 

quante difficoltà S. Beatitudine habbia supérate con la sua auto-

rità Suprema, affinche non si precludesse la strada à tali 

Missioni. / / 

Appariscono i Breui spediti à tale effetto, et le lettere del 

Genérale di coteste Prouincie, nelle quali non solamente con­

sente à quella profitteuole impresa: mà anco offerisce per i 

Missionari tutte le forze sue per seruire la Santità di Nostro 

Signore ( 3 ) . Jn somma si conclude che 1 'Ímpedimento di un tal 

negotio sarebbe danno irreparabile non solo per i Christiani di 

C o n g o , mà anco per le conuersioni che si potrebbono sperare de 

i Regni uicini. Ol t re che essendo il negotio medesimo publicato, 

ci rimetterebbe questa Santa Sede della reputaüone. Siche desi-

dera S. Santità piú, che ordinariamente, che V . S. J l l . m a procuri 

di superare una tale nouità, pregiuditiale al culto et seruicio di 

D io , et al bene delle anime, et che insieme parli efficacemente 

al Genérale de' Carmelitani Scalzi esortandolo à facilitare, et 

non difficultare il negotio, corrispondendo à quello, che piü 

uolte hà fatto sapere à S. Beatitudine; nel resto si rimette à lei, 

con sicurezza, che cõ la sua autorità et prudenza, saprà guidare 

il tutto al fine che si desidera. / / 

A Monsignor Collettore di Portogallo ( 4 ) si sctiue, che so­

pra ció s'intenda con V . S. Ji l . m a , alia quale placera anco di 

(3) Era governador-geral Bento Banha Cardoso, Foi eleito etn 
16 de Abril de 1611, na igreja matriz de N. Senhora da Conceição, 
na presença do prelado D. Frei Manuel Baptista, Cfr. Arquivos de 
Angola, Luanda, 1937, pág. 542. 

Note-se a boa vontade da autoridade local para com os missio­
nários, A autoridade central, porém, não tinha confiança bastante na 
isenção política dos Carmelitas, por serem castelhanos. 

( 4) Moíis. Gaspar Paolucci Albertoni, natural de Roma, Bispo de 
S. Ângelo.de' Lombardi e Bisaccia, foi Colectar pontifício de 31-1-1609 
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fare il medesimo con esso lui, et humilmente le bacio le mani, 
pregandole dal Signor Jdio continua felicita. / j . 

D i Roma, il di xij d 'Ottobre 1 6 1 1 . 

AV — Lettere di Principi, vol. 159, fls, 95-96 v. 

até ao seu falecimento em Portugal (1614). Cfr. H. BlAUDET, 
Les Nonciatwres Permanentes, Helsínquia, 1910, pág. 250. 
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CARTA DO CARDEAL BORGHÉSE 

AO COLECTOR ALBERTONI 

(12-10-1611) 

SUMARIO—Impedimento a partida dos Carmelitas para o Reino do 
Congo — Espera que sejam aplanadas todas as dificuldades. 

M o l t o Illustre ce molto R e u . m o S.r come fratello. 

S'intende che H Carmelitani Scalzi che furono gia destinati 

per la Missione del Regno di C o n g o , sieno stati impediti dal 

Consigl io di cotesto Regno, d'imbarcarsi a queíla uolta, come 

giá erano pronti et preparati di farlo, da molti mesi in qua, che 

si trouano in cotesta Ci t ta . // 

II pretesto dell ' impediméto si come si presuppone per uario, 

cosí si spera con I'autorita del Signor Cardinal Carafa, et con 

gl'officij di V . S. che sia alia fine per superarsi. A S. I l l . m a si 

scriue a pieno sopra questo negotio, significándole le risposte 

che si potrebbono daré á i motiui del Consigl io, et la copia 

della lettera si manda con questa a V . S. affinche se ne possa 

ualere doue bisognera, facendosi forte neiresterminio, che si 

causarebbe al christianesimp di quel Regno, et nella produzione 

alia conuersione de* Regni u i c i n i . / / 

S'intenda perb V . S. col Signor Cardinale, Íl quale ha com-

missione di aiutarla in questo caso, et ella faccia dal canto suo 

tutto quello che potra con cotesti Ministri , perche no si eseguis-

cano ordini tali, et del seguito ce ne dará auuiso. Conche resto 

pregándole ogni contento. 

D i Roma il di, xij d 'Ot tobre 1 6 1 1 . 

AV—Fondo Confafonieri, voí. 43, £1. 96 v.—Nttnziatttra di 
Portogailo, vol. 12, fls. 165V-166. 
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A V I S O S P A R A O C O N S E L H O D E E S T A D O 

(9-11-1611) 

Sumár io—Anisas para o. conselho d'estado dados a 9 de npuemhro 
611, per maó do Ill.mo S.or Dom Pedro de Castilho, Inqui­
sidor moor, e para se tratar do Conselho da índia. 

1. Q u e nas 1 4 naos que vaõ de Olanda para a índia vaÕ 

muitos portuguezes judeus, alguns que vieraõ nas vitimas naos 

que chegarão este veraõ, que trouxeraó por nouas de como os 

gentios estauaõ muito mal có os Olandeses, e os tinhaõ botados 

fora e m diuersas partes, de que a Companhia daquelle commer-

cio ficou muito enfadada, e pella prisaõ de Paulo de Cardem 

seu capitão que elles estimaõ muito e por isso mandaõ lá esses 

portuguezes por ver se podem fazer outra vez as pazes entre os 

ditos gentios, e Olandeses. T a m b é m trouxeraó por nouas de 

como na índia auia diferencia entre os Olandeses e Inglezes 

sobre o comercio. 

2. D i o g o Dias, querido com outros Judeus e alguns here­

ges, fizeraÕ companhia sobre o trato e resgate da Mina , e toda 

a costa de Guiné, e tem na dita costa cinquo naos grandes bem 

em ordem .s. tres de estada cõtinua e duas que vaõ e vem, e 

para o resgate e trato lanchas, e nauios pequenos para entrar nos 

Rios. Para este negocio trás o dito D i o g o Dias alguns negros 

daquella costa em sua casa, que aprendem a lingoa Olandesa, 

ê os leuaõ nos nauios por lingoas. 

3. O s da sinagoga de Amsterdam, e alguns particulares 

herejes offereçeraÕ ao Senhor D ò m Manoe l quinhentos mil cru­

zados para fazer algua empresa no Brasil, ou índias de Castella. 

Respondeo que por agora naõ auia lugar por se tratar de acorn-

46 



modar suas cousas cõ S. Magestade por meyo do Arquiduque 

Alberto, de que ficarão muito corridos. 

4 . N a costa de A n g o l a vaõ muitas naos ao tratto de marfil, 

e dos escrauos que leuaõ ao Brasil, e índias, e de lá trazem muito 

dinheiro em reales. 

5. O Principal hé o dinheiro que vai destes Reynos, que 

hé cousa increiuel (sic), a que se poderá dar a lgum remédio e 

s. magestade hé seruido que se trate desse cap.° 2° de atrás; os 

mais principaes que trataõ na costa de Guinee saõ ss. D iogo 

Dias, querido, Duarte Fernandez, Manoe l Thomas, Hieronymo 

Roiz, D i o g o N u n e s Belmonte, D i o g o Roiz de Leaõ, Francisco 

M e n d e z , e Christouaõ N u n e s ermaõs, todos natüraes do Porto; 

Jorge V a z , Manoel Roiz Ve iga , Francisco Godinho, e outros 

que viuem em Anuers ; D i o g o Roiz de Lixboa; M a n o e l N u n e s 

de Mat tos veyo do Brasil, hé casado cõ a filha de Henrique 

Dias Mi laõ , moradores em Amsterdão. 

ATT—Caixa 19, tom. 2 E, pág. 315. 
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CARTA DO NÚNCIO A O CARDEAL BORGHÈSE 

(33-11-1611) 

SUMÁRIO — Motivos da recusa de missionários Carmelitas para o 
conguês — Sendo necessário mandar-se-iam outros reli­
giosos. 

Ill.mo
 et R . m o Signore mio Osscruantissimo 

Jo non ho trouato quelli impedimenti per le Missioni de i 

Padri D escalei Carmelitani nel Regno di C o n g o , che sono stati 

rappresentati à Nostro Signore, come à quest'hora et la Santità 

Sua et V . S. Ill.m o ne doueranno hauer certeza, hauendomi detto 

il Signor Conte de Salinas ( 1 ) , che si è scritto à Roma, perche 

si dia conto di quanto passa in questo, et S. Signoria nè hà dato 

parte à me; la qual é, ch*essendo stati li frati di San Domênico 

li primi che comminciarono à predicare 1 'Euangelio in quelle 

parti ( 2 ) , et à fare frutto con quella gente nella conuersione, 

non se ammetteranno malvolontieri altre Religioni cola per 

1'istesso effetto, et questo per 1'ignoranza delia gente, che sos-

petta, che possino insegnar altro, al che s 'aggiunge, che conuen-

gono poco trà essi piü Religioni in quel le parti ( 3 ) / / . 

(1) Era o Presidente do Conselho de Portugal em Madrid. 
(2) Cfr. o nosso estudo Proto-Missionárias do Congo, in Portugal 

em Africa, 1944 (I), págs. 99 e sgs. 
(3) Uma outra razão de peso, não explicitada, é que os Carme­

litas eram de nacionalidade castelhana; temia-se a sua acção desna-
ciónalizadora. 

Temos por preciosa a presente resposta do Núncio em Madrid. 
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Jl Rè di C o n g o ultimamente fece instanza per hauere frati 

di San Domênico, et li sono stati mandati, et si vorrà d'altre 

Religioni, non se li negaranno, ancorche non s'habbia tutto il 

gusto dei detto Rè, per hauere ammesso nelle sue marine, e t 

nella contrattatione g l 'Olandes i ; che è quanto m'occorre in 

risposta delia lettera di V . S. JlL,m a deííi xij dei passato, et 

humilissimamente le bacio le m a n i . / / 

D i Madr id à 23 de Nouembre 1 Õ 1 1 . 

D i V . S. Jll . m o et R . M 

[Autógrafo] : Humilissimo et Obligatissimo Seruitore 

Dec . Car . ' Carafa 

S . r Cardinale Borghèse 

BV —Cód. Bark Lat., 8274, fl. 151. 
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CARTA REGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(30-12-161i) 

SUMÁRIO — Religiosos Agostinhos para a Mina — Frei António Fur­
tado, O. F. M., pretende a mesma missão. 

Per carta de S. Magestade de 30 de Dezembro de 1 6 1 1 . 

E m carta minha do primeiro de Dezembro do anno passado 

se vos escreueo que pois o Prouindal de Santo Agost inho estaua 

disposto (como auisaueis) a dar Religiosos da sua ordem para 

irem à M i n a , tratásseis com elle que com effeito os desse logo, 

de maneira que fossem nas carauellas. que entaõ se enuiaraõ 

áquella Praça, e em caso que o naó fizesse, m o auisasseis cõ o 

primeiro, para se ordenar a frey Anton io Furtado da Ordem de 

Sam Francisco, que a isso se tinha offereçido ( 1 ) , que se fosse 

(1) Referencia ao documento seguinte: 

Su Magestad a visto el memorial incluso de fray Antonio Fur-
tado, de la Orden de San Francisco, sobre la licencia que pide para 
pasar a las parces de Mina a predicar y enseñar la ley evangélica, 
y me a mandado enbiarle a V. S. para que ordene que se vea en 
el Consejo de Portugal y se le consulte lo que parezíere. Dios guarde 
a V. S. / / 

De San Lorenzo a 20 de Otubre 1610. 
a) El Duque 

Reciut este decreto en 30 de otubre de 161 o; el mismo día se bio 
en Consejo y le doy a V. M. para que se aga lo que su magestad 
manda. 

Duas assinaturas ilegívris e urna rubrica], 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 123. 
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a embarcar nas dittas carauellas; e porque se naõ teue re[s] posta 

vossa acerca dos Religiosos de Santo Agos t inho hauerem ido ou 

naõ, e há informação de que foraõ frades Terceiros, me pareçeo 

encomendaruos, como o faço, que logo mé auiseis do que nisto 

passa, e se há necessidade dé irem mais, para se poder enuiar 

o dito frey Antonio , que de nouo faz instancias por ir, e também 

me auisareis, se em elle p fazer se vos offereçe a lgum incon-

ueniente. 

a) Christouaõ Soarez. 

[No verso]: D e S. Mages tade 

A o Senhor Viso Rey. 

BAL — Códice 51-VII-9, fl. 23. 
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ALVITRE DE PEDRO SARDINHA 

(1611 ?) 

SUMÁRIO — Relação do resgate de panaria e sua importância em moeda 
portuguesa, nos reinos do Congo, Angola e Loango. 

D e dez anos a esta parte foraõ em tanto creçimento os 

resgates que estão no Reino de C o n g o , mormente hua parte 

a que chamaõ o C o n g o de Batta (onde se fazem muita canti-

dade de panos que se gastaõ no Reino de A n g o l a ) , que moveo 

aos moradores do dito Reino a mandarem por negocio resgatar 

com seus escravos estes panos, os quais hé moeda corrente na 

cidade de Sam Paulo da Loanda, e dali se levaõ para os res­

gates do mesmo Reino e os que ficaõ na terra se gastaõ no ves­

tido dos escravos soltos e para o gasto ordinário. / / 

Estes panos tem diferentes nomes, preço, e valia, e con­

forme se tem alcanssado por verdadeira informação, entraõ e m 

cada h u m ano na cidade de Sam Paulo e ficaõ na mesma terra 

e resgates delia os panos seguintes: 

A primeira e milhor sorte destes panos, que 

chamaõ pintados, entraõ de doze a quinze mil 

panos, que tomado o mejo são doze mil e qui­

nhentos, que valem por preço ordinário a 

640 reis cada hum e montaõ oito contos de reis 

A segunda sorte hé de panos a que chamaõ 

songas, os quaes por taxa posta pela Camara da 

cidade, valem 200 reis cada hü e entraõ de 4 0 

a go .000 panos, que tomado o mejo desta soma 

monta em 45 .000 panos, nove contos de reis 

8 . o o o $ o o o 

9 . o o o $ o o o 
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A terceira sorte hé de panos mejos cundes, 

os quaes por estimação correm no povo por h u m 

tostaõ cada hum. e ás vezes mais, conforme a 

bondade deles, dos quaes entraõ de trinta a 

corenta mil panos. E tomado o mejo são 35.000 

panos desta sorte, que a çen reis montão tres 

contos e quinhentos mil reis 3 .500$000 

V a l e m e montão como parece estes panos 

que do Reino de C o n g o entrao em A n g o l a por 

terra, vinte contos e quinhentos mil reis. O s 

quaes ficão todos nos resgates do mesmo Reino 

por naó terem valia nem saida para outra parte, 

por serem fiados de huã erva como palha e so­

mente negros se vestem deites ao seu modo e 

naõ tem seruiço para outro nhü uzo. 

D o Reino do Loango, que está em altura 

de cinco grãos da banda do sul, tem o porto 

na costa brava, donde v e m por mar outra sorte 

de panos a q u e chamáo exfulas, os quaes se res-

gataõ por contrato. E v e m en navios pequenos 

de pouca sorte e commumente trás cada em­

barcação destas de seis a sete mil panos. E vão 

duas e tres cada ano. E tomado o mejo que 

desta sorte de panos pode entrar e m Ango la , 

são quinze mil panos, que valem a duzentos reis 

cada hum, en que montão tres contos de reis 3 . o o o $ o o o 

Pelo que monta a plana atrás, como parece 

Deste mesmo resgatte do Loango vem 

outros panos mais finos, a que chamaõ ensacas, 

que custumão valer 1.200 reis, pouco mais ou 

23 .500$000 

2 3 . 5 o o $ o o o 
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menos. E porque .vem poucos se estimaõ; po-

ciem vir cem mil crusados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 o o $ o o o 

Xingas são sedas dalifante; hé outra sorte 

de mercadoria-que vai pouco e vem menos; 

estimase o que pode montar o que deste género 

vier em çem mil reis ........................................ 1oo$ooo 

24.000$ 000 

A n g o i hé h u m porto mais ao norte do Loango dez ou 

doze legoas, tem húa enseada onde surgem os navios; nelle 

se resgatta hüa sorte de pao vermelho como o do Brazil, a 

que chamaõ tacula; este naõ tem mais serviço que moido se 

untaõ os negros com elle; tem pouco gasto porque não serve, 

segundo se diz, para tinta. E custuma valer o quintal sinco 

ou seis tostões em Loanda. 

O z e m b o hé hum[a] sorte de búzio, que o grosso hé menor 

que pinhões e o meudo como trigo; naçe no mar e se cria ao 

longo da Ilha da Loanda; hé a moeda de mayor valia que 

corre no Reino de Gongo , o qual tiraó vasalos del Rej que 

asistem na mesma Ilha onde o pescaõ, em parcel de duas até 

cinco ou seis brassas; esta Ilha estima E l Rej de C o n g o tanto 

como Sua Magestade as minas do Serro dé Potusi no Perum, 

porque delia lhe vay este z imbo que hé o seu ouro. E posto 

que com toda aquela costa -nos parceis dela se cria, a mayor 

copia hé desta- Loanda, a qual lhe foj deixada por conserto, 

como se verá rias doações que o Senhor Rej dom Sebastião, 

que está-em gloria, fez ao Primeiro Governador de A n g o l a 

fPaülo Dias de Novaes . E se lhe tiraré a Ilha ou algüa parte 

(1) A l i á s Potosi, edificada a 3,900 metros de altitude, provavel­

mente a cidade mais elevada do mundo . D e v e a sua celebridade às minas 

de prata descobertas em 1546 no Cetro, e durante certo tempo conside­

radas as mais ricas do mundo . Durante os séculos X V I I e X V I I I chegou 

a ter 170.000 habitantes. Potosi pertence à Bolívia. 
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do rendimento delia hé mover guerra, que nhüa se lhe pode 

fazer major. 

O Sal que se cria na costa que corre da praja de Cazecuta, 

que hé a terra firme que está defronte da Ilha da Loanda 

para o norte, em toda ella há lagoas que crião sal preto. E deste 

se serve a gente que v ive por aquella terra até o Rio Dande , 

que hé o limite e raja que divide o Reino de A n g o l a do de 

C o n g o . E deste rio para o norte entra a costa do mesmo Reino 

de Congo , onde há também sal. E nunca se lhe pode vedar 

o uzo delle, nem pôr direitos e m terra alheja, conforme as 

doações. 

A s fazendas que se levaõ para o resgatte do Loango por 

mar, são as mais somenos das que vão deste Reino. E o 

mesmo para os resgattes de C o n g o . E não se pode fazer esti­

mação da cantidade. 

Manibamba e Manisonho são dous vassalos de el Rey 

de C o n g o , fidalgos podetozos que senhoreão toda a terra que 

corre do Rio Dande para o norte até a Leste do Rio Zaire, 

que hé o Rio a que comummente chamaÕ de C o n g o , nesta 

maneira. 

Manibamba, que hé o mais vezinho da Loanda, tem o 

destrito de suas terras logo em passando o Rio Dande ; vão 

correndo por costa até a borda do Rio de C o n g o da bamda do 

sul. E tem algus fidalgos sogeitos, q u e são seus súbditos. Pelo 

qual respeito no ano de 1 5 9 8 E l Rej de C o n g o d o m Alvaro 2 . 0 

lhe deu o titulo de D u q u e de Bamba, que hé a parte de que 

sempre foi Senhor. E m suas terras e poder entra o z imbo que 

vaj da Loanda; elle o recebe dos cobradores que o levaõ para 

dali o mandar a El Rej com outro que nos parçeis da costa 

do mar de seu destricto pescaõ continuamente vassalos seus. 

Manisonho hé outro fidalgo que senhorea as terras que 

estio da outra banda do norte do Rio de C o n g o até os pal­

mares. E porque há neste sertão outros fidalgos menores, o 
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fez o mesmo Rej dom A l v a r o M a r q u e z do Embo. Esta trassa 

e ordem de dar titulos lhe insinaraõ alguns Embaixadores que 

mandou a este Reino e o Rej o deu a estes fidalgos que o 

servem como seus thesoureiros mores, por ser o seu principal 

serviço ajuntar muito z imbo para levarem ou mandarem a 

E l Rej, e por também os mais poderozos daquelle Reino e mais 

vezinhos do mar, que tanto monta na sua estimação como 

Sen[h]ores das minas, pois o são de toda a pescaria do zimbo. 

AHU —Angola, cx. I. 
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RESIDÊNCIA DOS JESUÍTAS EM LUANDA 

(7-1-1612) 

SUMÁKIO — Ministérios da Companhia — Doações dos Governadores 
— Construção do Colégio Novo, com sua igreja, oficinas 
e dormitórios—Gasalhado para os pretos junto ao Colégio. 

O s Relligiosos da Companhia que aqui residem (1) e 

entendem na comuersaõ dos gentios, e comseruaçaõ dos redu­

zidos e portugueses e se ocupaõ nos maes ministérios de sua 

Relligiaõ, possué ( 2 ) o sitio que se chama da Feira, do qual 

lhe[s] fez doaçaõ cÕforme a suas prouizoés e poderes, Paulos 

Dias de Nouaes, Capitão e Gouernador dos nouos Reynos de 

Sebaste, na Comquista de Ehtiopia, por seruiço de Deus e dos 

Reys deste Reyno, pera aly habitaré e fazerem Igreja, offiçinas 

e dormitórios pera os ditos Relligiosos, como uaõ fazendo pouco 

a pouco com esmolas, a qual doaçaõ lhe[s] fez comforme as 

prouizoés que tinha para isso dos Reys deste Reyno e em 

uirtude da dita doaçaõ uaõ fabricando e fundando a Igreja, 

offiçinas, dormitórios e maes cousas cõ sua serca, pellos marcos 

e deuisoés com que lho deu e doou o dito Gouernador ( 3 ) . 

N a õ te rendimento. 

ATT—Cartório dos Jesuítas, Maço 57, docs. 22, 35, 7 e 13. 

NOTA — Os documentos 26 e 27 do mesmo Maço versam o 
mesmo assunto, com texto algo diferente: 

Os Relligiosos da Companhia que residem em Angola, e enten-

(1) doc. 35: em Loanda.—Docs. 7 e 13: na Villa de Holanda. 
(2) doc. 35: na dita Loanda. — doc. 7: na dita Villa de Loanda. 

— doc. 13: na dita Villa de Olanda. 
(3) doc. 35: e despois delle o gouernador Joam Furtado de Men­

donça. 
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dem na comuersam dos gentios, e comseruaçam dos reduzidos e por­
tugueses, e em os mais ministérios que vza a Companhia, tem o sitio 
em que se fundou o Collegio nouo, em que viuem os padtes, com 
officinas e Igreja, e serca, juncto da qual fizeram gazalhados pera 
algüs negros que seruem o Collegio. Deste sitio lhe[s] fez doaçam 
o Gouernador Paulos Dias de Nouais, em nome de Sua Magestade: 
incluindo na dita doaçam, duas mil e quinhentas brassas (4) de terra 
ao longo do Mar; e pelo sartam dentro, duas legoas. De toda esta 
terra disisriram os padres e a deram liuremente á Camara e Cidade 
pera logradouros, reseruando somente pera si o sitio deste Collegio 
nouo, que uam fazendo; e hum pedaço de terra que se chama a varzia 
de Mobembem, que hoie possue[m], e serue somente de pastos, naõ 
só pera o gado do Collegio, mas pera todo o que alli vem. 

(4) A braça tem 2m,2o; a doação era, portanto, de 5.500 metros. 
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CARTA DE MONS. BENTIVOGLIO 

AO CARDEAL BORGHÈSE 

(22-1-1612) 

SUMÁRIO =—Recomenda ao Cardeal Borghèse o Padre }oão de Quin-
tanadnenas— Suas preocupações apostólicas. 

l i! .™ e Reuer. m ° S. Padrone Coüendissimo. 

Presuppongo che a V . S. Illm a non sia ignota la persona 

d 'un sacerdote, chiamato Giouanni di Quintanaduenas (1) per 

occasione d'hauer egli fatto rappresentar' alia Saritità di Nostro 

Signore il desiderio c 'ha d'affaticarsi per Ia conuersione degli 

infedeli dei Regni di C o n g o , e delia Guinea. / / 

Hora uenendo egli assjcurato per Iettere di Monsignor 

Viuas ( 2 ) , che sara gusto di Sua Santità ch'egli si transferisca 

a Roma, ha risoluto d'incaminarsi a cotesta uolta per riceuere i 

commandamenti di Sua Beatitudine. Jo, hauendo conosciuto 

que il predetto Sacerdote, mentre ha gouetnato le Monache 

Carmelitane discalze, chi sono in queste parti, posso far pienis-

simo testimonio delia sua essemplar uita, e sommo zelo nelle 

cose delia Religione nostra, hauendo egli impiegate sempre 

le sue facoltà in opere pie. Per i quali rispetti. ho giudicato 

(1) Sobre o senhor de Brétigny-sur-Brionne, reformador das Car­
melitas em França e Países Baixos, cfr. Mons. J. CuVELIER-L. JADIN, 
em UAncien Congo, Bruxelas, 1954, págs. 70-72. 

(2) Mons. João Baptista Vives, natural de Valência dei Cid, 
Espanha. Foi Embaixador ou Encarregado de negócios do Rei do Congo 
na corte pontifícia. 
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di douer accompagnarlo con questa mia lettera. E bacio a 
V . S. Ill.ma le mani. / / 

D i Brusselles, li 22 Gennaro 1 6 1 2 . 

DÍ V . S. I l l m a e Reuer.m a 

Humilissimo e deuotissimo Seruitore 

G [aspar] Arciuescouo di Rhodes 

BV— Cód. Barb. Lat. 6806, fl. 26. (Cartas do Núncio Guido 
de Benrivoglio). 
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APRESENTAÇÃO PARA OS BENEFÍCIOS ECLESIÁSTICOS 

(23-1-1612) 

SUMÁRIO—El-Rei confere ao Governador de S. Tomé comissão e 
poder de em seu nome apresentar ao Bispo Os dignidades 
e benefícios eclesiásticos da sua diocese. 

E u el Rey. C o m o gouernador etc., faço saber a uós meu 

gouernador que ora soes e ao diante for da ilhna de Saõ T o m é , 

ou que o tal cargo seruir, que por asi o auer por seruiço de 

Deus e bem das igrejas delia [e] euitar o trabalho, opresaõ 

e despeza que receberiaõ os çaserdotes Iaa residentes e mora­

dores que pretenderé ser prouidos nas denidades, conesias e vigai-

rias e capelanias e mais benefisios que vagaré na sé e igrejas 

desa dita ilha e seu bispado, e m vir a este Reyno requerer suas 

presentasoés; e por os ditos benefícios sere todos de minha 

presentação, como gouernador e perpetuo administrador que 

sou da dita orde de Chris to ( 1 1 ) , ey por bem e me praz de 

(1) A Ordem de cavalaria de Cristo foi instituída pelo papa 
João XXII a instâncias de el-Rei D. Dinis, pela bula Ad ea, de 14 
de Março de 1319. Cfr. Bailariam Patronatos, I, págs. 2-6. É con­
firmada por Eugénio IV, pela bula Etsi suscepti de 9 de Janeiro de 
1442, a jurisdição espiritual, sobre as conquistas designadamente. 
Ib., pág. 20. Calisto III dá a espiritualidade e jurisdição ordinária, sobre 
todas as descobertas, declarando-as nullius dioecesis, devendo ser exer­
cida pelo Prior-Mor (bula Inter coetera de 13 de Março de 1455) .— 
lb., pag. 36. Pela bula Dum fidei constantiam, de y de Junho de 1514, 
Leão X manda que a jurisdição ordinária seja exercida pelo Vigário 
do convento de Cristo de Tomar, como Prior-Mor da Ordem, 
lb„ pág. 98. Pela bula Pro excellenti de 12 de Junho de 1514, é 
extinta a Vigairaria de Tomar, passando a. jurisdição episcopal para 



vos comceder e por esta comcedo ComisaÕ e poder para que 

per m y e em meu nome presenteis por uosas cartas nas ditas 

denidades, conesias, uigairias, capelanias e mais benefícios (2) 

que ouuer uagos e uagare na see e igrejas desa dita ilha e seu 

bispado, exceto da dinidade de dayaõ da dita see; e os Sacer­

dotes que o reuerêdo dom frei Jerónimo de Quítanilha, bispo 

da mesma ilha e seu bispado, do meu conselho, uos nomear 

por seus asinados enquanto nelle resydir autualmente e eu naõ 

mãdar o contrario, porque eu confio delle que nomeará nos 

ditos benefícios pesoas ydoneas e suficientes e taes como para 

o seruiço da dita see e igrejas comuem e que desemcarregará 

nisto minha conciencia como hé obrigado; e per este lhe enco­

mendo muito que asi o faça e que pellas ditas uosas cartas 

de apresentação comfirme aos presentados nos ditos benefícios 

e lhe[s] pase delles suas letras de comfirmaçaó, em q u e se 

faça expresa méçaõ de como os confirmou a minha presen­

tação, pera goarda e conserüaçaó do direito da dita ordé; e e m 

cada huã das cartas de apresentação que pasardes se tresladará 

este, para em todo tépo se saber como o fizestes por minha 

Comisaõ e poder; e isto auerá lugar nos Sacerdotes que o dito 

bispo nomear que estyuere nesa ilha e seu distrito, porque 

nomeado algüs que estejaõ neste Rejno, seraõ presentados per 

o bispado do Funchal, erecto na mesma data. — Ib,, pág. 100. Final­
mente Júlio III, pela bula Preeclara charíssimi, de 30 de Dezembro 
de 1551, confere ao Rei de Portugal o poder jurisdicional eclesiástico 
no ultramar português, na sua qualidade de Grão-Mestre da Ordem. 
— Ib., pág. 180. Cfr. Monuenta, IV, pág. 199 e sgs. 

Não faz dúvida, portanto, que o Rei de Portugal não se atribuía 
poderes que legitimamente lhe não pertencessem, outorgados por quem 
de direito o pode fazer na Igreja, o Sumo Pontífice. 

(2) Deve provir daqui a explicação porque se não encontram 
registadas na Chancelaria de Cristo muitíssimas cartas ou alvarás de 
apresentação para as dignidades e capelanias das igrejas ultramarinas. 
Como eram feitos pelos Governadores in loco, não passavam pela 
Chancelaria. Encontram-se bastantes no AHU de Lisboa. 
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my, per orde do meu Conselho da índia, na forma ordinária; 

e com declaração que naõ poderá o dito bispo nomear, né uós 

presentar pesoa alguã para a dita denidade de dayaõ da see 

desa dita jlha, a quoal ficará lyure para eu nella poder pre­

sentar a pesoa que me parecer, todas as uezes que acontecer 

uagar por qualquer uía.' / / 

E este ualerá como carta começada em meu nome, sem 

embargo da ordenação do 2.° Liuro, titulo 4.0, que dispõem 

o contrario. / / 

Joaõ Tauares o fez em Lyxboa a xxüj de janeiro de mi l 

e seis cemtos e doze, e eu o sacretario An ton io Uilles de 

Cimas o fiz escreuer. 

Registada per m y Guomez dAzeuedo . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 9, fls. 372-372 v. 
Documento idêntico, com data de 24-3-1616: liv. 15, fls. 119-119 v. 
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SUMÁRIO — Relatório e lista de todos os gastos que se fazem nos 

Reinos de Angola e Congo com a Igreja. 

Senhor 

Mandou-me V . Magestade, em carta de trinta de mayo, 

que recebi no principio de Janeiro deste presente anno, que 

faça huã lista das ordinarias que cada anno se pagão neste 

Reyno, asi de justiça e Gouerno como da ygreja e guerra e 

que auise das que sao neseçarias e das que fantásticas e as 

que por prouisoens de V . Magestade se pagaõ. 

E porque para poder declarar quais saõ as despezas nece­

sarias hé nesesario declarar o que hé ymportante para defeza 

e conseruaçaõ desta comquista o farey e também apontarei o 

remedio para nao hauer supérfluas fantásticas e deshordenadas 

como houue dês o anno fim de seis[c]entos e sinco e m diante, 

a que tudo satisfasso na maneira seguinte. 

H á nesta comquista e Reyno de A n g o l a tres presidios 

situados jumto ao Rio Coamza , o de Moch ima , ho de M a ç a n -

gano e de Cambambe , feitos a principio para descubrimento 

das minas de Cambambe , e y r comquistando e segurando a 

terra com elles té as poder fabricar, alem de outros muitos 

proueitos que da comquista se esperauaõ e de plantar a fee 

católica e extirpar a ymfedelidade destas partes, que foi o prin­

cipal ymtento que moueo os sen[h]ores Reys dom Joam o 

terceiro e dom Sebastiam, que samta gloria ajaõ, quando man-

CARTA DE ANDRÉ VELHO DA FONSECA A EL-REI 

(28-2-1612) 
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daraõ comquistar este Reyno, como tudo m e eomstou dá doa-

çaõ feita ao gouemador Paulos Dias de Nobais , registada nos 

libros da feituria deste Reyno. 

Efeituou se o principal yntento e asi há ymfinitos christaõs 

nestas partes, afora des mil l e mais que h u [ n ] s annos por 

outros se embarcaõ por mar, depois de receber [em] [a] agoa 

do battismo. 

E suposto que naõ houue efeito a pretença das minas, de 

que naõ falta noticia certa em Cambambe , Aridala Moqu i l a e 

e m outras partes e em Bemguela de muitas de cobre, naõ se 

ficou perdemdo o trabalho nem os muitos mill cruzados que 

na comquista dos ditos presidios se gastarão, porque seruem 

oje de sustentar os resgates dos escrauos, de que se pagaõ os 

direitos dos que saem deste porto, afora a fabrica das minas 

das Y m d i a s Oçidemtaes e Pirú e direytos que pagaÕ pela coroa 

real de Castela, o seruiço dos engenhos daçucar das partes do 

Brazil, o que tudo sem o seruiço dos escrauos que saem destes 

Reynos fora muy dificultoso. 

E a rezaõ porque sustemtaõ os presidios o resgate, hé por­

que antre este porto de Loanda e òs ditos presidios há ynimigos 

m u y poderosos e de muy largas terras, como hé da parte da 

prouinçia da Quiçama, Capacassa, Cafuche Längere e ò[u]tros 

muitos, naõ ousariaõ os mercadores negros que v e m do Reyno 

de Matamba , da T u m d a , da prouinçia do A r e e outras muitas 

partes m u y remotas, uir por tantas terras de inemigos (antre 

os quais a m a y o r parte come carne [h]vmana de ordinário) 

a resgatar a este porto da Loanda, nem os mercadores brancos 

ousariaõ mandar pella terra demtro ao çertaÕ seus negros pom-

beiros com fasemdas de resgate, polas naõ roubarem e mata­

rem os ditos pombeiros e y m d a a lgu[n]s brancos que emtraõ 

rio çertaõ, como por muitas bezes fiçeraÓ e m tempo de Paúllos 

Dias de Noüaes , enquanto naõ [h]ouue os ditos presídios. 

E como á sombra dos ditos presidios há a lgums fidalgos 

negros que tem dado vasalagem a V . Mages tadé (suposto 

MONUMENTA, VI 5 
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que das terras de que sáõ sén[h]ores saõ uaçalos dei Rey de 

A n g o l a ) aas ditas terras acodem os escraüos de resgate e ay 

baõ as fazemdas para eile. E despois de 'resgatados os escrauos 

v e m em almadias pello Rio Coanza té o porto de T o m b o e 

dahi por terra té esta pouoassaõ e asi baõ as fazemdas de res­

gate sem entrar e m terra de ynimigòs e auendo rèboltás nas 

feiras ou junto a ellas ou rebelando se a lgum soua (souas saõ 

fidalgos negros sen[b]ores de terras e vassalos) dos vezinhos 

e sogeitos aos ditos presídios saem Companhias dos ditos pre-

zidiós e uaõ aquietar as feiras e tornar á obediência os rebeldes, 

como por uezes tem feito, o que naõ [hjouuera sem os ditos 

presidies. Seruem estes presídios para sustentar as terras que 

antre elles estaÕ comquistadas e o Rio Coanza, que está com-

quistado dês a foz do mar até o penedo de Cambambe , que 

deste porto seraõ sinquenta legoas: e suposto que por terra 

deste porto até o presidio de M o c h i m a hé terra do yn imigo 

Cacu lo de sete legoas desta pouoasaÕ tee Moch ima , que seraõ 

uinte cinco dês a faldra do Rio Coanza até junto ao Rio Bemgo, 

naõ há emtradã libre para os prezidios. E da parte da Quiçama, 

dês a foz té M o c h i m a e dahi a C a m b a m b e té o penedo, tudo 

hé pouoado ao longo do Rio té o Rio Longa, de ynimigòs muy 

poderosos, basta somente ficar a nauegasaõ do Rio libre e asi 

as terras que entre os presídios e a sombra delles estam, pera 

[h]auer bastante resgate com segurança do paso. 

E quando V . Mages tade ouuer por bem de se comquistar 

mais sertaõ e terras de ynimigòs ou por respeito de se estemder 

a £ee de Christo, que hé o principal que deue mouer a se 

darem guerras e também pára efeito de se fabricarem as minas 

e auer mais resgate de escrauos: deue V . Magestade mandar 

muita mais gente, caüalos e muniçoens, porque com os duçentos 

homes soomente entrar o sertaõ será arríscalos, ficamdo arris­

cados os presídios a certa guerra sem lhe poderem, ualer os 

que estiuerem pelo certaÕ nem os dos presídios [a elles], como 
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aconteçeo em tempo do gouernador Manue l Pereira no cerco 

de Cambambe, em que o presidio esteue quasi leuado e os 

que andauaõ no sertaõ lhe naõ puderam ualer e se naõ durara 

o cerco com lhe acudir algum socorro do presidio de Masan-

gano até que lhe foi socorro deste porto, hu [n ] s e outros se 

perderão. 

C o m b e m ao seruiço de V . Magestade que se tenha ami-

gauel correspondência com fidalgos negros que tem dado uasa-

lajem a V . Magestade e lhe[s] naõ sejaõ feitas tamtas moléstias 

como lhe[s] tem feito e fazem cada dia os capitaens dos pre-

sidios e os de companhias e quando saem a campo, comstran-

gendo os com ameasas e extraordinários termos a que lhe[s] 

d e m dadiuas de escrauos, do que muitas uezes molestados se 

uem a leuantar, como por ueses tem feito e achaõ que hé milhor 

pagar h u [ m ] tributo huã uez no anno a el Rey de Ango la , 

que pagarem aos cappitaens dos presidios e da ymfantaria 

tantos tributos, naõ resultamdo nenhu[m] proueito á fazemda 

de V . Magestade, antes semdo ocasião de se fazerem gastos 

della para dar guerra aos que por estes respeitos se rebelarem, 

do que se deue V . Magestade mandar ymformar m u y par­

ticularmente, porque tem por ueses chegado a cobiça a tamta 

deshordem, que por peitas susederaÕ guerras e ajuda de solda­

dos portugueses e por peitas se deixarão de emtrar alguns yni-

migos que já estauaõ desbaratados, semdo todo o proueito dos 

cappitaens e o gasto da fezemda de V . Magestade, com capa 

de bem e aumento da comquista e defemçaõ delia: e auendo 

cast iguo nos culpados, uemdo os negros que se lhe[s] fazem 

auexaçoens sam castigados os que as fazem e que elles fazem 

asaltos Ihe[s] daÕ guerra e destruem suas pouoaçoems e que 

para este efeito naõ falta força nos presidios, uiuiraÕ quieta­

mente, escusarçe áo. gastos deshordenados da fazemda de 

V . Magestade e auerá, estamdo a terra quieta, mais abumdoso 

resgate, como em semelhamte por ueses se tem uisto em tempo 

de Paulos Dias de Nouaes e outros gouernadores que lhe suse-
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deraõ: e se tem alcançado que duas cousas tem annos a esta 

parte causado pouco resgate e muitas guerras, extroçoens que 

se fazem aos negros e cobiça: e que para [h]auer resgate e 

pax hé nesesario amigauel correspondência e que naõ sintaõ 

os negros descu[i ]do nem fraquesa, o qúe tudo se fica reme-

deando com [h]auer a gemte que d igo nos presídios e h u [ m ] 

christaÕ e urbano proceder, a que saõ obrigados os capitaems e 

soldados que uiuem ordenadamente e á sombra de Justiça e 

bom gouerno, de que há annos a esta parte estaõ bem faltos. 

Deue V . Magestade mandar que por n inhujm] caso se 

dem guerras pelo sertaõ demtto, nem se fasam nouos presídios 

sem expresa hordem de V . Magestade, comsultando se pri­

meiro e declarando a causa e nesesidade ou proueito que resul­

tar! de se fazerem e quando V . Magestade [h]ouuer por bem 

de se darem as ditas guerras e se fazerem nouos presidios deue 

ser com [hjauer mais gente, como dito hé. 

D e u e V . Magestade mandar declarar que se naõ dem 

guerras senaõ para defensão dos presidios e uilla de sam Paulo 

deste porto de Loanda e que estas guerras se emtemdaõ somente 

em y r defemder os presidios e naõ á sombra de os y r socorrer 

emtrar o sertaõ nos redores dos ditos presidios a dar guerras e 

asaltos, com diser que uam aquietar e que somente se deue 

fazer aos que sendo sogeitos se rebelarem de nouo e aos que 

de annos a esta parte estam rebeldes se lhe[s] naõ uá dar 

guerra sem ordem expresa de V . Magestade e y m d a os que 

se rebelarem se deue dar guerra aos que estiuerem vezinhos 

aos presidios, porque aos que estiuerem metidos muito pelo 

sertaõ, suposto que lhe[s] uam dar guerra tornaõ logo a pouoar 

suas terras acabada de se recolher a jemte aos presidios, naõ 

lhe[s] costamdo aos ynimigos mais que tornar a fazer casas 

de palha, em que todos os deste çertaõ uiuem e na fazemda 

de V . Mages tade se fica perdemdo o custo que se faz nas ditas 

guerras sem n ínhu[m] fruito. 
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A a fabrica Ha sec de C o m g o sam ordenados quarenta mül 

reis é cada hum anno e asi mais setemta e dous mil l reis para 

doze ygrejas que no Reyno de C o m g o estaõ leuantadas, a 

seis mill reis cada huã; estas ordinárias sam totalmente supér­

fluas por que el Rey de C o m g o fabrica a see e os fidalgos 

negros de seu Reyno fabricam as doze ygrejas, cada hum a 

que tem e m suas terras e de doze annos a esta parte se não 

tem aplicado cousa algua para as ditas ygrejas destas ordinárias, 

como me comstou por ymformasaÓ de alguns Capelaems que 

nellas residirão e pelos de com trato de Joaõ Rodriguez Cout inho 

e da feituria té o presemte anno somente, tee o anno de seisentos 

e sinco as arecadou pera si o bispo dom frey Anton io e este 

anno presemte as pidio o bispo que oje hé ( 1 ) , pedimdo as 

ordinárias de doze annos atrasados; e tomando ymformasaõ 

achey que se naó deuiam pagar pellas resoems que aponto, 

porem nam mandey sobre estar na causa por serem hordinarias 

dadas por prouisoens asinadas por V . Magestade, somente ata-

lharey a se nam pagar outra ues o que estiuer pago. 

E com minha resposta sobre esteuc o bispo e nam falou 

mais no pagamento e deue requerelo a V . Magestade: para o 

tempo em diante deue V . Magestade mandar que à dita 

fabrica se nam pague por ser cousa totalmente escusa. 

A a ygreja matrix desta uilla de Loamda saÕ ordenados seis 

mil reis de fabrica e á ygreja do presidio de Masangano outros 

seis; hé nesesaria esta fabrica por ser de ygrejas das terras e 

comquista de V . Magestade e asi se deuem dar outros seis 

mil l reis para o presidio de M o c h i m a e outros seis a Cambambe 

e assim o hé a mais fabrica, farinha, uinho e sera que se dá 

(1) A D. Frei António de Santo Estêvão sucedeu no bispado e sé 
do Congo D. Frei Manuel Baptista Soares, a quem se refere o autor 
do presente documento. 
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á dita matris. (que saõ uinte mil reis de fabrica e trinta fera 

farinha, fera ostias, sera e vinho). 

A o C u r a da matris desta uilla de Loamda se pagaÕ da, 

fazemda de V . Magestade simquenta e dous mill reis cada 

anno; este cura deue pagar o uigairo, que lhe ymporta sua 

ygreja de dous mill cruzados para sima cada h u [ m ] anno. 

Deos guarde a m u y Católica pesoa de V . Magestade . 

E m san Paulo de Loamda, em 28 de feuereiro de 61 a . 

A n d r é V e l h o da F. 0 s 

ENDEREÇO: A El Rey nosso Senhor. 

De André Velho da Fonseca. 

ARQUIVOS DE ANGOLA, Luanda, 1937, III, págs. 71 e segs. 
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O R D I N A R I A S D A I G R E J A D E A N G O L A 

SUMÁRIO—Ordinárias da Igreja quando para Angola foi o Gover-
nador D. Manuel Pereira. 

A o Bispo de ordenado seis centos mil reis 6 o o $ o o o 

A o mesmo de uisita sesenta mil reis 6 o $ o o o 

A quoatro di[g]nidades a corenta mil reis cada 

huã, cento e sesenta mil reis 1 6 o $ o o o 

A noue conigos a trinta e seis mil reis cada 

hu [ m ] , trezentos e ui [n] te e quoatro mil reis 3 2 4 5 0 0 0 

Á fabriqua da Sé de C o n g o corenta mil reis 

cada ano 40^000 

A fabriqua de doze igrejas do Reino de C o n g o , a 

seis mil reis cada huã, setenta e dous mil reis 7 2 $ o o o 

A o vigairo da matris de Loanda oitenta mil reis 8 o $ o o o 

A o tizoureiro de ordenado, uinho, ostias, sera e 

fabriqua, setenta mil reis 70%$ 

A o cura çincoenra mil reis 5 o $ o o o 

M a i s para fabriqua da matris seis mil reis . . . 6 $ o o o 

A tres capelai[n]s de tres prezidios, a sesenta 

mil reis cada n u [ m ] , cento e oitenta mil reis 1 8 o $ o o o 

Á fabriqua da igreja de Masangano, seis mil reis 6 $ o o o 

Para mantimento de doze padres da Companhia 

que então auia, a core[n] ta e dous mil e qui­

nhentos reis cada h u [ m ] saõ quinhentos e 

dez mil reis 5 1 0 $ 0 0 0 

A o pregador çem mil reis 1 o o $ o o o 

2 .2585000 
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Somaõ as ordinárias asima dous contos e dozentos çincoenta 

e oito mil reis. 

O s quais gastos acima tirei das listas do pagador A n d r é 

Dinis Tenreiro que seruia quoando neste Reino entrou o Gouer-

nador dom M a n u e l Pereira e asi dos Huros da feitoria que 

ficaõ em meu poder e dos do feitor Duarte Dias Lobo. 

E m Loanda o primeiro de março 6 1 2 . 

André V e l h o da F . 0 1 

ARQUIVOS DE ANGOLA, 1937, III, págs. 91, 92 e 97. 
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G A S T O S C O M A I G R E J A D E A N G O L A E C O N G O 

(1-3-1612) 

SUMÁRIO—Lista de todos os gastos que se fazem, nos Reinos de 

Angola e Congo com a Igreja. 

Ordinárias da See e Reino de Congo 

A o Bispo de ordenado cada anno 8 o o $ o o o 

A o mesmo pera obras pias cada anno 8 o $ o o o 

A o mesmo de uisita cada anno 6 o $ o o o 

A coatro di[g]nidades da see a sesenta mil reis 

cada huã, uem a ser cada anno dusentos e 

corenta mil reis 1 4 o $ o o o 

A o pregador çcm mil reis cada anno 1 o o $ o o o 

A noue cónegos a cincoenta e tres mil trezêtos c 

trinta e tres reis cada hu [m] uem a ser por 

anno ao todo coatro centos e oitenta mil reis 480$000 

Pera [a] fabrica da See corenta mil reis cada anno 4 o $ o o o 

(ordinária supérflua) 

Pera [a] fabrica de dose igrejas que estaõ leuan-

tadas no Reino de C o n g o a seis mil reis 

cada huã, saõ setenta e dous mil reis cada 

anno 7 2 $ o o o 

(supérflua) 

Fasem soma as adiçoins acima h u [ m ] conto e 

oito centos e setenta e dous mil reis cada 
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anno que se pagaÕ ao presente por prouisoins 

de Sua Magestade na See e Reino de C o n g o i , 8 y 2 $ o o o 

Saõ i quonto 8 7 2 ^ 0 0 0 

Ordinárias que se pagaõ na villa de Loanda á igreja 

[e] Apóstolos 

A o vigairo da matris e igreja de nossa S.ora da 

Conceição, oitenta mil reis cada anno 8 o $ o o o 

A o cura da dita igreja cada anno çincoenta 

m i l reis 5o$000 

(Ao cura deue pagar o uigairo que 

passa de dous mil + . d o r de renda) 

A o tisoureiro da dita de ordenado uinte mi l reis 

pêra ostias, uinho e será trinta mil reis e pera 

[a] fabrica uinte mil reis e saõ ao todo se­

tenta mil reis cada anno 7 o $ o o o 

A dita igreja por noua prouisaõ mais seis mil reis 

de fabrica cada anno 6$ooo 

A tres capellaens dos tres prisidios, a sesenta 

mil reis cada h u [ m ] , são ao todo cento e 

oite[n]ta mil reis 1 8 o $ o o o 

A oito padres da Companhia, a corenta e dous 

mil reis cada hu [ m ] , uem a ser ao todo cada 

anno tresEtos e corenta mil reis e tem prouisaõ 

pera lhe[s] darem prouimento pera desaçeis 

padres auendo os 340$000 

Fasem soma as adiçoins asima de sete centos e 

trinta e dous mil reis e tantos se pagaõ cada 

anno por prouisoins de Sua Mages tade . . . 7 3 2 5 0 0 0 
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Resumo das ordinarias 

Fasern de custo o Bispo — coatro di [g] nida-

des — noue cónegos — pregador — fabrica 

da See e de dose igreias do Reino de C o n g o 

h u [ m ] conto oito centos e setenta e dous 

mil reis 1 .872$000 

Fasem de custo oito padres da Companhia — 

o vigairo — cura — tisoureiro — fabrica — 

ostias — sera — uinho — tres capellaens e 

fabrica de Massangano — sete centos e trinta 

e dous mil reis — 7 3 2 $ 0 0 0 

FAEAO DE CUSTO AS ORDINARIAS DA IGREJA [...] 

No Reino de Congo 

Ordinárias da See e Reino de C o n g o que somente se deuem 

faser e e m Loanda. 

A o Bispo de ordenado, uisita e obras pias e a 

coatro di[g]nidades e a noue cónegos e ao 

pregador, a cada h u [ m ] conforme a lista ge­

ral que atrás fica, haueraó todos hu [m] conto 

setesentos e sesenta mil reis 1 .760$000 

A desaçeis padres da Companhia seis centos e 

oitenta mil reis 6 8 o $ o o o 

A o Vigai ro da matris de Loanda e ao tisoureiro 

com fabrica, ostias, sera, uinho, cento e sin-

coenta e seis mil reis 1 5 6 $ 0 0 0 

A tres capellaens dos tres prisidios e fabrica pêra 

as tres igreias delles, cento e nouenta e oito 

mil reis 1 9 8 $ o o o 
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Fazem soma as ordinárias do Bispo e d i g n i d a ­
des, cónegos, vigairo, capellai[n]s e os mais 
acima, dous contos sete centos e nouenta e 
coatro mil reis 2 . 794$000 

ARQUIVOS DE ANGOLA, 1937, III, págs. 99-100, 111 e 116. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(11-3-1612) 

SUMÁRIO — Afonta minuciosamente tudo o que julgava necessário para 
a conquista projectada do Reino de Benguela, 

Senhor 

Fernão de Matos , secretario destado de Vossa Magestade 

e do seu Conselho, por hü seu bilhete de oito deste prezente 

mes, m e ordenou da parte de Vossa Magestade apontase loguo 

tudo o que fose nesessario para o bom efeito da conquista do 

Reino de Beng[u]c la , a que Vossa Magestade me manda o 

vá seruir. 

E são as seguintes. / / 

1. E porque a conuerçáo daquelles gentios a nossa santa 

fee catholica deue ser o primeiro com o cuidado das almas [dos] 

que á conquista forem, serão nesessarios dous cleriguos ou 

Relegiosos, qual Vossa Mages tade for mais seruido. 

2 . Ofesiaes da fazenda de Vossa Magestade hum proue-

dor e feitor e escriuão. 

3. Dous mineiros que seião pratiquos e de experiências 

para o beneficio das minas do cobre e mais expedientes de mi­

nas, segundo os motiuos que mais der a comquista, as,im de 

ouro como [de] outros metaes. 

4. Trezentos soldados, os quais se deuem embarquar no 

porto de Lisboa. E neste numero duas prassas de barbeiros e 

hua de surujam ( 1 ) . 

(1) Leia-se: cirurgião. 

77 



5. V i n t e caualos loguo, dos quais os des ao menos são 

nesessarios leuar loguo de Lisboa, os mais pode Vossa M a g e s -

tade, sendo seruido, mandar se comprem no Brazil. E será com 

menos custo, com mais do Brazil quarenta armaduras de algo-

dam para os de caualo, que são armas que rezistem ás frechas. 

6. E porque os caualos os guasta muito a terra, e tanto que 

não sofrem andar fer[r]ados e hé o sustansial da Conquista, pela 

reputação que os negros delles them, de que Vossa Magestade 

sendo seruido mandar passar sua prouizão pela coroa de Castela, 

pera que do porto de Buenos Aires posa tirar athé quarenta 

caualos, que são os milhores para aquellas partes, mandando, 

para se tirarem, Escrauos. 

7. Quatro sen tos arcabuzes e sem ( 2 ) mosquetes, tudo de 

boa monição e de Bisquaja ( 3 ) todos, porque não sendo estes, 

a experiência them mostrado [que] os outros não seruem, por 

arrebentarem muito e ser a monisão de pequena bala. 

8. O chumbo nesessario para os pilouros; mu[ r ] r am se 

escuza porque lá o há, sem custar á fazenda de Vossa M a g e s ­

tade e se fas de casqua de húas aruores muito bom. 

9. Sem ( a ) lansas para a gente de caualo e de respeito e 

pera o corpo de guarda. 

10 . Sento (4) e uinte quintaes de poluora, com rezerua 

de ser prouido, porque a poluora eso hé que ade abrir e fasilítar 

a conquista, ofendendo e espantando com o ordinairo tirar indo 

marchando e entrando a terra. 

1 1 . Des ( 5 ) pesas de artelharia e destas pelo menos quatro 

de bronze e ordem para algua que está em A n g o l a sem uzo e 

sem repairos, por não auer no porto de A n g o l a fortaleza nem 

aonde aja de seruir, para que esta repairandose, com a mais se 

( 2) Leia-se: cem. 
(3) Leia-se: Bíscaía. 
(4) Leia-se: Cento. 
(â) Leia-se: Dez. 
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fortificar a fortaleza que no porto de Beng[u ]e l a se ade fazer 

e mais fortes que nesessarios forem dentro na terra e sobre as 

minas do cobre. 

1 2 . Sem ( 2 ) aluioens — sem ( 3 ) machados — sem ( 2 ) 

enxadas — des ( s ) ser[r]as — sem ( 2 ) pás — sem ( 2 ) selhas 

e baldes de pau, fer[r]ados — doze quintaes de pregos de toda 

[a] sorte. 

1 3 . A pagua dos soldados em Lisboa, a costumada que se 

paga pelos almazéns de Vossa Magestade aos que uão áquellas 

partes. E asim aos capitaens, alferes, sargentos, cabos e tam­

bores, barbeiros e surujam E cheguados á conquista se paga­

rão lá. E os soldados de caualo conforme Vossa Magestade 

manda lá pagar á gente de guerra é diferensa de prassas dela. 

E sendo Vossa Magestade seruido mandar se diga aos capitaens, 

alferes e sargentos que de Lisboa partirem, Vossa Magestade 

terá respeito a lhes fazer mercê conforme ho seruirem pera os 

animar mais. 

1 4 . A s couzas nesessarias pera botiqua e cura dos enfer­

mos pera a jornada de mar. 

1 5 . E porque Vossa Magestade no bilhete de Fernão de 

Matos me manda, diguo [que] para o bom efeito desta con­

quista tudo deue partir do porto de Lisboa direito ao de Ango la , 

em o qual ao mais me poderey deter e ser nesessario de quatro 

o [u ] sinco mezes, segundo a monsam em que chegar e esperar 

a q u e me hé nesessaria para ir a Beng[u]e la e entrar a terra 

Ioguo e em A n g o l a refazendome das couzas nesessarias, que 

serão mantimentos é troquar dos trezentos soldados que leuar, 

duzentos, por outros tantos da gente de A n g o l a e Conguo , 

porquanto hé infaliuel e a experiência o them mostrado adoeser 

a gente que uay do Reino áquellas partes, da doença da terra, 

que os que escapam them largua conualesencia e os soldados 

que leuar do Reino adoesendo em A n g o l a podem ser curados, o 

que não poderá ser na conquista e entrando a terra, alojando ao 

descuberto. E esta troqua com a gente de A n g o l a e C o n g u o 
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não £as falta, pois se lhe dá outra tanta, nem a fizera por lá 

àuer muita e mais não auendo em A n g o l a conquista. 

1 6 . E os negros frecheiros que livremente quizerem seguir 

a conquista, dos quais há infinitos e a estes Vossa Magestade 

não pagua couza algua. 

1 7 . E para que Vossa Magestade e seus ministros com 

major clareza uejão o pouquo que tudo isto uirá a custar athé 

sair do porto de Lisboa, em consideração do muito que se vaj 

a ganhar, me pareseo conuinha dizer e a seu real seruiso, que 

tudo não pasará de vinte mil cruzados. E m e obriguo a sair do 

porto de Lisboa com todas as couzas apontadas exseto artelharia. 

E q u e estes uinte mil cruzados que se ande despender nas com­

pras destas couzas e pagas dos soldados e mais ofesiaes e fretes 

dos nauios pelos ofesiaes da fazenda de Vossa Magestade, será 

Vossa Magestade seruido mandar eu asista ás pagas e compras 

delias. 

1 8 . D e mj e de minha molher e filho não trato, deixando 

tudo na grandeza de Vossa Magestade e sua cristandade, que 

mandará considerar o em que o uou a seruir o risquo de minha 

vida e o pouco remédio que minha molher e filho terão faltando-

lhe[s] eu, para as mercês que Vossa Mages tade for seruido 

fazer me para ella e elle e a mj , como de sua real grandeza 

espero. / / 

19. E porque acabada esta conquista do Reino de Ben-

gela e feita a fortaleza no porto e mais fortes que o progresso 

delia pedir, espero em Deus se consigua a conquista e ganharem 

se as requisimas minas de ouro de Monomotapa e en rezão do 

seruiço de Vossa Magestade me pareseo lembrar que para se 

ganharem com muito menos custo de sua Real fazenda e os 

homens de consideração e nobres se desporem a tão importante 

couza com prontíssimo animo, importará para se conseguir leuar 

doze abitos das ordens melitares — quatro foros de fidalgos é 

vinte de caualeiros fidalguos e quarenta de mosos da Camara, 

as quaes mercês de abitos e foros não auerão efeito as pessoas 
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a que se ouuerem de dar senão despois de [que] Vossa M a g e s -

tade for senhor das minas de Monomotapa. E pellos seruiços 

que en as ganhar a Vossa Magestade fizerem. 

E m Madr id a 1 1 de março de 6 1 2 . / / 

Manoe l Cerueira Pereira. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 40. 

NOTA — A data e a assinatura, no original, vêm no fim do pará­
grafo 18. 

MONUMENTA, VI 6 
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CARTA 1X3 PADRE QUINTAN ADUEÑAS A O PAPA 

(Março—1612) 

SUMÁRIO—Pede ao Fofa que envie missionários para o Congo, 
Angola e Guiné, oferecendo a Saa Santidade T.500 escadas 
ouro para. fundar em Lisboa a renda anual de 100 escudos 
a favor dos missionários das mesmas regiões. 

Très-Saint Père, Vo t re Sainteté est déjà informée de la 

nécessité d'envoyer au Royaume de C o n g o , d ' A n g l u & autres 

pays de la Guinée en Afr ique des Ouvriers Evangéliques qui y 

travaillent à la v igne du Seigneur & à la conversion des ames; 

elle sait aussi que la disette de Missionnaires en ces régions est 

la cause de la perte d 'une multitude d'ames créées à l ' image 

de Dieu & capables de le posséder; mais que le malheur de 

la naissance exclut pour jamais de la félicité du Cie l . Le senti­

ment que D ieu m 'a donné de secourir tant d'infortunées victi­

mes qui périssent dans les ombres de la mort, m ' a déja engagé, 

Très Saint-Père, à exposer ces besoins extremes à Vot re Sainteté; 

c'est ce qui me conduit encore aujourd'hui à ses pieds, & ce 

qui me fait vous supplier très humblement, vous qui êtes le 

Vicaire de Jésus-Christ & le Pasteur universel des ames d'en­

voyer dans ces Royaumes des Religieux choisis dans tel Ordre 

qu' i l vous plaira, ou des Prêtres séculiers qui y enseignent la 

Doctrine Chrétienne, & qui y retirent ces hommes misérables 

des ténèbres de leur infidélité. Ces pauvres peuples demandent 

le pain de la parole Evangélique, & il ne se trouve personne 

qui le leur rompe. / / 

J'avoue, Très-Saint Père, que je n'ai pas les talens nécessai­

res à ces grandes fonctions: mais Dieu me donne encore dans 
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mon âge avancé le désir & la volonté de conduire & de servir 

les Ministres zélés que vous y enverrez, & d'être auprès d 'eux 

jusqu'à la mort. Je promets à Votre Sainteté de consacrer à la 

bonne oeuvre quinze cents écus d'or pour le voyage, & de 

fonder à Lisbonne une rente de cents écus pour faire toucher 

aux Missionnaires chaque année dans leurs nécessités. C 'es t 

ce que j 'ose offrir à votre Sainteté, avec tout ce que je possede 

au monde; trop heureux de pouvoir contribuer par quelques 

moyens à la conversion de tant d'ames délaissées. Je n'attends 

que les ordres de Vot re Sainteté pour m'employer au service 

de ceux qu 'el le destinera à cet important ministère. 

P. DE BEAUVAIS — La Vie de Monsieur De Bretigny Prestre Fon­
dateur des Carmélites de Sainte Thérèse en France & au Pays-Bas 
— Paris, M.DCC.XLVII, págs, 308-310. 

NOTA —Devem ler-se as páginas 304 a 318, sobre o Congo. 
Merece também leitura Henri Brémond na sua obra notável 

Histoire Littéraire du Sentiment Religieux en France, Paris, 1916, 
tom. II, págs. 271-272 e 322. Este autor cita abundantemente a obra 
inédita de M. Champanot, Vie de Jean de Quintanadoine, conservada 
no Primeiro Carmelo de Paris, em 1916 exilado em Bruxelas. Quinta-
nadueñas faleceu em 8 de Julho de 1634, com 78. anos. O coração foi 
doado às Carmelitas de Beaune e o corpo sepultado no Carmelo de 
Ruão, diante do altar-mor. 
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ESCRIVÃO DA FAZENDA DOS DEFUNTOS 

(30-5.1612) 

SUMÁRIO —Consulta sobre a prisão dó escrivão da fazenda dos de­
funtos de Angola, for ordem do Vigário Geral, 

Víosse nesta mesa por mandado de V . Magestade huã peti­

ção de D i o g o M o n i s da Silua em que dis [que] tendo V . M a ­

gestade consideração a seus seruiços lhe fez mercê da seruentia 

do oficio descriuaõ das fazendas dos defuntos do reino de A m -

golla e que estando seruindo mais de ano e m e [ i ] o prosedera 

contra elle o prouisor e Viga i ro Geral, obrigando o [a] que 

lhe entregasse o cartório, disendo que se naõ compriaõ os testa­

mentos dos defuntos e que por lhe naõ querer dar e emtregar 

o cartório o mandara declarar pubricamente por escomungado-

ate o pôr de participantes e o condenou mais em pena d e 

dinheiro e o prendera e naõ foi solto até não (sic) pagar e lhe : 

tomar por força o cartório, de que aggrauou e tirou estromento-

dagrauo e se ue [ i ]o a este reino onde ora está, sem acabar d e 

seruir o tempo que tinha e que apresentando nesta M e s a seus 

papeis e agrauo fora remetido delia ao Juizo da Coroa, onde 

teue sentença cõtra o Vigairo, não se pronunçiamdo nas custas, 

perdas e dannos que teue por não acabar de seruir o tempo 

que tinha do oficio, como e m sua fazenda por uir a este reino 

somente a este requerimento, e m que tem gastado, asi na via­

gem como na demanda, mais de hü anno, no que tem feito 

muito seruiço á Iurisdiçaõ real. 

Pede a V . Magestade que auendo respeito a ter bem seruido 

o tempo que lhe foi tirado o cartório pello uigairo e a grade 

perda que teue, e não acabar de setuir o tempo que tinha pera 
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poder continuar cõ o dito ofício e o muito que tem gastado, 

assy em vir a este reino a seguir o agrauo que tirou do uigatio 

e custo que lhe fez a correr cõ esta causa até auer sentença em 

fauor da Coroa real, lhe faça mercê da propriedade do dito 

oficio, por ser e m muito mais proueito das fazendas dos defuntos 

seruirse este oficio de propriedade que de seruentia, por quanto 

quando elle entrou na seruentia deste officio lhe foraõ emtre-

gues setecentos setenta e hú emuentàrios e processos, todos des-

da criação deste Officio e quando o Vigairo lhe tomou por força 

o cartório emtregou por imuétario dous mil outo centos sesenta 

e cinco; justifica tudo o que dis por papeis e sentemça que 

apresetou. 

Pareçeo que visto o que alega e a enformaçaÕ que do 

supplicante se tem nesta M e s a de ter bem procedido no tempo 

que seruio o officio, de que se fas mençaõ, deue V . Magestade 

ser seruido de lhe fazer mercê da seruentia deste officio por mais 

tres annos. / / 

E m Ltxboa a trinta de majo de 6 1 2 . / / 

D o m Francisco de Castro P . / D . ° s Ribeiro Cirne / Inaçio 

Fer. a / Belchior Dias Preto / Gaspar P.ª 

[Despacho à margem]: Conformo-me com o parecer desta 

Consul ta ; a dous de junho de 6 1 2 . 

a) O Bispo. 

a) DÓ Francisco de Castro / / 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 22, fl. 161 v. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A O C A R D E A L BORGHÈSE 

(23-6-1612) 

SUMÁRIO — O Bispa de S, Tomé ê preso pelos corsários ingleses e 
holandeses e despojado, de seus haveres—Armada holan­
desa para guarda das costas contra a pirataria. 

I l l . m o et R.mo Padrone mio Colendissimo 

Sono circa quindid giorni, che parti da questo porto il 

Vcscouo del'Isola di S. Thomaso (1) per ándare alia sua resi-

denza; et quando fù uicino all'Isola della M a d e [ i ] r a gli si fece 

auanti una naue de corsari Jnglesi et Olandesi, che poco prima 

haueuano condotti qui in Lisbona certi cortaldi à uendere; et 

hauendo preso il vascello d'onde andaua detto Vescouo gli 

leuorbno non solo tútte le robbe, mà lo tráttorono cosi male, che 

poco resto, che non gli leuassero ancò la uita et ¡l símile fecero 

ad alcuni altri, che andauano al medesimo uiaggio, la perdita 

(1) D . Frei Jerónimo de Quintanilha. 
Este documento é mais um exemplo frisante de quanto e como a 

pirataria dos mares dificultou a acção missionária de Portugal no sé­
culo XVII. Nem os Bispos eram poupados. 
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Si che questo pouero Prclato è stato necessitato di retirarsi qui 

in Lisbona senza cos'alcuna. 

Qu i di nuouo s'aspetta l 'atmata Olandesa per costeggiare 

questi mari, per sicurezza principalmente delli nauili della loro 

natione, poi che era grandissime il danno che riceueuano, et si 

dé quail poteua ascenderé alla soma di scudi. 



S. Maestà ín questo non piglia qualche resolutione sara necessá­
rio che si tralasci Íl traffico di rnare et massimamente per le parti 
d'jtalia. 

D i Lisbona, li xxiij di G iugno 1 6 1 2 . 

[Autógrafo): Humilissimo et Obligatissimo Seruitore 

Gas[par] Vescouo di S. A n g e l o 

B V —Cód. Barb. Latino 8541, fls. 56-56V. 
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(1) Vê-se ter sido frequente a correspondência do Prelado com 
el-Rei, mas infelizmente a maior parte das suas cartas são-nos desco 
nhecidas. 
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CARTA DO BISPO DO CONGO A EL-REI 

(10-7-1612) 

SUMÁRIO — Relata o estado temporal <e espiritual do Congo e causas 
dos desmandos observados — Vexames recebidos. 

Senhor 

Recebi a de V . Magestade de uinte e sete de A g o s t o do 

anno pasado a oito de Julho, estando e m C o n g o muj doente, 

e muj descontente de achar estas partes e gente tam incapazes 

de se poderem produzir nellas o seruiço de Deus e de V . M a g e s -

tade. A o secretario Cristouão Soares, meu Irmão, tenho man­

dado por uezes cartas para V . Magestade, e dado conta do que 

q u á passa, por não faltar nesta obrigação tam perciza. T u d o aqui 

falta, e E u não perdoo ao trabalho, e com sinco mezes de 

doença trabalho como se estiuera são, rezultando disso pouco 

proueito porque os uicios estão emuelhecidos, e a barbaria hé 

tam grande que não deixa milhorar. / / 

Mui tos há que danão tudo, e muj poucos que ajudem, como 

por uezes tenho escrito a V . M . (1) e está isto tam longe que 

chega dificultozamente o remédio. ElRey de C o n g o me mostra 

boa uontade, mas hé tudo tam vario que de huã ora para a 

outra se muda tudo. / / 



O s uasalos de V . Magestade não são bem tratados. O C a -

pittão mor Anton io Gonsalvez Pitta lansarão daqui, a m i m me 

detiuerão em Loanda, e por fim sem ordem delRey uim com 

muito trabalho, e gasto, acudir a necessidades esperituais, e 

temporais que asim o pediao, e atalhar a males que se hiáo 

ordenando. O Adaiáo D i o g o Roíz Pestana pode quá e faz tudo, 

e entendesse que estorua o seruiço de V . Magestade, e eu não 

posso com elle, porque hé mais que Rej, nem há quem possa 

com Custodio de Bairros, nem com Manoe l Castanho, que com 

outros que não tendo húa sustância, quá gouernão tudo. 

Grande falta há quá de Justiça, e faz muita não uir gouer-

nador, por que ainda que das pesoas que quá asistem comcorraÕ 

boas partes em Bento Banha Cardozo, todauia gouerna aquelles 

de que era igual e não [é] igual a justiça; nem sei se se lhe pode 

dar culpa, por que nestas partes hé muj larga a conciencia; ter 

V . Magestade satisfação do que E u na sua eleição fiz por seruiço 

de Deus e de V . Magestade ( 2 ) me alegra tanto, que disso tirarej 

animo para uiuer e para en todas as ocazioes que se oferecerem 

procurar asertar no seruiço de V . Magestade. Guarde Deus a 

católica pesoa de V . Magestade como pode. / / 

D e C o n g o i o de Julho de 6 1 2 . 

a) Frej M a n u e l Baptista 

Bpo de C o n g o e Angol la . 

+ 

ENDEREÇO: A EIRey nosso Senhor. 

A T T — C C - I - i 15-136. 

(2) D. Frei Manuel Baptista viria mesmo a assinar o Auto de 
Preito e Homenagem a el-Rei D. Filipe nas Cortes de Lisboa, a 18 de 
Julho de 1619. — Cfr. GABINETE HISTÓRICO DO PORTO, livro 
da Contenda entre a Cidade e o Conde de Penaguião, fl, 506. 

89 



27 

ÁLVARA AOS VICE-REIS E GOVERNADORES 

ULTRAMARINOS 

(10-12-1612) 

SUMÁRIO — Determina que nenhum Viçe-Rei ou Governador do 
Ultramar leve ou consinta U filho seu. 

E u EIRey faço saber aos que este Alvará virem, que por 

justos respeitos que me a isso movem, hey por bem é mando 

que daqui em diante nenhum Vice-Rey da índia nem Gover­

nador das partes Ultramarinas leve nem consinta hir ás ditas 

partes e terras de seus Governos, em quanto nelles estiverem, 

filho algum seu, nem os taes seus filhos vaõ ás ditas partes e 

terras em quanto seus Pays estiverem nellas governando. / / 

E mando que este Alvará se cumpra e guarde inteiramente 

como nelle se contem, o qual quero que valha como Carta, sem 

embargo da Ordenação do Liv . 2 T i t . 40 , e m contrario. / / 

Francisco Ferreira o fez em Lisboa, a 10 de Fevereiro 

de 1 6 1 2 . 

Joaõ Travaços da Costa o fez escrever. 

Rey. 

A T T — Leis, liv. 2, fl. 199. 
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B E N S D E R A Í Z D O S J E S U Í T A S E M A N G O L A 

(1612) 

SUMÁRIO—Lista das cousas de. raiz que os P." da Companhia de 
Jesus tem no reino de Angolla na era de 612. 

Tan to que chegou o Senhor Paulos Dias de Nouais , que 

Deus tem e m glória, por Governador a este reino com os nossos 

primeiros padres, se recholheo com os Comquistadores e padres 

a hum morro, aonde oje moramos, no qual edificamos com 

sua licença e ordem, auerá 40 annos pouco mais ou menos, 

e disto não temos papeis nhús, mais que a posse deste tempo 

a esta parte, sem contradição de pessoa alguá, e neste mesmo 

morro, que hé a fortaleza desta terra, se alojaram entaõ o Go­

vernador e comquistadores, e cada hum ficou no lugar onde 

então se acomodou, e nestas terras que de nouo se pouoão este 

hé o uerdadeiro titulo com que se possuem, ser o primeiro que 

no tal lugar edeficou, e o segundo titulo hé doaçõis dadas pellos 

gouernadores em nome de Sua Magestade. 

Junto a nós fes suas casas hum Jorge Drago , ao qual ao 

depois o Senhor gouernador Paulos Dias de Nouais fes doação 

em nome delRei dos chãos em q u e uiuia, que heram de des 

braças pouco mais ou menos, na era de 1 5 8 5 ; este Jorge Drago 

e sua molher nos fizeraõ doação dos dittos chãos grátis, na era 

de 1 5 8 9 ; estes éstam contíguos á nossa igreja e parte delles 

serue de adro, e o demais está deuoluto e serue de tirreiro da 

igreja; temos ambas as dòaçoís, e auto da posse delles em 

nosso poder. 

Logo sè seguem outros chaõs que seram de outras des braças, 

pouco mais ou menos, os quais nos deu Luis Serrão gouernador 
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que foi deste reino, como cousa sua própria, per hum escrito de 

sua mão asinado por elle, que temos em nosso poder; estes 

também estam deuoluto, e seruem de terreiro da mesma igreja, 

não rendem couza alguã; o escrito seu que temos, fes na era 

de 1 5 8 7 . 

Depois se s eg [u ]em outras des braças de terra, pouco mais 

ou menos, as quais deu o Senhor gouernador Paulos Dias de 

Nouais per sua doação na era de 1 5 8 2 a M i g [ u ] e l Caluos, 

conquistador deste reino, e elle os uendeo a h u m Gonçallo da 

Ribeira, o qual nolos uendeo a nós. Destes chãos estamos de 

pose, e temos e m nosso poder a própria doação que o ditto 

Senhor gouernador fes a M i g [ u ] e l Caluos, e h u m auto de tes­

temunhas que se tirou na era de 1 5 9 0 , para nós demarcarmos; 

a carta de uenda não se achou; nestes ch ios estam alguãs casas 

dos nossos negros casados; não rendem couza a lgu l . 

Estam outros chãos mais adiante neste mesmo morro, junto 

a huãs taipas que seruem de forte, que seraõ outras des braças 

pouco mais ou menos, os quais o padre Balthezar Barreira tomou 

per húa prouisaõ particular do Senhor gouernador Luis Serrão, 

passada na era de 1591, a húa Mar ia G o m e z , asim porque nos 

deuasaua as seruentias de nossa casa, como também porque 

naquelle tempo detriminaua fazer aqui o edificio, e seruirem pera 

elle; forão aualiados estes chãos per ordem da justiça em 

3 3 $ reis os quais pagamos, e tomamos posse delles na era de 

1 5 9 2 , os quais papeis temos em nosso poder; nestes chãos está 

hüa casa de taipa de mão, cuberta de palha, e m que mora hum 

clérigo amigo nosso, e não paga nada, nem os ch ios rendem 

cousa algúa, como também não rende nhú dos que ficam atrás, 

nem há esperança que nhú delles renda nada, em nhú tempo, 

porque mudandonos daqui, como se trata, fica este sitio deserto, 

e tem muitas barrocas, com que se uai gastando, o que hé causa 

de todos os moradores se irem passando ao meio da pouòaçáo, 

sem ninguém aqui ficar. 
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Todos estes chãos que assima ficam estam junto econt iguos 

ao sitio em que oje viuemos, e asim em hum soo § se pode 

dizer que temos hum sitio em que de presente moramos, e os 

nossos negros, e nisto se comprende tudo o que esta ditto, que 

se expecificou soo pera dar satisfação e enteira noticia como uossa 

Reuerencia na sua pede ( 1 ) . 

A l e m disto temos o nouo sitio, que está na praça desta 

cidade, sercado todo de taipa; o titullo por que o possuímos hé 

per huã doaçaõ do Senhor gouernador Paulos Dias de Nouais , 

feita em feuireiro de 1 5 8 4 , em a qual doaçaõ nos deu o ditto 

sitio com mais duas mil e quinhentas braças ao longo do mar 

pera a parte do sul, e pello sertaõ dentro duas legoas. 

Esta doaçaõ renunciou ao depois o padre Baithezar Barreira 

á Camera desta cidade pera logradoiros, e o mais que a Camera 

quisesse, posto que c u [ i ] d o naÕ consta isto por papeis; mas tem 

a Camera posse há muitos annos. Deixou o padre pera a C o m ­

panhia este nouo sitio, onde se fasem as obras do mesmo edifício, 

e hüa uarzea de terra que se chama o M o b e m b e m pera pastos 

do gado. Este mesmo sitio que temos sercado de taipa nos con­

firmou depois o Senhor gouernador D o m Jerónimo dAlmeida , 

e nos meteo de posse delle, asistindo elle pessoalmente com os 

mais officiais de justiça da terra, na era de 1593, a qual posse 

e doaçaõ atrás confirmou depois o senhor gouernador Joam Fur­

tado de Mendonça por particular prouisaõ sua e m nome de 

Sua Magestade, auendo respeito aos seruiços que ao ditto senhor 

fazíamos nesta terra, na era de 1599; deste sitio estamos de 

posse sem contradição de pessoa algua e todos os papeis tocan­

(1) [Ã margem e na mesma caligrafia]: todos estes chaõs de que 
se tem faiado, mudandonos daqui não importão nada. 

Este documento parece-nos de marcada importância pata a história 
da toponímia da cidade de Luanda e seu desenvolvimento através das 
idades. 
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te[s] a ellc, de que se tem falado, temos em nosso, poder, e os 

trellados delles autênticos se tem mandado a uossa Reuerencia 

pera auer a. confirmação de S. Magestade, auendo nós de ficar 

nesta terra ( 2 ) . 

N a praia desta Cidade, onde descarregaõ os nauios, temos 

hüs chãos de uinte braças ao longo do mar, e sinquoenta pella 

terra dentro, que nos deixou em seu testamento: o doutor Bat-

thezar Pinto Guedes, o qual tinha doaçaõ delles do senhor 

gouernador Paulos Dias ; esta se perdeo na mão do senhor 

gouernador Joam Furtado, de que temos húa sertidaõ sua por 

elle asinada, em como se perdeo em seu poder, e depois nos 

confirmou os dittos chãos e posse em que estauamos, auia uinte 

e sinquo annos pouco mais ou menos, o senhor, gouernador Joaõ 

Roíz Coutinho por particular prouisao sua, e m nome de S. M a ­

gestade, na era de 603 , os quais papeis todos temos e m nosso 

poder, e pella ditta prouisao nos tornarão a dar noua posse, em 

a qual estamos, sem contradição algúa; herdamos estes chãos 

deuoluto, naõ rendiam cousa alguã, ualeriam neste tempo 

6 o $ o o o reis; nelles fizemos seis moradas de casas térreas de 

pedra e barro, cubertas de telha, que renderão cada huã trinta 

mu reis pouco mais ou menos, cada anno, segundo o concurso 

dos nauios, porque acontese muitas ueses estarem de uasio. N e s ­

tes mesmos chãos tem feito com nossa licença casas, em que 

mora, hum nosso procurador de fora; estas não rendem nada 

pera nós ( 3 ) . 

Contiguos a estes temos outras uinte braças de terra ao 

longo do mar, da mesma largura; estes chãos foraõ de hum 

MÍg [ü ] e l Caluos, conquistador deste reino, a quem o senhor 

(2) [Â margem e na mesma caligrafia]: Este sido importa, por­
que se fas nelle o nouo Collegio, e serue delle, e largando este naÕ 
há outro em toda a terra pata podermos morar. 

(s) [À margem e na mesma caligrafia]: Estes chãos e casas hé 
a milhor cousa que tem esta casa, e se elles naõ foraÕ, já ouueramos 
de ser idos. 
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gouernador Paulos Diaz de Nouais os deu por particular proüir 

saõ, os quais ao depois uieram por legitima sucessão a hum 

Amador Soares, Sargento, mor q u e foi deste reino, a quem o 

senhor gouernador M a n u e l Serueira Pereira os confirmou de 

nouo na era de 606, e deu particular licença em nome de 

S. Magestade pera nolos poder uender a nós soomente, e a nhüa 

outra pessoa; com esta licença lhos compramos na ditta era por 

presso de 120$ reis, estando deuoluto sem cousa alguã que ren-

dese dinheiro; nestes chãos temos feito três moradas de casas 

térreas de pedra e barro, cubertas de telha; rende cada huá em 

cada hum anno trinta mil reis pouco mais ou menos, segundo 

o concurso dos nauios; temos a doaçaõ que o ditto senhor 

gouernador Paulos Dias fes a M i g [ u ] e l Caluos, e huá portaria 

de confirmação, e licença pera nollos uender, dada pello ditto 

senhor gouernador Manoe l Serueira Pereira ao ditto Amador 

Soares, a Carta de uenda e auto de pose dada na era de. 6 0 7 ; 

dose braças destes chaõs ao longo do mar com o comprimento 

de 50 braças pella terra dentro estam em letigio, por ter nelles 

feito casas hum Rui Gomez Brauo em tempo de Amador Soares 

que nollos uendeo e há annos que está de posse delias, posto que 

depois quando nos deraõ a nossa pose quando as compramos, 

na era de 607 , lhe puseram marcos, á qual pose elle ue [ i ]o 

com embargos ( 4 ) . 

N o fim desta praia onde descarregaÕ os nauios temos catorze 

braças e me[ i ] a de terra ao longo do mar, e desesete e tne[i]a 

pella terra dentro; destes chaõs naõ há titullo antigo, mas temos 

huá doaçaõ, e confirmação do senhor gouernador Manoe l 

Serueira Pereira em nome de S. Magestade, passada na era 

de 603 , que temos em nosso poder, em a qual fas mençaõ auer 

já 1 4 annos que estauamos em posse pasífica delles; estes chaõs 

(4) [A margem, é na mesma caligrafia].- Estes chaõs também 
são de muita importância e naõ conuem perder ao menos onde temos, 
feito as dittas casas. 
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estauaõ deuolutos quando os ouuemos, e nolos confirmarão; 

ualeriaõ trinra mi l reis pouco mais ou menos; fisémos nelles 

quatro casas térreas de pedra e barro telhadas de telha, que 

rende cada huá uinte mi l reis cada anno, quando estam alugadas, 

e muitas ueses o não estam por estarem longe da pouoaçaõ (5 ) . 

Contíguos a estes temos outras 1 4 braças de chaÕs, que 

estam deuoluto e naõ rendem nada; estes compramos a huá 

Luzia Gomes por presso de trinta mil reis, na era de 6 0 4 ; temos 

a carta de uenda ( 6 ) . 

N a mesma praia mercamos outros chaõs que teram de largo 

des braças, e de comprimento 1 4 , pouco mais ou menos; estes 

compramos a h u m Manoe l Roíz Cardoso por cem mil reis na 

era de 608 , estando deuoluto, sem cousa alguã que rendese 

dinheiro; estes nos seruem de barreiro, onde fazemos telha e 

tijolo e pera isto o compramos, porque nesta terra em poucas 

partes há barro; naõ rendem cousa alguã, mais que seruirem 

do sobre ditto; temos a carta de uenda em nosso poder e 

posse ( 7 ) . 

TERRAS QUE A COMPANHIA TEM NESTA TERRA FORA DA CIDADE 

Pera a banda do Sul desta Cidade quatro legoas, em h u m 

posto que se chamam (sic)as Ostras, temos me[ i ] a legoa de terra 

ao longo do mar, e pello sertam dentro huã legoa de comprido; 

estas terras nos deu o senhor gouernador Manoe l Serueira Pereira 

per huã doaçaó feita e m nome de S. Magestade, respeitando 

aos seruiços que nesta terra faziamos ao ditto senhor; estas estam 

deuoluto, sem aruore, nem cousa alguã que renda, soo se pedi-

(5) [Â margem e na mesma caligrafia]: estas casas e chãos 
também saÕ de importância e naõ conuem largalos. 

(6) [Â margem e na mesma caligrafia]: oje não seruem, mas 
poderam seruir em cousa de importada, como pera casas. 

(7) [Â margem e na mesma caligrafia]: Saõ de pouca impor­
tância, soo seruem pera o ditto. 
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raõ peta pastos de gado; temos a ditta doaçaõ e auto de posse 

dada na era de 606 ( s ) . 

T e m o s pera a mesma parte do Sul desta Cidade cousa de 

oito legoas pouco mais ou menos, junto ao mar, em huã pinin-

sula que ali está a que chamam a Ensena, me[ i ] a legoa de terra, 

a qual nos deu per huã sua doaçaõ o senhor gouernador Manoe l 

Pereira que Deus tenha em gloria, feita em nome de S. M a g e s -

tade na era de 609 , a qual temos em nosso poder, e juntamente 

o auto da pose que tomamos na mesma era; estas terras estam 

deuoluto, e naõ rendem cousa alguã, soo foraõ pedidas pera 

pastos de huãs ouelhas que temos; a qual doaçaõ passou o ditto 

senhor gouernador com clausula que ouuesemos confirmação de 

S. Mages tade em sinquo annos, que se comesaraõ do tempo da 

ditta data ( 9 ) . 

Junto ao rio Bengo, pera a parte do norte desta cidade sete 

legoas pouco mais ou menos, temos duas legoas de terra em 

quadra, que nos deu per huã doaçaõ feita em nome de S. M a ­

gestade o senhor gouernador Manoe l Serueira Pereira na era 

de 604, sendo superior o p . e Pero de Sousa que Deus tem e m 

gloria, o qual quando foi a tomar a posse tomou soomente huá 

legoa; a doaçaõ e auto de pose temos em nosso poder; estas 

tetras saõ matos brauos, e naõ rendem cousa alguã nem há espe­

rança que e m nhú tempo uenham a render ( 1 0 ) . 

E m Masangano, que hé o primeiro prezidio que ouue nesta 

terra, temos hum sitio e cazas de taipa, cubertas de palha, onde 

os nossos primeiros padres morarão, quando uieram com o senhor 

gouernador Paulos Dias de Nouais, e depois todos os mais padres 

que ali foraÕ; este sitio, cazas, e serca está por nosso sem con-

(s) [À margem e na mesma caligrafia]: estas terras nunca nos 
seruiraõ mas poderão seruir pera pastos, e pera isso seram necessárias. 

(9) [Ã margem e na mesma caligrafia}: seruiraõ de pastos já, 
oje naõ seruem de nada, 

(10) [Â margem e na mesma caligrafia]: são de pouca impor­
tância. 

MONUMENTA, VI 7 
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tradição de pessoa alguá; não temos delle outro titullo mais que 

a antigua posse, que hé o uerdadeiro nestas partes; este naõ 

rende cousa alguã, soo pode seruir auendo missoís áquellas 

partes (11). 

N a m se espante uossa Reuerencia de tantas terras pera pas­

tos, porque nesta terra não choue mais que huã ues no anno, 

e assim hé necessário mudar o gado muitas ueses no anno pella 

grande seca. 

[No verso]: Das cousas de rais de Ango l l a / 1 6 1 z j A n -

golla / fazenda e rédas que tem. 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, doc. 60. 

NOTA — Deste documento se serviu o Provincial para redigir o 
documento seguinte. 

(11) [Ã margem e na mesma caligrafia]: estando lá padres, naõ 
escusaõ este sitio. 
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29 

BENS DE RAIZ DOS JESUÍTAS EM ANGOLA 

(1612) 

SUMÁKIO — Enumeração dos bens de raiz possuídos pelos Jesuítas em 

Angola, em razão da lei de 30 de Julho de 1611. 

Angol l a 

O s Relligiosos da Companhia que residem em A n g o l a e 

entendem na comuersaõ dos gentios e conseruaçam dos redu­

zidos e portugueses, e em os mais ministerios que vza a C o m ­

panhia, tem o sitio em que se fundou o Collegio nouo, em que 

v iuem os padres, com officinas, Igreja e serca, iunto da qual 

fizeram gazalhados pera algús negros que seruem o Col legio . 

Deste sitio lhe fez doaçam o Gouernador Paulos Dias de Nouais , 

em nome de Sua Magestade, incluindo na dita doaçam duas 

mil e quinhentas brassas (1) de terra ao longo do mar e polo 

certam dentro duas legoas. D e toda esta terra dizistiraõ os padres 

e a deram liuremente á Camara e Cidade pera logradouros, 

reseruando somente pera sy o sitio deste Col legio nouo que uam 

fazendo, e hum pedaço de terra que se chama a Varz ia de 

M o b e m b e m , que oje possue, e serue somente de pastos, nam 

só pera o gado do Collegio, mas pera todo o que alli uem. 

T e m mais o sitio do Col legio uelho, que hoie nam serue 

de mais que de pedreira pera tirar pedra pera o Col legio nouo 

que se uaj fazendo. Este sitio fica deuoluto e nam rende, nem 

serue de cousa alguma. 

Fez doaçam a este Col leg io o Doutor Baítezar Pinto Guedes 

(1) Equivalente a 5.500 metros. A braça tinha 2m,zo. 
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de vinte brassas de terra de largo ao longo do mar no areal e 

praya e sincoenta pola terra dentro, que ao tempo que lhes 

doou, valeriam até secenta mil reis. Esta doaçam foi confirmada 

em nome de Sua Magestade poios Gouernadores Ioam Furtado 

de M e n d o [n]ça, e Ioam Roíz Coutinho. Nestes chãos tem o 

Col legio feito alguas casas térreas de pedra e barro. 

T e m mais o dito Col legio ao longo da dita praya e areal 

vinte brassas que comprou a Amador Soarez, Sargento mor, 

com licença do gouernador Manoe l Serueira Pereira, e m nome 

de Sua Magestade, por cento e uinte mil reis. Nesta terra t em 

0120$ o Col legio feito casas térreas de pedra e barro. 

T e m mais na mesma praya catorze brassas e m e [ i ] a de 

terra no areal ao longo do mar, e dezasete e me[ i ] a pola terra 

dentro, de que lhe fez doaçam e m nome de Sua Mages t ade o 

Gouernador Manoe l Serueira Pereira. Esta terra estaua deuo-

luta quando se deu ao Collegio, e ualleria trinta mil reis, pouco 

mais ou menos; fez o Col legio nella casas térreas de pedra 

e barro. 

T e m mais catorze brassas de terra no areall da dita praya,. 

que se compraram a Luzia G o m e z por trinta mil reis. Estam 

0030$ deuoluto e nam rendem nada. 

Comprou mais o dito Col legio a M a n o e l Roíz Cardoso, n o 

areal da dita praya, dez braças de largo, e catorze de comprido 

polia terra dentro; deulhe o Col legio por isto cem mil reis, 

por ter no fim hum barreiro de que tinham muita necessidade 

pera delle poderem tirar barro e fazer telha e tijolo pera as obras 

do dito Col legio . E disto somente serue, e nam rende cousa 

0100$ alguma. 

Todas estas terras assima ditas, assi do sitio do Collegio-

como as que estam ao longo da praya, sam areais e de largura 

muito estreitas, que em partes se pode passar com hú tiro d e 

pedra, de que lhe fez doaçam o Gouernador D o m M a n u e l 

Pereira em nome de Sua Magestade, que tudo está deuoluto 

e nam rende cousa alguma, só serue de pasto quando choue. 
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T e m mais seis legoas, da Cidade da banda do Sul, ao longo 

d o mar na terra firme, h u m terço de legoa de comprido que 

comprou a D i o g o Ribeiro por preço de cem mil reis, a qual 

compra confirmou em nome de Sua Magestade o Gouernador 

Bento Banha Cardoso; nam rende cousa alguma, e sérue somente 

de pastos quando choue. 0100$ 

T e m mais iunto ao Rio Bengo, pera a parte do Norte, sete 

ou oito legoas da Cidade, huma legoa de terra ao longo do dito 

Ryo, de que fez doaçam ao dito Col legio o Gouernador Manoe l 

Serueira Pereira; e posto que na doaçam daua duas legoas de 

terra em nome de Sua Magestade, o Col leg io tomou somente 

posse de huma legoa. N a m serue, nem rende cousa alguma e 

somente serue para pastos. 

T e m mais em Icollo, ao longo do Ryo Bengo, oito legoas 

da Cidade para a banda do Nor te , huma legoa de terra da qual 

lhe fez doaçam o Gouernador Manoe l Serueira Pereira em nome 

de Sua Magestade. Esta terra, não rende, nem serue aos Padres 

de cousa alguma, e só se pedio polas esperanças que temos de 

se poder ali fazer Christandade, por estar aquelle sitio em para­

g e m , donde com huma ou duas Igrejas se pode ter cu[ i ]dado 

de muitas mil almas. 

T e m mais e m Maçangano, que hé o primeiro presidio que 

ouue naquella terra, h u m sitio com casas de taipa cubertas de 

palha, em que morão os padres nos tempos que fazem missões 

ás conquistas. E perto destas casas tem hum quintal com algu­

mas aruores de espinho; isto nam rende cousa alguma e só serue 

pera o tempo das missões. 

Declarase que nesta parte de Loanda, assi ao largo do mar, 

como algumas legoas pola terra dentro, quando os annos uam 

bem ordenados, nam choue mais que duas uezes, huma pello 

Nata l , outra pola Páscoa: e de cada uez pouca chuua. E como 

a terra toda hé are[y]a, ou areyenta, e as calmas muito grandes, 

em poucos dias se seca toda a herua. D e modo que pera susten­

tação do gado, por pouco que seia, sam necessárias muitas legoas 
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de terra em uarios lugares pera o irem mudando; e nam pareça 

isto muita terra, porque quaisquer homens lá que a querem tem 

muita mais, pola largura que há delia, assi pollo sertam dentro, 

como ao longo do mar, q u e tudo está deuoluto, e sem auer 

quem o queira. 

Este Col legio que os padres fundarão e m Ango la , que ainda 

nam está acabado, se uaj fazendo com esmolas e com muito 

custo e trabalho dos ditos Padres, sem sua Magestade lhe[s] 

dar ajuda pera isso alguma ategora. 

[No verso]: Rol dos bens de raiz dos Collegios desta 

Prouincia de que se fez copia e l impo pera 

se dar a S. Magestade, pòr rezaõ da lei 

d e 6 1 1 ( 2 ) . 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, does. 26, 27, 40, e 50.*. 
Copia-se o doc. 50.ª 

NOTA—Da mesma data [1612] diz o doc. 7 do Maço 57: 
«O sitio que aly [em Angola] tem os Relligiosos que residem em 
Loanda lhe[s] senie de serca e nella tiaõ fazendo dormitórios, Igreja, 
e offiçinas, pellas diuisoes e demarcações por onde lhe[s] fez doaçaõ 
delle o Capitão Paulo Dias, cóforme as prouizoes que leuaua e assy 
naõ tem delle rendimento». 

102 

(2) Cfr. pág. 13, doc. de 30-7-1611, 



30 

MEMORIAIS DE PEDRO SARDINHA 

AO CONSELHO DE ESTADO 

(1612?) 

SUMÁRIO — Alvitres sobre o comércio dos reinos de Angola, Congo, 
Loango, etc. — A questão do zimbo e dos direitos das 
pescarias — Parecer do deão da Sé do Congo — Alvitre 
fora converter o zimbo em dinheiro corrente. 

MEMORIAL PERA O CONSELHO DESTADO DE SUA MAGESTADE 
DADO POR PERO SARDINHA SEU SERUIDOR 

+ 

V o ç a Magestade hé Senhor do Reyno dAmguo la , que tanto 

lhe tem custado de sua fazenda e uaçallos e nella tem ordjna-

riamente prizidios cõ jemte de guerra, assi terra demtro como 

na Cidade de Sam Paullo da Loamda, sjta ao lomguo do mar, 

em que asistem oje seus guouernadores e oficiays do despacho 

e guouerno, e cõ ordjnaria pagua tirada de sua reall fazenda, 

mujto majs do que lhe remde o comtrato da saq[u]a dos escra-

uos que do djto Reyno tiram, atemto a satisfaçam que se daa aos 

que seruem no djto Reyno e ysto hé muj emtjndido dos que 

zelam õ seruiço de V . Magestade. 

E m cazo que Vosa Magestade naõ puzera tamto de sua 

reall fazenda aliem do que remde o dito Reyno no sustemto. e 

defençam delle, basta ser Senhor dele peta saber em rezam 

destado, que quem na sua terra guanha ajude o estado reall cõ 

paguar a l lgul couza das mujtas ganãsias que allcamçaõ, mor-

méte naõ semdo com opreçam do pouo, como se veta no dis-
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curço que se segue, o quall fiz como testymunha de uysta nos 

menejos das terras distimtas do dito Reino. 

O Reyno do Loamguo estaa na mesma costa d A m g u o l a , a 

julauemto da Loanda e escala d A m g u o l a que hé Sam Paullo 

e hé anexo ao comtrato da Jlha de Samto T o m é , no qual Reyno 

se.produz mujta camtidade de sertã herua da qual se tece pellos 

mesmos naturays varias sortes de panos, e assi majs se tyra do 

mesmo Rejno mujto paao vermelho e ximgas, que sam cabellos 

dellefamte, as quajs fazendas naÕ tem uazam senão no Rejno 

d A m g u o l a , por ser tudo jsto mujto estimado dos pretos natu-

rajs dele, 

E os tratamtes que uam resguatar essas ditas fazendas leuam 

droguas do mesmo Reyno d A m g u o l a sem pagarem njnhuã couza 

nalfamdegua de Vosa Magestade e tornãodo a elle por naó terem 

outra parte em que se gaste[m] as djtas fazendas, ganhaõ a mill 

e duzemtos por sem to e o menos a mil e que estes pague a 

trimta por semto nallfamdegua de Voça Mages tade quamdo 

vem hé sofriuell, mormente fazemdo este caminho no ano a 

tres vezes, j j . 

E posto que o marfim que do djto Reino do Loamguo uem 

a A m g u o l a pagua direito nalfamdegua delía, as mais couzas 

djtas e outras que nao diguo, não paguaõ, semdo de tamto uallor 

e majs que o marfim; elle[s] alguãs paguaõ, sam os menos, do 

Rejno de Ocamgua e do Rejno do Ibar, e do Rejno de Sumde e 

do Rejno dos A m z i q u o s e do estado de Bata, que todos sam 

distimtos hu do outro e todos do Rejno d A m g u o l a e distamtes 

delle. V e m as mesmas fazendas asima djtas beneficiadas e ticidas 

pellos mesmos naturais delles, por produziré os campos delles 

a djta herua, e naõ tem outra vazam senaõ no djto Rejno d A m -

guolla, que tamto tem custado hà fazenda reall e custa e custará, 

e delle próprio leuao os tratamtes as droguas cÕ que resgatam 

as djtas, sem na saida d A m g u o l l a paguarem nallfamdegua de 

Vosa Magestade ninhuã couza e liure de todos os guastos ga­

104 



nhaõ os tratamtes a ojto semtos por semto no Rejno d A m g u o l a , 

nos quays tratos adqujrem mújta riqueza. Pello que parece so-

friuell paguarem pera ajuda das despezas eisisiuas dAmguo la , 

a vimte por semto de todas as fazendas que dos djtos Rejnos 

trazem. 

E adujrto a Vosa Magestade que o que tenho exptsifiçado 

atéquj naõ perjudica ha saq[u]a dos escrauos do Rejno d A m -

guolla pera fofa e comtrato delles, porque as fazemdas que se 

dam em t roq[u]o das sobreditas fazendas estramjeiras dos Rej­

nos djtos, sam droguas cõ as quays se vam comprar, as quais 

naõ serué pera comprar escrauos nos resgates d A m g u o l l a ordj-

narios, nas fejras deiles. 

O s escrauos que se resgatam e tjraõ dAmguo l l a se compraõ 

nos resgates delia com fazendas de uara e couado, como f iq [u]a 

apomtado atraz. E porque das ilhas das Canárias e outras partes 

distimtas da Coroa dé Purtugall e das ilhas delle vam navios 

carregados de vinhos, com os quais se naõ resgatam escrauos 

nas fejras ordjnarias dAmguol l a , mas antes em serto modo sam 

cauza os vjnhos de se demjnujrem os cabedajs dos mercadores da 

Loamda, porque pera os seus escrauos Pumbejros (1) comprarem 

vjnhos lhe[s] fazem notaueis furtos e Ihe[s] leuantam por este 

respejto cõ as fazendas de seus senhores, o que hé em perjuizo 

do trato ordjnario da terra demtro, o que se poode reparar com 

prouejto da mesma terra e auméto da fazenda de Vosa M a g e s ­

tade na forma segujinte. 

N o s vinhos leuados das partes ditas ao djto A m g u o l l a se 

ganha ordjnarjamente a qujnhentos por semto, paresse caber 

em rezam destado que paguem de cada pipa de vinho que se 

meter em A m g u o l l a pera vemder a dous mill reis, atemto que 

(1) Aliás Pombdros. Negociantes sertanejos, que traficavam com 
os indígenas. Na Áfnca Portuguesa e no Brasil dava-se este nome ao 
emissário ou agente que percorria os sertões para obter escravos. Tam­
bém lhes chamavam trangomaus, chatins e bandeirantes. 
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em Pernambuq[u]o , guouernaõdo Manue l i Mascarenhas H o m e , 

poos direito em cada pipa de mill e seys semtos reis, pera as 

despezas da dafemçaÕ delle, que sam menos que os dAmguo l í a , 

e as ganãsias no vinho a semto por semto, hé o majs que se 

guanha no dito Pernãbuq [u] o. 

O Rio C o a m z a dista da cydade de Sam Paullo da Loamda 

dAmguo l í a a balrrevemto sete legoas e delle atee o Rio Zajre, 

que f iq[u]a a jullavemto, auerá simquoemta legoas de costa, 

a quall hé defemdida com as armadas que os guouernadores 

dAmguol í a mamdão, em que se faz mujtas e larguas despezas 

da fazenda reall cõ numerosos solidados e bastimétos de que 

sou testemunha e os liuros dos fejtores de Vosa Magestade em 

que se Iamçaõ as djtas despezas. 

Nestas simquoemta legoas sobredjtas pescam os pretos na-

turais da terra de duas braças dagoa atee sete mujta camtidade 

de búzios piquininos, a que os naturais chamaõ zimbo, o quall 

hé tam estimado delles como de noos o ouro e prata, [e] pérolas; 

finallmente que hé tizouro e moeda que corre amtre os naturais 

e bramquos que lá rezidem e tem o mesmo vallor majs de 

quinhemtas legoas pella terra demtro, os quais pescadores de 

z imbo paguaõ serto direito a dous uasallos dellRej de C o m g u o , 

jnjustaméte, porque V o ç a Magestade hé Senhor do mar e costa 

em que se faz a tall pescarja e a defemde dos jmiguos olamdezes 

e outros que a ella vem, cõ mujta custa de sua reall fazenda, 

como fiqua dito. 

E aliem deste direjto ser de V o ç a Magestade, cobrando o 

seus mjnistros evjtará mujtas tiranias que uzam os mjnistros dos 

que oje os guozam, e os mesmos pescadores poupam quaze outro 

tamto que os djtos mjnistros t iraniq[u]amente lhe[s] leuaõ 

aliem do direito, como quem se guouerna sem cõsiencia. 

N a mesma costa em allguás partes produz o mar [e] a 

natureza o sall sem beneficio nem gasto de peçoas, o quall os 

naturajs leuaõ pella terra demtro e hé de mujto vallor. Paresse 

que deue tirar os tays das mujtas ganãsias que nelle tem, allguã 
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couza pera ajuda do estado reall, como vemos na rasa do sall 

das Jmdias, que todo o espanhol que tira delia sall paga dous 

realles de cada íanega, semdo a ganãsia muj pouq[u]a , e soo nas 

terras djtas se faz em cada mojo vjmte mill reis; na Loamda e 

pella terra demtro adomde o leuaõ, deue fazer majs de sesenta 

mill , e que os tajs pague de cada cargua algum derejto, pa­

rece justo. 

O s dous uasallos dellRey de C o m g u o que guozam os di­

reitos sobreditos haõ nome M a n y b a m b a e Manjsonho. Senho-

ream até o porto de Pimda, que hé na boq[u ]a do Ryo Zaire, 

omde amtigaméte esteue pouoaçam de Purtuguezes, e m que 

V . Magestade m l d a oje fazer fortalleza, se d iz , e có mujta e 

justa comçideraçaõ, a quall pera este negosseo importa mujto 

(e naõ hé jmcÕvjnjemte serem estes cobradores do zjmbo, ua­

sallos dellRej de C o m g u o ) porque os Purtuguezes que amdaõ 

no trato das tetras djtas atraz, soo por paçatem pellas terras destes 

dous fidallguos e pellas dellRej de C o m g u o , lhe paguaõ por 

cada pasar de Rio, que não dá por meja perna, derejtos de cada 

cargua de cada escrauo que lhe ué carreguados. Pello que com 

muy to difjremte cauza e justa rezam, poode V . Magestade 

mamdar cobrar o que elles cobram, pois hé seu, por ser frujto 

do mar de que V . Magestade hé Senhor e como tall o defemde 

cõ seus vasallos e fazemda e naõ elles né ellRej de C o m g u o . 

Adujr to a V . Magestade que pera este negosseo [se] jmvis-

tir e pôr em arrecadaçam, como comuem e sem estromdo nem 

alteraçam, jmporta mamdar huã peçoa esprjmétada e capaz e a 

quem a espjriemsia da mesma terra tjuer mostrado o como ele 

deue guouernar e lembro que naÕ basta auer estado em A m g o l l a 

mujto tempo, porque rriujtos am estado neila e naõ descursaraõ 

o que prezemto a V . Magestade neste aílvjtre, senaÕ que amde 

saber o por omde amde camjnhar nestas couzas, as quais e o 

esemçial delias se emserra no pejto deste criado de V o ç a M a g e s ­

tade; e adujrto que se for pesoa jncauta o mais serto hé dar com 

tudo atrauez. Porem como eu zello o seraiço de V . Magestade, 
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diguo que darej todas as ordems nessesarias pera se jmuistir e 

dar á emxucuçam e arrecadaçam este rjndjméto cõ suaujdade. 

E comclujndo rne afirmo jmportará este remdjméto com-

tiudo na narraçam atraz, sem mill cruzados, cada hum anno; 

e a isto me obriguo; e se Voça Magestade ouuer que o sjruo 

em jr pesoalméte a este negosseo o farej com a vomtade diujda 

a bom vasallo seu, temdolhe respeito, assy ao mençjmemto deste 

allvjtre, como ao seruiço gramde que lhe poço fazer cõ minha 

prezéça e ida, atemto ser quase serto gastar niso o resto da mjnha 

vida e jdade, o quall nem hade ser pera mjnha molher e fjlhos. 

E avemdo V , Magestade por seu seruiso madar outré estou pres­

tes pera lhe dar todos os adujrtjmentos nessesarios pera efectuar 

o a que for. 

A s i majs aduyrto a V . Magestade que nas ditas sjm-

q[u ]oemta legoas se peesca mujto pescado, cujo derejto hé de 

V . Magestade, como o da cidade de Sam Pauüo dAmguo l l a e 

na costa da Mjna , omde tem peçoas que o cobraõ; o que jm-

portaria muyto , asi por se gastar com a jemte do sertam, como 

pello mujto que se gasta cÕ as armações dos escrauos que se tiraÕ 

dAmgol l a , atemto ser o mais e mühor comduto que se leua e 

dá na terra aos ditos escrauos. 

Adujr to majs a Vossa Magestade que no estado do Brasill 

se pesq[u]a camtidade do mesmo búzio de que se trata e o 

leuaõ a A m g o l l a a vemder, em que fazem mujto dinheiro e 

naõ paguaõ no estado djto nada, né em A m g o l l a . Pello que se 

deue madar que pague em A m g o l l a o mesmo derejto que os 

naturais e que no Brasill se nao acejte nada delle. Porque como 

na terra naõ vali pagarão quaze nada e em A m g o l l a vali mujto, 

e por outros respejtos que estaõ bem á fazenda de V . Magestade. 

E outrosi adujrto a V . Magestade que se naõ diílate este 

negosseo, porque emquanto este Rey hé nouo nas couzas c tem 

poup[u ]o conhysjméto com os home[n] js da naçaó ( 2 ) que 

(2) Judeus. 
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vjuem na cidade da Loamda, se poderá negossear milhor com 

elle, Pel ío que nos primejros navios que foré de Setembro 

avamte, deue djr a peçoa que V . Magestade ordenar. Salluo o 

milhor juízo. 

Deste criado de V . Magestade 

+ 

P.° Sardinha 

+ 

A meu emtender esta hé [d] ordem que poode auer 

pera se jmvistir e por etm arrecadaçam o rjmdimeto do 

allvitre que Pero Sardinha tem dado a V. Magestade. 

Nesta Cor te no Limoeyro delia estaa prezo o adajam da See 

de C o m g u o , o quall se chama Dioguo Roiz Pestana, e há mujtos 

anos que rízide em C o m g u o e comfeça ellRey dom Aluaro, que 

oje hé Senhor do mesmo Reyno e doutros e he muj notório aos 

que sabem das ditas partes, que naõ faz majs o djto Rey que o 

que lhe este Sacerdote e Cófeçor seu lhe diz e nisto naõ há duuida. 

A s culpas, s igumdo emtendo, sam majs achacadas de jmi-

guos e da naçam ( 2 ) que uerdadeyras; se seraa o que for, mas o 

que eu vi estamdo em Amgo l i a , foj que desterrou ellRey dom 

Aluaro do seu Rejno a jemte da naçaõ, por viuer com Ritos de 

maos Cristãos, e o bispo dom frey Amton io de Santo Esteuaõ o 

aprouou e proibio jrem os tays aos resguates de C o m g u o . 

Este desterro carregauaõ acul lpa a este D ioguo Roiz Pestana, 

cónio comfeçor dellRey e esta myrmuraçaÕ ( 3 ) e quejxa ouui 

aos da naçaõ que em A m g o l a vjuiam e vjuem, e pelío que 

allcamçado tenho, nem em A m g o l a ouueraõ de ser cõsimtidos 

(3) Leia-se: murmuração. 
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morar seriaõ Cristãos velhos ( 4 ) e elles pera este Rejno vjmdos, 

vjueraó milhor. 

Sou de paresser que V . Magestade, visto a callidade das 

cullpas e damdo lugar, sollte o prezo, com prjmejro lhe ser 

sj [g] nyficado o como este zjmbo que se tjra do mar, o derejto 

delle hé de V . Magestade, e que asj o deue elle mesmo 

sj[g]nificar per cartas a ellRey dom Aluaro , com as pallauras 

nesesarias ao negosseo e que fazemdo nisto o que cumpre pera 

V . Mages tade auer o seu, lhe fará mercê, aliem da sulltura, de 

capellaõ fidalguo de V . Magestade e allgua pemção de que se 

sustemte até V . Magestade uer posto em efejto o asima djto, 

e que em o semdo lhe fará mercê de hum habjto d A u j z pera filho 

se o t em ou filha e temça dada do mesmo rjmdjmeto em A m g o l a , 

porque estamdo imtereçado fará e tratará uerdadejramente o que 

se peede. 

A peçoa que ouuer de leuar as cartas de V . Magestade e 

do djto D ioguo Roíz Pestana deue djr cõ nome de embaixador 

de V . Magestade a ellRej de C o m g u o , guardamdo segredo ao 

negosseo que yaj tratar, porque os fidallguos vasallos do djto 

Rej que estam em mejo camjnho, sam jmtireçados na remda 

de que se trata e allcamçamdo o a que uaj o embaixador, o 

matarão com peçonha sem duuyda, o que nam fazem depõys 

de tratado cõ o Rej e avjriguado e nisto me afyrmo. Pello que 

cumpre ser a peçoa saguaz e jmtídida nos estülos da terra e 

custumes delia e naõ no semdo, o mais serto hé emcalhar todo, 

e como no prjmsipio se erraõ ou asertaõ os negócios pella mor 

parte, cumpre este aduyrtjmeto ser leuado na mente. 

A peçoa djta há dir a A m g o l a e em chèguamdo avizar a 

ellRej don Al lvaro de que vaj jmviada por Sua Magestade a-

tratar negosseos de mujta jmportamsia, que lhe dê lisemça pera 

o fazer; e pera isto há de leuar huã carta de V . Magestade 

(4) Por oposição a cristãos novos, isto é, limpos de sangue judeu. 
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que naõ diga majs, senaõ que o sobredito, pera lhe mádar diamte 

pera cremça, e as mais leuar cõsiguo muj a recado e secreto. 

A d u y r t o mays a V . Magestade que se nao desemgane o' 

sobredjto D ioguo Roíz de que nao há de tornar a C o m g u o , senaó 

que em V , Magestade estamdo Senhor do djto direito e seus 

oficiays cobramdo, terá respejto a seu desterro; ysto me parece.' 

Salluo o milhor juizo. 

E se V . Magestade ouuer que o sjruo em jr a este negosseo, 

creya de m y que não errarey e m seu sjruiço cõ especia de mal l i -

Cía e que assi como o tenho sjruido majs de 20 anos, o sjrujrej 

co este resto de vida, pidjmdo se aja por seruido mãdar me 

rjmunerar cõforme a callydade delles, iporque tenho filhos e 

filhas e guastej a mocidade em seruiço de V . Magestade e a 

fazenda, sem atee ora ter mercê njnhuã. / / 

A vida [e] estado de V . Magestade nosso Senhor, etc. 

A d u y r t o a V . Magestade que depojs de ter fejta a ordem 

atraz e asjma, faleceo ellRej dõ Al lvaro e lhe sossedeo dom Ber­

nardo seu jrmaõ, cõ o quall naõ prjuaua tamto o adajam cótjudo 

asima. Pello que sou de parecer se rnodeere a merssê que se lhe 

fizer; e isto faço por poupar a fazenda ¡reall cõ razaõ justa e 

zello de seu seruiço. Nosso Senhor, etc. 

Deste criado de V . Magestade 

+ 
P° Sardinha 

[No verso]: Esta hé a hordem que se poode ter pera uoça 

Magestade auer o rjmdjmêto do Alvjtre de 

C o m g o . 

+ 

Resposta que me deo o deam Dioguo Roíz Pestana e hé a 

que se segue. 

Q u e todo o que fosse em sua maõ estaua serto em sjruiço de 

Sua Magestade e que este zelló mostrou sempre em C o m g u o , 
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assi nos socorros c p e fez com ell Rej dom Aluaro , mãdasse os 

gouernadores d A m g u o l l a como noutras cousas. E que neste 

negosseo do zjmbo e sall que bem jmtejrado estaua pertemsia 

a Sua Magestade. E que se elle estjuera em C o m g u o o acabara 

loguo com o Rey delle, mas que pojs estaa caa, que elle esctj-

ujria a Sua Al teza , o que niso jmtjmdia e compria que elle 

fizesse. Finalmente q u e o que Sua Magestade ordenase o faria. 

M a s que adujrtia a Sua Magestade que a peçoa que fosse a 

este negosseo, aliem de ser fiell, auja de ser conhissida do mesmo 

Rey, porque jmportaua mujto ter elle satisfaçam da djta peçoa, 

e que se Sua Magestade fosse seruydo elle lha apomtaria per 

escryto e fechada, pera que fosse tudo bem emcamjnhado, 

E aliem disto que cumpria hyr a peçoa direjtaméte ao porto 

de Pjmda e naõ tocar A m g u o l l a per njnhü cazo, e jsto per dous 

respeytos: o prjmeyro porque a jemte da naçam ( s ) que nella 

rizidia auja de perturbar tudo; e quamdo não pudeçe com a 

mesma peçoa que Sua Magestade mamdasse, que lhe aviam 

correr com o duque de Bamba, uaçallo deli Rej de C o m g u o , 

que estaua em mejo camjnho e era muj amiguo da jemte da 

nação, e aliem disto jmtereçado no zjmbo e sall do mar de Sua 

Magestade, de que se trata. Pello que a Pjmda e naõ a A m g o l a 

deue jr a djta peçoa. 

E que era de parecer que [quanto] á fortalleza de Pjmda, 

escreuesse Sua Magestade a ell Rey dom Alluaro que nas suas 

maÕs deixaua o fazersse. Porque com jsto poupaua Sua M a g e s ­

tade dinheiro, e obriguaua o djto Rej pera tudo o que quizesse. 

Adujrtia majs que o djto Rej naõ estaua bem cõ A m t o n i o G o n -

çaluez Pjta, que lá foj por Capj tam, por suas faliras, e que se o 

emcarreguassem dysto sjria perdersse tudo, e que isto imtimdia 

cõprir tudo. 

A s i majs disse que a peçoa que fosse a este negosseo que 

naõ auja de ter amjzade né conhysiméto com a jemte da naçam 

(5) Cristãos novos, de raça judaica. 
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dAmguol la , percjue iço soo bastaua pera ellRej se naõ fiar d a 

djta peçoa ne comseder o que lhe represemtasse; e mais naõ 

disse. 
Pe Sardinha 

Re[s]posta do deam jumta aos mays 

papeys que Pero Sardinha deu. 

+ 
Este hé o modo que me parece se pode ter pera se comtterter 

o zjmbo do Alujtre. 

O zimbo do rimdimêto de V . Magestade naõ serue na 

mesma especya pera fora de C o m g u o , pelo que cumpre comuer-

terse n o de que faça dinheiro, pera o que deue ter esta ordem, 

saluo o milhor juizo. 

O tizourejro a cuyo estiuer o djto z imbo tenha [ordem] de 

uoça Magestade para comprar todo o marfim que ouuer pellos 

preços em que estaa aualiado nallfamdegua d A m g u o l l a e sou de 

parecer se acresemte alguã couza mays, porque acudjraa mor 

camtidade e auerá mor espediemte no zjmbo, aduyrtimdo mays 

a V . Magestade que no prjmejro arremdaméto do comtrato da 

saq[u]a dos escrauos se faça soomete da saq[u]a delles, de j -

xamdo o marfjm pera ajumtar ao arremdaméto que lhe ouuer 

de fazer do rjmdjméto do zjmbo pello tempo em diamte, e 

emquanto o naÕ arremdar tjrarsse há no t roq[u]o do marfjm 

ganãsia, e terá mor corremte a vazam do zjmbo. 

E em caso que naõ aja tamta camtjdade de marfjm que se 

embeba nelJa todo o rymdiméto do zjmbo, tenha ordem o djto 

tjzourejro pera o comverter em peças descrauos djmdias que 

sejam boos, os quais se repartam em cada navio que sajr d A m -

golía, damdo a cada u dez escrauos pera que se partam amtre 

as peçoas que leuaré escrauos, cÕ adjtaméto que daram no Brazill 

o uallor que tjuer e m Amgo l l a , corremdolhe V . Magestade o 

MONUMENIA, VI — 8 
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risquo de foguo, mar, e coçajros, e desta manejra naõ corre 

V . Magestade risquo de vidas, ne há o seu dinheiro com opreçam 

dos paçagejros, aos quajs hé facill assejtar e pagar, porque como 

lhe amde dar peças boas, tem nellas ganásia no Brazill. 

E o maríjm que se fizer pello djto zjmbo, sou de patecer 

que mãde V . Magestade ordem peta que cada naujo que saja 

d A m g o l l a leue sertã camtidade pera emtreguar nallfamdegua 

por comta de V . Magestade, no que se lhe naõ faz moléstia, 

porque Ihe[s] sjrue aos navios, pera o lastro delles, porque o naõ 

escuzaõ e o navio que leuar os guouernadores ao estado do Brazill 

poode trazer o dito marfjm a este Rejno, ou o que leuar os 

guouernadores d A m g o l l a . 

E nesta forma emtemdo fiqua comvertido este zjmbo em 

mero dinheiro, atemto o marfjm ser especia que tem vallor em 

toda a parte. / / 

A uida e estado de V . Magestade nosso Senhor, etc. 

Deste criado de Vossa Magestade 

+ 
Pe Sardinha 

[No verso, em outra caligrafia]: Alu i t re 6 1 6 

que deu P° Sardinha 

A m g o l a 

DOCUMENTOS ORIGINAIS do Ex.mo Professor C. R. Boxer 
(Londres). 

NOTA — Refere-se, sem dúvida, aos documentos precedentes, o 
texto seguinte: 

Diz Pedro Sardinha, cauakyro fidalguo da Caza de V. Mages­
tade, que elle prezemtou hum alvjtre de gramde remdimeto cada ano, sem opresam noua, por ser couza que se paaga há muitos annos, mas 
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naoja aos ministros de V. Magestade, como se rellata na narração que 
elle Suplicante tem dado. / / 

O quall allvjtre e apuramêto delle, remeteoV. Magestade ao 
Dezembargador Roque da Silluejra, por expreça Portaria sua. E em 
comprjméto dela o djto desembargador o apurou como zellozissimo 
mjnistro do sjruiço real. [...] E neste estado estaa este negossto em 
poder do Secretario do Conselho da Fazenda, Dioguo Soares, auemdo 
4 anos ou' simquo quaze que elle Suplicante o sulticita. 

[No verso: Jnforme Dioguo Soarez do que nisto passa e o estado 
em que está a consulta de que o Supplicante trata. Lisboa, 8 de No-
nembro de 617. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 132. 

NOTA—Apesar da nota escrita no verso, dando ao documento 
a data de 1616, não a aceitamos. O Alvitre foi entregue em tal data 
que em 1617 havia «4 anos ou simquo quaze» não tinha resposta. Desta 
indicação coligimos a data que lhe damos, aliás incerta, de 1612(?). 
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31 

CARTA DE EL-REI AO BISPO VICE-REI 

(25-1-1613) 

SUMÁRIO—Manda ao Governador da índia que faculte os meios 
para o descobrimenta da costa da Cafraria ao capitão 
Belchior Roig — Sendo preciso fornecer-lhe-ia embarcação. 

E v E l Rey faço saber a vós meu V . Rey ou Gouernador 

da Jndia que eu enuio hora a essas partes com auiso huã 

carauella, de que vay por Capitão Belchior Roiz, Cavaleiro 

do habittò de Christo, cõ ordé q u e torne nella para este Reino 

e de caminho faça o descobrimento que tenho mandado da 

terra da Cafraria, ãtre os cabos N e g r o e de Boa Esperança e 

para se assy conseguir, por ser de muito meu seruiço, e y por 

bem e uos mando que sendo caso que a dita carauella tenha 

necessidade de concerto, ordeneis se lhe faça todo o que for 

necessário e que naõ estando ella para seruir lhe façaes dar 

outra embarcação do mesmo porte, em que possa fazer o dito 

descobrimento e vir a este Reino e a despesa que nisso se fizer 

será leuada em cota por este, com uosso despacho e mandado 

do vedor geral de minha fazenda, ao qual, e a quaesquer outros 

meus ministros e officiais a que pretençer, mando que assy o 

cumpraÕ e façaõ em todo cumprir como neste se conte, posto 

que naõ seia passado pella Chancellaria nê registado é parte 

alguã, sé embargo da ordenação e de quaesquer regimétos e 

prouisoSs em cõtrairo. / / 

Domingos Lopez o fez é Lixboa a 25 de Janeiro de 1 6 1 3 . 

O secretario An ton io V i l e s de Cimas o fiz escreuer. 

O BpÕ D o m P.° 

BAL — Códice 5I-VIII-3I, £1. 159. 
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32 

REGIMENTO DA DESCOBERTA DA COSTA DA CAFRARIA 

(25-1-1613) 

SUMÁRIO—Regimenta que parece, se dette guardar no descobrimento e 
descripçaõ da costa do Cabo Negro té o de Boa Esperança. 

D o que se descobrir desta costa, se faça descrípçaõ, de 

taõ grande compasso, que seja ao menos cada grao de u m 

palmo, para que assi se possaõ assinalar todos os particulares 

com grande destinçaõ. E porque sendo o grao deste tamanho 

seria o papel da descripçaõ muy grande, repartasse toda e m 

seis ou oyto Taboas, ou mais, como parecer a que a fizer. 

A s descripçoés dos portos, que parecerem capazes, e acomo­

dados para o comercio e recolhimento de nauios, façaõsse á parte, 

em muyto mayor forma e grandeza, que se possaõ medir a 

pees e passos, para que nellas se considerem os sitios em que 

se poderá pouoar, e fazer fortalezas. E para este effeito se 

tragaÕ notadas todas as alturas e eminências delles. 

D e toda esta costa se tirem á parte, em h u m liuro, as 

conheçenças, debuchando as em grande forma, com muyta 

particularidade, e cõ as cores com que se representará á vista, 

assinalando o Rumo per que se fizer a tal conheçença, e aduer-

tindo com differentes disenhos as variedades q u e fizer aquella 

parte da Costa, uista por outros Rumos. 

D e todos os Cabos, Angras , Bayas, Portos, Bocas de Rios 

e baixas, se note cÕ grande precisão as alturas do Polo, as quaes 

podendo ser (para o que se façaõ todas as diligências possiueis) 

se tome em terra, tomando a do sol com um quadrante grande, 

no qual se conheça com distinção a duodécima parte de um 

grao, pello menos. 
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Notense cõ muita vigilância, todos os surgidouros, as bocas 

dos seus fundos, a calidade delles, as fontes, ou ribeyras, em 

que se pode fazer aguoada, disenhando as com diligencia 

notando a bondade das aguoas, e assim todas as mais cousas 

e sinaes, que se costumaõ aduettir nos Roteyros. 

N o s Rios que se acharé nauegaueis, se entre com a embar­

cação que a altura delles consentir, té o lugar donde por falta, 

de agua, ou do sitio, se naõ possa'passar: descreuendo suas 

ribeyras de uma e outra parte, e a forma delias, e pouoaçoés 

que por ellas se uirem, com seus nomes, e notando as madres 

dos taes Rios, e tomando informação de seus nacimentos e 

correntes, e em que tempos do anno crecem. 

Informense també da noticia que tem os pouoadores da-

quellas partes do M a r da Jndia da outra banda, que hé o de 

Çofala, Moçambique e Mombaça ; e tendo delle conhecimento 

da distancia (medida ao seu modo) que há de u m ao outro; 

e se té algum do Reyno de Monomotapa e de suas minas; 

e parece que seria conueniente hir nesta companhia uma pessoa 

que entenda delias; a qual achando as de qualquer metal, 

traga a terra delias para se fazer cá o ensayo, notando com 

cuydado o lugar donde se tirou, para se tornar a buscar, sendo 

de consideração a mina. 

Em. todas as partes em. que se tomar terra, se obserue a 

differença das agulhas ordinárias, notado quanto nordesteaÕ, por 

meyo de linhas meridianas, ou naõ as podendo assinalar e m 

terra, usando das Taboas que para este effeito ordeney. / / 

E assi se leué dous pares de agulhas de Luis da Fonseca 

para se hir notando a variedade que estas forem fazendo das 

ordinárias, experimentando se se afixaõ por aquella costa. E naõ 

se podendo fazer estas obseruaçÕes em terra, façaõsse no. mar, 

por meyo das Taboas referidas, surtos, e cÕ grande sossego da 

embarcação, como para seré mennos erradas hé necessário. 

Das pouoaçoés d'aquelles Cafres, dos seus tratos, costumes, 

ritos, armas, embarcações, dos seus mantimentos, dos animaes, 
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das aues, e de Codas as mais cousas notaueis e estranhas da 

terra, e do mar, se façaõ m u y particulares Relações; que todas 

se mandem a esta Cor te a S. Magestade pata delias ordenar 

o. que for mais de seu seruiço, 

BAL —Códice 51-VIII-21, fls. 160-161. 

NOTA —Não está datado, mas .damos-lhe a data do documenta 
que o precede, de que é, aliás, o complemento. 
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33 

REGIMENTO DO OUVIDOR DE S. TOMÉ 

(16-2-1613) 

SUMÁRIO — El-Rei determina pormenorizadamente a alçada judicial 
do Ouvidor, seus direitos e dependência do Governador 
da liba — Providência sobre a sucessão do cargo. 

Eu ElRey faço saber a vós Licenciado M i g u e l Estaço de 

Nigreíros, que tenho encarregado do cargo de Ouvidor da 

Jlha de Santhomé, que eu ey por bem e m e praz, que na 

seruentia delle vseis do Regiméto seguinte. E isto alem dos 

poderes e junsdicção que por minhas Leis e Ordenações sam 

dados aos Corregedores das Comarcas, de que outrossy vsareis, 

nas cousas en que se poderé applicar, e naõ emcontraré este 

Regiméto. 

N o s casos crimes tereis poder e alçada para mandar açoutar 

piaês de soldada, e pera os degradar pera fora da Jlha até 

quatro annos, e assy mesmo tereis alçada para açoutar escrauos 

e os degradar pera fora da dita Jlha, pelo mesmo tempo de 

quatro annos, e podereis degradar escudeiros e vassallos, que 

náo forem de ünhagé, e offiçiaes mecânicos, para fora da mesma 

Jlha, até tres annos, e en todas as pessoas, de mais callidade 

dareis appellaçaõ de aggrauo para a Casa da SupplicaçaÕ. 

N o s casos ciueis tereis alçada até cotia de vinte mil reis 

nos bees moveis, e nos de raiz até cotia de desasseis mi l reis, 

e podereis pôr penna até quatro mil reis nos casos e m que 

vos parecer necessário porense por bem de justiça. 

E nos casos acima declarados, assy çiveis, como crimes, 

e pennas, en que condenardes, dareis vossas sentenças a execução, 
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sem delias receber appellaçaõ nem aggrauo, porque pera isso 

vos dou o dito poder e alçada. 

E quando quer que algús Fidalgos, Caualleiros, [e] Escudei­

ros, que foré de l inhagem, fizeré tais cousas, per onde vos 

pareça que deve ser emprazados para minha Corte, íareis fazer 

de suas culpas os autos que vos pareçeré necessários; e feitos, 

os imprazareis, e lhe[s] assinareis termo conveniente, para que 

apareçaõ em minha Corte, e com elles enviareis os ditos autos, 

para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer compriméto de 

justiça. 

Conhecereis por auçaõ noua, nos lugares de vossa juris­

dição, en que estiverdes, e cinco legoas ào redor, de todas as 

causas eiveis e crimes, e sentenciareis os feitos finalmente, por 

vós só, dando appelaçaõ para a Casa da Supplicaçaõ, nos casos 

que naõ couberé e m vossa alçada. // 

E os estrometos de aggravo e cartas testemunháveis,. que 

dante uós se tirarem, das sentenças intrelocutorias, de que por 

bem das Ordenações se pode a g g g r v a r , seraõ assy mesmo pera 

a dita Casa da Supplicaçaõ, e naõ pera o Governador. 

Conhecereis das appellaçpês que sairem dante os Juizes 

Ordinários dos lugares e povoações de vossa Ouuidoria, é os 

despachareis por vós só, de que dareis appellaçaõ pera a dita 

Casa da Supplicaçaõ, nos casos que naõ couberé em vossa 

alçada, e assy dos aggravos que se titarem das posturas e mais 

casos dos Officiaés da Camara. 

E assy tomareis conhecimento dos aggravos dos Juizes 

Ordinários, como pode fazer os Corregedores das Comarcas, 

e podereis avocar os feitos, que os ditos Corregedores, por bem 

do seu Regiméto, podé avocar. 

Tirareis as devassas que os Corregedores das Comarcas saõ 

obrigados a tirar, por bem das Ordenações, sob as pennas nellas 

declaradas, nos casos em que se podere applicar, e assy mais 

devassareis das pessoas que andaõ nos Rios, ou em outras partes, 

feitos tangosmaos, e trabalhareis por os prender e procedereis 
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cõtra os horriés casados, que tem suas molheres neste Reino 

e se deixaõ lá estar mais tempo do que por minhas Leis é 

provisões ihes hé permittido. 

E assy devassareis de todas as pessoas que tiverem comercio 

com os estrangeiros e lhes deré mantimêtos e cousas necessárias 

pera seu repairo, e os prendereis e sentençeareis, conforme a 

ley, que sobre esta matéria tenho feita, dando appellaçaõ pera 

a Casa da Supplicaçao. 

Podereis passar, e passareis Cartas de seguro, nos casos en 

que os Corregedores das Comarcas as passaõ, e conforme a 

noua ley feita sobre esta matéria en seis de Dezembro de seis 

centos e doze, a qual levareis e guardareis en tudo. 

Fareis as audiências que saõ obrigados a fazer os Corre­

gedores das Comarcas; e isto nos lugares públicos, e para isso 

deputados e em que as costumaõ fazer, e as naõ fareis en 

vossa casa. 

Leuareis as as [s] ignaturas que podem levar os Correge­

dores das Comarcas, por bem de seu Regiméto e Ordenações. 

Sereis obrigado [a] mandar a cada hú dos Escnuaés de 

vosso Juizo, fazer hú Livro, en que escrevaõ todos os feitos 

çivéis e crimes, e estrométos de aggravo e as mais cousas de 

que conhecerdes; assentando cada hú o que lhe for destribuido 

somête, assim dos que se proçessaré por bem da Justiça, como 

dos que foré entre partes. 

E vós tereis hú Livro, numerado e as[s]inado por vós, 

en que fareis escrever todas as condenações de dinheiro, que 

se applicarê ás despesas da Justiça, ou para outra parte, as quaés 

despesas seraõ feitas por vossos mandados, é naÕ do Gover­

nador, e na residência que derdes se vos tomará cota das des­

pesas das ditas condenações, para se ver se as mandastes empre­

gar rias cousas para que foraõ aplicadas, e as despesas que por 

vossos mandados se fizere, se levarão en cota. 

E ey por bem que acerca das suspeições, por algua parte, 

nam vos lançando vós por sospeito, remetereis os autos da 
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sospeiçaõ ao Juiz Ordinário mais velho, que servisse o anno 

passado, o qual Juiz a determinará como for justiça; e vós pro^ 

cedereis sempre na causa eri que vos puserem a tal suspeiçam, 

nam sendo suspeito; e sendo-o, tomateis o outro Juiz; e sendo 

ambos sospeitos, tomareis o Vereador mais velho; e sendo elle 

também sospeito, tomateis o terceiro, ao qual ,.se naõ poderá 

pôr suspeição. E os autos que assy ambos fizerdes, seraõ valiosos, 

como se a sospeiçaõ vos naÕ fora intentada; e sendo julgado 

por naõ sospeito, procedereis só na causa, como o avieis de 

fazer se a sospeiçaõ vos naõ fora posta; e sendo julgado por 

sospeito, en tal caso naõ procedereis mais, e se dará Juiz em 

vosso lugar, segundo forma das Ordenações. 

E quando assy vos for posta sospeiçaõ, em qualquer casso, 

assy crime como çivel, e a parte que a poser naõ for contente 

cõ o vosso depoiméto, e quiser dar a ella prova, depositará 

cinco cruzados, antes que lhe seja dado lugar a prova; os quaes 

perderá para os presos pobres da C a d e [ i ] a do lugar, se fordes 

julgado por nam sospeito. 

N a m guardareis nenhuás Provisões e despachos que naõ 

foré despachados pello meu Conselho da Jndia e terras ultra­

marinas, excepto as do Conselho da Fazenda (nas matereas 

delia) e as da M e s a da Consciência sobre as matereas dos 

defuntos e ausetes. 

Sendo caso que esteyaes enfermo ou empedido, de maneira 

que por vós naõ possaes servir, poderá o Governador da dita 

Jlha nomear outro Ouuidor, que sirua enquanto durar o tal 

empedimento; e sendo Deus servido que falessaes, servirá a 

pessoa nomeada pelo dito Governador até eu prover, e elle será 

obrigado a me auisar logo, por vias, pelos primeiros navios 

que partire, do que passar nesta materea, sob pena de se lhe 

dar en culpa en sua residência; e os Ouuidores pello dito 

Governador nomeados, guardarão en tudo este Regiméto. 

N a m poderá o dito Governador tiraruos nem suspendemos 

do dito cargo, enquanto eu naÕ mandar o contrario; e sendo 
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caso (o que nao espero) que cometais algú crime ou excesso 

por que pareça ao dito Governador deverdes de ser deposto 

delle, fará disso autos com hü Escriuaõ, para que possa constar 

das culpas que se vos oposeré; os quaes autos remeterá, avisán­

dome disso per suas cartas, para eu mandar o que ouuer por 

meu serviço; e nas residencias dos Governadores se perguntará 

se excederão o conteúdo neste capitolio. 

Este Regiméto, pela maneira acima e atrás declarada com-

prireis en tudo, como nelle se cotem. / / 

E mando ao Governador da dita Jíha de S a m T h o m é que 

ora hé e pelo tempo en diante for, e a todos os Desembarga­

dores, . Corregedores, Ouuidores, Juizes, Justiças, Officiaes e 

pessoas a que pertencer, o cumpraõ e guardem e façaÕ intei­

ramente comprir e guardar como nelle se contem, sem duuida 

nem contradição alguá. / / 

E este passará pela Chancellaría, e se registará nella, e no 

Livro dos registos do di to Conselho da Jndia, onde se costumaõ 

registar semelhantes Regimentos, e nos da Relaçam da Casa 

da Suplicação, e Camara da dita Jlha de Samthomé, para a 

todo o tempo constar que assy o ouue por bem. E valerá como 

Carta passada em meu nome. / / 

Domingos Lopez o fez en Lixboa, a xvj de Feuereiro de 

mil seis centos e treze. E eu o Secretario Anton io Vi l les de Simas 

ó fiz escrever. / / 

El Rey 

A T T Leis, liv. 2.°, fls. 2 1 8 - 2 1 9 V . 
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34 

SUMÁRIO — Queixas do Rei do Congo — Enumeração das graças que 

pretende lhe sejam concedidas como ao Rei de Portugal. 

N o n potendo mandar presto Ambasciatore, elege a £ar 

questo officio Monsignore Viues , per render publicamente 

l'obbedienza, e perche riseda per li negozü. 

N o m i n a per Protettore de suoi regni il Cardinale di Santa 

Cecilia, e prega Vostra Santità ad accettare l 'uno, et l'altro, 

e succedenda altro di loro à fare elettione di altri, poiche i 

Portoghesi hanno imposto moite calunnie à lui, et a suoi Popoli ; 

e cercano porlo in rottura col Rè di Portogallo, 

C h e egli tratta bene le chiese, e spende in fabrica della 

catedrale. 

Fa pagare le Decime, e riscuotere dai Ministr i per ordme 

dei Prelati, e fa pagarle in denari per maggior commodità. 

N o n hà riceuuto la lettera in forma di Breue, che Vostra 

Santità scriue mandargli. 

Cerca un Breue sotto pena di scomunica, o d'altre, che 

niuno possa intromettersi nelle sue Terre, o Miniere . 

C h e gli Ecclesiastici lo trattino, come gü altri Rè, e Principi 

Christiani nella forma prescritta nel ceremonlale Romano, et 

aura caso che-la Santità Vostra prescriuesse la forma. 

V n Breve per Ia sua Cappella, e Cappellani con la Digni tà , 

ed essenzioni, che si concedono ad altri Rè, e che al Cappellano 

Maggiore si concedano l'esenzioni che gode quello di Porto­

gallo, e questo perche il Vescouo non gli ha voluto menar 
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buone I'esenzioni di suoi Cappellani, perche dice non essere 

eretta la Cappella, e confermata da Voscra Santità. 

C h e egli paga à Cappellani e curad de suoi regni del l ' -

entrate reali olere le Dec ime , da. yinte miila scudi, senza li 

straordinarij, che sono piü di tre uolte tanto. 

C h e ¡ suoi Antecessori, et essa hanno sempre presentatí i 

Vescoui , et Í prouisori, i quali sono stati accettati dai medesimi 

Vescoui con sue pròuisibhi. M a il moderno Vescouo non 

ostante íl suo possesso, gli hà fatto diré, che queste prouisioni 

apparteneuano à lui in solidum per vna prouisione che aueua 

deila mensa degli Officiali di Portogallo. 

Per diEendersi dalle uiolenze, che uarriano fare li Vescoui 

con cesure, desidera un Breue di esenzione, che in euento che 

non gli faccino giustizia in qualsiuoglia causa, egli possa farlo 

notificar loro per qualsiuoglia persona. 

C h e i suoi Antecessori aueuano Breui amplissimi da Sommi 

Pontefici Predecessori, per li quali erano rispettati da Vescoui , 

raa si sono perduti nelle guerre de Giacchi. 

Supplica, che possa concertarse col Vescouo, e Capitolo so­

pra le Decime, che auerà da pagare ogni anno, e che possa 

presentare i Canonici , e Digni tà delia sua Catedrale, come fà 

nelle sue il Rè di Portogallo, del che fà istanza, perche sin'ora 

hà presentato, e presenta l'istesso Rè di Portogallo per un 

assegnamento che dà à detti Canonici, e Digni tà , la doue egli 

dà loro molto maggior somma, et auendo fatta istanza all'istesso 

Rè per la medesima presentazione, gli ha conceduto, che la 

faceia, ma in suo nome, e auendolo richiesto, che restasse di 

dar la paga à suoi Canonici il sudetto Rè se n'e contcntato, 

ma vuole, che tuttauia la presentazione si faceia à suo nome. 

C h e egli soffre molti mali trattamenti fattigli da Porto-

ghesi Ecclesiastici, e secolari, per non daré gusto ai Rè gentili, 

che io tengono asseditato, sperando, che sostentando la Santità 

Vostra la sua autorità, possano facilmente conuertirsi i medesimi 

Rè Gentili. 
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C h e la Religione Cattolica patisce per mancamento di M i -

nistri, poiche i forastieri procurano di arricchirsi per ritornar-

sene súbito alie case loro, onde rappresenta a Vostra Santitá, 

che i Religiosi da mandarsi in quelle parti siano, i Mariani Car-

melitani Scalzi, che ui andarono in" tempo del Ré suo Padre, 

e fecero molto frutto. E per ouuiare, che non s'ngerischino in 

quel che non deuono, come fecero due Domenicani, desidera 

auer ordine da poterli conteneré in officio, perche non eschmo 

dagl 'oblighi loro. 

Supplica di una facolta al V e c o u o per Breue di poter dis-

penzare sopra tutti i casi, difetti, di persone eminenti, che 

uorrano promuouersi ad Ordini sacri. 

D i dispensare anco nei gradi proibiti di consanguinita, et 

affinita, e che la facolta sia in modo, che il Vescouo non abbia 

a. repugnare, ne meno se gli apra la porta al suo uolere, ma che 

abbia a fare quello che Vost ta Santita commandara, e dal Re 

sara nchiesto. 

Ne l l a prima sedia uacante di quella Cattedrale si discom-

posero talmente i Capitolari, che uenendo ad ingiurie, et altr. 

atti in presenza sua senza rispetto, e senza auer risguardo al 

popólo, con poner censure fuor di tempo, fu costretto minac-

ciarli di mandarli fuori del Regno per quietarli. Per ouuiare á 

questo desidera la prouisione di un Breue di potere eleggere un 

altro Vicario, che faccia l'officio suo, con notificargli, che non 

facendolo sara ancor esso rimosso. 

BAL — Rerttm Lusitanicamm, vol. XXXVI, £1. 279. (Ex. Cod. 
Mss. Archivi Borghesíani de Vrbe, n.° 32, p. 510). — Fonda Borghese, 
Serie IV, vol. 65, B. 5 1 3 . — BV—Vdt. Lat. 12516, fls. 62 e 51. 
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CARTA DO REI D O CONGO A PAULO V 

(27-2-1613) 

SUMÁRIO—Série de sensações jeitos ao Papa contra os Portugueses 
e o Bispo de S. Salvador, pelo Rei D. Alvaro II— Favo­
res que o mesmo rei impetra de Sua Santidade. 

D o n Aluaro Secondo per diuina gratia aumetatore della 

conuersione della fede di Giesu Christo, e defensore di essa in 

queste parti di Ethiopia, Rè deirantichissimo Regno di C o n g o , 

di A n g o l a , di Matamba, Ocanga, e degli A [ m ] b u n d i , come 

anco di mol ti altri Regni e Signorie à lui soggette di quà e di 

¡a del marauiglioso fiume Zaire. Scrisse delia Ci t tà sua regia 

di S. Saluatore i 27 di febraro 1 6 1 3 . 

A l molto Santo padre Papa Paolo V , Presidente che hora 

è nella Chiesa d'Jdio nostro Signore. 

Mostra desiderio di poter uenire personalmente à baciare i 

piedi à Sua Santità. 

Accusa le lettere della Santità Sua, nceuute nell 'anno 

1 6 1 1 ; ringratia del titolo datoli di Maestà ; che la lettera si 

lesse in Pulpito da un frate di S. Domênico, che all'hora là si 

troüaua ( 1 ) . 

Ringratia delle accoglienze fatte à D . Anton io Manoe l suo 

Ambasciatore, che morí. 

C h e non potendo esser egh ammesso per ambasciatore, nõ 

hauendo potuto baciar i piedi à S. Santità preuenuto quà dalla 

(1) Sobre esta missão dominicana cfr. Monumenta, V, págs. 598, 
600, 603, 605 e 607. 
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morte, nõ potencio uenir egli nè mandar altri cosi presto, h à 

eletto per suo Ambasciatore a Sua Santità Monsignor Gio -

[uanni] Batt[ist]a Viues , Protonotario de ' participanti, e refe­

rendário dell 'una e dell'altra Signatura, affine che con tutta la; 

solennità che si costuma alli Ambasciatori di Rè, possa baciare 

i piedi à S. Santità e renderli obedienza à suo nome, rallegran-

dosi della sua assútione & a , che ' l medesino restará corredo quà 

cõ quei negotij, & * . 

E legge il S . r Cardinale di S . l a Ceci l ia ( 2 ) per Protettore d í 

quel Regno; che succefdédo] la morte d'esso Sua Santità faceia 

elettione di quei soggetti che [li] p]arerà. 

C h ' è informato che [li] Portoghesi di quel le parti cercano-

ch 'egl i rompa col Rè di [Spagna per] far cõquistare quel suo 

Regno dal medesimo Rè, 

Ch ' eg l i sempre hà mostratto amicitia cÕ esso Rè, fauorédo< 

i suoi Vassalli . 

C h e g l i tratta bene le sue Chiese e Ministri , procura si 

paghino le Decime, che le fà riscuotere da suoi Ministr i in táti 

denari, p e r c h e le uettouaglie non si potrebbono trasportare per 

essere il Regno grande, nè possono usdre dalle Terre St 

sono concertati in tanto Z imbo , ch e la loro moneta. 

C h e nõ hà hauuto il breue di che si fà métione nella lettera. 

Supplica per Breue sotto pena di cesure, che niuno & . a possa 

intrometersi nelle sue Terre e mlniere. C h e li ecclesiasticí 

osserumo il Ceremoniale Romano per le cerimonie à persona sua. 

V n altro Breue di essétione e confirmatíone della sua C a -

ppella reale, la quale possa eriggere con Digni tà e Cappellani , 

al modo che si concede alli Rè Christiani, e cõ le essêtioni & a , 

(2) Refere-se a Paulo Camilo Sfrondad, sobrinho de Gregó­
rio X I V , promovido Cardeal em 19-12-1590, tendo recebido o Título 
de Santa Cedlia em 14-1-1591. Faleceu em Roma em 14-2-1618. 
Cfr. C. EUBEL in Hierarchia Cathoiicd, III, pág. 61 e P. GAUCHAT, 

lb., I V , pág. 40. 

MONUMENTA, VI 9 
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,che possano hauere il Giudice loro & ª . A l Cappellano M a g g i o r e 

li medesimi priuilegij che gode il Cappellano Magg io re di 

Portogallo. C h e sono molti anni che ciene quella Cappella. 

C h e ' l Vescouo nó hà uoluto far buona una essetione per li 

suoi Cappellani, per nõ essere eretta e confermata da V . S[an-

tità] quella Cappella. 

C h e à quelli Cappellani e Curat i instituiti da suoi A u i 

pagano ogn 'anno delFentrate reali, oltxe alie decime, poco piü, 

ò meno di + + + 2 0 . 0 0 0 uéti mila, oltre li estraordinarij, che 

importano tre uoíte tãto. C h e li suoi hanno sempre presêtato 

li Vescoui e Prouisori e questo con prouisione dei Rè. 

C h e stãdo I questo possesso, D o n fra Emanuele B[att ista] , 

Vescouo moderno, dice che queste prouisioni toccano à lui per 

una [...] che hà delia M e s a di Portogallo ( 3 ) . C h e si remedij 

à questo [...] essédo egli Rè Christiano. 

Supplica per un Breue da potersi reparare contra la forza 

de ' Vescoui, che nõ facédogli giustizia possa farlo notificar loro 

per sacerdote ò per laico, perche quei Vescoui lo menacciano 

di metter Interdetto, et che lo priueranno de sacerdoti, il che 

le dà ad intêdere che li Portoghesi desiderano di cõquistare il 

suo Regno. 

C h e li Ponteficí passati hanno cÕcessi breuí amplissimi, 

perduti per le guerre al tempo dei Giacchi. 

Supplica per licenza di concertarsi cõ il Vescouo e Capitolo 

per c o t o delle x . m ° [decime], che la sua Catedrale resti libera, 

(3) Refere-se ao tribunal da Mesa da Consciência e Ordens. 
Parece-nos haver aqui alusão a dois documentos de q de Fevereiro 
de 1610, segundo os quais o bispo podia confirmar as dignidades 
apresentadas por. el-Rei. Cfr. Monamenta, V, págs. 567 e 569. Não 
conhecemos documento segundo o qual os Reis do Congo tinham 
.faculdade de .apresentar os Bispos e Provisores. D. Manuel Baptista 
não deve nunca ter-se arrogado o poder de apresentar os prelados 
do Congo... como lho atribui o autor da carta, 
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che possa presentare li Canonici e Digni tà (come £à il Rè di 

Portogallo), perquáto egli dà le decime. 

C h e ' l Rè di Portogallo preseta quei Canonici &ª e per 

instãza dei Rè di C o n g o gli hà concesso che'esso li preséti, mà 

à nome de esso Rè cattolico, perquáto da sessèta mil reis à 

ciascuno Canónico. 

C h e molto piü importano le x . m o [decime] dei Regno di 

C o n g o , che rendono piü di cíquecéto cruciadi delia massa, oltre 

li estraordinarij. 

C h e hà fatto instãza al Rè di Portogallo che resti di pagare 

esse prouisioni. Si è cõtentato, mà uuole la presétatione à 

nome suo. 

Supplica per fauore in questo et in quei piü per l 'auméto 

delia religione cattolica e per conseruatione delia sua autorità 

contra quei Rè Gétili . 

Che 'eg l i è trattato malaméte da quei Portoghesi e Prelatj, 

che se ne uergogna; dissimula per nõ dar gusto à Rè Gentili , 

cõ sperãza di protetione di quà. C h e si la sua autorità sara 

mãtenuta potranno cõuertirsi quelli altri Rè. 

C h e questi aggraui li tiene per la lõtaneza dei Rè di Por-

togallo et p e r c h e le sue cose sono spedite í Portogallo doue sono 

paréti di quei Portoghesi che stanno í C o n g o cÕ carico. 

C h e quãto alia [Religione] christiana no uà innãzi, perche 

nõ m sono sino (? ) li Canonici [ . . .] ò pochi altri preti, tutti 

forastieri, che uengano là [poueri e] nõ hanno altro inteto che 

di arrichire e tornarsene [in terra] loro, lasciamdo di parte il 

guadagnar anime per il Cie lo . C h e hauêdosi à mandar Reli-

giosi, siano come furono li Mariani ( 4 ) Carmelitani Scalzi, al 

( 4 ) Ass im eram conhecidos e m Portugal os Padres Carmelitas 
Descalços, designação tomada do nome do religioso italiano Frei A m ­
brósio Mariano de S. Bento, encarregado pelo Capítulo Geral de Alcala 
de Henares, de 3-3-1581, de os introduzir em Portugal. Cfr. FORTUV 
NATO DE A L M E I D A in História da Igreja em Portugal, Coimbra, 
1912, III, Parte I, págs. 469-476. 
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tempo di suo Padre, li quali fecero molto frutto con 1'esépÍo, 

dottrina e carita. 

C h e de ' frati Domenicani, che mádó a chiedere al Re di 

Portogallo, de 4 che ne inuió, due ne morirono per uiaggio e t 

li altrr due che arriuorono no furono d¡ frutto s'ingerirono 

ne negotij alieni del loro instituto, e dell 'intétione del Ré, e 

dell obligo loro. 

C h e per quelli che uerranno habbia ordine di contenerli 

í offizio. 

Supplica per Breue con facolta al Vescouo di dispensare 

sopra 11 difetti delle persone eminéti che uorrano ordinarsi, 

Ité facoká di dispensare in gradi prohibid di cósanguinita 

et affinita, co ordine al Vescouo che no habbia a repugnare ò 

fare il suo uolere. 

C h e nella prima sede uacate di quel Vescouato seguí gran 

rumore e disordine frá Capitolari, ingiuriádosi publícamete nelle 

messe, officij & ª , alia prezenza sua. C h e [si] no lo rimediaua, 

seguiua peggiore; ci remedió (nó u¡ essédo altro mezzo) con 

minaciarli che li mádaria fora del Regno, có che si quietarono. 

Supplica per oportuno rimedio in altri casi simili, ch'essí 

stano có grande licéza e liberta; pare che desidera, c h e l Vicar io 

nó facedo gíustizia in quel tempo, sia rimosso, et il ne possa 

eleggefe un'altro in uirtii de un bteue che domanda, che sia 

delle parci piü sane e di quelli che saranno deíla parte sua. 

BV—Cód. Vat. Lat. 12516, fls, 62-63V. 

(5) Sobre esta missao cfr. Monumento, III, págs. 273, 281, 295 
e 299; IV, págs. 355 e sgs., 393 e sgs. 
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SUMÁRIO DA CARTA DO REI DO CONGO A O PAPA 

(20-3-1613) 

SUMÁRIO — O rei do Conga queixa-se contra o Bispo do Congo e 
Governadores portugueses, pedindo providências 

Si duole grandemente dei Vescouo che tiene poco conto 

di lui, tenendo in publico piü alto trono, onde egli n 'è in 

disprezzo e ristretto, et assediato dai Rè géntili. 

C h e Fistesso Vescouo dice in publico cose degne di ripren-

sione, e castigo; è collerico, et altiero, mercante, e negoziante 

publico, et in questo si estende rappresentando molti patticolari 

di traffico, ualendosi in cio anche delle scommuniche, et ordi-

nando à Chierici per seruirsene in questo. Tratta male i sudditi, 

fa fare le cerimonie al Rè doppo di lui, contro il solito, e pre­

tende che il Rè in uederlo debba alzarsi, scoprirsi, e fargli 

riuerenza. T iene biscazza in casa, et egli medesimo gioca sopra 

le decime, et il tutto perche si fida in uno suo fratello, che è 

segretario del Consigl io di Portogallo. 

A u e n d o il Rè fatto un concerto con un altro Vescouo suo 

Predecessore di un defalco di Dec ime per alcuni ribellati, il 

Vescouo moderno le hà rinouate, et há uoluto con minaccie 

d'interdetto quaranta milla scudi frà quatro mesi, il che hà 

fatto lasciando di souuenire alle guerre, et à molte opere pie, 

ne gli uuole menar buoni i defalchi di quatro anni di sedia 

uacante. 

A u e n d o il Rè presentato subito alle uacanze di Capelle, e 

cure, il Vescouo è stato un anno senza prouederle, dicendo 

che non son sue, e che egli non è suo Vescouo. II che egli 

soffre per non alterar le cose. 
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N o n finisce d'intendre di chi sia la messa di terza (*), 

poiche egi i ec il Rè di Portogallo pagano. 

C h e il Vescoüo nella uisita £íi cosi rigoroso, che obligò 

giouanetti di 1 4 anni, e t a l t r i idioti, con pena di scornunica, 

à rispondere à cose fuor d'interrogazione. 

È rigoroso nelle condanne, e non porta rispetto ai Capi to-

lari, fecendone condurre sei in un giorno, nelle, carceri publiche. 

N o n ui è Capitolo, ne osserua loro i Priuilegij dei Concil io 

Tridentino. Gli ammonisce in publico, ancor stiano uestiti 

alTAltare. 

T iene per nemici tutti i Portoghesi, e Chierici che seruono 

il Rè, e li mínaccia di uolerli trattare à suo modo, dicendo di 

aspettar patenti dei Rè di Pórtogallo per mandargli fuori dei 

Regno. 

Per non dare uno schiauo non uolse comprare una misura 

di vino, dei quale ci era necessita per la messa. 

BAL — Rerum Lusitanicarum, vof. XXXVI, ff. 283. — A V — 
Fonda Borghése, Série IV, voJ. 65, fl. 515.—BV— Vat. Lat. 12516, 
fl.64. 

(1) Supomos haver referência à missa capitular, celebrada pelo 
Cabido a seguir à recitação coral da hora canónica de Tertia. 
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3 7 

CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(20-3-1613) 

SUMARIO — CapittdagSo das queixas do Ret do Congo contra o Bispo. 

II Ré medesimo di C o n g o con lettere delli 20 di M a r z o 

1 6 1 3 , scrittc dalla Ci t tá sua Regia alia Santita. di Papa 

Paolo V . Scriue contra il suo Vercouo Don £ra Manoe l Battista 

le cose seguenti redotte per capi. 

C h e li Re Gentili ,nó lo stimano e lo rispingono per il poco 

contó che il Vescouo fa di lui, uolendo il trono maggiore in 

publico & a . 

C h ' é d igno di reprensione e castigo per quello che dice in 

publico tutte le domeniche e feste dell 'anno. 

C h ' é mercante e tratante publico, no lasciando di repren­

deré i Sacerdoti di quello uitio. 

C h ' h a pigliata la robba di uno che morí abintestate e com­

pró certi schiaui suoi, meno di quello che ualeuano, I preiudizio 

del Ré cattolico. 

C h e si uale della forza delle scommumche in nscuotere; 

é giudice e parte. 

C h e [si] tiene per gran cosa, auatadosi d'essere risoluto. 

C h e errando nó uuol essere ripreso. 

C h e tiene per inimici li figliuoli della terra. 

C h e no osserua le cerimonie del Ceremoniale Romano uerso-

la persona di esso Ré di C o n g o . 

C h e pretende no gli bastino le cottesie che riceue da esso 

Ré di C o n g o . 
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C h e pretende che essendo ueduto da esso Ré, si habbia 

d'alzare dalla sedia, leuarsi il cappello e fargli grande riuerenza. 

C h e no hauédolo fatto si é dichiarato inimico del Ré, e cofida 

.nel suo fratello, Secretario nel consiglio di Portogallo ( 1 ) , 

C h e há leuato il commercio a Portoghesi. C h e ha fatto un 

ricettacolo per porre la robba í altezza grande. 

C h e ordina i clerici affine di seruirsene per mandar la di 

quá cÓ merci e denaro. C h e prouede le cappelle di Sacerdoti 

habili per beneficio della sua robba. C h e no esercita l'officio suo. 

Scandaliza tutti etiam 1¡ Portoghesi. 

C h e tiene biscazza in casa per smakire le carte di mercázia. 

Egl i áco giuoca sopra le decime. 

C h e hauédo trouato [. . .] scritture di concertó fatto tra'l 

Vescouo passato D . fra M i c h e l [Rangel ] , se bene il negotio 

fu esaminato dal V[escouo] D . fratello An ton io di S. Stephano 

et D . fra Manoe l Battista, rinouate le decime, é stato bisogno 

che [. . .] paghi quaráta mila cruciati; aliter minaccíaua 

de [ . . . ] ; che percib há tralasciato le guerre, di casar orfane, 

soccorrere a uedoue, reparare chiese. 

C h e no há uoluto considerare li 4 anni di sede uacáte ( 2 ) , 

nel qual tempo no ui fu í San Saluatore altro che un Sacerdote, 

un Diácono e un Subdiacono, li quali no reckauano í Choro. 

C h e nó há cercato di sapere ció che haueuano hauuto per 

fare il defalco. C h e lascio le cappelle uacáti de curati quasi 

un'anno dopo l'arriuo suo, dicédo che né le cappelle né lui 

sonó del Ré. 

(1) Cristóvão Soares. Cfr. pág. 88, doc. de 10 de Julho de 1612, 
( 2) D. Miguel Rangel faleceu em 16 de Abril de 1602 e o seu 

sucessor, D. António de Santo Estêvão, foi promovido em 19 de Julho 
de 1604. D. Frei Manuel Baptista, a juem D. Alvaro faz referência, 
foi nomeado no consistório de 25 de Maio de 1609. Cfr. Monumento., 
V, pág. 538. Aqui, onde se lê: a 5, leia-se: 25 Maij. Do mesmo 
modo este documento deve ter o n.° 200, passando o n.° 199 para o 
documento de 14 de Maio. 
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C h e soffrisce per no alterare le cose. C h e é piü di quel 

che scriue. C h e non finisce d'intendere di chi sia la Messa di 

Terza , poiché il Ré cattolico e lui pagano. 

C h e ricorda á S. Santita ponga 1'occhio í quelli christiani. 

C h e no ha uoluto osseruare né una scrittura di quáte há 

inuiate il [Ré] cattolico. C h e al principio uisito con tata uio-

lenza, che obligó li putti di 1 4 anni á giurare sotto pena di 

scommunica, cosí con altri di poco ítedimento. C h e obligaua 

a. rispondere á cose fuora de interrogatorij. C h ' é rigoroso nelle 

condanationi. Poco rispetto a. capitolari e sacerdoti. C h e fece 

ícarcerare sei í un giorno, trá quali 4 canonici. 

N o serua preuilegij del Conci l io Tredent ino al Capitolo; li 

ammonisce í publico etiam uestiti all'altare. N ó há souuenute 

le chiese, alie orfane, uedoue, &a; fauorisce li maritati ch 'hanno 

le mogl ie fora del Regno. 

Imbarca li clerici I nauilj piccoli, í cambio di seruirsi di loro 

per auméto del christianesimo. H á tenute molte cappelle senza 

curati sino al presente. 

T i ene per inimici tutti li Portoghesi, et 1¡ clerici che seruono 

al Ré, aspettádo pateti dal [Ré] cattolico, per mandarli fora 

del Regno. 

C h e S. Santita no dia crédito alie sue lettere né [. . .] né 

a instrometi come fatti per forza. 

Inuita li Portoghesi, precipue li casati ( ? ) [ . . .] mina-

cciando quel Regno. Verso questo n 'há auuertito S. Santita 

per [. . .] [ . . .mar]auigl i se nó há piü di [...] e Vescoui I 

quel Regno, né [ . . . ] . C h e parte per Loanda per mercázie e 

per mudar scommuniche contra il Regno e quelli del mió serui-

zio, che sonó poco suoi amici. Lauda li suoi seruitori; che si 

troua ben seruito d¡ loro; che nó hanno fatto cosa con' il 

seruizio di Idio, del [Ré] Cattolico e suo. C h e per ricordo loro 

há edificato chiese, fatto ornaméti. 

C h e s in tende cõ esso loro per suo interesse, per nó hauer 

esso Ré Breui di S. Santita, hauedoli hauuti i suoi A u i , e per-
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duti nelle guerre de Giacchi, et. altri occultati da Francesco di 

Gouuea ( 3 ) . 

C h e Íl Vescouo no fà quel che deue, cosi nelle cesure, 

come nelle solture, ingerédosi nella giurisdizione dei [Rè] Ca t ­

tolico e sua. 

C h e nel commercio di schiaui compra e uende; egli pone 

il prezzo la meta meno del giusto, per dar esito alli suoi Z i m b i , 

moneta delia terra et alie merci di Portogallo. 

Fà prigioni li Portoghesi e bandisce per quelle cõtro con 

danno e perdita dei Rè [di] C o n g o e t dei [Rè] Cattolico. 

Valu ta le sue merci la meta piü di quello che uagliono, 

aspetta il tempo per uenderie. 

Essendoci nececità di uino per le messe, nõ uolse uenderé 

uno schiauo per un pirolette (4) di uino, perche ualeua la m e t a 

meno di quel ch 'egl i haurebbe uoluto, 

C h e per la fabrica delia sua Catedrale [il Rè] da ogni 

anno 3 0 $ reis delle sue étrate regie, et altre sono piceiole, e 

sacristani 60$ senza le decime. 

Supplica per le essezioni per se, cappellani e seruitori, 

afinchè seruano séza contraditione dei Vescouo, dei Gouérna-

tore e del Capi tano. Supplica per la essêzione delli ecclesiastici 

e secolari dei [Rè] Cattolico, con ordini precisi, perche lui nõ 

si obedisce. 

C h e hauendolo S. S[antità] honorato con titolo di Maestà , 

dice il Vescouo che nõ saria secondo ordine suo, mà mancamétò 

di giudizio dei Secretario, cõ altre parole sconcie. 

C h e nõ parea à S. Santità [...] Rè parli cÕ passione, nõ 

potedo cio entrare in un ' anima di un Rè [christiano]. 

(3) Cfr. Monumenta, III e IV, passim. 
(4) Parece-nos ser esta a leitura exacta, embora não encontremos 

o vocábulo nos bons dicionários italianos que temos à mão. Talvez se trate do vocábulo português peroleira, que era uma botija grossa de barro, de forma afunilada. 
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C h e hà supplicate- per breue [...] per se [et] per il suo 

côsiglio reale, e t altri del suo seruizio tãto [. . .] secolari, affin-

che libere trattino le cose sue e del suo regno [. . .] le censure 

col Rè Cattolico e col [consiglio] di Portogallo, doue ci uen-

gono risposte fredde. 

C h e quando S. Santità habbia difficoltà di concedere questi 

breui, supplica per uiscera misericordiae & a , à restare di mandar 

Vescouo fù quel Regno, no hauédo essi d'hauer freno & a , dicendo 

no conoscermi nè essere Vescouo mio. 

C h e I tal caso si cõtentarà di qualsiuoglia ordine di Prelato 

che S. Santità permetterà; cõ che esso et il suo popolo sia quieto. 

C h e corre pericolo di alcuna disgratia per il suo mal modo 

di procedere. * 

C h e quando fece instáza al [Rè] Cattol ico per [hauere] 

Vescouo, fu per le discorse sue e del Vescouo D . frà Francesco 

de Villanoua, all'hora Vescouo di S. T o m é et di C o n g o . 

L 'hebbe, e questo è plggiore; nó sà che dire. 

C h e intende far questa mala riuscita per essere lontano di 

quà, come di V . Santità e dal Rè Cattolico. Per essere anco di 

natione superba e poco timorata, la quale nó li conuiene 

trattarla piü. 

C h e basta che nella Catedrale di quella Ci t tà per il tempo 

passato uscisero un Rè di quel Regno (5) e fii loro perdonato. 

C h e nõ possono essere Ieali e fedeli à quel regno. 

C h e hà scritto al [Rè] Cattolico che no gli faceia hauer 

Vescouo nè Prelato Portoghese. C h e intende li daranno un di 

Galizia, ch 'è peggiore natione. 

C h e sete í sua consciência che saria meglio à fare un Vica­

rio per ordine del Papa, che no fosse portoghese, mà che fosse 

registrato con il Rè et cÕ li suoi ministri, riconoscendolo per 

Rè di C o n g o , che magia dei mio pane, e nõ che dica che nõ 

le deue cosa alcuna. 

(5) Cfr. Monammta, II, págs. 474-475. 
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Guarde Idio N. S. et aumeti à V, S[antità] lo stato e la 
uita per molti anni per sostegno di quei christiani di Congo ( 6 ) , 

Hoggi 20 di Marzo 1613 anni. D. Gio[uanni] Batt[ist]a 
mio secretario maggiore l'hà fatto scriuere. 

Rè Don Aluara 

BV — Cód. Vat. Lat, 12516, fls. 64-65V. 

(") Cópia quase literal do formulário usado pelos secretários do 
Rei Católico. 
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38 

A L V A R Á A O S F R A N C I S C A N O S D E A N G O L A 

(22-5-1613) 

SUMÁRIO—Aluará com força de Carta, feio qual se concedem 
i2o$ooo anuais ao Convento da Ordem Terceira. 

E v EIRey faço saber aos que este Alvará viré que ev ey por 

bem e me praz fazer mercê por esmola e ordinária remouiuel 

ao Conuento e Religiosos da tetseira ordem de Saõ Francisco do 

Reino de Ango la (1), de cemto e vinte mil reis em cada hü ano, 

assy para ajuda do sustento dos Religiosos que residiré no dito 

Conuento, como para vinho, azeite, farinha para osteas, e mais 

cousas necessárias ao culto dmino. E que os ditos cento e vinte 

mil reis lhe[s] sejaÕ pagos no feitor do dito Reino, e os começé 

a vencer desde os vinte e quatro de abril passado deste ano 

presente em que lhe[s] fiz esta mercê. / / 

E mando ao dito feitor que ora hé e ao diante for, ou que 

seu cargo seruir, que do dito dia e m diante pague aos ditos 

Relegiosos os ditos cento e xx reis em cada hü ano, por vertude 

deste somente e pelo trelado delle, que será registado no Livro 

de sua despesa, e conhecimentos em forma do superior ( 2 ) do 

dito Conuento ou seu sindico ou procurador bastante lhe sera 

leuado em conta o que lhe assy pagar / / . 

E mando ao Governador do dito Reino, de A n g o l a e a todos 

meus contadores, prouedores, justiças e offeciaes e pessoas a que 

pertencer, que assy o cumpraõ e façaõ em todo comprir e guar-

(1) Sobre a entrada destes Religiosos em Angola cfr. Monu-
menta, V , documentos 76 e 77, páginas 176 e 181. 

(2) No original: seuprior. 
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dar como neste se cõté. O quai valerá como Carta comen-

çada (sic) em meu nome, sem embargo da ordenação do 2 . 0 liuro 

titulo 40 , que dispõem o contrario. E se passou por tres vias; 

huã só averá efeito. Manoe l do Rego a fez e Lixboa a xxij de 

mayo de jbj e treze. E eu o Secretario An ton io V i l e z de Cimas 

o fiz escreuer. 

ATT—Chancelaria de D. Filipe 11, liv, 29, fl. 224 v. 
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3 9 

BULA DA CRUZADA EM ANGOLA 

(12-6-1613) 

SUMÁRIO—El-Rei regulamenta as esmolas cobradas pela bula da 
cruzada em Angola—Seriam entregues pelo contratador, 
para pagamento das ordinárias régias. 

+ 

R. d 0 bispo etc. V i huã consulta do Comissairo Geral da bula 

da sancta ctuzada, e dos adjuntos que assistem com elle, sobre 

a forma em cjue nesse Reyno se poderá cobrar o cjue ella render 

no d 'Ango la , e a do Conselho da Fazenda, onde a remetestes, 

as quaes m e enuiastes com carta Vossa de 25 do passado e 

ordenareis que se torne a fazer deligencia com o Contratador 

d 'Ango la , queira dar ahi durante o tempo de seu contrato, o que 

rende lá a ditta bula, off [e] recendolhe para isso algü interés (1) 

moderado. E do que se assentar se me avisará. E para o diante 

ficará este rendimento para pagamento das ordinárias do mesmo 

Reyno de A n g o l a . / / 

Escritta em S.t Lourenço a 12 de Junho de 1 6 1 3 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1508, fl. 32. 

(1) Termo desusado, do castelhano: interés. 
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40 

NAVIOS PARA S. JORGE DA MINA 

(12-6-1613) 

SUMÁRIO—El-Rei mostra satisfação pela partida de naus para a Mina 
EI que Pero da Silva se apreste para a mesma fortaleza. 

R.do Bispo etc. V i a consulta do Conselho de minha Fa­

zenda que m e enuiastes no despacho de 2 5 do mes passado, 

sobre o nauio que se está aprestando para ir á M i n a , com os 

mais que uaõ em sua companhia e fo lg [u ]e i de entender o que 

acerca disto apontaõ o ditto Conselho e Vasco Fernandez Cezar 

na sua informação, que tudo está bem, e V o s emcomendo orde­

neis que se procure a partida de Pero da Silua (1) para aquela 

fortaleza com toda [a] breuidade e q u e vá bem apercebido do 

necessário. / / 

Escntta em Sanct Lourenço a 12 de Junho de 1 6 1 3 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1508, fl. 32. 

(1) Pêro ou Pedro da Silva, fidalgo da Casa Real, recebeu carta 
de Capitão e Governador da cidade e fortaleza de S. Jorge da Mina 
e seu distrito, dada em Lisboa a 13 de Agosto de 1612. — A T T — 
Chancelaria de D. Filipe II, liv. 32, fls. 88v-8a. 
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41 

SUMÁRIO — Manda preparar a armada para a Costa da Mina—Pro­
cedencia do dinheiro para as despesas da empresa. 

+ 
El Rey 

Reuerendo D o m Pero de Castillo, Obispo Inquisidor mayor, 
del mi conssejo y Visorrey en Portugal. 

Por lo que combiene que se quite el trato que los Olandesses 
han jntroduzido en la costa de Guinea y la fortificación y assiento 
que an començado a hazer en el puerto de Boure, dos legoas 
del castillo de S.t Jorge de la Mina , y se limpien aquellas costas 
de los cossarios que la infestan en tanto dano y perjuizio de mis 
vasallos y rentas reales y del trato y comercio; y mobido de lo 
que en esta parte con tanto zelo me aueis representado. H e 
resuelto, auiendo lo eclissid erado con la atención que la qualidad 
del negocio y mi seruicio obliga, que don Luis Faxardo, mi 
Cappitan General de la armada del mar ozeano, vaya con vna 
esquadra de diez o onze nauios y dos carauelas q u e se an de 
aprestar parte en esse puerto y parte en el de Andaluzia , en 
que vayan mil y seiscientas personas, los mil soldados, ynclussos 
300 que an de saHr de las placas de Tanjer y Ceuta , con tres 
Cappitanes y los demás del Tercio de la dicha Armada , y 600 
marineros y vastimentos para cinco messes y los pertrechos, arti­
lharia, armas, municiones y las demás cossas necessárias para ello, 
husando de mucho secreto, cuidado y breuedad, de manera que 
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quando se ayan recoxido las flotas y nauios de ambas Jndias, 

que se presupone será para mediado Octubre, pueda el dicho 

don Luis hazer su biaje, haziendose quenta que este apresto 

costará, según la relación que se a hecho, ciento y veinte mili 

ducados poco mas o menos, de que he querido auissaros y en­

cargaros quan affectuosamente puedo, que luego que resciuais 

este despacho, y sin dar a entender a nadie el fin con que se aze, 

veáis de donde y como se podran sacar promptamente esta par­

tida o hasta cient mil ducados por lo menos, pues como 

quien tiene el negocio pressente y sabe el estado de la Hazienda, 

lo sabereis disponer mejor, aduirtiendo os que acá se [h]a 

conssiderado que os podria [sacar] del valor de la pimienta que 

ha venido en la nao Sancta Elena, tratando luego de la venta 

della y guardando su procedido, sin tocar a ello para otro effecto 

alguno por precisso que sea, sin orden expressa mía que derogue 

a esta; y quando la dicha pimienta o parte della este vendida, 

y distribuido el dinero (o no alcancare a la dicha quantidad, os 

valgáis de la pimienta de las naos que se esperan este año), 

de manera que la tengáis prompta y efectiba para acudir con 

ella al tiempo y quando y o os lo auissare, por ser justo que con­

tribuya esa corona ( 2 ) en el gasto que se aze en effecto tan jm-

portante a su benefficio y conserbacion; y com este mismo correo 

que vayente y viniente me auisad luego de la forma en que esto 

quedare dispuesto, venciendo quales quier dificultades que se 

pudieren ofrecer, como lo espero del cuidado y prudencia con 

(1) Troço de gente armada. 
(2) Não é raro encontrar em escritores estrangeiros e até portu­

gueses, a afirmação de que Portugal esteve debaixo do domínio da 
Coroa de Castela durante o reinado dos Filipes. Os 25 capítulos assi­
nados por Filipe II de Espanha, nas Cortes de Tomar de 16 de Abril 
de 1581, bem como o próprio modo de expressão de numerosos do­
cumentos filipinos, indicam, porém, que as duas Coroas de Espanha 
e de Portugal se mantiveram administrativamente separadas, embora 
sob o domínio pessoal supremo do Rei castelhano. 
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que lo fiareis, y q u e guardareis el secreto (que solo de vos se 

fia) en el qual y en la breuedad conssiste el buen acertamiento 

deste negocio, y la respuesta la étregareis a don, Juan Faxárdo 

para que el la examine com mas dissimulacion. ' / / 

D e [...] a diezyocho de Jullio 1 6 1 3 . 

a) Y o ElRey 

[Rubrica] Por mandado del Rey nró señor 

Mar t in de Aroz tegui 

A l Vir rey de Portugal auisandole de la jornada 

que ade hazer a la M i n a don Luis Faxardo y 

que prouea 120.000 ducados para los gastos 

della por quenta de aquella Corona. 

ENDEREÇO: 

[Lugar do selo] 

+ 
Por El Rey 

A l Reuerendo D o n Pedro del Castillo Obispo 

ynquisidor mayor del su Consejo y Virrey en 

Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6. fls. 168-6QV. 
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42 

CARTA DO COLECTOR AO CARDEAL BORGHÈSE 

(20-7-1613) 

SUMÁRIO—Solução pacifica de dois problemas espinhosos — Satis­
fação de d-Rei e sens Ministros pela resolução tomada. 

Ill.mo
 et R . m ° Padrone mio Coliendissimo 

Li giorni passati, hauendo hauuto noticia che certo Visitador 

d 'Ango la , nelle parti d 'Affrica, Sacerdote, haueua ínuiato quà 

in Lisbona, per il mezo d 'un suo A m i c o , certa quantità di denti 

d'elefanti, di ualore forse di cinquecento scudi in cerca, pe r suo 

conto per farli uendere, et dei denaro compram e aitra mercan-

tia, feci subito fare quelle diligenze, che si poterono, et in uirtù 

d'esse hauendoui fatto fare sequestro sopra quello che gl 'haueua 

a suo carico, hebbe ricorso a Giudici Laici, con esporre che da 

me gli si faceua forza, et per indurmi a desistere, mi fece inti-

mare certa loro prouisione. : / / 

Onde uedendo Jo la difficoltà dei negotio, e t ch' i l trattarlò 

per uia di qualche compositione era porsi in securo, feci ínten-

dere alI 'Aduocato, che quando il sudetto hauessi uoluto rimet-

tersi in mia mano, gl'hauereî fatto conoscere la benignità della 

R . a Camera Apostólica; di ch 'egh resto talmente sodisfatto che 

fece risoluere la parte a non procedere più auanti, et a conten-
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1 2 5 scudi di questa moneta, che m 'e parsa occasione di qualche 

rileuo, rispetto a quello che s 'aggiunge di piu alie ragioni della 

jurisdittione apostólica in questa materia.// 

E cosí hó parimente terminata la causa d'una Donna de l 

Brazil sopra certe Iettere di rimessa, che uennero di quelle parti 

tarsi di pagare amicabilmente reis, che sono 



al tempo di Monsignore Caracciolo, mió Antecessore ( L ) , 
hauendola medesimamente fatta disporre a dare trecento scudi, 
con tutto che questi Ministr i hauessero rissoluto molti mesi 
sonó, che li si douesi consegnare tutto il denaro; et Sua Maes tá 
mi scriuesse, ch'Jo uolessi procurare in ogni modo, che non gli 
uenisse dato impedimento alcuno per mia parte, et il sudetto 
V , Ré últimamente mi significó il medesimo con m o k a caldeza. 
A talche con questo accomodamento, et con l'altro che há fatto 
li giorni passati con la Sorella del giá Vescouo di C a p o Verde , 
come significai a V . S. I l l . m a , restono affatto, D i o gratia, sopite 
tutte quella difficultá, che dettero occasione al mió Antecessore 
di tanti disgusti; con non minor sodisfatione di Sua Maesta e 
suoi Ministrí , che con representatione della Sede Apostólica; 
onde presupponendo che questa tessolutione possa essere di 
gusto alia. Santita di N . Signor et a V . S. IU. m a , hó uoluto 
darlene parte si come con raccommandarmi riuerentemente in 
sua buona gratia, prego Jddio che la conserui felicissima. / / 

D i Lisbonna, li di 20 di Lugl io 1 6 1 3 . 

D i V . S. Ill.ma et R.ma 

[Autógrafo]: Humilissimo et Obligatissimo Seruitore 

Gas [par] Vescouo di S. A n g e l o 

B V — Cód. Barb. Latina 8542, fls. 53-53 v. 

(1) Mons. Fabrício Caracciolo foi Colector em Portugal de 
22-12-1604 até 30-1-1609. Mons. Gaspar Albertoni sucedeu-lhe em 31 
de Janeiro do mesmo ano. Cfr. H. B l A U D E T , Les Nonciatures Per­
manentes, Helsínquia, 1910, págs. 259 e 250. 
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SUMÁRIO—Entre várias personalidades propostas para Prelado de 
Angra do Heroísmo nomeia-se o Bispo do Congo. 

Para o bispado da Cidade de A n g r a nomeaõ a V . M a g e s -

tade, por todos os votos; ao bispo de C o n g o D o m Frei M a n u e l 

Baptista, religioso de bom exemplo e vertude, e ao Doctor 

Domingos Ribeiro Cirne, deputado desta Mesa , que com muyta 

satisfação tem seruido nella muytos annos a V . Magestade e 

tem muyta expiriençia, letras, e vertude para o bom gouerno 

daquelle bispado. 

Tres uotos nomeaõ mais ao Doctor Joaõ Pimenta, theologo, 

bom pregador, colegial que foi no collegio de Saõ Paulo, e dous 

ao Doctor Gabriel da Costa , catredatico (1) da cadeira mayor 

da Sagrada Escretura, C ó n e g o Magistral na see da Cidade de 

Coimbra, colegial que foi no colégio de Saõ Pedro. E hum voto 

nomea mais o Doctor Pedro da Sylua, D a y a m da see de Leiria, 

bom letrado, e que seruio muytos annos no Santo Officio, e 

dous nomeaõ a Manoe l Bardi, Prior de Óbidos, pessoa m u y 

benemérita e de que se tem muyta satisfação. 

[Ã margem]: Per carta de vinte e quatro de Julho de 6 1 3 . 

ATT-—Mesa da Consciência e Ordens, liv. 3, fl. 106. 

(1) Leia-se: catedrático. 

BISPO D. FREI MANUEL BAPTISTA 

(24-7-1613) 

150 



44 

BULA DA CRUZADA EM ANGOLA 

(4-9-1613) 

SUMÁRIO—Providências tomadas para cobrar -em Angola e mais 
partes ultramarinas as dívidas da Bula da Cruzada. 

+ 

Reuerendo Bispo ett. a V y o papel de D o m Francisco de 

Bragança, que me enuiastes no despacho de dezasete do passado, 

sobre o que se deue no Reino de A n g o l a á Bulla da cruzada 

passada, de que foi commissario geral Anton io de M e n d o [ n ] ç a , 

cuio rendimento está ainda na maõ do thezoureiro que correo 

com a administração delia naquellas partes. / / 

Encomendouos que de minha parte agardeçais ao dito D o m 

Francisco de Bragança a lembrança que acerca desta matéria 

faz, de que me hei por seruido delle. E vereis se hé necessário 

pedirse a Sua Sanctidade hum bteue para o mesmo D o m Fran­

cisco como Comisario Geral que hé da Bulla presente, proceder 

na arrecadação das diuidas da passada que se deuaõ, assj no dito 

Reino de A n g o l a como em outras partes vltramarinas, na mesma 

forma em que agora o faz / / ( 1 ) . 

E bastando somente para isso commíssaõ minha, se lhe 

passará. E a D o m Gonçalo Cout inho ( 2 ) , que tenho prouido da-

(1) Sobre os Comissários Gerais da Bula da Cruzada, cfr. FORTU­
NATO DE ALMEIDA in História da Igreja em Portugal, Coimbra, 
1912, III, Parte I, págs, 624 e sgs. 

(2) Recebeu carta 'de Governador de Angola, dada em 18 de 
Abril de 1613 — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 32, fis. 1 2 2 V -
-123v. 
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quelle gouerno, se encarregará que faça tomar, tanto que lá 

chegar, a conta do dito thezoureiro com todo cuidado. E que 

ordene ao ouuidor que ali serue, que cobre as diuidas que delia 

resultar, encaminhando o dinheiro para proceder desta cobrança,, 

a esse Remo, na forma que D o m Francisco lho aduirtir, com 

auiso da quantidade que for, e dillatandose a sua jda, se enuiará 

esta ordem ao mesmo ouuidor na primeira occasiaõ que se offe-

recer. E parecendouos que há outro algum me [i] o mais substan­

cial e breue de que se possa uzar para esta execuçam se fazer 

como conuem, me auizareis logo, para conforme a elle se dar 

a ordem que for necessária. / / 

Escrita em Madr id a 4 de Septembro de 1 6 1 3 . 

AGS—Secretarias Provmciales (Portugal), liv. 1508, fl. 52. 
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SUMÁRIO — Projectos de armada para limpar o Golfo da Guiné da 
acção dos piratas — Envio de religiosos ou clérigos para 
o serviço religioso do novo forte de Cará — Remessa, de 
botica para curar os enfermos — Acção diplomática junto 
do Régulo — Construção urgente do forte de Pinda, 

Reuerendo Bispo V i s o Rey A m i g o . E u ElRey uos enuio 

mui to saudar. / / 

Hauendo em uista, o que por diuersas uezes se me tem 

representado, acerca da necessidade que há de se impedir, e 

tirar de todo o comercio e tratto que os olandeses de annos a 

esta parte uáo continuando na M i n a , Costas e Rios de Guiné, 

com taõ grande proueito e ganho, que se tem por certo, que o 

que de alj tirão hé o principal neruo e cabedal, com que sus-

tentão suas Armadas, e as empresas que tem intentado em ambas 

as Jndias, e nas demais Conquistas de meus Reyno, de que meu 

seruiço e os uassallos e naturais delles recebem os continuos 

dannos e perdas, que cada dia se experimentão. / / 

E desejando eu atalhallos e accodir a huá tão urgente e pre­

cisa necessidade, antes que o remedio se impossibilite e difficulte 

mais, como se pode temer se os dittos rebeldes se perpetuassem 

na fortaleza, que tem começado no porto de Boure junto à 

M i n a ; mandej trattar dos me [ i ]os , com que mais e m breue se 

poderia executar este intento. E hauendo entendido, que por a 

falta que há nessa Coroa de nauíos, e de cousas necessárias para 

a Armada,, que se há de enuiar, e de dinheiro que se há mister 

para seu appresto e apercebimento, não hera possiuel fazerse esta 
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empresa só por conta da ditta Coroa (principalmente e m 

coniunçaõ do que de presente se tem entre maõs para as naos 

que haõ de ir á jndia) ouue por bem de encarregar a mais prin­

cipal despesa á conta da fazenda desta, e de tomar para execução 

da jornada a resolução seguinte: 

Q u e D o m Luis Fajardo, Capitão Geral da Armada do mar 

oceano, uá com doze galeões delia reforçados com a gente de 

mar e guerra que lhe parecer, e os bastimentos necessários para 

ç inquo meses, a desalojar os olandeses, que se tem fortificado 

em Boure, e alimpar e assegurar a aquellas Costa de Guiné, dos 

corsários que as infestaó; e que para ajuda do gasto, que por 

este respeito se accresçenta á ditta Armada , se appliquem os 

oitenta mil cruzados do assento que se fez com Baptista Serra 

(de que uos mandej dar conta) e se entreguem ao Pagador 

Geral da Armada, ou á pessoa que D o m Luis ordenar, para 

que precisamente se gastem nas cousas necessárias para esta em­

presa, e naõ em outro effeito algum, como mais particularmente 

o entendereis pollos despachos que sobre a aceitação e approua-

çaõ do ditto assento mandej passar. 

Q u e das praças de Cej ta e Tanjere se tirem duas compa­

nhias de çem homés cada huã com seus Capitães, mettendo 

outra tanta gente em seu lugar por o t empo que durar a 

occasiaõ, as quass companhias leuará a seu cargo hum cabo, de 

que tenha satisfação, e que elle e os Capitães que oüueré de 

hir, tenhaõ prattica daquella Costa. E podiaõ ser M a n o e l Cer -

ueira Pereira, Joaõ Barbosa ( 1 ) , Lançarote Franqua, e JoaÓ Roiz 

Roxo ( 2 ) , escolhendo delles os que forem mais a propositto. 

(1) João Barbosa da Cunha foi nomeado Sargento-mor de 
S. Tomé, pelo tempo que el-Rei o houvesse por bem, por carta dada 
em Lisboa a 23-1-1603. —ATT—Chancelaria de D. Filipe Ih liv. 14, 
fl. 4v. 

(2) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, é nomeado capitão de uma 
nau da carreira da Índia, por uma única viagem somente, por alvará 
dado em Lisboa a 2-10-1609, tendo em conta anteriores bons serviços 
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Q u e o forte de Cará se faça, e na Armada uão os offiçiais, 

materiais e pertrechos, que se entender serem necessários para 

a fabrica delle; e que despois de acabado, fique alj de presidio 

hum dos Capitães das dittas companhias, com a gente delias, 

que parecer. 

Q u e dando o tempo lugar, passe a A r m a d a ao porto de 

Pinda, a dar calor ao forte, que tenho assentado que alj se faça, 

e que em caso que a Armada não possa hir toda, uá em hum 

ou dous nauios a gente das dittas companhias, com seu cabo, 

ou a que parecer a D o m Luis Fajardo, para executar o que 

toqua áquelle forte, como se pretende. 

Q u e se ueja com particularidade, o que tem escritto os 

Gouernadores da M i n a , A n g o l a , S.ª T h o m é e do C a b o Verde , 

para que com mais noticia e fundamento, se proueja e ordene 

o q u e se ouuer de executar. 

Q u e na Armada se embarquem todos os condenados a galés, 

para reforçar a chusma das galeotas, que seruem na M i n a , e se 

ordene que para o mesmo effeito se comprem por conta de 

minha fazenda, algús escrauos daquella Costa ou de Ango la . 

Q u e de ahj uos correspondais com D o m Luis Fajardo, e 

assistais á execução de tudo o que fiqua dkto , dispondo o de 

maneira que D o m Luis possa partir de Cad iz no principio de 

Dezembro que uem, e que logo tratteis que se mande a gente 

que há de fiquar em Tanjere e Cei ta , em lugar da que dalj 

se há de tirar, e os offiçiais, e pertrechos para as dittas forti­

ficações. 

prestados no Reino, armadas dele, como nas partes da índia e Mina. — 
ATT—-Chancelaria de D. Filipe II, liv. 2 1 , fl, 86v. Por alvará de 
17-11-1610 foi nomeado Cabo de duas caravelas «que ora mando 
enuiar cõ prouimentos á fortaleza de Saõ Jorge da Mina, por esta 
viage[m] somente de yda e vinda», lbid., liv. 26, fl. 178V. Em 1616 
foi nomeado capitão da nau da carreira da índia, viagem que não teve 
efeito, sendo nomeado para a carreira de 1617 por alvará dado em 
Lisboa a 19-1-1617. Ibid., liv. 36, fl. 172. 
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Q u e tudo o que nisto se ouuer de fazer seja com tanto 

segredo, que se naõ possa alcançar o intento que se leua. E por 

este respeito se ordenou que nestes despachos pusesse a uista o 

Marquês de Castel Rodrigo (com quem de principio mandej 

trattar e comunicar esta matéria) e assi não passasse a outras 

maõs; pello que uos encommendo e encarrego muito, que com 

esta aduertençia procedais em tudo o q u e ahj se ouuer de fazer, 

escolhendo para isso os menos Ministros que puder ser, e que 

sejaõ de confiança e segredo, procurando com alguã boa traça 

que se encubra o que se fizer; porque se se entender o intento 

desta Armada , hé certo que se auisará aos olandeses, e se preue-

niraõ de maneira que seja em balde o cabedal que nella se há 

de empregar, perdendose juntamente com os effeitos, a reputa­

ção. E as cartas que me escreuerdes acerca do que fiqua ditto, 

encaminhareis por a mesma uia por que se uos enuiar este 

despacho. 

Supposta esta resolução, e que o tempo está tão adiante que 

obrigua a se n l o perder huã só hora, me pareçeo que para assi 

ser, e para milhor e mais breue comprimento do que se há de 

ordenar, deuia de mandar escreuer daquj em dereitura ao M a r ­

quês de Vi l l a Real (3) , e a D o m Afonso de Noronha ( 4 ) , sobre 

a gente que hão de dar, para que a tenhaó taÕ apercebida e a 

ponto, que se possa embarcar logo que tiuerem auiso de 

D o m Luis (como o entendereis das copias das Cartas, que uaõ 

(3) D. Miguel Luís de Meneses, 6.° marquês de Vila Real e 
5 . 0 conde de Alcoutim e I.° duque de Caminha, por mercê de D. Fi­
lipe II, datada em 14 de Dezembro de 1620. Foi casado com D. Isabel 
de Lencastre, filha de D. Teodósio, duque de Bragança, e de sua 
mulher D. Isabel de Lencastre, Casou em segundas núpcias com sua 
sobrinha D. Maria Brites. Em Ceuta teve uma filha de D. Maria 
Xuar, a quem deixou seus bens livres. Faleceu em 10-8-1637. 

(4) Fidalgo dá Casa Real, foi nomeado Capitão, e Governador 
de Ceuta por carta régia dada em Lisboa a 17-9-1601. — A T T — Chan­
celaria de D. Filipe 1 1 , liv. 9, fls. 241-241 v. 
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com esta). E porque hé forçado, que pois aquella gente uaj 

seruir fora, se lhe pague tudo o que se lhe deuer de seu soldo, 

e mantimento, para poder leu ar o necessário para a uiagem, uos 

encommendo e encarrego muito ordeneis que se enuiem dahj 

as roupas e dinheiro necessário para este eff eito, com tanta breui-

dade q u e não acconteça dilatarse sua partida, e por esta causa 

se passe o tempo da Armada fazer sua v iagem. / / 

E também uos hej por m u y encarregado, que com a mesma 

breuidade se enuiem dahj as companhias que hão de hir 

áquellas fronteiras em lugar das que se haõ de tirar; porque 

hauendo em Africa 05 mouimentos que tereis entendido, seria 

de grande inconueniente, e perigo, tirarse daquelles lugares a 

soldadesca, na mesma occasião em que se pede que ella se lhe 

accrescente. E por esta causa ordenareis esta, que há de hir 

na Armada , na forma que seruem as companhias da ordenança 

dos dittos lugares, para que seja logo de seruiço. 

E porque para se conseguirem os effeitos que desta jornada 

se pretendem conuem muito, e hé precisamente necessário, que 

D o m Luis Fajardo uá bem inteirado de tudo o que geralmente 

se tinha trattado e assentado sobre esta matéria, e ainda de 

todos [os] seus indiuíduos e particulares, uos encommendo 

muito, que façais uer com toda [a] pontualidade as informa­

ções que pollo Conselho da Jndia se tomarão, acerca da forma 

em que esta empresa se deuia fazer (de que se me deu conta 

por consulta do ditto Conselho de 17 de M a r ç o do anno 

passado) e ordeneis se tire hüa particular lembrança de tudo o 

que parecer que se deue comunicar a D o m Luis, appontando-

selhe a derrota que deue leuar; se deue ser em direitura á M i n a 

ou a Boure, de que paragem e em que forma deue auisar ao 

Capitão da M i n a , para ter noticias do estado da terra, e os mais 

auisos que comprir; como se deue ajudar da gente daquelle 

presidio, e dos negros naturais, e amigos; que prouimentos e 

cousas deue leuar conforme ao clima, para a gente da Armada 

chegar saã, appontandose tudo com tanta particularidade, que 
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por falta de aduertencia e noticia se não possa errar em negocio 

de tanta importância. // 

E esta lembrança enuiareis logo de ahj a Dom Luis (que 

de presente se acha em C a d i z ) para que sendo necessário res-

creueruos sobre ella haja tempo de o fazer e enuiarlhe eis jun­

tamente as minhas Cartas, que aquj hiraõ, para D o m Duarte 

de Lyma , se por uentura estiuer ainda naquellas partes; para 

os Gouernadores e Capitães da Mina , C a b o Verde , A n g o l a , 

S. ' Thomé , Capitão de A x é m e para An ton io Gonçaluez Pita, 

Capitão da gente Portuguesa que reside em C o n g o , e para o 

Bispo daquelle Reyno ( 5 ) , aos quais (como uereis polias copias) 

mando, que em tudo o que comprir accudaõ e assistaõ, no que 

for necessário, para o bom effeito do que D o m Luis leua a seu 

cargo. E d aquj se lhe auisa com copia das mesmas Cartas, para 

que o tenha entendido. 

D a mesma maneira uos encommendo muito, que logo façais 

uer as informações que JoaÕ Roiz Roxo trouxe de Cará, quando 

foj enuiado a tratar com o Regulo daquelle porto sobre o forte 

que nelle se há de fazer. E que na sustância de tudo, e do assento 

que sobre isso está tomado, ordeneis outra particular lembrança 

(que também enuiareis a D o m Luis) declarando todas as parti­

cularidades desta matéria, do sitio e forma em que se há de fazer 

aquelle forte, com que quantidade de art i lhem e gente se há 

de guarnecer, e que a este respeito ordeneis que se enuiem os 

prouimentos que se haõ de deixar para mantimento e soldo do 

presidio; o qual se deue de sustentar e prouer na mesma forma 

com que se procede no Castello de S.ª Jorge da Mina . E os 

prouimentos que se lhe enuiarem haõ de ser para hum anno, 

pollo menos. / / 

E assi uos encarrego muito que se faça e que ordeneis que 

uaõ logo de ahj dous Religiosos, pata administrarem os Sacra­

mentos á gente que ouuer de residir no ditto forte, ou clérigos 

( s) Era bispo dó Congo D. Frei Manuel Baptista. 
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seculares, qual uos parecerem mais a propositto. E que também 

se enuiem as cousas necessárias de botica, para cura e remédio 

dos enfermos. 

E porquanto sem o consentimento do Regulo daquelle porto, 

se não poderá fazer o forte sem muita difficuldade, nem se 

poderá conseruar sem perigo, e para o-facilitar e domesticar 

poderia ser a propositto enuiar se lhe de minha parte a lgum 

presente das .cousas que naquellas partes se estimão, encom-

mendouos, que tomando sobre isto o parecer e noticia que 

tiuerdes por necessária, e assentandose que se deue fazer, orde­

neis que logo se compre o ditto presente e se enuie juntamente 

com o mais que de ahj há de hir. E porque Joaõ Roiz Roxo 

tem a prattica e experiência que se requere, para com sua 

industria e parecer se encaminhar milhor o que a isto toqua 

(naõ se uos offereçendo algum inconueniente) hej por bem que 

elle uá nesta Armada , com praça de Capitão entretenido, e que 

sem embargo de se dizer atrás, que no forte que se há de fazer 

em Cará, fique hum dos Capitães das companhias, se lhe en­

carregue a elle aquelle presidio, emquanto eu não ordenar outra 

cousa. E as que se ouuerem de enuiar de presente ao ditto 

Regulo e o mais para a fabrica do forte, se lhe poderão entregar 

ahj, para que as leue á sua conta. E assi uos emcommendo se 

faça, e que de tudo auiseis particularmente a D o m Luis ( s ) . 

( 6 ) Merece anotação este excelente capítulo de boa política indí­

gena, no que respeita às relações diplomáticas amigáveis com o Régulo 

local, lançando mão do meio que mais e melhor calava no seu ânimo 

(«para o domesticar»), o tradicional presente ou mata-bicho. N ã o 

merece menos que se ponha o dedo sobre a avisada escolha do homem 

que deveria contactar com a autoridade indígena, dotado de «prattica 

e experiencia» para a referida missão. Esta política africana realista 

deve ser uma das profundas razões que explicam muitos mistérios e 

entre outros o grande mistério da presença pacífica de Portugal e m 

África nos tempos modernos. 
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Para o que tõqua ao forte que se há de fazer no porto de 

Pinda, uos encommendo q u e façais também uer as resoluções 

que sobre isso estaõ tomadas, e que conforme a ellas, e á noti­

cia e auisos que ouuer daquellas partes, se faça outra lembrança 

(que da mesma maneira enuiareis a dom Luis) para elle se poder 

gouernar no que neste particular se há de fazer, com aduertençia 

das ordens que estaõ dadas a An ton io Gonçaluez Pita, e de 

como se há de approueitar de sua pessoa e inteligência para 

execução de tudo. 

Das pessoas nomeadas para se escolher o cabo que há de 

leuar a cargo as companhias da gente que se há de tirar das 

fronteiras de Africa, elegereis a que uos parecer de mais con­

fiança, e lhe fareis dar a ajuda de custo que uos parecer. E para 

que milhor se disponha a me hir seruir com effeito, toda a mercê 

que ouuer lugar, e que succedendo morrer se fará a mesma 

mercê á pessoa que deixar nomeada. 

T u d o o que por esta Carta ordeno, que de ahj se há de 

prouer e enuiar a D o m Luis Fajardo, fareis embarcar e m cara-

uellas, e entregar por conta e razáo á pessoa que uos parecer, 

ordenando que partão pontualmente, quando D o m Luís uos 

auisar. E daquj se lhe escreue que o faça a tempo, para que nao 

haja dilação. E nas dittas carauellas fareis embarcar os conde­

nados a galés, que ouuerem de hir, os pilotos que se ouuerem 

de enuiar, e ao ditto Joaõ Roiz Roxo e ao C a b o que há de leuar 

a gente, para que tudo chegue em hum mesmo tempo. E o 

dinheiro necessário para todo este appresto (excepto o que se 

há de enuiar a Cei ta e Tanjere, porque este se há de prouer 

das consignações applicadas ao prouimento daquelles lugares) 

fareis dar do mais prompto que ouuer. E passareis para isso os 

despachos que forem necessários, com ordem que de tudo o 

que se comprar e despender se façaõ roes particulares, assinados 

polia pessoa a quem o encarregardes, polias quais se passarão 

mandados para se leu arem e m conta ao offiçial que deu o 
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dinheiro. E de tudo o que se for fazendo me auisareis, enuian-

dome copia das lembranças que se fizerem, e lista particular 

de todas as cousas que se prouerem. / / 

Escritta no Pardo a 7 de Nouembro de 6 1 3 . 

a) Rey 

a) O Marqs 

Para o Bispo V i s o Rey de Portugal. 

ENDEREÇO: Por ElRey 

Ao R.d° Bispo Dom Pedro de Castilho, do seu Con­
selho d'Estado, seu CapellaÕ Mor, inquisidor Geral, 
e Viso Rey de Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6, fls. 196-199V. 
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V I A G E M D E L I S B O A P A R A A M I N A 

(21-11-1613) 

SUMÁRIO—Marca as distâncias em léguas entre vários portos da 
costa africana até à Mina, a partir do Cabo Verde. 

Jnformação de Pilotos que costumão y r à M i n a 

Partindo daqui até o primeiro de dezembro. O C a b o Verde 

está em 1 4 grãos e dous terços e há daqui lá 500 legoas. E dahy 

ao Rio de Cacheu há 60, e desta cidade lá se costuma y r e m 

18 atee 20 dias. E quem dalli quizer yr pera a M i n a há de 

lançar por fora dos baixos e Jlhas de Bijagós pera o que yrá 

50 legoas da costa, dando resguardo aos baixos de S. A n n a ; 

yrá demandar a terra em altura de seys grãos que se chama o 

C a b o do M o n t e e de Cacheu a elle há 220 legoas de distancia. 

E querendo pode y r pella costa de Malaguet ta , e não tendo que 

fazer nella vá buscar o C a b o das Palmas. 

D o C a b o do Mon te , que está em altura de 6 grãos, ao Cabo 

dos Baixos há distancia de 30 legoas. D o C a b o dos Baixos ao 

C a b o das Palmas há 5 4 . Nesta paragem correm muito as agoas 

às ençeadas, e hé necessário ter esta aduertencia e por esta para­

gem há de ordinário muitos nauios francezes que estaó fazendo 

resguate cÕ os moradores da terra. Este Cabo das Palmas está 

em altura de 4 grãos da banda do Norte . 

D o C a b o das Palmas a A x é m há 85 legoas. 

D A x é m à M i n a há 30 legoas, e fazendo se pouca detença 

pella costa de Cacheu à M i n a , se pode ir em 30 dias e jsto se 

entende naõ sendo muitos os nauios. 

D a M i n a a C a b o Corso há tres legoas. 
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D e Boure a Cormarty tres legoas. 

D e Cormarty a D a y o há 8 legoas. 

D e D a y o a P a m duas legoas. 

D e P a m a Bi anda seys legoas. 

D e Bianda a Bereca 8 legoas. 

D e Bereca a Cará oito legoas, que v e m a fazer ¿¡.0 legoas 

da M i n a a Cará e tudo jsto saõ rios e bayas em que se pode 

anchorar. 

D o Castello da M i n a ao porto de Pinda há 3 7 0 legoas e a 

verdadeira monçaõ hé partir da M i n a nos princípios de feuereiro. 

H a õ de yr ver o C a b o de Lopo Goncalvez e nauegaraõ com 

terrenhos e virações, surgindo todos os dias, mas se partirem 

mays tarde naõ teraõ taõ bons tempos, antes muitos comtrastes. 

E de caminho se quízerem podem tomar a Jlha de S. T o m é . 

A u e n d o de passar a Pinda será necessário leuare prouimentos 

pera h u m anno de vinho, azeyte e ligumes, e naõ hauendo de 

passar da M i n a , bastarão seys mezes de prouimentos. E se 

ouuerem de partir daqui mays tarde que até meado de dezembro, 

entendese que naõ poderão passar da M i n a . 

+ 

[No verso]: Copia de hü papel que dey ao Bispo V . Rey 

a 21 de Nouembro de 6 1 3 sobre a Armada 

que há de ir á Costa de Guiné, M i n a e 

Pimda. 

A T T —Miscelânia Manuscrita, cx.. 19, tom. 2 E, fls. 281-284. 
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47 

REGIMENTO DOS CAPELÃES DOS NAVIOS 

(1613) 

SUMÁRIO — Determinações prescritas aos capelães dos navios em via­

gem para o ultramar português. 

1. E m cada huã das naos irá hü capei laõ de uida aprouada, 

Rellegioso ou Clér igo, para administrar os Sacramentos e dizer 

mis[s]a nos dias de obrigação e aos sábados a nosa Senhora e 

ás segundas, 4 . a s e 6 . a s feiras á tarde suas ladainhas e ao sábado 

á tarde salue cÕ as prosas do Piloto, E os mais dias o fará por 

sua deuasaõ se quizer. 

2. E m cada huã das naos se fará h ü Al tar da banda d o 

bombordo, e meza ou bofete portátil sobre a xareta ( 2 ) que 

uai por cima do amantilho ( 3 ) , para nelle se dizer missa e para 

os ornamentos delle se leuará hü frontal e uistimenta com todos 

seus aparelhos, hü Missal Romano, hü Bautisterio e huã cortina 

branqua e hü Retabolo da Jmagem de Nossa Senhora ou da 

inuocaçaÕ do nome da nao, o que tudo se dará de minha fazenda 

e ca[ i ]xa doleos e caldeira de lataõ para agua benta, e se entre­

gará ao Mest re da nao. 

3. N a Camara do ÇapitaÕ, nas costas da uaranda, da banda 

de dentro, por ser lugar mais decente, se fará hü almareo mui to 

limpo, for[r]ado de madeira, onde se recolherá todo [o] apare­

lho de dizer missa e a caixa dos santos óleos e jmagem. 

4 . E m cada nao de quatro cubertas hiraó somente até tre-

(1) No original: portate. 
(2) Rede com que se impede a abordagem de um navio. 
(3) Cabo que sustenta as vergas em posição horizontal. 
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zentos homés de guerra, afora a géte da obrigação da nao e 

passajeyros, nas de tres até duzentos e naõ mais, para os quais 

poderá auer cómodo e gasalhado. 

BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 326. 

1 . O Cappelaõ da nao será m u y deligente no administrar 

dos Sacramentos, e principalmente terá muita vigilância em 

acodir com o da confissão aos enfermos, tanto que adoeçeré, 

por serem no mar muito ordinários farnezins ( 4 ) , e elegerá hü 

Relegioso ou pessoa caridosa que os cure e lhe[s] acuda cõ o 

necessário e aos que se embarquarem antes da quaresma fará 

cõfessar nella, e nao o querendo fazer os excomungará, e decla­

rará como seu parocho que hé, e o fará a saber ao Capi tam da 

nao, o qual naõ querendo elles obedecer lhe[s] tirará as re­

gras ( s ) sendo pessoas que as tenhaõ, e naõ bastando isso os 

tomará a rol e os mandará pôr da banda de fora, sem consentir 

q u e ninguém comunique com elles. E da mesma maneira se 

procederá cõ os que se embarquarem neste Reino na quaresma, 

naõ mostrando escritos per que conste estarem confessados. 

2. O Capi tam da nao terá particular cuidado de ordenar 

ao dito Capellaõ cüpra o conteúdo no capitulo acima, e que os 

éfermos sejaõ prouidos do necessário, por ter informação que por 

falta de sere bem prouidos e curados, falece muita géte. E fale­

cendo algús se fará logo inuentario pello escriuaÕ da nao do que 

lhe for achado e o Capi tam mandará pôr é boa arrecadação, de 

maneira que se naõ possa perder cousa alguã e se étregue tudo 

o que seu for a que pertencer, cÕ o soldo que tiueré uencido; 

e se cumprirá intelraméte o que sobre este particular tenho 

( 4) Frenesi ou frenesim: inflamação cerebral, delírio, loucura 
furiosa. 

(5) Ração, pitança, comida diária. 
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prouido por regimento dos escriuaes das naos, cõ declaração que 

arrybando a algú porto que naÕ seja a Goa, a fazemda dos 

defútos que morreré no tal lugar, posto que seja é terra, correrá 

o jnuentario pello escriuaõ da nao; ao fatto que se achar do 

defüto e de alguns absêtes se depositará em poder de pessoa 

abonada da mesma nao que o leue ao Reino ou a Goa, entregará 

onde pertence, o que se assy se cúprirá sé embargo de quaesquer 

outros regimentos ou prouisoés das feitorias e fortalesas, que ey 

por derrogados neste caso, pello dano que se segue aos defútos 

e ausétes fazendose o cótrario. 

BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 334. 

NOTA— Estes trechos foram tirados de dois «borrões». Não 
encontrámos o documento na redacção definitiva. 
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48 

SOCORRO DA FORTALEZA DA MINA 

(8-1-1614) 

SUMÁRIO—Providências tomadas para socorrer militarmente a Mina 
contra as investidas das armadas holandesas. 

E m Carta de S. Magestade de 8 de Janeiro de 1 6 1 4 . 

V i huã consulta do Conselho da índia sobre as nouas que 

uieraõ da M i n a de ser fallecido D o m Duarte de Lima, e do 

estado em que ficaua aquella fortaleza, de que recebi particular 

desprazer, porque as cousas do mar são tão incertas que poderia 

acontecer (o que Deus não permitia) q u e Pero da Silua falle-

cesse ou não chegasse aquella fortaleza, e estando ella taõ falta 

de tudo, e sendo os inimigos taõ vizinhos, conuem muito so-

corrella com toda [a] breu idade, vos encomendo e encarrego 

muito que tanto que receberdes estes despacho, ordeneis que 

a toda a pressa se aprestem dous nauios, e nelles se lhe enuiem 

a mayor quantidade de poluora e munições que puder ser, com 

algús mosquetes e outras armas, e prouimentos bastantes para 

algús meses, enuiandosse para isso as roupas negras da índia, 

e as cousas que se auisou que alli se gastaõ bem, e officiais de 

carpinteiro, ferreiro e pedreiro para o concerto e reparo da for­

taleza e das armas, porque poderão hauer faltado as que foraõ 

em companhia de Pero da S i l u a . / / 

E dos dittos nauios uá por C a b o huã pessoa de valor, e 

confiança, e pratica das cousas daquellas partes, para que e m 

caso que Pero da Silua naõ haja chegado ou seja fallecido, fique 

gouernando aquella capitania, para o que leuará prouisaÕ em 

segredo.// 
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N a breue execução de tudo isto consiste o bom effeito do 

-que se pretende e assi uos encarrego de nouo que trateis delia, 

com grande Cuidado, e applicação, fazendo que os nauios partaõ 

tanto que estiuerem apercebidos, e as cousas que nelles haõ de 

hir, sem aguardar pelas naos da Jndia, nem outra companhia, 

e m e auiseis de tudo o que se fizer, enuiando, como forem parti­

das, certidões authenticas muito meudas e particulares dos pro-

uimentos, armas e munições que leuarem. 

[No verso]: D e S. Magestade 

A o Sr. D o m Esteuaõ de Faro. 

a) Christouã Soarez 

AHU — Códice 284, fl. 22. 
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CARTA RÉGIA AO BISPO VICE-REI 

(22-1-1614) 

SUMÁRIO — Contrariedades do socorro enviado à Mina — Renovação 
dos materiais perdidos — Viagem directa à Mina, 

Reuerendo Bispo V i s o Rey amigo, eu ElRey uos enuio 

muito saudar. Por Carta de D o m Luis Fajardo de 1 1 deste mes, 

tenho entendido, que das seis carauelas e dum nauio que de 

ahy despachastes para Cad iz a cargo de Joaõ Roíz Roxo, com 

os materiais e mais cousas necessárias para a fundação e proui-

mento das fortalezas que se háo de fazer em Cará e Pinda, se 

perderão duas carauelas na costa de Tarifa e huã em Gibraltar, 

e outra foi tomada de Mouros , querendo entrar e m Cad iz . 

E posto que hauendouos D o m Luis já auisado deste successo, 

para que e m seguimento enuiasseis outros tantos materiais, tenho 

por certo que hauereis ordenado que se aperçebaõ com toda [a] 

breuidade, para que naõ possaõ fazer falta em occasiaõ taõ im­

portante e de tanto seruiço meu; todauia por o muito que se 

auenturaria na dilação, me pareçeo encommendaruos e encarre­

gamos muito, que com toda a diligencia possiuel façais trattar 

do apercebimento das ditas cousas. E tanto que estiuerem a 

ponto, ordeneis que partaõ em carauelas a cargo de pessoa dili­

gente e de confiança, e uaÕ em dereitura á fortaleza de S . ' Jorge 

da M i n a , donde poderão alcançar a D o m Luis, aduertindo que 

conuirá que tomem o porto com resguardo, para que em caso 

que D o m Luis naõ seja ainda chegado, ou passasse já daly, 

e andem naquella paragem algús nauios de olandeses, lhes 

naÕ uaÕ a cahir nas maÕs. / / 



E do que se fizer e m tudo, da pessoa que nomeardes para 

leuar a cargo as dittas cousas, e do tempo em que poderão 

partir, m e auisareis com o primeiro Correo, particularmente, 

por esta mesma uia. / / 

í s c r i t t a em Madr id a 2 2 de Janeiro de 6 1 4 , 

Rey 

Para o Bispo Vi so Rey de Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6, fl. 42. 
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50 

ESCRAVOS DE ANGOLA E S. TOMÉ 

(4-2-1614) 

SUMÁRIO — Tendo sido informado de que eram embarcados muitos 
escravos para as índias, manda el-Rei resolver o problema. 

+ 

R.ia Bispo e t t A V y a consulta do Conselho da Fazenda 

que m e enuiastes com carta uossa sobre o que pareceo nelle 

acerca da licença dos escrauos de Ango la , por naõ hauer ali 

outro algum rendimento, mais que o da saca delles, e porque 

eu sou jnformado, que daquelle Reino e de Sancthom4 e C a b o 

Verde saem muitos escrauos para [as] índias, e para essa cidade 

e Reino, sem embargo das taes licenças naõ poderem correr sem 

registo de Seuilha, como tenho mandado, no que minha fazenda 

perde os direitos que se costumaõ pagar, me pareçeo auisaruos 

disto, para que saibaes o que passa nesta matteria e me auisareis 

do que nella se poder alcançar, ordenando ao dito Conselho que 

logo com effecto satisfaça as delligençias que mandei fazer por 

cartas minhas, huã de quatorze de nouembro próximo passado, 

de que se faz menção ao principio da dita consulta, e a outra 

de 21 de janeiro deste anno, para que se visse se no estado 

em que hoje estaua o rendimento de A n g o l a se poderiaõ assentar 

sobre elle as ordinárias, para que D o m Gonçalo Coutt inho (1) 

(1) Gonçalo Vaz Coutinho sucedeu a seu irmão, João Rodrigues 
Cutinho (que foi governador de Angola), como assentista ou con­
tratador da mesma província, no ano de 1603. Foi também nomeado 
governador, por carta régia de 18 de Abril de 1613, mas não chegou 
a ser empossado no cargo. 
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pedia consignação certa, empregando se nisso todo o dito rendi­

mento. E em caso que naõ fosse bastante, em que outra parte se 

poderia prouer. E de tudo se fará consulta, em que virá declarada 

distinctamente a quantidade das ditas ordinárias, a quoal me 

enuiareís com uosso parecer. / / 

Escripta em Madrid a 4 de feuereiro de 1 6 1 4 . 

AGS — Secretarias Provincides (Portugal), liv. 1508, fl. 94V. 
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51 

CERTIFICADO DE PÊRO FERNANDES BARBOSA 

(3-5-1614) 

SUMÁRIO—Serviços de Jerónimo de Moura Gavião em S. Tomé, 
quando dos tumultos dos negros crioulos e holandeses. 

Por este per mí feito e asinado certifico eu o licenciado Pero 

Fernandez Barbosa, capellaõ de sua magestade, Deaõ que fuj 

da see da cidade e ilha de S. Thomé , que hé uerdade Jerónimo 

de Moura Gaujaõ, filho legitimo de Gaspar de Moura Gaujaõ, 

escrjuaÕ que foj da fejtorja na dita ilha, se ouue ualorosamente, 

nas g[u]et ras que se offereceraõ na dita Ilha, asj dos negros 

crjoulos alevantados, como dos olandezes que á dita Ilha foraõ 

e abrazaraõ a cidade, e destrujraõ e quejmaraõ as Igrejas: e por 

esta causa e elle o fazer, saabe de sua pesoa foj elleito por capitão 

de huã das duas bandejras da Ordenança que na terra há e 

esta causa e elle o fazer, sabe de sua pesoa foj elleito por capitão 

satisfação de todos; e se achou prezente á tomada de hua nao 

que se tomou na dita Ilha, e foj dos primeiros que a entrarão: 

e foj no Ilheo das Rolas, oito legoas da cidade, a botar fora duas 

ou tres naaos de imjgos que estauaÕ de posse delle, e daly faziaõ 

grande dano aos moradores, e naujos que sahiaõ da dita Ilha 

ou entrauaõ: e entrou nelle de noite, pondo a muito risco sua 

pessoa e uida; e os dejtou fora, e matarão muitos delíes, e 

fizerao leuantar as naos e sahir daly: e per me ser pedido a 

prezente, por parte de Maria de Sauzedo molher do dito Jero-

njmo de Moura , a passey. 

E m Lixboa, a 3 de majo de 614 . anos. 

+ 
P.° Frz Barbosa. 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 55. 
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52 

DESPESAS DA FAZENDA REAL EM ANGOLA 

(6-5-1614) 

SUMÁRIO—Especifica as despesas feitas pela fazenda real com o clero 
e funcionalismo público-—Dívidas à fazenda real. 

GASTOS ORDINÁRIOS QUE SE FAZEM EM ANGOLA POR CONTA DA FAZENDA 
DE S. MAGESTADE AFORA OS EXTRAORDINÁRIOS QUE SEMPRE SUCCEDE 

SEREM MUITOS 

Pagasse â Clerezia por prouisoens de sua Magestade 

o seguinte. 

A o Bispo de C o n g o e A n g o l a oitocentos mil reis 8 o o $ o o o 

Vezi ta 6 o $ o o o 

Para fazer esmolas 8 o $ o o o 

Cinco dignidades em C o n g o , a sesenta mil reis 300$000 

Cinco conigos em C o n g o a 50$ reis 2 5 0 5 0 0 0 

A o Vigai ro de Loanda 8 o $ o o o 

A o Cura, sincoenta mil reis 50$000 

A o Sancnstaõ 2 o $ o o o 

A Sancristia 2 o $ o o o 

Á fabrica 2 0 $ o o o 

O i t o padres da Companhia, a 4 2 5 5 0 0 340$000 

Seis padres de Saõ Joseph a 20$ reis 120$000 

A See de C o n g o tem de ordinária 4 o $ o o o 

A s Igrejas de Batta, Sunde, Sonho, M o t e m o , 

Pemba, do A n d o , Bamba, Mocato, Pango, 

Cambambe , Masangano, Mochima, cada hua 

tem 6$ reis; monta 72$000 

2 .256$000 
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Pagasse a -pessoas seculares por prouisoes de S. Magestade 

A o Gouernador oitocentos mil reis 8 o o $ o o o 

A o Ouuidor geral 2 o o $ o o o 

A o Feitor, com dous moços 170$000 

A o Escriuaõ da feitoria 6 o $ o o o 

A o Escriuaõ da fazenda 6 o $ o o o 

A o Sargento mor 8 o $ o o o 

A o hospital d ' A n g o l a manda dar 

Sua Magestade 2 0 o $ o o o 

D e aluguer das casas do gouerna­

dor atégora se dauaÕ 2 0 o f o o o 

reis; agora manda sua Mages ­

tade dar somente z j o j o o o . . . 4 o $ o o o 1 . 6 1 o $ o o o 

1 . 6 1 o $ o o o 3.866$000 

M o n t a nas ordinárias atrás como parece . . . 3 . 8 6 6 $ o o o 

Pagasse sem prouisoes de Sua Magestade o seguinte. 

A o Capitão da fortaleza de Loanda 100$000 

A o Secretario do Reino 100$000 

A o Alferes mor 132$000 

Está em costume fazer o gouernador 

cada anno 1 $ [ 1 . o o o ] cruzados 

de mercês 4 o o $ o o o 

7 3 2 $ 0 0 0 

A Conquista gasta cada mes em 

se leuar a ella as pagas; monta i o . 8 o o $ o o o 7 3 2 $ 0 0 0 

Dasse de quebra ao pagador a oito 

por cento, que importa cada 

anno dous mil cruzados 8 o o $ o o o 

1 1 . 6 o o $ o o o 
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M a n d a Sua Magestade dar seiscen­

tos mil reis ao gouernador para 

ajuda de custo por huã uez , e 

que leue capitão da goarda com 

vinte homés, que haõ de ven­

cer soldos 11 .6OO$ÓOO 

1 6 . 1 9 8 $ O O O 

T e m Sua Magestade em A n g o l a alguas diuidas de socres-

tos que se fizeraõ, em mãos de particulares, que está a cargo 

do ouuidor geral a cobrança delias. N a õ sey o que importaõ; 

sabelo á dizer A l fonso do Couto , contador dos contos, que tem 

em seu poder os Liuros que trouxe A n d r é V e l h o da Fonseca, 

que foi sendicante em A n g o l a e leuou a seu cargo arrecadalas. 

D o dito dinheiro manda fazer Sua Magestade a Guilherme 

de Salinas quatorze mil cruzados por prouisaõ sua da fazenda 

que lhe tomarão, e se carregou em receita sobre o feitor Duarte 

Dias Lobo ( 1 ) , q u e e m A n g o l a morreo. 

O Contador Duarte D i a z Henr iquez deuia do arrenda­

mento de oito annos por que tomou o contrato, duzentos contos 

de reis, de que era obrigado a pagar té fim do anno passado de 

6 1 3 , setenta e noue contos, e o mais trinta contos cada anno, 

té acabar de pagar. E tem hoje pago o seguinte. 

7 . S 9 7 3 $ 1 2 2 reis por mandados de D o m M a ­

noel Pereira, gouernador que foj de A n ­

gola, que Sua Magestade lhe tem man­

dado Ieuar em conta por prouisoens suas 7 . s 0 7 3 $ 1 2 2 

4 4 contos, pouco mais ou menos, que tem 

pago por mandados de Bento Banha Car-

(1) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, foi nomeado Feitor da Fa­
zenda de Angola, por quatro anos, por alvará de 8-10-1599.— 
ATT—Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 7, fl. 120V. 
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doso, que hoje serue de gouernador de 

Ango la , do gasto que se tem feito na-

queíle Reino desde abril de 6 1 1 que o 

ellegeraõ por gouernador até fim do 

anno passado de 6 1 3 44 .000$000 

Por prouisaõ de Sua Magestade e mandados 

de Anton io Gonçaluez Pitta, Capitão mor 

de C o n g o , tem pago 3 .606$550 

Nes te Reino por prouisoés de Sua Magestade 10.100$222 

1 3 3 . 6 7 9 5 8 9 4 

Fica deuendo sesenta e seis contos trezentos e vinte mil 

cento e seis reis, por resto do ditto arrendamento, cujos prazos 

se cumprem no fim dos annos de 6 1 6 e 6 1 7 . E thé entaõ naõ 

deue nada, como do di to contrato parece na primeira condição. 

T e m o desconto do damno que lhe tem causado naõ hauer 

registos desde junho de 6 1 1 , até que sua Magestade os mande 

dar, sobre que tem vindo com libello contra o procurador da 

fazenda de sua Magestade, por prouisaõ que para isso se lhe 

conçedeo. 

[Ao alto do fl. 2 5 6 ] : C o m carta de S. M . de 6 de 

M a y o 6 1 4 . 

[No verso]: Folha das ordinárias do Reino de A n g o l a . 

BAL — Ms. 52-VIII-58, fls. 250-257 v. 

(2) Foi eleito em 16-4-1611 na igreja Matriz de Luanda, estando 
presente ao acto o bispo D. Frei Manuel Baptista. — A T I — 
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5 3 

CARTA DE BENTO BANHA CARDOSO 

(28-6-1614) 

SUMÁRIO—Estado político e militar, de Angola — Falta de pólvora 
e chumbo — Fedido de socorro de munições, 

Treslado de hum Capitullo de hüa Carta de Bento 

Banha Cardosso Governador dAngola de 28 de Junho 

de 1614. 

Este Reino de A n g o l a fica quietto e as feiras correntes e 

tudo o mais, em bom conserto como nese Reino deuem de dizer 

os que deste uão e pola parte onde fiz aquella fortaleza noua 

em H a n g o Aquicai to v e m obedesendo os souas e agora de nouo 

obedecerão dous poderosos e outros mais pequenos, e hé bem 

grande mercê de Deus e bem deste estado, pois quando me­

nos poderosos estamos nos obedesem que e m uerdade, quando 

está este Reino mui falto de poluora e chumbo, porque nem 

pellos nauios que uem a poso achar de compra, que os corenta 

quintais que Vossa Mages tade mandou não chegarão mais 

que yinte e deses gastei a que foi mesesana, e reparti pellos 

presidios q u e aresoadamente tenho prouidos. M a s estou nesta 

Loanda sem h u m arrátel delia pera hüa ocasião, e se e m com­

panhia do Gouernador que espero ou nauios de março não vem, 

será falta mui grande, pello que Vossa Magestade mande pro-

uer se o não tem feito, porque hé mui nesesaria e mais quando 

não sabemos o que C o n g o dará de sy. 

a) Marçal da Costa. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 62. 
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SUMÁRIO — Manda el-Rei que vinte e qúãtro contos de réis deposi­
tados em mão de particulares, sejam reembolsados por 
meio do contratador—Relação de André Velho da Fonseca. 

R. a ° em Christo P . e ett . a Hirá cõ esta minha carta hú papel 

que trata de hús vinte quatro contos de reis pretencentes a 

minha fazenda, que estaõ depositados no Reyno de A n g o l a e m 

maõ de pessoas particulares em diuersos géneros de mercadorias, 

como nelle se aponta; emcomendouos que o remetaes ao Con­

selho da Fazenda, aduertindo o que mãode chamar o contra­

tador daquelle Reyno com quem tratará, queira tomar as ditas 

mercadorias e dar o dinheiro delias nessa cidade, fazendo sobre 

isso com elle a instancia que parecer necessária para que se venha 

a effectuar è me auisareis do que se fizer, ordenando que se 

pessá á André V e l h o hua relação, que me enmaréis logo, das 

cousas que fez no mesmo Reyno e do que deixou de fazer e da 

causa que teue para não pôr em execução, com os termos a que 

chegou com a deuassa que lá hauia de tirar e a q u e m a deu e 

se resultou delia algua cousa de consideração; e virá tudo mui 

destinto e declarado para o máodar uer e ficar imteirado do 

procedimento que teue neste negocio. / / 

Escripta em Sanct Lourenço a 30 de julho de 1 6 1 4 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1510, ft. 59. 
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5 5 

COMPETÊNCIA DA MESA DA CONSCIÊNCIA 

(8-8-1614) 

SviíÁRlO ~ Pendência entre a Mesa da Consciência e o extinto Con­
selho da Índia sobre o nomeação dos bispos ultramarinos. 

+ 
Senhor 

Estando c m despacho cõ o Arcebispo Bispo Visorey lhe 

fezemos lembrança que pois V . Mages tade mandou extinguir o 

Conselho da índia, e que os negócios que nelle se tratauaõ tocan­

tes a esta M e s a da Consiencia se tornasse a remeter a ella para 

que corressem como dantes, deuia V . Magestade ser seruido 

lhe fizéssemos nomeação de pessoas para o Bispado do Cabo-

vefde que está vago, a que respondeo que a consulta se fizera 

já no guouerno, e se enuiara a V . Magestade e que se esta 

nomeação tocaua á M e s a apontássemos as rezoés que para 

isso avia. 

Conforme ao regimento no § 1 6 , a este tribunal pretençé 

todos os negócios das tres ordcs militares e das pessoas delias 

e seus Ministros, e benefícios e tudo o que cõnuem a seu b õ 

estado, e guouerno no spiritual, e temporal, assy nas índias 

Orientais, estado do Brazil, e mais partes Ultramarinas, como 

se vê da copia do dito § que cõ esta será, que foy titado d o 

liuro de Calistro, que está no liuro da fundação da ordem de 

Cristo, fl. 24 . 

Nes ta conformidade consta pello liuro desta M e s a intitulado 

dos Bispados, que por ella se consultarão os Bispados da índia, 

e Guiné. 
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Quando V . Magestade mandou crear o Conselho da índia, 

fazédosse lembrança desta M e s a que os benefícios, e cõsulta 

sobre os ditos Bispados se naõ podiaõ tirar delia para o dito 

Conselho, por ser contra as ditas Bulias appostolicas, £oy V . 

Magestade seruido de mandar responder que o que tocaua á 

nomeação dos Bispados, e prouisaõ dos benefícios que por qual­

quer via pretençessem a V . Magestade como Mestre, corressem, 

e se despachasê no Conselho da índia, como se vê da carta de 

V . Mages tade de 7 de dezembro de 604 que cõ esta enuiamos, 

da qual se colhe claramente, averemse tirado desta M e s a as 

ditas nomeações dos ditos Bispados Vltramarinos pera correrem 

pelo dito Conselho. E pois está estinto, deue V . Magestade ser 

seruido que o dito Bispado do C a b o V e r d e se naõ proueja até 

se consultar por esta M e s a e que todos os mais de Vltramar 

quando vagarem se consultem nella como dantes, pois ella repre-

zenta a V . Magestade, como Mestre, e V . Mages tade como 

tal por prouisaõ espessial o cometeo ao dito Conselho. E m Mesa 

8 de A g o s t o de 6 1 4 . ' / / 

D õ Francisco de Castro P . / G . Ferreira B . pr.o r . 

[Â margem]: Mostre a M e s a exemplos de como por ella 

se cõsultaraõ estes Bispados e mande se as 

copias das consultas e re[s]postas que S. 

Magestade a ellas deu. Lixboa 20 de 

Agos to de 1 6 1 4 . 

ao) O A r . 0 0 Primas 

D õ Francisco de Castro P . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv, 23, fl. 7 (Segunda 
Parte). 

NOTA — A Mesa da Consciência deu a resposta seguinte: 
«Satisfazendo ao que o Arcebispo Bispo Visorey [D. Aleixo de 

Meneses] nos ordenou pello seu despacho que vay á margé desta 
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Consulta, .dizemos que pello liuro intitulado dos Bispados, de que 
nella fazemos menção, consta que em 11 de Julho de 77 fóy nomeado 
para Arcebispo de Goa o Bispo de Cochim, sendo deputados desta 
Mesa Paulo Afonso, Gonssalo Dias de Carualho, Manuel de Quadros, 
Dõ Afonso de Castel Branco Bispo que hera [e] hé de Coimbra, 
o Doutor Pedro Barbosa e Fernaõ da Silua. E em 18 do mesmo mes 
e anno se fes consulta que hera bem que se nomeasse hú padre dos 
da Companhia para Bispo da China e Japaõ. 

E no mesmo tempo foy nomeado para Bispo de Saõ Thomé 
fr. Matheus, relegioso da Ordé de Christo. 

Estes saÕ os exemplos que temos achado por asentos da Mesa e 
poderia aver outros que se naõ asentasem pello descuido que naquelles 
tempos antigos avia. Sobretudo lembramos a v. magestade quanto 
mais conueniente hé consultarense estes Bispados nesta Mesa, pois 
estaõ em terras da Ordé de Christo (que hé o fundamento perque 
pertence a ella os prouimentos dos benefficios daqueílas partes) que 
no Conselho da índia, ao qual v. magestade cometeo que consultas? 
os ditos Bispados emquanto o ouue. j j 

Em Mesa, 4 de -setembro de 614. 

B../ Ferreira / B./Pereira. 

A T T — Mesa âa Consciência e Ordens, liv. 23, fl. 7V. (Segunda 
Parte). 
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56 

MULHERES CONVERTIDAS PARA ANGOLA 

(14-8-1614) 

SUMÁRIO:—Mercearia- a Margarida da Fonseca, que levara nove mu­
lheres convertidas para a província de Angola. 

Per carta de S. Magestade de 1 4 de A g o s t o de 6 1 4 . 

Margarida da Fonsequa, veuua, moradora nesta cidade, 
v e | i ] o a m y , e m e deu hua petição em que pedia lhe fizese 

mercê de alguã tença cõ que se podese sustentar, alegando auer 

ido a Ango l l a por regente de 9 molheres que se enuiaraÓ aquele 

Reino, da casa das conuertidas da mesma cidade, o que naõ 

ouue por bem de lhe conceder por não ter auçaó para isso, mas 

tendo respeito ao procedimento que teue na viagem, e a ellá 

ser molher de idade. H e y por bem que seja tomada em lem-

brãça, para que se lhe dê huã mercearia (1) das que vagarê e se 

óuuerem de proüer, tendo as partes e qualidades que se re­

querem. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 20, fl. 128. 

(1) O mesmo q u e albergue, asilo, albergaria. Foi esta u m a das 

mais importantes instituições de beneficência e piedade existentes em 

Portugal antes e mesmo ainda no período das Misericórdias. Ordina­

riamente estavam ligadas a uma confraria do Espírito Santo. Estas 

casas aram concedidas por mercê de reis e particulares, donde proveio 

a designação de merceeiras dada às contempladas, senhoras honestas, 

viúvas e recolhidas de bom procedimento. Eram preferidas as senhoras 

e.homens pobres e de bom comportamento moral, outrora proprietários, 

quando, reduzidos à miséria, ou q u e tivessem serviços assinalados1 no 

ultramar. Era.este o caso de Margarida da Fonseca. 

183 



57 

CONSULTA DA MESA DA CONSCIÊNCIA 

(24-10-1614) 

SUMÁRIO — Bispo "do Congo — Apresentação das dignidades e cónegos 
pelo Rei do Congo — Aumento do clero em Luanda — 
Novas igrejas a construir no termo de Luanda — Neces­
sidade de cadeias — Repreensão a dar ao Ouvidor. 

Jndo por ordé delRei o Bispo do C o n g o à Cidade de A n g o l a 

pacificar muitas desordens, deu conta de tudo. S. Magestade 

manda agradecer mas naõ lhe deu licença para vir para o Reino 

como pedia: e que S. Magestade desse ao Rei do C o n g o a 

apresentação das dignidades e cónegos do C o n g o ; e que S. M a ­

gestade escreua ao Rei do C o n g o ponha na Sé cõ salário dous 

curas e moços do choro, hú porteiro, hú mestre escola, outro 

de cerimonias, proueia a Sé de sinos e de ornamentos e imagens; 

e que acrescente mais Jgrejas: e que na Igreja de N . S. da 

Conceição de Loanda se acrescente hü cura, 4 beneficiados, que 

siruaõ na cura ás semanas, e que a nomeação seja do Bispo e 

nome de S. Magestade. / / 

E que na Tgreja do Corpo Santo da praya se faça outra 

freguesia e que se erijaõ mais seis Jgtejas no termo de Loanda: 

e que se informe sobre a necessidade que há dos curas, cõ o 

Bispo: e da necessidade de cade[i]as: que o Clero e dignidades 

do C o n g o torne para a sua Sé; e que se reprehenda o Ouuidor 

por andar excomungado. / / 

[Lisboa], 24 de outubro 1 6 1 4 . 

BNL — CP, Ms. 155, fl. 79. 

NOTA — Estava na Secretaria da Mesa da Consciência este im­
portante documento, a Es. 146. Hoje apenas se conhece este sumário, 
feito pelo Cónego da Patriarcal lisbonense, D. Lázaro Leitão Aranha. 
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58 

C A R T A RÉGIA A O BISPO VICE-REI 

(5-11-1614) 

SUMÁRIO — Manda el-Rei fazer folha distinta das despesas de Angola 
para se escusarem de futuro as supérfluas — Os Governa­
dores não deveriam tomar conhecimento das dívidas. 

+ 

R. d ° em Chris to P . 8 ett.". V i huã consulta, do Conselho da 

Fazenda, que me enviastes e m vossa carta de noue do mez 

passado sobre os gastos e despezas ordinárias do Reino de A n ­

gola e a relação que aserca disso fez o Bacharel A n d r é V e l h o 

da Fonseca. E hey por bem de me conformar com a dita con­

sulta, e mando que em conformidade delia se faça huá folha 

mui to clara e destinta, para que se escuzem ao diante todas as 

despesas supérfluas que naÕ saÕ necessárias, por a qual se dará 

regra certa em tudo, e se me enuiará logo [a] assinar, para que 

a possa leuar M a n u e l Cerueira e fazela dar a execução, ficando 

primeiro ahí registrada nos liuros de minha fazenda, e dos 

c o n t o s . / / 

E ordenareis ao dito Conselho que declare as diuidas velhas, 

e atrazadas, de que os Gouernadores daquelle Reino não deuem 

tomar conhesimento, e o que entende por ellas, porque assi 

como será conueniente não se tomar lá conhecimento de alguãs, 

auerá outras que será justo não se empedir o pagamento delias, 

e que do que parecer faça cõsulta, que me enviareis com o 

V o s s o . / / 

Escripta en Burgos a 5 de Nouembro de 1 6 1 4 . 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1510, fl. 102. 

185 



59 

CARTA DE JOAO BAPTISTA VIVES A EL-REI 

(11-1-1615) 

SUMÁRIO — Comunica ter sido nomeado embaixador do Rei do Congo 

+ 
Señor 

E n este dia su Santidad me ha declarado embaxador def 

rey de Congo , mandándome lo accette; [h]e obedecido con 

mucho gusto pues esta, embaxada solo trata de propagatió de fe, 

materia de seruiçio de Dios y de V . Magestad, que tanto la 

fauoreçe; doy quenta a V . Mages tad por la obligaçiõ que tengo 

a fiel vasallo y por saber su real Voluntad, pues essa tengo de 

seguir siempre, como se lo [h ]e dicho a su S.intidad. Dios 

guarde la catholica persona de V . Mages tad . / / ; 

D e R[oma] los xj de henero 1 6 1 5 . 

Ju.° Batt[ is t]a V i u e s 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid): 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 285 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1001. 
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60 

ALVARÁ AOS PADRES JESUÍTAS DE ANGOLA . 

(14-1-1615) 

SUMÁRIO — Concede 8o$ooo réis anuais a cada um dos Padres Jesuítas 
que trabalhassem em Angola, nas condições expressas.-

E v Ell Rei fasso saber aos que este aluarrá virrem, que 

auemclo respe[i]to ao que por parte dos Rellegiozos da C o m ­

panhia de Jhesu se nos reprezemtou acerca da impòseuillidade 

com que se achavam os que rezidem no reino dAngo la para se 

poderem sustemtar com a ordinária que para iso se lhes dava, 

por auerem cresido os pres [s] os nas cousas no tempo prezemte 

do^em que se lhe[s] limitou a dita ordinária e dezejamdo que 

os ditos Rellegiozos se empreg[u]em somente nos efeitos do 

serviço de noso Senhor parra que asistem naqueüa Comq[u] i s ta , 

sem que por falta do nessessario lhe[s] seja forsado vzar dé 

meios forra de seu abito, ej por bem que pera sostemtasam de 

cada v m dos ditos Rellegiozos daquella Rezidemsia se dem cada 

v m anno ojtemta mil reis, com decra[ra]ssam que nella ham 

assistiram mais que dez (1) e que auemdo menos se descontará 

desta cantidade pro rata ( 2 ) que se ouuera de dar aos que fal­

tarem. E que da mesma porsam am eíles de sustemtar ( 3 ) a 

gemte que os seruirrem. ; / / 

Pollo que mamdo ao feitor do dito rejno dEmgola que ora 

hé e ao diamte for, que do Regimento delle fasa pagamento aos 

ditos Rellegiozos que rezidirem no dito Rejno dos ditos ojtemtá 

(1) No original: des. 
(2) No original: por Errata. 
(3) No original: custemtar. 
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mjl reis a cada vtn delles cada ano aos coarteis, na forma deste 

aluará, sem auer nelles falta nem demjnujsam alguma, de modo 

que aja com efeito pagamento dos oitemta mil reis por jmteiro 

e sem quebra para com elles se sustemtarem, como dito é. 

E isto com sertidam do Escriuam de seu cargo que o numero 

dos Rellegiozos que rezidem no dito Reino nam pasam de 

dez descontando se dos que menos alli assistirem o que 

se montar, de maneira que naÕ aja cada v m mais dos ditos 

ojtemta mü reis. / / 

E pollo treslado deste, que será registado no liuro da des-

pessa do dito feitor pollo dito Escriuam de seu cargo e conheci­

mento do procurador dos ditos Rellegiozos, que lhe será leuado 

em despesa o que pello dito modo pagar. E seffido caso que o 

remdimento do dito Reino se com trate, outro sj mamdo ao con­

tratador delle emtregue em cada v m anno dos de seu contrato 

a comtia que se montar a respeito dos ditos Rellegiozos que 

rezidirem no dito Reino, ao dito feitor aos coarteis se lhe passará 

conhecimentos em forma para sua conta, o coal lhe tomará o 

tezoureiro da Casa da Jmdia e M j n a e m pagamento do que se 

nelle montar, da contia que hé obrigado a lhe emtregar por bem 

do seu contrato. E o ( 4 ) tezoureiro mor tome ao dito tezoureiro 

da dita Cassa da Jndia o dito conhecimento em forma da contia 

que nelle se decrarar em pagamento do que lhe ade emtregar 

do dito contrato. E aos comtadores lhos leuaram e m conta sem-

dolhe em rese[i]ta. E delia passará conhecimento e m forma 

parra despesa do tezoureiro da dita Cassa da Jmdia. E este se 

cumprirá jmteiramente como se nelle contem sem duueda 

alguma, o coal ualletá como Carta sem embargo da ordenasam 

do 2.° liuro titulo 39 e coremta, que dispoj o contraíra. E do 

conteúdo neste se porá uerba pollos offísiais a q u e pertemser na 

provizam e registo delia omdc os tiuer, por omde os ditos rele-

(4) No original: ao. 
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giozos tiueram o mantimento que se lhe [s] dava no dito Reino, 
de que pasaram suas sertidoi[n]s. // 

Francisco de Abreu o fes em Lixboa a xiiij de janeiro de seis 
sem tos e xb. Deogo Soares o fes escrever. Antrelinha dis: da 

que fis por Herdade (5). 

ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 31, fl, 151 v. 

(") No texto que copiámos não está indicada entrelinha alguma; 
deve supor-se, talvez, a seguir a Diogo Soares. 
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DESCRIÇÃO DA CIDADE DE S. TOMÉ 

(8-2-1615) 

SUMÁRIO — Designação das Ruas da cidade de S. Tomé, especificando 
o comprimento de cada uma em braças. 

E m oito de feuereiro de mil seiscétos e quinze há nesta jlha 

ao todo que podem tomar armas, quatro centas quarenta e qua­

tro pessoas, entre brancos e prettos forros. 

A cidade que há nesta jlha tem de comprimento, pela 

Rua Dereita, de S. Sebastião atee SaÕ JoaÕ, nouecentas sesenta 

e cinquo braças de dez palmos cada braça ( 1 ) . 

E de largo tem setecentas e uinte braças ( 2 ) , que se medi­

rão estas da largura desta maneira. 

A travessa da R u 3 de Anton io Fernandez, dalém da ponte, 

começando na Rua Dereita atee a derradeira casa pera a praya 

pequena, tem cento e quarenta braças ( 3 ) . 

A Rua de Santo Antonio , começando no pee da ponte da 

Rua Grande, atee á capella de Santo Antonio, tem trezentas 

braças ( 4 ) . 

A Rua das Flores, começando a medir na Rua Dereita, do 

Pellourinho atee a derradeira casa da Feira, cento e oitenta 

braças ( 5 ) . 

A Rua do Soares tem cem braças ( 6 ) . 

(1) Correspondem a 2.123 metros. 
(2) Isto é, 1.584 metros. 
(3) Ou sejam 308 metros. 
(4) Equivalentes a 660 metros. 
(5) 396 metros. 
( 6) 220 metros. 

190 



Estas quatro travessas sao a largura da cidade. 

A cidade toda tem de moradores(1) de casas, entre grandes e 

pequenas, 6 8 o mofadas, e cinquò Jgfejãs, a saber: a See — a 

Mysericordia e Hospital — Santo Anton io — Saõ Joaõ — SaÕ 

Sebastião. 

Todas estas casas e templos foraó aualiados cada hua per sy 

e se acbou ualer tudo nouenta e.seis contos seiscentos e hú 

mil reis. 

T e m a y lha de fazendas pouoadas que fazé açuquar, sesenta 

e duas. 

T e m de fazendas que foraõ de as[s]ucar e estaõ despouoa-

das e deuolutas, cinquoéta e noue. 

BAL — Ms. 52-VIII-58, fls. 255-255 v. 

( r) Entenda-se: moradias. 

191 



62 

P R I S Ã O D E M A N U E L C E R V E I R A P E R E I R A 

(13-2-1615) 

SUMÁRIO—Prisão de Cerveira Pereira e seus motivos — É solto por 
ordemi do Arcebispo Vice-Rei de Portugal. 

V . Magestade per sua carta de 20 de Janeiro deste ano diz 

que por parte de Manoe l Cerueira Pereira, que está nomeado 

pera ir á Conquista de Bemguella, se lhe reprezentou a petição 

que uinha cõ a dita carta sobre a prisaõ que a requerimento do 

Procurador da Fazenda de V . Magestade se lhe fez, per respeito 

de hú pauilhaõ, e hum caualo, e outras couzas de pouca sus­

tância que se disse e m huã deuassa que tirou e m A n g o l a , o 

Licenciado A n d r é Ue lho da Foncequa, que hauiaõ sido do G o -

uernador Joaõ Roiz Cout inho, que elle Supplicante tomara, da 

qual deuaça se naõ vzara estando elle na terra. 

E uendo ora seus jmigos que elle se aprestava pera ir á dita 

Conquista seruir a V . Magestade, requererão ao dito Procurador 

da Fazenda que prepozesse a matéria neste Conselho pera ser 

prezo, como de feito q foi em sua Caza , e estando elle suppli­

cante Iiure. 

Pede a V . Magestade que, tendo respeito ao sobredito, lhe 

faça mercê mandar que seya solto para que possa dar conta, e 

satisfação do que se lhe pede. E que dando fiança, à pagar 

aquillo que se achar que deue, se lhe naõ possa por impedimento 

algum a seu apresto, e partida, uisto ser e m tanto seruiço de 

V . M a g e s t a d e . / / 

Pela dita Car ta emcomenda V . Magestade ao Viso Rey or­

dene logo que dando o dito Manoe l Cerueira fiança perque se 

obrigue a responder ciueímente ao que se lhe pede, seya solto 
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sem mais duuida ne embargo algum; e que a este Conselho diga 

o dito V i s o Rey da parte de V . Magestade que se não ouue per 

seruido do modo cõ que nesta matéria se proçedeo; e que lhe 

desse por escrito as rezoens, e fundamentos que pera jsso ouue, 

que se emuiaraõ a V . Magestade pera as mandar uer. 

E em comprimento do que V . Magestade manda na dita 

Carta, se responde que o Conselho naõ mandou prêder o dito 

Manoe l Cerueira Pereira, e que foi prezo per mandado dos 

juizes dos feitos da Fazenda, a requerimento do Procurador 

delia, por dizer que está culpado em huã deuaça q u e em A n g o l a 

tirou o licensiado André U e l h o da Fonçequa, per mandado de 

V . Mages tade , do dito M a n o e l Cerueira, o qual fez petição 

ao Arcebispo Primas V i s o Rey, em que pedia que se lhe desse 

esta Cidade per prizaõ. E remetendosse a dita petição á este 

Conselho pera se consultar o que tparecesse sobre ella, onde pa-

reçeo que se lhe desse a Cidade por prizaõ. E nesta conformidade 

foi solto cõ ordé do Arcebispo V i s o R e y . ' / / 

E m Lixboa a 13 de feuereirode 6 1 5 . 

D o m Esteuaõ de Faro / Luis da Silua / 

Luis Pereira / Cosmo Rangel 

AHU — Cód. 1192, fls. 45V.-46. 
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63 

CARTA DO NÚNCIO EM MADRID 

AO CARDEAL BORGHÈSE 

(14-2-1615) 

SUMARIO — Sobre a obediência do Rei do Congo à Santa Sé e que­
relas com. o Bispo — Suficiente informação do Cardeal. 

I l l . m ° e R . m o mio e Padrone Colendissimo 

Della intencione che mostra il Rè di C o n g o di uoler conti­

nuare Tubidienza uerso la Santa Sede, e delia deputatione dei 

Cardinale Prottetore, e dei suo Residente in cotesta Cor te 

e delle querimonie dei medesimo Rè contra quei Vescouo, con 

la lettera di V . S. Jll.ma e Sommario di scrirture inuiatemi, stò 

informato et auertito à bastanza. O n d e succedendo ch' io ne 

senti parlare (e non altrimenti, come è ordine di V . S. J l l . m i ) 

non Iasciarò di responderé quanto sara necessário. / / 

Jntanto reuerentemente bacio le mani à V . S. J l l . m a // 

D i Madr id li 1 4 di febraro 1 6 1 5 . 

[Autógrafo]: H u m . ™ et o b l i g . m o Seruitore 

S . r Card. Borghèse A . A r c e u . 0 di Capua 

A V — Nunziatura di Spagna, vol. 60-C, fl. 71 (olim 67). 

(1) Referência a Mons. Joâo Baptista Vives. Sobre este persona-
gem cfr. L. LOPETEGUI in El siglo de las Misiones, Bilbao, 1945, 
pâgs. 233-236 e F. BoNTINCK in Revue du Clergé Africain, Mayidi 
(Congo Belga), 1952, pâgs. 258-264. 
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64 

CONQUISTA DO REINO DE BENGUELA 

(14-2-1615) 

SUMÁRIO—Manda prestar inteira obediência a Manuel Cerveira 
Pereira quanto aos preparativos para a Conquista. 

Eu E l Rey faço saber aos que este aluará vire que eu tenho 

cometido a conquista de Bengalla (1) a Manue l Cerueira Pe­

reira (2), por confiar delle que me seruirá nella a toda minha 

satisfação. E porque para o bom efeito desta empreza conue a 

m e u seruiço que elle se prepare em Ango la das cousas necessárias 

para melhor e mais facilmente se poder commeter este negocio 

e conseguirse o que nelle se pretende. E y por bem e me praz 

q u e no ynterim que se detíuer em Loanda apercebendosse para 

a dita conquista, tenha os poderes de Gouernador daquelle 

Reino.// 

Pelo que mando a todos meus Capitães e a todos os offeciaes 

assy da justiça como de minha fazenda, criados, fidalgos meus, 

e omés de armas, e todas as mais pessoas, de qualquer calidade 

e condição que sejaõ, que nelle residiré, e aos Capitães, escri-

naés, mestres, pilotos, e gête das naos e nauios em que elle 

(1) Leia-se: Benguela. 
(2) Sobre Manuel Cerveira Pereira escreveu o R. P. AVELINO DE 

JESUS DA COSTA no semanário O Povo da Barca, em o n.° de 
30-8-1942: 

«Manuel Cerveira Pereira, filho de Gaspar Cerveira Pereira, na­
tural de Ponte do Lima, e de Catarina Bernardes Pimenta, natural de 
Ponte da Barca e irmã dos poetas Diogo Bernardes e Frei Agostinho 
da Cruz, teve por irmãos João Cerveira Pereira, Susana Cerveira e 
Angela Pimenta Cerveira.» Faleceu em Luanda, em 9 de Abril de 1626. 
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hade jr, e ao diante foré ao dito Reino, emquanto asistir no dito 

gouerno, o ajaõ por meu capitão mor, e Gouernador delle, e 

que como tal lhe obedeçaõ inteiramente, e cumpraõ o que por 

elle de minha parte lhes for mandado e requerido, assy e taÕ 

inteiramente como saÕ obrigados. E dos que assy o fizeré me 

auerej por bem seruido, e aos que tiueré contrario procedimento 

; (que ' naõ espero) mandarej dar os castigos que pello tal caso 

mereçeré. / / 

E por este o ey por metido de posse da dita Capitania M o r 

e Gouernança para delia vsar, tanto q u e chegar ao dito Reino 

de Ango la , na forma que dito hé. E pello tempo que se deti-

uer no dito Gouerno averá á razaÕ de oito centos mil reis de 

ordenado cada ano, que começará a vencer do dia em que che­

gar ao dito Reino em diante, de que se lhe fará pagamento no 

feitor delle por este aluará, que será registado no liuro de sua 

despesa pello escriuaÓ de seu cargo. E pello treslado delle e 

conhecimento do dito M a n u e l Cerueira lhe será leuada e conta 

a quantia que ouuer vencido, conforme ao que nelle se conte. 

E antes que deste Reino parta me fará preito e menagé pelo 

dito Gouerno, na forma costumada, de que presentará nas costas 

desta Certidão do meu Secretario a que tocar. / / 

O qual por firmeza de todo lhe mandey passar. E para 

efecto disso valerá como Carta começada é meu nome, por m y 

asinada, passada por minha Chancelaria, posto que esse efecto 

aja de durar mais de hü ano, sem embargo das ordenações que 

o contrario dispõem. / / 

Pero Varella o fez em Lisboa a catorze de feuereiro de 

Jbj° e quinze. Christouaó Soarez o fez escreuer. 

Concertado Concertado 

a) A l e i x o Ferreira a) Luis dAbreu de Freitas. 

ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 35, fls. 32-33. 
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65 

CRIAÇÃO DO GOVERNO DE BENGUELA 

(14-2-1615) 

SUMÁRIO — Disposições para a criação efectiva do governa de Ben-
guela separado do governo geral de Angola. 

E v ElRej faço saber aos que esta prouisaõ viré que sendo 

eu jnformado quanto conué ao seruiço de Deos e meu porse e m 

ordem a conquista das prouinçias do Reino que chamáo de Ben-

guella que corre com a costa do de Ango l l a , assy pella saluaçaó 

das almas dos jdollatras que as abitaõ, entre os quaes eu dezeyo 

muito que se prante a fé catholica conforme a minha particúllar 

obrigação, como per os proueitos que dos fructos daquellas terras 

podem resultar a minha fazenda, e ás dos meus vassalos desta 

coroa, que tanto tem trabalhado no descobrimeto delias, e vendo 

como seria muj dificultoso effeituarse e sustentarse esta con­

quista naõ estando separada do Gouerno de Ango l l a , por o que 

a experiência tem mostrado do pouco que poderão obrar hella 

ps que o tiueraõ a seu cargo, a respeito do muito que sempre 

tiueraõ que fazer no comercio e quietação dos souas mais vesi-

nhos a Loanda, e considerando por todos estes respeitos e outros 

muitos de muita importância (que m e saõ muj presétes) en que 

também o hé deuerse preuenir aos Rebeldes e piratas Hereges 

que poderão introduzir na gente sem luz das ditas prouinçias a 

peruersidade da sua ceita, naÕ tendo ella quem lhes ensine a 

verdade da Religião Christaã, quando importa que sem nenhuã 

dillação, e com todo. o callor se assista a negocio de tanta calli-

dade, e tam digno da grandeza de minha coroa, e do animo con 

que eu queria que sempre se acodisse a semelhantes emprezas, 

de meu poder real e absoluto, me praz e hey "por b e m de separar, 
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como de feito separo por esta presente prouisaõ a capitania, 

conquista, e gouerno do dito Reino de Benguella, e de todas 

as mais terras que jaze até o C a b o de Boa Esperança, do de 

Angol la , de cujo districto ategora heraõ, na forma em que o 

Senhor Rey D o m Henrique, meu tio (que haja gloria) separou 

do Gouerno de San T h o m é o dito Reino de Ango l l a (1) e por 

ella as erijo e ao dito Reino em nouo Gouerno, para que de oje 

em diante tenhaÕ separada jurisdição e Gouernador, que con­

quiste e sustente em paz, quietação e justiça, aos pouoadores, assy 

destas partes que aquelas forem viuer, como aos naturaes delias, 

ao qual e assy aos mais menistros necessários, para viueré e m 

forma politica e ordenadaméte, conforme a minhas leis, lhes 

mandârey nomear, por minhas patentes, das qualidades que 

conué, para se poder delles fiar a erecção e conseruaçaõ do dito-

Gouerno. 

E mando ao Gouernador de Ango l l a que ora hé e ao depois 

for, que e m nenhuã das cousas tocantes á jurisdição do dito 

Gouerno do Reino de Benguella, e mais terras nesta declaradas, 

naó vam nem vsem da que atégora tiueraõ nelle, desde o dia 

que o traslado desta minha Prouisaõ authèntica se lhe presétar 

em diante, porque assy hé minha mercê. / / 

A qual se registaraa nos Liuros da Contadoria e Camara dé 

Loanda e nas mais daquela conquista, onde pertencer, e neste 

Remo nos de minha Fazenda e Chançellaria e nos demais meus 

Tribunaés, para que uenha á noticia de todos a ereiçaõ deste 

Gouerno, e originalméte se entregará na Torre do T o m b o , para 

nelle se conseruar e saber a todo [o] tempo os fundamétos que 

tiue na dita ereiçaÕ, para o que toda vallerá como Carta come­

çada em meu nome e por mim as [s] inada e passada por minha 

(1) Não encontrámos o documento que efectivou esta separação. 
A partir de 1584 houve em S, Tomé governador autónomo, o 
Df. Francisco Fernandes de Figueiredo, por carta régia de 18 de Ja­
neiro deste ano. Cfr. ATT —Chancelaria de D. Filipe I, liv. 4, fl. 288 v. 
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Chançellaria, posto que seu effeito aya de durar mais de huü 

anno, sem embargo das ordenações que o contrario dispõem. / / 

Pedro Vareíla a fez em Lisboa, a 1 4 de Feuereiro de 1 6 1 5 . 

Christouaõ Soarez a fez escreuer. / / 

Rey 

A T T — Leis, liv. 3, fls. 16-17. 

AHU — Angola, cx. 1. 
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CARTA RÉGIA A O ARCEBISPO VICE-REI 

(21-3-1615) 

S U M Á R I O — Não satisfaz o pedido dos Irmãos da Misericórdia de 
Luanda — Mercê de 200 cruzados anuais por quatro anos 
para o hospital da mesma cidade. 

Reverendo e m Christo, ett. a . V i duas consultas do conse­

lho de minha fazenda, que me enuiastes com cartas uossas de 

dezasete de dezembro do anno passado e quatorze de feuereiro 

deste presente. H u ã sobre o Prouedor e Irmãos da casa da mise­

ricórdia da Cidade de Loanda do Reino de A n g o l a . E naõ hey 

por bem de lhes fazer mercê dos dizimos que pedem, porque 

naõ conuem a meu seruiço que elles se d e m nem alheem de 

minha fazenda; mas tendo em consideração a pobresa do hos­

pital da ditta cidade, lhe faço mercê de duzentos cruzados cada 

anno, por tempo de quatro annos, com declaração que se des­

penderão na cura dos enfermos, e naÕ e m outra cousa 

alguã. [...] 

Escripta em Madr id a 2 1 de março de 1 6 1 5 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1512, fl. 40v. 
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67 

MEMORIAL DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA 

(28-3-16.5) 

SUMÁRIO —Sobre a conquista de Benguela pòr Manuel Cerveira 

Pereira—Como pagar aos eclesiásticos e oficiais. 

O Arcebispo Primas remeteo a este Conselho h u m papel de 

Manoe l Cerueira Pereira que V . Magestade emuia á comquista 

do Reino de Beng[u]eüa , o qual se uio neste Conselho e a 

carta de V . Magestade de 7 d e Outubro do anuo passado e 

àssy hum memorial do dito Manoe l Cerueira q u e com a dita 

carta uejo em que pede que [a]os capitaens e mais officiais da 

guerra e soldados se lhe[s] paguem suas praças como se faz no 

Brasil, uisto ser a terra mais remota Comquis ta noua, o que 

V . Magestade ouue por bem e manda se lhe passe prouisaõ para 

se pagarem os ordenados aos capitaens e officiais da guerra e 

soldados na forma que se pagaõ aos que seruem no Brasil, com 

declaração que as pagas se naÕ faraÕ senaõ depois de começar 

de render o Reyno de Beng[u]e l la . 

E como V . Magestade tem mandado se faça folha pera por 

ella se pagarem as ordinárias e ordenados ao eclesiástico, gouer-

nador e officiais da justiça e fazenda, capitaens dos presídios e 

officiais da melicia do Reino d e Angol la pela qual folha hade 

fazer os pagamentos o feitor do dito Reyno conforme a ella, 

e perque V . Magestade t em mandado que na dita Comquista 

de Benguella se naõ faça despesa senaÕ despois que a dita C o m ­

quista render e conuir ao seruiço de V . Magestade atalharse ás 

desordens com que té gora se despendia a fazenda de V . M a g e s ­

tade «aquelle Reyno, se fez hua folha que importa [m] os ditos 

{ e m ] dezasseis contos sesenta e sete mil e seis centos e cincoenta 

201 



reis, pella qual manda V . Magestade que se naõ faça fora delia 

despesa alguã, se mandou noteficar per despacho deste Conselho 

a Manoe l Cerueira Pereira, pera naÕ fazer despesa .alguã fora 

da dita folha na dita Comquis ta , nem em outra cousa alguã, sob 

pena de pagar ao Contratador tudo o que pelo dito modo des­

pender, e as perdas e danos que per esse respeito receber a fa­

zenda de V . Magestade. E tendo alguã ordem de V . Magestade 

e m contrario a exibisse, o que se assentou em junta, presente 

o V i s o Rej. 

A o que respondeo o dito Manoe l Cerueira que a notefícaçaõ 

que se lhe fez era o que parecia direito do Contratador e de 

casos futuros e o que os Regimentos e ordens de S. Magestade 

dispõem os naÕ deixou nunca de cumprir, o que espera sempre 

fazer quando elles lhe derem lugar e V , Magestade o mandar. 

E que se alguãs ordens de V . Mages tade tiuera que tocassem a 

este Conselho as apresentara logo. E que quando outra tiuesse 

faria o que V . Magestade lhe mandasse. E que lembra que o 

Contratador com estas noteficaçoens hade tomar matéria pera 

perturbar o seruiço de V . Magestade, do que se dá conta a 

V . Magestade, q u e mandará o que for seruido. / / 

E m Lixboa a 28 de M a r ç o de 6 1 5 . 

Luis da Silva / D o m Belchior de Teues / 

Luis Pereira / C o s m o Rangel 

A H U — Cód. 1192, fls. 64-64v. 
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68 

PROCESSO C A N Ó N I C O D O BISPO E L E I T O D E S. T O M É 

(I e 2-6-1615) 

SUMÁRIO — Quesitos e respostas juradas aos Santos Evangelhos sobre 
a nomeação de Frei Pedro de Santo Agostinho. 

Probationes qualitatum R . m i P . Fratris Petri de Sancto 

August ino , Ordinis Eremitarum Sancti August in i , Prouinciae 

Portugalliae Professi, ad Ecclesiam et Episcopatum Sancti T h o -

mae, per Serenissimam Regiam Majestatem Catholieam no-

minati. 

A n n o a Natiuitate Domini Nostri Jesu Christi Mil les imo, 

Sexcentésimo, Dec imo Quinto , Jnditione decima tertia, die vero 

prima Mensis Junij, Pontiheatus autem Sanctissimi in Christo 

Patris, et Domini Nostri Domini Pauli, diuina prouidentia 

Papa: Quint i , A n n o ejus V n d e o m o , ¡n hac Regia, et Metropo­

litana Ciuitate Vlixbonense, ac in Domibus sólita: habitationis 

et residencia: R . M I D . Doctoris Julij Andreoli V i c e Collectoris 

I l l . m l et R . m l D . Octauij Accoromboni (sic), De j et Apostolicae 

Sedis gratia Episcopi Forosomproniensis, ac Sanctissimi D . N . 

Papa:, Sanctaeque Sedis Apostólica; in Portugaília:, et Algarbio-

rum Regnis, atque Dominijs Collectoris Generalis Apostolici, 

idem D . V i c e Collector vna mecum Notario publico infras­

cripto et Collectoria: Portugalliae Abbreuiatore, testes fide dignos, 

viros graues, et idóneos, qui de natalibus, litterarum scientia, 

vita:, ac morum honéstate, alijsque probitatum et virtutum me­

ntis, et qualitatibus R.mi P . Fratris Petri de Sancto Augus t ino 

rectum iudicium, et fidele testimoniú perhibere valerent ad se 

vocatos fideliter examinauit, an idoneus existeret ad promotio-
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[632 v.] ncm Episcopatus Sancti Thoma», ad quem per Serenissimam / 
Regiam Majestatem Catholicam D . Philippi Portugallia;, e t 
Algarbiorum Regis Catholici nominatus existir, eorumque dicta, 
et depositiones sunt qua; sequuntur statim post interrogatoria 
infrascripta. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Sequuntur Interrogatoria per qua; examinati fuerunt testes 
sequentis probationis. 

INTERROGATORIA QUJE NECESSARIA SUNT AD INQUIRENDUM 
IN OMNES QUALITATES QVM IN PROMOUENDIS REQUIRUNTUR. 

Prim. A n testis cognoscat promouendum, quomodo, a 
quo tempore citra, an sit ipsius consanguineus, cognatus, affinis, 
nimium familiaris, aemulus, vel odiosus. 

2.m A n sciat in qua Ciuitate, vel loco, et Diaecesi pro-
mouendus sit natus, et qua; sit causa scientiae. 

3.m A n sciat ipsum natum esse ex legitimo matrimonio 
arque honestis et catholicis parentibus, e t quaî sit causa scientiaa. 

4.m A n sciat cuius aetatis sit, praeertim an expleuerit 
annum trigesimú, et qua; sit causa scientiae. 

V.m A n sciat eum esse in Sacris Ordinibus constitutum, 
quibus, a quo tempore citra, p n s e r t i m an ante sex menses, et 
qua; sit causa scientiae. 

V J . m A n sciat eum esse in Ecclesiasticis functionibus, et 
in exercitio Ordinum susceptorum diu versatum, in susceptione 

[63J] Sacramentorum frequentem et deuotum, et quae sit causa 
scientiae. 

V I J . m A n sciat eum semper catholice vixisse, et in fidei 
püritáte permansisse, et quae sit causa scientiae. 

VIIJ.m A n sciat e u m praeditum esse innocentiae vitae, bonis-
que moribus, et an sit bona; conuersationis et famae, et qua; sit 
causa scientiae. 
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VIIIJ.m A n sciac eum esse virum grauem, prudentem, ét 

ysu rerum prastantem, et qua; sit causa scientias. 

X. m A n sciat eum aliquo gradu in Jure Canónico, vel in 

Sacra Theologia insignitum esse, quibus in locis, quanto tem­

pore, et quo fructu ipsi Theologia;, vel Juri Canónico operarn 

dederit, et an veré ea doctrina polleat, qua; in Episcopo requi-

ritur ad hoc v t possif alios docere, et qua; sit causa scientias. 

X J . m A n sciat eum aliquo muñere aliquando functum esse, 

vel circa curam animarum, aut regimen alterius Ecclesiae se 

exercuisse, et quomodo in eis se gesserit tarn quoad doctrinam, 

quam quoad prudentiam, integritatem, et mores, et qua; sit 

causa scientia:. 

X I j . m A n sciat eum aliquando publicum aliquod scanda-

lum dedisse circa fidem, mores, siue doctrinam, ve l aliquo cor­

poris aut animi vitio, aliove canónico impedimento teneri, 

quominus possit ad Ecclesiam Cathedralem promoueri, et qua; 

sit causa scientiae. 

X I I J . m A n eum idoneum existimet ad bene regendam 

Ecclesiam Cathedralem, et pnse r t im earn ad quam ipse est 

promouendus, an d ignum qui ad illam promoueatur, et an 

ipsius promotioné eidem Ecclesia; vtilem et proficuafn futuräm 

esse censeat, et quare ita existimet. 

DIE PRIMA MENSIS JUNIJ ANNO DOMINI MILLESIMO, 
SEXCENTÉSIMO, DÉCIMO QUINTO. 

Primus Testis — Reuerendus Pater Frater Adeodatus die 

Trinitate, Ordinis Eremitarum Sancti August in i , Prouincia; 

Portugalhae professus, et Pra;dicator, a;tatis annorum septuaginta, 

testis ex officio productus, qui tactis corporaliter Scripturis 

Sacrosanctis ad Sancta De i Euangelia iürauit, interrogatusque de 

contentis in Jnterrogatorijs praeinsertis. 

A d pr imum respondit se cognoscere Reuerendi'ssimüm P . 

Fratrem Petrum de Sancto August ino, Ordinis Eremitarum 
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Sancti August ini dicta; Prouinciae professum, antequam ad habi-
tum fuisset admissus, et non est ejus consanguineus, cognatus, 
affinis, nimium familiaris, amxulus, vel odiosus. 

A d 2 . m Quod scit Promouendum fuisse natum in Opp ido 
de Louie, Faronensis diascesis. Causa scientia:. Qu ia ita est illi 
notorium. 

A d 3.m Q u o d scit ilium fuisse natum ex legitimo matri-
monio, âtque de honestis et catholicis parentibus. Causa scien­
tia;. Qu ia eos agnouit. 

A d 4.m. Q u o d existimat Promouendum excedere quadra-
gesimum sua; actatis annum Causa scientiae. E x antiqua con-
suetudine. 

A d 5.m Q u o d est in Sacro Presbyteratus Ordine constitu­
tus a quindecim circiter annis Causa scientiae. D e visu. 

A d v j . m Q u o d est satis versatus in Ecclesiasticis fun-
tionibus, et in susceptione Sacramentorum frequens, atque 
deuotus. Causa scientiae. D e visu, et quia est Religiosus pius, 
atque deuotus. 

A d vj.m Q u o d semper catholice, et pure vixit . Causa 
scientist. V t supra. 

A d VIIJ.m Affirmatiue respondit. Causa scientiae. Quia 
[634] sic semper / vidit et audiuit. 

A d VIIIJ.m Affirmatiue quoque respondit. Causa scientiae. 
Quia ei fuere commissa negotia magni ponderis, et momenti . 

A d x . m Quod est Theologus , et Sacrae Theologiae C o n i m -
bricae opera dédit quatuor annis cum fructu, atque vere doctnna 
pollet, quae in Episcopo desiderari potest ad alios docendum. 
Causa scientiae. Quia octo annis publice legit Mora lem T h e o -
logiam, et Sacram. 

A d x j . m Quod fuit Prior Monasterij Oppidi de Louie, 
et postea Rector Collegij Colimbriensis sui Ordinis, et Col lega 
Prouincialis; in quibus quidem muneribus se in omnibus optime 
gessit. 
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A d x i J . m Nega t iuc respondit. Causa seientiae. Quia nun-

quam dedit seandalum publicum, seu priuatum circa fidem, 

mores, siue doctrinam, neque aliquo corporis aut animi vitio, 

aliove canonico impedimento laborat, quominus valeac ad Eccle-

siam Catbedralem promoueri. 

A d XIIJ . m Quod eum existimat valde idoneum ad bene 

regenda quamcüque Cathedralem Ecclesiam, et prssertim hanc 

Sancti Thomse, ad quam ipse est promouendus, et d ignum qui 

ad eam promoueatur, huiusmodique promotionem eidem Eccle-

six vtälem et proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex 

supradictis et alijs Promouendi qualitatibus, e t amplius non 

deposuit, et se subscripsit vna cum prsdicto Reuerendissimo 

D . V ice Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Frater Adeodatus a Trinitate 

D. Julius Andteol i V ice C o l l . o r 

2.ª Testis — Reuerendus Pater Frater Antonius de Sanctis, 

Ordinis Eremitarum Sancti August in i Prouincise Portugalliae 

professus, et Pradicator, / s tat is annorum quadraginta quatuor, [634v.] 

testis ex officio produetus, qui tactis corporaliter Scriptum Sa-

crosanetis, ad Sancta De j Euangeüa iurauit, interrogatusque de 

contends in Jnterrogatorijs prseinsertis. 

A d pr imum respondit, quod cognoscit Promouendum a 

pueritia, quia ambo in vno et eodem O p p i d o vocato de Loule, 

Faronensis diascesis fuerüt nati, et non est ejus consanguineus, 

cognatus, affinis, nimium familiaris, anmulus, vel odiosus. 

A d 2 . m Q u o d fuit natus in dicto Oppido . Causa scientiae. 

Eadem qua: est dicta. 

A d 3 . m Quod est natus de legitimo Matr imonio, atque de 

honestis, catholicis e nobilibus parentibus, Joanne da Cunha 
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videlicet, et Maria de Sbusa. Causa scientist Quia eos bene 

agnouit. 

A d 4.m Q u o d excedit quadragesimum sua: jetatis annum. 

Causa sciential. Qu ia ambo simul fuerunt enutriti. 

A d v . m Quod est in Sacro Presbyteratus ordine constitutus 

a quindecim circiter annis. Causa sciential. Qu ia a tali tempore 

vidit eum missas celebrantem. 

A d VJ.m Quod est in Ecclesiasticis functionibus, et in 

omnibus Ecclesiîe officijs valde versatus. Causa scientiœ. D e visu. 

A d VIJ.m Affirmatiue respondit. Causa scientia;. Qu ia sic 

vidit, et fuit expertus. 

A d v I I j . m Affirmatiue respondit. Causa sciential V t 

supra. 

A d v i l l j . m Quod est vir grauis, prudens, et vsu rerum 

prsestans. Causa scientiae. Quia ei fuerunt commissa munera 

magni ponderis et momenti . 

A d x.m Quod scit Promouendum esse Theo logum, et 

Sacrse T h e o l o g i s dédisse operam in Vniuersitate Colimbriense 

[635] quatuor annis / cum fructu, eaque vere doctrina pollere, quae 

in Episcopo requiritur ad alios docendum. Causa sciential. Qu ia 

est Prsedicator maxïmi nominis, et fuit publïcus Sacrae Theolo­

gian professor. 

A d x j . m Quod fuit bis Prior in duobus Monasterijs sui 

Ordinis, et Secretarius Prouinda:, in quibus quidem muneribus 

se in omnibus optime gessit. Causa sciential. Eadem. 

A d x i j . m Negat iue respondit. Causa sciential Quia nullo 

laborat. impedimento quominus possit ad Ecclesiam Cathédrale 

promoueri. 

A d XIIJ.™ Quod eum existimat valde idoneum ad bene 

regendam quamcuque Cathedralem Ecclesiam et pratsertim banc 

Sancti Thoma;, ad quam ipse est promouendus, et d ignum qui 

ad illam promoueatur, humsraodique promotionem eidem Eccle-

s iz vtilem et proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex 

208 



supradictis et atíjs maximis Promouendi qualitatibus, et amplius 

non deposuit, e t se subscripsit vna cum pradicto Reuerendis-

simo D . V i c e Collectore. / / 

Gaspar Gaííettus Notarius. 

Frater Antonius de Sanctis 

D . Julius Andreoli V i c e Collector. 

3ª Testis — Melchior Dantas, Eques auratus Domus Re-

gis Catholici , artatis annorum quinquaginta circiter, testis ex 

officio vocatus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctis, ad 

Sancta Dej Euangelia iurauit, jnterrogatusque de contends in 

Jnterrogatorijs prxinsertis. 

A d pr imum respondit se cognoscere Reuerendissimum Pa-

trem Fratrem Petrum de Sancto Augus t ino , Religiosum Eremi-

tarum Sancti August in i Prouinciar Portugalliae, a quindecim cir-

citer annis, et non est ejus consanguineus, cognatus, affinis, 

n imium familiaris, aemulus, vel odiosus. 

A d 2.m Quod existimar ilium fuisse natum in Opp ido de [635 v . ) 

Loulé, Faronensis diatcesis. Causa sciential. Qu ia sic a multis 

personis intellexit. 

A d Quod pro tali habetur, et reputatur ab omnibus. 

Causa sciential. Eadem. 

A d 4.m Quod existimat ilium excederé quadragesimum 

sua; a;tatis annum. Causa scientiac. E x aspectu. 

A d v . m Quod seit eum esse in Sacris et Presbyteratus 

ordinibus constitutum a multis annis citra. Causa scientise. Quia 

semper illu cognouit presbyterum. 

A d v j . m Q u o d est frequentissimus in omnibus Ecciesise 

officijs, ac in caeteris in Jnterrogatorio declaratis. Causa scientia;. 

D e visu. 

A d VIJ - m Q u o d seit eum semper catholice, ac pure vixisse. 

Causa scientiae. D e publica fama. 

MONUMENTA, VI 14 
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A d v i l j . m Affirmatiue respondit. Causa sctentiae. D e com-

muni omnium opinione. 

A d v m j . m Affirmatiue quoque respondit, Causa scientise. 

Quia talis reputatur. 

A d x . m Quod seit ilium esse Theo logum, et insignem 

Concionatoré, eaque veré doctrina pollere, qua; in Episcopo desi-

deratur ad alios docendum. Causa scientia;. Quia sic vidit, et 

est notorium. 

A d x j . m D ix i t se nescire. 

A d XIJ.™ Nega t iue respondit. Causa scientia;. Quia nun-

quam vidit, ñeque audiuit Promouendum dedisse scandalum 

circa fidem, mores, siue doctrinam, neque aliquo corporis aut 

animi vitio, aliove canónico impedimento teneri, quominus 

possit ad Ecclesiam Cathedralem promoueri. 

[636J A d x i l j . m Q u o d eum existimat valde idoneum ad bene 

regendam quamcüque Cathedralem Ecclesiam, et pra;sertim earn 

Sancti T h o m a e cui ipse est prseficiendus, et d ignum qui ad illam 

promoueatur, eiusque promotionem eidem Ecclesiae vtilem, et 

proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex supradictis et 

quia est ReügiosUs valde prudens, qui in Religione semper bene 

se gessit, et amplius non deposuit, et sc subscripsit vna cum 

prsedicto Reuerendissimo D , V i c e Collectore. 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Melchior Dantas 

D . Julius Andreoli V i c e Collector. 

AV — Processus Consistorialis, vol. 8. 

NOTA—Seguem-se os depoimentos de Francisco Raposo, cavaleiro 
da Casa Real (fls. 638-639); de Miguel Ataide de Sarria, nobre da Casa 
Real (fls. 639-639v.); de Martim Afonso Pestana, residente em Faro 
(fls. 639V.-640V.); de Pedro César (2 de Junho), nobre da Casa 
Real (fls. 640V.-641 v.); do Padre Frei Domingos dos Anjos, O. E. 
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S. A. (fls. 641V.-642); do Padre Gregório da Fonseca, Cónego da 
Sé de Lisboa (fls. 642V.-643); do Doutor Álvaro Tristão de Abreu, 
senador régio, auditor e deputado da Mesa do Priorado do Crato 
por nomeação do Príncipe Victor Amadeu do Piemonte (643-644); 
do Padre Frei Atanásio da Fonseca, O. P., Reitor do Colégio de 
S. Tomás de Coimbra (fls. 644-645); do Padre Frei Estêvão da 
Conceição, O. E. S. A. (fls. 645-645 v.). 

Temos por supérfluo reproduzir as respostas dadas aos quesitos 
por estas testemunhas por não trazerem elementos novos de real 
importância. Retenhamos, no entanto, do depoimento ad 3. 1 0, de Fran­
cisco Raposo: «Quod natus est de legitimo matrimonio, atque de 
nobilibus et catholicis parentibus, christianis veteribus absque macula» 
(fl. 638). Miguel de Ataíde de Sarriá (fl. 639) abunda no mesmo 
parecer: «de honestis, et catholicis parentibus absque macula». 

21 1 



69 

C A R T A R É G I A A O A R C E B I S P O V I C E - R E I 

(3-6-1615) 

SUMÁRIO—Pede informações sobre a missão diplomática confiada a 
Vives pelas Reis do Congo D. Alvaro e D. Bernardo. 

Para o Arcebispo V i s o Rey a 3 de Junho de 6 1 5 . 

D o Núnc io do Santo Padre se tem entendido que elIRey 

de C o n g o nomeou por seu Embaixador em Roma a hú fulano 

Viues , o qual pretende ser recebido, e que se façaÕ có elle as 

demonstrações q u e se costumaõ có os Embaixadores dos Prínci­

pes Christaõs. E porque o Nunç io , em nome de S. Santidade, 

pregunta como se deue proceder neste caso, antes de lhe mandar 

responder me pareçeo encõmendaruos (como o faço) que pro­

cureis entemder das pessoas que ahy houuer, que tem correspon­

dentes em C o n g o e A n g o l a , que comissão hé a que se passou ao 

dito Viues , e se lhe foj dada por EIRej D o m Aluaro defunto, ou 

por D o m Bernardo que hoje vive, o que contem, e por que via 

v e [ i ] o de C o n g o , e a que dirigida, e como se encaminhou a 

Roma, có todas as mais particularidades que se puderê alcançar. 

E me auisareis cõ breuidade do que achardes e vos parecer que 

se deue responder ao N u n ç i o , considerados os exemplos que ha 

de como sempre foraó trattados os enuiados de ElIRey de 

C o n g o . / / 

Escritta em Areualo . / 

A G S — Secretarias Provincides, liv. 1511, fl. 33v,-340. 
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INFORMATIO DE STATU ECCLESLí 

[ S A N C T I THOM>E] 

(4-6-1615) 

SUMÁRIO—As testemunhas chamadas a depor prestam a seu depoi­

mento sobre ó estado da diocese dè S. Tomé, 

INTERROGATORIA PRO HABENDA INFORMATIONE STATUS ECCLESIJE. [646] 

Primum. A n testis sciat in qua Prouincia sit Ciuitas Sancti 

Thomae, cujus situs, qualitatis, et magnituclinis sit, quot focos 

constituat, cuius dominio in temporalibus subiaceat, et quas sit 

causa scientia;. 

2.m A n sciat in illa Ciuitate esse Ecclesiam Çathedralem 

vel Metropolitanam, sub qua inuocatione, cujus structura: et 

qualitatis, an aliqua reparatione indigeat, et qua» sit causa 

scientiae. 

3.m Si est Ecclesia Archiepiscopalis, an sciat quot Epis-

copos suffraganeos habeat, et qui sint: si est Episcopalis, an 

sciat cui Archiepiscopo sit suffraganea, et qua; sit causa scientia:. 

4.m Q u o t et quales sint in dicta Ecclesia Dignitates, Cano-

nicatus, et alia beneficia Ecclesiastica, quis sit numetus omnium 

presbyterorum et clericorum inibi in diuinis inseruientium, quae 

sit Dignitas major post Pontíficalem, quales sint redditus digni-

tatum, canonicatuum, et aliorum beneficiorum, et qua; sit causa 

scientiae. 

V . m A n in ea cura animaram exerceatur, per quem, et qua: 

sit causa scientiae. 

V j . m A n habeat Sacrarium sufficienter instructum Sacra 

Supellectili, ca;terisque rebus ad diuinum cultum, et ad Ponti-
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ficalia exercëda necessarijs, Chorum, Organum, Campanile cum 

campanis, et ccemiteriü, et quae sit causa scientiae. 

VIJ.™ A n sint in ea corpora, vel aliqua: insignes Reliquiae 

Sanctorum, et qua; sit causa scientise. 

[646 v.] VIIJ.m A n habeat domum pro Archiepiscopi vel Episcopi 

habitatione, vbi, et qualem, et qua; sit causa scientiae. 

VIIIJ.m A n sciat verum valorem reddituum Mensa; Archie-

piscopalis vel Episcopalis ad quam summam annuatim ascen­

dant, in quibus consistant, an sint aliqua pensione onerati, ad 

cujus vel quorum fauorem dicta pensio sit reseruata, et qua; sit 

causa scientiae. 

X . m Q u o t existant in illa Ciuitate Ecclesia: Parochiales, et 

Collegiatae, quot Monasteria virorum et mulierum, quot C o n -

fraternitates, et Hospitalia, et quae sit causa scientise. 

XI.m Quantum sit ampia Diaecesis, quot et qua; loca com-

plectatur, et qua; si causa scientiae, 

XIJ.m A n in ea erectum sit Seminarium: quot in eo pueri 

alantur, et qua; sit causa scientiae. 

XIIJ-™ A n ipsa Ecclesia vacet, quomodo, a quo tempore 

citra, et qua; sit causa scientiae. 

DIE QUAETA MENSIS JUNIJ, ANNO A NATIUITATE DOMINI MILLESIMO 
SEXCENTÉSIMO DÉCIMO QUINTO. 

Primus Testis super 

Ecclesia statu. 

Reuerendus Chrispinus do Amaral , prassbyter, in Ecclesiae 

S.ta T h o m a e Canonicus, aetatis annorüm triginta, testis ex officio 

productus, qui tactis corporaliter Scnpturis Sacrosanctis, ad 

Sancta Dej Euangelia iurauit. Interrogatusque de contentis in 

Interrogatorijs prarinsertis. 

A d primum respondit se scire Ciuitatem et Insulana S.ti T h o ­

ma; esse sitam in Prouincia de Guiñé nuncupatam, et in plani-
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tie / prope mare, habereque circuitum mediae leucae hispanae [674] 

circiter, ac noningentos focos circiter constituere, et in tempo-

ralibus sub acere Regibus Portugalliae. In causa scientiae. Quia 

est Canonicus in prae dicta Ecclesia, v t dixit. 

A d 2.m Quod seit in dicta Ciuitate esse Ecclesiam Cathe-

dralem sub inuocatione beatae Mariae de Assumptione (1 ) , 

illamque vnam habere nauem, ac ex lapide esse confectam, et 

aliqua indigere reparatione. Causa scientiae. D e visu. 

A d Quod scit illam esse Suffraganeam Reuerendis-

simo Archiepiscopo Vlixbonensi. Causa scientia;. Quia appella-

tiones ab ea interponuntur ad Curiam Ecclesiasticam V l i x -

bonensem. 

A d 4.m Quod seit in dicta Ciuitate quinque reperiri D i -

gnitates, videlicet Decanatum, Archidiaconatum, Cantoriam, 

Thesaurariam, et Scholasteriam, ac duodeeim Canonicatus, et 

vnum Parochum cum Coadjutore, et Sacristã, qui omnes in 

diuinis inseruiunt, et omnes ad vigesimum numerum ascendunt. 

Dignitas major post Pontificalem est Decanatus. Portio Decana-

tus ascendit ad summam quadringentorum et quadraginta cru-

ciatorum circiter monetae Portugalliae. Portio reliquarum singu-

larum Dignitatum ad summam ducentorum cruciatorum, ex­

cepta Scholasteria, quae habet ultra dictos ducentos cruciatos, 

centum et sexaginta, ratione officij Pra:dicatoris quod exercer. 

Portio singulorum Canon icatuum ascendit ad summam centum 

et quinquaginta cruciatorum; portio Parochi ad summam cen­

tum cruciatorum, Coadjutoris ad summam septuaginta quinque, 

Sacristãe ad summam centum et. viginti quinque circiter. Vitra 

nominatos reperitur in dicta Ecclesia quidam concionator, qui 

ratione talis officij habet, singulis annis ducentos et quinqua­

ginta cruciatos / dictae monetae, et huiusmodi portiones per 1617 v.] 

(1) Segundo a bula da criação da diocese a igreja elevada à digni­
dade caredralícia foi a «Beate Marie de Gratia». Cfr. Monumenta, II, 

pág- 25' 
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Officiates Regis Catholici in numerata pecunia persoluuntur. In 

causa scientiae. Quia ita vidit. 

A d V . m V t supra. 

A d V J . m Q u o d habet Sacrarium sufficienter instructum 

sacra supellectili, caeterisque rebus ad diuinum cultum, et ad 

Pontificalia exercenda necessarijs. Chorum, Organum, Campa­

nile c u m campanis, et cimiterium. Causa scientise. D e visu. 

A d V I J m Q u o d reperitur in dicta Ecclesia quaedem Reli-

quia Sancti Thomas. In causa scientiee. V t supra. 

A d v i l j . m Q u o d Episcopus non habet domum Episcopa-
lem. In causa scientiae. Quia .ab inimicis fuit combusta. 

A d v i I I J - m Q u o d valor reddituum Mensae Episcopalis 

ascendit annuatim ad summam duorum millium et quingentos 

cruciatorum, dictaque mensa nulla est onerata pensione. In causa 

sciential. V t supra. 

A d x . m Quod in dicta Ciuitate existunt dus; Parochiales 

Ecclesiae, videlicet Ecclesia Cathedralis, et Ecclesia Beats Mariae 

de Conceptione, nullumque reperitur Monasterium virorum siue 

mulierum, reperitur tamen D o m u s Misericordiae cum Hospitali, 

et reperiuntur quoque Ecclesiae S . t l Sebastiani, S.ti Ioannis, 

S.ti Antoni j , S.ti lacobi, et Beats Mariae M a t n s D e j , in quibus 

omnibus reperiuntur confraternitates ad numerum duodecim cir-

citer ascendentes. In causa scientiae. V t supra. 

A d x j . m Quod Diaecesis habet districtum sibi assignatum 

septingentarum leucarum in longitudine, et in latitudine centum 

circiter, et complectitur Insulam A n n i Boni et Insulam Princi-

pis, et alia infinita loca ab infidelibus occupata. Causa scientia;. 

Partim de visu, et partim de auditu. 

648] A d x i j . m Quod non habet Seminarium. 

A d XIIJv Quod Ecclesia; S.ti Thomae vacat per obitum 

Reuerendissimi Hieronymi de Quintanilha, de M e n s e Iulij pro-

xime pra;teriti. In causa scientia;. Quia praesens fuit. E t amplius 
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non deposuit, et se subscripsit vna cum praedicto Reuerendis-

simo D . V i c e Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Chrisp inus do Amara l 

D . Julius Andreoli V i c e Collector. 

2.ª Testis super eodem 

Ecclesice statu. 

Reuerendus Didacus Coelho , Canonicus in Ecclesia S.ti T h e ­

mar, astatis annorum viginti trium circiter, testis ex officio pro-

ductus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctisy ad Sancta 

Dej Euangelia iurauit. Interrogatusque de contentis in Inter-

rogatorijs praeinsertis. 

A d primum respondit, quod Ciui tas S.ti Thomat est sita in 

Prouincia de Guiné prope mare, et in planitie, quae quidem 

est mediocris magnitudinis, septingen tosque focos circiter consti-

tuit, et in temporalibus subjacet Regibus Portugalliae. In causa 

scientist. Quia est Canonicus, v t dixit, ac in ea resedit. 

A d 2 . m Quod Dicta Ecclesia est Suffraganea Reuerendis-

simo Archiepiscopo Vlixbonensi . Causa scientise. Quia a dicta 

Diaecesi ad Archiepiscopatum Vlixbonensem appellator. 

A d 4.m Q u o d in dicta Ecclesia sunt quinque Dignltates, 

videlicet, Decanatus, Archidiaconatus, Cantoria, Thesauraria, et 

Scholasteria, ac duodecim Canonicatus, vnus Parochus cum 

Coadjutore, et Subthesaurario qui inibi in diuinis inseruiunt. 

Dignitas major post / Pontificalem est Decanatus. Portio De- [648v.] 

canatus ascendit ad summam quadringentorum et quadraginta 

cruciatorum circiter. Portio singulars Digni ta tum ad summam 

ducentorum cruciatorum, praeter Scholasteriam, quae ob officium 
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praedicandi, habet centum et sexaginta vitra dictos ducentos. 

Portio singulorum Canonicatuum ascendit ad summam centum, 

et quinquaginta cruciatorum. Parochi ad summam centum 

cruciatorum. Coadjutoris ad summam septuaginta quinque. 

Subthesaurarij ad summam centum et viginti quinque circiter. 

Vitra dictos reperitur in eadem Ecclesia vnus Concionator, qui 

habet singulis annis ducentos et quinquaginta cruciatos. Causa 

scientia:. Quia est Canonicus. 

A d vm V t supra. 

A d v j . m Quod habet Sacrarium sufficienter instructum 

sacra supellectili, cseterisque rebus ad diuinum cultum et ad 

Pontificalia exercenda necessarijs. Chorum, Organum, C a m ­

panile cum campanis, et cimiterium. Causa scientia;. D e visu. 

( A d . VIJ.m, VIIJ.m et VHIj.m testemunho idêntico ao da 

testemunha, precedente). 

A d . x.m Q u o d reperiuntur in dicta Ciuitate duae Paro-

chiales, videlicet Ecclesia Cathedralis et Ecclesia Beata; Maria; 

de Conceptione, nullumque reperitur Monasterium virorum siue 

muíierum, reperitur tamen Domus Misericórdia; cum Hospitali; 

reperiuntur quoque Ecclesiae S.ta Iacobi, et Beata; Maria; Marris 

D e j , et in illis reperiuntur Confraternkates ad numerum.duo-

[649] decim circiter ascendentes. Causa scientia;. V t supra. 

A d X j . m Quod Diíecesis est satis ampla, et complectitur 

infinita loca a Gentibus occupata, praeter Jnsulam do Principe, 

et Annobom nuncupatas, in quibus commorantur fidèles. 

Causa scientia;. E x dictis. 

A d x i j . m Quod in dicta Ciuitate non est erectum Semi-

narium, sed de ordine Regis Catholici est erigendum, v t au-

diuit. Causa scientia;. Eadem. 

A d XIIj . m Quod Ecclesia S.ta Thoma; vacat ab anno 

circiter per obitum Reuerendissmi Fratris Hieronymi de Q u i n ­

tanilha. Jn causa scientia;. Quia ilium vidit sepeliri. E t amplius 
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non deposuit, et se subscripsit vna cum prsedicto Reuerendissimo 

D . V i c e Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notanus . 

Didacus Coe lho D . Julius Andreoli V i c e Collector 

3.ª Testis super eiusdem 

Ecclesine existentia ac statu 

Reuerendus Doctor Franciscus Pinheiro d 'Abreu in Ecclesia 

S ." Thoma: Canonicus, aetatis annorum triginta octo, testis ex 

officio productus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctis, 

ad Sancta Dej Euangelia iurauit, Interrogatusque de contends 

in Jnterrogatorijs prseinsertis. 

A d primum respondit quod Ciuitas S . t l Thoma: est sita in 

Prouincia de Guiné nuncupata, et in planitie prope mare, 

magnitudinis medise leucee lusitana: circiter, focos septingentos 

fere constituens / et in temporalibus subiacet Regibus Portu-

galliae. In causa scientiae. Quia in illa nonnullis annis resedit. 

A d . a . m Quod in dicta Ciuitate est Ecclesia Cathedralis 

sub inuocatione Beata» Maria* de Assumptione ex lapide con-

fecta, qua: quidem ad prsesens unam tantum habet nauem, et 

indiget reparatione. Causa scientiae. D e visu. 

( A d . 3.m, ad 4 . m , ad v . m , ad v j . m etc., respostas substancial­

mente idênticas às da primeira testemunha. Na resposta ao 

quesito x . m : «repenuntur quoque hasremitona S . ü Iacobi, et 

Beatae Mariae M a t n s D e j , in quibus sunt duodecim Confrater-

nitates circiter» — f 1. 6 5 0 ) . 

E t amplius non deposuit, et se subscripsit vna cum prsedicto 

Reuerendissimo D. V i c e Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius 

Doctor Franciscus Pinheiro d 'Abreu 

D . Julius Andreoli V i c e Collector 

AV — Processus Consistorialis, vol. 8. 
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C A R T A T E S T E M U N H A L D O P R O V I N C I A L 
D E S A N T O A G O S T I N H O 

(15-6-1615) 

SUMÁRIO —Declara que o eleita para bispo de S. Tomé tem as partes 

requeridas pelo Concílio de Trento e pelos Cânones. 

[65o v] Test imonium licencia: ac sufficientiac Promoúendi 

N ó s Frey Bartholomeu de S.to Agostinho, Prior Prouincial 

da Ordem do mesmo Santo nesta Prouincia e Reynos de Por­

tugal, polia presente damos licença ao muito Reuerendo Padre 

Frey Pedro de S . t 0 Agost inho, para que possa aceitar o Bispado 

de Saõ T h o m é , de que Sua Magestade lhe fez mercê, visto ter 

as partes e sufficiencia que aponta o Sagrado Concil io Triden-

tino, e os Sagrados Cânones, scilicet de idade, de saber, e de 

costumes. / / 

Dada no Conuento de N . * S. r* da Graça de Lisboa em 

quinze de Iunho de seis centos e quinze annos, sob Nosso Sinal, 

e Sello menor de Nosso officio. / / 

Frey B a r t h . m a u de S.*0 A g o s t i n h o / / 

Prouincial 

Locus Sigilli 

Collationatum fuit testimonium supra scriptum cum suo 

proprio originali, cum quo concordat de verbo ad verbum. Jdeo 

hic me subscripsi rogatus. I / / 

Gaspar Gallettus N o t . ä 

A V — Processus Consistorialis, vol. 8. 

220 



72 

CARTA DE JOÃO BAPTISTA VIVES A EL-REI 

(97-1615) 

SUMÁRIO — Tendo sido nomeado embaixador do Rei do Congo em 
Roma, e tendo já prestado as informações pedidas pelo 
embaixador de Espanha, pede a el-Rei licença para aceitar. 

+ 

Señor 

A los xj de Henero di quenta a V . Magestad como el 

Rey de C o n g o me hauía nõbrado su Embaxador, y para ser-

uirle en ello pedi su real licencia, pues sin ella ni puedo ni 

deuo hazer cosa [alguna]. Después el C o n d e de Castro, E m ­

baxador de V . Magestad, ha querido ser informado de lo que 

cótenia dicha Embaxada, y ansi l'he hecho uer todos los papeles, 

y dicho de palabra lo que me ha pregútado, cõ que me parece 

ha quedado satisfecho, y mas de mi bolutad y desseo que no 

pretiendo hazer en esto, sino qui to fuere de seruicio de Dios(1) y 

de V . Magestad, ansi en el modo y termino como en lo demás. 

Y en esta cÓformidad buelub á suplicar a V . Magestad dicha 

licentia, para dar satisfation à Su Santidad, y a la Sede Appos-

tolica, donde este negocio está publicado, y tábien al dicho Rey 

en las cosas que m e tiene encomédado para acresétamiento de 

la fe catholica en sus Reynos, de que me remuerde la cosientia 

(1) Efectivamente Mons. Vives nunca visionou outra coisa. Mas 
os homens de Estado vêem de forma diference. Em Roma o pobre rei 
preto do Congo era considerado, com muita ingenuidade, como qual­
quer soberano da Europa, o que Madrid e Lisboa, evidentemente, não 
admitiam. 

221 



por las almas que se perderá por falta delias. Dios guarde Ia 
cathoiica persona de V . Magestad. / / 

D e Roma, los 9 de Julio 1 6 1 5 . 

Ju.° Batta Viues 

MINISTÉRIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 284 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1001. 
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APRESENTAÇÃO DO BISPO DE S. TOMÉ 

(18-7-1615) 

SUMÁRIO — Tendo fdecido o bispo de S. Tomé, el-Rei apresenta a 
Sua Santidade, como novo Prelado, Frei Pedro de Santo 
Agostinho, religioso dos Eremitas de Santo Agostinho. 

M u i t o santo cm Christo Padre, e muito bem auenturado 

Senhor. 

O Vosso deuoto, e obediente filho D o m Felippe, por graça 

de Deus Rey de Portugal, e dos Algarues d'aquem e dalém 

mar em Africa, senhor de Guiné, e da conquista, nauegação 

e comercio da Ethyopia, Arábia, Pérsia, e da Jndia Ett.ª C o m 

toda [a] humildade enuio beijar seus santos pés. / / 

M u i t o santo em Christo P.° e muito bem auenturado Se­

nhor. Por estar uago o Bispado da Jlha de Sam T h o m é per 

falecimento do Bispo D o m Hieronimo de Quintanilha que 

delle foi ultimo possuidor, e cumprir muito ao bom gouerno 

espiritual daquella igreja prouerse logo de Prelado, presento a 

Vossa Santidade para Bispo delia a Frey Pedro de Santo Agos ­

tinho, Religioso da Ordem de Santo Agostinho, Theologo 

Pregador, de cuja virtude, letras, e outras boas partes para ser 

prouido do dito Bispado, e o saber gouernar como cumpre ao 

seruiço de Deus, e augmento da christandade daquellas partes 

tenho muita satisfação, como mais particularmente se uerá 

poios papeis de sua habilitação (1) , pelo que peço por mercê a 

V . Santidade o proueja do dito Bispado, e lhe mande passar 

delle suas letras apostólicas, o que receberej de Vossa Santidade 

(1) Referência ao Processo Canónico, publicado neste volume. 
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cm especial graça e mercê, sobre que fallará a V . Santidade da 

minha parte Saluador de Sousa meu A g e n t e . / / 

M u i t o santo em Christo P.e e muito bem auenturado Se­

nhor. Nosso Senhor per largos tempos conserue a V . Santidade 

a seu santo seruiço. / / 

Escrita em Lisboa a 18 de Julho de 1 6 1 5 . 

a) E l Rey 

AV — Processas Consistorialis, vol, 8, fl. 631. 
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3 — Monsenhor João Baptista Vives, Embaixador do Rei do Congo 

(Capela da Propaganda Fide — Roma) 

J o . B a p t i s t a e V i v e s H i s p a n o V a l e n t i n o u t r iu&que s igna turae r e f e r e n d a r i o 
a t q u e I s a b e l l a H i s p a n i a r u m in f an t i s e t B e l g i i p r i n c i p i s apur l U r b a n u m 
V I I I r e s i d e n t ! o b e r e c t u m p r o p r i a in d o m o decern a l u m n o r u m c o l l e g i u m 
e o r u m q u e i m p e n s i s a n n u u m c e n s u m l i be r a l i t e r a s s i g n a t u m S a c . C o n g r e g . 

de P r o p a g a n d a F i d e g r a t i a n i m i e r g o p o s u i t . 
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SUMÁRIO — A comissão âe embaixador a Vives era de D, Alvaro II 
— Nao fot solicitada mas dada de mota próprio — Tendo 
falecido D. Alvaro estava paralisada a embaixada. 

+ 

Señor 

E n carta de 3 de Junio de este año me manda V . Magestad 

que auerigue la forma de la comission que el Doctor Juan 

Bauttista Viues tiene del Rey de Congo , si fué del Rey 

D o n Albaro, difunto, ó de D o n Bernardo que le sucedió, para 

que effecto se le dio, y lo que en particulat pretende el Viues 

que se haga con el, y porque vía negoció la comission, y quien 

se la encaminó aqui, para poder V . Magestad responder a- la 

pregunta que Su Santidad há hecho por medio de su N u n c i o , 

del modo con que se deue proceder con este Embaxador, por­

que pretende que se haga reciuimiento y otras demostraciones 

vsadas con los Embaxadores de otros Principes Chnstianos, y 

hauiendo hecho para esto la diligencia necessária he hallado que 

la comission es de D . Albaro Segundo, difunto, y no de 

D . Bernardo, para tratar los negocios de aquel Rey aqui con el 

Papa, que lo que el Viues pretende que se haga con el, es lo 

que V . Magestad mandare, y no mas; que de los despachos 

mismos el Papa, a cuias manos vino el despacho se le dio, y 

desto se infiere que salió de motu próprio del Rey, y no de 

diligencia del Viues, y que lo mismo se puede creher de la 

MONUMENTA, VI 15 

CARTA DO EMBAIXADOR EM ROMA A EL-REI 

(30-7-1615) 
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protección embiáda al Cardenal [de] Sancta Secilia ( 1 ) ; el V iues 
es Valenciano, sacerdote y celante de la propagación de la fee, 
en orden de la cjuál vá gastando su hazienda. 

V iues hará en esta parte lo que V . Mages tad le mandare 
y lo que es rezón, pues aunque los bríos de la comission le 
inquietassen, no tiene possibilidad de hazienda para pasar los 
términos de azerse en esta Corte, fuera de que por ahora muertos 
están la comission y despachos, pues fuera de D . Bernardo, d i ­
funto. ( 2 ) 

E l C o n d e de Castro 

[No verso]: A Su Magestad. A 30 de Julio de 1 6 1 5 . 
Por M o n s , Viues . 

AGS—Estado, Maço 1 0 0 1 . 

(1) Paulo Camilo Sfondrati. 
(2) Deve ler-se: pues fuera de D. Albaro, difunto. 
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CARTA DO GOVERNADOR DE S. JORGE DA MINA 

(13-10-1615) 

SUMÁRIO — Urgentes e graves necessidades de socorro a enviar à for­
taleza da Mina — Ordem de socorro imediato. 

Viose neste Conselho hú escrito do.Secretario Cristóvão 

Soarez, que a elle enviou da parte do Arcebispo V i s o Rey para 

que se uisse nelle cõ huã carta de Pero da Silua gouernador da 

fortaleza de Saõ Jorge da M i n a , e se tratasse de acodír a ella 

com toda a breuidade posiuel, com socorro, e do que se l ' im-

uiasse se mandasse relação a V . Magestade. 

N a qual carta reprezenta o dito gouernador a V . Mages ­

tade as muitas necessidades em que estaa a dita fortaleza, assy 

de prouimento, como de gente, per a maior parte da que auia 

morrer; e que se naó diz ally missa [h]á muitos tempos per 

nàq hauer farinha pera ostias; e que mandou á Ilha de SaÕ 

T h o m é buscar algü socorro, e mezinhas de botica por uer morrer 

a dita gente a míhgoa, e pedir ao gouernador da dita Ilha h u m 

pedreiro, por serem mortos os que leuou; e peios grandes terra­

motos que ouue esta "KG Baluarte quasi no chaõ; que ficaua 

somente nella com uinte cinco homens brancos e muitos im-

fermos, que naõ podem uegiar; o que uendo os enemigos estar 

neste estado, lhe deraõ tres asaltos de que Deus foi seruido que 

se retirasse cÕ muita perda sua, e nenhuã tiossa. E depois disso 

lhe puseraõ duas uezes o foguo a aldeã, com intento que se elíe 

gouernador acodisse, e se abrissem as portas da fortaleza, para da 

uolta serem com. elle. / / 

E depois com os negros da terra queimou a aldeã dos ene-

_migos com muitas fazendas e dous nauios de importância. 

2 2 7 
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Q u e as gualiótas cem de quazi de todo concertadas, e naõ 

estauaõ acabadas per morrer o ferreiro, e calafate, que Cambe 
mandou pedir á dica Ilha de Saõ T h o m é . 

Q u e depois que auizou a V . Magestade pela urca do anno 

passado, do estado em que estaua a fortaleza dos enemigos, e 

como era fabricada de barro, que oie a té a mor parte delia d e 

pedra, e cal, e de prezente ficauaõ no resgate daquella costa 

trinta e seis nauios seus cõ fazendas-que uédem, e leuaõ roupas 

pretas contrafeitas de Fland[r]es, milhores que as da Jndia, e 

assy naõ fícaõ as nossas tendo uallor nhum. 

E uisto ó dito escrito, e a carta referida, se tratou logo no 

dito Conselho de se emuiar hum mauio á dita fortaleza cõ fa­

zendas e prouimentos, que partirá para ella por toda a semana 

que uem; no qual se mandaõ o ferreiro, pedreiro, e calafate 

com seus sobresalentes, e botica que o Gouernador pede, e as 

roupas das sorttes que elle aponta na dita Catta , das quais se 

naõ emuia cõ esta [a] relação que V . Magestade manda per se 

irem embarcando; depois que o estiuerem se mandará, e dará 

conta a V . Magestade do mais que se oferecer. 

E se lembra a V . Magestade que deue ser seruido mandar 

atalhar a taõ grande damno como a fazenda de V . Magestade 

recebe em os olandezes resguataré naqueila Costa, antes que se 

elles fortefiquem mais, perque da dilação se cauzará ao diante 

maiores danos por ser esta matéria de mais consideração do q u e 

parece, e aguardeçer ao gouernador o procedimento que teue no 

que se relata nesta Consulta. 

[À margem']: E m carta de S. Magestade de 13 de O u ­

tubro de 6 1 5 . 

V y huã consulta do Conselho da Fazenda que tracta sobre 

o que Pero da Silua, gouernador da M i n a escreueo do estado 

em que estaa aquella fortaleza por falta de gente, e prouimentos 

e os que dahy se haõ de mãdar agora laa em hum nauio q u e 
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estaa pera partir. E emcomendouos muito ordeneis que nelle 

se enuie tudo aquillo de que nella ouuer necessidade em canti-

dade bastante, como tenho mandado, c. que nisto se tenha par-

ticullar cuidado, sem que haja nenhul dilação. E sendo caso 

que seya partido ao tempo que receberdes esta Carta, fareis se 

lhe acuda pela primeira embarcação cõ a mais prouisaõ' que 

parecer poderá faltar na mesma fortaleza, de modo que nunca 

nella se tenha falta disso, pois a meu seruiço cumpre tanto que 

estisj/a prouida das cousas necessárias. E a Pero da Sílua se aguar-

deça dé minha parte o bom procedimento que teue no que se 

relata na dita consulta, que hé cÕforme ao que delle espero 

sempre, de que me hey por bem setuido. 

Christouaõ Soarez 

AHU — Cód. 1192, fls. 139-139V. 
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SUMÁRIO — Pede para seus procuradores em Lisboa os Padres Jesuítas 
em lugar dos cónegos regrantes de Santo Agostinho de 
S. Vicente de Fora — Pede Jesuítas para o Congo — 
A questão dos dízimos e do subsídio ao clero — Privi­
légio da Capela Real — Capelania mor a Brás Correia, 

V . Magestade por fazer mercê a elRei de C o n g o lhe deu 

por procuradores, segundo fui ynformado, aos P.™ Religiosos 

de Saõ Vicéte de Fora, da ordem de Santo Agost inho, pêra por 

sua via recorrer a V . Magestade en o que fosse necessário pera 

aumento da Christandade destas partes, e bem do Regno. 

E porque eles naõ tem cá comvento nem Religiosos, e seria 

tamto trabalho acudir a eles como mandar embaixadores a 

V . Magestade, deve de auer por bem, por me fazer mercê, 

que os P.os da Companhia de Jesus em o Convento de S. Roque 

uzem de tal licença semdo procuradores desta Christandade, 

meus, et de meus successores, porque por uia dos que residem 

em A n g o l a m e poderei mais facilmente comunicar con eles, 

e eles a V . Magestade o que eu pedir pera augmento da fé, 

bem das almas, e perfeição do culto diuino; e porque eu desejo 

muito que tudo isto vá por diante, e será me[ i ]o mui eficax 

auer em este meu Regno os ditos Religiosos pelo grade fructo 

que faraó com o santo instituto que professaõ, de ensinar a 

doctrina christa, cousa de que sempre ouue em este Regno, 

e há ainda oje muita falta, sendo grande descuido dos que aos 

Reis meus predecessores aconselharão naõ pedir e procurar taõ 

Santa Companhia, e taõ proueitosa pera emcaminhar almas ao 
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ceo, que segundo sou ynformado naã ouue conuersaÕ nê Chris-

tandade, en que eles não tenhaõ o primsipal trabalho, como 

taõbem teraõ de Deus mui grande premio. / / 

Pelo que V . Magestade seja seruido mandar pera este 

Regna algús que uenhaÕ residir, et edificar em ele suas Casas, 

e Conuentos, e que sejaõ pesoas de çiençia, et experiência, pera 

que posaõ ajudar e aproueitar em esta vinha do Senhor. E espero 

e m Deus naõ se descontentarão do commodo, e bom tratamento. 

ão as ynsignias [. ha]bito de Christo [com o] qual 

[...] sempre se onrraraõ muito [como] hé resaõ, e porque sou 

ynformado que se naõ dá senaõ em vida a cada hú, e querendo 

uzar dele me diz o bispo que o naõ deuo fazer, seja V . M a g e s ­

tade seruido fazer mercê a min, e a todos meus sucessores, de 

dar ordem para que eu e eles naÕ sejamos priuados de tanta 

onrra e que [em] tomando posse do Regno possaõ uzar dele. 

Concedeo V . Magestade, a instancia de d o m Garcia em­

baixador deste Regno, por hú seu Aluará, que elRei dom Aluaro 

Segundo meu Senhor e pai, pudesse aprezentar as dignidades 

e Cónegos da Sé desta Cidade, excepto a de dayaÕ e mestre 

escola, da qual mercê ele naõ uzou por ter algús lemites e 

condiçõis, e porque em sua vida se consertou com o bispo deste 

bispado D o m frei Manoel Baptista e con o Cabido , e por rezaõ 

dos dizimos lhe deu e aplicou nomeadamente trezentos e sin-

coenta cofos de zimbos, que hé a moeda da tetra, e corre cada 

cofo por dez (1) mil reis pera o Cabido, de modo que vem a 

ser vinte e sinco cofos pera cada huã das catorze prebenndas 

que há em a dita Sé, e pera o dito Bispo sento e setenta e sinco 

cofos de zimbos in solido, que lhe uem à sua parte, e hé o 

terço de quinhentos e vinte ( 2 ) sinco cofos, que hé toda a massa 

(1) No texto lê-se: des. 
( 2) No texto lê-se: vinta. 
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e p o m o do bispo e cabido, e isto se pagou, e paga aos quartéis 

conforme aos consertos e prouizõis que sobre iso se pasaraõ. / / 

Pelo que V . Magestade deue ser seruido que as ditas apre-

zentaçõis de dignidades e Cónegos sem excepsão nenhuã, saluo 

a dignidade pontifical e sen nenhuã condisaõ, fique liure pera 

min, e pera todos meus sucessores; e paresendo a V . Magestade 

pode escuzar de mandar dar nenhú mantimento aos que asi 

forem aprezentados, pois as porçõis saõ taõ suficientes. 

A instancia do mesmo embaixador dom Garcia concedeo 

V . Magestade por hú seu aluará que os capelais delRei de C o n g o 

podesem gosar em seus Regnos dos priuilegios de que gozaõ os 

de V . Magestade em os seus, e m o qual ele naó soube o que 

pediu, pedindo também que V . Magestade confirmase a elRei 

de C o n g o sua Capella Real, .sendo o que por ele mandou pedir 

eIRei dom Aluaro segundo meu [senhor e pai ] instancia 

deuida, peço [a] V . Magestade [pera que] o culto diuino en 

meus Regnos vá sempre por d i [an] te [e que] tudo o tocante 

á Religião em ele se augmente e acrescente com a deuida 

perfeição, he que V. Magestade como protector que hé desta 

Christandade e Regno, ympetre de Sua Santidade, e alcanse 

dele institua a jgreja de S. T i a g o , que há muitos annos está 

erecta et edificada, con titolo de Cape la Real conjunta aos 

mesmos Paços Reais, e a faça autoritate apostólica Capela Real. 

dos Reis de C o n g o , con nove Capelais, hú dahiaõ, hú tezou-

reiro, e hú Capelão mor que seja seu superior, con juridição 

ordinária en a dita Capela, e suas aneixas que estiuerem dos 

Paços Reais a dentro, e sobre todos os ministros e cousas à dita 

Capela pertencentes, con todos os preuiíegios e exempçõis, como 

hé e m a Capela Real de V . Magestade, e que posaõ ter coro, 

resar, e administrar os ofícios deuinos en comunidade e ter 

Sacrário, e que os ditos Capelais e dignidades sejaõ por min e 

por meus sucessores prouidos, e peto Capeíaõ mor confirmados; 

e porque este cargo e dignidade de Capelão mor hé mui antigo 

em este Regno, e os Reis meus predecessores o deraÓ sempre 
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a seus Confessores, e con ele as terras, rendas, vassalos e Se­

nhorio de Zuzietumbo, que bem renderá dous mil cruzados, 

essa própria aplico desde agora pera todo sempre pera a tal 

dignidade; e porque dela tenho feito mercê por minhas prouizoís 

ao P.e Brás Correa, gouernador deste bispado, meu Confeçor 

e Capelão mor, a ele nome[i]o e aprezento por tal, por ser 

pesoa dç quem V , Magestade já terá enformasaõ, e a quem 

eu estou mui afeiçoado, sendo suas partes tais que a min me 

obrigaõ a confiar dele tudo quãto há em meu Regno, e a o 

bispo deste bispado confiar dele todo seu gouerno; e pera os 

mais Capeláis e dignidades, aplico desde logo vinte ( 2 ) sinco 

cofos de zimbos, de valia de dez ( 1 ) mil reis cada hú, pera 

cada huá porção das ditas Capelanias e dignidades, que hé outro 

tanto quanto ten as prebendas da Sé; e a todos estes aponta­

mentos peço muito a V . Magestade mande logo difirir, e que 

por uia dos P . 6 3 da Cõpanhia me venhaõ as resoluções do que 

peço. / / 

E n C o n g o aos 23 de outubro de 1 6 1 5 annos. 

a) Rey dom Aluaro |— 

[Lugar do selo] 

A T T — CC, 1-116-27. 

NOTA — Este documento está dilacerado pelo tempo na parte 
superior. O texto absolutamente insuprível vai indicado na pontuação; 
d que foi possível suprir hipoteticamente vai indicado entre colchetes. 

A redacção do documento acusa manifestamente a influência de 
Brás Correia, personagem sem simpatias em Lisboa. 
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CARTA DO REI DO CONGO A D. FILIPE II 

(24-10-1615) 

SUMÁRIO—Desculpa-se da arguição feita a D, Bernardo por o fale­
cido D. Miguel, conde de Sonho, ter admitido os Holan­
deses no Finda — Protesta que tal facto se não repetirá. 

D o m Aluaro terceiro por diuina graça augmentador da fé 

de Jesus C h n s t o e defençor dela em estas partes de Ethiopia, 

Rei do antiguissimo Regno de C o n g o . Envio muito a saudar 

á mui Catholica, e Real pessoa do Serenissimo Senhor D o m Fe­

lipe Rei de Portugal, como aquele a quem como Jrmaõ muito 

amado, sobre tudo despois de Deus muito estimo e prezo. / / 

C o n o nouo gouernador de Ango la Manoe l Cerueira Pe­

reira ( 2 ) , recebi por hú seu enviado húa Carta de V. Magestade 

que vinha escrita pera meu antecessor elRei D o m Bernardo, 

con a qual me alegrei summa mente, e todos [os] meus V a s ­

salos por quem se divulgou, receberão grandissimo contenta­

mento. Reconhecendo eu, et eles, o grande amor con que sempre 

os Reis deste Regno foraÕ por V . Magestade, e pelos Senhores 

Reis de Portugal seus predecessores tratados, fauoreçidos et 

amparados, naõ somente em o espiritual, sendo essa a porta por 

onde entrou e se lhes communicou a verdadeira fé Cathohca, 

que elles tanto de vontade, e sen constrangimento humano 

receberão, e conseruaraõ de tantos annos a esta parte, augmen-

tandose sempre com particular protecção ( 2 ) , e ajuda dos Sere-

(1) Recebeu carta régia de capitania e governança de Angola, 
dada em 3 de Abril de 1615. — ATT —Chancelaria de D, Filipe II, 
liv. 25, fl. 312 v. 

(2) No texto lê-se: portecsaõ. 
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nissimos Senhores Reis dese Regno, aeodindolhe com obreiros 

santos, Sacerdotes, Religiosos, et Ministros Eclesiásticos, que 

em esta vinha do Senhor trabalhão con tanto aproueitamento 

das almas, sem perdoar pera isso a despezas et gastos de sua real 

fazenda, não faltando também ao temporal, pois em as neseçi-

dades do Reino lhe acudirão con seu poder e braço, procedendo 

tudo isto só de sua grandeza, e do zelo que todos, como taõ 

Catholicos tiueraõ, de augmentar et estender por todo o mundo 

a verdadeira fé Catholica e lei ôívangelica, et sendo todas estas 

obrigaçõis taõ preçizas, taõ grandes, et a todo o mundo taõ 

notórias, ympossiuel cousa seria deixar os Reis deste Regno de 

corresponder con o reconhecimento et agradecimento deuido; 

et naõ sei como pode auer quem quizese persuadir a V . M a g e s -

tade outra couza, tomando por motiuo pera is[s]o a comunicasaÕ 

e entrada que o conde dom M i g u e l Manisonho, yá defunto, deu 

em o porto de Pinda aos [h]olandezes, &rejes, ynimígos da 

fé Catholica, apartados do grémio da ygreja, et de sua obediência, 

traidores a V . Magestade, á sua Real Coroa, e per conseguinte 

ynimigos capitais deste Regno, meus, et de todos [os] meus 

Vasalos, e que por tais deuiaÕ ser tratados et euitados; et sendo 

como hé verdade, taõ bem o foi, e mui notória em estas partes, 

et de que puderaõ ynformar a V . Magestade seus ministros, 

a pouca lealdade e fidelidade, que o dito C o n d e sempre teue 

a eIRei dom Aluaro Segundo meu Senhor e pai, chegando a 

tanto seu atreuimento que em hü aleuãtamento lhe matou muitos 

fidalgos mui nobres desta corte, e já pode ser que con intento 

de perseuerar en semelhantes maldades e treiçoés, paresendofhe 

que em elas [... ..,] 

. . . sua mor [... ...] obedecer como era [ ] botar fora de 

suas terras [ . . . . . . ] e mandado pelo dito Rei meu Senhor e pai 

[...] que o fiz [ ] notória, que nem ainda dos mui apai­

xonados a podem negar, e chegaõ som [ente a] ynterpretar, que 

os tais mandados seriaõ fingidos, cousa só rezervada a Deus [a] 
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quem já Rei e Vassalo teraõ dado estreita conta, pois foi cauza 

de que tanto se dfsacreditase pera con V . Magestade este Regno, 

e Christandade; mas con animo sincero, et verdadeiro, sei dizer 

a V . Magestade que o dito Rei meu Senhor e pai naõ teue em 

ese particular mais falta que deixar de dar ao C o n d e o castigo 

que taõ graue culpa meresia, o que não fez por ser já de ydade 

e casado de guerras que em prinsipio de seu reinado teue, et 

de animo mui brado e clemente, sendolhe nesessario pera is[s]o 

o auer de ir em pessoa con todo [o] seu poder cõtra o dito 

Conde, e naõ se pode presumir dele, que sendo taõ Catholico, 

et amigo da Religião, em tal cousa dese consemtimento. / / 

Humanos saõ os Reis, et como tais podem ter faltas, et a 

mayor que ele teue, foi fazer tanta confiança de seus Cõseiheiros 

que sendo ministros seus, et todos Vasalos de V . Magestade, a 

hú e outro foraõ naõ muito fieis, e bem poderá V . Magestade 

considerar, quanto o desejaua en tudo de agradar, pois o con­

selho, e gouerno de seus Regnos, entregou sempre em mãos de 

seus prop[r]ios Vasalos, deixandolhefs] tudo á sua disposissão, 

e vontade, con tanto excesso, naõ entendendo que o era entre-

garse a quem por habito et profissão era obrigado a encaminhar 

tudo en seruiço de Deus, de V . Magestade, e proueito do Regno 

e do Rei, de quem tanto bem tinha recebido ( 3 ) . / / 

G j e Deus louuado está fora todo o ympedimento, pois o 

Regno tem outro Rei, et ele outro Conselho, e os estados de 

Sonho outro C õ d e , que mostra ser mais obediente que o pasado, 

e asi se remedeará tudo, con o fauor diuino, dando ele a execussaõ 

o que lhe tenho mandado, que hé despedir e botar logo fora de 

suas terras, e estado os [h]olandezes, e que mais os naõ comu­

nique né cõsinta entrar em elas, antes os trate como a ynimigos, 

e mui perjuçiais a este Regno, tendo-o também asi mandado 

( 3) Não vemos bem a quem veladamente se refere D . Álvaro III, 
sendo para nós claro que o faz a pessoa eclesiástica, isto é «a quem por 
habito et profissão era obrigado a encaminhar tudo en seruiço de Deus». 
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publicar, e apregoar publicamente por minha prouizaõ; e quando 

ele asi o naõ faça, eu o castigarei como a desleal en meu seruiço; 

e cÓ isto entendo que sessa toda a rezaõ que auia pera se fazer 

fortaleza em o porto de Pinda, que sendo de nenhú proueito, 

antes de muita despeza à fazenda de V . Magestade, sobre ela 

se me faz muita instancia pelo gouernador, bispo e outros mi­

nistros de V . Magestade, reprezentandome que do contrario terá 

desprazer; e sendo asi que pera o muito que desejo comprazer 

a V . Magestade fazia mui pouco en lhe oferecer todos meus 

Regnos quando deles se quizera seruir, todauia auendo taõ pouco 

que entrei em este Regno (que há pouco mais dedousmezes) está 

taõ che[i]o de aleuantados, e taõ ynquieto que minha prop[r]ia 

pesoa naõ esta mui sigura, sendo nesessario a todos os grandes 

dele, andar actualmente en .guerra tratando de minha defençaõ, 

e de aquietar e reduzir desobedientes, e em matéria semelhante 

me naõ atreui a resolver, porque poderia ser que vendo eles tal 

nouidade [ . . .Junto, e [ Pon]tihce Romano [...] mana, 

reser [ ] uosos ministros muitas vezes [ ] pera cõ 

minhas couzas a estender [ ] Be[nto] [Ba]nha [...] e 

entremeteo en tomar terras e Vasalos meus que actualmente me 

p [ertenciaõ], e contrebuhiaõ con direitos reais, como o fizeraõ 

sempre seus antepasados, [sem] de outra couza auer memoria, 

et estas foraÕ as terras Casanzi, Sonça, Q u i s u [ . . . ] [e] outras, e 

o passo do rio Bemgo, deitando fora dele meus ministros e 

canoas, sendo [isto cau]za, cõ outros desacatos, pera em meus 

Vasalos auer alguã desconfiança, naõ em V . Magestade, a q u e m 

tenho por pai, por def ençor, e proptector meu, e de meus Regnos,. 

e que estando taÕ lonje, naõ tem noticia do que seus ministros, 

con titolo de seu seruiço fazem, naÕ no sendo, antes tenho por 

mui serto a boa correspondência que V , Magestade lhes manda 

tenhaÕ sempre com os Reis deste Regno, mas em o seu proce­

dimento, que naÕ sendo mui suaue dá que cuidar á jente comü; 

en tudo confio da grandeza de V . Magestade e de sua Christan-

dade, que dandose por satisfeito de minhas rezõis, e do animo 
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que.verdadeiramente tenho de o agradarem tudo, mandará aja 

melhoria, e espero me naõ desemparará em este primsipio de 

minha sucessão e regnado, nem m e faltará con.o amor, e bene-

uolençia que sempre V . Magestade mostrou, e teue a meus 

predecessores, de quem eu ategora naõ desmereço, e que acudirá 

a tudo o que peta augmento da fé Catholica, pureza e perfeição 

do culto divino for nesessario em esta Christandade, sobre o qual 

desejando muito que en tudo aja melhoria, faço hús aponta­

mentos a V , Magestade que aqui vaõ, e lhe peço con muita 

eficácia que vistos, m e mande defirir e a eles cõ resolução do 

que peço, e mui breveméte e que tudo me venha per via dos 

P . 6 a da Companhia de Jesus. / / 

Ele seja sempre en guarda da mui Catholica, Setenissima, 

e Real pessoa de V . Magestade e conserue seus estados e gran­

deza pera defençaõ da jgreja Catholica e augméto da Chris­

tandade. // 

Escrita em esta Cidade do Salvador, Corte de C o n g o , em 

24 de octubro de 1 6 1 5 annos. 

a) Rey don Aluaro |— 

[Lugar do selo, de lavrei vermelho] 

ENDEREÇO: AO mui Catholico, potctissimo e sereníssimo Senhor 

Dom Phelipe Rey das Espanhas, meu muito hamado 

e prezado [Irmaõ]. 

A T T — CC, I-116-28. 

NOTA—Este documento está dilacerado na parte superior. As 

partes insupríveis vão indicadas por pontuação seguida; o que conse­

guimos suprir por conjectura transcreve-se entre colchetes. 
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CONFIRMAÇÃO DO BISPO DE S. TOMÉ 

(26-10-1615) 

SUMÁRIO — Tendo falecido D. Jerónimo de Quintanilha, o Cardeal 
Zapata propõe o sucessor, em nome de el-Rei de Portugal. 

Ill.mo et R.mo Dñe . 

E g o Antonius Cardinalis Zappata [in] proximo Consistório, 

proponam ad presentatíonem Maiestatis Cattolicae, [ad] eccle-

siam insule Sanctí Thoma:, vacanté ad presens per obitum 

Hieromi de Quintanilha, ultiml illius episcopi, in personam 

R. fratris Petri de Sancto Augustino, ordinis eremitarum eius-

dem Sancti August ini . 

Dicta Jnsula est in Africca, secus mare Etiopicum, speeiosa 

et ferax, in qua sunt uiri complures accolarum et única Ciuitas. 

E t dicta ecclesia est constitute, in dicta Ciuitate, sub inuo-

catione Assumptionis Beatae Mariae et est Catbedralis suffra-

ganea Metropolis Vlixbonensis et dictíe Maiestatis Jurispatro-

natus. 

Adsunt item de diocesi et compíura loca adfines et infi-

delium. 

Pro diuini cultus seruitio sunt in dicta ecclesia quinque 

Dignitates, xij Canonicatus, 4.or clerici, Magister Cappella: et 

organista, cum côngrua dote singulis super redditibus Regijs 

assignata et quam annuatim integre percipiunt. 

A d e s t et ipsius Sancti Thoma: insignis relíquia et Sàcrarium 

cum ornamentis requisitis. 

Edes Episcopales infidelium insidijs ac dolo alias com­

bust [a] e fuerunt una cum edibus Seminarij. 
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Jnminet ipsi Cathedrali ecclesia; cura animarum Parochia-
norum, quam exercet Parochus ab episcopo deputatus et in 
Ciuitate est unica alia Parochialis ecclesia. 

Fructus taxati reperiuntur in libro Camerae ad florinos 
c lxx . t a . 

Sed anni redditus ascendunt annuatim ad Cruciatos 2500 , 

qui similiter persoluuntur per Officiales dictae Maiestatis in 
pecunia numerata. 

Prefatus R. frater Petrus est ex diócesi Faraonensi, nobili 
familia et catholicis parentibus, ordiné Patrum Eremitarum 
Sancti Augustini expresse professus, plures quam 4.0 annos 
natus, Sacerdos Theologus Predicator et qui rebus dictae reli-
gionis sepe gerendis saluti fuit et qui etiam testimonio superio-
rum eiusdem religionis ostenditur idoneus ad alios docendos. 

Emisit professionem fidei in manibus Vicecollectons apos-
tolici (1) in Regno Portugallia; commorantis. E t processus eius­
dem VicecoIIectoris, unde pra»dicta ostenduntur, fuit a R . m l s 

meis Dominis ordinum capitibus et a me subscriptos. 

Jtaque supplicatur pro expeditione, cum retentione compa-
tibilium. 

[Outra caligrafió]: D ie 26 Octobris 1 6 1 5 Sanctissimus 

D . N . Paulus Quintus, ad presentationé Regis Catholici, contullir 

pra*dictá ecclesiam insula* Sancti Thomae, vacante per obitum 

Hieronimi de Quintanilla, in persona fratris Petri de Sancto 

August ino, Ordinis Heremicarum Sancti Augustini , cú reten­

tione copatibiiiü. / / 

Dominicus Cardinalis Tuscus, Vicecancellarius Sacri C o l -

legij. 

AV — Acta Miscellanea, vol. 98, FL. 744. 

(1) Júlio Andreoli. O Colector era Ottavio Accoramboni ( 1 6 1 4 -

- 1 6 2 0 ) . 
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CÉDULA CONSISTORIAL 

DE D. PEDRO DE SANTO AGOSTINHO 

(26-10-1615) 

SuMÁEIO — Tendo falecido D. Jerónimo de Quintanilha, ê eleito para 

a Sê de S. Tomé Frei Pedro de Santo Agostinho. 

Romse, in M o n t e Quirinali, die 26ª Octobris 1 6 1 5 , fuit 

Consistorium Secretû, in quo Sanctlssimus D . Noster, referente 

Reuerendissitno D . Cardinale Zapata ad présentationem Régis 

Catholici, prouidit Ecclesiae Sancti Thomae, in Insula eiusdem 

Sancti Thomae, uacanti per obitû Hîeronymi ultimi Episcopi, 

de persona R, fratris Pétri de Sancto August ino, Ordinis Eremi-

tarû eiusdem Sancti Augustini , Faronensis Dicecesis, ipsumque 

dictae Ecclesiae Sancti Thomae in Episcopum praefecit, et Pasto-

rem, cura etc. comittendo, cû retentione compatibiliû. Absol -

uens etc., cû clausulis opportunis, etc. 

AV — Acta Vice Cancelarii, vol. 15, fl. 127. 

A V — Acta Camerarii, vol, 15, fl. 2 0 V . (Olim 18v.). 
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C A R T A R É G I A A O A R C E B I S P O V I C E - R E I 

(31-10-1615) 

SUMÁRIO — Manda prestar juramento das culpas atribuídas ao Deão do 
Congo Diogo Pestana e D. Cosme Alvares, presos. 

Para o Arcebispo Vi so Rey 3 1 de Outubro 

Por parte de D i o g o Roíz Pestana, Deaõ da see de C o n g o e 

D o m Cosme Alvarez , que de Ango la uieraõ presos, por ordem do 

Bispo D o m frey M a n u e l Baptista, se me presentou a petição 

que uay com esta carta, que me pareceo remetteruos, e enco-

mendaruos (como o faço) que ordeneis se lhes dei com effeito 

iuramento das culpas que contra elles ouuer, para que cesse a 

moléstia que padecem na prisaó, sem serem ouuidos. 

Escrita em Onhate . 

AGS—Secretarias Provincides (Portugal), liv. 1511, fl. 383. 
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SOCORRO PARA S. JORGE DA MINA 

(Outubro— 1615) 

SUMÁRIO — Atendendo ao, estado precário da fortaleza manda-se aviar 
o maior socorro possível — Presentes aos Reis vizinhos. 

Per cartas de 3 e 6 e 13 de Outubro deste atino diz V . M a ­

gestade que o maior socorro e prouisaõ que se enuiar á fortaleza 

de Saõ Jorge da M i n a seia na maior quantidade que for pos-

siuel, emcarregaua V . Magestade muito ao Viso Rey fizesse 

sobre isso todo o esforço, ordenando logo a este Conselho que 

o procure encaminhar como huã das cousas de mais séruiço de 

Vossa Magestade. E que alem das roupas e mantimentos os 

matteriais que faltarem para acabar as galiottas e estarem sempre 

aparelhadas, e os offioiais de Carpinteiro, Calafate e Ferreiro que 

trabalhem nellas, que se enuie alguã gente que supra a falta que 

hauia delia naquella fortaleza. E de tudo o que leuar ò nauio 

que partir pera ella se emuie huã rellaçaõ a V . Magestade muj 

particular e distincta para o ter entendido. 

E que se guarde o Regimento que se fez sobre os resgattes 

da dita fortaleza. E o prouedor da Casa da Jndia tratasse com 

•os homens de negoceo quisessem uir na forma do dito Regi­

mento. E que para sua guarda se passasse prouisaõ pera- o Gouer-

nador da M i n a lhe dar toda a ajuda e fauor. 

E que sendo caso que fosse partido o nauio que estaua 

pera ir áquella fortaleza se lhe acudisse pela primeira embar­

cação com a mais prouisão que parecesse haueria falta na mesma 

fortaleza, de modo que nunqua a ouuesse. E que a Pero da 

Siluá se agardecesse o bom procedimento que teue nas cousas 

da ditta fortaleza. 
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E satisfazendosse ás dittas cartas como V . Magestade 

manda, se responde que Pero da Silva, Gouernador da M i n a , 

na sua carta não pede rnatteriais, senão offeciais serralheiro, 

ferreiro, e dous pedreiros, os quais se lhe enuiaraó no dito 

nauio. E pera os reis uezinhos daquella fortaleza e amigos, 

quatro farragoulos de gram vermelha, seis chapeos de cor, 

e seis treçados, que saõ os que leuaua Ioaõ Roiz Roxo, que 

se perdeo em Cádis e tornou a esta Cidade. E de partes as 

roupas, vinho, contaria, laquequa, coral, azeite, farinha, como 

se declara nas duas certidoens do prouedor e officiais da Casa 

da Jndia, que com esta se enuiaraó a V . Magestade. / / 

E se ordenou ao dito Gouernador que da gente que foy 

no dito nauio tomasse a que lhe parecesse para seruir na dita 

fortaleza, deixando a necessária pera a defensão e mareaçaõ do 

dito nauio, perquanto pera a M i n a se não quiseraó assentar 

nenhüs soldados, parecendo lhé[s] que hauiaõ de ficar na dita 

fortaleza, e assy hú dos carpinteiros e calafattes que leua o dito 

nauio, perque não ouue quererense assentar pera ficarem naquella 

fortaleza, pera o seruiço das galiottas. 

E na monçaõ de março d o anno que vem, que hé a pri­

meira em que podem ir nauios áquella fortaleza, se enuiará 

a ella o mais socorro que V . Magestade manda. E no que 

toca a se guardar o Regimento, se deu á execução e nessa con­

formidade carregarão os mercadores na forma e m que se declara 

na certidão referida da Casa da Jndia. E assim se hirá conti­

nuando ao diante. E se encomendará ao prouedor da ditta Casa 

como V . Magestade manda. E ao Gouernador se escreueo 

fauorecesse os mercadores, dando lhe[s] todo o fauor e ajuda 

necessária. 

E m Lisboa outubro de 6 1 5 . 

Luis da Silua, Luis Pereira, C o s m e Rangel, 

SimaÕ Soarez 
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[A margem]: E m carta de Sua Magestade de 18 de N o -

uembro de 6 1 5 . 

V i mia Consulta do Conselho da Fazenda em que se sattisfaz 

a tudo o que mandey per as minhas cartas referidas nella, 

acerca das cousas que conuinha enuiarense á M i n a e se guar­

dar o Regimento do Comercio delia, o que está bem feito ç 

folguej de o entender. E perque por respeito, de - ter arribado 

a V i g o , obrigado dos temporaes, o nauio que hia despachado 

per conta de minha fazenda pera aquella fortaleza e alijado 

ao mar as fazendas que leuaua, per cuja causa conuem socorrella 

com outras, V o s encomendo muito ordeneis ao ditto Conselho 

procure todo o possiuel que torne a hir lá este nauio, porquanto 

pelo estado das cousas delia conuem que seja prouida com a 

maior breuidade que possa ser, e que nelle se enuie tudo o 

que for necessário pera esse effeito. E que ueja se por Contrato 

quer hir aly algum outro nauio na forma do Regimento, em 

que hirá o mais que faltar na mesma fortaleza. E auise de 

tudo o que se fizer nisso. 

CristouaÕ Sòarez 

AHU —Cód. 1192, fls. 167-168. 
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ALVITRE DE JOÃO SALGADO DE ARAÚJO 

(1615) 

SuMÁRIO — Exposição do primeiro alvitre dos nove que tem proposto 
a Sua Majestade o Licenciado João Salgado de Araújo, 
Arcediago de Congo — Religiosos para Pinda e Angoi. 

Forma deste aluitre 

Pode A n g o l a ter hú nouo comercio, o qual (gastandosse 

nele, per hüa só ues des mil cruzados de fabrica, e até dous mil 

cruzados cada hú ano, pera o sostentar) importará todos os annos 

mais de cincoenta mil cruzados á fazenda de sua Magestade, e 

será porta pera hü nouo mundo de Christandade. 

Declaração 

T e m sua Magestade ordenado que se faça húa fortaleza no 

porto de Pinda e que assista nella hú Capitão cõ soldados, e que 

aia casa de religiozos da terceira ordem de S. Francisco dos que 

tem casa na Aloanda e pera isso tem ido (?) Ant [on io G o n -

çaluez] Pica, e forão religiozos o anno passado: e finalmente 

manda sua Magestade, que aia comercio, e que se faça feito­

rias; e posto que não foraÕ maos aluitres, dizer as causas perque 

isto não está effectuado, e os grandes deseruiços de sua Mages ­

tade que na execução disto (que té oie não teue effeito) há auido, 

cõ tudo não hé meu habito e por isso o nao faço e por assy, só 

trato do aumento da Christandade e da fazenda real que se há 

de interesar desta fortaleza se fazer cõ a breuidade que cõuem, 

e de dar pera ella nouos aluitres. 
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O seruiço [de] Deos claro hé auerse de interessar desta for­

taleza se fazer, pois há de auer nella casa de religiosos, porque 

o C o n d e de Sonho, Senhor daqueíla prouinda poern em campo 

mais de trinta mil arcos, e segundo isso, claro se deixa entender, 

que auerá nella, milhor de sasenta mil almas de Sacramentos, 

e sendo todos catholicos, e desejosos de que os cultiuem na 

doctrina da Igreja, não tem mais que hú clérigo que lhes admi­

nistra a Christandade, a uezes uelho e emfermo, e a uezes idiota, 

que o tirão por erros, pello que bem se mostra o fruto grande 

que tirará nesta prouincia h u [ m ] cõuento de religiosos, onde né 

quatro cõuentos eraÕ bastantes. 

E cõ não menos clareza se cõsidera e deixa uer o aumento 

da fazenda de Sua Magestade ,quehá de resultar de esta fortaleza 

se cõcluyr e leuar ao effeito que se pretende, em que os Por­

tugueses fauorecidos delia, e do Capitão, pouoarao esta terra, 

pello modo que se fes em Angola , terra estéril e de nenhG 

fruto, que nem agora tem, o que se não dá nesta, porque hé 

mui abundante de todo o mantimento, e de todo o necessário 

para sustentação da vida, e principalmente hé abundante de car­

nes, como são galinhas, capados, os milhares de todo Angol la , 

pescados, vinhos da terra, farinhas, legumes e ortahça, Iimõis, 

cidras e laranjas e diuersas frutas, e dexceíentes agoas, e busca­

rão os Portugueses nouos resgates entrando pellas terras de 

A n [ g ] o y , que são fertilissimas, e cõfinão cõ estas, logo ao longo 

do espantoso rio Zaire, o qual hé poderoso, christão, mas não 

tem Igreja nem padre, e tem pedido clérigos e a Christandade, 

e não se lhe inuião por falta de quem o applique, e de suas 

terras sae escrauaria de bom seruiço, muito marfim e [pana] ria 

pera os resgates, muitos mantimentos, e os religiosos de Pinda 

podem lá passar e proueré de sacerdotes aquella gentilidade; e 

isto alem do comercio grande que hão de ter cõ os M o x i m o m -

balas, e do freyo que lhes ficão pondo também hé de cõsidera-

ção. E finalmente, por cima de tudo isto se interessa deitaré os 
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[No verso]: Apontamentos de Joaõ Salgado de Araujo; 

1 6 1 5 . 

[doc. anexo]: Per Carta de S. Magestade de 8 de Feue-

reiro de 1 6 1 6 . 

V y neste despacho hum papel de Joaõ Salgado de Araujo 

sobre a fortaleza que tenho resoluto se faça no porto de Pinda, 

e nauegaçaõ e comercio do Rio Zaire, que uos encomendo reme-

taes ao Conselho da Fazenda para que se ueja, com as ordens 

que se deraõ a Antonio Gomçaluez Pita, pera a fundação da­

quela fortaleza, e considerado tudo se faça comsulta do que 

parecer. 

a) Christouaõ Soarez. 

AHU — Angola, cx. 1. 

NOTA — O documento está, infelizmente, incompleto. 
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CARTA DO CONDE DE CASTRO A EL-REI 

(3-1-1616) 

SUMÁRIO — Tem prevenido o Tapa a propósito da nomeação de João 
Baptista Vives para embaixador de D. Bernardo, novo 
Rei do Congo, na corte de Roma. 

A Su Magestad 3 de Henero 1 6 1 6 . 

Para caso que D o n Bernardo Rey nuebo de Congo , dé 

comisión a Juan Batista Viuas (sic) 6 a otra persona para que 

baga oficio de su embaxador en esta Corte, he preuenido al 

Papa, en conformidad de lo que me manda V . Magestad en 

carta de 24 de octubre, para que no permita que se haga 

nouedad en esto, asta que V . Magestad sepa lo que ay y pueda 

Su Santidad ser informado del modo con que se deue proceder 

y Su Santidad m e ha respondido que queda aduertido dello 

para quando se ofrezca la occasion. 

A G S — E s t a d o , M a ç o 1002. 
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SUMÁRIO — El-Rei aceita a nomeação de Mons. Vives como embai­
xador do Rei D. Alvaro III do Congo. 

Juan Baptista Viues. H e reçeuido Ias Cartas que me aueys 

escrito anisándome como el Rey de C o n g o os ha nombrado en 

essa corte para tratar de los negocios que se le ofrecieren en 

ella, y por la buena relación que tengo de vuestra persona y la 

satisfaçion que ay de lo que con esta ocasión dezis, os doy la 

licencia que pedis para que podays acudir a las cosas del dicho 

Rey y m e tendré- por seruido de que procureys encaminar lo 

que en aquellas partes fuere de mayor seruÍçÍo de nuestro Señor, 

y bien de la Religión Católica, como mas particularmente lo 

entendereys del Conde de Castro, por cuya mano reçibireys 

esta. / / 

D e Madrid a 18 de henero de 1 6 1 6 años. 

a) Y o el Rey 

a) Antonio de Aroztegui 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 283 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1865. 
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85 

CARTA RÉGIA AO EMBAIXADOR EM ROMA 

(18-1-1616) 

SUMÁRIO — Concede d-Rei licença a João Baptista Vives para tratar 
em Roma dos negócios do Rei do Congo. 

Illustre don Francisco de Castro, D u q u e de Taurisano, 

Conde de Castro, del mi consejo y mi embaxador en Roma. / / 

Juan Baptista Viues me a auisado como el Rey de C o n g o 

le ha nombrado para que acuda en essa corte a los negocios 

que se ofrecieren en ella, como lo vereys por las copias de sus 

cartas que aqui van; he querido aduertiros dello para que lo 

tengays entendido y le digays de mi parte, junto con darle essa 

que le escribo, de que assi mismo se os embia copia, que tengo 

por bien de dalle la licencia que me pide para acudir a los dichos 

negocios, por la buena relación que tengo de su persona y de lo 

bien que cumplirá con lo que le tocare, aduirtiendo que procure 

endereçar y encaminar aquel Rey a lo que mas conuenga al 

seruiçio de Dios y aumento de la Religión Católica en aquellas 

partes. / / 

D e Madr id a 18 de henero de 6 1 6 . 

a) Y o E l Rey 

a) Anton io de Aroz tegui 

AGS - Estado, Maços 1002 e 1865. 
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EXTRACTO DE CARTAS DO REI DO CONGO 

(201-1616 — 23-5-1619) 

SUMÁRIO — Perturbações politicas apaziguadas por Brás Correia, 

D a alcune Prouisioni di D o n Aiuaro il Terzo Rè di 

C o n g o , passate se a Biagio Corre[i]a suo Confessore, e 

Gouernatore dei Vescouato di C o n g o , delia Cit tà dei 

Saluatore, si cauano li garbugli, riuolte, soíleuationi, e 

ribellioni di quel Regno seguite nell'anno. 

Per una prouisione fatta í C o n g o alli 20 dl Gennaro 1 6 1 6 

si caua Ia ribellione di Sundi, causata dal timoré e disconfi-

danzà. C h e perciò quel Rè hauea procurato di ridurre al suo 

semizio D o n Aluaro Alfonso, Duca dei sodecto Staco di Sundi, 

suo cugino, e capitano maggiore in quelle frontière, per nõ 

uenire a rotture, nè à guerre, il que sarebbe stato con graue 

danno di quel Christianesimo e de suoi vassalli. C h e più uolte 

esso Rè gli hauea scritto e mandato pareti suoi, anzi la Madre 

istessa. A l l a fine co'I uoto dei suo Consiglio reale, ci mando 

il sodetto suo Conf essore, il quale ridusce ogni cosa in pace & \ 

2 . 0 Per un'altra prouisione delli 16 di M a g g i o 1 6 1 6 . C h e 

certa gente maliciosa, perturbatrice del bene e pace commune 

trattaua di seminare zizania, dando ad intendere al D u c a di 

Bamba, générale de' Regni di esso Rè, corne esso Rè staua dis-

gustato contra di lui, presupponendosi l'opposito, e professando 

il Rè hauerli oblighi, oltre al parentato spirituale e temporale 

che hà seco, perché esso D u c a disideraua ò trattaua di andare 

dal Rè, non stãdo ben fermo nel suo seruizio, risolse perciò il 
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Rè con il suo Consiglio supremo, nel quale eritraua il Capitán 

D o n Pietro Alfonso, Márchese di O e m b o suo zio, D o n Pietró 

Mani lumbo suo maggiordomo, D o n Garzia sua giustizia mag-

giore, D o n Cosimo Manibampa, e D o n Giouanni di M e l l o suo, 

secretario maggiore, risolsero di mandare il sodetto Biagio 

Corre [Í] a à Banza del sodetto Duca D o n Antonio de Silua,. 

Genérale di quei Regni, per assicurarlo e per suaderlo che ritorni 

in Corte, doue era aspettato dal Rè con desiderio, conche si 

quieto ogni cosa per rnezzo del detto [Confesjsore. 

3 . 0 Prouisione delli 2 di M a r z o 1 6 1 9 . C h e tutti quel 

Regni di C o n g o erano solleuati con la uenuta del Márchese di, 

Pemba D o n Felice dello Spirito Sato (*), fratello di esso Rè, 

al quale il Duca di Bamba, genérale delli Regni di C o n g o , co 

armata mano, fù personalmente à far guerra, leuandolo dalli 

stati suoi, con altre nouità, con pencólo délia totale ruina e des-

trutione di quei Regni e vassalli. C h e dopo molti pareri per il 

rimedio, fù concluso í Consiglio reale di mandare il sodetto 

Biagio Corre[i]a, prima di uenire à rotture, b ad' usare de mezzi 

rigorosi contra esso Duca di Bamba D o n Antonio de Silua suo 

Genérale. Si che mando il sodetto Confessore à Banza de 

Bamba, doue rïsedeua il sodetto Duca e peruenire alla pace, 

comme si uertne c o l sodetto mezzo, perdonando il Rè à tutti, 

especialmente à quelli che stauano retirati seco, cioè D . Aluaro 

Molemba A q u e n g e , cugino del Rè, D o n Michè le Miacandi, 

D o n Michè le Daniele, e D o n Daniele di Silua & ª . 

(1) O ms. 8080 da BNL (Historia do Reino do Congo) refere-

-se-Ihe nestes termos: «Tractando sobre esta materia com hum 

Dom Felix do Espirito Sancto, que de Mestre e Interprete servia em 

minha companhia sendo eu Cura na Provinda de Sundi, homem de 

muito bom entendimento, e curioso...» (Cap. 3, fl. 4 V , ) . Cfr. o nosso 

estudo A «Historia do Reino da Congo», em Portugal em Africa, 

1949 (VI), pág. 153. 
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4 ° A 23 di M a g g i o 1 6 1 9 . Pure data í Congo , e Ci t tà del 

Saluatore, come tutte le sopradette. 

È una querela dei medesimo Rè di C o n g o contra à Bene­

detto Ferre [i]ra, Vicario delia chiesa matrice delia Ci t tà di 

Loanda ( 2 ) , porto d'Angola , per hauere intercetti ò trattenuti 

li Breúi e ricapiti di Papa Paolo V , inuiati al medesimo Rè. 

BV —Cód. Vat.-Lat. 12516, fls. 70-70 v. 

NOTA— Procurámos desencantar na Biblioteca e Arquivo do 
Vaticano, especialmente no Fundo Confalonieri, os documentos extra-
tados aqui pelo antigo secretário de Fábio Biondo na Nunciatura de 
Lisboa, Trabalho baldado, como sucedeu a tantos outros... 

( 2) Referência ao Padre Bento Ferraz. Cfr. o nosso estudo A Igreja 
da Conceição de Luanda, em Portugal era Africa; 1947 (IV), pág. 3 5 . 
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ALVARÁ A O BISPO DE S. TOMÉ 

(22-3-1616) 

SUMÁRIO —Manda pagar os caídos ao Bispa D. Frei Pedro da Cunha 

desde a morte do seu antecessor até à data da sua 

sagração — Desde o dia da sagração perceberia o orde­

nado por inteiro, tomada posse pessoal da diocese. 

E u EIRey. C o m o Gouernador e perpetuo administrador que 

sou da ordé e caualaria de nosso Senhor Yesu Christo, faço saber 

aos que este aluará vire, que eu ey por be e me praz de fazer 

mercê a D o m fr, Pedro, Bispo de Sam T h o m é , do meu con­

selho, que elle aja dês o dia [que] o Bispo D o m fr. Jerónimo 

de Quintanilha seu antecessor [faleçeo], até o dia da sagração 

delle dito Bispo D o m fr. Pedro, os caidos (1) de quatrocentos 

mil reis, que os bispos do dito Bispado tinhaõ de ordenado, cada 

ano. E do dito dia da sua sagração por diante vença e aja o 

ordenado por inteiro, cõ o acrecétamento que ouue por. bem 

fazer ao dito Bispado ( 2 ) , conforme a carta que delle lhe mandej 

passar, auendo respeito a ser concedida a mesma mercê a D o m 

fr. Antonio Valente e [a] D o m fr. Jerónimo de Quintanilha, 

bispos que foraõ da dita Y lha de S. T h o m é . / / 

Pelo que mando ao feitor, almoxarife ou recebedor das mi­

nhas Rendas da dita Ylha de S. Thomé, e a qualquer outra 

pessoa [a] que pertencer fazer o pagamento, que dos rendi­

mentos delia dê e pague ao dito Bispo D o m fr. Pedro os ditos 

ordenados ao dito respeito, pella maneira sobre dita e nao lhe 

(1) Rendas vencidas. 
(2) Parece referir-se ao Bispo e não ao Bispado. 
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fará o dito pagamento senaõ depois delle estar no dito Bispado 

e ter delle tomado posse pessoalmente, e conste por certidões 

autenticas per que declare o tempo em que faleçeo o dito Bispo 

D o m fr. Jerónimo de Quintanilha e de como elle té tomada 

pos[s]e e pes[s]oal, e na carta de seu ordenado e registos delia 

fica em conta o que pella dita maneira se lhe pagou.// 

E estando a dita Ylha arrendada e naõ tendo o dito feitor 

ou almoxerife dinheiro para fazer o dito pagamento, os contra­

tadores ou seu feitor lhe entregarão o que para isso lhe for 

necessário, de que cobrarão conhecimento em forma, pelo qual, 

cÕ o treslado deste Ihe[s] será aos ditos contratadores leuado 

é conta o que assy entregaré, no que deuere de seu contrato . / / 

E mando ao Capitão e Gouernador da dita Ilha, Prouedor 

de minha fazenda e a todos [os] meus prouedores, contratadores, 

Justiças e officiaes e pessoas a que pertencer, que tudo cumpraõ 

e guarde, e façaõ comprir e guardar este aluará, como nele se 

conte. E valerá como carta, sem embargo da ordenação em 

contrario. / / 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez em Lixboa, xxij de março 

de seis centos e deszaseis, Diogo Soarez [o] fez. 

ATT-—Chancelaria de D. Filipe II, liv, 35, fls. 98v-9,9. 
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MONUMENTA, VI 17 

257 

REGIMENTO DO GOVERNADOR DE ANGOLA 

(3-9-1616) 

S U M Á R I O — A propagação da fé ê o principal intento dos Reis de 
Portugal no Ultramar — Catequização prévia dos bapti­
zados— Paz estável com o Rei de Angola — Adverte 
que a principal obrigação do Governador ê a conversão 
dos infiéis, devendo antepô-la a todas as outras. 

João Corre[i]a de Sousa amigo: 

N o exercido do cargo de Capitão e gouernador do Reino 

de A n g o l a de que ora uos tenho encarregado, E y por bem e 

vos mando que guardeis o regimento seguinte: 

3 E porque o principal intento meu e dos Senhores Reys 

meus predecessores hé e foi sempre nas conquistas que manda­

mos fazer plantar e augmentar a santa fee catholica e que as 

gentes delias uenhaõ em seu conhecimento, vos encomendo e 

encarreguo muito que tanto que chegardes aquele Reino uos 

informeis com particularidade de tudo o que se tê feito nas 

matérias das christandades, que souas se tem baptizado, que 

igreias se fizeraõ em suas terras, que ordem se teue e tem com 

elles para serem instruídos na doutrina Christam, e se conserua-

rem e irem em augmento nella, e se permanece na fe, E por 

m u y encarregado vos ey, como primeira obrigação a que prin­

cipalmente deueis atender, procurardes tudo o que vos for 

possiuel que em todas as Províncias da jurisdição daquele 

gouerno se dillate, e promulgue o sagrado euangelho, auizan-

dome sempre, do estado ê que estiueré e se prepondo as couzas 



que tocarem a esta matéria e do que vos parecer necessário e 

conueniente para se conseguir nelle o que se pretende. E assy 

me dareis conta se a igreja matris dc Loanda está reparada e 

prouida de couzas necessárias para ̂ administrar o culto deuino 

com a descencia diuida, aduertirido das que tiueré neceçidade 

e donde conuirá que se prouejaõ e a renda que para isso tem. 

E da mesma maneira vos encomendo muito que com o Bispo, 

Religiosos e pessoas Ecclesiasticas tenhaes toda a boa e deuida 

correspondência e que os ajudeis e fauoreçaes no que conuier 

pera milhor podere cumprir cõ suas obrigações: 

4 E porque sc ine tem representado que muitos gentios 

daquelas partes, sem terem em suas terras sacerdotes nem quê 

os persuada, mouidos de sua boa natureza ou tocados do Spiritu 

Santo, uaõ onde sabe que há sacerdotes pedirlhe[s] o bautismo, 

tão desejosos de o receber que leuaõ dadiuas e presetes aos sacer­

dotes, os quaes os baptizaÕ, Se antes ne despois os cathequizaré 

'né doutrinarem, e bauptizados se tornaõ para suas terras sé 

saberé mais delles, né elles procurare mais o que hé necessário 

parasua saluaçaõ, e hé de uer que o muito descuido que nisto 

ouue foi a cauza do poucoeffeito q u e s e conseguiu do grande 

gasto e cabedal que em empresa dé tanto seruiço de Deus e 

meu se: tem metido, vos informareis particularmente do que é 

todas estas couzas .passa, sé ter respeito a nenhúas pessoas que 

tenhaõ culpa e do remédio cõ que a isto se poderá acudir, e 

enquanto vos naõ for ordem minha do que ouuer por bem façaes, 

procurareis no milhor modo que uos for possiuel os descuidos 

e erros se emédé é se faça o que conuier ao seruiço de Deus 

e meu. 

8 C o m E l Rey de A n g o l a trabalhareis todo o possiuel por 

ter paz e amizade e uer se o podeis trazer a minha obediência, 

tratando é primeiro lugar que conceda prègarse nossa santa fé 

e m seu Reino e o mesmo fareis por trazer a minha obediência 

todos os souas por meios brandos, suaues e sem rigor, e dando 
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elles entrada á pregação, os naõ obrigareis a me seré tributários 

senaõ quando uoluntariamente se offereceré ou ser por uos man­

dar defender e amparar contra seus ehemigos, como uassalos 

a que por jsso sou obrigado; por quanto se tem entendido que 

por este caminho naÕ ficará nenhú que o naÕ uenha a ser, e 

que negandosselhejs] o fauor e ajuda com a razaõ de se lhe naÕ 

ppder dar, por naõ seré vassalos, só por jsso o seraõ, e aos que 

o fore se lhe[s] poderá dar sem escrúpulo; e acontecendo pediré 

ajuda os de húa e outra parte offerecendosse pera jsso a serem 

meus vassalos, os recebereis a hús e outros e vos metereis de per 

meyo a conçertallos, pondo da vossa parte o que fòr possiuel 

e necessário para que fique em paz, amigos e uassalos meus'. 

E este há de ser o preço porque se lhe[s] há de dar o fauòr e-

naõ intereçe que elles por isso offereceré, e se tem entendido 

que se lhes aceita ajudando os sem se fazeré meus vassalos. 

3 3 Por remate deste Regimento vos aduirtò que a prin­

cipal obrigação a que aueis de atender naquele gouerno [h]á 

de ser a conuérsaõ dos jnfieis, que sempre deue preceder e 

anteporse a todas as mais couzas e que com as considerações a 

que vos obriga a confiança que de vós faço, procedais no exer­

cício daquele cargo como uos parecer mais conforme ao meu 

seruiço e que me auiseis muj particularmente de todos os par­

ticulares declarados neste Regimento, o qual vos mando e a 

todas mjnhas Justiças e officiaes e pessoas a que pertencer cum-, 

praes em tudo como nelle se conthem, sem duuida nem con­

tradição alguã, sem embargo de quaesquer outros Regimentos e 

prouisoe[n]s que em contrario aja. 

Luis FalcaÕ o fez em Lisboa a tres de Setembro de 1 6 1 6 . 

BNL — Ms. 7627, fls. 12-17.—Transcreve-se apenas o que inte­
ressa à História das Missões. — BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 185, bas­
tante diferente deste. 
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CARTA RÉGIA A LUIS DA SILVA 

(21-9-1616) 

SUMÁRIO — Comércio de Angola, Congo e Loango — Fortaleza de 
Finda—Partida da governador fora Angola. 

Luis da Silva amigo, hirá com esta hü papel que aqui se 

deu, sobre algüs me[i]os para ir em crecimento o comercio e 

renda de minha fazenda nos Rejnos de A n g o l a e Congo: en-

comendouos, que comunicando a matteria deles com alguás 

pessoas praticas daquellas partes, façais huã instrução que m e 

enuiareis com toda a breuidade possiuel, derigida ao Arcebispo' 

Primas, Presidente do conselho dessa Coroa, que reside junto 

a m j [ m ] , para que a possa leuar o Gouernador d 'Angola q u e 

ora está para partir, com aduertencia que do particular das ylhas 

dos yngubilas se naõ pode trattar senaõ depois de feita a for­

taleza que tenho ordenado se faça em Pmda: e no que toca ao 

comercio de Loango, posto que naõ pode ter lugar de presente, 

por estar contractado, juntamente com o contracto de Angola , 

se poderá ter consideração para o diante, parecendo que tem fun­

damento bastante o que se aponta no dito papel. E de tudo o-

que acerca disso se vos offerecer m e avisareis por carta vossa, 

que virá derigida com a instrução ao Arcebispo Presidente. // 

Escritta em Sanct Lourenço, a 21 de settembro de 1 6 1 6 . 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), lív. 1513, fls. 100v.-101. 
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MISSIONÁRIOS TERCEIROS FRANCISCANOS 

(27-12-1616) 

SUMÁRIO—Seria tomado aos missionários de regresso do ultramar 
tudo o que não manifestassem aos Superiores — So se 
mandariam a missionar frades de virtude aprovada. 

Ordenousse em Mesa Capitular que se selebrou neste corn-

uento de nosa Senhora de Iesus aos 27 de dezembro de 6 1 6 , 

que os frades que vierem de A n g o l a ou de outra[s] qualquer 

(sic) partes ultramarinas, se lhe[s] tome conta do que trazem 

por sua conta, emcarregandoíhe [s] a conciencia como paresser 

ao P . e Prouincial. E achando que soneguaõ algua cousa do que 

tro[u]xerern, se Ihe[s] tome tudo pêra a religião. Porem do que 

na verdade tro[u]xerem e manifestarem, se lhe[s] dará ametade 

pera suas necessidades. E por verdade o assinou o P.° Prouincial 

com o deffinitorio. 

aa) Fr. Gabriel de Britto Pero do Spü Santo 

P.e da Prouincia ministro Prouincial 

Fr. Marcos da Trídade 

P." da Prouincia 

+ 

Fr. Thomas da V e i g a Fr. Rodrigo de S. Catherina 

deffinidor diffinidor 

Fr, Antonio Tauares Fr. Marco de S. Joaõ 

deffinidor deffinydor 
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N a mesma mesa, dia, mes e era, Paresse bem ao P . e Pro­

uincial e deffinitorio mandassem ( l ) frades ao Maranhão, pello 

pedir o Senhor Vice-Rei e a qualquer o[u]tra Conquista que 

se oferecer, com declaração que se naõ mandarão senaõ frades 

de muj aprouada virtude. E por verdade o assinarão. Oie , ut 

supra. 

ACL — Ms. 291 (v), fl. 5. 

NOTA — Este assunto, na verdade importante, voltou a ser ven­
tilado, como o merecia, nos termos seguintes: 

Ordenasse que nenhü frade que uier de Engolia, ou de qualquer 
outra parte ultramarina, naÕ possa trazer mais que o necessário pera 
sua pessoa, E trasendo qualquer outra cousa, desde aqui se declara que 
hê da religião. E achandosse que elle esconde alguã cousa que traga, 
seia castigado como proprietário. E desta maneira queremos que se 
entenda qualquer outra determinação que ouuer na Prouincia. 

Hoie sete dias de Octubro de seis centos e uinte e hü annos. 

Fr. P.° Sueiro 
diffinidor secretano 

ACL — Ms. 291 (v), fls. 10v e 11v. 

(1) Leià-se: mandarem-se. 
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91 

SUMÁRIO—Pro-postas de Luís Mendes de Vasconcelos, ao ser-lhe ofe­
recido o governo de Angola— Conquista do Monomotapa 
através de Angola — Mercês que pede a el-Rei. 

+ 

Senhor 

D i z Luis M e n d e z de Vasconcelos, que o secretario Fran­

cisco de Lucena lhe disse que V. Magestade lhe fazia mercê 

de se querer seruir delle no gouerno de Ango la : e ainda que "o 

zello, com que serue a V . Magestade o punha em maiores pen-

samientos, t e m por muito grande mercê quererse V . Magestade 

seruir delle, porque em qualquer cousa em que V . Magestade 

o ocupe e mande proceder de modo que se tenha v. magestade 

por bem seruido delle, que hé o que só pretende. M a s . porque 

o gouerno de A n g o l a está m u y falto das cousas necessárias para 

sua conseruaçaõ, e seu augmento, lhe pareeeo deuia lembralo a 

V . Magestade para prouer nisso como conuem a seu Real 

Seruiço. 

C o m todos os Gouernadòres que foraõ áquelle estado se 

mandou sempre muita gente, cauallos e muniçoís. Todas estas 

cousas faltam agota por auer muitos annos que naõ foi Gouér-r 

nador, e por leuar ordem Manoel da Serueirà para se prouer em 

A n g o l a para a conquista de Benguela. E assi hé necessário que 

se mande nesta ocasião muito maior socorrei por ser a falta agora 

muito mayor do que foi .em todos os gouernos passados, e ;polb. 

MEMORIAL DE LUIS MENDES DE VASCONCELOS 

(1616) 
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cuidado em que os Holandeses po[e ]m a todas as conquistas 

da Coroa de Portugal. 

E alem disto aquelle gouerno tem grande disposição de se 

augmentar por elle muito a Coroa e Fazenda de V . Magestade 

e comuem muito naÕ se perder tempo nas cousas importantes 

poios inconuenientes que a dilação traz consigo. 

Para se poder conseguir tudo, a conseruaçaõ daquelle 

gouerno e o augmento que por elle se pode fazer, hé necessário 

que V . Magestade mande nesta ocasião mil infantes e duzentos 

cauallos, sem os quais se poderá mal conseruar o comercio dos 

escrauos, que tanto importa á fazenda de V . Magestade, por­

que para estar contente o resgate delles hé necessário andar 

exercito em camparia, o qual sem cauallos hé de pouco effeito. 

Mandarse haõ mais cem quintais de poluora de arcabuz, e outros 

tantos de bombarda, cem quintais de murraó, e cento de 

chumbo. 

M a s considerando o estado da Fazenda Real, cuija falta fará 

parecer esta grande despesa, o desejo que tem de fazer a V . M a ­

gestade muito grandes seruiços, o obriga a se offerecer a leuar 

á sua custa neste anno e no que vem a gente, muniçoís é 

cauallos referidos, dandolhe V . Magestade nauios, armas e 

poluora, que saõ cousas que V . Magestade tem sem fazer noua 

despesa, porque em Lisboa deue auer poluora na casa da poluora 

e da munição de Biscaia se podem tirar as armas, e tres nauios, 

que seraõ necessários, das armadas, e quando nellas os na5 aja, 

naÕ será muito gasto dalos de fora, e com esta gente, e as mais 

munições necessárias fará de Ango la a conquista de M a n o m o -

tapa, tam importante, como muitas vezes se tem significado a 

V . Magestade, fazendolhe V . Magestade as mercês que se espe-

raõ da Real grandeza de V . Magestade e tam gtande seruiço 

merece, as quais adiante se apontarão. 

Fazer a conquista de Manomotapa por A n g o l a tem grandes 

conueniencias ao seruiço de V . Magestade, porque se faz com 

menos pirigo das doenças, que há nos rios de Cuama . Abrese 
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caminho para sc poder de A n g o l a ir á índia sem dobrar o C a b o 

de Boa Esperança, cousa que incitará a ir àquellas partes muita 

gente, da que agora [naõ] vai, por recearem tam larga e pirigosa 

nauegaçaõ como a da índia. Ficãose assi dando maõ os estados 

da Coroa de Portugal hüs a outros; porque A n g o l a poderá 

socorrer a índia facilmente, o Brasil a Ango la , e o Reyno a o 

Brasil, e esta frequente comunicação será huã grande segurança 

do estado da índia e poderão delia vir corre[i]os por A n g o l a em 

todo o tempo, porque em todo se nauega de A n g o l a para o 

Brasil, e do Brasil para Portugal. 

Ganhase mais em fazer esta conquista por A n g o l a o rendi­

mento de Moçambique, porque fazendose poios rios de Cuama, 

se há de perder em quanto ella durar, 

Podense também descubrir neste caminho cousas de grande 

importância, que agora se naõ sabem, ainda que de alguãs se 

tem noticia, como saõ as minas de ptata do Reino de Angola , 

donde já víeraõ alguás mostras muito ricas, que se resgatarão em 

S. Paulo de Loanda, que hé a Cidade, a que (erradamente) 

chamaõ Angola , que o principio do Reino de A n g o l a dista delia 

oitenta legoas, pouco mais ou menos, e elle só ocupa a terra que 

há por descubrir de A n g o l a a Manomotapa, que poderão ser 

cem legoas férteis e de boos ares, e pouoadas bastantemente, que 

tudo facilita muito a conquista. 

A s mercês que V . Magestade lhe fará em satisfação de tam 

grande seruiço, como sé conseguirá desta conquista, são as se-» 

guintes. 

Q u e lhe dará V . Magestade o titulo de Visorey de Ethio* 

pia, com tudo o que há de C o n g o , e C a b o de Boa Esperança 

até o M a r Vermelho, porque vendo que V . Magestade o honrra 

com este nouo titulo, entenderão os home[n]s ò gosto que 

V . Magestade tem desta conquista, com o que se moueraõ mui­

tos mais a o seguir, e com maior promptidaõ. 

Para conquistar Manomotapa se há de entrar na jur[is]-

diçaõ de Moçambique, e se naõ for superior àquelle gouerno 
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poderão soceder desordes riã matéria da jur[is]diçáõ, como sé 

vio nas conquistas das índias Occidentais, prendendose e ma-

tandose muitas vezes os conquistadores híís a os outros, e quando 

isto naõ seja, poderlhe haõ faltar com seu fauor os moradores 

de Cena, Te te e Sophala, de que lhe há de ser necessário valerse.-

E isto será com naÕ poder adjudicar para si os tratos que os 

Capitães destas partes tiuerem, que só quer a jur[is]diçaõ ne­

cessária para melhor fazer o seruiço de V . Magestade. 

E também importa muyto para o bõ gouerno destas partes 

ficar este estado immediato a Portugal, tirando o da jur[Ís]diçaõ 

da índia, porque muyto melhor se acudirá a suas necessidades 

do Reino por via de Ango la , que da índia, por ter tanto a que 

acudir, que naõ poderá esta prouincia ser delia bem gouernada, 

e da índia se nauega em certas monções para estas partes, e do 

Reyno em todo [o] tempo para Angola . N e m conuem, segundo 

boa razaõ de estado que Prouincia tam rica e grande este irnme-

diata a o[u]tro gouerno senaõ só a V . Magestade, a quem se 

deue dar a primeira razaõ das grandíssimas riquezas que ella 

promete. 

E pois importa por todas estas razoes separar este gouerno 

da índia, e também hé necessário para a conquista, deuese come­

çar nessa mesma forma, porque mais facil hé ordenar as cousas 

nos seus principies, que emmendalas depois de começadas. 

Q u e lhe fará V . Magestade mercê.do lugar de Te te , que 

está nas terras de Manomotapa, com toda sua terra, jur[is]diçaõ, 

dattas de Officios, apresentação de Igrejas, com titulo de M a r ­

quês de Juro e fora da ley mental (1) em seus descendentes, 

e que se lhe declare logo: 

(1) Assim chamada porque seu autor, D, João 1(1385-1433), a 
tivera em mente e já a executava embora sem a ter publicado. Foi pro­
mulgada por seu filho, elJRei D. Duarte (1433-1438), em Santarém, 
em 8 de Abril de 1434. D . João I distribuíra largamente os bens da 
Coroa em doações para conseguir adeptos e recompensar serviços nas 
lutas peia independência nacional, empobrecendo gravemente o tesouro 
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Esta mesma mercê fez V. Magestade a Gabriel Soarez; 

natural do Brasil, e de muito differente qualidade, offerecendose 

a fazer a conquista do lago do Maranhão, a que chamaó do 

Ouro, conquista de muito menos importância, por se naÕ saber 

em certo o que montaria despois de feita, e de muito menos 

despesa, porque no Brasil, donde auia de sair a ella, tinha tudo 

o que lhe era necessário, sem o mandar vir de fora, gente, 

cauallos, armas deffensiuas de algodão, e mantimentos, e todas 

estas cousas elle supplicante há de leuar de fora, leuãdo as do 

Reino e do mesmo Brasil, no que há de fazer tanta despesa, 

que quando comprara o ditto tittulo e juri [is] diçaÕ, se lhe ven­

dera por muito menos, porque hum tittulo de C o n d e se avalia 

em Portugal em seis mil cruzados, e quando o de Marquês seja 

ò dobro, naÕ chegará a o quinto do que nisto há de despender, 

e a jur[is]diçaõ de hum lugar de Ethiopia, naõ se lhe pode pôr 

preço considerauel. 

E considerando o grande seruiço que faz a V . Magestade 

e m leuar esta gente à sua custa e o grandíssimo proueito que 

resultará da conquista de Manomotapa, por muito piquena 

mercê se deue esta reputar a respeito da grandeza de V . M a ­

gestade. 

E hé mui deuido a hum animo, que taõ deliberadamente 

se emprega no seruiço de V . Magestade, com tanta promptidaõ, 

e por este meio poderá V . Magestade reuocar os homés da 

cobiça a que tanto se entregaõ, e que tanto danno tem feito a 

o seruiço de V . Magestade, á gloria de feitos heróicos, que hé o 

público. Segundo a Lei Mental só seria admitido à sucessão nos bens 
da Coroa o filho varão legítimo e primogénito, com exclusão de mu­
lheres e dos ascendentes colaterais. Esta lei não foi incluída nas Order 

nações Afonsinas, mas encontra-se nas Ordenações Manuelinas (liv. II, 
tit. XVII) e nas Ordenações Filipinas (liv. II, tit. X X X V ) . Sobre as 
modificações sofridas até à sua revogação em 13 de Agosto de 1832, 
cfr. F O R T U N A T O D E A L M E I D A in História de Portugal, Coimbra, 1924, 
tom. II págs. 49-50 e tom. III pág. 31. 

267 



com que subib a Monarchia de V . Magestade á grandeza que 

tem e sem o qual nenhuã se cÕseruou. 

E tendo a fazenda de V . Magestade no ditto lugar alguã 

renda que naó seja dos dereitos reaes, a pagará depois de tomar 

posse á razaõ de juro, ou como V . Magestade ordenar. 

Q u e os lugares, que pouoar á sua custa, seraõ seus de juro 

e herdade, como bés patrimoniaes e isto conuem ao seruiço de 

V . Magestade que se conceda a todas as pessoas, que naquellas 

partes quiserem pouoar, porque pouoandose resultará grandís­

simo benefficio á Coroa e Fazenda de V . Magestade, assi na 

matéria do proueito, como na sigurança de todas aquellas partes, 

que estados despouoados, nem saõ siguros, nem daõ proueito, 

e aquelle ficará muito mais arriscado, despois da conquista feita, 

sabendose em todas as nações de Europa a grande riqueza delle; 

e assi conuem muito buscar todos os meios necessários para 

esta terra se pouoar, e este hé muito poderoso, como a expe­

riência tem mostrado, pois por este modo se pouoaraõ as índias 

Occidentaes, e ainda hoje V . Magestade concede nellas sitios 

para Vilías, e Cidades ás pessoas que á sua custa as querem 

pouoar, e se o Brasil se naõ repartira em capitanias, de que os 

Reis antecessores de V . Magestade fizeraõ doações a particula­

res, nunca se pouoara nem tirara a Fazenda Real o proueito 

que delle tira. 

Q u e poderá laurar por sua conta, e repartir com quem lhe 

parecer, as minas que ganhar, pagando os quintos a V . M a g e s ­

tade, saluo aquellas que V . Magestade quiser mandar beneffi-

ciar por sua conta. Isto se faz em toda a parte que se lauraõ 

minas, e em Manamotapa há huã prouisaõ em que V . M a g e s ­

tade manda se lhe paguem os" quintos do ouro, que se tirar 

das minas, e assi nisto se naõ faz cousa noua, e que naõ seja 

muito conueniente ao seruiço de V . Magestade. 

Q u e lhe dará V . Magestade licença para mandar a o rio 

dá Prata buscar caüallos a troco de escrauos, de que pagará os 

dereitos, que deuer, e poderá á fazenda de V . Magestade inte-
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ressar este auanzo das licenças, respeitando também, que naó 

há outra parte donde com mais comodidade se possaÓ tirar os 

cauallos para esta conquista, que por ser taÕ importante deue 

V . Magestade dispensar com a ordem que há em contrario, pois 

por esta via naõ poderá receber a fazenda de V . Magestade 

algum danno; antes grande beneffício, gozando os mais direitos 

dos escrauos, que por este modo leuar a o rio da Prata. 

Q u e lhe dará V . Magestade doze hábitos e doze aluarás 

de fidalgos (como deu a Gabriel Soarez e D o m Francisco de 

Sousa) para poder repartir com as pessoas que por seus boõs 

seruiços os merecerem, para que com isto se animem os homés 

a seruir melhor a V . Magestade. 

Q u e leuará ordem para deixar pessoa em seu nome no 

gouerno de Angola , como hé costume, e porque conuem, que 

a quem elle ficar seja de sua confiança, porque lhe naó falte 

com os socorros necessários. 

Todas as cousas sobreditas que aqui se pedem a V . M a g e s ­

tade saó muy concernentes ao seu Real seruiço, como em todas 

se pode claramente ver, e concedendo as V . Magestade espera 

em Deus, que com o effeito se veja muito mais claro, que naõ 

pretende cousa em que primeiro naõ respeite o seruiço de 

V . Magestade e proueito de sua Real Fazenda. 

Pede a V . Magestade mande ver este memorial no conse­

lho, ordenandolhe que responda logo a elle sem o mandar a 

Portugal, porque assi conuem a o seruiço de V . Magestade, 

porque toda a dilação será dannosa, e da informação de Portu­
gal naõ há nenhuã necessidade, por se auer tratado desta con­

quista na Junta, em que concorrerão o P. confessor e o Arce­

bispo de Braga ( 2 ) , que tem plenário conhecimento delia, e por 

(1) D. Aleixo de Meneses, natural de Lisboa, onde nasceu em 
25-1-1559, falecendo em Madrid em 3-5-1617. Tomou o hábito de 
Santo Agostinho no convento da Graça de Lisboa, com o nome de 
Frei Aleixo de Jesus. Cursou em Coimbra as faculdades de Teologia 
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se ter de Portugal por via da mesma Junta consultado o que 

pareceo, sobre o que a Junta resolueo segunda vez que conuinhà 

a o seruiço de V . Magestade fazerse esta conquista; e o que elle 

Supplicante pede naõ requere mais informação que a que tem 

o mesmo conselho, pois a elle todo hé notório, o estado da 

Fazenda Real, o grande seruiço que elle Suplicante offerece, e 

sua qualidade capaz de V . Magestade o honrrar como p e d e . / / 

E . R. M . 

[No verso]: Adbierte de las cosas de que tiene falta ei 

gouierno de A n g o l a para su gouernaçion. 

N . ° 16 

+ 

Senhor 

Luis M e n d e z de Vasconcelos 

A l Arçob.º de Braga 

Braga. 

AHU — Angola, cx. 1. 

e de Filosofia. Em 21-11-1594 foi eleito arcebispo de Goa e confirmado 
em 13-2-1595, tendo sido sagrado no convento da Graça. Em Setembro 
já estava em Goa. Deixou fama imperecível entre os cristãos do Ma­
labar, que reduziu à fé católica, trabalho que Frei António de Gouveia 
htstoriou na Jornada do Arcebispo de Goa D. Fr, Aleixo de Meneses, 
N o seu pontificado lançou o Padre Gaspar Soares os fundamentos do 
Seminário de Rachol e deve-se-lhe também o munificente convento de 
Santa Mónica de Goa, quase fronteiro ao mosteiro de Santo Agostinho. 
Foi nomeado governador da Índia depois da saída do vice-rei D. Marrim 
Afonso de Castro, cargo que exerceu de 3-6-1602 a 27-5-1609. Em 
1610 foi eleito Arcebispo de Braga. Tendo ouvido S. Pio V , aceitou 
o cargo de Vice-Rei de Portugal e em Madrid foi presidente do Con­
selho de Estado do Reino de PortugaL Em 1621 foi trasladado do 
convento de S. Filipe de Madrid para o de Nossa Senhora do Pópu.lo, 
de Braga. 
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MISSIONÁRIOS JESUÍTAS DE ANGOLA 

(19-1-1617) 

SUMÁRIO-—Apostila ao alvará de 14 de Janeiro de 1615 concedendo 

8o$ooo réis a cada Jesuíta que missionasse em Angola. 

Apostilla / / 

E ej por bem que [a] os ditos Rellegiozos declarados neste 

aluará sê pague a cada hü deites os oitenta mil reis que por 

elle lhe[s] mando dar em cada anno para sua sustentação, da 

data do dito aluará endiante, cõ declaração que se tiuerem á 

conta delles recebido alguã couza, se lhes descontará, E entudo 

st cunprira o dito aluará e esta postula, que naó passará pella 

Chancelíaria. / / 

Francisco de Abreu a fez en Lixboa a dezanoue de janeiro 

de mil seis centos e dezesete. D i o g o Soares a fez escreuer. / / 

Apostilla / / . 

Por quanto por parte dos Rellegiozos da Companhia de 

Jesus, que rezidem no Reino de Angola , se me representarão 

rezoés por onde naÕ conuinha a seu abito e Relligiaõ paga­

rem se [lhe]s os oitenta m i l reis que a cada hü delles lhe 

limitej pella aluará escrito na outra me[i ]a folha desta, para sua 

sustentasaõ, na maneira em que té gora se fazia e por se euitar 

podersse dizer que os ditos Rellegiozos vzaÕ de mercancia das 

fazendas que se lhe [s] daÕ á conta dos ditos oitenta mil reis, de 

que ouue vista o procurador de minha fazenda, ej por bem que 

os ditos oitenta mil reis se paguem a cada hü dos ditos Rellegio-
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zos nos direitos dos escrauos que do dito Reino sahirem na 

forma do dito aluará e como [nelle] se contem e da postula 

escrita ao que delle e desta, que valerá como carta e naõ pasará 

pella Chancellaria, sem embargo da ordenação em contrario. / / 

Francisco de Abreu a fez em Lixboa a uinte e sete de 

feuereiro de seis centos e dezasete. D iogo Soares a fez es-

creuer. / / 

Pedindome os sobreditos por mercê que lhe[s] confirmase 

este aluará e apostiila em carta e visto por ml seu requerimento, 

querendolhe[s] fazer graça e mercê, tenho por bem e lho con­

firmo e ej por confirmado nesta carta e mando que se cunpra 

e guarde jnteiramente assi e da maneira que se nella contem; 

e pagarão de me[ i ]a anata de mercê desta confirmação ao the-

zoureiro geral delias, tresentos e sessenta reis, que lhe ficaõ care-

gados no liuro de seu recebimento a folhas sessenta e noue, 

como se uio por certidão do escriuaõ de sua receita; e por fir­

meza disso lhe mandej dar esta carta por mí acinada e acellada 

cÕ o meu sello pendente. / / 

Pedro Teixeira a fez en Lixboa ao primeiro de julho, ano 

de mil e seis centos e trinta e oito. E u Duarte Dias de Menezes 

a fiz escreuer. 

NOTA— O Alvará de 14 de Janeiro de 1615, atrás publicado, 
encontra-se também nas Confirmações Gerais, lugar aqui citado, a 
fls. 274-374 v. 

ATT—Confirmações Gerais, liv. 12, fl. 274 v. 
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CERTIFICADO DE FRANCISCO DE ALMEIDA 

(20-2-1617) 

SUMARIO—Levantamento dos negros e sua, repressão na Ilha de 
S. Tomé — Bons serviços de Cosme Vaz Varela. 

Sertifico eu Francisco dAlmeida da Quinta, caualeiro fidalgo 

da caza dei Rej noso senhor, morador na Ilha d e S a Õ Thomé , 

que no anno de seiscentos e dezasete sosedeo nesta Ilha hú 

aleuantamento dos negros crio [u] los, e logo no mesmo dia man­

dou o gouernador M i g u e l Correa Baharem (1) duas compa­

nhias de soldados em seguimento dos ditos aleuantados; em 

hüa delas fui per capitão, aonde leuei na minha companhia 

Cosmo Uaas Uarela per alferes, o qual com muito zelo do 

seruiço de Deus e de sua Magestade, eizercitou o dito oficio 

bem e fielmente, e despois nas estancias e uejias asestio o dito 

Cosme Vaás Varela emcoanto durou o dito aleuantamento, 

uijiando com muito cuidado e asim mais em outras ocazioés de 

mar e terra, acodindo sempre ás armas sem pera Íso leuar soldo 

nenhú; e por me ser pedida esta per o dito Cosme V a a z 

Varella, lha pasei na uerdade. / / 

E m Saõ Thomé, em 20 de feuereiro de 6 1 7 annos e isto 

asèguro peTo juramento dos Santos Emvamgelhos, que pasa 

asim na verdade. / / 

Fr. O T dAlmejda Quinta 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 50b. 

(1) Recebeu carta régia de Capitão e Governador de S . Tomé, 
dada em Lisboa a 1 de Maio de 1615. — A T T — Chancelaria de D, Fi­

lipe II, liv. 36, fl. 33 v. 

MONTJMENTA, VI l 8 
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CARTA RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(21-2-1617) 

SUMÁRIO—Avi so recebido de Flandres sobre o castelo holandês vizi­

nho da Mina — Importava aproveitar o ensejo que lhe 

era dado pelo papel que se lhe mandava, 

Reuerendo em Christo Padre Arcebispo Viso Rey amigo. 

E v EIRey uos enuio muito saudar, como aquelle de cujo uir-

tuoso accreçentamento muito me prazeria. / / 

D e hü papel que neste despacho se uos enuia, que hé cópia 

de outro que se recebeo por uia de Frandes, entendereis o que 

se auisa acerca do Castello que os Olandeses tem junto ao da 

M i n a . Encõmendouos que comuniqueis tudo a Manoel da 

C u n h a (1) que agora há de partir para aquellas partes; aduer-

tindo que se houuer lugar de se aproueitar da occasiaõ, a naõ 

deixe passar. E tenha o tento, e recato que importa para que 

os desenhos dos enemigos naõ uenhaõ a effe i to . / / 

Escritta em Madrid a 2 1 de feuereiro de 1 6 1 7 . 

a) Rey • • ~ 

a) O Are.º Primas 

[À margem]: mando[ujselhe. 

Para o Arcebispo de Lisboa Viso Rey de Portugal. 

ENDEREÇO: Por EIRey 
Ao R.d o em Christo P.e Dom Miguel de Castro 
Arcebispo de Lisboa do seu Conselho de estado e 
Viso Rey de Portugal. 

A T T — Colecção de S. Vicente, vol, 18, A. 221. 

(1) Teve carta de capitania da Mina datada em 16 de Abril 
de 1 6 1 6 . — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 31, fl. 231. 
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ALVARÁ A D. COSME ÁLVARES 

(8-4-1617) 

SUMÁRIO — Concede licença ao suplicante para regressar ao Congo e 

retomar o benefício de capelão régio que tinha. 

E u EIRej faso saber aos que este aluará uirem que, auendo 

respeito ao que me foj aprezentado por parte de D o m Cosme 

Aluares, que dom frej Manue l Bautista, bispo do Congo , do 

meu conselho, mandou vir a esta sidade em conpanhia do adaiaõ 

da sé dese bispado (1) , que ueio prezo por culpas que cometeo 

contra meu seruiço. E uisto naõ auer culpa do dito dom Cosme 

e mereser mor (2) castigo que o que se lhe tem dado e o daiam 

[que] por minha conta ueio em sua conpanhia ser falesido e ora 

m e pedir licença para se tornar para Congo , por ser de muita 

Idade e andar [h]á dous anos nesta Corte e naõ ter nenhum 

remédio. Hej por bem de lhe dar licença, para tornar para Congo 

a seruir seu benefficio. / / 

E mando a todas as pessoas a que o conhecimento disto 

pertencer cunpraõ e goardem este aluará como se nelle conthem. 

E a fiança que tinha dado para sem minha licença se tornar 

(1) Diogo Roíz ou Rodrigues Pestana. Sobre as culpas de que foi 

acusado, cfr. o Memorial de Pedro Sardinha ao Conselho de Estado 

de Portugal, de 1612 (?), acima publicado. Já tinha falecido em 2 de 

Setembro de 1616, pois nesta data sucedia-lhe Manuel Carneiro. 

(2) Forma sincopada de maior. Mas o sentido da frase, aqui, exige 

que se entenda exactamente o contrário. 
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para C o n g o lhe será desobrigada. E isto se conprirá, sendo 

cada pella Chancelaria da dita o r d e m . / / 

Sebastião Dinis a fes em Lixboa, a oito de abril de 6 

Gaspar Ferreira o fés escreuer. 

ATT—Chance la r ia cta Ordem de Cristo, liv. 14, fl. 172, 
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CARTA DE MONS. JOÃO BAPTISTA VIVES 

AO IMPERADOR DA ETIÓPIA 

(18-4-1617) 

SUMÁRIO— -Sendo embaixador do, Rei do Congo na Corte Romana, 

deseja estabelecer ligação com a Etiópia através dos domí­

nios do mesmo Rei — Por este caminho seria mais cómoda 

a comunicação com Roma, obtendo mais facilmente da 

Sé Apostólica o que necessitasse para.o incrementa da Pê 

— Mais facilmente comunicaria aos Principes cristãos da 

Europa os insultos dos Turcos e mais facilmente alcan­

çaria auxílio contra eles — Sugere a aliança com o Congo. 

Sacrae ac Imperiali Majestati Imperatoris 

Magnae Aethiopiae. 

J. M . J. 

C u m Serenissimi Regis Cong i in hac Romana et Ecclesias-

tica Curia negotia geram et tractem, constituais utpote et 

electus ab ejus Majestade apud Sedem Apostolicam, et Sanctis-

simum D o m i n u m Papam Orator, et continuus assistens Lega-

tus, sa:pe concupivi dari mihi occasionem (qualis in praesentia 

oportune ex discessu harum iitterarum latoris oblata est) debi­

tam reverentiam et obsequium Majestati Vestrae, tanquam Regi 

Christi ano M a g n o et Potentíssimo prtestandi, et eadam opera 

exponendi, quod animo jam pridem conceperam, yotum et 

desiderium, ut via et aditus per Regna et Regis C o n g i dominia 

ad Majestatis Vestoe ditiones et Imperium aperiretur./ / 

H o c enim st impetretur, spero, plurima commoda inde ad 

Majestatem Vestram promanatura. Sic enim Majestas Vestra 
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facilius nuncios suos, certiusque epistolas Romam mittet ad 

obtinenda a Sede Apostólica ea, quae necessária et utilia sua* 

Majestati, suisque rebus putabit. E t pariter Sanctissimus D o m i ­

nus Papa nanciscetur occasionê securamque rationé inveniet 

suppeditandi ea omnia quae commoda et opportuna erunt ad 

promovendum Dei honorem, Sanctissimseque fidei incremen-

tum. Q u i n etiam Majestas Vestra facilius Christianos Príncipes 

Europa*os etiam promptius certiores faciet molestiarum, quas 

Majestati suae Turca alijve sui hostes inferunt, unaque Christiani 

Príncipes patefacto semel itinere, sine magno negotio subsidia 

pro imperij Vestri defensione, submittere possent. / / . 

Creda facile iniri posse, praedictam rationem aperiendi itine-

ris, si Majestas Vestra cum Sereníssimo Rege C o n g i serio agat, 

ut de communi consensu omnes tollantur difficultates per 

utriusque Regnà et dominia, eundi et commeandi. Q u a de re 

ac negotio pluribus scribo Sereníssimo Domino meo Regi C o n g i , 

et enixissime eum rogo, ut c u m Majestate Vestra agat, et 

eodem tempore, quod in utriusque Dominus etiam Regnis 

fieri expedit, utroque praestetur. Meae vero nunc partes erunt 

humilissimã meam reverentiam et obsequium in omnibus of ferre, 

quae mihi imperare dignabitur Sereníssima Majestas Vestra; 

rogans Ínterim in quoüdianis sacrificiis Altissimú, ut Catholicam 

fidem istis in partibus Majestatisque Vestrae in dominus con-

servet et augeat. 

D a t u m Roma; die 18 Aprilis anní 1 6 1 7 . 

S. Imp. M.tia 

H u m i l l . u s et Obseq. m u a Servus 

J. Baptista Vives Prothon. A p . c u s et V . S. Referendarius. 

BAL — Return Lusitanicamm, vol. XV, f ls , 124-125 V. (Ex Cod. 
Vat. Regin. La., 387, fl. 188). 
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CONSULTA DO CONSELHO ULTRAMARINO 

(21-8-1617) 

SUMARIO — Acerca de várias matérias tocantes à Ilha de S. Tomé, 

como repartição, dos ofícios públicos, resgates e benefí­

cios eclesiásticos — Condena a acumulação de benefícios. 

Neste Conselho se deu hü memorial de cousas tocantes á 

Ilha de Saõ T h o m é em que se contem que a principal causa 

porque os naturaes daquella Ilha andaõ inquietos hé porque 

tendo hua prouisaõ pera que os Capitaens e gouernadores delia 

prouejaõ as seraentias dor officios que uagarem, assy da justiça 

como da fazenda em os moradores, e que elles o fazem pello 

contrario e Ieuaõ deste Reino criados de poucos merecimentos, 

a quem prouem nas ditas seruentias, tirando delias os morado­

res, os quais saÕ muitos filhos de homens nobres portugueses. / / 

E uendo o pouco caso que delles se faz lhes cobraõ odio, 

dizendo naõ ser conforme á rezaõ que na terra que seus pays 

pouoaraÕ e defenderão e elles o fazem cada hora dos imigos, 

lhe[s] sejaÕ preferidas pessoas d e muito menos partes. E que, 

hauendo V . Magestade a isto respeito mandou agora de nouo 

aos Capitaens do C a b o Uerde que guardem a mesma prouisaõ 

que os moradores delia tem. 

O que vista e considerada neste dito Conselho a matteria 

que se apponta. Pareceo que V . Magestade deuia ser seruido 

mandar que a dita prouisaõ se guarde infaliuelmente e que o 

Gouernador daquella Ilha dê a rezaõ por que a naõ cumpre e 

declare os officios que tem prouido e em que pessoas. E que 

assy como forem uagando os ditos officios, daqui em diante ps 

uá prouendo nos naturaes da dita Ilha, na forma da dita prouisaõ. 
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D i z se mais no dito Memorial que dês o anno de 9 9 , que 

osolandeses saquearão aquella Ilha ( a ) se ar[r]endou o contracto 

delia a homens pobres e que naõ a proueraõ como os contracta-

dores pasados faziaõ, pondo e tendo nella feitoria, fazendeiros e 

nauios pera os resgates e só se contentarão com os arrendarem aqui 

e as viagens delles a particulares. E com isso e com os açucares 

pagarem, o que hé contra o seruiço de V. Magestade e bem 

comum daqueüe pouo, porque hauendo na dita Ilha nauios pera 

os resgates andaÕ nelles os naturaes e portugueses moradores 

delia e com isso uiuem. E naõ nos hauendo se uaÕ pera fora e 

fica a Ilha despouoada como hoje está. E que deue V. M a g e s ­

tade mandar que os nauios que vaõ desta Cidade naõ vaõ em 

dereitura aos resgates, porque os homens e marinheiros excedem 

o preço que lhe[s] está taxado por se hauiarem depressa e se 

lhes ir muitas uezes acabando a monçaõ ( 2 ) e o gentio tem por 

Iey naõ poderem abajxar o preço que huá uez lhe foy dado. 

Pareceo que V. Magestade deue ser seruido mandar escreuer 

ao Gouernadór da dita Ilha que faça inuiolauelmente guardar 

o Regimento em que está prouido bastantemente, no particular 

que sé apponta no capitulo asima. E que nos nauios que forem 

em dereitura aos resgates faça executar as penas na forma do 

dito Regimento, quando forem á dita Ilha com escrauos. 

Appontou se mais no dito Memorial que V. Magestade 

deuia mandar que os conttactadores naõ arrendem os resgates 

sem que ps rendeiros dem fiança ao menos de cinco mil + + dos 

[cruzados], a que hiraó tomar o despacho á dita Ilha, pello 

prejuizo que do contrario uem á fazenda real, porque uaõ á 

Ilha do Princepe e aly uazaõ as peças que trazem dos resgates 

e as fazem mortas e fugidas e despersas [e as] embarcaõ oculta­

mente. E hé isto tanto assy que ainda nas que se embarcaõ em 

(1) Sobre estes acontecimentos cfr. Monumenta, III, documentos 
171 e 172; V, documentos 5, 6, 8, q e 12. 

(2) Época com vento certo e favorável para a navegação veleira. 
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S. T h o m é fazem o mesmo e despachaÕ a terça parte menos do 

que leuaõ. 

Pareceo ao Conselho que a aduertencia que se faz no capi-

tolo acima hé muy conforme ao seruiço de V . Magestade, que 

deue mandar se faça no arrendamento que de nouo se fizer. 

D i z se mais no dito Memorial que pello mesmo respeito 

que no capitolo acima se apponta naõ querem os contratadores 

que o Guarda mor que há naquella Ilha prouido por V . M a ­

gestade se ache presente nos despachos, pella obrigação que tem 

de o naõ consentir, pello que deue V . Magestade mandar que 

quando os nauíos estiuerem pera dar à uella, o Guarda mor uá 

a elles e com hua marca particular marque os escrauos que 

forem despachados e os outros que achar demais os possa tomar 

por perdidos para a fazenda de V . Magestade. E que uisto naõ 

ter o dito Guarda mor ordenado a lgum se lhe dê o premio que 

dá em Angol la qué paga os dos escrauos. 

Pareçeo ao Conselho que deuia V . Magestade ser seruido 

mandar que o Guarda mor da dita Ilha de S. T h o m é prouido 

por V . Magestade, vá fazer a uezita na forma que se apponta 

no capitolo acima. E n o que toca ao ordenado que se lhe deue 

dar se peça imf ormaçaõ ao Prouedor da Fazenda da dita Ilha. 

T a m b é m se appontou no dito Memorial que os Bispos leuaõ 

deste Reino Clérigos e criados seus, muitos delles por ordenar 

e lhes daõ dous e tres beneficios que saõ jncompatiueis, o que 

hé contra hua prouisaõ que V . Magestade mandou passar no 

Conselho da Jndia, pera que nenhum Clérigo possa leuar mais 

que h u m só ordenado á custa da Fazenda Real. E pella qual 

rezaõ ficaõ os clérigos naturais da Ilha sem beneficios e grande­

mente queixosos. E assy que deue V . Magestade mandar ao 

Prouedor da Fazenda naÕ mande pagar mais que hum só orde­

nado. E o Almoxarife lhes naõ pague. E que os que o tiuerem 

leuado depois de se passar a dita prouisaõ, o tornem. 

Pareceo ao Conselho que deue V . Magestade mandar o 

Prouedor da Fazenda daquella Ilha informe muj largamente 
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sobre esta matteria, e que clérigos sao os que leuaõ dous orde­

nados á custa da Fazenda Real, contra forma da dita prouisaõ, 

pera mandar o que for seruido. / / 

E m Lixboa a 21 de A g o s t o de 6 1 7 . 

Assinarão todos. 

[A fl. 46-v.]: Per Carta de 6 de Dezembro de 1 6 1 8 , se 

conformou sua Magestade com o que pare-

ceo nesta Consulta. 

AHU — Códice 31, fl 46V.-48. 
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CARTA DO GOVERNADOR DE ANGOLA A EL-REI 

(28-8-1617) 

SUMÁRIO—Acção nefasta dos Jagas em Angola — Apreciação das 

actividades de Manuel Cerveira e António Gonçalves Pita 

— Diligências a executar pelo . Governador. 

H é muito contra o seruiço de Deus e de V . Magestade 

terense introduzido neste Reino Jagas, negros que se sustentaõ 

de carne humana e inimigo[s] de toda a cousa uiuente e os 

ladroes da terra adomde emtraõ. Delles se ualeraó algús dos 

que ategora gouernaraõ e se ualem algus moradores da terra, 

seruindose hüs e outros de eles, como de caés de caça, para 

iniusta mente lhe[s] trazerem escrauos, e deuem ser mais os 

que come que os que entregaÕ viuos, por ser esta a sua mais 

ordinária comida; Ieuados os homens de seu intereçe me come-

çaõ já a querer persuadir que naõ se pode sustentar este Reino, 

sem a companhia dos Jagas, mas segundo o que tenho dito 

delles naõ dejxará de conhecer o católico zelo de V . Magestade 

que este será o caminho para Deus naõ prosperar este Reino, 

que per razaõ da £é deuemos crer entregou a V . Magestade. 

E quando isto naõ for, em breue tempo consumirão elles os 

naturaes deste Reino, de modo que uenha a despouoarse, como 

fizeraõ [a] algúas prouinçias adomde entrarão, pollo que me 

parece que V . Magestade deue auer por bem de permitir o 

remédio que lhe parecer que mais conué ao seruiço de Deus e 

de V . Magestade. 

M a n u e l Cerueira hera partido para a sua comquista, 3 

domde está auerá três meses, pouco mais ou menos. E assi não 

ouue lugar de o aperceber, como V . Magestade manda na ins-
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truçaõ que se me deu á parte; naõ foi a Bemgala (sic), que 

hera o intento de sua jornada, mas foi a pouoar na bahia da 

Torre de S.to Antonio (que por estes dous nomes se conhece); 

vindo eu correndo a costa me sajo desta bahia h u m batelleu e 

dos homens que uinhaõ nelle soube isto. E que naõ quisera 

ficar em Bemguela, que está mais avante vinte legoas, por lhe 

parecer a terra seca; e o que eu entendo hé não entrar nella, 

por não auer lugar em Benguela para se poder fazer peças (1 ) , 

por terem destrujda aquella prouimçia os Jagas, que nella estaõ; 

e informej me dos homens do batel, que tinha a terrae e em 

que se ocupaua Manoel Çerueira e me disseraõ que em catiuar os 

negros vesinhos, e que tinha feito companhia com hum Columbo 

de Jagas para lhe seruir do mesmo que seruem os que se meterão 

neste Reino; antes que daqui se fosse foraõ taes os seus proce­

dimentos, que ainda que V . Magestade me manda lhe enuie 

delles informação extra judicial a farej judicialmente, porque são 

dignos de se não crerem doutro modo; e também entemdo que 

nàs matérias desta sorte ficará V . Magestade melhor seruido 

nesta f o r m a . / / . 

V i n d o me acompanhando João de Aveloria quando eu aqui 

entrej, me disse que tinha leuado da fazenda de V . Magestade 

çincoenta mil cruzados. E que me daria papeis por omde cons­

tasse isto. Antes que daqui se fosse, deixou a terra no pèior 

estado que podia ser; eu a achei sem nenhum soldado, sem 

poluora nem monição alguã, o comercio estinguido, a feira m u ­

dada, do lugar domde se fazia, e quasj acabada, per não auer 

peças ( 1 ) , a respeito de as terem comido os Jagas, e ter destruido 

Manoe l Çerueira os souas que as mandauão. 

Suçedeo a Manoel Cerveira Antonio Goncalvez Pita eleito 

pelo pouo. E m o ellegendo se foi logo para a comquista, leuãdo 

per soldados algüs mercadores da terra; dizem que foi com a 

mesma tenção que Manoel Cerveira; o que ategora sej dos seus 

(1) Cativos, escravos. 
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procedimentos hé que dise a algüs souas que não podiaõ ser dos 

homens a qué estauao dados, porque erão vassalos de V . M a -

gestade, mas que adjudicara para sj as peças ( x ) que élles costu-

mauão tributar aos homens a quem estauão dados; semdo assj 

lhos confiscarej para a fazenda de V . Magestade, ou o procedido 

delias, porque os uassallos de V . Magestade a nenhúa outra 

pessoa deuem tributo, senão a V . Magestade, que hé seu Rej 

e senhor. E u lhe tenho escrito que se uenha logo e que torne 

aos presidios os soldados que. delles ouuer tirado, e que traga 

consigo a gente. 

E u fico entemdendo em pacificar a terra e tratar de pôr 

corrente o comercio das feiras, e recolher os homés que andao 

pola terra dentro a roubar peças (1) , e determino de mãdar sol­

tar as peças que iniustamente se ouuerem catiuado. E segundo 

o que "agora acabo de ouuir ao vigairo geral desta terra, há 

muitos homens aqui nos presidios, e juntamente com élles A n ­

tonio Goncalvez Pita, e Manoel Cerueira, que merecem [ser] 

condenados há morte e a fazenda confiscada por trajdores da 

Coroa de V . Magestade, roubando, matando e catiuado e dando 

a comer aos jagas òs vassalos de V . Magestade, que pacifica­

mente o servem e obedecem, dos quaes tirarej deuassa e pro-

cederej pella forma do meo Regimêto, pois alem do que tenho 

dito, os que deste modo fazem guerra aos vassalos de V . M a ­

gestade se gouemão nella pela re[s]posta que o diabo dá aos 

jagas. 

a) Christouaõ Soarez. 

[No verso]: Angola , 1 5 de setembro de 1 6 1 7 . 

. Copia, de hua Cat ta de Luiz M e n d e z de Uas-

conçelos gouernador de Ango la , de 28 de 

, Agosto . 

Sobre deferentes materias daqUele Reino. 

A o Sr. Comde dom Esteuão de Faro. 

AHU — Angola, cx. 1, doc.129. 
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CARTA DO GOVERNADOR DE ANGOLA 

A O CONDE DE FARO 

(9-9-1617) 

SuMÁEIO — Obediência de um soba de Angola — Procedimento de 

Manuel Cerveira Pereira e António Gonçalves Pita para 

com os sobas — Que fiquem um ano sem pagar tributa. 

Oito dias depois de minha chegada a Saó Paulo de Loanda 

me ue[ i ]o a visitar hum soua, que ainda que naõ hé dos mais 

poderosos, naõ [o] hé taõ pouco, que naõ faltasse mais de hum 

anno de guerra pera se poder sogeitar. E porque ategora os deste 

Reino naõ tinhaõ dado omenagem a v. magestade,. me pareçeo 

começar por este e por este Reino na obediência de v . mages­

tade com mais firmeza e segurança da que ategora teue, é com 

mais proueito da Real Fazenda, porque se obrigou a pagar a 

v. magestade o mesmo tributo que pagaua a E l Rej de Ango la , 

como tudo claramente se uê, do tresllado da omenage, que com 

esta uay, para cujo efeito ordenej hum liuro em que se escre-

ueraÕ as menagens que se tomaré. E ao tempo de cobrar os 

direitos se fará outro que mandarej entregar ao feitor, e este 

ficará ao Secretario destes Reinos. 

O s procedimentos de Manoe l Çerueira e de Antonio Gon-

çaluez Pita, que ainda estã na comquista, tem taõ comsumidos 

e escamdalisados todos os sou as deste Reino, pola muita fazenda 

que iniustamente lhe[s] tomarão, que me parece que conue 

dilatar per hum anno a cobrança destes tributos, per naõ cuidare 

os souas que sigo eu este estilo. E porque a imposibilidade os 

286 



naÕ obrigue a romper a fé, porque deuassados, tiranisados e 

infiéis como saõ estes ategora, isto se pode esperar se se conti­

nuar o mao trataméto que se Ihe[s] tem feito, e deixando os 

repousar hum anno, naõ há duuida que pagarão o tributo que 

deuerem com muita satisfação. 

a) Christouaõ Soares 

A n g o l a 1 6 1 7 . 

[no verso]: Copia de huã carta de Luis Medes de Uascon-

celos gouernador de Angola , de 9 de Se­

tembro. 

Sobre a omenagé que tem ordenado que dem 

aqueles Reinos. 

A o Sr. Conde dom Esteuaõ de Faro. 

C o m a copia da menagé. 

AHU — Angola, cx. 1. 
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CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(25-10-1617) 

S U M Á K I O — M a n d a prestar obediência à Santa Sê por Mons, João 

Baptista Vives — Correspondência do Rei do Congo com 

a Corte romana — Eleição de D. Alvaro III e morte de 

D, Bernardo — Pede mercês e graças espirituais — Deseja 

colocar-se sob a protecção da Sé Apostólica — Queixas 

contra o procedimento dos Governadores de Angola. 

A l molto Santíssimo Papa Nostro Signore 

Per il Re di C o n g o suo molto humile et obedientíssimo figlio 

(tradotto 16 dí Lugl io 1618) 

Santíssimo Padre, 

Io D o n Alvaro il terzo per divina gratía aumentatore delia 

fede di Gesü Cristo e defensore di essa in queste parti di Ethio-

pia, Re dell'antichissimo regno di Congo , Angola , Matamba, 

Ocanga, delli A [ m ] b u n d Í , dí quà et di là dei maravíglioso fiume 

Zaire e di molti altri regni e signorie circonvicine etc. C o m e 

humilissimo et obedientíssimo figlio di Vostra Santità bacio li 

suoi Santissimi piedi et cosi in nome mio e delia mia real persona, 

come in nome di tutti li miei regni e stati le do la debita obe-

dienza, come a Pastore universale del gregge di Christo, supli­

cándola con tutta l'effícacia che posso a voler essere servi ca di 

accettare la sodetta obedíenza, che le fó dare et offeríre per mezzo 

del mio Procuratore D o n Giovan Battista Vives , Valenciano, Pro-

tonotario e Referendario dl Vostra Santità, nel modo e maniera 

che li altri Re cattolid sono soliti di darla a cotesta S. t a , Sede 

Apostólica, ai quale commetto per tale effetto e per potere 
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procurare per m e e per Ie cose mie avanci alia persona di Vostra 

Santità e di tutti li Romani Pontefici suoi successori, tutta la 

facoltà, che per cio si conviene. 

Volendo che in suo mancamento, per qualsivoglia modo 

che sia, Vostra Santità e suoi successori possano nominare altri 

procuratori in mio nome e delli miei regni, affin che in questa 

maniera non solamente si continui 1'intento del Re D o n Alvaro 

il secondo, mio signore e padre, che Idio tenga in gloria, che 

pretese quando mando a cotesta Santa Sede Apostólica D o n A n ­

tonio Manoele, che costa mori, con sue lettere, negotii et 

ambasciata; ma ancora si possa accrescerc per maggior servitio 

d'Iddio et per maggior bene di questo christianesimo; li quali 

ordini et negotii io confermo di nuovo, et supplico humilmente 

a Vostra Santità sia servita di commandare, che sia deferito a 

quelli et alli altri di nuovo, che mando a supplicare et appresen-

tare per il sodetto mio Procuratore a Vostra Santità, li quali 

tutti si contengono in una mia instruttione firmata di mia mano, 

nella quale si vede, che '1 mio intento è, che sempre vada innanzi 

il culto divino, per maggior servitio d'Idio, autorità delia sua 

Chiesa, confusione de barbari et Gentili, et per consolatione de 

i cattolici. 

Per altre vie hò scritto a Vostra Santità, al Signor Cardinale 

protettore di questi regni et al sodetto mio Procuratore et ambas-

ciatore ordinário residente in cotesta corte Romana D o n Gio 

Battista Vives , dando conto delia morte dei Re D o n Alvaro il 

secondo, padre et signor mio; et come essendo io restato dopo 

la sua morte di poca età, si mise in possesso dei regno, con aiuto 

di alcuni Grandi, D o n Bernardo mio zio, che Idio tenga in cielo, 

per essere mezzo fratello bastardo di sodetto Re, ma passo poco 

meno di un anno, vedendo il regno 1'aggravio, che mi si faceva, 

e scandalizato di alcuni disordini di poça religione christiana, 

pigliò le armi cont [ , . . ] senza saputa mia, sotto il commando di 

D o n Antonio di Silva, Gran Duca [di M b a m b a provincia dei] 

regno e Generale di esso regno, al quale il sodetto Re mio Signore 
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e Padre haveva lasa ata raccomandata la mía persona, come a 

suo essecutore testamentarlo: onde privarono D o n Bernardo del 

regno e della vita et io fui restituito in esso con grande allegrezza 

di tutti, e fui admesso da tutti li Strati, come Re loro et signore 

universale ( 1 ) . 

Si che supplico Vostra Santità a voler esser servita d'inviare 

a me e t alli miei vassalli moite mercedi et gratie spirituali, 

degnandosi di consolarei con le sue lettere, con le quali rice-

veremo molta rnercede, honore et animo per résistera alla barbara 

superbia del Gentilismo che da ogni parte del nostra regno ci 

tiene assediati. La supplichiamo insieme ad haver per bene di 

riceverci per sempre sotto la protettione e difesa di cotesta Santa 

Sede Apostólica et di favorirci molto con la Maiestà Cattolica del 

Re D o n Filippo che come molto amato fratello lo stimiamo et 

honoriamo assai, riconoscendo dalla sua grandezza li beneficii 

grandi che io e tutti questi regm e christianesimo ricevemo da 

Sua Maiestà con grande spesa sua, con la quale ha sempre 

favorito il medesimo christianesimo, come cuítore di esso. C o n 

tutto ció restiamo risen tutti delli suoi capitani generali e gover-

natori che risiedono nella sua conquista di Ango la , li quali 

entraño nelle terre della nostra corona, et se n'impadroniscono, 

come se fusserod'inimici, non havendo tal ordine da Sua Maiestà 

anzi tutto l'opposito, ordinando loro neU'instruttioni dateli, che 

in tutte le occorrenze ci soccorrano et servano, il che essi non 

fanno per loro interessi, anzi ci fanno molti aggravi, uniti con 

una natione di gente tanto barbara chiamata Giagas et Iagas, 

c h e vivono di carne e di corpi humani. A l che Vostra Santità 

sara servita di dar rimedio, raccomandandomi molto nella sua 

protettione. 

(1) Parece-nos preciosa esta notícia da morte violenta de D . Ber­
nardo, executada pelos próprios habitantes do Reino do Congo. Nao 
parece que os Portugueses nela tenham rido interferência alguma, o 
que D. Álvaro não teria calado. 
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Guardi il Signor Idio la Santissima Persotia di Vostra Santità 
come questo suo humilissimo et obedientíssimo figlio le de-
sideta etc. 

Scritta in questa mia Cor te e città del Salvatore a 25 d 'Ot to-
bre de 1 6 1 7 anni 

Suo humile et obedientissimo figliuolo. 

Il Re D o n Alvaro 

BV — C ó d . Vat. Lat. 12516, fl. 66. 
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Con 1'instruttione- del Re Don Alvaro il III Re di Congo, 

mandata a MonsJ Gio: Battista Vives, Valentiano, Pro-

tonotario Apostólico e Referendário suo Procuratore et 

ambasciatore destinato da lui in virtu di procure e di 

leitete,, suplica, a Nostra Signor Papa Paola V le cose 

seguenti. Sotto la data dalla sua città di S. Salvatore il 

di 25 d'Ottobre 1617. 

C h e si li conceda un ordine militate, contra li Gentili di 

quelle parti in difesa et aumento delia sanca fede cactolica. C h e 

li Re di C o n g o pro tempore sieno maestri di esso. C h e le eonsti-

cutioni sieno quelle, che patera a Sua Santità. C h e non s'im-

pedisca loro il matrimonio; che sieno essenti dalle visite di altri 

ordini. C h e l'habito et insignie sia una croce rossa di Christo 

con una spada a traverso da un lato all'altro, et una freccia 

dall'altra parte pur traversata, che sono le armi et insignie delli 

Re di quel regno. C h e l'habito sia bianco, o come vorrà il Papa, 

per trenta cavalieri etc. tutti titulati, fidalghi etc.; che 1'entrate 
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INSTRUÇÃO DO REI DO CONGO A MONSENHOR VIVES 

(25-10-1617) 

SUMÁRIO—Pede ao Papa que lhe conceda uma Ordem Militar e que 

os reis do Congo, sejam Mestres dela — Pretende que os 

bispos não mandem embora o clero nem lancem interditos 

gerais — Nomeia Brás Correia seu capelão-mor— Facul­

dades que para ele pretende — Insurge-se Contra os Gover­

nadores de Angola — Encarrega Mons. Vives de dar por 

si Obediência ao Papa—Sucessos políticos após a morte 

de D. Alvaro II —Eleição do rei D. Alvaro III. 



che loro si daranno, saranno délie sue proprie facoltà reali, e non 

di decime ne di altra entrata ecclesiastica. 

2° C h e niun vescovo o altro possa mandar via la clerisia da 

quel regno, come è successo due anni prima con perdíta di moite 

anime, essendosi mandate via etiam le dignità C u r a l i e t il 

cappellano maggiore. C h e li vescovi debbano procederé via ordi­

naria e che non possano porre interdetto generale senza àutorità 

apostólica. 

3° Facoltà di eleggere per se il confessore socolare, o regu­

lare, semel approbate, che resti soggetto alia sede apostólica etc. 

4° Instituiré la chiesa di S. Giacomo delia sua Corte e città 

del Salvatore in cappella reale, fondata e dotata da suoi prede-

cessori, dove stanno molte [...] del Re, che se li annettino due' 

chiese dentro al [,..] e due fuori, dove stanno molti corpi 

reali. 

Item che detta cappella sia essenta dalla giurisdittione ordi­

naria. C h e vi siano nove cappellani col tesotiere e decano, singuli 

con entrata annua delle sue facoltà regie di 2 o o $ reis, cioè 

di 500 scudi in tanti stmbi (moneta del regno in lum'achelle), 

C h e sieno soggetti al cappellano maggior suo confessore f al quale 

ha dato per provisione le terre de Suzíatumbo, con tutte le suc 

éntrate e vassalli, e 2$ [2.000] cruciati di quelle monete. 

N o m i n a per suo cappellano maggiore Bras Correa suo con­

fessore che governa al presente quel vescovato etc., et essercita tal 

officio-

Supplica per la confirmatione con l'autorità delli altri Re 

Christianissimi. 

C h e le dignità e cappellani presentad per lui e confirmaci 

dal medesimo cappellano maggiore restino instituid canónica^ 

mente in benefitii e digtiità ecclesiasciche soggette a esso Cappel­

lano maggiore. 

C h e fa pagare allí Vescovi et al Capitulo della sua catedrale 

tance decime, quante bastano per vívere honoratamente. 

Suplica per facoltà di presentare lí vescovi et lé prebende. 
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Ghe '1 Re Cattolico gli la diede per le prebende, ecceto due 

che requirunt personas doctas, che la non vi sonó, Supplica sia 

libera que!la pr'atica. 

G h e li capitani generali e governatori contravengono allí 

ordini del Re Cattolico, quando 1Í manda per la conquista del 

Gentilismo d'Angola . Ordina loro che l'aiutino et essi entraño 

in quelle terre del regno come se fussero de nemici, et sonó due 

anni che li presero li passi di due fiumi chiamati Bengo e D a n d e 

oon altre terre súe. Supplica che S. Santitá se interponga con 

il Re, perche li sieno restituiré. 

Ne l l e lettere scritte al medesimo M o n s . r Vives all'istessa 

data, scrive e mostra il suo desiderio di conoscere i'tntento del 

Re D o n Alvaro 2° suo padre in ma [ ] questa Corte, negotii 

e ambasciate, come man [. ] Antonio Manoele, che morí 

in Roma a tempo di Clemente ottavo. 

Fa suo Procuratore et Ambascíatore ¡n questa Corte M o n s . ' 

Vives sodetto et vuole sia ricevuto come li altri delli Re chris-

tlani etc. C h e in suo nome renda obedienza a Sua Santitá nel 

modo solenne etc. 

Conferma tutto i lnegotiatodel sodetto Re su Padre. 

C h e in sua absenza elegga il Papa un Procuratore et A m b a s ­

cíatore in nome suo, e per lui. 

Offerisce di gradire questi sérvitii, ma non discende a párti-

colari, né manda cosa alcuna. 

Dice, che per la rnorte del sodetto Re D o n Alvaro secondó 

suo padre e signore, non havendo egli lasciato fígli legitimi, li 

quali non hebbe mai in vita sua, che egli rimase tra 1¡ bastardi, 

il piu vecchío, se bene di poca eta. C h e perció D o n Bernardo 

suo zio, che era mezzo fratello, pur bastardo del sodetto Re, si 

impadroni del regno, con aiuto di alcum grándi del regnó; che 

dopo un anno in circa, visto il regno I'aggravio che li si facéva, 

dovend'o esso succedere, conforme alia legge et costumi imme-

moriali -di quel regno, scandalizati quei. popoli di alcuni 

difetti, e della poca pieta christiana di esso D o n Bernardo, 
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pigliarono le armi contra di lui sotto ii Gran Duca di Bamba 
capo loro (1), genérale deili regni di C o n g o , testamentario del Re 
morto, i l cjuale havea raccomandata la persona di esso figliuolo. 
Infine restó D . Bernardo privo della vita e del regno, et il giovane 
fu ricevuto da tutti li Stati per Re e signore loro con grande 
applauso e si chiama Alvaro terzo. 

Dal la cittá di Salvatore a 25 d 'Ottobre 1 6 1 7 . 

BV — C6d. Vat. Lat. 12516, fls. 67-67 v. 

(1) D. António da Silva. Destituiu D. Bernardo II e proclamou 
rei a Álvaro III, assassino do precedente. 
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SUMÁRIO — Indicação sumária dos reis cristãos do Congo, feita em 

letra do Padre Manuel de Escobar, S.J. 

Reis do Congo, christaõs, que tirei de huã carta do D u q u e de 

Bamba D . Antonio da Sylua para o bispo de C o n g o D , fr. M a ­

nuel Bautista, em 1 5 de Dezembro [de] 1 6 1 7 . 

D . Joam primeiro dos Reis que recebeo a Christandade 

pella graça de Deus e naõ por força de armas. 

D . Affonso seu filho que fes e levantou as igreias, e mais 

obras de pedra e cal. 

D . Pedro. 

D . Diogo . 

D . Affonso 2° filho de D . Diogo. 

D . Bernardo morto pellos Jaguas por defender a pátria e 

Christandade. 

D . Aluara primeiro, de boa memoria, que era pay, amigo, 

servidor (são palauras do D u q u e ) de nós outros todos os moyci-

congos. 

D . Alvaro 2 0 seu filho, que seguio tãobe as mesmas pegadas 

da christandade, e zeloso do seruiço de Deus, manso, benigno, 

paj e amigo de todos, que nos deixou sua pintura e espelho em 

que nos vissemos em seu filho D . Aluaro 3 0 . 

BADE — Ms. CIII/2-15, fl. 180. 

2 9 6 

REIS CRISTÃOS DO REINO DO CONGO 

(15-12-1617) 
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R E P R E S E N T A Ç Ã O D E M A N U E L C E R V E I R A P E R E I R A 

(6-3-1618) 

SUMÁRIO—Anunc ia a sua chegada a Benguela — Dificuldades encon­

tradas— Guerras com os sobas — Motins e sua repressão 

violenta — Pedido de, homens e cavalos — Relações ina-

mistosas com o novo Governador — As minas de cobre 

— Produtos do mar e da terra — Pede um clérigo de boa 

vida com poderes de administrador eclesiástico — Solicita 

licença para regressar a Portugal, conquistadas as minas. 

Senhor 

D a Loanda escreui a V . Magestade por muitas vias como 

me partia pera este Reino, como mais largamente V . Magestade 

o terá uisto, dando conta de tudo o que conuinha; na uiagem 

pus corenta e seis dias, por chegar até altura de quinze graòs e 

me[ i ]o sempre correndo a costa e botando ferro nas partes de 

mais conçideração e não achei outro porto mais conuiniente pera 

às minas do cobre, que este. Porque hü porto que eu sabia que 

estaua delias sete legoas, o achei tapado de maneira que não 

pode ali entrar nauio nen estar fora na costa braua; e neste em 

que fiquo desenbarquei a dezasete de maio, do anno passado, 

a que chamão Bahia da Torre (1) uulgarmente e no roteiro uelho 

a de Sancto Antonio, a que não tirei o nome e pera que V . M a ­

gestade ueja milhor a dispossiçaõ delia e dò que vj até altura 

de quinze grãos e mc[ i ]o , mando aqui o roteiro e a costa e assim 

(1) Assim chamada pela configuração típica do monte que a 
delimita do lado sudoeste e também a Baía das Vacas, home oriundo 
da riqueza pecuária da região fronteiriça. 
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vaj também o modello da pouoassão, que tenho feito, a que 

pus nome a cidade de Sam Felipe, padroeiro Sam Lourenço ( 2 ) . 

A q u i cheg [u] ei com sento e trinta homens, algus dos que 

troquei e m Angol la e os demais dos que trouxe desse Reino 

e v i m com tam pouqua gente por me fugirem algús, como iá 

tenho mandado a lista delles a V . Magestade, cuja copia vaj 

com esta, et [a]o ouuidor geral Manoe l V o g a d o Souto Ma io r 

deixei a mesma na Loanda e nhúa deligençía fez, porque tanto 

que me viraõ absente se tornarão pera aquela Cidade ; e andauaÕ 

diante do Ouuidor e do Cappi tam M o r Anton io Goncalvez Pita, 

que alli ficou gouernando sem os prenderem nen fazerem nhuã 

deiigençia. V . Magestade mandará nisto e no mais o que for 

seruido. ' / j 

A q u i me morrerão trinta e oito homens, os mais delles dos 

uelhos de Ango l l a por seren. custurnados àquele clima, que hé 

mui cálido et esta terra aqui fria como Portugual e m seu tenpo 

e asi-mforaõ definhando de maneira q u e morrerão, e m que en­

trou hü irmaõ meu e hú cunhado e hú sobrinho; fiquei com 

nouenta e dous homens, em que entrao seis cazados com mu­

lheres e filhos et oitenta negros de g[u]erra, e m que entrão 

sesenta meus catiuos; ao desenbarquar acodio o gentio com ten­

ção de nos estrouár mas não lhe valeo seu mao intento, depois 

de dezenbarquado [. . .] mimos [ ] perante mí o senhor 

da terra e correo connosco oito ou [dez] et [ . . .] ha fee nen 

asento em nada e tudo são treiçons, e maldades; indo algús 

negros nossos cortar lenha cortarão elles as cabessas a dous e 

nos catmaráo seis; e uendo eu o mal que se nos podia seg[u] i r 

me deliberei con sincoenta conpanheiros e lhe demos na pc* 

uoassaÕ principal e lhe tiramos trinta e huã cabeça [s] e catiuamos 

corenta con setenta bóis e vaquas e lhe puzemos fogo á pouoassão, 

recolhendonos sen nos fazerem mais dano q u e darem huã fre-

( 2) Infelizmente nem o roteiro nem-, o «modelo da pouoassão» . 
acompanham agora o presente documento. 
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chada en hú negro meu grande homem de g[u]erra de que 

durou dous dias nesta cidade; dali a quinze dias lhe tornei a 

dar outro asalto indo tam bem en pessoa e como tinhaõ uigias 

pellos outeiros achamos a terra despouoada daquella ora; cati-

uamos huã negra que nos disse e declarou como o fidalgo a que 

ohamaõ Peringue, que elle com toda a sua gente das pouoassons, 

era passado pera outro fidalgo Senhor da Bahia de Sam Fran­

cisco, noue Iegoas desta cidade; recolhime et comecei esta 

pouoassão, et a fortificarmorios na maneira que V . Magestade 

uerá. 

E porque os princípios de semelhantes obras são ásperos, 

ao menos pera gente plebe[i]a e ba[ i ]xa como esta, procurarão 

por tres uezes amotinarense e' fugirem, a que Deus foi seruido 

atalhar, e toda uia hú clérigo por nómé Francisco Delgado, que 

foi capellão na misericórdia dessa Cidade, que comigo ue[i]o 

quando desse Reino partj, confederado con hú piloto e hú sur-

giaõ, de que aqui temos muj grande falta, huã noite me furtarão 

hú pataxo e fugirão, e permitio Deus que daqui a sinco Iegoas, 

indo pera a Loanda, lhes acalmase o uento; mandei dous bateis 

con algús de mais confiança de minha obrigação e fui tam bem 

afurtunado que trouxerão o pataxo, mgando primeiro muitas 

arcabuzadas; mandei fazer iustiça do piloto et do surgião e senti 

não na poder fazer no Clérigo. O vigairo, que hé hú frade de 

sam Francisco terceiro, o prendeo e confiscou seus bens, et fes 

papeis de tudo, mas logo o soltou e hé o maior amotinador que 

aqui temos; éstiuerão quietos os demais enquanto tiuerão ná 

memoria a morte destes e logo dalj a dous mezes fizerão outro 

motim, que quis Deus que a segunda coniuração que estaua 

feita e por cabessa' hú alferes que adoeçeo et en tres dias 

mor[r]eu, em que hião com elle setenta homens en hú pataxo, 

de que era piloto hú Manoel Anrriques, cazado em Al fama ( 3 ) 

e detréminauaÕ esta fugida porque mandando eu o ditto pataxo 

(3) O antigo «pitoresco bairro judeu de Lisboa. 
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a hú porto que está deste quatro legoas pera a parte da Loanda 

carreguar cantidade de mantimento que lá tinha mandado com­

prar [ ] sustento [pera os] soldados e mais gente desta. 

cidade que [ ] tiueraõ recado os que hiaõ no pataxo que 

[...] alferes natural dessa cidade, por nome Simaó Antunes , 

moço da camará de V . Magestade e o dito Manoe l Anrriques 

em como era morto o Alferes cabessá do motim e assim ficaua 

desmanchado tudo; tendo carregado o pataxo se foraõ e segundo 

entendo pera a Loanda e fiquamos en grande aperto, que se eu 

naÓ tiuera outra cantidade de mantimento meu, [de] que fis 

pagas a todos et uou fazendo, parecerão todos; mas nen isto 

basta pera ânimos danados que intentarão outro mot im e fugida 

e por cabeça delle hú homem da nação, que en minha conpa-

nhia trouxe degradado, por nome Gaspar Fernandez Penso; e 

sendo huã noite sabedor por hú saserdote, mandei tocar arma 

como que eraõ uindos algús enemigòs, et desarmei a todos, 

ficando algús criados meus e cappitaeís; e logo aquela noite 

fogio o dito Gaspar Fernandez Penso e hú Alferes por nome 

Francisco de Fontoura, moço da Camara de V . Magestade, sem 

armas mais que os frascos na sinta e suas espadas; por muita 

del igençiaque fiz, que naõ sou nada preg[u]izoso, dali a sinco 

dias ouue mão ao Penso; do alferes nunca pude achar noticia; 

entendemos que algüa onsa o comeo; do Penso mandei fazer 

iustiça, morrendo morte natural; aos demais perdoei, que erão 

eorenta et sete, bem iniustamente, por não ficar de todo soo, 

et isto deSenperado e [riaó] perder o ganhado o fis; e juntamente 

se descobriu que hú Cappitam por nome Andrés Coronado, espa­

nhol, que seruia autualmente, tinha detreminado e buscado 

rne[i]os pera m e matar con pessonha ou ás punhaladas, ou com 

hú pistolete de algibeira, que lhe foi achado carregado com 

dous pillouros;.este confesou sua culpa publicamente, que o fazia 

porque sendo eu morto se poderia sair desta cidade mais facil­

mente; tam bem lhe perdoei porque se ouuera de castigar todos 

os culpados ficara soo; tireilhe a çonpanhia e trato o como suas 
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obras merecem; não fogem á falta de pagas, porque lhas faço 

e vou fazendo senpre hü mes adiantado, como constará a V . M a -

gestade da sertidaõ que com esta vaj do feitor de V . Magestade 

et do escriuáo, tudo de minha fazenda, que parece que premitio 

Deus ficasse ella en A n g o l l a da outra ues pera agora seruir a 

V . Magestade. 

Pello que seja seruido mandar se m e mande aqui os sento 

e síncoenta homens que faltaõ pera a copea et os vinte caualos, 

dous- fundidores, dous mineiros com a breuidade pociuel, pera 

que possa ganhar as minas do cobre, que sem gente não posso 

ir a ellas per naõ desenparar esta cidade, que leuando a gente 

fiqua isto despouoado et pode o enemigo [ . . . . . . ] tudo daqui, 

conforme ao que os negros dizem [.......] de caminho; o cobre 

hé requissimo é muito et pera que V . Magestade mande uer 

a bondade delle com esta vaõ quatorze argolas, que pezaó sento 

e quinze ar[r]ateis; estas tomarão hüs negros meus no primeiro 

asalto e por entenderem que não era cousa de conciderassaõ, 

me disserão que não trouxerao muito; et quando os negros tirão 

isto, conçidere V . Magestade o que será por fundidores e mi­

neiros que o sabem. 

C o n u e m muito ao seruiço de V . Magestade mandar com 

rigor ao gouernador de Ango l l a e t ouuidor geral que com muito 

rigor executem os precatórios que lhes passo, prendendo os 

fugidos, asim soldados como gente do mar et mandarmos, por­

que doutra maneira não poderei ir com isto auante e ficará 

V . Magestade muito mal seruido, porque será cauza de eu acabar 

a uida. A terra hé muj fértil de todos os mantimentos e gado, 

escrauos et marfim, mas hé nessessario gente, como digo, pera 

a alhanar ( 4 ) , A gente deste fidalgo aqui se uaj aiuntando outra 

ues nas suas pouoassoens, e m e uterão aqui pedir licença pera o 

( 4) De lhano, plano. Aqui parece significar achanar, desbravar, 
culrivar. Cerveira Pereira parecia visionar a fixação do elemento branco 
no solo angolano, pela vida rural. 
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fazerem, de que fiquei muito contente, dando nouas que o 

fidalgo ueria muito cedo, que com medo não uinha, que queria 

uer coma entraua[m] os outros, então ueria ( 5 ) . 

A este porto chegou Luis Mendes de Uasconsellos et em 

outro nauio o ouuidor geral de Ango l la , a vinte de agosto 

passado e mandando saber que nauios erão, achei seren elles; 

e querendo ir en pessoa a seu bordo pera saber se me trazia 

algü recado d e V . Magestade, se tornou a fazer na úolta do mar 

e se foj pera a Loanda; considere V . Magestade se tenho rezaÕ 

de o sentir por m e uer empatado, sem gente, sem caualos, et sem 

mineiros -nen fundidores, tendo auiso que em sua Conpanhia 

seria prouido, et foi nessessario mandar hü nauio a Loanda com 

escrauos meus, a mandar buscar prouimento e o nessessario á 

minha custa, pera não faltar nada a estes soldados; permita 

Deus que o gouernador dê ordem a que se me frete hú nauio 

á conta de minha fazenda, pera que me traga o prouimento 

que mando buscar, porque nhuãs esperanças tenho de que o 

faça, pois estando metido neste porto não quis botar ferro por 

quatro [h]oras, nen poder cobrar cartas de minha Casa; esere-

uendome hú escrito que por uir cansado e enfadado do mar hão 

deitaua ferro. 

Torno a lenbrar a V . Magestade estas minas de cobre que 

lá V . Magestade fora senhor delias se tiuera gente, et antes 

tomarei os sento e sincoenta homens por agora, que os caúalos 

[...] que V . Magestade ueja os desejos que tenho de dar bom 

fim a Isto. E u em [ ..] estes sento e sincoenta homens me 

uirem com [ ] [breuijdade dous mil cruzados a V . M a ­

gestade pera este efeito, os quais escreuo a João Moreno nessa 

Cidade, pera que os dê logo, que não auerá duuida e os nauios 

que se fretarem pera os trazer, eu me obrigo a lhes pagar quá 

aquilo que lá com elles se asentar. 

E hé nessessario mandar V . Magestade seja prouido com 

(5) uiria=viria. 
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algüa poluora boa, porque a que trouxe era misturada con 

caruão, que só vinte quintais são de prestar e a outra hé tudo 

caruão e juntamente chunbo, e os soldados que uenhaõ prouidos 

de arcabuzes, que os mosquetes que trouxe não seruem pera 

andar no canpo mais que pera a defensão da cidade, e mandar 

V . Magestade que os que degradarem, sendo gente que possa 

tomar armas seja pera este Reino, que todo o nauio que uem 

pera estas partes, pera uir 'bem nauegado [hjade tomar porforsa 

uista desta terra. / / 

O mar aqui tem muito peixe e todo bom; a terra muita 

lenha, disposta a tudo o que quiseren plantar nella, como hé 

canaueais de asuquar; tem algodão; vou fazendo prantar outro 

e asim canas de asuquar que na terra há; ten dous rios, hú da 

banda do norte que quando há inuernada corre muj furiozo e 

sai aqui ao mar, sento e sincoenta passos desta cidade; no uérão 

hé areal, mas en qualquer parte que hú caualo ou boi poem 

o pé, ar[r]ebenta agoa; delia bebemos que hé requissima; da 

banda do sul sento e sesenta passos, está outro rio ( 6 ) que nace 

desuiado desta cidade quinhentos e trinta passos; antes que che­

gue ao mar se uaj sumindo por baixo dare[i]a; boa agoa pera 

nelle nauios fazerem aguoada; nelle muito peixe, asim tainhas 

grandes como muges et outros de outra casta e hús do tamanho 

de sauel e da mesma feição, mas muito milhor no comer; dentro 

na cidade temos iá muitos possos de hú estado et me[ i ]o estado 

e menos; temos ortas que nos são de passatempo et de que nos 

logramos; alguãs figueiras, de que trouxe a casta da Loanda 

e outras plantas que trazia, que por a uiagem da Loanda aqui 

'ser conprida se perderão; agora me mando la prouer de outras; 

no tenpo de calmas há uiraçaõ do mar desde as sete [hjoras da 

menhãa até o quarto de madorra rendido; o tenple ( 7 ) da terra 

( 6) Parece tratar-se do rio Cavaco a norte e de uma insignificante 
ribeira, o Corinje, cujo curso primitivo 'foi desviado mais para sul pelos 
serviços de urbanização. 

( 7) Tempero, temperatura, estado geral do 1 tempo e do clima. 

303 



sadio e bom; quem se não desmanda não motre. E u até o pre-

zente com entrar duas uezes a terra dentro em Angol la , et aqui 

não tiue nhü achaque, seja Deus louuado, elle premita que tenha 

eu uida e saúde até V . Magestade ser senhor destas minas et eu 

ir botarme a seus reais pés [...] será muj em breue, tanto que 

V . Magestade mandar se me acuda na forma que [d igo] . 

A poluora e chumbo torno a lembrar, 'porque hé cousa que 

de dia e de noite a gastamos mais pera espantar ao enemigo que 

pera lhe fazer mal, porque hão grande medo da artelharia e o 

mesmo temem a hü cauallo como se fora outra coüza; eu trouxe 

seis meos como iá tenho auizado a V . Magestade, morreume 

hú fiquei com sinco que m e são de muito efeito. 

C o n u e m ao seruiço de Deus e de V . Magestade mandar hú 

clérigo de boa uida e custumes [e] exenplo pera asistir nesta ci­

dade, e que tenha poderes de admenistrador pera asim poder dar 

licença pera cazamentos e outras cousas semelhantes, porque 

o Bispo de Angol la não quis dar esta licença e há aqui algús 

homens cazados que tem filhas et outras molheres ueuuas e naõ 

auendo ordem, como a não há, pera cazarem, hé dar motiuo 

a Uiuerem mal. 

Pesso a V . Magestade me faça mercê que tendo eu ganhadas 

as minas de cobre et isto fiquar quieto e corrente, me possa ir 

pera esse Reino con o primeiro cobre que leuar, que seja en 

cantidade, deixando aqui hua pessoa que mais partes e calidades 

tenha, enquanto V . Magestade não prouê, porque tenho a que 

acodir a três irmãs que tenho donzellas e darlhes remédio de 

uida, por serem offãs de paj e mãj e parecendo iusta esta minha 

petição mandarme V . Magestade esta licença, auerei que hé 

notauel mercê pera mim. / / 

Nosso Senhor a real pesoa de V . Magestade guarde por 

muitos e largos annos. / / 

Desta cidade de Sam Felipe a 6 de março de 1 6 1 8 annos. 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 141. 
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SUMÁRIO — Congratula-se com a elevarão de, D. Alvaro III ao trona­

do Congo — Promete designar novo Carded Protector do 

Reino e ouvir Möns. Vives, seu embaixador em Roma* 

Caríssimo in Christo íilio nostra Aluaro C o n g i Regi Jllustrú 

Paulus P P . V.ª 

Charissime in Christo fili noster. Salutem, et Apostolicam 

benedictionem. 

Literas Maiestatis Tuae datas die xij Aprilis MDCXVIJ non 

sine nostra spirituali lztitia mense februarij huius anni MDCXVIIJ 

accepimus, et gratias D e o egimus, tibi Regnum istud creditum 

esse, qui ut literae tuae indicant, ut Regni, ita etiam pietatis, et 

Catholicae fidei zeli, atque in hanc Sanctam Sedem deuotionis, 

clarae memoriae pradecessoribus tuis successor existis, quam 

Sanctam Sedem quoniam humüitatem nostram hoc tempore, 

nullis licet suffragantibus meritis, tenere Dominus uoluit, pro 

muneris nostri debito paternae charitatis officium, quo omnes 

Christi ou es, praesertim dharissimos in Christo filios nostras C a -

tholicos Reges complectimur, Maiestati Tuae in primis ímpen-

dimus, quippe qui in istis longinquis, et a N o b i s tanto interuallo 

disiunctis regionibus, singulari Dei beneficio Christiano nomine 

censeris, ac N o b i s spirituali uinculo, ac filiaü charitate, et deuo-

tione tanquam capiti nobile membrum coniunctus regnas. / / 

Quamobrem Dominum assiduis precibus exoramus, ut tibi 

ccelesti gratia in dies magis adspiret, et in suum sanctum serui-
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tium, ac fidei sua* defensionem et propagationem ardore chari­

tatis jeterna* incendat, ut fide, et sanetis operibus luceas, 

quemadmodum prestas potentia, et dignitaté. / / 

Quod uero de Protectore Regni tui apud N o s , et hanc Sanc­

tam Sedem declarando N o s rogas, quoniam bonae memoriae 

Paulus Presbyter Cardinalis Sanctac Ceciliae e uita migrauit ( 1 ) , 

deliberare non deerimus, ut Maiestati Tuae, Regnoque isti 

opportune consulimus. Di lectum etiam filium Magistrum Joan-

nem Baptistam Vines, vtriusque Signatura* nostra* Referenda-

rium, quem Oratorem tuum declarasti, pari uoluntate ubicunque 

opus erit, audiemus, ac Maiestati Tuse quacunque in re in 

Domino poterimus, prõpte gratificabimur. Deus benedictioníbus 

suis M a i esta tem T u a m impleat. / / 

D a t u m R o m s apud Sanctã Mariam Maiorem sub Annulo 

Piscatoris, die trigésima ( 2 ) prima Mart i j ( 3 ) MDCXVIIJ- Pon-

tificatus Nòstri. Anno' Tertiodecimo. 

S. Card. l i s S.tae Susanna. 

AV — Arm. XLV, vol. 15, fls. 303-304 (olim 294-205). 

Epistoles ad Príncipes, vol. 34, fl. 147. 

(1) Paulo Camilo Sfondrati. Faleceu em Roma a 14 de Fevereiro 
de 1618. 

(2) Os autores de L'Ancien Congo, Bruxelas, 1954, pág. 356, 

leram «uigesima». 
(3) Os mesmos autores leram «Maiy». Ib. 
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DECISÃO DO CAPITULO GERAL DOS CAPUCHINHOS 

(1-6-1618) 

SUMÁRIO — Resolução de enviar um Visitador ao Congo a indagar a 

situação e possibilidades de evangelização, com seis frades 

espanhóis — Mons. Vives e o Cardeal Trejo trajam da 

expedição do Breve pontifício, de obter licença do Rei 

Católico e do Conselho de Portugal para a realização da 

Missão e de prover os religiosos das coisas necessárias. 

D i più. A d instanza dei Re di C o n g o è stato risoluto nella 

Diffinitione generale di mandare in que! Regno un Visitatore 

generale con altri sei frati spagnuoli, con ordine di esplorare la 

qualkà di quel Regno, e procurando di potersi dimorare e far 

frutto à queH'anime, di fermarnesi e scnvere, che: vi si man-

daranno altri frati, ma vedendo di non potersi dimorare e far 

frutto, di ritornare. 

M o n s . Vives , de nazione spagnuolo, prelato degnissimo, 

che è qui in Roma, ed è Ambasciatore dei sudetto Re, ed M . 

Cardinal Trescio, Spagnuolo, Protettore di quel Regno di 

C o n g o , han pigliato cura di spedire il Breve dei Papa, 1'ordine 

dei Re Cattolico, e la spedizione dei Consigl io di Portugallo, cose 

necessarie per. la sudetta Missione e di provederc li frati che 

saranno mandati a quella Missione, di tutte le cose necessarie 

per far questo viaggio. 

NOTA — Este documento revela a efectivação dos desejos-de 
D. Álvaro III manifestados a Paulo V e Mons. João-Baptista Vives, 
por cartas de 25 de Outubro de 1617 (Documentos n.oa 100 e 101). 

[Ã margem] : Missione di Congo , E . 

ARQUIVO GERAL DOS CAPUCHINHOS (Roma)—Ms. 
AG-I, fl. 282v. (Ordenações e Decisões dos Capítulos Gerais), 
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AUTO DO OUVIDOR GERAL E PROVEDOR 

DA FAZENDA DE ANGOLA 

(15-6-1618) 

S U M Á R I O — [Auto feito] a requerimento do gouemador e conquistador 

Manoel Cerueira Pereira sobre e for rezaÕ de ter noticia 

fazerençe na cidade da Loanda papeis contra esta con­

quista, pera o que o dito ouuidor geral e conquistador 

mandarão ajuntar todo o pouo pera que deçe seu parecer 

o que entendia da dita conquista, deba[i]xo do juramento 

dos santos Evangelhos, o qual hé o que aba[i] xo se segue. 

A o s quinze dias do mes de junho de mil e seis sentos e de-

zouto annos nesta cidade de saõ Felipe do nouo Reigno de Ben­

guela, o ouuidor geral e prouedor da fazenda de Sua Magestade, 

Pedro N e t o de Mel lo , mandou a m i m Lourenço Dias Ferreira, 

escriuaõ que sou das execusoís e feitoria, fizesse hú auto em como 

a requerimento do guouernador e Conquistador deste Reigno, 

Manoel Cerueira Pereira, se juntarão clero e todos os Capitais e 

mais pouo, ao quoal disse o dito Conquistador que tinha por 

informação que na cidade da Loanda se tirauaõ papeis contra 

esta Conquista com os quoais estrouauaõ o seruiça de Deus e 

de Sua Magestade, dizendo naÕ era em nada de proueito ao 

seruiço do dito senhor, nem avia nella cobre, antes huás argolas 

que o dito Conquistador tinha mandado a Sua Magestade pera 

serteza do muito que na terra há, o tinha trazido da mesma 

Loanda; tirando por testemunhos pera confirmação destas couzas 

a homens que de quá foraõ fugidos, os quoais pera justificarem 

sua cauza, diriaõ tudo aquilo a que focem induzidos em males 

da dita Conquista, e outras couzas que mais lhe opuzeraÕ pera 

de todo disiparan o bem que delia rezulta, e pedia a todos e m 
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comíí e cada hü em particular asim clero, Capitais, como sol­

dados, deçem seu parecer do que delia entendiaõ e tinhaÕ uisto 

por experiência deba[i]xo do juramento dos santos evangelhos, 

que cada hú tomou, e se asinaçem todos ao pé deste pêra confir­

mação do que deziaõ; ao que todos responderão que esta dita 

Conquista era de muito proueito e utilidade, asim pera o seruiço 

de Deus, conuersaõ das almas do gentio que nesta terra asiste, 

como pera o de Sua Magestade e sua Real Coroa e fazenda, por 

reza do muito cobre que nela há, principalmente estando Cam 

propinqua a ocaziaÕ de o ir buscar, per cauza de termos em 

nossa companhia hú fidalguo per nome C b o (?) Cabunda, legi­

t imo senhor das minas do dito cobre, o qual se uem valer de 

nós pedindo fauor e ajuda pera o metermos de posse das ditas 

terras e minas, de que há botado fora hú contrario, o quoal 

fidalguo promete tanta cantidade de cobre das dicas minas, 

quoanca per experiência nós temos uisto, asim pelo muito que 

este gentio trás sobre si, como pela pouca estima e m que o tem, 

pera serteza do quoal mandou buscar algús negros carregados 

de pedra do dito metal, que mais largua mostra darão da uer-

dade de tudo, principalmente estando nós oie taÕ avantejados, 

asim em muitas uictorias que deste gentio auemos tido, como 

as grandes prezas que lhe auemos tomado de muito gado, com 

que fiquamos hoje com prosperidade e juntamente a grande 

reputação que já temos com elles e o medo. que nos tem, o que 

promete outras mayores victorias e bons sucessos, e alem disso 

o mui Co marfim que há peíla cerra dentro, e a grande ferteli-

dade que há nela no produzir os mantimentos e outras couzas 

que podem dar muito proueito á fazenda de Sua Magestade, 

como hé o algodão de que há muita abundância, e se pode 

plantar muito mais, e temos uisto até hoje se aviem (1) dous 

nauios carregados de pessas ( 2 ) e hü de guado por este porto 

(1) No original: saviem. 
(2) Escravos. 
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fora em espassio de tam pouco tempo, e poderençe carreguar 

outros muitos de guado se no porto os ouuera, alem do grande 

comersid e resgate de pessas, abrindoçe os caminhos pera hü 

grande senhor que há nella, chamado Carionguo, o quoal hé 

semelhante a outro Rey de Ango la e naõ menor no poder, a 

quem muito deste gentio reconhece vassalaje por ser mui pode-

rozo, riquo de pessas e de terras fertelissimas, o quoal estará 

desta cidade seis ou sete dias de caminho, conforme a infor­

mação que temos, o que tudo uirá a rezultar em muito proueito, 

abrindoçe o dito resguate em forma de feiras, o que se tem por 

serto se abrirão com muita facilidade, pello muito conhecimento 

que este senhor já tem de nós. / / 

E emfim que tudo nesta Conquista auia pera sustento e 

conseruaçaõ delia, saluo faltamos gente pera ir ás ditas minas 

de cobre, por rezaõ de naõ dezempararmos esta cidade, aonde 

temos ainda algüs uezinhos enemiguos, pello que todos eraõ 

de parecer e dauaõ seu uoto que a dita conquista era de muito 

proueito e vtil á coroa real e fazenda de Sua Magestade e pro­

metia de si ser hüa das melhores e mais proueitozas conquistas 

que sua Magestade tinha ultra marinas e asim o iuraraõ todos, 

de que eu escriuaõ dey fee e fis este auto por mandado do dito 

ouuidor geral que comiguo asinou; e eu Lourenço Dias Ferreira 

escriuaõ das execussoís e feitoria o escreui e asinei de meu sinal 

ràzo, ao dia, anno, e era atrás. 

[Saguem-se duas landas de assinaturas, que publicamos em 

fotocópia]]. 

AHU — Angola, cx.I , doc. 140. 
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CERTIFICADO DE LOURENÇO DIAS FERREIRA 

(15-6-1618) 

SUMÁRIO—-Certifica sobre a oposição do Governador de Angola à 
conquista de Benguela — Oferta dos Padres Jesuítas. 

Sertefiquo cu Lourenço Dias Ferreira, Capitão de infantaria 

nesta cidade de saõ Filipphe, Reino de Benguela, escreuaõ das 

execuções e feitoria, que hé uerdade que sendo nescesarias alguãs 

couzas pera seruiço desta Conquista, asim de comer, per rezaõ 

do pouco conhecimento que ainda tínhamos da terra para o ir 

buscar, como de uestir pera os soldados, o gouernador e C o n ­

quistador M a n o e l Cerueira Pereira me mandou á cidade da 

Loanda com pessas (1) suas pera que compraçe estas ditas cou­

zas; e juntamente me deu hü percatono pera o gouernador de 

A n g o l a ou quem seu cargo seruiçe e outro ao ouúidor geral e 

prouedor da fazenda, em o quoal precatório lhe manifestaua o 

estado desta Conquista e a falta que destas couzas auia, pera o 

que pedia ao dito guouernador da parte de Sua Magestade 

tomase e t re taçehü nauio pelo que fosse iusto, para trazer estes 

ditos mantimentos e mais couzaS, que quá se lhe pagaria o frete 

da fazenda do dito guouernador. E asim mais lhe pedia prendesse 

todos os obriguados a esta Conquista que estauaõ na dita cidade 

da Loanda e outros que auiaõ fugido antes de minha partida. / / 

E chegando eu a ella dei o dito precatório em maõ do C a ­

pitão mor e lugar tenente Francisco Luis de Vasconselos e outro 

a Francisco Roiz de Azeuedo , que entaõ seruia de úuuidor geral 

(1) Escravos. 
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e prouedor da fazenda, como hé publico averlhos dado e elles 

os mostrarem a algüas pessoas e junta mente lhe [5] dei hüs 

roes das pessoas que asima diguo, pera que por elles se pren-

deçem as que eraõ obriguadas a esta Conquista e a ella se man-

daçem; e applicando eu o dito Capitão mor me desse nauio 

pera m e uir o naõ queria fazer, detendome de hu dia em outro, 

até lhe dizer [que], queria protestar pellos danos que esta C o n ­

quista de Sua Magestade recebia em lhe naõ acodir, o que naõ 

fis com temor de m e avexarem, e junta mente naõ auer escriuaõ 

nem official de justiça na Loanda que queira passar papel nem 

protesto contra o dito Capitão mor e ouuidor geral; e aconce-

lhado de algus homens zelozos ao seruiço de Sua Magestade naõ 

fis os ditos protestos, por naõ dilatar mais o remédio e socorro 

desta Conquis ta ; até q u e por o forma (sic) o dito Capi tão mor 

enfadado de minhas importunações falou a hú nauio cujo se­

nhorio hé hü C o s m o Carualho, se queria uir fazer a uiagem, 

ao que lhe respondeo que lhe auiaõ de dar muito bom frete e 

fianças mui abonadas a elle e as demoras e escadas do dito nauio 

e outras condições que por acodir ao remédio e socorro desta 

Conquis ta lhe fis, dandolhe trezentos mil reis de frete, paguos 

da fazenda do dito guouernador e as ditas fianças na forma que 

pedia, sem o dito Capitão mor e ouuidor geral encreuirem nisso 

e m couza algua, saluo em cirarem algüa couza das demoras e 

tomar sinco homens do mar pera o dico nauio, por fingir com 

isso sacisfazem a sua obriguaçaÕ, ances trataua as couzas desta 

terra de modo que falando com algüas pessoas as ensitaua a 

que quá naõ uieçem, falando em forma que daua ocaziaõ a que 

todos odiassem as couzas desta Conquista, dando ordem asim 

elle como o ouuidor geral, pera que se liuraçem os que de quá 

tinhaõ fugido, fingindo prizoís, autos, papeis, só porque em 

algú tempo se lhe naÕ imputace e m culpa o naõ nos prenderem, 

como hé publico em toda a Loanda; e tirando os mesmos fugidos 

por testemunhas, em discredito desta mesma Conquista, dizendo 

que naÕ era em nada de proueito ao seruiço de Sua Magestade, 
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nem nela auia cobre e que hüas malungas ou argolas que o dito 

Conquistador Manoe l Cerueira Pereira tinha mandado ao dito 

senhor as trouxera da Loanda pera esta Conquista e daqui as 

mandara, e outras couzas mais de que fes autos, que todas ellas 

saõ publicas na Loanda, sem fazerem deligençia algüa em pren­

derem os obriguados a esta Conquista que na dita Loanda estaõ; 

e asim sertifiquo mais que hé publico nella que o guouernador 

Luis Mendes de Vasconcelos mandara botar hü bando que se 

ouuesse algüa pessoa que quizesse uir a Benguela com o seu 

nauio ou. escoteira, que lhe fariaõ muito bons partidos; e que 

nesta ocaziaõ uendo os Reuerendos Padres da Companhia de 

Jesus que naõ auia nauio que quá uiesse, offereceraõ o seu pataxo 

ao dito guouernador, o quoal lho naõ quis aseitar, tomando por 

ocaziaõ dizer que o home que os padres offereciaõ pera ir nelle 

naõ era de sua satisfação, e nomeandolhe outro naõ bastou, ser-

randoce a seu parecer que já naõ queria que uiesse o dito pataxo 

a esta Conquista, as quoais couzas, alem de serem publicas na 

Loanda e cada quoal julgar de tal tençaõ o que lhe parecia, eu 

escnuaõ o vi por Carta de muito credito ao mesmo Conquistador 

que me fora mostrada; e por me ser pedida a prezente a passey 

nesta cidade de saõ Felipe, Reino de Benguela, aos quinze dias 

do mes de junho de seisentos e dezouto annos. / / 

Lourenço Dias Ferreira. 

Sertefico eu Manoe l Paes da Costa , secretario deste Reino, 

pello juramento dos sanctos evangelhos, que a letra e sinal hé 

de Lourenço Dias Ferreira, que serue os officíos que nesta ser-

tidaÕ se contem e por ser uerdade o iuro e asinei no mesmo dia 

e anno. 

Manoe l Paes da Costa 

AHU — Angola, cx. I, doc. 142. 
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CARTA DO NÚNCIO EM MADRID 

A O CARDEAL BORGHÈSE 

(1-7-1618) 

SüMÁRIO — Sobre as queixas do Rei do Congo contra os Governadores 

portugueses de Angola — Diligências do Núncio. 

III.mo e R . m o S.r mio e Padrone Colendissimo 

Riceuei cõ la lettera di V . S. Jll.ma de 1 7 di M a r z o il man­

dato à N . Signore per parte dei R è di C o n g o circa i molti pre-

giudici che à suoi sudditi fanno li Gouernatori Portoghesi di 

Angol la . Jn conformità di che hauendo io cjuà passato tutti 

quegli vfficij che poteuano parermi necessarij et hauendone 

presentato memoriale à S. Maiestà, non è stata data intentione 

tale, che debbo credere di non esserrni adoprato in questo ne-

gotio senza molto fruto . ! / / 

E t à V . S. Jl! . m * per fine bacio humilissimamente le mani. / / 

D i Madrid il primo di luglio 1 6 1 8 . 

D i V . S. Jll.ma e R . m a 

[Autógrafo] Hum." et o b l i g . m o Seruitore 

A . A r c . u o di Capua 

S. r Card. Borghèse 

A V — N u n z i a t u r a di Spagna, vol. 60-F, fl. 227 (olim 224). 

NOTA—Cfr. sobre o mesmo assunto os does. de 27 de Feve­
reiro e de 20 de Março de 1613. 
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SUMÁRIO — Guerra, com os Jagos — Queixas contra Luís Mendes de 

Vasconcelos e seu filho — As minas de cobre — Desba­

rato dos Jagos e morte de Cangombe. 

Depois de ter escrito esta (1) a V . Magestade e despachado 

com ella o nauio que digo a Loanda, se aleuantou contra nós 

hü fidalgo iaga que estaua aposentado desta cidade distancia 

de quatro legoas pera a parte de Angol la , correndo cón nosco 

con muita amizade, e que queria ser nosso amigo por ser ene-

migo do gentio desta terra; aseiteilhe a oferta pella nececidade 

que tinha et o fis quianbole da gente preta, que hé Cappitam 

mor, o qual depois de auer corrido em boa amisade con nosco 

sé foj apoderando de modo que a elle conhecia por senhor o 

gentio desta terra, e não a nós, negandonos a obediência, et os 

nossos escrauos indusidos por elle e por os da sua conpanhia, 

que erão muitos, nos começarão a fogir e deixamos sendo cris­

tãos e de maneira que ficauamos sem. [nenjhuã g[u]erra preta, 

mandandolhe muitos recados que nos desse [...] elle se fosse 

liuremente pera sua terra, respondeo que os brancos éramos 

mulheres em g[u]erra e que no mar só éramos homens; e 

auendonos tam apertados e faltos de mantimento, desacreditados 

con estes e con o mais gentio da terra, -pois os não castigauamos 

tendo tal atreuimento, pondo tudo nas mãos de Deus, que essa 

foi senpre minha tenção, et hé no seruiço de V . Magestade, 

me deliberei a tornar a mandarlhe outro recado resulutiuamente, 

(1) Carta de 6 de Março de 1618. 
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que ou me mandase a nossa gente preta e se recolhese a sua 

terra, ou que apertase o arco por que eu hia sobre elle, e lhe 

mostraria se os brancos eraõ molheres ou homens; e tan soberbo 

estaua et en tan pouqua conta nos tinha que se resolueo a 

peleiiar con nosco; depois de confessados todos nos aparelhamos 

sesenta conpanheiros, deixando isto aqui na milhor ordem, que 

m e foj pociuel, quarta feira de treuas, das noue oras pera as 

des da menhã, nos puzemos a caminho et andando toda aquela 

noite, passando dous rios mui trabalhozamente, per em hü delles 

nos dar agoa pello pescoço, por não termos outro remédio, nos 

enboscamos en hü mato perto da sua pouoassão, por não ser 

ainda m e n h l , e tanto que amanheçeo lhe representamos batalha, 

que foi a quinta feira de C e [ i ] a do Senhor ( 2 ) ; elle foj seruido 

de nos dar hüa insigne e fermosa victoria e a milhor que tiue 

nesta Etiópia, tendo nella muitas e o q u e mais a ilustrou, depois 

de auer muita arcabuzada e frechas de parte a parte, en que 

morrerão muitos dos seus et da nossa parte só hü negro fre­

chado.// 

Cat iuamos o, fidalgo, filhos e molheres et máj e algüs fidal­

gos de consideração, afora outra muita gente que catiuamos; 

alj nos detiuemos quinze dias mandando os despojos pera esta 

cidade, animando aos soldados que ficarão nella com o muito 

mantimento que lhes mandej, dentro nos quais os que fugirão 

nos mandarão todos os nossos escrauos cu[ i ]dando que por isso 

soltaríamos o senhor; não fomos en seu seg[u] imento por não 

nos afastarmos muito desta cidade, porque ar[r]eçeej darem os 

enemigos nella; recolhemonos alegres e t contentes dando mui­

tas graças a D e u s de tam asinalada M e r c ê de nos dar tan grande 

victoria sendo tan poucos, contra tanta multidão de enemigos. 

Depois de recolhidos a sinco dias se recolheo pera a sua 

terra o fidalgo Peringue, de que tenho iá auisado a V . M a g e s -

(2) Quinta-Feira Maior, ou Quinta-Feira Santa. Ocorreu, em 
1618, no dia 12 de Abril. 
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tâde na copia que con esta vaj, correndo con nosco de amisade 

e reconhecendo a V . Magestade por uerdadeiro Senhor et o 

mesmo outro fidalgo por nome Quitunbela, com toda a sua 

morinda et pera uer se podia aquiatar estes sercunuisinhos tiue 

noticia de huá naçaõ que chamaõ maquinbas, três dias de cami­

nho desta cidade pella terra dentro, os quais sós ueuião de asai-

tos e [furtos?] que faziáo a seus vesinhos e a Peringue et a nós, 

furtandonos algús escrauos [...] tendo espias soubemos a parte 

e lugar donde asistiaõ, que hé gente indomauel e que nunca 

está em hü luguar serto, nen semea; et uindo as espias nos 

aprestamos e marchando sobre elles por ásperas serras, demos 

nelles en vinte oito de maio et eu com mais dous de caualo e 

quatro arcabuzeiros que primeiro chegamos a elles, os quebra­

mos e ronpemos de modo que fugirão et só hü matamos e 

catiuamos tres negras uelhas que não puderão correr, largando-

nos mil cabeças de gado uacum e outras tantas de ouelhas e 

carneiros; estes não tiuerão rosto por que tinhão sabido da victoria 

que tinhamos auido dos iagas; recolhemonos o der[r]adeiro de 

maio e aqui achei o nauio que tinha mandado buscar a Loanda; 

o bom auiamento que lá deraõ uerá V . Magestade pella sertidaõ 

que con esta uaj e também das deligençias do gouernador Luis 

Mendes de Uasconsellos e seu filho, que ali fiquou por seu 

luguar tenente, tem feito contra mim, tirando testemunhas sol­

dados e gente do mar que desta conquista tinhaõ fugido, et o 

tenpo mostrará a V . Magestade a lealdade de cada hü, e de 

quem se há por mühor seruido; dos moradores da Loanda não 

trato porque custumados são a papeladas e a capitolos, per cuio 

respeito iá fui prezo por mandado de V . Magestade, et 

V . Magestade m e fes Mercê mandar apurar minha onrra de 

modo que fui sentenciado por seus menistros, iulgando que 

V . Magestade m e físese onrras e Mercês, como recebi muitas, a 

que nunca serei ingrato, et asim a terei por mui grande mandar 

V . Magestade àquele Reino huá pessoa desentereçada e cristã 

pera que deuase de min e de meu procedimento enquanto na-
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cjuele Reino estiue, que espero en Deus e na Cristandade de 

V . Magestade que a min premiará conforme meus seruiços me­

recem et mandará que se castig[u]em os que contra min ten 

jurado e dado papeis, que saõ os mesmos que da outra ues 

iuraráo et derão capitoios contra mim e pois ficarão sen castigo 

da outra ues, parece que quer Deus que lhe não falte desta. 

C o n esta vão noventa e quatro ar[r] teis de cobre; as argolas 

grossas serue[m] a este gentio no pescoso e as delgadas nos 

brasos e pernas ás mulheres, as quais achamos nos maquinbas 

que atrás digo. 

E t no que toca às minas do cobre iá V . Magestade fora 

senhor delias et eu tiuera mandado muita cantidade de pedra, 

•se tiuera gente peta m e guardar esta Cidade, et agora nos está 

mais facilitado porque tenho aqui comigo o senhor delias que 

se uem valer de nós pera o irmos meter na sua terra, adonde 

outro mais poderoso o botou fora et apertanos de noite e de dia 

que vamos, que pouca gente basta pera uençermos todo este 

Reino, porque todos estão mui timidos de uer que desbaratamos, 

os iagas e catiuamos o senhor delles, que chamauaõ Cangonbe, 

ao qual hú dia destes mandei. cortar a cabeça pera exenplo e 

morreo cristão con chamar pello nome de Jesu tres uezes, com 

que acabou; e pera uer se me pode presuadir a me pôr a caminho, 

ten mandado gente sua con hü negro meu de confiança a buscar 

escondido as minas pedras, as quais estou aguardando por 

[h]oras; se vierem a tempo iraõ com esta, e quando naõ na 

primeira ocaziaõ que ouuer, que agora como correr a fama ao 

Brazil et outras partes não faltarão aqui nauios, porque temos 

mandado a Loanda dous carregados de pessas e este vaj de 

uaquas et carneiros dos moradores e soldados qua mandaõ buscar 

o nessessario pera seu prouimento, de que se pagão os direitos 

á feitoria de V . Magestade. 

E u estou resuluto a naõ sair daqui tan longe. Porque ainda 

que escreuo a V . Magestade que saÕ sete dias e me[ i ]o de 

caminho, este fidalgo nos tem segurado e está bem uerificado 
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que são tres dias e me[ i ]o de caminho de hü negro escoteiro et 

smco pera nós marcharmos e asim me não [h] ei de abalar daqui 

sem a gente que tenho mandado pedir a V . Magestade, porque 

não quero perder o ganhado et en me uindo os sento e sincoenta 

homens está V . Magestade Senhor das minas e eu mandarei 

pedras, que fundidores não os tenho se V . Magestade os não 

mandar. 

Torno a pedir a V . Magestade me faça M e r c ê da licença 
que tenho pedido, como isto ficar corrente, e V . Magestade 

Senhor das minas. 

E pera que V . Magestade mande uer o de quanta utilidade 

e proueito hé este Reino pera sua real coroa e fazenda mandei 

ajuntar este pouo, de que se fes o papel que com esta vaj . / / 

Nosso Senhor a Real pessoa de V . Magestade guarde por 

largos annos. / / 

Desta cidade de Sam Felippe a 2 de iulho (sic) de 1 6 1 8 . 

a) Manoe l Cerur.ª Pr.ª 

[No verso]: D a Cidade de S. Phellpe 

A S. Magestade 

2." via acrescentada. 

AHU—Angola, cs, I, doc 141. 
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PADRES TERCEIROS DE S. FRANCISCO 

(8-7-1618) 

SUMÁRIO—Parecer do Conselho sobre o que fede o Provincial dos 

Franciscanos ~ Conventos e Religiosos que os habitam. 

+ 
Senhor 

C o m carta de 13 de Setembro do anno passado de 6 1 7 

mandou V . Magestade huá petição, e papeis do Provincial e 
Relegiosos da Terceira ordem de sam Francisco deste Reino, que 

pedem lhes mande dar para os conuentos da sua provinda a 

ordinária de cera, e açúcar que tem as mais Províncias do 

mesmo Reino, emcomendou a V . Magestade ao marquez Viso 

Rey que remetesse tudo a este Conselho para que visse, e 

soubesse que quantidade de açúcar vem da Ilha da Madeira para 

as semelhantes ordinárias e para outras cousas a que se tem 

aplicado por ordem de V . Magestade, e que quantidade delle 

hé a que se despende nisso, e se sobeja algum, e quanto e com 

o que nisso ouuesse se faria consulta do que parecesse que se 

enuiaria a V . Magestade. 

Pellos papeis e petição referidos, consta que os ditos Rele-

giosos tem seruido e seruem neste Reino em todas as ocasiões 

que se offereçem com muita satesfaçaõ, como se uio no tempo 

da peste (de que Deus- nos liure) que assistirão na casa da 

saúde desta cidade com muito perigo e riscos, acudindo ao 

esperitual e temporal, e no dito seruiço lhe mor[r]eraõ dous Rele-

giosos, e ferirão muitos, e por razaõ destes trabalhos naõ tem 

satisfação alguã, dando a V . Magestade, a todos os que no dito 
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tempo seruiraõ, e elles supplicantes sam Relegiosos de grande 

beneficio para os pouos, e pera o serviço de V . Magestade, no 

qual se empregaõ cõ muita vontade passando perigos que outros 

Relegiosos naõ sofrem, como se uio nas occasioens das Armadas 

que do porto desta cidade partirão, servindo de Capellaés em 

os mais dos nauios, e principalmente na Capitania de D o m Luis 

Fajardo, e Almirante; e pella mesma maneira naõ auendo rele­

giosos que quisessem ir seruir à M i n a , Pinda e Ango la , os 

Prelados desta Relegiaõ deraõ Relegiosos bastantes que foraõ a 

estas partes, que inda oje lá estaõ seruindo por ordem de V . M a ­

gestade; e porque sam muito pobres e padessem grandes ne­

cessidades, e se lhes naõ dá ordinária de cera, e açúcar (que 

V . Magestade manda dar aos moesteiros de outras Relegioens) 

aos moesteiros de nossa Senhora de Jesus desta cidade que tem 

sesenta Relegiosos; o de Santa Catarina de Samtarém quarenta 

Relegiosos; o de Coimbra da uocaçaõ de sam Pedro tem qua­

renta e tantos, com os colegiaes; em Caria, Bispado de Lamego, 

que tem trinta; e m Sam Joaõ da Pesqueira outro que tem outros 

trinta Relegiosos; em Marialua outro que tem vinte e cinco; 

em Belmõte, Bispado da Guarda, de uinte e oito Relegiosos; 

em Uiana de par de Mora , outro que tem trinta Relegiosos; 

em a villa do Uimieyro outro, que tem trinta e cinco Relegiosos; 

outro na uilla da Erra, que tem uinte Relegiosos; outro de 

Relegiosas na uilla dAlmeida, de nossa Senhora do Loreto, que 

tem quarenta e cinco Relegiosas; que todos fazem dez Conuen-

tos; o que constou per certidão do menistro da dita Provincia, 

que offereceraõ. 

Per dispacho deste Conselho se mandou ao thesoureiro das 

obras pias declarasse o açúcar que lhe uem da Ilha da Madeira 

cada anno, e se pagas as ordinárias, sobeja algua cousa. 

A o que respondeo o dito thesoureiro que o açúcar que 

V . Magestade tem reseruado na Ilha da Madeira pera esmolas, 

sam seiscentas ar[r]obas cada anno, das quais se despendem na 

mesma Ilha vinte ar[r]obas; e na folha das obras pias, se despen-

MONUMENTA, VI 21 
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ciem cada anno, com cincoenta ar[r]obas que se pagaÕ ao Hos­

pital de Todos os Santos desta cidade, quinhentas e vinte 

•ar[r]obas; e assy ficaÕ ainda per despender sesenta ár[r]obas 

de açúcar, e para as quebras seraõ necessárias vinte, pouco mais 

ou menos, 

E vista a dita carta, petição, e mais papeis referidos, e como 

os dez conuentos para que se pede a ordinária de cera e açúcar 

de que se trata tem o numero dos relegiosos competente, pare-

ceo ao Conselho que V . Magestade deuía ser seruido faser 

esmola aos ditos Provincial e Relegiosos da ordinária de cera, 

e açúcar para cada hum dos ditos conuentos, assy como se dá 

aos mais das Prouincias deste Reino, uisto outrossy mandar 

V , Magestade, per sua prouisaõ, que aos moesteiros, assy de 

Relegiosos, como de Relegiosas da ordem de Sam Francisco que 

nouamente se fizeraõ e até gora naõ tiueraõ esmolla, tendo nu-

mero de vinte, e daly pera sima, aueraó a dita ordinária, e tendo 

menos numero de Relegiosos aueraó ametade da esmola somente. 

V . Magestade mandará o que for seruido. E m Lisboa, a 8 de 

Julho de 6 1 8 . 

aa) D o m Esteuaõ de Faro / Luis da Silua / Luis Pereira / 

Vicente Caldeira de Britto. 

[Despacho à margem]: Conformome cõ esta consulta. E m 

Lisboa, i o de Julho de 1 6 1 8 . 

[Rubrica ilegível] 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 143. 
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CARTA RÉGIA A O CARDEAL DE BORJA 

(28-8-1618) 

SUMÁRIO — Q u e i x a s contra os governadores de Angola — Excessos dos 

eclesiásticos — Renúncia de D, Frei Manuel Baptista—-

El-Rei pretende poder informar-se dó procedimento do 

Clero—A acção dos judeus no Reino do Congo. 

Reuerendissimo em Christo Padre, que como Jrmaõ muito 

amo. E u D o m Phellipe por graça de Deos, Rey de Portugal, 

e dos Algarues d'aquem, e d'alem mar em Africa, senhor de 

Guiné, e da conquista, nauegaçaõ, e comercio, de Ethiopia, 

Arábia, Pérsia, e da Jndia, ettc. 1 1, uos enuio muito saudar.// 

Hauendo uisto o memorial, que de parte do sancto Padre 

me enuiastes, sobre as queixas que em nome d'ElRey de C o n g o 

se lhe fizeraõ dos maos trattamentos que se diz hauer recebido 

dos meus gouernadores do Reino de Angola , e o que S. Santi­

dade uos significou do contentamento que teria de eu mandar 

prouer de remédio, pola satisfação que deseja se dee a aquelle 

Rey como nouamente uindo á Iggreia catholica, m e pareceo 

encomendaruos muito reprezenteis a S. Santidade que eu tenho 

mandado dar ordés m u y apertadas, para que os gouernadores 

de Angola , nem outros vassallos meus, dos que residem naquel-

las partes, se ajudem nas guerras dos jagas, que comem carne 

humana, e tem destruido as terras d'ElRey de C o n g o . E que 

õs gouernadores o fauoreçaÓ e amparem, como sempre se fez, e 

em. muitas occasioes foy deffendido de seus enemigos, de que 

estaua quase opprimido. / / 

Porem por quanto, o que mais tem perturbado as couzas 

de Gongo, são os excessos dos Ecelesiasticos. que residem naquel-
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las partes, -que esquecidos de suas obrigações, como se achaó 

taõ longe da sancta See Apostólica naõ uiuem exemplarmente, 

e attendem sobretudo á mercancia, e adquirir fazenda, e o 

Bispo de C o n g o , que de prezente hé D o m Frey Manoe l Bap­

tista, desauindosse com o Rey passado fez sahir todos os Eccle-

siasticos, que foy causa de grandes offensas de Deos , e d e 

estarem muito tempo sem Parrochos, nem sacramentos, do que 

sendo eu informado, e trattandosse tudo e m junta particular, 

e m que assistio o meu Confessor, lhe concedi licença para se 

uir a Portugal, e poder renunciar, com intento de nomear Pre­

lado conueniente á Jggreia de C o n g o , ao qual, e aos mais 

ministros Ecclesiasticos delia, Cónegos , e Dignidades, os se­

nhores Reys meus predecessores, e eu, sem ter proueito a lgum 

do Reyno de C o n g o , sustentamos, e enuiamos a elle, com grande 

despesa da Fazenda Real, de perto de duzentos anos a esta parte, 

que tantos há que e m tempo do senhor Rey D o m JoaÕ 0 2 . º 

receberão o sancto Baptismo, o Rey do C o n g o que entaõ hera, 

e seus vassalos, e os que lhe succederaõ perseueraraõ na feé atè-

gora, pollo que naõ estaua bem informado quem referio a 

S. Santidade que aquelle Rey hé nouamente conuertido, uos 

encarreguo muito q u e assy o dígaes a S. Santidade, pedindolhe 

que para atalhar os excessos dos Ecclesiasticos e preuenir os 

danos, e escândalo que delles resultaõ, haja S. Santidade por b e m 

(como já se uos escreueo que de minha parte lho supiicaseis) 

que por ordem minha se possa tomar informação de como pro­

cedem os Ecclesiasticos das conquistas ultramarinas da Coroa 

de Portugal, para se dar conta a S, Santidade e se prouer d e 

remédio conueniente quando comprir, sobre que fareis com 

S. Santidade a instancia necessária para que o conceda, repre-

zentandolhe também que as queixas d 'E lRey de C o n g o , , saõ 

fomentadas de alguãs pessoas da naçaõ hebrea inquietas, que 

com temor do castigo do S. t ° Officio, se ausentarão de Portugal, 

e uiuem naquellas partes, as quaes por estes me[ i ]os trattaÕ> 

de ter lugar com o Rey, e se ajudaõ da correspondência, e in -
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teligencias de outros da mesma nasçaõ que residem nessa Curia, 

polo que conuem que S. Santidade ordene, se uá com muito 

tento n o que propuzerem, sem lhes dar credito nem permittir 

que passe adiante a comissão de JoaÕ Baptista Uiues, que de 

todo se deue escuzar. / / 

ReuerendJssimo e m Christo Padre, que como Jrmaõ muito 

amo, Nosso Senhor uos haja sempre em sua sancta guarda. / / 

Escrita em S.t Lourenço a 28 de Agos to de 1 6 1 8 . 

a) Y o EIRey - j — 

a) Ehique de Villahermosa 

C o n d e de Ficalho 

Para o Cardeal de Borja e Velasco 

MINISTÉRIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 

Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 471. 
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CARTA RÉGIA AO DESEMBARGO DO PAÇO 

(u-9-1618) 

SUMÁRIO — Ordena-se aos Padres Jesuítas que tenham em Luanda 
lições-de ler, escrever, gramática e casos de consciência 
(moral)—Não se acrescentaria nova despesa. 

+ 
Per carta de S, Mages tade de 1 1 de Setembro de 1 6 r 8 

V y cinco consultas do Desembargo do Paço [. . .] Outra 

sobre, o que escreuerão os officiaes. da Camera da C idade de 

Loada do Reino de A n g o l a , acerca da necessidade q u e nella 

há', de se ensinarem aos naturaes, as liçoTs de ler, escreuer, 

gramática e casos. Hauendoa uisto, e outra consulta do C o n ­

selho da Fazenda que com ella uinha; hej por bem que se 

escreua ao Prouinçlal da Companhia ordene que efectiuamente 

aja aly os dezasseis sogeitos ordenados. E entre elles algus 

capazes, de emsinar as liçoís que se pretendem, sem acresentar 

noua despesa a minha fazenda. E o qúe toca aos Religiosos de 

saõ Francisco se escusará. 

a) Rui D i a z de Menezes 

A T T — Desembargo do Paço, 1618, fl. 231. 
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S U M Á R I O — Sobre as irregularidades cometidas nos baptismos de adul­

tos em Angola — Que os baptizandos sejam devidamente 

instruídos na doutrina cristã, antes do baptismo. 

Per carta de S. Magestade de 1 1 de Setembro de 1 6 1 8 

Vi. duas consultas da M e z a da Consciência e Ordens [...] 

Outra sobre os defeitos que há nos Baptismos dos negros adultos, 

que de Guiné e Ango la se leuaõ às Jndias. E esta se uos torna 

também a enuiar, para que se ueja no dito Desembargo do 

Paço, considerado o que está disposto na ordenação, do liuró 5. 0 

tit.° 99. E o que mais se poderá ordenar, para que os Baptismos 

sejaõ uerdadeiros e com noticia e conhecimento dos que os 

reçebé, e os prelados ultramarinos cumpraÕ nisto com suas 

obrigaçoís; se consulte o que en tudo parecer, de que me aui^ 

sareis, juntamente com o uosso [parecer]. 

a) Rui Diaz de Menezes 

ATT — Desembargo do Paço, 1618, fl. 234. 
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(1) No texto: mudar. 
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CARTA RÉGIA A MESA DA CONSCIÊNCIA 

(21-12-1618) 

SUMÁRIO —Sobre os Religiosos que se báo-dã enviar a Angola, fora 

remédio das almas daquela conquista. 

E m carta de S. Magestade de 21 de Dezembro de 6 1 8 . 

Hauendo uisto a consulta da M e s a da Consciência e Ordens, 

que emuiastes no despacho de 6 de Outubro passado, sobre 

os Religiosos que se deu em enuiar a Ango la , me pareçeo di­

zemos que por se uos ter remetido a carta original de Luiz 

M e n d e s de Vasconcellos, gouernador daquelle Reyno, com outra 

minha de 13 de Fevereiro passado, que na mesma consulta 

se refere, não há aqui noticia de quaês saõ os Religiosos que 

conuem mãdar (1) e de que ordens. E se há de entender da 

carta de Luiz M e n d e z se elle o declara, ou de outras informa­

ções que se poderão tomar, e proceder conforme a ellas, de 

maneira que se acuda ao remédio das almas daquella conquista, 

signalando logo dous Religiosos pera o de Benguella, e orde-

nandose que uão a ella em companhia do socorro que se há 

de enuiar a Manoe l Serueira Pereira. 

Ruy Dias de Menezes 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 26. 



NOTA— Em 4 de Dezembro fora já tratado o problema, con­
soante o indica o documento seguinte: 

Em carta de S. Mag. d a de 4 de Dezembro de 618. 

Receberaõse com carta uossa de 6 de outubro 25 consultas da 
Mesa da Consciência. / Húa sobre os Religiosos q se hão de emuiar 
a Angola. E esta se fica vendo. / 

Ruj Dias de Menezes 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 20v. 
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CARTA .REGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(21-12-l6l8) 

SUMÁRIO—Sobre Manuel Cerveira Pereira e seu procedimento com 

,os indígenas Deveria atender sobretudo a conversão 

das almas — Que o Bispo envie, sacerdotes a Benguela. 

E m carta de S. Magestade de 21 de Desembro 1 6 1 8 

D e Manoel Serueira Pereira, conquistador do Reino de Ben­

guela, se recebeo agora a segunda via de outra carta sua que se 

uos avia remetida com o corre[i]o de 28 de Agos to passado, que 

uay neste despacho, e assy copia do que entaó se uos escreueo 

sobre os particulares de que tratta. E porque esta segunda via 

trás acrescentado de novo o que delia entendereis, m e pareçeo 

também remeteruola, e encomendamos que se ainda não éstiuer 

executado o que mandey em 28 de Agosto , ordeneis que com 

effeito se cumpra, e se naó dillatte mais enuiar a Manoe l Ser-

ueira o socorro que pede, lançando maõ do empréstimo que 

para élle offereçe e do que estiver feito e se for fazendo me 

auizeis para eu saber o estado que tudo tem. E também orde­

nareis que se façaÕ cartas minhas para Manoe l Serueira, aui-

zando ho de como se receberão as suas, e encarregando lhe 

que nas guerras que intentar proceda com todo o tento e Jus­

tificação, escuzando quando lhe for possível rompimento com 

os naturaes da terra e tratando muíto de os domesticar com 

boas obras, e correspondência, e principalmente attenda á con-

uersaõ das almas, fauorecendo os Ministros da Igreja, e pro­

curando que elles cumpraõ com suas obrigações e anunciem a 

áquellas gentes o Sancto Evangelho com o cuidado, e pontua-
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lidade que deuem. E para o Bispo do C o n g o e A n g o l l a se fará 

cambem carta minha por que se lhe encomende que enuie ally 

sacerdotes a prepósito-para a cura das almas, dos Portugueses, 

e conuersáo do gentio, dandp lhes os poderes necessários para 

as cousas que Manoe l Serveira apponta, e tenha com elles toda 

a boa correspondencia, fauoreçendo a conquista e pessoas que 

nella assistem, para que uá adiante, escreuendosse iuntamente 

ao Gouernador de Ango l l a sobre a fauor e assistência qUé dèue 

dar a. M a n o e l Serueira, por termos tam apertados que o obri­

g u e m a lhe nao faltar. E porque-Manoel Serueira auiza que 

alem das M i n a s de cobre de que tinha noticia, se descobrirão 

no porto em que estaua outras de Z imbo , de grande impor­

tancia para o tratto de Angol la , ordenareis que se ueya no 

Conselho da Fazenda que ordens se lhe deuem enuiar para o 

beneficio de huãs e outras, e se consulte com breuidade o que 

parecer, de q u e com o uosso me auizareis. 

a) Rui D i a z de Menezes . 

AHU — Angola, cx. I, doc. 158. 

331 



116 

SüMÁEIO— Informações pormenorizadas de Angola e suas fortalezas 

— Administração da Fazenda — Minas de cobre e sal — 

Fertilidade da terra — Feiras — Abusos de governo — 

Comércio do Zaire e de Benguela — Travessia de Africa 

— Etnografia — O Grande Lago—Missões religiosas — 

Os lagos — Fortaleza de Finda — Sua utilidade. 

Excellentissimo Senhor 

O Reino de Ango la , de que v. ex.ª quer saber alguãs couzas, 

assim da terra e sitio delia, como da g[u]erra e gouerno e 

o[u] tras couzas notaueis e curiozas que nelle há, darei a v. ex.ª 

largua informação pella muita experiência que do dito Reino 

tenho por m e auer criado na conquista delle, donde há vinta 

í inquo annos asisto. 

Está o ditto Reino em altura de 8 grãos da parte do s u l . / / 

T e m de costa de mar entre o Reino de C o n g o , que fica 

da parte do Norte , e Beng[u]ella, que está da parte do Sul, 

5 0 legoas e terá de lés Sueste, digo de Leste Oeste, pella terra 

dentro, 1 5 0 legoas, de sorte que em si hé Reino piqueno mas 

mui rico e fértil de mantimentos e minas de metais, / / 

Diuide a este Reino do Reino de C o n g o h u m Rio a que 

chamam D a m g e , e o[u]tro Rio a que chamam Longa deuíde 

o Reino de B e n g [ u ] e l l a . / / 

Pello meio deste Reino desce o Rio Coanza, Rio mui cau­

daloso e que todo o anno se nauega até á fortaleza de C a m -

bambe que está no fim delle, n l o que atégora lhe saibamos 
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ter fim, mas porque daqui para sima não se pode passar, por 

respeito da grande cahida que aqui faz a agoa, a qual hé tão 

grande que do fumo e vapor que aqui fas a agoa e de si lança 

para o ar, se faz nelle uma espessa nuuem de nebrina, a qual 

tornando a desser, sendo a agoa do Rio muito excellente, esta 

se conuerte em fino salitre pelos penhascos do ditto Rio. / / 

Está a boca deste Rio catorze legoas da Cidade de Saó Paulo 

de Loanda, em a costa braba, de sorte que por se ir entrar por 

elle saem ao mar largo, e vaõ entrar nelíe como que vaj ao 

Rio de Setuual. / / 

Nauegasse sessenta legoas, que hé até á fortaleza de C a m -

bambe. Ne l l e há três fortalezas que oie prouê Sua M a g e s -

tade.' / / 

A primeira, que estará 30 legoas do mar, se chama M o x i m a , 

que eu mesmo fiz á minha custa, sendo Gouernador João Fur­

tado de Mendonça (1) 

A segunda, que hé Masangano, estará 50 legoas pello Rio 

arjr]iba da parte do norte; foi posta pelo primeiro Gouernador 

daquelle Reino, Paulo Dias de Nauais; está entre este Rio 

Coanza e outro que se vem metter nelle a que chamam Lucalla, 

e como fiqua na ponta e península destes dois Rios, hé cercada 

de alagoas, hé muito forte e naõ pode ser cercada né lhe podem 

tolher o socorro, mas hé muito enferma por respeito dos paus 
e alagoas que a cerca. 

A fortaleza de C a m b a m b e dista desta doze legoas pelo Rio 

arriba da mesma parte do Norte, está em huã serra mui alta 

no f im da nauegaçaõ do Rio; hé mui sam e de bons ares, e 

mui forte por natureza e quebradas que a defendem: pode ser 

cercada ao largo e o socorro serlhe trabalhoso por ir naquella 

parte o Rio estreito e entre montes mui altos, mas naÕ difi­

cultoso de se lhe dar em todo o tempo. 

(1) Nomeado em 18 de Outubro de 1593, governou até 1601. 
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Esta hé a melhor fortaleza cjue por hora tem Sua Magestade 

nó ; ditto Reino, assim por ser mais saudauei, como porque 

estando mais pella terra a dentro, gosa mais dos ftuitos e p o -

ueitos da terra. 

Estas duas fortalezas, Masangano e Cambambe , estaõ na 

Gomatqua em que elRej dé A n g o l a tem sua corte, que se 

chama o Mosseque, e sem passar nem hum Rio se pode lá ir. . / / 

A de Masangano estará vinte legoas da corte e C a m b a m b e 

catorze; saÕ terras mui pouoadas e ricas de mantimentos e 

metais. 

Bento Banha Cardoso, sendo capitão mor. do dito Reino, 

pôs hü Presidio pelo Rio Lucalla acima, sete ou oito legoas 

ao través de Masangano, em a prouincia a que chamam l iamba; 

este presidio naÕ tinha mais defeito que estar afastado do Rio, 

mettido algum tanto pela terra dentro, de sorte que lhe será 

o socorro trabalhoso e elle estaua por este respeito arriscado; 

puderasse remediar com o retirar ao longuo do Rio e pollo em 

parte de onde por ha agoa pudesse ser socorrido, que [h]ái 

para isso mui bons sítios (2). 

G Gouernador Luis Mendes ( 3 ) o retirou de sorte que o me­

teu mais de dez ( 4 ) legoas pella terra dentro e mui pegado á corte 

de EIRey, por onde em nenhuã maneira se pode conseruar, 

sem muito gasto da fazenda de Sua Magestade, porque ande 

andar sempre gente em campo para se sustentar, e naó na auendo 

logo hé perdido, e se nós o auemos de perder,, ou largar com 

(2) Bento Banha Cardoso foi governador interino de Angola dè 
1611-1615.'Construiu um presídio na Lamba (liamba) em 1614, que 
Luís Mendes de Vasconcelos transferiu em 1616 para Ambaca ou 
Embaça. 

( 3) Foi nomeado por carta patente de 6 de Maio de ¡616 e 

desembarcou era Luanda em 26 ou 27 de Agosto de 1617. — A T T 
- Chancelaria de D. Filipa II, liv. 36, fi. 1 ig, 

(4) No original: des. 
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necessidade, melhor hé loguo, pois n a õ h é mais effeito que de 

proueito para o Gouernador que o gosa. 

Todos estes prezidos naõ rendem nada a Sua Magestade, 

né ha nelies cousa que tenha nome real, porque tudo leuam os 

capitais e gouernadores, podendo render muito e serem de muito 

rendimento á fazenda de Sua Magestade, se se desse os Souas 

aos conquistadores com pensaõ para a fazenda de Sua M a g e s ­

tade, ou se arrendassem por conta de Sua Magestade, porque 

hé mais a fazenda com que contribuem aos Gouernadores e 

Capitais, e tudo isto se sonega e naõ há càrreguar nada nos 

liuros reaes. 

Os ditos Souas saõ roubados e maltratados, porque saõ pes­

soas poderosas os que os gosam, naõ querem frutos da terra 

senaõ escrauos que elles pagam de má mente por lhe[s] serem 

trabalhosos de auer. 

E m a Prouinçia da Quissama, da parte do Sul do Rio 

Coanza, estaõ huás minas de sal onde chamam Adenda ( 5 ) . 

E se os Governadores quizeram pôr hú presidio sobre ellas, 

como já esteue em tempo de D. Jheronimo de Almeida, foram 

de muito proueito á fazenda de Sua Magestade, porque, sò-

mente com os quintos do sal que os naturais da terra tiram, 

se podem paguar todos os gastos da conquista; [h]é o melhor 

dinheiro daquelle Reino. V a l cada pedra de sal dois tostões, o 

qual se tira de baixo do chaaÕ hüm estado ( 6 ) , em pedreiras 

que d elle há no ditto sitio, que hé mais de dez ( 4 ) legoas, e 

todo se laura ao picaõ, e corre por diuersos Reinos por moeda 

corrente; está afastado este lugar doze legoas da costa do mar 

e o[u]tras tantas do Rio Coanza, pello qual se leua àos presidios. 

( s) O mesmo que Demba. 

(6) Altura regular de um homem. Referindo-se aos padrões man­

dados levantar por D. João II, BARROS escreve: «d'altura de dous 

estados de homem», equivalência de 2 m , i 6 . Cfr, Monumenta, I, 

pág. 39. Sobre a equivalência da moeda gentílica, cfr. ALEXANDRE 

CORRÊA DA S I L V A , História de Angola, Lisboa, 1937,1, págs: 135-137. 
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T o d o este Reino hé mui fértil de mantimentos e gados de 

toda a sorte, e em mais e diferentes géneros do que há em 

nossa Hespanha, porque além de auer todos os que há em 

Hespanha, assim de gados como de aues, há outros mui dife­

rentes, como saõ: elephantes, reinocerontes, zebras, bufaros, 

pallancas (que saõ vacas bravas), moquoquos, muitos veados 

e corsas em muita abundância. 

A o s naturais da terra lhe[s] será mui fácil paguar tributos 

dos fruytos delia, como hé milho, feijões, azeite e sal, e outras 

miudesas que entre elles hé dinheiro. 

E á fazenda de Sua Magestade lhe será de muito proueito, 

porque na mesma espécie se pagua aos soldados, e se forrará 

todo o rendimento dos esorauos para a fazenda de Sua M a ­

gestade, 

Para isto ter efeito o principal hé officiais da fazenda de 

ElRej , para que arrendem estes tributos dos Souas, e os cobre 

e aja padraõ e liuro dos rendimentos delles, e [o] menos tributo 

que puder ser, ou nenhum, se lhe[s] ponha em escrauos, senaõ 

em fruitos da terra, que tudo tem seu presso. 

A causa de té oje se naõ ter feito isto que aqui aponto, 

hé porque os Gouernadores comem estes tributos, e os Capitães 

das fortalezas, e assim naõ se trata da fazenda de Sua M a g e s ­

tade; e como os fidalgos são perseguidos por escrauos e o pouo 

meudo os naõ tem, hé muita parte para Ieuantaré e não obe-

desserem, o que não terá [lugar] se lhe[s] pedirem e paguarem 

[os] fruitos da terra que cada antio colhem. 

A causa de estar o reino oje em mao estado e naÕ auer 

feiras, há sido fazerse g[u]erra na mesma prouinçia, donde nós 

temos nossa Cidade e presídios, e ser tanto em casa que em 

uez de se fazer e destruir ao enemigo nos destruímos a nós, 

e só o proueíto fiqua co ( 7 ) Gouernador e seus menistros, e 

(7) Leia-se: com o. 
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os moradores e mercadores estaõ perdidos por falta dè comersio 

e Sua Magestade mal seruido, pois se naõ acressentou nem 

acressentará nada. em sua fazenda, té -que naõ aia officials reais 

com mais iur[is]diçaÕ do que oie tem. 

A causa por que naõ há oje feitas ou gastos de escrauos 

hé a seguinte: os Gouernadores puzeram um tiranno tributo 

nas dittas feiras, que hé de cada dez (4) peças ua para elles, 

e loguo dipois que o seu meirinho escolhe esta pes[s]a de cada 

dez ( 4 ) , entra o seu comprador e escolhe as maís que há de 

proueito; loguo entra o ouuidor com seu meirinho negro e toma 

primeiro que o pouuo; traz ( 8 ) o ouuidor o secretario do G o -

uernador e o[u]tras pessoas a que o ditto Gouernador tem dado 

uaras de meirinhos naquelas feiras, de sorte que elles escolhem 

os bons escrauos, e deixam ao miserável pouo o rebotalho ou 

refugo, que saõ negros uelhos e meninos, que uisto a necessi­

dade que tem para fazerem seus paguamentos as compraõ sendo 

roins, pelo presso que dies leuaram as boas, e as ué uender a 

quarta parte menos, de maneira que se perdem e naõ ganham 

de comer no dito trato; e assj huns se tiram de tratar nas feiras, 

outros mandam a partes remotas de onde a tiranna jur[is]diçaõ 

naõ chegua, e assim fiquando os escrauos do Gouernador e seus 

menistros fogem os mercadores negros delles, porque escolhem 

o melhor, e assim nunqua auerá feira, porque elles a querem 

somente para sj e para seus criados, dandoselhe[s] pouco do 

bem comum. 

A c h o pouco remédio a que a possa auer, porque ainda que 

cá se lhe dê, os Gouernadores lá fazem seu proueito, e hé tanto 

o que daqui e da g[u]erra tiram, que cre[i]o sempre procuram 

estas duas ocasiões, e se naõ for um Gouernador muito temente 

a Deus, cada uez o faraÕ peor, .porque sempre se iram desco­

brindo maiores caminhos á cubica. 

(8) No original: tras. 

337 



Só o remédio que isto pode ter hé naõ leuarem os Gouerna­

dores tanta jur[is]diçaõ na fazenda e justiça, e auer menistros 

que repugnem pello seruiço de Sua Magestade e de Deus. 

E por mais pennas que os gouernadores ponham aos mora­

dores, nem Sua Magestade mande, tanto que os gouernadores 

quizerem vsar, como oje fazem, de ser a feira e resgate seu 

todo, naõ poderão obriguar aos moradores a que mandem ao 

ditto.resgate, porque naÕ serue de mais que de lhe fazerem a 

feira boa para elle e seus criados, como acima digo. 

C o m este Reino ser rico e auer sincoenta annos que hé po-

uoado, assim na cidade de SaÕ Paulo como nos presidies, naõ 

há cousa que tenha nome de ElRej: né casas, né feitorias, 

né armas reais. 

Sua Magestade mandou pôr hum tributo em os escrauos 

que se embarcam, dois tostões em cada hum, que rende cada 

anno sinquo ou seis mil cruzados, e té oje se não tem feito 

Cadeia, nem casas da Camara, né fará; a causa hé que os Ouui -

dores tem a administração deste tributo e se valem delle pa-

guando salários de thisoureiro, apontador e escriuaõ, a seus 

criados, e do mais se aproueitão e ualem deste dinheiro em seus 

tratos, E para que as obras se façam, [h]á de ter esta adminis­

tração em os v[e]readores, a camará e o ouuidor que lhe tome 

conta cada anno, e assim se faram as obras depressa e não estará 

o dinheiro empatado como oje está. 

É necessário auer no dito reino juis dos feitos de ElRej , 

porque como oje há Bispo, [h]á muitas diferenças sobre a 

iur[is]diçaõ real, e os uassalos de Sua Magestade padessem muito 

detrimento por falta de justiça. 

O Porto de Pinda hé no reino de C o n g o , na boqua do grande 

Rio Zaire, em altura de 6 grãos da parte do Sul: estará de 

Loanda oitenta leguoas, costa aba[i]xo para a linha. / / 

H é terra muito fértil de mantimentos e muitas infinitas 

madeiras e bons mastros grandes e leues; podetnse fazer muitos 

engenhos de açúcar. / / 
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Este Rio entra em o mar com sete legoas de boqua, e hé 

tanta a fúria que traz ( 8 ) que bota a corrente de agoa doce 

20 legoas ao mar, e assim hé mui trabalhoso de atravessar e se 

não pode entrar por elle arriba sem-se acostarem á parte do Sul, 

onde chamam o Padraõ, em o qual sitio se pode fazer fortaleza 

que defenda a entrada aos Olandezes, que de continuo estaõ 

dentro nelle, resgatando muita cantidade de marfim. 

A causa destes enemigos resgatarem tanta cantidade de 

marfim hé que Sua Magestade tem arrendado o estanque delle 

aos contratadores dos esorauos e que ninguém o possa nauegar, 

pella qual causa naõ tratam os uasalos de Sua Magestade de o 

comprar, pois o ande tornar a uender aos contratadores por mui 

pouco presso, e assim ninguém quer comprar nem tratar no 

ditto marfim, pella qual causa todo uay a mãos dos Olan­

dezes. / / 

Deuia Sua Magestade largar este resgate aos seus uassalos, 

do qual lhe uiera muito mais proueito que ter feito delle estanque. 

O primeiro será que lhe paguarão seus reais direitos; o 

segundo que o não leuarão os enemigos; o terceiro que entrarão 

neste reino, cada anno, dois md quintais de marfim, que os 

enemigos Ieuam, e oje não entram quinhentos por mão do con­

tratador, e somente os direitos ualerao mais do que oje uai o 

marfim que os ditos contratadores resgatam. 

Esta fortaleza se pode fazer com muita façelidade, Indo 

tudo o necessário da Loanda, assim de fabricas como de manti­

mentos, por tempo de tres ou quatro mezes; que suposto a 

terra ser fértil, no principio pode auer ocasiões, por onde aia 

necessidade, mas pello tempo em diante será de muita vtilidade 

ao seruiço de Sua Magestade. 

O reino que chamam de Benguela está em altura de onze 

grãos dá parte do Sul, e suposto que lhe chamam reino, até oje 

hão sabemos onde tenha seu Rej. É gente mui atreisoada e 

pouco g[u]erreira. Terra mui fértil de gados e mantimentos; 

há muito e bom cobre: sínco legoas do mar estão as minas 
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abertas, de onde os naturais o tiram e leuam a uender a terras do 

Preste João, e hé muito e em muita cantídade; tem hum rio 

por onde se pode chegar a ellas ( 9 ) . 

Manue l da Silueira ( 1 0 ) , que Sua Magestade mandou po-

uoar o ditto Reino, fará pouco effeito nelle por sua áspera con­

dição e pouca esperiençia e menos cabedal, de que a terra hé 

mais capaz; foi pôr a pouuoação em altura de 13 grãos e m uã. 

baja muito boa, mas fiqua mui afastada das minas de cobre.' / / 

Nes te reino não há resgate de escrauos porque se não costu­

mam a uender huns aos outros; há muitos Senhores mas nenhum 

hé Rej. D i z e m ter Rej, mas hé tão remoto que té gora não* 

sabemos donde asiste né seu nome. 

A s Prouinçias que eu entrei no descobrimento que fazia 

para Monopottapa (11) , por mandado de D o m Manoel Pireira„ 

são grandes e mui ricas de mantimentos e muitos rios. Terra 

mui fria e sadia; há muitas amores de Hespanha, como oíiueiras,. 

parras, figos, alecrim e outras eruas; hé gente pouco g[u]rreira; 

são grandes criadores he lauradores; há muito cobre e ferro e di­

zem auer muita prata; tem hum Rej que chamam Chicoua; não 

cheg[u]ei lá por se leuantar elRej de Ango la contra a fortaleza 

de Cambambe, a qual uim.socorrer, estando oitenta legoas pella. 

terra dentro e cento e quarenta do mar; hé jornada que c o m 

facilidade se pode emprender por ser terra fértil e de gente fraca. 

Rodeam este reino de Ango la sinco Reis mui grandes. Pri­

meiro ElRej de C o n g o , loguo o de Matamba . Terseiro os 

Malembas. Quarto os Massingas. Quinto os Mossongos, fora 

( 8 ) Parece referir-se ao rio Guvo, que desagua no porto de Sumbe-
-Ambela, segundo Castilho em 10º55´30´´S. e 22°59'30" E. 

( 1 0 ) Leia-se: Manuel Serveira=Cerveira [Pereira]. Teve patente 
régia de 14 de Fevereiro de 1615 — A T T - Chancelaria de D. Filipe llr 

Iiv. 35, fl. 32 v. Embarcou em Lisboa em 11 de Abril e aportou a 
Luanda em princípios de Outubro do rhesmo ano. Partiu para Ben­
guela em 1 de Abril de 1617. 

(11) Leia-se: Monomotapa. 
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o de Benguella que nao nomeio por Rej; todos estes Rejnos 

sao muí grandes, e de muitos gentios e faliam com pouca dife­

rença uã lingoa, a qual corre até Mosambique por aquelle 

sertão dentro. 

D izem os naturais que em altura de 16 graos está um grande 

lago donde há muitas feras, e cobras de estranha' grandeza, do 

qual sahem muitos rios, e querem dizer que naçe aqui o N j l o . / / 

Hái canas que eu uy que podem seruir de mastros de grandes 

nauios. A y neste resgate de escrauos hum grande dano que he 

os naturais não quererem uender as boas pessas sem as ruins, 

e assim lhe[s] compram todas, e cá os mercadores não querem 

senão as boas e nos regeitam as ruins, pello qual respeito as 

tornamos a uender ao mesmo gentio pera .suas seminteiras. / / 

Deuia Sua Magestade mandar que este refugo se embarcasse 

para o Rio de Janeiro, pagando quatro mil réis de direitos, por 

não tornaré outra ues á gentilidade. 

T o d o este gentio toma bem a fé e se fariam com muita 

facilidade christaõs, por não terem ídolos nem lei nenhuã; reco-

nhessem a Déos e ao Diabo, e sabem que há inferno e paraizo; 

alguãs estatuas a que tem reuerençia não são de Deos, senão de 

seus Antepassados e avós, e cada qual tem a sua, mas não por 

lej nem obrigação. / / 

Para esta gente ser bem doutrinada [h]á de ser por frades 

de SaÕ Francisco, a que elles tem muito respeito, repartidos per 

Doutrinas, como se fas e usa em índias de Castelia, e assim 

serão facilmente christaõs. j j 

O s Clérigos são poucos para tantas terras, e são mais cubi-

çosos, pello que cre[i]o que por uia de frades dezenteressados 

se fará muito seruiço de Deos e os Souas estaram quietos e pa-

guarão seus tributos. 

T e m Sua Magestade neste reino dez Religiosos da Compa­

nhia, a que pagua dois mil cruzados, gente santa e uiftuosa, 

mas não se occupam no beneficio desta Christandade, o que 
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iá fizeram no principio delia, e era de muito proueito. O ie naõ 

sei a causa por que o não fazem. 

A peor gente que neste reino anda são os Mulatos , filhos 

de brancos, que sabem a lingoa. Fazem muitas reuoítas e 

ro[u]bam os Souas. Deue Sua Magestade mandar naõ sejam 

emcarregados de cargos de seu seruiço, porque com os dittos 

cargos se fazem grandes ladroes e reuolué todo o Reino. 

O s lacas hé gente forasteira e que uiue de roubar e fazer 

guerras; esta gente ueio há muitos annos a estes Rheinos e tem 

corrido todp este sertaõ até Mossambique, onde pelejaram com 

os portug[u]ezes, e uindo a este Reino em grandes quadrilhas, 

se espalharam por muitas partes, como oje andam. Destes se 

uieram alguns a nosso amparo e seruiço, fugindo a seus capitães 

e foram cresendo tanto em numero que faziam já muita sombra 

e dano neste Reino, e sempre os Capitães de experiência temeram 

o que oje se uê. A primeira razão hé por os Gouernadores lhes 

darem Senhorios e cabessas de sua mesma nação; a segunda por 

vsarem mal delles; esta gente sempre hé bom telos por amigos, 

porque com temor delles obedessem e estaõ quietos os souas. 

M a s de prezente se quis apertar tanto com elles, que se leuan-

taram e leuaram muitos escrauos nossos catiuos; cre[i]o seraõ 

maos de reduzir á nossa amizade, pela ruim companhia que 

lhe[s] fazemos, estando deba[i ]xo de nosso amparo, mas po-

demse acquirir o[u]tros por amigos e tratalos bem. 

A gente por sí hé cruel e grandes ladroes, e mais o foram 

dipois que nós vzamos delles; andam a roubar injustamente 

e catiuam o miserauel gentio. Porem a culpa não hé do laca, 

senaõ dos Gouernadores e Capitães que os mandam e assim se 

deuem conseruar para amigos a vzar bem delles no tempo 

necessário. 

Fazendose fortaleza em Pinda será de menos custo que qual­

quer das da conquista, porque o dinheiro daquelle reino saõ uns 

búzios de que Sua Magestade tem grandes minas nas prajas 

do Brasil, e uai lá muito barato, porque os do Brasil trazem muita 
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cantidade <jue uende para o Rheino de C o n g o e Pinda, e assim 

custará mui pouco o gasto da ditta fortaleza dipois delia feita. 

Muitas couzas poderia apontar dos costumes desta gente, 

e como se pode conseruar e o[u]trás muitas cousas da terra, que 

por naõ ser largo deixo de ho fazer para quando v. excelência m o 

mandar. / / 

O dito basta para se entender o estado da terra e o muito 

que se pode fazer nella sendo gouernada por Gouernador te­

mente a Deus, que sem isso tudo aproueita pouco. 

Nosso Senhor a pessoa de v. excelência guarde por largos 

annos como este criado lhe deseja. 

BAL — Ms. 51-VIII-25, Es. 42-44 v. 

NOTA — O documento, da autoria de Baltasar Rebelo de Ara­
gão, não está datado.. Mas tendo o autor partido para Angola em 15931 
e afirmando residir ali havia vinte e cinco anos no momento em que 
escrevia, podemos datá-lo de 1618, 
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SUMÁRIO — Situação do castelo de S. Jorge da Mina — Providências 

a tomar — Falsas mercadorias dos tratantes holandeses. 

LEMBRANÇA SOBRE AS COUZAS TOCATES AO CASTELLO 
DE SAO JORGE DA MJNA 

Este castello naõ remde por ora a Sua Magestade couza 

algüã, antes se gasta de sua fazemda é cada hú ano mais de 

des mil + + i o a [cruzados] e os olamdezes se ajudaõ do que há 

nesta costa da M j n a , asim do oiro, malagueta, marfim, algodão 

e outras couzas, de que se ajudaõ e tiraõ desta costa cadano hú 

mjlhaõ douro, com que fazé g[u]er[r]a a Sua Magestade por 

mar e por ter[r]a, e de contin[u]o estaõ por toda esta costa 

trjnta e coréta naos, afora os pataxos, que tudo cor[r]é. 

E como Sua Magestade naõ te oie nenhú prouejto desta 

costa, fora bom pouoala de degradados, que hé ter[r]a muj fértil 

e de boa gente muj domestica, e farse á ali hú estado que seia 

milhor que o do Brazill, porque poderá auer mujtos engenhos 

dasucre, porque há mujta cantidade de canas e rjos daguoa 

doce e mujta cantidade de madeira e escrauos. 

T a m b é pode auer neste castello ordé de tirar escrauos pera 

as índias e Brazill, porque o sertaõ desta costa hé muj gramde, 

e terá Sua Magestade mujto proueito por auer aqui mais negros 

do q u e e Amgola , e auedo escalla de negros loguo auerá guer[r]a 

entreles e deyxaraõ de buscar ouro por mouere guer[r]a, que hé 

o queles mais buscaõ, e como faltar o resgate aos olamdezes 

loguo deixarão dir áquella costa e todos acodiraõ ao noço cas-
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tello, e que os noços poçaõ amdar com suas imbarcaçoís cor-

[r]emdo a costa, acolhemdo asim tudo o que ouuer e trezello 

ao castello pera pagar os direitos diuidos a Sua Magestade. 

També faço lembramça que aquele castello está oie muj mal 

proujdo de couzas que saõ nesesareas, e cõ mujto pouca gente, 

e rompemdose cõ os olamdezes poderá acomteser uer se o podé 

colher a si, por omde conuem naõ auer descujdo. 

Tudo.quáto os olamdezes leuaõ aquela costa a uéder hé 

falço e contrafeito, e os negros se queyxaõ disto, dizemdo que se 

nós tiueramos resgate e que uéder, que antes acod[i]riaõ a nós 

que aos olamdezes, por omde se se mandarão a este castello 

muj tos uinhos e roupas e outras fazemdas, damdose por ora por 

preços acomodados, se épedira mujto o resgate aos olamdezes; 

esta gente, se uaj senhoreando mujto desta costa, porque há pa-

sante uytanos que uaõ a ella e [h]á já muita cantidade de 

mulatos e mulatas, por omde cõué acodir a isto cõ o milhor 

remédio que se poder. 

O capkaõ Joaõ Roiz Roxo fez isto. 

BAL —Ms. 51-VIII-25, fls. 46-46V. 

NOTA — O documento não está datado. O signatário fora no­
meado para ir, em 1616, por capitão de um navio, da carreira da 
Índia, o que não teve efeito por ter ido nesse mesmo tempo ao Faial 
pelas fazendas da nau capitânia Nossa Senhora da Luz, ali perdida 
ao vir da Índia em 1615. Por este facto é louvado e nomeado para 
a nau da carreira da Índia de 1617. Lisboa, 19-1-1617. — Cfr. A T T — 
Chancelaria de D. Filipe II, liv. 36, fl. 172. Este cavaleiro fidalgo 
tivera anteriormente alvará de cabo de duas caravelas com provimentos 
para a fortaleza da Mina, para uma só viagem de ida e volta. — A l i 
—Ibid., liv. 26, fl. 178v. (Alvará de 17-1-1610). Tivera já igual 
cargo por alvará de 2-10-1609,: para a Índia. — A T T — Ibid., liv. 21, 
fl. 86v. Gomo vimos, em documento de 22-1-1614, João Roíz Roxo 
comandou uma expedição à Mina que não teve efeito, por se perderem 
4 dos 6 navios que levava. 
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LEMBRANÇAS DE GASPAR DA ROSA 

(1618?) 

SUMÁRIO — Causas da decadência da Mina — Remédios fora a recupe­
ração^— Fala pelos vassalos e vezinbos da Mina e Axém. 

LEMBRANÇA DO ESTADO E REMÉDIO DA MINA 

Gaspar da Rosa, caualeiro da casa de V . Magestade, e que 

o tem seruido nas armadas deste Reino desde o anno de 1 5 7 6 , 

e nas da Jndia noue annos, & na M i n a seruindo a feitoria delia, 

e primeiro a capitania e feitoria de A x é m ( 1 ) , fes muitos serui-

ços, e no anno de 6 1 7 foi seruindo de capitão do 2 0 nauio na 

viagé dos 3 que foraõ cõ o gouernador M a n o e l da C u n h a de 

T e u e ( 2 ) á dita fortaleza, por zelo da obngaçaõ do seruiço de 

D e u s e de V . Magestade lhe fas lembrança do differente estado 

en que a costa e resgate da M i n a está e das cauzas per que veyo 

a estar no dito estado, e dos meyos por que se pode recuperar. 

Porque uindo do resgate da dita costa da M i n a cada anno 

muito ouro a este Reino, com hoie acodir á dita costa mui to mais 

ouro em tresdobro do que uinhà dé antes, todo uay para Olanda, 

e a gente auassalada á fortaleza de V , Magestade, assi a christá 

(1) Gaspar da Rosa, ou Gaspar da Rosa de Meira, cavaleiro fi­
dalgo, recebeu o ofício de feitor e almoxarife de S. Jorge da Mina por 
três anos, na vagante dos providos, da maneira que estava servindo 
Mateus Gonçalves. Devia embarcar nos navios que estavam de largada. 
Cfr. Alvará de 13 de Agosto de 1593. — ATT — Chancelaria de 
D. Filipe I, liv. 32, fl. 34. Não encontrámos a provisão da capitania e 
feitoria de Axém. 
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como naÕ enrista, toda tam fiel, se passa ao settaõ e r a outras 

partes, tendo muitas vezes peíeiado contra os olandézes pelo 

seruiço de V . Magestade, & a causa e razaõ disto saõ as sem 

razoens com que saÕ tratados pelos gouernadores, 

Pera a dita costa se conseruar e aumentar na cristandade e 

vassalagé, trato e resgate, se passou prouisaõ que nenhü preto 

de 10 legoas pelo sertaõ e ao longo da costa da fortaleza fosse 

catiuo né empenhado, n é uendido, e fosse gouernados por 

ma[i]orais, a que chamaõ cabeceiras, que os compunhaõ com os 

tratos que faziaõ cõ os brancos, os quais pretos hiaõ pelo sertaõ 

e ao longo da costa fazer resgate do ouro e o traziaÕ sem os po­

derem condenar a penhor, uenda nem catiueiro das suas pessoas, 

moiheres, filhos e parentes, nem para pagamentos podesse auer 

os ditos empenhos, uendas e catiuciros, 

E porque a gente preta hé muito afeiçoada a vinho, prin­

cipalmente a gente auassalada, e se venderão a si e suas mo­

iheres e filhos por uinho, também se proueu cõ prouisaõ que 

naõ fosse mais que certas pipas de vinho que bastasse para se 

lhes tirar a occasiaõ de naõ hauer condenações de vendas nem 

catiueiros. 

M a s como os gouernadores e capitaens pretendem só trazer 

muito mais ouro, por razaõ de seus tratos mandão ir tudo em 

uinhos e mais do regimento, e fazem tomar o uinho e mais 

fazendas por maiores preços do que ualem pela costa e sertaõ, 

ordenarão que houuesse condenaçoens de vendas e catiueiros das 

pessoas, moiheres, filhos e parentes, o que foi causa de se mete­

rem pelo sertaõ e se arredarão pela costa, da vassalajem, trato 

e resgate, e pella dita causa se foi perdendo e está perdido o 

resgate. 

Ajuntouse mais irem os olandézes fazer resgate á dita costa 

com 20, 2 5 , 30 nauios há tantos annos e com tantas fazendas 

e por taÕ baixos preços, que antes quizeraó resgatar com elles 

que com fazendas idas deste Reino. 

E chegou o mal a tanto, que chegaõ os olandézes com os 
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ditos seus nauios a irem aos portos do resgate de Sam T h o m é , 

Benim, Jabu, rio Forçado (sic), rio do Camarão, nos quais res-

gataÕ muitos panos, algodão, poihos, cord e outras pedras de 

valia para a costa da M i n a , e marfim e pimenta que há em 

Benim, e naó fica mais resgate a Sam T h o m é que o dos escrauos, 

porque a mais fazenda a resgataõ os ditos olandezes. 

Acrescentouse mais que como os capitaens e gouernadores se 

fiaõ em serem fidalgos aparentados, que dos excessos de traze­

rem o ouro e mais fazendas se lhes naÓ pede conta, consumem 

cada anno em dous mezes todo o prouimento que uai, e fica a 

gente sem prouimento e sem se poder prouer, nem ir armada 

pela costa, porque com o naÕ ir fazé os gouernadores melhores 

resgates, que hé só o que pretendem, e naõ em impediré o que 

fazem os olandezes. 

REMÉDIO PARA A RECUPERAÇÃO 

O principal remédio hé mandarse lá capitão que se naõ fie 

em ser aparentado, e que tenha dado experiência que pretende 

mais o seruiço de Deus e de V . Magestade que o ouro, e mais 

ouro, e que se contentará com as mercês que V . Magestade 

neste Reino lhe fizer. 

O 2 o mandarse huá correição & alçada para se deuassar dos 

que naõ compnraõ as prouisoés e regimentos e que naõ conser-

uaraõ os uassalos e os molestarão, e naõ impedirão o resgate aos 

olandezes, porque hauendo nisto castigo, se assegurarão os uas­

salos e seus filhos e parentes, e tornarão e ttaraõ o resgate á 

fortaleza, e naõ chorarão nem gemerão dizendo que se acabarão 

os Reys de Portugal. 

O 3 0 mandarse que se façaõ muitos fauores aos uassalos, 

assi inferiores como superiores cabeceiras, e para isso mandar 

fazendas em abundância que se dem em preço que naÕ alterem 

as dos olandezes, até que elles lá naõ vaõ e depois tornarão ao 

preço antigo. 
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O que como com as muitas fazendas que os olandezes 

leuaraõ e leuaÕ, deixarão todos a lauoira e se fizeraó e fazem 

mercadores, e os que naõ podem pagar se fazem ladroens dos 

outros mesmos mercadores, sem hauer roças nem lauoiras, e todos 

os Reys uezinhos da dita costa sentem e choraõ o estarem per^ 

didos e irense perdendo, e se hauerem de perder de todo, porque 

se vem morrer á fome, e sabem e estaõ certos que o remédio 

disto hé naõ irem lá os olandezes. 

E emtanto que o Rey de Cará, 40 legoas da fortaleza de 

V . Magestade, por nome Satim, no qual Cará os Portuguezes 

hauíaõ tido fortaleza, a offereceo muitas uezes aos Gouernadores 

da dita M i n a e deixou dito e encomendado que se trabalha muito 

por os Portuguezes irem lá fazer fortaleza para se naõ uirem a 

perder de todo, a qual custará pouco, porque há lá ordem para 

se fazer cal, e pedra, com que também se pode reformar a for­

taleza de Sam Jorge, antes que de todo se venha ao chaõ, como 

se está uindo, posto que naõ seia acertado fazerse fortaleza em 

Cara, porque alem do custo, naõ pode ser soccotrida da M i n a 

indo lá os olandeses, mas com hauer armada está o resgate certo,, 

e daõ elles para isso em reféns seus filhos, e nobres. 

& até os dos limites do Boure, onde os olandezes tem o 

forte, se vieraõ offerecer ao gouernador passado, por uezes, 

por se uerem perdidos pelas ditas rasoens, que elles matariaõ os 

olandezes e entregariaõ o forte, ao que se lhe differio que naõ 

estaua em tempo para lhes dar ajuda asi de gente como d e 

despeza. 

O 5° que para que com mais uontade e confiança os Reys ve-

zinhos da costa naõ façaõ resgate cÕ os olandezes conué mandarse 

hua armada á dita costa da M i n a que ponha em ir e uir seis 

mezes, com abundancias de fazendas, que quando naõ poderem 

ir todas por conta da fazenda de V . Magestade, uaÕ por conta 

de mercadores, e que lá se dem por preço que naõ estranhe o 

preço das fazendas dos olandezes; e que haia prouímento para 

se reformaré as galés e embarcações e baloens, para o que seraõ 
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necessários dou s carpinteiros e dous calafates para que no ueraõ, 

que lá é nos mezes de outubro até março, defendaõ o fazerem 

os olandezes resgate na costa, e nos mezes do jnuerno no modo 

que poder ser com baloens armados t porque isto bastará com 

o fauor dos Reys uezinhos para os olandezes naÕ fazerem resgate. 

E como.o naõ fizerem naõ iraõ á dita costa, e para ajuda do dito 

seruiço tem Vossa Magestade de ordinário 200 escrauos pretos, 

[o] que se fará com mais facilidade. 

O 6° que muitos pretos e muitos brancos tem bem seruido 

a V , Magestade e pedem neste Reino satisfação, e trazem os 

ânimos derrubados, que para se expertaré e hauer exemplo, pa­

rece que cumpre ao serüiço de V . Magestade mandaríhes dar 

despacho. 

E por elle Gaspar da Rosa ter experiência e ser bemquisto, asi 

dos pretos uassalos da fortaleza de Sam Jorge e Castello de A x é m , 

como dos uezinhos, lhe pedirão que representase todo o sobredito 

a V . Magestade e ao seu conselho para acudir com o remédio 

que o caso tem, e a isso vem a esta Corte . 

Gpar da Rosa. 

BAL — Ms. 51-VIII-25, f k 115-116V. 

(2) Este facto é atestado pelo alvará de 26 de Novembro de 1616. 
— ATT —Chancelaria de D. Filipe II, lív. 35, fl. r^r. Manuel da 
Cunha Teive recebeu carta de capitania da Mina, dada em Lisboa a 
16 de Abril de 1 6 1 6 . — A T T — Chancdaria de D. Filipe II, liv. 31, 
0. 231. Por alvará de 6-12-1616 é-lhe permitido levar consigo urna 
escrava ou mulher branca-na conta das.quatro amassadeiras que haveria 
na fortaleza da Mina por força do Regimento. — ATT — lbid,, liv. 36, 
fl. 121. ..: 
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SUMÁRIO—Desavenças do governador de Angola Luís Mendes de 

Vasconcelos e suas consequências na empresa da con­

quista— Prisão e embarque-para Luanda — Pede a et-Rei 

que olhe pela conquista oferecendo-Se para ela. 

Senhor 

C o m o tenho escripto larguo a V . Magestade por quoatro 

mas, nesta o naõ serei tanto por rezaõ da preça com que está 

hü pataxo que despacho peta a Loanda, e só seruirá de mani­

festar a V . Magestade o estado em que tenho posto esta C o m -

quista de que y á tenho também auizado a V . Magestade 

mandando dous fechos de cobre, e tratando dos trabalhos que 

[h]ei tido com esta imdomita gemte pellos muitos leuanta-

mentos e tréiçoês que me tlnhaõ armado queremdome matar 

com pesonha; as coais couzas aimda comtinuaõ, que me foi 

nesçesario, recolher todas as armas a minha caza, tiradas as dos 

Çappitaões, só pellos muitos motins que cada dia fazem e 

leuantamentos que ordenaõ; e os que se moueraÕ aguora dc 

nouo foi ocaziaõ delles o gouernador de A n g o l a Luis Mendes 

de Uascomçelos, que me tem posto em serquo, por que naõ 

conçente que a esta Comquista uenhaõ mantimentos da Loanda, 

estornando os nauios que os amde trazer e auexando.os homês 

que uem neles só pelos obriguar.e compelir a que naõ uenhaõ; 

daqui lhe tenho pasado algus precatórios; de nenhú fas comta 

nem dá à execução couza alguã das que lhe pesso; só por fingir 

[que] satisfas a sua obriguaçaõ tomou tres ou quoatro homês 
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do mar pera hú nauio que lá £oi e eraõ elles de taÕ pouco prés­

timo que bem sabia se naõ podia nauegar o nauio, e o Cappitam 

que lá mandei com os precatórios naõ ouzou a lhe fazer pro­

testos com temor das muitas auexaçoés que fas aos homés que 

tiraÕ algús papeis para bem de sua justiça, naõ consentindo que 

se tirem; emfim elle trata esta comquista como se naÕ foce de 

uosa Magestade; e por que hú negro meu de muito tempo 

cazado se acolheu daqui com dous souas çircumuezinhos e 

leuaraõ o mantimento que puderaõ carregar, pondo o foguo e 

abrazando o demais que ficaua nos campos, foi a cauza de nos 

faltarem os mantimentos da terra e uermonos em aperto; ao que 

queremdome socorrer da Loanda á custa de minha fazenda, m e 

faltou também o mantimento, por naõ conçentir o gouernador 

Luis Mendes de Uasconselos que mo mandaçem; e os soldados 

uendoçe com pouquo mantimento, desacorsoados (1) ordenaõ 

todas as horas fugidas, primçipalmente uendo que fazemdome 

V . Magestade mercê lembrarse de m i m e mandarme manti­

mentos e moniçoés, naõ quer Luis Mendes de Uasconcelos 

mandarmos, nem que m e uenhaõ quá, proebmdo aos mestres 

dosnauios que os trazem a que os emtreguem a meus procura­

dores e homés que mandej a Loanda com poderes para que 

trouxeçem os ditos mantimentos e moniçoés; e asim tem tudo 

empatado, naõ queremdo responder né deferir aos mestres neni 

ainda a suas petições e se respondia naõ se queria asinar ao pé 

do despacho, o que constará tudo dos papeis que com esta uaõ, 

a que me remeto. 

E u fiquo doemte, sangrado oito uezes, mas fora de períguo, 

Deos louuado e naõ m e espanto senaÕ de como sou uiuo, com 

os sobresaltos que cada dia tenho nesta Comquista, primçipal­

mente sentimdo tamto a grande falta de mantimento que há na 

terra e que esperamos auer ao diante se Deos nos naõ acode, 

(1) Descoroçoádos: desanimados, sem coragem. O sentido etimo­
lógico do vocábulo significa: sem coração. 
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por que auerá mais de quoatro mezes que nos suscemtamos 

com huã pouqua de carne e esta muito por res[s]aõ, por que 

aguora se nos acaba e daqui por diante comeremos eruas até 

auer outros mantimentos; e para maior dano nosso se nos perdeo 

hú pataxo que aqui tínhamos, por descuido de hú piloto, para 

o que ordenej fazer outro á minha custa, o quoal mando 

aguora a Loanda, remetido ao bispo D o m ft. Manoel Bautista 

e aos padres da Companhia de Jesus, para que me socorraÕ á 

custa de minha fazemda com mantimentos, pois o gouernador 

Luis. Mendes de Uasconcelos o naõ quer fazer; e achome por 

bem afortunado o achar quá alguã fazenda minha para com ella 

seruir a V . Magestade. 

T e n h o descuberto muito desta terra e estou yá mui pra­

tico nas couzas delia e cada uez acho mais que pelo tempo 

adiente uirá a responder com grandes proueitos para a coroa 

e fazenda de V . Magestade; tenho sertã cantidade de cobre, 

diguo de pedra delle, que nao mando aguora a V . Magestade 

por me pareser pouca; e o meu dezeio hé mandar nauios carre-

guados, pois sei mui bem a onde está, mas naõ posso ir a elle 

sem que V . Magestade me faça mercê mandar prouer da genite 

que se me auia de dar, que saõ cento e simquoemta homens 

e os mineiros e fumdidores, porque uá. o cobre em sustância e 

naõ em pedra, que ocupará mais luguar e juntamente que os 

degradados se mandem a esta Comquista, sendo gente que possa 

tomar armas; e fazendome V . Magestade mercê loguo farei 

lhano o posto aonde estaõ as minas e ficarão por V . Magestade, 

porque na mostra das pedras que tenho enumeraua a cantidade 

de cobre; é a terra fertilissima de outras couzas, muitas couzas; 

e taõ bem espero que V . Magestade me faça mercê consederme 

licença para que depois de pôr o cobre corremte e mandar nauio 

com elle, m e possa hir para minha caza deixando pessoa de 

comfiança que aqui fique gouernando isto até V . Magestade 

marcar prouer em quem for seruido, porque sou y á uelho e 

quasi seguo.da uista e com huã frechada em huã perna que 

MONUMENTA, VI — 23 
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me deraõ na guerra, que todas estas couzas saõ bastamtes para 

que V. Magestade me faça mercê. 1/ / 

T e m d o feito esta até qui, estando muito fraquo e debili­

tado da doemça que diguo, semdo a terceira ves que me asem-

taua em huã cadeira; temdoçe semtemçeado hü home á morte 

por ter crelado (2) delle o Cappitam mor e ouuidor daquella 

cidade por lhe escalar os muros de sua caza e emtrar com huã 

filha sua domzela e prouarse por autos que disso se fizeraõ, 

semdò homé baixo da naçaõ ( 3 ) , posto que auia sido Cappi tam 

á falta de homés nobres; mas como o tal carguo naõ cabia 

nelle, estamdo emtre enimigos repodiou e largou a gineta em 

minhas maõs. E eu com caixa tamgida mandei pello arraial 

todo botar bando que nimguem o tiuesse né conhesese por 

Cappitam, nem gozase das priminemçias, preuileg[i]os nem 

liberdades que o tal carguo comçedia. 

Daqui tomarão motiuo simquo homés, os quoais yá anda-

uaõ com os ânimos danados dantes pera larguarem aquela em-

preza a despouoarem a terra por serem pessoas baixas, dous 

da nação [hjebrea, hú mourisquo e outro que ueio degradado 

[a] Anguo la por ladraõ, outro natural de Sezimbra, homé do 

mar; e estamdo asim asemtado como atrás diguo, aos doze d o 

mes de janeiro deste prezemte anno, emtraraõ na caza aomde 

eu estaua hü padre da O r d e m de Saõ Françisquo, terceiro, por 

nome frei Simaõ e hü cleriguo preto da ter[r]a por nome 

Manoel Roíz, que o bispo mandou em minha companhia e 

sem mais rezoés me diseraÕ hü e outro se estaua em perdoar 

àquele culpado que estaua çemte[m]ceado, ou que detremi-

naua. Respondilhes: padres, isto hé dominguo, naÕ hé dia de 

executar çemtemça, uaÕ dizer misa e emcomende[m] me ã 

Deos e torne por quá, antaõ falaremos. Respondeo o frade de 

(2) Leia-se: querelado, isto é, apresentado acusação criminal em 
juízo. 

(3) Isto é, da nação judaica, de raça judaica. 
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SaÕ Françisquo: naõ me [h]ej de ir daqui sem rezuluçaó de 

s i [ m ] , ou de naÕ, por que asim comuem. Respondilhe: tenho 

dito a uosa Reuerençia que uá dizer misa, entaõ que uenha; 

que mais quer que lhe digua [?] A todas estas couzas estauaõ 

prezentes yunto á porta tres dos simquo que atrás diguo, hü 

por nome Pantaliaõ Monteiro que seruia de sargento mor, que 

hé o que ueio degradado por ladraõ e o de Sezirnbra por nome 

C o s m e Carualho, homé façinirozo, que elie com seu pai Pascoal 

Carualho matarão três homés á treiçaÕ a esperança, e naõ pode 

emtrar nesse Reino, e outro dos mesmos simquo por nome 

Andrés Coronado mourisquo, e uendo as derradeiras palauras 

d o frade, leuaraõ juntos das espadas e adargas, gritando todos 

três: estais prezo. Imdo para me leuantar o frade me pegou 

por huã perna dos calções e por estar no estado em que estaua 

m e naõ pude bulir e me deraõ huã cotilada hü dos três, que 

m e fes hü golpe na roupeta sobre o peito dereito e outro na aba 

e loguo me deraõ duas cotiladas, huã na fomte esquerda e outra 

na mesma orelha e outra nas costas, que me escalarão grande 

meio palmo, caimdo no chaõ con muitas estocadas, que rnila-

grozamente me naõ matarão estando eu só, com hü rapas que 

m e tinha maõ na cadeira por naÕ cair delia, por ser aimda cedo 

e a gemte da minha guoarda estar aimda recolhida; e quoando 

acodiraõ yá os simquo estauaõ, que eraó os amotinados, com 

algüs trimta ou quoaremta que tinhaõ comuocados com os 

padres para este effeito. / / 

E eu lançado no chaõ por morto e sem acordo, do muito 

sangue que se me tinha ido e da fraqueza da doemça de que 

me leuantaua, que nimguem me yulgou a uida; e loguo elege­

rão cabeça emtre si, por capitão mor, a hu Manoel Pais, home 

da naçaõ ( 3 ) , que era secretario, hü dos amotinadores e leuan-

tados e loguo foraõ ter comiguo com algús da sua parçelidade 

e me botarão hüs grilhoís sem me curarem, apoderandose de 

toda [a] minha fazemda, ouro, prata, escrauos soltos, de guerra 

e escrauas soltas grande copia, e muitas fazemdas de re[s]gates 

355 



e noucmta pes[s]as ( 4 ) que tinha e m prizaõ para mandar no 

pataxo a buscar mantimentos, que tudo pasa de mais de trimta 

e dous mil cruzados; os quoais fazemdo feitor ao dilimquemte 

que estaua pera emforcar, lhe emtreguaraõ toda [a] minha 

fazemda, soltamdo a elle e premdemdo a m i m em ferros; e a 

terça feira quimze do mesmo mês, três dias depois do acom-

teçimento, de noite me embarcarão em hü batel estroncado e 

feito pedaços, com hum mastro quebrado e hüa uella uelha 

e rota, me embarcarão sem mantimento mais que com huã 

pouca daguoa, e sem cama e sem uestido mais que o que tinha 

quoamdo me premderaÕ e deraõ as cotiladas, o que eles num-

qua fizeraõ se eu estiuera saõ, nem tal imtemtaraõ; e embar-

camdome da maneira que diguo, sem me deixarem trazer dous 

criados para curarem de mim, foi Deos seruido trazerme a esta 

Loanda a saluamento em simquo dias, oitemta legoas de costa, 

comendo hü pouco de peixe que me deraõ no batel, com hü 

pequeno ( 5 ) de uinagre sem mais outra couza, que todos os 

que sabem esta costa o atrebuiraõ a milagre; e desembarcando 

aqui de noite, m e leuou logo hu[m] soldado, que m e trazia 

a seu carguo, a caza do gouernador Luis M e n d e s de Uascom-

çelos, o quoal mostrou comdolerse de me uer no estado em que 

cheguaua e taõ mal ferido; eu o cri, por que hé fidalguo e 

cristão, mas com todas as forças tem procurado aniquilar e desa­

creditar aquella comquista com uosa Magestade, como lá se 

terá uisto por seus papeis, semdo a milhor couza que uosa 

Magestade oie tem e a isso empenho minha cabeça e a de hü 

filho que tenho . ! / / 

E u aguoardo comualeser se Deos for seruido, recolhido neste 

coleg[i]o dos padres da Companhia de Jesus, aonde fiquo espe-

ramdo ordem de V . Magestade do que [h]ei de fazer. E es-

tamdo pera poder sair fora e negoçear com o guouernador me 

(4) Escravos. 
(ä) Termo antigo: porção reduzida, pequena parte. 
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dê simquoemta homés, fasemdo o gasto á minha custa c leuar 

mantimentos daqui para os pouquos que lá estaÕ e com hu 

cappitam dos que aqui há, tornar a irme a meterme de posse 

daquela praça e premder os simquo amotinados e emtregualos 

ao Cappitam para que os tragua aqui ao gouernador e elle 

mándalos a V . Magestade, por que doutra maneira [h]'amde 

fugir na primeira embarcação que tiuerem e [h]a[õ] de custar 

muito a guanhar outra ues; e os mais que lá ficarem com suas 

molheres, filhos e filhas, e o gentio da terra os há de comer e 

[h]á se ( 6 ) de perder tudo; de toda [a] maneira V . Magestade 

mande acodir com breu idade, pelas rezoes que apomto, pois 

tem custado tamto; naõ estou em estado para me alargar 

mais. / / 

Nosso Senhor a real pesoa de vosa Magestade guoarde por 

largos annos.'/ / 

Desta Loanda aos 24 de Janeiro de 1 6 1 9 anos. 

a) Manoel Cerueira Pereira 

[Despacho]: Vejase esta Carta de Manue l Cerueira no 

Conselho da Fazenda e ordénese que o nauio que está prestes 

para hir para A n g o l a parta logo e que nelle se inuie [m] todos 

os prouj mentos e moniçoes que puder [em] hir. E o que pare­

cer sobre o que Manoel Cerueira diz se cõsultará. E esta Carta 

se me restytua.'/ j . 

E m Lixboa a 23 de Abri l de 1 6 1 9 . 

[Rúbrica] 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 161. 

(6) No original: asse. 
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SüMÁEIO — É de parecer que, os negocios eclesiásticos do Reino do 

Congo sejam confiados ao Protector dePortugal. 

+ 
Señor 

E l Conssejo ha visto como V . Magestade lo mandó, la 

consulta inclusa del de Portugal, sobre la licencia que ha pedido 

el Cardenal de Trejo para aceptar la protection del Reyno de 

C o n g o y reconocido lo que también se auia consultado antes 

por esta vya en la mesma materia. Y le parece que si aquella 

protection es para las cosas eclesiásticas de aquellas partes (que 

es de lo que se podría encargar vn Cardenal y no de la agencia) 

podría V . Magestad comunicar siendo seruido al Consejo de 

Portugal que aquella protection de las cosas eclesiásticas se po­

dría agregar al Cardenal que tiene la de aquel Reyno. Y pare-

ciendole a proposito al dicho Conssejo será bien auisarlo al 

Cardenal de Trejo por estado y que lo dexe correr por mano del 

protector de Portugal. V . Magestad mandará lo que mas fuere 

seruido. // 

En Madrid a 2 de Abr i l de 1 6 1 9 . 

[Seis Rubricas] 

AGS — Estado, Maço 1867. 
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LEMBRANÇAS DO BISPO DO CONGO A EL-REI 

(7-9-1619) 

SUMÁRIO — D. Frei Manuel Baptista dá o seu parecer sobre a cons­

trução da, fortaleza do Finda—Holandeses que ali habi­

tavam — Minas de cobre em Pemba — Conquista do 

Reino de Benguela — Minas de cobre no reino do Congo. 

+ 
Senhor. 

V . Magestade cõ pareser de seus ministros por informações 

de gente intereçada, ou sem experiência, se moueo cõ m u y consi-

derauel gasto de sua fazenda, e perda de gente a mandar que 

se fizesse, no padraó de Pinda huá tortalesa, ou no Jíheo dos 

Cauallos, que está entre o dito padrão, e Pinda, entendendosse 

que auendoa em algua destas partes seria imposiuel entrarem 

olandeses, ou outros imigos em aquellas, e que cõ isso se iuitaria 

totalmente o comercio que aly tínhaõ, cõ os negros, e o damno 

que elles cÕ sua ceita e erros introduzem comuerçando, e tra­

tando aquela gente barbara, e auendo em sy, naõ só todo o 

marfim que por aquelas partes se acha, senaÕ ainda os mantimen­

tos ordinários. E mandou V . Magestade que para isto poder ser 

suauemente, que se pedisse licença a EIRey de Congo . Julgando 

que elle a daria facilmente, tratousse disso muito, e elle numqua 

deferio a preposito, furtando sempre o corpo, e procedendo cõ 

palauras emganosas, elle, e Manibamba, ate que eu me v im 

a desemganar e entender que naõ daria a tal consentimento, 

ainda que por isso se ariscassem muito, persuadindosse barbara­

mente que aquilo era quererem aly ter pé pata.lhes tomar o 
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Reyno e dizendo que se tal consentissem se lhe leuantariaó todos 

seus uassallos, e que se a fortalesa se pretendia só para effeito 

de naõ hauer em suas terras olandeses, e outros imigos, que 

elles os lançariaõ logo delias, pois em nenhua [maneira] podiaõ 

nellas estar contra sua uontade, como hé. 

N a õ se desestindo cõ tudo da pretençaõ da fortaleza e sa­

bendo eu dos danos que a nossa santa feé recebia cõ a conuer-

çássaõ daquelles ereges, querendo palpallos, e remediallos fuy 

ao porto de Pinda, e acheyos lá cõ quatro feitorias publicas, e 

muitas fazendas nellas, semeando [h]oras de nossa Senhora 

falseficadas, bíblias em lingoagem, e liuros articulados formal­

mente contra a Igreja Romana e doutrina euangelica, e rece­

bendo negros e negras em penhor das mercadorias que dauaõ 

fiadas aos naturaés, e aos põrtuguezes, e que logo emsinauaõ 

em suas eresias e tratauaõ cÕ grande familiaridade os uassalos 

de V . Magestade, comendo e bebendo cõ elles, e sendo mais 

estimados do Conde e dos seus, que os portugueses; fis todas 

as diligencias que pude para emendar estes danos, e euitey 

alguá parteda conuerçassaõ que entre elles hauiá; pedy, requeri, 

e mandey ao C o n d e Manisonho, da parte de Deus, da minha 

e da de EIRey de C o n g o que os despedisse. E prometendomê 

elle muitas uezes, o naõ fes. / / 

E assy andauaõ os uassallos de V . Magestade opremidos, e 

os ereges mimosos, e em braços cõ todos, desacreditando em obras 

e palauras m u y publicamente a Igreja e a m y . V y e considerey 

o lugar do padraõ, o Jlheo dos Cauallos, e o çitio da terra e 

entendy que a fortaleza em nenhuã daquelas partes nem em 

outra de toda a Embãlla seria de consideração, porque posto que 

se no padraõ a ouuera pudera cõ facilidade prohibir a entrada 

aos nauios que só por hüã ponta naquela parte podem entrar, 

aonde a corrente hé m u furiosa, touauia passada ella entra o 

Rio Zaire em o mar cõ tres legoas de boca, e fica fazendo huá 

emçeada m u y grande, tanto por cima do padraõ, que sera im-

possiveí hauer artelharia que alcance os nauios que aly se emeos-
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tarem, como o v y fazer aos dos mesmos olandeses, e aos que 

uem de Loango, que deíxandosse estar aly algús dias esperando 

mare de alguã bonança, déitaõ a gente nos bateis em terra, sem 

algum perigo e se tornaõ a recolher quando querem, sem deman­

dar Padrão, nem Jlheo. E assy entendy que quem dera aquele 

paresser, naõ considerara bem o mar, né a terra e que o gasto 

todo fora e seria baldado. 

Quanto mais que ElRey do C o n g o naõ dará numqua leçença 

pura, e sem ella, e cõ ella paleada, será o gasto immenço, faltarão 

os mantimentos em as feiras, naõ acudirão a trabalhar os negros 

da terra, e os catiuos que para isso leuarem os portuguezes fugi­

rão para o Bungo cõ facilidade (como fogem) e para outras 

partes, e numqua nada hauerá effeito. E os de contrario pareser, 

segundo o que entendo, nem deuiaõ de hir a Pinda nem de 

tratar tanto do seruiço de V . Magestade, como do próprio in-

tereçe, que ainda para elles será bem pouco, a respeito das muitas 

repugnançias que há e do muito que custará leuarensse aly 

materiaés de fora (que na terra naõ há) e fasersse a força. 

V e n d o meudamente e considerando o q u e está dito, me fuy 

para C o n g o cÕ muito trabalho, e entendendo que EIRey não 

hauia de dar licença para a fortaleza, e que ainda que a desse 

e se fizesse nao seria de effeito, e representandosse me que o 

único, e total remédio para aquela gente aly naõ entrar, nem 

ter comercio era deitalla EIRey de C o n g o , porque ainda que 

contra sua uontade pudessem aly aportar, era cousa impossiuel 

perçeueral (sic), sem trato, sem feitorias e mantimentos q u e naõ 

podem e m nenhum modo ter senaõ por sua uontade, e do C o n d e 

Maniçonho, fuy continuando cÕ elles cÕ rogos e cõ todo a 

artefiçio de persuaçoes de que me pude aproueitar, persuadindo 

os a que os despedisse totalmente. E elles m o prometerão sem­

pre, e em espaço de noue meses alcanssey para isso alguãs cartas 

e prouisoés del-Rey em que assy o mandaua expressamente a 

Manisonho, e por que paleadamente o dilatauaõ (como o tinhaõ 

feito o C o n d e Manisonho, e EIRey uelho), uim a mandar ao 
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Conde com çencuras que aggrauey, que os despedysse. E elle 

mostrando em palauras que obedecia naÕ obedeçeo por obra 

numqua; rogoume por elle EIRey, pedindome que leuantasse 

as çençuras; mostrei lhe nas repostas que era contra sua onra e 

palaura falarme mais nisso, pois em se naõ cumprir se tinha 

ido muitas uezes contra sua obediência, e mandado. 

V i m me para Loanda, donde me embarquey para este Reyno, 

deixando o C o n d e escomungado e interdicto, e ordem para que 

obedecendo de todo, se lhe leuantassem de todo as çenssuras, 

Despois de ter chegado a este Reyno, soube por cartas dos 

meus offiçiaês, que os olandeses, eraõ de todo despedidos, sem 

ficar nenhum, nem cousa sua. E como emtendo que o que 

comuem hé naõ tornarem aly, e que isso se pode milhor acabar 

por uia delRey de C o n g o , que cõ fortaleza para que elle naõ 

hade dar licença numqua, e que sem ella se naõ fará senaõ cõ 

muito trabalho e gasto, sou de paresser que V . Magestade lhe 

deue mandar agradesser por carta sua, ter despedido de todo 

os olandeses, dando-lhe a entender que o fes só por seruiço de 

Deus , e por compraser a V . Magestade, sem que nisso tiuessem 

lugar as minhas sençuras, senaÕ seu zello e Christandade e 

emçomendando lhe cõ rasoês muy eficases que numqua lhes 

torne a dar entrada a elles, nem a outros semelhantes, pelo 

grande dano que têm feito, e poderão fazer, leuando o por 

uangloria, que cõ elle tem muito lugar, e o que V . Magestade 

mandar resoluer será o que mais comuenha. 

Antes que eu daqui partisse andaua soleçitando Manoe l 

Çerueira Pereira emcomendarselhe a comquista de Benguella, 

aonde numqua tinha ido, posto que esteue por gouernador de 

Angola ; teue traças cÕ que sayo cõ sua empresa, emcomendan-

dose lhe a dita comquista, e mandando o a A n g o l a para de lá 

com poderes de gouernador se auiar, e hir. E como tudo tinha 

debaixo de sua maõ auiousse para hir comessar h u l comquista 

noua, destruindo e asolando a que estaua feita, e procedendo em 

tudo cõ a uiolençia de que V . Magestade está informado. 
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Prometeo em Benguela em numerauel cantidade de cobre e 

outras cousas em que mostraua que aquela seria a mais impor­

tante comquista que V . Magestade tiuesse nestes Reynos e 

soube o corar de maneira cõ artefiçio e valias que tem, que assy 

o persuadio a algus ministros de V . Magestade (posto que outros 

tiueraõ tudo por fantástico, como o hé), deixando a comquista 

de A n g o l a toda descomposta se foi para a de Benguella, cuja 

prouinçia hé m u y estéril, e estaua quasy despouoada, e asolada 

dos Jagas, que aly tinhaÕ andado, e andaõ; leuou consiguo gente 

perdida, e essa fauoreçeu sempre, e a milhor injuria por mo­

mentos; e por isso, e por matar todos á fome, ao cabo de dous 

annos se leuantaraõ contra elle os seus, e o prenderão, espancarão, 

e ferirão, e preso o embarcarão para Loanda, dirigido ao gouer-

nador Luis Mendes , aonde eu o deixey bem mal tratado (1 ) . 

E m Benguela naõ há cobre, e fazendo eu sobre isso para o 

saber, muita diligencia, achey em todos os capitães mores, 

menores, e soldados que lá foraõ, e de hum Frade e de hum 

Clérigo que lá tenho, que de nenhua maneira ouuiraõ numqua, 

nem sabem deile, e perguntando a Manoe l Çerueira tres dias 

antes de me embarcar, que sertesa tinha de o hauer, o mayor 

sinal que disso m e deu foi dizer que o naÓ uira elle, nem nenhü 

dos da sua companhia, mas que de ouuida sabiaõ auello. E que 

pedindo aos naturaés das partes adonde diz que ò há, alguãs pe­

dras para mostra e mandando dous negros para lhas traserem, 

elles lhas naõ quiseraÕ dar, e lhe deraõ em lugar delias dous 

sestos de terra, que tinha misturado azinhaure ( 2 ) , que era sinal 

de cobre. E isto hé o que, como tenho dito, tinha alclçado 

Manoe l Çerueira até tres dias antes que eu me embarcasse. 

Todos os desemtereçados que uieraÕ, e andarão em Ben­

guella, dizem cõ determinada resolução que lá naõ há cobre, 

(1) Sobre estes acontecimentos cfr. o documento de 24 de Janeiro 
de 1619. 

(2) Azebre, verdete. 
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nem outra alguã cousa de importância, e que assy se háde uer 

despois de se fazer na matéria mor empreguo, é gasto; e por-

çima de tudo e do estado em que Manoel Çerueira ficaua cõ 

suas inteligências e valedores que qua tem, lhe uay de nouo 

gente que o tornem a meter de posse. E se isso hé milhor para 

o seruiço de V . Magestade, que eu tomara em pessoa de milhor 

conçiençia, Deus o emcaminhe a bem, e éu segundo Deus 

entendo que maos sucessos ande uir a mostrar a uerdade dos 

muy tos que sem tem comigo, e que se uenha a descobrir em 

tempo que o remédio seja ainda mais dificultoso que agora. 

H á muito cobre que eu uy em o Reyno do C o n g o , entre 

Pemba e Dembo , e o deuem saber bem os capitães mores Bento 

Banha Cardoso, e Antonio Gonsalues Pita, e todos os que foraõ 

àquelas partes, porque hé cousa m u y notória. E EIRey de C o n g o 

o offereçeo a V . Magestade pelos embaixadores que quá mandou, 

e V . Magestade o naõ aceitou por querer que se soubesse pri­

meiro do que se dizia hauer em Benguella. E tendo isto passado 

há onze annos, e naõ hauendo atégora mais certesa do cobre 

de Benguella que a que tenho dito, bem se deixa entender que 

deue nisto de hauer emgano. E ainda que pode acontesser, 

segundo a inconstância e descomfiança dos Moxicongos, que 

mandado V . Magestade agora tratar do muito cobre que há 

em C o n g o , EIRey se naõ resolua bem, todauia de qualquer ma­

neira se poderá elle hauer daly, mais depressa, e cõ mor facilidade 

que doutras partes, porque está m u y perto do Ambrize , pòr 

onde pode em embarcações piquenas deser ao mar, que naõ 

fiqua m u y longe. E ainda que em alguás partes, t em algús 

penedos, que fazem pejo ás embarcações, naÕ hé taõ grande que 

se naÕ possa uensser cõ alguã industria e gasto, com que se 

poderão romper algús penedos, e ficar a nauegaçaõ desempedida. 

EIRey de C o n g o despois de V . Magestade lhe responder 

sem resolução se contratou cõ hum Manoe l Roíz Serpa que o 

foi ver, e fazer experiência, e sabemos que achou muito mais 

do que se poderia tirar em muito tempo (posto que este contrato 
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naõ tem effeito, porque o home podia pouco, e EIRey de C o n g o 

lhe deu taõ pouco fauor que por Isso desestio da empresa e se 

ue[i]o. E quando EIRey de C o n g o , tendo o oferecido tornasse 

atrás, naõ seria grande cousa hauello, ainda que elle repugnasse, 

e se a conçiençia o permitisse, como parece que permite. 

V . Magestade o mandará uer e resoluer como ouuer por 

seruiço de Deus e seu; elle guarde a Catholica pessoa de V . M a ­

gestade. 

D e Lixboa a 7 de Setembro de 1 6 1 9 . 

E porque só por zello fallo nestas cousas, e me recolho em 

alguás quanto o pede a minha profissão, se por uentura os de 

outra diserem que aver fortaleza no Padraõ de Pinda, ou Jlheo 

dos Cauallos, seruirá pera enfrear EIRey de C o n g o , pêra que 

elle proíba totalmente o trato dos Olandeses, e hereges e se 

façelitar a dar o cobre que tem em Pemba e noutras partes; e 

pera outras cousas desta calidade, também eu sou do mesmo 

parecer. M a s EIRey de C o n g o hé Christaõ, e os seus estados 

têm o mesmo nome, e o que me emsina nelles a experiência, 

hé, que nem fortaleza nem cobre haõ de dar, senaõ á força, mas 

se esta se permite, tenho por tam pouca a sua contra nós, que 

com qualquer conciderauel cometida a pessoa ( 3 ) de concideraçaõ, 

se sahirá com o intento. E torno a dizer que nisto falarão bem 

e como exprimentados os Capitais Mores Bento Banha Cardoso 

e Antonio Gonçaluez Pita. 

Guarde Deus a Católica pessoa de V . Magestade. 

[No verso]: Copia das lembranças que fes, e deu a V . M a ­

gestade, o bispo de Congo , sobre a fortaleza 

que se pretende fazer, no padrão de Pinda, 

Olandeses que aly residem, cobre que há em 

Pemba, e sobre a comquista de Benguella. 

AHC — Angola, cx. 1, doc. 177. 

(1) No original: pessoas. 
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INFORMAÇÕES SOBRE O REINO DE ANGOLA 

(7-9-1619) 

SUMÁRIO — D. Frei Manuel Baptista relata a el-Rei os excessos que 

presenciara no governo de Angola, pedindo remédio para 

eles — Queixas contra o Vigário Geral — Conversão dos 

cristãos em Jagas — Prisão do Vigário Geral. 

+ 
Senhor 

O Gouerno de Ango la está m u y apartado de V . M a g e s -

tade, e de seus tribunaés e por esse respeito se alcança lá recursso 

m u y tarde nas cousas, por de mayor importância, seruiço de 

Deus e de V . Magestade que sejaõ, e pela larga experiência 

que tenho do que aly alcancey em tempo d e ç i n q u o gouerna-

dores, se me representa que os pode, e deue V . Magestade lá 

mandar muy caleficados de competente idade, e de muita con­

fiança, e consciência, porque sendo estes faraó proueito m u y 

bastante nas cousas desentes e ordinárias, sem extorçoés, E sendo 

ao contrario (como tem sido e hé) deitaõ tudo a perder, arriscao 

[a] todos, molestado, e roubando os naturais, e moradores, dando 

de ordinário guerras injustas, catiuando, matando, e opremindo 

inocentes, e fazendo uexaçoés que se naõ podem" declarar, atra-

uessando tudo, e reuendendo o, e por f im opremindo a todos, 

de maneira que até aos Prelados, Pregadores e Religiosos, trataÕ 

mal, quando em comprimento de seus offiçios nos pulpetos, ou 

em qualquer outra parte estranhão uicios, e nisto se estremou 

Manoel Cerueira Pereira. 

Soçedeu-Ihe Luis Mendes de Vasconcelos, que entrando cõ 

pés de laa santeficandosse assy, falaua e falia, em todos os pas-
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sados mal, e em poucos dias fazendo uolta se pôs em todo o 

género de desordens diante de todos, de maneira que o que de 

mal tiueraõ seus antecessores a seu respeito fica sendo uertude 

e santidade, entrando também Manoe l Çerueira (como V , M a -

gestade o terá sabido da diferença e multidão de que[i]xas que 

justamente delle há, e auerá emquanto tiuer lugar publico) por­

que nem a ley de Deus se guarda, nem regimentos de V . M a g e s -

tade, antes se quebraÕ todos quantos capitolos nelles ha, e 

quantas prouisoês se passaõ (como se uerá distintamente cote-

jandosse tudo cÕ o que se fas); a justiça não tem lugar, nem mais 

rasão que a própria uontade, e para o gouernador só por ella 

se encaminhar, e naõ ter quem em nada lhe fosse à maõ, huã 

das primeiras cousas que lá fes foi embarcar ao ouuidor geral 

que V . Magestade lá mandou, chamado D i o g o de São M i g u e l 

Garçês, sem hauer causas bastantes para isso, e dando lhe na 

fazenda grande perda, e na onra grande quebra, e fazer ouuidor 

em seu lugar hum Francisco Roíz de Azeuedo idiota, pobre 

e de larga consciência, e que noutro tempo foi contra o seruiço 

de V . Magestade," e-porque fas só o que elle quer, peressendo em 

tudo a justiça das partes. 

Achou que algús dos seus antecessores se seruiraõ de Jagas 

gente cruel, porem animosa e por isso muy temida dos naturaês 

e a mais insolente na uida e custumes que pode ser, porque só 

de roubar e comer gente humana viuem, sem criar filhos, porque 

os mataõ em naçendo, e se vaõ conseruando cÕ fazerem Jagas 

os que de pouca idade tomaõ nas guerras em que sempre andaõ, 

sem cultiuar, nem ter parte d e habitação certa uzando de feitissos 

públicos, e inuocaçoês do demónio á uista dos nossos que cõ 

elles andaõ, e tendo por mantimento catne humana fresca e 

chacinada, sacreficando ao demónio, gente e animaes quando 

querem faser algum cometimento, e cõ muitos outros custumes 

muy peruerssos. 

Fes o gouernador exclamações sobre mal tamanho dizendo 

que os auia logo de despedir, e dando por injusto quanto por 
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seu fauor se fizera, afirmando que temia grandes castigos de 

Deus, pelos grandes pecados, que cõ sua conuerçassaõ se tinhaõ 

cometido. Foi logo á guerra cõ risquo e perda de gente, por ser 

fora de tempo, que não quis perder e m se aproueitar, e em lugar 

de deitar os Jagás se abrassou cõ elles, e os trás na guerra em que 

anda há mais de dous annos, matando cõ elles,e catiuando 

innumeraueis inocentes, não só contra a ley de Deus, e natural, 

mas ainda contra os regimentos expressos de V . Magestade. 

Leuou consiguo emganosamente moradores, soldados, Jagas, 

souas da obediência de V . Magestade, escrauos de portugueses, è 

quibares forros, que hé tudo o que lá há, fingindo que hia dar 

guerra a C a y t a Calaba Langa, soua poderoso que dezia estar 

leuantadò, e despois lá fes pregações em seu louuor, afirmando 

que fora tiranisado de maneira que justamente se apartara de nós, 

e que por estar disso m u y inteirado numqua sua tençaõ fora 

darlhe guerra, senaõ hir dar em Cabaça, e Dongo , e sogeitár 

E lRey de Angola , para assy de huã ües acabar tudo, publicando 

esta empresa por palaura e por escrito, pela mayor, e mais im­

portante que numqua naquelas partes ouuera, nem hauia de 

hauer, sem interuir nisso mais que sua uontade, porque ElRey 

de Ango la éstaua quieto em suas terras, e retirandçtsse mais a 

dentto as deixou cÕ muita gente lauradota, e sem nenhua resis­

tência, e lhe mandou pedir pazes, oferecendo lhe feiras e comercio 

liure; destruio o que quis e adoeçeo, deixando em seu lugar, seu 

filho Joane Mendes , de desanoue annos de idade e hauido por 

mal inclinado, e por seu ayo Luís Gomes Machado, aborrecido 

de todos por sua má uída, e pelo mesmo (deue ser) mimoso do 

gouernadoor, e de seus filhos, foraõ continuando em distrair cÕ 

os Jagas, amigos e imigos, e até algus souas delRey do C o n g o 

(como foraõ Amboi la , Cabonda, e outros) estando em suas terras 

portuguesas, cõ muitos escrauos de carga, e outros resgatadores 

cÕ muito fatto, onde ouue muita perda delle e morte e catiueíro 

de muita gente, cõ grande pertu[r] baçaõ, e escandallo delRey 

de C o n g o , que de ordinário afrontaÕ, cÕ obras, pã[la]uras e 
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cartas, mandando V . Magestade sempre que tenha cÕ elle a 

boa correspondência possiuel, e que cõ o de Ango la se procure 

amisade, e naõ aja cÕ elles rompimento, ainda que aja causa, 

sem que primeiro se cumunique a V . Magestade, e tenhaõ 

re[s] posta sua. 

T o m a õ a ElRei do C o n g o as terras de que Deus o fes senhor 

natural, e reparten nas cõ quem querem, e as paçagens das agoas 

do Bengo, e Dande, dizendo por falças informações que por elle 

parte o Reino do C o n g o cÕ o de Angola , sendo tanto o comtrario, 

que ainda mais de tres annos despois de eu lá estar, era ElRey 

de C o n g o senhor de tudo aquilo, e V . Magestade naquela parte 

não tinha mais que o porto de Loanda.cõ um breue território 

que ElRey de C o n g o deu a V . Magestade, pusuindo elle paci­

ficamente tudo o que agora se lhe uay tirando e de que elle se 

que[i]xa notauelmente, auendo que nisso se lhe fas grande 

emjustiça. 

D e u ordem para se faser o presidio nouo da Asumpçáo ( 1 ) , 

muito pela terra dentro e que por esse respeito foi já cercado de 

imigos, e estará em perigo emquanto aly estiuer; fez delle capitáõ 

hum Manoe l Castanho, christão nouo e sem experiência, desfes 

o presidio de A n g o contra o paresser de todos, tendo o V . M a ­

gestade aprouado por suas cartas ao capitão mor Bento Banha, 

que o fes por estar junto da Lucalla, Rio caudaloso, por onde 

em qualquer ocasião podia ser breuemente socorrido, e ao nouo 

se não pode dar socorro, senão cõ exercito formado, e cõ muito 

gasto e perigo, por não hauer Rio, antes estar entre imigos e 

mui [to] pela terra dentro; despois de o ter mandado fazer man­

dou destruir Caitacalabalanga, tendo dito quando foi, que nem 

elle nem seus uizinhos mereçiaÕ castigo algum, e assy há mais 

de dous annos que se anda em hua taõ grande carneçaria que os 

(1) Luís Mendes de Vasconcelos tendo desfeito o presídio da 
Assunção em Ango transferiu-o para a Embaça ou Ambaca. Cfr, AHU 
— Cód. 115, fls. 58. 
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muitos mortos inficionarão as agoas de Rios caudalosos e sem 

causa se catiuou grande multidão de gente inocente, 

Pareçelhe que sabe tudo e por isso nao toma paresser de 

nimguem e erra de ordinário. A o s papeis que lá se fazem de 

abonaçoés, e de acordos se naõ deue dar credito porque se não 

diz nelles, nem de bem, nem de mal, senaõ o que querem os 

gouernadores. E como auendo Jagas as guerras saõ sem nenhum 

perigo e có descrédito dos portugueses, todos saõ de paresser 

que as aja, dando por causa, bastante qualquet mentira pela 

muita gente que catíuaõ, mantimentos e gados que tomaõ, que 

hé o que os lá leua, primeiro que o seruiço de V . Magestade, 

auendo que nehuã disculpa fica aos souas em qualquer sombra 

de desobediência que cometaõ nas tiranias que de contino lhe[s] 

fazem. C h a m ã o nos os gouernadores a sua presença, e peden-

lhe[s] muitas peças escolhidas para sy, e para os seus, e engeitaõ 

lhe[s] qualquer que entre ellas não seja boa, e porque os souas 

naõ podem suprir tanto, mandam dar obediência aíguãs uezes 

por seus parentes, e vassalos, e por não hirem pessoalmente daõ 

essa causa por bastante para os dar por leuantados, e os destruir 

como a esses, e ainda por outras cousas menores. 

C o m estas extorçoés todas as feiras cessarão, pararão os 

comércios e resgates até em muitas partes do Reino de C o n g o , 

aonde também chegarão as guerras e çerrarãosse os caminhos de 

maneira que por nao hauer resgates perece a gente á fome, 

perdensse os armadores, e vaysse acabando tudo de remate. 

O s Jagas que foraõ mimosos, vieraõ a enfadarsse de lhes tomarem 

o que tomaÕ e de outros máos tratamentos, e leuantousse e foisse 

deües o Capitão mais ualeroso, e poderoso, leuando consiguo 

quantos negros de carga, resgatadores e fato lá tinhaõ os portu­

gueses, e reçebeusse nisso a mor perda temporal que numqua 

naquelas partes ouue, e esperitual m u y grande, porque vao feitos 

Jagas mais de quatro mil christãos bautisados, ficando totalmente 

perdidos seus senhores, e ainda será a perda de mor conçideraçaõ 

se se forem lançar cõ EIRey de Angola , como se pode temer, 
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e o mesmo se teme dos que ficaõ, por andarem já arruinados e se 

não terem por seguros em poder de Joane Mendes , que de huá 

ues descabessou, despois de eu ser uindo, uinte e oito souas, que 

saÕ regullos, dos da obediência de V . Magestade, que trasia em 

sua companhia, que parece cousa inaudita. E disto que se fes cõ 

perda e descrédito de quem V . Magestade mandará considerar, 

fica sendo o proueito só dos que fasem as guerras e andaõ nellas. 

Fasem entrar nas companhas todos os moradores, ainda que 

sejaõ preuilegiados, e aos que faltaõ, que sáó muitos, por os 

capitães serem indessentes, leuaõ penas consideraueis, e assy Se 

viue em huã perçeguiçaõ continua, porque hús saÕ condenados, 

e outros se escusão por peitas. 

Quanto vay de fora de comer, beber, uestir, e resgate, se 

atraueça e reuende por preços exçeçiuos. O s nauios dos defuntos 

se comprão de graça, nos leiloes se toma tudo o bom peio mesmo 

modo, e as fazendas dos defuntos se perdem e furtaõ de maneira 

que numqua seus erdeiros aicansaõ nada do que delles fica. 

E poderia darsse remédio a este mal cõ se prouerem os offiçios 

de defuntos e auzehtes em gente mais caleficada e abonada, e cõ 

fianças mayores e mais seguras, porque as que daõ (sendo pi-

quenas) e sendo muito grande cantidade das fazendas que lhes 

uay á mão, e porque algús andaõ fugidos há muitos annos; aos 

soldados se uendem as licenças para uir a Loanda prouersse do 

necessário, e aos moradores, e resgatadores as cõ que uão asüm 

á comquista, e aos resgates; têm por seus regatoês ladroés-pu-

blicos, e onzaneiros, a quem se acharão pesos e medidas falças, 

tomaõ os direitos dos contratadores, e daõ em pagamentos panos 

de palha e peças uelhas, e mantimentos reuendidos, fazem e 

desfazem como querem as eleições da Camara e da Misericórdia, 

daõ os offiçios uendidos a gente sem merecimento, e sem causas 

suspendem e priuão os que nelles uaÕ prouidos por V . M a g e s ­

tade. Mandaõ fazer camisas, sapatos e uestidos em sua casa, e 

mandaõ nos dar em pagamento aos soldados por taõ grandes 

preços que os quatro crusados que têm de paga lhes não fiqua 
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sènaõ hum, e elles se pagàõ «m direitos como hé dito; toiriaÕ 

muitas peitas, descompõem molheres casadas, e donzellás (posto 

que neste uiçio em que são mui descompostos os filhos de Luis 

Mendes , não soube, nem o u u y numqua que[ i ]xa do p a y ) . 

E assy não comuirá numqúa que gouernadores leuem filhos 

cõ siguo, porque tantos gouernadores há quantos elles saõ, e 

agora se vê isto largamente no gouerno de Angola . O s armadores 

que aly uaõ, sendo ba[i]xos, e outros da nação( 2 ) , compraõ 

prouisoés de Capitães, e quasy cada semana sae hum de nouo. 

E sendo todos quasy capitães, por seu dinheiro, não há mais 

soldados que os que o não têm. N a Camara há sempre hum 

escriuão criado do gouernador para que lhe dê conta de tudo, 

não se registaõ nella prouisoés, nem regimentos, e são tão catiuos 

os uereadores que naõ ousaõ de lembrar o seruiço de V . M a g e s -

tade e bem do pouo, porque por isso os prendem, afrontaõ, e 

degradaõ. E hé taõ maò o tratamento que se dá a todos, que 

só ou por m u y fieis, ou por m u y acanhados se não leuantaõ, e 

cõ tudo lhes chamão por momentos credores, leuantados, infames, 

degradados, nimg[u]ens , e outros nomes afrontosos. 

•Por causas leues premdem muitos moradores, e lhe[s] poem 

soldados de guarda muitos dias cõ grandes estipêndios, se a lgum 

se descuida em nos acompanhar he por isso m u y molestado. 

Atrauessa cõ notauel cuidado quanco marfim se acha, pede o 

uendido, e toma o dado cõ grande escândalo e perda do contra­

tador; á conquista naõ vay uinho a uender senaõ o seu. E assy 

comprão lá os soldados por çinquo, e seis mil reis a peroleira 

que em Loanda poderão comprar por mil, e quinhentos. E o 

mesmo acontece nas mais cousas. D á cadeiras rasas aos prelados 

das Religiões, e algús capitães mores, e aos mais falia por uós, 

tendo os em pé e descarapuçados; indo fora a cauallo ou em ca­

deira quer que os moradores vão cõ elle a pé e ainda o ouuidor; 

de todos falia mal. E assy trata os Clérigos, e Religiosos, e a m y 

(2) Judeus. 
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m e fes, indo o uesitar, a descortesia de que dey conta a V . M a ­

gestade, por onde e por quanto há nelle não estamos correntes, 

e por isso digo tão pouco sobre ter dito tanto, e diraõ muito 

mais todos os que lá foraõ, de que aqui andaõ muitos. E os que 

lá estão se forem perguntados por pessoas sem respeitos, e em 

tempo que elle não gouerne. E eu tenho hua carta sua em que 

se gaba que lhe dauaõ por hum cargo e por outras cousas perto 

de trinta mil crusados, e que os naõ quis tomar, mas naõ dis 

nella quanto tomou aos portuguezes e aos naturaés. Pareçeume 

seneficar isto a V . Magestade para que V . Magestade se sirua 

de mandar considerar a importância do cargo e que seja prouido 

em quem bem o mereça. Estas cousas remédio pedem, e V . M a ­

gestade sabe muito delias, sua grande christandade e santo zelío 

em tudo o prometem, e Deus permitirá que não aja caminhos 

por onde se impida. E eu me afirmo segundo elle que só isso 

pretendo sem ser acusador de ninguém. 

N e m do padre João Salgado de Araujo, que foi Arcediago 

de C o n g o e que estando muito pouco tempo em Loanda da 

primeira ues que lá foi sem sahir, nem ao Rio Bengo nem a 

outra alguã parte, se ue[i] o deixandome m u y descontente de seu 

mao procedimento no offiçio que fazia de Vigairo geral. E por 

me lastimar de sua pobresa que era grande, sendo meu parente, 

o admety quando tornou, mas naõ ao officio, por não ser para 

elle. Fes logo tanto em chegando contra o seruiço de Deus e de 

V . Magestade e pas comum, que a requerimento da Cleresia 

e Cabido o mandey preso cõ papeis que não parecerão e de que 

eu tenho os próprios originaês; numqua sahio de Loanda, nem 

foi a C o n g o , nem comprio cõ a obrigação de sua dignidade, 

nem quá quando ue[ i ]o estudou, agraduandosse ás furtadas. 

E sendo assy deu aluitres, sem ser, e sem uerdade, e contra toda 

ella me acusou de cousas, que quando eu fora pior do que elle 

quis, ne a idade, nem as forças, e falta de saúde as permetia. 

O concilio Tndentino dis que os Clérigos castigados de seus 

prelados não sejaÕ de nenhua maneira contra elles ouuidos, e em 

373 



satisfação destes seruiços (deuia ser porque elle não tem outros,-

tendo muitas culpas, e jrmaõs, e jrmaãs seculares a que per-

tençiaõ os que seu pay teue), todauia se lhe deu huã abadia 

rendosa do padroado de V . Magestade e por uentura que se 

m e naõ deu a m y bom tratamento, e que fosse mais motiuo 

da, licença que V . Magestade me mandou dar para me uir a 

sua que[ i ]xa, posto que eu a pedia hauia muito tempo, que a 

compaixão que se diuera ter dos muitos trabalhos que tanto 

tempo tiue, seruindo a Deus e a V . Magestade cõ toda a limpesa, 

fidilidade, e cuidado cõ que hum bom prelado se deuia ocupar 

em sua obrigação. E porque isto constará larguissimamente cõ 

toda a imfalibiiidade do mundo e papeis calefiçados, e eu estimo 

muito a onra que este sacerdote tem maltratado, por muitas 

uezes e em muitas partes, e até cÕ V . Magestade, sem o acusar, 

posto que quando era m u y ( 3 ) súbdito o enmenderey e agora o 

pudera fazer por hauer muito de que em satisfação de quanto 

tenho trabalhado cõ todo o emcareçimento possiuel, e deuida 

umildade, p[r]ostrado aos Reaes pés de V . Magestade peço a 

V . Magestade mande que cõ todo rigor se examinem suas que[ i ] -

xas e tudo o que de m y dis e disse, por pessoa de sam cons­

ciência e de tal calidade que o possa e saiba bem fazer. E que 

achando ser uerdade, o menor defeito que de m y aponta, fique 

eu auido por falço diante de V . Magestade e do mundo todo, 

que hé o mor mal d elle, e elle por merecedor, ainda de mores 

onras, e mercês das que lhe saõ feitas ou ao contrario. / / 

Deus guarde a Catholica pessoa de V . Magestade. 

D e Lixboa 7 de Setembro de 1 6 1 9 . 

[No verso]: Copia dos excessos que se cometem no go-

uerno de Ango la que o bispo deu a V . M a ­

gestade pedindo remédio delles de presente, 

e de futuro. 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 175. 

(3) Sic. Talvez lapso por: meu. 
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+ 
Senhor 

Continuando na informação que V . Magestade me manda 

dar por escrito acerca dos custurnes dos Moxicongos e naturaés 

do Reyno de Ango la , digo que segundo o que alcansey, em 

perto de dez annos que tratei cõ elles, não tem uertude, uergo-

hha, uerdade, nem constância, senão em o mal, porque saõ de 

ordinário çençuaés, sem perdoar a parentesco m u y chegado, assy 

de consanguinidade, como de affinidade. E per tradicção antiga 

e rito gentílico tomão por mancebas todas as que os paés e 

pessoas a que sucedem tinhaÕ por essas e as netas; e tendo trato 

iliçito cõ a jrmaã mais uelha, o tem cõ todas as mais. E os Reys 

se naõ tiraÕ destes abusos. e pecados, antes cõ mor liberdade, 

e doscompoçissaõ caem nelles; e o que agora reyna, chamado 

dom Aluaro terceiro, tem por mancebas muitas que o foraõ de 

seu pay dom Aluaro segundo, e huã cunhada sua, jrmã de sua 

molher ambas filhas de Manibanda, que se chama grão duque, 

e nem amoestado, nem reprehendido a de[i]xa, nem se enuer-

gonha de lho dizerem. Esta.foi casada, e tem filhos do D u q u e 
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de Sundy dom Aluaro seu tio, e que elle matou em guerra 

por leuantado. E quando vay fora á Igreja, ou a escaramussar, 

vão muitas delias cõ elle, e chamaõ lhe damas. 

Quanto mores senhores são, mor numero delias tem, como 

fazem os que saÕ gentios, que por terem muitas, se daõ por 

poderosos, riquos, honrados, e aparentados, e assy hé, porque 

tem por essas as filhas dos senhores e fidalgos prinçipaes, para 

cujo effeito lhas daõ seus paes. E o duque de Batta, que por 

titolo se chama A u ô delRey de C o n g o , e hé muito seu parente, 

sendo casado cõ huã tia delRey, jrmã de seu pay, ella se foi 

amancebar cõ hum soua gentio das partes de Oando, vassalo 

do mesmo Rey, ficando elle e o D u q u e cÕ isso m u y quietos. 

E porque o duque tomou por manceba principal huã filha de 

hum fidalgo seu Vassallo, e a trataua em publico e na Igreja 

como duquesa, e como a essa a fazia uenerar, indo lhe eu á mão 

e pidindo a EIRey que lho prohibisse, ElRey e o duque m e 

pedirão por uezes que deixasse estar a molher do duque tia 

delRey cõ o gentio, cÕ que estaua por manceba principal, e desse 

licença ao duque para se casar em uida da molher cõ a manceba 

que tinha, cuidando que podia ser, e não crendo dizer lhe eu 

o contrario, antes escandalisandosse de lhe eu não dar a Üçença 

que pedião, de que se de[i]xa ver o como estaÕ na fé, e como a 

entendem, e guardaõ, pois destas há muitas no Rey, e nos mores 

senhores, que deste tem mais noticia que a outra gente. E neste 

uiçio uiuem todos de ordinário, mão o tendo por afronta, nem 

pecado. 

São taõ dados ao uinho que de nenhuã maneira custumão 

fallar despois de jantar, nem EIRey, nem os grandes senhores, 

porque não ficaõ para isso, nem se correm de assy ser, antes o 

tem por grandesa, mas sendo elle [ás uezes] de má calidade 

lhes fas cometer pecados e alguãs uezes, chegou EIRey a esca­

ramussar de guerra [contra] my , Clérigos e Vassalos de V . M a ­

gestade, dizendo em publico, e em uozes, cÕ os seus, que nos 
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auiaõ de matar a todos, e que já não queriaõ bautismo, Igreja, 

nem Clérigos, senaõ viuer em sua liberdade. / / 

E assy se está lá a risquo de o vinho húá ues acabar cõ tudo. 

Fazem cõ elle, arremedando as escomunhões da Igreja, prohibi-

çoês de fogo, agoa, lenha, feira e mais mercados a que chamaõ 

escomunhoés da terra, e perseueraÕ nellas algús dias com gritos, 

alaridos, e pregoes, de dia e de noite, que aternorisaõ, e repre-

sentaõ acabarsse tudo, padecendo 'nisso os Vassalos de V . M a g e s -

tade [...] uilissimas necessidades, e vexações. E quando lhes 

passa, como se naõ ouuera nada, se daõ por amigos, pedindo 

uinho e outras cousas, e que lhes perdoem, e também elles 

alguãs uezes, perdoáo cõ facilidade os aggrauos que recebem, e 

mostraõ temer as escomunhoés da Igreja. E em quaisquer tra­

balhos pedem absoluiçoês geraes, naõ dando numqua satisfação 

das culpas. 

D a õ por uaidade, porque tem muita, e por ella não há 

cousa que diga grandesa, magestade, e estado, que não procurem 

remedar, tendo se por ualentes não o sendo, por m u y nobres e 

antigos (como são) por gentis homés e auisados, por mais pode­

rosos que todos os monarcas do mundo, motejando dos seus 

poderes, acompanhansse cõ muita gente sem ordem, estromentos 

de musica, e de guerra ao seu modo, e cõ todos juntos saem 

fora, ainda que seja á Igreja, representando cõ isso e cõ as muitas 

cerimonias que se lhe fazem huã confusão grandiosa, trasem 

panos, custosos, e riquos da sinta até os pés, em lugar de sintos 

huãs ataduras muy grossas a que chamão empondas, cabayas 

sobre a carne nua, e os braços de fora, chapeos de Clérigo bem 

guarnecidos, sapatoens, e ás ueses botas, muitos abanos de rabos 

de caualos, muitas insignias de suas dignidades, e os seus mi­

nistros, mais graues e vallidos lhes uão mostrando o caminhoj 

e alimpando e tirando delle qualquer tropeço, e cousas sem 

linpesa. 

M u i t a gente milhor criada, sabe ler, quando EIRey vay á 

Igreja vay muy acompanhado e quando falta não v a y lá gente; 
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os domingos guardaÕ mal, e os santos peor, senaõ SaÕ Tiago e 

Saõ João Bautista. EIRey e os titolos trasem huãs carapusinhas 

a que chamaõ empud, que naõ tirão, nem ao Santissimo Sacra­

mento, (posto que eu melhorey este abuso) mas naõ cõ EIRey; 

na procissão das endoenças vay EIRey descalço, e descuberto, é 

todos os seus, e assy andaÕ á sesta feira; dá EIRey alguãs esmolas 

e faz mercês a muitos e aos Bispos mais que a todos, porque 

também lhes pede a meude o que há mister. 

A s suas armas sao, arcos, e frechas, e espadas largas, e adar­

gas, podões, machadinhas, azagayas, e hús ferros ao modo das 

nossas lanças. EIRey e todos andaÕ a pée, e assy vaõ á guerra, 

e de hum dia para outro se junta grande cantidade de gente, 

sem ordem e sem mantimentos, e se não leuaõ consigo algüs por-

tuguezes, fazem pouco mais de nada, temem os Jagas de maneira 

que de ouuir fallar nelles se desordenaõ e fogem. 

São folgasoés, e preguiçosos, e por isso tendo terras larguís­

simas, e excelentes, por não samearem, sdnaõ m u y poucos man­

timentos, peressem á fome; os mantimentos de que uzao sao 

groçeiros, comuem a sabem: maça meuda, maça grossa, luco, que 

hé como painsso, feijões (1 ) , ortalissa, cruas, abóboras, canas de 

açúcar, micefos, e bananas, e alguãs frutas do mato, tem alguãs 

parreiras, romeiras, f ig[u] eiras, cidreiras, larangeiras, limoeiros 

e limeiras. E dando isto tudo ao menos duas nou[i]dades no 

atino, todauia há pouco, porque não cultiuaõ. 

E o mesmo hé em galinhas, porcos, ouelhas, cabras, e va-

quas, e m todo o Reino de C o n g o , e no de Ango la . E nos 

Ambundas tudo sobeja porque sao mais trabalhadores e criadores; 

há poucas fontes, e muitos Rios de que algús são caudalosos, 

muita caça de quá e outra diferente, e muitos géneros de animaes, 

em que entraÕ empacaças, e empalancas, que saõ como uacas, 

porcos monteses, e engallas que saõ ao seu modo; zeuras, ele­

fantes, tigres, onças, leons, gatos de algalea, cobras grandissimas, 

(1) Na original: feigoes. 
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e lagartos que fazem muito dano, caualos marinhos, ag[u]eas 

reaes, e bastardas, e da mesma maneira pilicanos, e muitos outros 

géneros de aues que esperaõ muito porque não andão acoçados. 

EIRey hé hum despençeiro ordinário de todos os seus, e se 

assy não for dando lhes de jantar todos os dias, leuantarsse hão 

contra elle, e andando sempre em festas, o dia que lhe falta 

que dar aos fidalgos, escondesse e tudo hé maienconia. 

Morrendo ElRey dom Aluaro segundo, o duque de Bamba, 

que hé m u y poderoso, gouernou tres dias, pondo e dispondo 

quanto quis; ao cabo delles leuantou por Rey dom Bernardo, 

jrmáo do Rey morto, e por este despois de jurado o querer ser, 

se leuantou contra elle o mesmo Manibamba que o tinha feito. 

E lhe deu guerra, e o constrangeo a que ferido se saísse do seu 

aposento, e se fosse a hum em que vivia antes de ser Rey, dando 

lhe palaura que o naõ matariaõ, e elle para se sigurar mais, se 

recolheo na Igreja de santo Antonio cõ seis ou sete dos mais 

seus ualidos; leuantou entaõ Manibamba por Rey dom Aluaro 

terceiro, que agora reina, filho de dom Aluaro segundo. E este 

despois de jurado, por mão ter companheiro no setro, e c[o]roa, 

entrou de noite ria Igreja cõ maõ armada, e matou ao tio que 

estaua deposto de Rey, e aos que achou cõ elle, e os descabeçou, 

e descabeçados os fes leuar a rastos até o lugar publico do pe­

lourinho, aonde estiuerão quasy tres dias, despois dos quais por 

obra. de piedade os enter [r] arão algús clérigos ás escondidas. 

E EIRey e Manibamba tomarão taõ mal este acto de misericór­

dia, que decla[ra]raõ aos clérigos por ímigos seus, e nesta alte­

ração taõ uiolenta, matarão muitos senhores, e outra gente, em 

diuersas partes, a que tinhaõ oferecido seguro e perdaõ. 

Auerá como anno e me[ i ]o que por presunções mal fun­

dadas, EIRey dom Aluaro terceiro, tem publicado guerra contra 

Manibamba seu sogro. E reconçiliandosse alguãs uezes por 

terceiras pessoas, e por o meu Vigairo geral, todauia se naÕ 

uiraõ numqua, e agora tem apregoado guerra de parte a parte, 

a fogo e sangue, de que se entende que Manibamba leuará 
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a milhor porque hé velho, sagas e poderoso, e por todas as 

uias ajunta assy os portuguezes que pode, queixandosse que 

EIRey o quer matar sem causa, e porque lhe pede que esteja 

amancebado cÓ sua íilha, pois hé casado cõ outra, e hé artificio 

muy ordinário nelles, quando querem derrubar alguém, publicar 

que he máo christáo, ainda que assy não seja, e para este effeito, 

tem Manibamba cõsiguo todos os que por qualquer uia tem 

pretençaõ ao Reino. 

EIRey dom Aluaro segundo, foi bemquisto, e m u y melhor 

obedecido que os que lhe sucederão, ainda que da mesma vida. 

Çhamousse magestade por assy lho meterem em cabeça algús 

Religiosos, e outras pessoas, tomando para isso motiuo de enten­

derem mal huã carta que o sumo pontífice lhe escreueo. E por 

eu lhe estranhar a magestade, e lha empedir por uertude de 

huã carta de V . Magestade que para isso tiue, e por prender 

e embarcar o padre deaõ Diogo Roiz Pestana ( 2 ) , que era muy 

seu ualido, por V . Magestade assy mo ordenar por outra, reçe-

beo contra m y grande odeo, e impedio o effcito desta prizaõ 

muitas uezes, de maneira que para a poder fazer, uzei de esco-

munhoés, e iriterdictos, como V . Magestade me mandou que 

o fizesse. E estas censsuras se lauantauão huãs uezes, e se tor-

nauão a pôr outras, porque por muitas, mostrou EIRey que 

obedecia a ellas, tornando logo a desobedesser. E cõ esta sua 

preçeguissaõ, e odeo, que durou emquanto elle viueo, reçe.by eu 

notauel perda, na quietação, jurisdição, e fazenda,, sem me 

apartar h u m ponto do que V . Magestade me mandou, como 

constará de muitos papeis que tenho em meu poder. 

EIRey dom Bernardo que lhe suçedeo, e que durou pouco 

por ser morto por EIRey dom Aluaro terceiro, seu sobrinho, 

como hé dito, e que eu naõ v y por no seu tempo estar em 

Loanda, no principio, correo bem comigo em cartas, e eu cÕ 

(2) Cfr. Monumenta, V, págs. 42, 115, 122, 291, 314, 370 (*) 
e 518. 
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elle; quis cambem chamarse magestade, e pediome que fosse 

a C o n g o para lhe lançar o habito de Christo, ou lhe mandasse 

licença para lá o receber, respondendo lhe eu, segundo o que 

V . Magescade me tinha mandado, que nenhuã daquelas coüsas 

podia, nem deuia fazer, representandose lhe, que eu lhas ne-

gaua pelo molestar, e não por não poder; também se indi[g]nou 

muito contra m y , e durou nisso emquanto uiveo, que foi pouco, 

e numqua tomou o habito de Christo, nem também apertou 

muito sobre o titolo de magestade. 

T e m a gente do C o n g o e de Angola muitos ritos gentílicos 

de que assy uzaó, os que o saõ, como os bautisados, e a Chris­

tandade pela mayor parte hé só de nome, porque quando os 

curas vão correr os districtos de suas capellas, hé mais para 

receber as colheitas, que para ensinar, e assy bautisaõ a todos 

os que se lhe offereçem, sem diferença de pessoa, e sem os 

catequisar, E posto que por este modo ficaõ bautisados, hé o 

bautismo informe, e tantos sacrilégios cometem, quantos bau-

tismos fazem. E dando eu distintamente a ordem que nisto se 

deuia ter, isso foi bastante para tirar este abuso (posto que em 

parte se melhorou). E para se uer qual hé a christandade 

daquelas partes, e como em ellas se administra [o] bautismo, 

digo o que me aconteçeo, indo uisitar os presídios, aonde num­

qua foi outro prelado, j j 

E é que achando entre os souas da obediência de V . M a ­

gestade no presidio de Cambambe , sete bautisados, e pergun­

tando lhes publicamente pela doutrina, nem essa, nem o sinal 

da crus sabiaõ, nem se tinhaõ confessado numqua, nem entrado 

em Igreja, afirmando que nenhuã destas cousas se lhe[s] diçera, 

quando foraõ bautisados. E perguntando lhes, se deixarão as 

mancebas, ou quantas tinhaÕ, o principal respondeo que cento 
e uirite, outro que cento, outro que sessenta, outro que çin-

coenta, outro que trinta, outro que uinte e outro que quinze. 

E sendo esta a christandade assy, querem os gouernadores que 

os padres bautisem, entendendo que nisso açertaõ e poderão 
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alegar que conuerteraõ muitas- almas. E também se naõ fas 

este offiçio cõ a perfeição deuida, quando em Loanda se bautisaõ 

os escrauos que se embarcaÕ para fora, porque há aly só hum 

Vigairo a que pertence, e que alem de não saber á lingoa, trata 

mais de receber o premio, que de acertar em seu offiçio. 

Naque le Bispado naõ achei constituições, nem cousa por 

onde m e ouuesse de governar, e por isso as fiz com muito tra­

balho, e hé magoa grande que sendo a gente tanta, as terras 

taõ férteis, e taõ largas, se perca tudo, por falta de ministros 

eclesiásticos. O porto de Loanda hé excelente, mas o território 

cÕ seus arredores, sequo, e infrutuoso, e passaõ dous, tres, e 

mais annos que não choue, sendo muito ao contrário pela terra 

dentro. / / 

O s Reys de C o n g o trasem todos o habito de Christo cõ 

huã seta de saõ Sebastião, e o mesmo os duques de Batta, e 

Bamba e os manilouros, tendo lhes V . Magestade por ueses 

mandado declarar, que naõ pode ser, por ser cousa eclesiástica 

e de grande escrupolo e só concedida a V , Magestade, como 

mestre da ordem, e naõ há podelos tirar deste abuso, porque 

crem firmemente que o que huã ues se lhe[s] deu, hé- para 

todos os que lhe[s] sucederem, sendo assy, que o que elles 

daõ, tiraÕ cada ues que querem. E trasem ao pescoço cadeas 

de ouro, alquime, e aço, cõ muitos hábitos, tendo o por grandesá, 

e louçainha. Saõ os Reys de C o n g o , uniuerçaes erdeiros de todos 

seus uassallos, e tomando para sy o que querem do que lhes 

fiqua, o mais dão huremente a quem querem, e os que oje 

saõ duques amenhã os tiraÕ, e ficaõ seruindo a fidalgos or­

dinários. 

Esteue o Reino de C o n g o despois de sair delle o Capitão 
mor Antonio Gonsalues Pita, sem capitão, nem ouuidor de 

V. Magestade algús annos, e despois fis eu cõ muito trabalho 

receber h u m que mandou o gouernador Luis Mendes de V a s -

concellos, a que se tem m u y pouco respeito, porque EIRey se 

mete em tudo, e trata m u y mal os vassalos de V . Magestade, 
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leuando os consigo á força descarapusados, e o mesmo fasia aos 

sacerdotes e ainda os obrigua a que o acompanhe ás guerras e 

a outros caminhos que fas, sem lhes dar o necessário para isso, 

aos paçageiros desbalijaõ, e empendenlhe[s] os caminhos, íeuanr 

lhe[s] extraordinários tributos, e peitas, que acressentaõ cada 

dia. E por estas e outras extorçoés, há grandes desgostos, que[ i ] -

xas, e perdas. Pedem sol, e chuua aos preladas, e aos sacerdotes, 

como a pedem aos seus feiticeiros, e que[i]xaõsse de lha naõ 

darem, como se fora em sua maõ. 

V . M agestade manda que nenhuls fazendas prohibidas 

pelos Reys de C o n g o , leuem os portugueses a seus Reinos, e que 

se lhes tomem por perdidas, todas as que naÕ registarem. E por­

que isto se não guarda há cada dia grandes inquietações; tem 

EIRey de C o n g o prohibido cõ grandes penas, que nao leuem 

os vassalos de V , Magestade a seus Reinos zimbo do Brasil, 

e de outras partes, porque como essa hé a moeda que nelles 

corre, está cõ a grande cantidade que vay de fora taõ abatido 

o seu, que perde neile as duas partes e suas rendas. E o mesmo 

acontece aos eclesiásticos, porque nelle lhe fazem pagamento 

de algús disimos que lá há. E por este respeito, a petição do 

mesmo Rey, o prohiby eu por escomunhaÕ, e nem cÕ ella, nem 

cõ as penas que EIRey tem posto, deixa de entrar, em tanta 

quantidade, que va deitando aquelle Reino a perder. E se EIRey 

para o atalhar dá algum castiguo, aleuantaõ lhe que persegue 

os uassalos de V . Magestade e naõ respeitaõ que elles saõ os que 

o perçeguem a elle, leuando lá muitas mercadorias faíças, e 

uendendo as por finas, em m u y grande perjuizo de suas cons­

ciências e desacato de hum Rey christaõ, que V . Magestade 

ampara, e manda amparar sempre. 

Todas as matérias de justiça, se julgaõ por audiências ver-

baés, e cõ m u y pouca proua confiscaõ as fazendas, degradaõ, 

mataõ, empenaõ, e apedrejaõ, e se logo se naõ executaõ suas 

resoluções uerbaés, por qualquer roguo e peita se perdoaõ dilictos 

grauissemos, e pelos liuiçemos, e mal prouados, morrem e pa-

383 



deçem os desfauoreçidos. Estaõ taõ entregues a este modo de 

proceder gentilico que naõ auerá força [h jumana que cõ elles 

íntrodusa outro christaõ; deixãosse entrar de qualquer sospeita, 

e saÕ façelissimos e m leuantar testemunhos falços, e e m se 

desdiser delles. E sendo arguidos dos uiçios em que caem, de 

marauilha os negaõ; os prinçipaes tenho apontado, e para os que 

ficaõ seriaõ necessários liuros inteiros. / / 

D e u s guarde a Catholica pessoa de V . Magestade. / / 

D e Lisboa a 7 de Setembro de 1 6 1 9 . 

[No versa]: Copia da Relação dos costumes, ritos, e abusos 

do Bispado de C o m g o , que o Bispo deu a 

V . Magestade, e pena dos que nelle se 

cometem. 

AHU—Angola, cx. 1, doc. 176. 
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VISITA DE D. PEDRO DA CUNHA «AD SACRA LIMINA» 

(18-101619) 

S U M Á R I O — N ã o - podendo ausentar-se da diocese, pelas razões que 

aponta, para ir pessoalmente a Roma, o bispo de S. Tomé 

nomeia para o efeito seus procuradores bastantes, 

+ 
Illustrissime Domine 

D . Petrus a C u g n a , Episcopus insula; ac Ciuitatis S.ti T h o -

mae in ditione regni Portugáliae, oum vellet adimplere praxepcum 

visitandi Iimina Apostolorum, neque id per se ipsum, aut per 

alium ab Insula ad V r b e m missum prtestare posset, propter 

magnam distantiam pradicta; Insula; ab Vrbe , abest enim per 

mille septingentas leucas (quae conficiunt. milliaria plusquá 

quinque mille) , neque huiusmodi spatium conficitur, nisi 

laboriosa nauigatione quatuor mensium usque ad portum Vlissi-

ponensem, itaque ac de causa instituit procuratores duos fratres, 

qui ex Portugália profeoturi erant ad générale Capi tu lum Ere-

mitaríi S.ti Augustini nuper celebratú, in eorum vero defectu 

substituir fratrem Gregcriú Nunes , & ultimo tandem fratrem 

Alfonsum N u n o , Roma; existentes. 

Quoniam igitur praxlicti fratres ex Lusitânia non venerút, 

& frater Gregorius, tertio loco substitutus, senectute ac a;gritu-

dine pedum impeditus non potest nomine prasdicti EpÍscopÍ 

visitare Iimina, frater Alfonsus N u n o humiliter supplicat 

iilustrissima; Dominationi V[estrae] ut sibi concedere dignetur 

facultaté, qua ex vi praîdicta; sua; substitutionis, licite, ac valide 



possit nomine prafati Episcopi visitare Limina, ca;teraque, ut 

oportet, in hac re munia obire, 

[255] Jn Dei nomine, amé. N o t ú sit omnibus hoc mandatum 

procura; vi suris, qualiter año a natiuitate Domin i nostri Jesu 

Christi Milessimo Sexcétessimo décimo nono, die décima 

octaua mensis Octobris pra;fati anni, in hac Ciuitate et Jnsula 

Sácti Thomse, in V i a M a g n a in palatio sólitae habitationis 

Jllustrissimi ac R . m l Domin i Episcopi, D o m i n i fratris Petri a 

Cugnia , eiusdem Diócesis Episcopi, Regijque Consiliarij, ego, 

notarius personaliter constitutes, de eiusmodi Domin i mandato, 

scquens mida tú procurae, ac tenons sequetis coíeci. / / 

Dominus frater Petrus a Cugn ia , De i et Apostólicae Sedis 

gratia, Episcopus S . t ! .Thomas, a Consi l io Catholicse Maies ­

tatis, & . / / 

Quonia habita informatione super ultima Visitationé ad 

limina Apostolorü, per Episcopos Pnedecessores nostras in Ro­

mana Curia factam, parü aut nihil notitia» inuenimus, cu ad id 

singulis decennijs teneamur. E t tantü ad nos peruenerit, quod 

año Domini 1 6 0 1 siue 1 6 0 2 , Dominus frater Frlciscus a Vi l l a 

N o u a , noster predecessor, de hoc negotio egerat, licet de effectu 

no-constet ( 1 ) , et a praedtcto tempore, nihil amplius desuper 

actum fuerit, quod forsan, ob prsdecessorum eiusmodi antiçipa-

tas mortes euenerat. / / 

N o s volétes huiusmodi obligationi, cu i hactenus, ob infir-

mitates cotinuas, informationisque defectum, satisfácete no po-

tuimus, eo quo modo possumus sätisfacere. E t cü personaliter 

(1) Frei Tomás de Vila Nova fez efectivamente a Visita por 
procurador idóneo. Cfr. Monumehta, III, docs. 165 e 166. 
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id peragere n5 possimus, tú quia Gubernatoris officio nunc pro 

Maiestate Catholica fungimur, tu etiam quia continuis infir-

mitatibus grauamur. Vigore praísentiú in mostrú legitimü ac 

indubitatum Procuratorem, Patrem Magistrú fratre Emanuele 

de Lacerda, Sacrae Theologia; in Vniuersitate Colimbriensi 

publicú Professore, et eo absenté Patrem fratrem Françiscum 

Soares, Sacras Theologiae in Collegio Beatae Mariae de Gratia 

Colimbriensis Ciuitatis Lectorem, et in absentia Vtriusque, 

Patrem Magistrum fratrem Gregoriú Coronel, et in eius defectu 

Patré Magistrú Alfonsú N u n ú , Assistétem Hispâniae, quorú 

duo ultimi Romana Curiam sequútur, omnesque heremitarú 

Sácti Augustini religioné profitentur, aut quilibet eorum, et in 

eorú absentia, quicuque a singulis eorum substitutus, per nos et 

nostro nomine, possit Visitationem prasfatarn ad Iimina Aposto-

lorum peragere, nec nó, Sãctissimo Domino Nostro Papae, Paulo 

Quinto, ac Sacrae Congregation! Conçilij tridentini offerre et 

presentare informationem quã insimul transmittimus, de statu 

Ecclcsiac nostrae, ac de legitimis impedimetis, elapsae morae, in 

Visitando, ac de personaliter ad praedicta limina Visitanda non 

ueniendo. Super necessárias omnes ac in Jure debitas facultates 

eis omnibus ac singulis, ac cuilibet, per eorú singulos subsri-

tuendo cõçedimus ac impartimur, cú omnibus neçessarijs clau-

sulis, quas ad effectú de quo agitur, pro expressis habemus. / / 

Jn quorum fidem, praesens madatú procura;, per manú in-

frascripti Notarij , fieri mãdauimus ac in Notarú eius libro, signo 

nostro sólito signauimus, ut necessários trásumptus et copias, 

nobis porrigeret. / / 

E t ego, Cantor huius Cathredalis (sic) Ecclesias, Thomas 

Rodericus, Publicus Tabellio ac Notarius Apostolicus, ab Ordi­

nario approbatus, scripsi. / / 

Frater Petrus Episcopus Sácti Thomas. / / 

Quod quidem mádatú procura; ego przfatus notarius in libro 

meo ubi públicos similes actus notare soleo, dülgenter notaui, et 
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ex eo publieu hoc instrumetu et copiarn, bene et fideliter extraxi* 
absque re aliqua dubiurn faciente, et meo publico ac sohto signo 
corroboraui, die vigessima Octobris, 1 6 1 9 , rogatus et requisitus. 

Locus Signi. 

Jn Dno Gaudebo. Thomas 
Gratis. 

ASCC — Relatione* Dicecesance (Sancti Thornae in Insula), lis. 
254-255 v. 
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COPIA D'UNA LETTERA DEL RE DI CONGO SCRITTA IN LINGUA PORTOGHESA 
A MÖNS/ VTUES SUO AMBASCIATORE IN ROMA, E TRADOTTA NELL'ITALIANA 

DA GIO. BATTISTA CONFALONIERI A DI 5 DI LUGLIO 1620 

Io D o n Aluaro il Terzo per diuina gratia, propagatore delia 

conuersione delia fede di Giesu Christo, e difensore delia mede-

sima in queste parti di Ethiopia, Re delFantichissimo Regno di 

C o n g o , A n g o l a e t c , inuio molti saluti à M o n s . r D o n Gio . 

Battista Viues, Protonotario e Referendário di Sua Santità e 

nostro Ambasciatore residente in Corte Romana. 

H à permesso Idio Signor Nostro, per consolatione nostra, 

e di tutti questi nostri Regni (mentre si trouauano afflitti per 

le moite rebellioni di questi Nostri medesimi Regni) che arriuas-

sero à questa Corte à 7 di Settembre di questo presente anno, 

li Breui Apostolici, con le lettere di V . S. dei primo d'Aprile, 

1 6 di Lüglio, e 7 d 'Agosto dell'anno passato, senza mancar 

altro che il triplicato, secondo che V . S. auuisa, ecceto l'ultima, 

che uenne sola. Hanno patito tutte queste lettere e spacci un 

grande naufrágio, dopo d'auer passât! tutti li pericoli del mare, 

e dopo di essere sbarcati nella Cit tà di Lxianda (porto d'Angola) 
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CARTA DO REI DO CONGO A MONSENHOR VIVES 

(19-10-1619) 

SUMÁRIO — Acção de Bento Ferraz — Alegria pela recepção dos breves 

pontifícios — Satisfação pela ida dos Padres Capuchinhos 

— Queixas contra o Bispo, Dignidades, Cónegos, Religio­

sos etc. — Biografia e elogio de Brás Correia — Referência 

ao Bispo D. Henrique — Pede novas graças—Dispensas 

matrimoniais — Sucessão ilegítima dos reis do Congo. 



che'l Re D o n Aluato Primo mio Signore et A u o , diede al 

Sereníssimo Re di Portogallo D o n Sebastiano di gloriosa memo­

ria, per il disimbarco dell'armate che furono al conquisto di 

Angola , ct hori li Gouernatori di essa, ci hamno occupate mol-

tissíme Terre circonuicine. / / 

In questa Cictà le dette lettere e Breui di Sua Santità furono 

ritenuti da noue mesi in mano di un Benedetto Ferrás (*) 

Vicario ò Rettore délia Chiesa Matrice delia sodetta Ci t tà , al 

quale il Reuérendissimo Collettore Apostólico N u n t i o di Porto-

gallo ( 2 ) , I'indrizzo, come à suo sotto eoilettore che dicono 

essere in questo Vescouato; mà egli usando in questa parte di 

poca confidenza, non solamente non le inuiò (potendo farlo 

sicuramente per mezzo di persone ecclesiastiche ò seculari, che 

ogni giorno uanno e uengono, et in meno di noue giorni) ò 

uero auuisarci che mandassimo à ticeuerle per persona di Casa 

Nostra: mà anzi mandó ad'offerirle ad un grande Vassallo 

de' miei Regni, nostro Duca di Bamba, nostro Genérale, chia-

mato D o n Antonio di Silua, del quale auuisai nelle prime lettere 

mie, che'egli fù principale autore delia restitutione, che mi si 

fece di questi Regni, che diretta e giustamente mi appartengono. 

M à perche ü Demonio è inimico délia pace, e di ogni bene, non 

dorme, ne si scorda di procurarei ogni sorte di maie, procuro 

per mezzo de imposture e falsità di leuarci dalla nostra obedienza 

il detto Duca, con che si commossero tante cose, che non bas­

tando il mio soffrimento e patienza, con la quale passai per cose 

indegne da supportare, mancó poco, che non arriuassimo à bata-

glia campale, se non si fosse interposto il Reuerendo Padre Nostro 

Confessore Biagio Correa, il quale con animo singolare, e zelo 

grande délia pace e ben commune, fù in persona con nostro 

(1) Sobre Bento Ferraz cfr. o nosso estudo «A Igreja da Conceição 
de Luanda», in Portugal em África, 1947 (IV), págs. 36 e segs. 

(2) Era Colector pontifício Ottavio Àccoramboni. Cfr. H. BlAUDET 
— Les Nonciatures Apostoliques Permanentes, Helsínquia, 1910, 
pág. ,249. 
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ordine [alia] Terra di esso Duca, per ttattare con esso [ , . . ]nenti 

alia sodetta [pace?] del Regno, il che opero tanto bene, che 

'[, ] si euitò una grandíssima distruttione, che soprastaua 

del Regno. Si che hauendo noi perdonato tutti li aggrauij passati, 

stiamo al presente, lodato il Signore, con moita pace et amore 

con esso Duca, con una figlia del quale ci siamo legitimamente 

accasati, e in breue speriamo d'hauer da lei il legitimo successore 

di questi stati; con questa reconciliatione, tra la quale ci passa-

rono li noue mesi sodetti, il medesimo Duca ci íece restítuire 

le sodette lettere e Breui di S. Santità, li quali teneua in suo 

potere, hauendoli hauuti dal medesimo Vicario Benedetto Ferras. 

Quanto sia il contento et allegrezza, che io, etutt i questi miei 

Vassalli riceuemo con detti Breui di S. Santità e lettere di V . S. 

non è possibile à significarlo con parole.// 

Súbito si cominçiarono in questa Corte feste publiche; le 

quali durano insino ad hoggi, per gradire le molté gratie e 

fauori, che Sua Santità ci fà, con ascoltare V . S. benignamente 

nelle cose nostre, con fauorirci con la Maestà Cattoiica dei Re 

di Spagna, mio come fratello molto amato; e con darei tanto 

gran Próttettore, com´è l ´ I l l . m o Signor Cardinal Trejo, al quale 

scriuo 1'annessa lettera, senza soprascritto, che V . S. lo fará 

secondo lo stile, non hauendoci auuisato dei suo nome, ne come 

si usa, la presentarà da nostra parte, accompagnandola co' 1 ren­

dimento di molte gratie, si come noi ancora gli le rendiamo, con. 

pregarlo, che uoglia assistere à V . S. co´ 1 suo fauore nelle cose 

nostre. 

Hauemo stimato assai il Breue delt'Altare priuilegiato e 

1'Indulgenza per il giorno dei Corpus Christi, con la beneditione 

per dieci.mila medaglie, croci & similmente hauemo stimato il 

nuouo Titolo e Dignità di Protonotario mandata al nostro C o n -

fessore Biagio Correa. D i tutti questi Breui rendera V . S. mol-

tissime gratie à S. Santità in nostro nome, come anco noi stessi 

la ringradamo nelle, lettere. congiunse, che scriuiamo alia San-
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tita Sua. Si come símilmente ringratiamo V , S, del zelo con 

che tratta le cose nostte. De l che, okte al premio molto sicurOj 

che V . S. hauerá da Idio Nostro Signore, speriamo anco, che 

Sua Santita ci tara gratia di rimunerare la persona di V . S., che 

cosida supplichiamo nelle nostre lettere, che le scriuemo, ne per 

questo restaremo noi di fare da nostra parte quel che deuemo, 

concedendoci il tempo di poterlo fare. Fra tanto hauendo alcuna 

cosa in questí Regni di che V . S. habbia gusto, bastera che io 

10 sappia, e ben uedemo che con molta ragione possono pro­

curare tutti li Principi christianí la persona di V . S. per suo 

Ambasciatore, poiche con tanto zelo et honorato procederé, 

esseguisce V . S. ogni cosa. 

M i sonó rallegrato assai che sieno per.uenir quá li Gapuccini, 

di che V . S. mi fá mentione, ne li día pena á V . S . il loro 

conuehto e sostento, perche maggior pena é la nostra che essi 

non sieno giá arriuati in questi nostri Regni, doue speriamo nel 

Signor Idio, che faraño gran frutto nelle anime, e basta ua 

(ancorche essi non fossero tanto Santi) hauerli V . S. anteposti, 

perche io l'hauessi da uenerare e stimare: quanto piu. che giá 

tengo molta notitia delle loro gran uirtu e perfettione [...] V . S. 

attenta, che non sia impedirá la loro [uenu] ta, et che non ui sia 

chi [. . .]senti loro alcun timore d'infirmitá, m [ . . . ] et altri ih-

conueníenti, perche, se bene la Terra sia ¿nfermiccia per quelli 

che nouamente uengono da Spagna, nondimeno tutto questo 

si mostra nel primo anno, finche passano la prima intermita, c 

finche si assuetano al pane della Terra, che non é di grano, ne 

11 uino é di uue; má passato il primo anno, uiuono molto commo-

damente: se bene é uero, che in quell'anno moiono. alcuni. Per 

il che saria bene, che hauessero facolta di receuere e di daré 

l'habito di quella Religione, á tutti quelli che uolessero professare 

in essa; perche potria essere, che alcuni Spagnuoli, giá antichi 

della Terra, che sonó fuora del perícolo delle prime infirmitá, 

uolessero professare, e seruire á Idio, come anco potrebbono fare 

molti naturali del paese, che fossero habili per quella Religione. 
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II male che sempre há patito questo Chrístianesimo, é stato 

il mancamento de' Ministri ecclesiastici, chi lo coltiuassero; per­

che li Vescoui, Dignitá, Canonici, Curati , Cappellani, e Religiosi 

di diuerse religioni, che sonó uenuti di molta uirtii e lectere, 

súbito fatti ricchi, sonó ritornati alie patrie loro, come há fatto 

últimamente il nostro Vescouo religioso di S. Francesco ( 3 ) , che 

sará un' anno, che s'imbarco per Spagna, doue ando á pretendere 

un'altro Vescouato, con animo di non ritornar piü in questo, 

per esser di molto trauaglio, et egü moho uecchio. 

II gouerno et amministratione di esso Vescouato 1' há lasciato 

al sodetto nostro Confessore Biagio Correa, il quale lo gouerna 

et 1' há gouernato in queste absenze, circa otto anni con grande 

sodisfattione, cosi nostra come di tutto questo Christianesimo, 

con grande essempio di uirtíi, con molto zelo del seruitio di Dio , 

del culto diuino e ben commune delle anime, imsegnando, pre­

dicando e trauagliando per quietare e pacificare le solleuationi e 

rcbellioni passate, contta la nostra Real Corona, riducendo tutti 

alia nostra obedienza: senza che ci sia stato necessario di uenire 

á rotture contra li nostri proprij Vassalli christiani, fra tanto 

popólo gentile; e ueramente saria seguita fra di noi gran distrut-

tione, s'egli non hauesse interposta la sua petsona, uita, honore, 

autoritá e robba, con molte spese fatte da lui. / / 

Veda V . S. il molto che gli douemo, e quel che metita da 

noi; et oltre di ció egü ci há alleuato con la sua doctrina e eos-

tumi , et ancorche tutti li restiamo cosí fattamente obligad, e che 

li desideriamo ogni suo bene, et acrescimento, per esser egü 

ecelesiastico, non hauemo in questo Regno cosa per sodisfarlo 

sufficientemente. E rispondendo á quel che V . S. [m'] interroga 

di lui, dico che egli é nato nella Ci t ta di Salamanca, nominata 

vniuersitá, per quel che dicono, in Castiglia: ma é come naturale 

di questa nostra Corte, per essersi nodrito in essa dalla fanciu-

lezza, essendo uenuto in queste parti di poca etá, doue há stu-

(3) Referencia a D. Frei Manuel Bapdsca (1609-1620). 
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diato, facendo molto profitto ne' suoi studij; non é graduato 

perche quá non c'é Vniuersitá in cjuesta Corte. Sonó uent' anni 

incirca, che si ordino. Sonó da 1 4 che serue di Canónico della 

Catedrale, et é attualméte Commissario della S.*a Cruzada in 

questo Regno, sostituito dal C o m m i [ssario] genérale del 

Re[gno di] Portogallo, et oltre alie sodette parti, é [...] autoritá 

di sedere innanzi alia Nostra Persona, e di parlar coperto In 

nostra presenza reale, cosi in publico come in secreto; é nostro 

Cappellano maggiore, fidalgo, e Presidente delli nostri Consigli , 

et á quanto eglí dice se gli dá intiero crédito; e finalmente non 

occorre cosa in queste parti tanto ecclesiastica quanto secolare, 

che non si 1¡ commetta per le sue gran qualitá. 

lo stimarei molto di poterli daré una gran Mitra , la quale 

io non ho, e poiche hora si offerisce questa occasione dell' abscnza 

del Vescouo, il quale non é per r¡tornare, saria gran cosa per 

noi, informando V . S. á S, Santitl molto particularmente di 

tutte le sodette cose, supplícarla da mía parte, ad esser semita 

di darli questo luogo, pregando per ció la Maesta. Cattolica del 

Re di Spagna, mió come fratello molto amato, che uoglia pre­

sentarlo á S. Santitá, poiche li resto reseruato questo dritto nella 

nuoua erettione di questo Vescouato. ¡Noi non scriuemo sopra 

ció alia sodetta Maesta, ancor che tenemo per certo, che ci lo 

concedería, perche li suoi Ministri ritengono le nostre lettere; 

di modo tale, che di alcune, che li hauemo scritte, non ne hauemo 

hauuto mai risposta. D e u e essere perche in esse facemo alcurie 

querelle contra di loro, onde m'e piü facile á ualermi di S. San-

tita e quando ció si effettuasse saria di molto utile á questo 

Christianesimo, per esser' gli molto esperimentato nelli cóstumí 

e uita della gente di questo paese, come anco nella lingua pro-

pria del Regno. / / (4) 

(4) Naturalmente o inspirador, se não o autor do arrazoado de 
toda a carta, e nomeadamente da biografia de Brás Correia, é ele 
próprio. 
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Torriiamo à ricordar à V . S. il fauore che S. Santità ci hà 

fatto con Sua Maestà Cattolica e ci auuisi molto particularmente 

cÍò che sarà seguito sopra di questa matéria, affirmando à V . S. 

che per il molto che noi, et li nostri Regni douemo à Sua Maestà, 

saria molto poco offerirli questi stati, quando fosse bisogno. 

M a poiche la Maestà Sua sempre li hà protetti e diffesi, Corne 

Padre e Prottettore di essi, non è lecito che li suoi Gouernatori 

di Ango la , contra li suoi commandamenti et ordini, ci prendano 

e ci occupino le nostre Terre, che non gli sono di profitto alcuno, 

maltrattando li nostri Vassalli, e uendendoli per schiaui, come 

si fossero de inimici. Tut te queste cose potrà V . S. communicare 

con l´ill.mo
 Cardinale nostro Prottettore, e mi rallegro assai, 

che egli e V . S. tengano licenza da S. Maestà per trattace le 

cose nostre in beneficio di questo Christianesimo, perche non 

uolemo (come è conueniente) che si faceia cosa alcuna senza 

suo ordine. 

À S. Santità renderá V . S. moltissime gratie per nòi, poiche 

à noi hà fatto tante gratie, et hà uoluto anco honorare il nostro 

Confessore con la Dignità di Protonotario, sopra di che medesi-

mamente li scriuemo e preghiamo la Santità Sua, che uoglia 

gratificare à V . S. il molto che le douemo, non restando noi 

disobligati dalla parte nostra, come hauemo detto. 

Q u i fù anticamente un fidalgo naturale di questi Regni, 

chiamato D o n Anrico, e hebbe la Dignità di Protonotario (*) 

e dicono li uecchi c'haueua autorità di cresimare e di dare ordini 

mlnori; mà dice il nostro C o n f essore, che questo non può essere, 

ne egli può farlo, ancorche noi habbiamo aícuni figliuoli per 

(5) Brás Correia é também o autor do pronotariado do príncipe 
D. Henrique, filho de D. Afonso I. A História do Reino .do Congo, 

Ms. 8080 (F. G.) da BNL, corrobora o erro. Cfr. o nosso estudo 
«A Historia do Reino do Congo» in Portugal em África, 1949 (VI), 
págs. 153 e sgs.; J. C u V E L I E R — L'Ancien Royaume de Congo, Bru­
xelles, 1946, págs. 319-322; J. CuVELIER-L. JADIN—L'Ancien Congo, 

Bruxelles, 1954, pág, 37 e passim. 
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cresimare, oltre ad altri figli de' Grandi: anzi quasi tutta la 

gente [popjolare stà senza cresima, perche [...] il Regno molto 

grande et il Vescouo [...] e questo uà e uiene, e muore subito, 

non è possibile di souuenire à tutti. Quando questo Vescouo 

ando ad imbarcarsi per Spagna, li feci instanza che uolesse 

cresimare due nostri figliuoli, e stando quià preparata ogni cosa 

nella Chiesa di S. Gioseppe (ch'è la nostra Cappella dentro al 

nostro Palazzo) facendo uenire auanti di noi li sodetti fanciulli, 

non solaméte non uolse crismarli, dicendo che non haueuano 

1'età: che anzi ando in cólera, dicendo che noi li dimandauamo 

cose ingiuste, et essi erano tanto piccioli, che con li loro piedi 

erano andati alla sua presenza à chiederli il sacramento santo, 

senza' 1 quale restarono essi, et altri molti grandi e piccioli, come 

hauemo detto, fin tanto che il Signor Idio ci torni à dare un 

nuouo Vescouo, che sarà, come è solito, da qui à diec'anni ( c ) . 

La Cappella Reale già deue esser concessa, corne doman-

dauamo à S. S anti ta e speriamo che uenga con moka autorità; 

perche si uerrà soggetta alli Vescoui in quaîche cosa, non ser-

uirà d'altro che di molti disgusti. 

V . S. faceia con S. Santità che ci conceda alcuna grande 

indulgenza per l'altare maggiore di S. Giacomo, che è il capo 

di detta Cappella reale, come già hauemo auuisato; perche à 

canto al sodetto Altare stà sepelito il Re D o n Aluaro Secondo 

mio Padre, e Signore e nel medesimo luogo hà da essere la 

nostra sepoltura, quando il Signor Idio sarà seruito; onde sarà 

bene, che noi ci profittiamo di tanti grandi remedij e tesori 

spirituali; poiche S. Santità come Padre Clementissimo, ci fà 

grade con tanto amore e buona uolontà. 

Aspetto medesimamente lordine militare, che domando; e 

quanto all'habito, insegnie e quel più che li appartiene, sia in 

( s) Engano. O sucessor de D. Frei Manuel Baptista, D. Frei Simão 
Mascarenhas, foi nomeado em 1621. 
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buon' hora quel che V . S. ordinerá con S. Santitá; e quando 

sia necessario, per la sua eretcione, di hauer Chiesa e Mkiistri 

Ecclesiastici, sempre ci sará l'istessa nostra Cappella reale di 

S. Giacomo, con li Cappellani nostri, che in essa ui sonó. V e n g a 

tuteo di modo, che li Vescoui non cí pongano difficoltá: sola­

mente con superíoritá di appellatione in quel che tocca alia 

Cappella, alI'Arciuescouo Metropolitano di Lisbona; e per quel 

che tocca all'ordine, habbia la sua Conseruatoria, e Conseruatore, 

come li altri ordini mili tari; e perche stó aspereando ogni giorno 

che tutto ció arriui moho bene spedito, non dico altro. 

M i sonó rallegrato con le nuoue, che m'ha date del 

R . m o Patriarca di Jerusalemme ( 7 ) ; il Signor Idio li conceda 

moltissima uita, e V . S. me li raccomandi molto, perche gli 

resto obligato dell'hospitalitá e fauore che diede allí nostri A m -

basciatori di Spagna, quando il Re D o n Aluaro Secondo, mió 

Padre e Signore, mandó a solecitare S. Maestá Cattoüca per 

farci hauere un Vescouo proprio e particolare per questi Regni, 

il quale ci concesse Papa Clemente Ottauo, dismembrándolo 

daH'Isola di S, Tomaso ( 8 ) ; perche malamente poteuano quei 

Vescoui sopplire tanto lontano, et in Regni tanto grandi. 

Scriuo medesimamente á S. Santitá chel'l Suo N u n t i o di 

Portogallo ci ha mostrato suo amore nella buon [na corr] ispondeza 

che tiene con le cose nostre. 

H ó commesso al R . d o Padre Protonotario nostro Confessore, 

che scriua á V . S. particolarmente di quanto si offerisce ( 9 ) , 

poiche -potra farlo molto bene; e V . S. dará tanto crédito alie 

sue lettere, quanto si fossero nostre proprie, et ¡o stimaró che 

V . S. li scriua e communichi seco particolarmente quel che 

(7) Fábio Biondi ou Biondo, Colector em Portugal (1592-1596), 
promovido a Patriarca de Jerusalém em 8-1-1588. Cfr. BiAUDET, Ob. 

Cit., pág. 255; J. CUVELIEE-L. JADIN, Ob. Ctt., pág. 179, n. (1). 

(8) Cfr. Monumenta, III, -pág. 533 e sgs. 
(9) Cfr. documento de 20-10-1619. 
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occorre, perche egli ci potra auuertire di tutto quello che sara 
necessário. 

A l sodetto Protonotario potranno uenire nominatamente le 

lettore, ordini, e spacci c h e . V . S. ci inuiarà, per uia dei Nuncio 

di Portogallo, dlrette alli Padri delia Compagnia dei Gollegio 

delia Cictà di Loanda, Porto d 'Angola , con lettere del detto 

N u n t i o al Rettore delia Casa, affin che le incamini, ò auuisi ai 

detto Protonotario che le mandi à pigliare per persona certa e 

sicura. 

Questa mando per quattro uie, affinche ne arriui alcuna; 

èt ancorche sieno con qualche parole diuerse, non facciano dúbio 

alcuno à V . S., perche Ia sostanza sara sempre la rnedesima. 

Fece V . S. rnolto bene à non parlare nella dispensa, essendo 

indarno. Perche in questi Regni non c'è chi tenga più ne tanto 

dritto nella successione, quanto io, perche alcuni nepoti e netti, 

che ui sono delli Re passati, tutti sono per uia di bastardia; e per 

questa uia io sono il più prossimo, come figlio il più uecchio; 

e per li nostri peccati da che il christianesimo entro in questi 

Regni, non c'è stato mai Re, che fosse figlio legitimo di suo 

Padre, ne meno hanno hauuto mai figliuoli legitirni, ancorche 

siano stati accasati, hauendo all'incontro hauuto gran quantità di 

naturali, e bastardi, come N o i , se bene di donne soluté e di 

Padre casato; et in questa maniera sono successi tutti li Re, che 

sono stati di questi Regni. Talche è legge in detti Regni, che'l 

figlio herediti, ancorche sia bastardo, e non altro parente, ancor-

che sia fratello, ò parente molto stretto. 

Perdoni V . S. che non hauendo noi molta noticia di cotesta 

Corte, ci saranno in questa Jettera.dellí errori, li quali V . S. li 

emendara, e ei li auuertirà, similtnente c¡ scusarà con S. Santità, 

se ne trouera in quella che gli scriuemo. Siamo cosi lunghi 

perche non c'è occasione ogni giorno di scriuere, come desi-

deriamo. / / 

Guardi il Signore Idio V . S. con molci accrescimenci, li 

quali saranno à noi di gran concento. / / 
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In questa mia Corte e Cittá del Saluatore á 19 d'Ottobre 
1619, 

Re Don Aluaro T[erzo] . 

Sopra scrieta: 
+ 

Per il Re di Congo 

A Mons. r Don Gio. Battista Viues Pro tono cario, e 
Referendario di Sua Santitá e Nostro Ambasciatore in 
Corte Romana etc. 

B V — V a t . L a t . , cód. 12516, fls. 73-75 v. 
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CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(20-10-1619) 

SüMAKIO — Agradece ao Papa os favores concedidos—Obediência 

prestada por Monsenhor Vives—Nomeação do Cardeal 

Protector — Graças concedidas a Brás Correia — Missio­

nários Capuchinhos — Suplica que seja atendido o seu 

embaixador — Agradece o protectorado do cardeal Trejo. 

Copia de una lettera dei Re di Congo scritta in lingua 

Portoghesa a Papd Paolo V ,e tradotta nety Italiana da 

Giouanni Battista Confalonieri. — in Roma a di 

4. di Luglio 1620. 

A l nostro Santíssimo Padre. 

Io D o n Alvaro il terzo per divina grafia aumentatore delia 

fede di Giesü Christo e defensore di essa in queste parti di 

Etiópia, Re deH'antÍchissimo Regno di C o n g o , Ango la , M ã -

tamba, Ocanga e delli A m b u n d i , di quà e di là dei spaventoso 

fiume Zaire etc. C o m e obedientíssimo e molto humile figliuolo 

di Vostra Sancità, prostratto a suoi beatissimi piedi, le chieggio 

la sua santa benedittione e le rendo moltissime gratie, per le 

moke mèrcedi, e grandi favori, che con paterno amore m'ha 

fatti, communicatimi con li suoi Brevi apostoliei, dati a 8 

d'Agosto et a 3 0 di M a r z o dell'anno passato, ricevutti da me 

con somma allegtezza a 7 di Septembre presente, in questa mia 

Corte. 

Hora, Santíssimo Padre e Signor nostro, tengo potermi chia-

mare, con ragione Re di questi regni, poiche con tanti pietosi 



occhi ci ha concessi cosi gran tcsori spirituali, com'è staco per la 

mercedc che ci ha fatta deU'altare privilegiato nella catedrale di 

questa Corte, e dell'lndulgenza per il giorno di Corpus Chcisti, 

e delle mille benedittioni per medaglie, croci et imaginí; il che 

ho stimato quanto si può immaginare, poiche sono rirnedii spi­

rituali per placare il Signor Idio et ottener da lui delle miseri-

cordie et insieme per essere armi fortissime da combattere contra 

li nemici visibili et invisibili, si che da qui avanti confido nella 

divina misericórdia che alzará la mano dal flagello, col quale 

per li miei peccati, ha castigati questi regni, da sei anni in quà, 

permettendo in essi tante revolutioni e sollevamenti, che ancora 

non ne síamo liberi nell'anno presente: anzi ne havevo havuto 

uno pericoloso sopra tutti li altri, dal quale Íl Signor Idio ci ha 

liberati per sua misericórdia, come piü particularmente ne trat-

tiamo col nostro Ambasciatore D o n G i o : Battista Vives , Protono-

tario e Refetendario di Vostra Santità. N o n potrei dire a bastanza 

a Vostra Santità quanto ho stimato di intendere la sua felicíssima 

salute (che Idio Nostro Signore prosperi per lunghi anni) e 

quanto mi sono rallegrato de santissimi consigli di Vostra San­

tità, 1Í quali tengo dentro all'anima, per adempirli, poiche tanto 

mi importano. 

M a in tutto fa Vostra Santità offitio di vero Padre e pastore, 

perche con dottrina et essempio mostra il grand'amore che tiene 

a questo suo minor figlio, accettando tanto benigamente Ia 

dovuta obedienza che le fu offerta a mio nome dal sodetto Pro-

tonotario e Referendário di Vostra Santità, mio ambasciatore, e 

concedendo a me et a questo christianesimo un Protettore cosi 

grande, com'è il Rev.™° Trejo Cardinale di Spagna, nel quale 

confido che trattarà tutte le cose ímportanti, per accrescimento 

delia fede e perfettione dei culto divino in questi regni, con quel 

zelo e vigilanza che Vostra Santità Tha incaricato. Mostra anco 

Vostra Santità 1'amor suo verso di me, nel favore che mi vuol 

fare presso la Maiestà Caotolica dei Re di Spagna, mio come fra-

tello molto amato, dal quále io spero il favore che sempre hánno 

MONUMENTA, VI 26 
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•dato Ii Re cattolici allí sodetti regni, anzi molto piíi, poiche 

e'intervietie l'aiuto tanto grande di Vostra Santitá et la grande 

volontá, con la cjuale ci fa Vostra Santitá gratia di ascoltare il 

sodetto nostro.ambasciatore, Íl quale di nuovo raccomando moito 

a- V . Santitá poiche con tanto affetto travaglia per noi; et ío 

spero che perció li fará V . Santitá gratia a suo tempo; e non fu 

d i minor stima la gratia che V . Santitá ha fatta di honorare Íl 

mío confessore Brás Correa co '1 nuovo titolo e dignitá di Proto-

¡notario, perche h tengo grandissimi oblighi, e tutto questo chcis-

tianesimo li deve assai; et ancorche egli sia canónico della 

catedrale et habbia governato questo vescovato molti anni, come 

10 governa al presente per ahsenza del vescovo, con grande sodis-

f attione nostra e di tutti; egli é anco mió Cappellano maggiore 

e Presidente del mió Consiglio: ma tutto questo é niente al 

molto che egli merita e che noi dovemo, poiche lo tenerao ¡o 

e tutti questi miei regni per Padre, et ¡o principalmente che mi 

sonó nodrito con essolui, con la sua doctrina e costumi. Ond' io 

li desidero ogni maggior bene et accrescimento maggiore che 

io non posso darli per essere egli ecclesiastico: ma di Iui informará 

V . Santitá piü a pieno il sodetto mío ambasciatore e tutte le 

gratie che V. Santitá li fará, le srimero io molto. Il Collettore 

di Vostra Santitá che risiede in Portogallo, ha molto buona cor-

rispondenza in tutte le mié cose, inviando con gran diligenza 

li ordini e spacci di Vostra Santitá e procurando (?) con l'istessa 

di svegliarci affine che gl'inviamo le nostre risposte, perché gli 

restiamo affettionati. 

Medesimamente ho ricevuto particolar gusto con la venuta 

delli Padri Capuccini in qúesti regni, perché spero che saranno 

di molto frutto. Da l mió ambasciatore ho havuto avviso che 

Vostra Santitá li mandava venire, e mi sonó maravigliato come 

tardano tanto; se ancora non sonó partiti, prego a V . Santitá li 

faccia venire in ogni maniera, perché io li fabricare» li suoi con­

vencí, né mancaranno loro limosine, con che si potranno sosten-

tare; poiche essi non ricercano altro, secondo io sonó informato. 
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Lí Brevi di Vostra Santitá rardarono molto com'io awiso al 

sodetto mió ambasciatore al quale scrivo anco le cause di questa 

tatdanza, e perció no é stato possibile di rendere a V . Santitá le 

debite gratie, con maggior prestezza; et hora che passo quest'offi-

tío sonó piü lungo del dovere:ma la gran distanza e poca commo-

dita di scrivere a V . Santitá ogni giorno, com'io vorréi, fa che 

quando commincio a scrivere, non so finiré: né meno é ragione 

di finiré di daré a V . Santitá le debite gratie; con che la supplico 

a volerci consolare con le sue lettere e felici nuove sue, perdo­

nando a' nostri mancamenti, che per il molto che si dcvc a tanto 

gran Pastóte, non puq esser di meno che nella nostra debolezza 

non ci sia mancamento. 

A l sodetto nostro ambasciatore hayemo raccomandato e di 

nuovo raccomaridiamo alcune cose, le qualí sonó tutte in benefitio 

di questo christianesimo e maggior perfettione del culto divino. 

Supplichiamo con moka humiltá a V . Santitá sia servirá di 

ascoltarlo volontieri et essaudirlo senza nostre supplicationi; e 

sempre pregaremo il Signor Idio per i'accrescimento della vita 

«e salute di Vostra Santitá come anco per la conservatione del suo 

felicissimo stato e della Santa Sede Apostólica. / / 

Scritta in questa mia Corte di C o n g o e nella cittá del Salva-

tore a 20 d'Ottobre 1 6 1 9 . 

Re D o n Alvaro T [ e r z o ] . 

BV — CÓd. Vat. Lat. 12516, fl. 58. 
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CARTA DO CÓNEGO BRAS CORREIA 

A MONSENHOR VIVES 

(20-10-1619) 

SUMÁRIO — Extracto da carta do Cónego espanhol Brás Correia a 

Monsenhor Vives, em que expõe certas pretensões pes­

soais e do Rei do Congo D. Álvaro III. 

ALCUNE COSE N0TABILI CAUATE DA UNA LETTERA DEL S.1 BIAGIO CORREA, 

CONFESS0RE DEL RE DI CONGO, SCROTA A MONS.R VIUES AMBASCIATORE 

IN ROMA PER DETTO RE, SOTTO IL DI 20 D'QTTOBRE 16!9 

+ 

G i e li Breui di Papa Paolo V mandati ad esso Re, come se 

ne fà métíone nella lettera dei medesimo Re, giunsero. tardi 

à 7 di settembre 1 6 1 9 ; alli 8, giorno delia Natiui tà di Nostra 

Signora, il Re mando à chiamare esso Gonfessore in certa 

cappelleta dei suo Palazzo et in prezenza dei Secretario maggiore 

e delia Giustitia maggiore del Regno, che sono le persone di 

maggiore autorità e confidenza, li ordinò che aprisse quei pieghi, 

come fece, leggedo prima di ogni altra cosa le lettere di 

Mons. 1" Viues, per hauere informatione del contenuto in quei 

breui, li quali furano poi interpretati da esso Confessore nella 

lingua propria del Regno. 

C h e ' i Re resto attonito, lodo sommamente la diligenza 

deH'Ambasciatore e confesso di restarli molto obligate. 

C h e esso Confessore ricordò al Re, che restaua in obligo di 

corrispondere all'Ambasciatore con opere e con segni di grati-

tudine, sotto pena di mancare à quel che deue un' animo reale. 
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Che' l Re diede parola che l'haueria fatto piü presto che fusse 

stato possifeile. C h e ció hauea da passare per mano di esso C ó n -

fessore affine di ridursi il tutto in moneta per uia di Spagna. 

C h e in quel Regno la moneta che corre è Simbo, che sono 

certe lumache del mare molto picciole, le quali non tengono 

alcun misterio nè uirtu, solamente la barbara antichità admesse 

quella moneta che corre insino al présete. C h e in altre parti del 

Regno correuano per moneta li panni di paglia del che li 

spagnuoii si profitauano ne suoi traffichi e mercantie de schiaui 

che comprano per portarli à uendere nell' Indie di Castiglia e 

nella Prouincia del Brasil. 

C h e per qualsiuoglia sorte di questa moneta si trauaglia 

assai per ridurla in schiaui e per imbarcarli per il Brasile, che 

è nauigatione piü breue e sicura, e poi per rimettere il denaro 

al Collettore di Portogalío per uia di credito e di lettera, affine 

che sia mandato quà ad esso Ambasciatore. 

C h e ' l Collettore li dia auuiso con chi persone tiene corris-

pondéza neí B[rasile] et li dia ordine per incaminarli ció che 

li dará il Re, et anco [cin]quecéto cruciadi che manda esso 

Confessore per gratit[udine]. 

C h e ' l Re sparse lacrime di tenerezza per lí breui dell'Áltate 

priuilegiato e deü'Indulgenza per il giorno del Corpus Christi, 

li quali bacio piü uolte, come anco il Sommario dell'Indulgenze, 

con le mostre delle medaglie e croci. 

C h e anco tutti li Grandi e piccioli diedero mostra di alle-

grezza, che h uecchi diceuano non hauer ueduti tari, fauori del 

Pontefice uniti insieme. 

C h e là fu un fidalgo per nome D o n Anrico, che fu Proto-

notario (1) e dicono che cresemaua et daua ordini minori. 

(1) Esta afirmação a respeito de D. Henrique, filho de D. Afon­
so I, Reí do Congo, é contraditada pelos documentos. Cfr. doc. de 
I Q - I O - I 6 I Q . 

A origem do pronotariado do Bispo titular de Útica temos de bus-
cá-la em Brás Correia. 
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C h e qúandó Clemente 8 separó' quel vescoüato daü'altro di 

S. Tomáso (2), ccfncesse per diec'anni Indulgenza plenaria a 

tutti li fedeli che üisitassero la Chiesa Catedrale nelle feste del 

Signore et della Madonna e que! bíeue non fu mai notificato 

per riegligézá, essendo giá finito il deeennio. 

C h e qüárido il Re uidde íi suo breue di Protonotario Ínter-

pretató da esso Confessoré nellá lirigua propria, li diede il 

parabem ne si satiaua di farlo. 

C h e pereió páreüa al Re che egli potesse dar la Cresima allí 

figli suoi, nepóti e parenti, ma che Jo fece capace che non pbteüa 

farlo, no essendo concesso né da Canoni , né da Coricilij. C h e 

pereió se li mandi un'instruttione piü pieha delle facoltá di essi 

Protonotarij, priuilegij, essétiorii, autorita di bénedire, con­

secraré etc. 

C h e l Re fece súbito conuocare il Populo allí ro setiembre 

con ordine alli Grandi, nóbili e plebéi che uenissero uestiti da 

festa per che iri tal giórno haiiea da uscire personalmente a 

riceuere détti breiii nehentráta della Citta . C h e esso Confessoré, 

come ordinario, ordinó al Clero, Croci e C o m p a g n i e che facessero 

l'istesso e furono con il Re á riceuere detti breúi; li quaü porto-

róñó in procéssione alia Catedrale di S, Saluatore, doüe si celebró 

messa catata solenne del Santissimo Sacramento e fece un ser­

mone un Padre della Compagnia del Giesíi delli due che iui si 

trouauano ( a ) , per essere uenuti á uedere il sito e la gente se 

( 2) Cfr. Monumenta, III, pág. 533. O breve a que se refere o 
texto não o conhecemos. Era um dos vários breves adicionais à bula 
da nomeação do prelado, de que encontraremos vários exemplos, 

( 3) Referencia aos Padres Mateus Cardoso e Duarte Vaz, os 
primeiros Jesuítas a quebrarem o longo lapso de 27 anos sem contacto 
com o Congo. Cardoso é o tradutor em kicongo da Cartilha do Padre 
Marcos Jorge, S. J.—Cfr. ANTÓNIO FRANCO — Synopsis Annalium 

Societatis Jesu in Lusitânia (1540-1725), ad. ann. 1619, pág. 228.— 
ANTÓNIO BRÁSIO — Política do Espírito no Ultramar Português, Coim­
bra, 1949, pág. 28. 
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era à [prjoposito per fondarui in quel luogo un Collegio, li quali 

[furjono cõtenti e sodisfatti del paese e delia gente. 

C h e quel Predicatore di che [..:] con tutte I'Indulgenze et 

gratie, del che restorono [...] dopo se cominciorono le feste, le 

musiche, Ii balli pnblici che durauano insíno al giorno delta data 

di essa lettera, che quelli Grandi che nõ ui furono, fecero 1'istesso 

per ordine del Re, ne' paesi loro. 

C h e quanto alia persona di esso Confessore, dice di se 

stesso, ch'e naturale, nato in Salamanca in Castiglia; che ando là 

fanciullo; che suo Padre mori su'l mare, tu nodríto e dottrinato 

da quei Prelati, religiosi et altri; è sacerdoti di 20 anni, è canó­

nico sono 1 4 anni, e sette che setue per Gouernatore e Vicario 

in absenza dei vescouo; hà seruíto píü uolte di Prouisore e Vicario 

generale, per essaminatore, ét hora resta í luogo dei vescouo depu-

tato da lui, quando parti per Spagna Tanno innanzi per Gouer­

natore dei vescouato et per Visitatore generale; è Commissario 

delia Cruciata sostuito da quello di Portogallo. C o n ¡1 Re hà 

luogo di Cappellano maggiore, di Confessore, di fidalgo di sua 

casa, Presidente de suoi Consigl i , Signore di alcune terre che 

chiamano Z u z e a T u m b o , che rendono poco, e di poco sí con-

tetano quei Grandi. Che'1 Re gli diede titolo di Don , e non 

uolse accetarlo per essere ccclesiastico; non è Ücéciato, nè Dottore 

per nõ esser là vniuersità; che fà sermoni e pratkhe spirituali 

nella Catedrale. 

C h e in quest'anno sono state molte riuolte e solleuatioru in 

quel Regno, che per mezzo suo si è ridotto quel Regno in pace, 

come si uede per le prouisioni fatte li dal Re, delle quali manda 

transiito autético; che in altre occasioni simili hauea fatto 

Fistesso. 

C h e le lettere che scriuerà le mandi per uia del Generale 

delia Compagnia al Prouinciale di Lisbona et che esso le mandi 

al Rettore del Collegio di Loanda, il quale habbia à carico d'in-

caminare le lettere del Re al Collettore di Portogallo, e quelle 
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di esso Collettore al medesimo Re, ò scriua à esso Confessore 

che mãdi persona espressa à pigliarle. 

C h e doppo d'ahuer scritto, dice che restaño ¡n suo potere 

in moneta di quel Regno, la ualuta di mille cruciati che si 

hauranno da ridurre [alia] moneta significata da lui, che nõ 

disporrà cosa alcuna senza [ . . . ] . 

C h e se [. . .] [br] eue ( ? ) relatione fatta da lui delle croniche 

di quei Re, gli [l ' in] uerrà. 

C h e in quella lingua non hanno parola che segnifichi Mercê , 

Signoria, A l t e z z a ò Maestà, C h e li spagnuoli trattauano quel 

Re per A l t e z z a perche li naturali nõ dicono à quel Re, nè alli 

altri, se nõ (enguè) che propriaméte uuol dir, tu. 

Che '1 Re D o n Aluaro il 2 . 0 con occasione di un breue che 

li scrisse il Papa sopra la morte dei suo Ambasciatore D . A n ­

tonio Manue le ( 4 ) che morí in Roma, cominciò à farsi chiamare 

per Maestà , col qual titolo cõtinuò il Re D . Bernardo il poco 

tempo che uisse. Sopra di che passorono disgusti fra lui et il 

vescouo, che gli Io prohibi, eon penai di scommunica. 

C h e questo Re di nuouo commanda che quei spagnuoli che 

non lo trattarano in uoce o per scritto con titolo di Maestà , che 

li mandara fuori del Regno, perche cosi uiene trattato da Prelati 

et áltri. C h e auuisi per ciò il suo parere. 

C h e esso come Protonotario intende da esso Ambasciatore 

che no può usar mozzetta, e dice che li Canonici l'usano dentro 

e fuori di Chiesa, et ch 'egli come Canónico 1'usa e stà per 

resignare il Canonicato. 

B V — Cód. Vat, Ldt. 12516, fls. 71-72 v. 

(4) Cfr. Monttmenta, V, pág. 469. 
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C A R T A D A M E S A D A C O N S C I Ê N C I A A E L - R E I 

(3J-10-1619) 

SUMÁRIO—Pedem-se informações sobre a procedimento do Bispo de 

Congo e Angola D. Frei Manuel Baptista. 

Viramsse as cartas que o gouernador de A n g o l a Luis Mendes 

de Vasconcellos escreveo a V . Magestade sobre o procedimento 

do Bispo daquellas partes, que tornaó com esta. E pareçeo que 

a matéria hé de qualidade que se deue apurar, porque já por 

outras vias tem uindo queixas semelhantes, que pedem tomarsse 

verdadeira informação do procedimento do Bispo. E naõ se 

offereçe outro meio mais acomodado que mandar V . Magestade 

escreucr ao Colei tor que passe comissão para o Reitor do Collegio 

da Companhia de Loanda e para o ministro dos 3.os que está 

naquella cidade, se informarem con todo o segredo, por pessoas 

dignas de fee, e credito, do procedimento do Bispo dom fr. M a ­

noel Baptista naquelle seu Bispado, asy do tempo que rezidio 

em Loanda como do que rezidio em C o n g o e hú e outro escre­

verão na dita informação alternatiuamente, a qual inuiaraõ a 

V . Magestade por uias a esta Mesa da Conçiencia, para se uer, 

e dar conta a V . Magestade do que parecer. / / 

Lisboa 3 1 de octubro 6 1 9 . 

Martinz / Ferreira / Mesquita. 

A T T — - M e s a da Consciência e Ordens, liv. 25 (2.ª Parte), fl. 11. 
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VISITA DE D. FREI MANUEL BAPTISTA 

«AD SACRA LIMINA» 

(16-11-1619) 

SüMÁRIO—Vede que Sejam escritas cartas for S. Santidade, ao Rei 

Católico e ao Rei do Congo, a favor da cristandade da 

stta diocese — Suplica a concessão de indulgências às Con­

frarias -— Dados biográficos e de acção missionária. 

CONGENSIS ET ANGOLENSIS 

Episcopus Congensis et Angqlensis, vitra lineâm sequinoctia-

lern, in partibus infidelium existens, pro prima vice Bearoturn 

Apostolorufn limîna visitât, asserens se duos tantum praedeces-

sores habuisse, qui db uita; breuitatem hoc debitum prostate non 

potüerunt; exibet status Eccesiae suac relationem, petitque inter 

cetera, v t cum in sola ecclesiasticorum ministrorum penuria ani-

marum illarum partium periculum consistât, per literas in forma 

breuis Rex Catholicus admoneatur, ut de ampliori sacerdotum 

numéro, ac de necessarijs fabricis, et stipendijs tarn Ecclesijs, 

quam ipsis sacerdotibus prouideat. 

Item petit alias similes literas ad Christianum Regem de 

C o n g o , quibus admoneatur ut Catholicas Religionis doctrinam, 

et praccepta, maiori cum feruore in dies obseruet, et obseruari 

tractet; atque v t vicinos Reges et Principes ad Catholicam fidem, 

curet; Episcopos, et Sacerdoces reuerenter, et c u m charitate 

et euangelicam legem percipiendam suadeat, ac prouocet asse-

clas, apud barbaras illas genres plus secularium Principum depre-

cationem, quam Pradatorum continuam prsedicationem prodesse. 
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Item petit ut attenta iJiius Christianitatis pauper täte, aliquot 
indulgentia; pro singulis Confraternitatibus in praxlicta Diaecési 
existentibüs concedandur. 

+ 
Beatissime Pater 

Sanctissimos beatitudinis uestrae pedes humilissime deos-

culof. D e benignitate et gtatia Sanctitatis uestKe, et Sanctai Sedis 

Apostolicx, anno Domini 1600 , ab ordine niinorum ad Epis-

copatum Regnorürri de C o n g o , et de Ango la , quod ultra lineam 

aequinoctialem inter partes infidelium existit, fui assumptus. 

E t statim post consecrationem ad ditas partes nauigaui, ac nouem 

integros annos quamplurima latissimac illius diocesis loca pasto­

rale munus ea que potui diligentia exercendo peragraui prout 

latius ex relatione quam offero constare poterit. E t c u m duos 

tantum babui pracdecessores, quorum uitar breuitas non eis per-

misit Sanctorum Appostolorum limlna, pro debito uizitare, 

neque super statu animarum illarum Sanctam hanc Sedem 

consulere. N u p e r de licentia Regis Catholici, in hanc Vl ixbo-

nensem Ciuitatem fui reuersus, tarn ut pradfata; obligatiöni quo 

possem modo satisfacerem, quam ut Maiestati Catholica: peri^ 

culosum illarum gentium circa salutem animarum statum per-

sonaliter representarem, prout, ex qua potui diligentia et zello 

representaui, et quoniam in sola ministrorum Ecclesiasticorum 

penuria animaru illarum periculum consistit, a Sanctitate uestra 

per uiscera misericordia: De i nostri humiliter supplico ut bene-

dictione et auctoritate sua Appostolica miseriis Christian! illius 

populi subueniat, exbortando in primis per suas literas in forma 

breuis Cathol icum Regem Philippum, illarum partium patronü, 

ut de ampliori sacerdotum numero, ac de necessarijs fabricis et 

stipendiis tarn Ecclesias, quam ipsos sacerdotes prouideat. N e c 

non per alias similes Appostolicas litetas Christianum Regem de 

C o m g o admoneat, et exhortet ut Cathol ics religionis doctrinam 
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et prsecepta maiori cum fauore in dies obseruet et obseruari 

curet. Episcopos et Sacerdotes pro tempore existentes reuerenter 

et charitatiue tractet, acque ut uicinos Reges et Principes ad 

Cathol icam fidem, et euangeticam legem percipiendam et 

suadeat et prouocet, plus enim apud barbaras illas gentes secula-

rium principum deprecatio, quam pralatorum continua prjedi-

catio prodest. / / 

Simulque a Sanctitate uestra supplico ut attenta noua illius 

Christianitatis paupertate, indulgentias aliquas pro singulîs con-

rraternitatibus in prafata diocesi existentibus concédât. / / 

Sanctitatis uestrae beatissimos pedes iterum atque iterum 

humiliter deosculor. / / 

Scripta Vl ixbone die 1 6 Nouembr is 1 6 1 9 . 

Sanctitatis uestra humilimus seruus et Creatura 

Fr. Emanuel Baptista 

Epûs C o m g e n s e t A m g o l e n s 

ASCC—Relationes Diœcesanœ: (Angolensis et Congolensis), 
As. 470^480. [Autôgrafo]. 
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VISITA DE D. FREI MANUEL BAPTISTA 

«AD SACRA LIMINA» 

(16-IÏ-1619) 

SUMÁEIO — Antigas visitas «ad Sacra Liminar—A cidade de S. Sal­

vador e suas igrejas — S. Paulo de Loanda e reino de 

Angola — Párocos e missionários no Congo e em Angola 

— Sínodo e Constituições diocesanas — Vícios gerais do 

Congo — Visita do Prelado aos Presídios — Os Flamengos 

no Zaire — Livros heréticos disseminados no Congo — 

Seminários de Missões a fundar no Congo e em Portugal, 

+ 

Infra scriptam relationem, & informationem de statu 

Cathedralis Ecdesite S.u Saluatoris, transmittit ad Sanc-

tissimum Dominum nostrum, Dominum Paul um Pa­

pam Quint um, et Sacrâm Congregationem Concilü 

Tridentini, fraier Emanuel Baptista, eiusdem Ecclesia . 

Episcopus, anno Domini 161a. 

Existi t in partibus Ethiopia;, sub remotissimo Africa; dis-

trictu, Cathedralis Ecclesia S.ta Saluatoris, in Ciuitate eiusdem 

nominis, cuius diocesis per totum Regnum de C o m g o , in qua 

Rex Aluaras huius nominis 3.us, œtyopus génère, ad praesens 

regnãs, regiam habet sedem et curiam, nec non totum etiam de 

Amgol la , in ciuitatibus et locis et territoriis, Catholico Hispania-

rum Regi Philippo subiectis extensa: quibus nouum de Bem-

guella nouiter iungitur Regnum. 

Fuit autem. prsedicta Ecclesia, régnante perclara: memoria; 

Sebastiano Rege, a Cathedrali Ecclesia; S.ti Thoma;, ob nimiam 

413 



eius latitudinem dismembrata, et in Cathedralem erecta sub 

cituio et nomine Episcopatus S.ta Saluatoris de C o m g o et A m -

golla, et est Suffraganea Metropolytana; Ecclesia; Vlixbonensi. 

Tres tantum Episcopi hactenus in ea extiterunt, quorum Ius fr. Michael Rangel, per annum tantum in Episcopatu uixit, 

2us fr. Antonius a S , t o Stephano, uix ad triennium peruenit, 

et praeterea ob breuem utriusque uitam, nauigarionis difficulta-

tem, ac comertii inopiam et defectum, nemo ex eis per se, neque 

per alium, Appostolorum limina unqua uisitauit, neque de 

huiusmodi uisitatione apud Archiuum et personas Ecclesia; 

prjedictse, e tCapitul i , memoria seu indicium aliquod reperitur./ / 

3. 0 uero loco fuit ab hinc annis undecim ad dictam Eccle-

siam promotus fr. Emanuel Baptista, ordinis minorum Prouin-

ciae Portugallie, aitatis nunc fere sexaginta annorum, qui statl 

post consecrationem ad prsedicta Regna et diocassim suam naui-

gauit, et pet nouem continuos annos residentiam fecit, quia hie 

grauissimis laborabat infirmitatibus, et prsefata diocassis ad spi-

ritualium regimen, animarumque salutem, quamplurimis indi-

gebat, quae a Regis Catholic! ordine et auxilio omnino pen-

debant, qOT ab hinc annis alb eo facultatem petijt in Portugalliam 

redeundi, et ab suo Metropolitano, quam nuper obtinuit, et de 

mense Julij presentis anni de 161 o, ad Vlixbonensem urbem 

peruenit, tam ut praedictis neeessitatibus consuleret, quam ut 

insimul de uisitatione liminum Appostolorii, eo quo sibi liceret 

modo, pro debito suo ageret. / / 

Est autem pra;f actum Regnum de C o m g o in remotissimis 

partibus Africa;, ultra lineam sequinotialem constitutum, adeo 

ab Vlixbonense Ciuitate distans, ut si per 4°r continuos menses 

ad illud recta uia, et prospera fortuna nauigatur, uix ad primum 

portum illarum partium, Loanda nuncupatum, possit perueniri. 

Prius nam quam illuc appelli possit, triginta saltern gradus 

ipsam jequinotialem transgredi oportet, et multa pericula tam 

maris perpeti, quam latronum. 
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Ciuitas S . t ! Saluatoris in qua Cathedralis Ecclesia existit, et 

Rex Congensis regiam curiam et sedem habet, a maritimis oris 

per centum et quínquaginta miliaria distat, dmersis fluminibus 

abundat, et inter ca:tera totius Africas primum locum tenet Zaire 

fluuium, quod ut fertur, a 2 0 N y l i lacu originem trahit, et licet 

terra sit natura sua abundans et apta ad fructifiquandum, incol-

Iarum tarnen negligentia et pigritia paucíssimis fructibus abun­

dat, quod est in causa, ut ea quae ad uitam et uestitum sunt 

necessária, a remotissimis partibus per mare transportata, exces-

siuis pretijs emantur. 

Habet Episcopus a Rege Catholico Portugalliie duo m i l k 

scuta monetae, pro annuo redditu, ducenta simÜia p o elsemosinis 

conferendis, centum uero alia et quinquaginta pro uisitatione 

facienda. A Rege autem de C o m g o loco deeimarum cophos 1 7 5 , 

quorum ualor ad 700 usque ad mille scuta monetär eomu-

niter ascendunt illuc, hic uero, et in caeteris partibus nullius.sunt 

ualoris. 

Cathedralis Ecclesia titulo etiam S.ti Saluatoris est insignita, 

prout ipsamet Ciuitas in qua existit; est autem magnitudine 

mediocris (1) sed, paupernme fabricata, non tegulis terreis, sed 

pallea desuper cooperta, Chorum non habens neque Sacristiam, 

caret nam redditibus quibus confiei posstt, cum pro fabrica 

centum tantum extant scuta annua monetae, a Rege Lusitânia; 

super regalia iura suppeditata. Campanile habet paruum et 

nondum perfectum neque pollitum, et paruam tantum in eo 

(1) O Padre Antonio Barroso assim a descreve num importante 
Relatório de 15-7-1881 ao Bispo de Angola e Congo D . José Sebas­
tião Neto: 

«Alimentei sempre a esperança de que â  antiga Sé poderia 

ser reedificada, ficando assim um bom templo sem demandar des­

pesas extraordinárias; apenas, porém, se procedeu ao desentulho deste 

lugar, quase completamente obstruído pelo arvoredo de hervagem, 

que dentro do seu recinto se tinha desenvolvido, fiquei plenamente 

convencido de que nada se podia fazer naquele sentido; pois as 
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campanarn licet uero templum ipsum magnitudine sit medio-

cri, christianum tarnen populum minime capere potest, est nam 

tarn in praefata Ciuitate, quam per totam diocaeslm populorum 

innumerabilis mul t i tude ac propterea dominicis et festiuis die-

bus, prope principalem Cathedralis Ecclesia; pottam, certus 

Capella; modus e ramis conficitur, et in Iatissima area, Rex 

ipse ac populus Missas Sacrifitio casterisque diuinis offieijs in-

tersunt. Imagines Cathedralis, et aliarum Ecelesiarum non ea 

qua; conuenit decentia formata; et depicta; sunt. 

In Ciuitate S." Saluatoris nulla alia Parrochia praeter Cathe-

dralem existit, sed sex aut septem tamtumodo Ecclesia;, seu 

ha;remiteria pauperrime ornata, ubi etiam aliquse sunt confra-

ternitates, sed absque indulgentiis. 

Constat autem praedicta diocaesis ex duobus latissimis Regnis, 

nempe de C o m g o et Amgol la , nec non et 3 0 alio de Bemguella; 

in primis duobus uiginti quatuor tantum presbiteri reperiuntur, 

computando inter eos insimul illos qui in Cathedrali sunt, et 

easterns per totam diocarsim dispersos. 

In tota hac diocaesi nulla Collegiata Ecclesia extat, sed tan­

tum in Ciuitate Loanda, qua; est caput Regni de Amgol la , ex 

quo maiori et praxipua. parte a Rege Portugalliae possidetur. 

Vicarius unus perpetuus et alius coadiutor, ac unus sacrista, ad 

nutum abmobibiles existunt, a Rege praefato, uti Milita; Ihesu 

Christi magno magistro prouisi, eiusque annuis redditibus sus-

tentatur; extat etiam in Loanda Monasterium Religiosorum 

paredes, exceptuando as da capela-mor, estão por terra, e aquelas 
mesmas que existem de pé, acham-se em tal estado de ruína que 
seria demasiada temeridade tentar aproveitá-las. Nem os alicerces 
podem servir para no mesmo ponto ser edificada nova Igreja; pois 
a antiga tem proporções muito maiores do que aquelas a que pode 
aspirar a nova. Eis as suas dimensões; 

Comprimento 35>6i metros 

Largura 12,61 metros.» 
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Soeietatis Ihesu, qui ad prsesens sunt numero nouem, aliud 

-fracrum 3' Ordinis S." Francisci, d e , Pasnitentia,: ubi ,4™" aut 

quinque ad plurimum resident, et quandoque unus tantum, sed 

nullus ex utriusque ordinis religiosis ab ptaefata Ciuitate egredi 

•tenetur, nec libeter exeunt in. subcidium curse animarum,.propter 

paupertatem quia iter non sine maximis inquomodis et expensis 

confici potest, sed semper existunr in. prasfata Ciuitate, qui est 

unicus; portus a lusitanis et aliis diuersis nationibus propter 

comertium frequentatus. 

In toto Regno d e A m g o l l a cum per ducenta et quadraginta 

miliaria protendatur, quinque tantum Parrochia: existut,: nempe 

Vicarius prarfatus in Loarida et 4 o r , alij abmobibiles: Parrochi in 

diuersis. alijs Parrochi js, sine coadiutoribus tamen. 

Regnum autem:de C o m g o latissime est difusum, multasque 

ac diuersas sub sua ditione continet prouincias et Regna, ducatus, 

marcbionatus et comitatus quamplurimos, in quibus extat popu-

lorum innumerabilis multitudo, propter morum relaxationem 

et uagam sensualitatis libertatem, et in omnibus alijs totum 

quod magnitudinem. sonat est fere phantasticum, sicut et fides. 

G u m q u e ex portu de Loanda Regni de A m g o l l a ad primos Regni 

de C o m g o fines ducenta et quadraginta sunt miliaria, in toto 

tamen illo itinerisspatip, unus tantum existit in medio Parrochus, 

in loco de: Bamba, qui cum nullum; habeat coadiutorem, uix 

unam ex centum .populi partibus sacramentis e t Christiana doc-

trina pascere potest; et.licet Episeopus spiritualem.hanc necessi-

tatem sepissime per Epistolas Catholico Regi representauerit, 

ministrorum maiorem numerum instantissime postulandp, nihil 

tamen ,obtinere.,potuit; in ducatu de Sundi, citra; et. ultra 

fluuium Zajre, m a g n a ; locorum spatia, multosque -magnates 

- subditos habente, alius tamen existit Parrochus, alius in Pamgo, 

alius in ducatu de Batta, Reges et dominos multos sub obbe-

dientia suacontinete, alius in Regno, de Ocarnga, alius, in. Gando , 

iquod est Regnum non paruum,.<qui etiam-.ab,-.3liquibusM,annis 

ibi deest, sed iam presbiter quidam ah Episcopo Emanuel :Ukic 
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est designatus. Al ius in Mothemo , alius in Pemba, alius in 

Mocat to , alius in Pinda, et adeo inter se distant, ut fere omnes 

in distantia Parrochum de Bamba imitentur, imo et ipsi Parrochi 

ob locorum distantiam per quamplurimos menses, ob coadiuto-

rum defectum, confessionis sacro careant, cum inter gentes nudo 

corpore incedentes uiuant, ac sensualitati maxime inseruientes, 

quod non sine lacrimis et dolore referri quidem potest; in am-

plissimo nam Regno ac populorum multitudine, ita refero, decern 

tantum Parrochi existunt, in quorum districtibus parum de Deo , 

et minus de doctrina Euangelica et lege habetur notitia; ac licet 

popuius ad sacrum baptismatis fontem facile accedat, dificiliter 

tarnen uitia demittit, ac preterea intolerabiles eorum mores lacri-

marum potius ui deplorare, quam ad plenú narrare oportet; licet 

nam qui in Ciuitate S.ti Saluatoris, ubi regia est curia et in 

Loanda habitant inter lusitanos urbanius se portent, meliusque 

Christianam doctrinam teneant, et aüqui ex eis ad recipiendam 

Sacram Eucharistiam admitantur, quia tarnen multitudo est 

innumerabilis, et quamplurimi ex eis comertij causa ad remo­

tíssimas paganorum terras sese conferunt, et inter eos uiuunt, 

paganorum ritibus ita adhserent, ut Christiana doctrinam, chris-

tianos mores, aut obliuioni tradant, aut eos omníno relínquent, 

aut simul cum gentilibus comisceant, barbaram in omnibus con-

fusionem habentes; diem dominicam, et sacras alias festiuitatès, 

etiam in Regia curia innuncte et imperfecte obseruant, exceptis 

tamen festis S. t L Ioannis Baptiste, et S." Iacobi Maioris, quae 

maiori cum tumultu celebrant ( 2 ) . Si Rex eorum aut locorum 

domini die dominica ad Ecclesiam ueniunt, maxima committan-

tur multitudine, si autem absunt, paucissimi de subditis ad 

Ecclesiam sese conferunt, nam non ui deuotionis, uirtutisque 

desiderio trahuntur, sed phantastica obstentatione et uanitatis 

(2) Era a sua «festa nacional», em memória da célebre batalha 
travada neste dia entre D. Afonso I e seu irmão. Cfr. Monumenta, I, 
págs. jdi, 256, 260 e 266. 
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cupiditati moti; quapropter desiderantibus dominis, desiderantur 

et famuli. 

Cathedralis Ecclesia habet dignitates quinqué, nempe Deca-

num, Cantorem, Archidiaconum, Thesauraríum et Scolasticum, 

Canónicos uero nouem, qua; omnia beneficia prouidentur a Rege 

Catholico, uti M a g n o Magistro Militaris Ordinis Domini 

Nostri Jesu Christi, et ab ipso habet quadibet dignitas centum 

et quinquaginta scuta monetae pro annuo reddku, Canonicatus 

uero quilibet centum triginta et duo similia cum dimidio, sed 

a Rege de C o n g o obtinet quilibet dignitas et canonicatus loco 

decimarum pro fructibus terne uiginti quinqué Cophos monetae 

dlius Regni, centum octoginta septem similia scuta monetae cum 

dimidio constituens, qua; ad pauperrimam sustentationem uix 

sufficiunt, propter nimia pretia quibus res necessária; uenundari 

solent; ex pra;dicto autem dignitatum et canonicorum numero 

multi communiter desunt et ad presens quidem septem. N a m 

non eorum prouisio, ut profertur ad Episcopum, sed ad Regem 

Cathol icum M a g n u m Magis trum spectat, et non sine maxima 

mora a Lusitânia illuc se conferunt, nominati a Rege. Paucissimi 

nam sunt qui ad tarn remotas prouintias, et aeris insalubritate 

adeo periculosas ob reddituum tenuitatem et excessiua rerum 

pretia huiusmodi dignitates et canonicatos acceptare ueünt, nisi 

ab eadé regione sint uriundi, quos de praefatis dignitatibus pro-

uidere non conuenit, ob uitse, morum, ac scientia; eorum defectu. 

Fabrica: tenuitas, qua; ut profertur, scuta centum monetae 

non excedit, maxima; penuria; et innopia: in parametis casteris-

que ad diuinum cultum necessariis est in causa; extant nam in 

praefata Cathedrali pauci aliqui tantum paruique ponderis cálices 

argentej, una tantum parua lampas argéntea, ab Emanuel Epis-

copo nuper ex deuotione donata, uas aquae benedicta; cum isopo, 

urceoli pro uino et aqua cum parua pelui. C r u x processionalis, 

tabernaculum pro Sanctissimo Eucharistiae Sacramento in pro-

cessionibus deportando, omnia ex argento confecta. Paramenta 

autem numero pauca, pretio parua, album, rubeum, uiride, 
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violaceum, quo loco nigris solet inscruire, omniaque uetustate 

confecta, exceptis iis qua* Episcopus Emanuel deuotiohe ductus 

iexpensis propríjs, et aliquo Regis Catholici subsidio coriíecit et 

doriauit, Eodem modo extant parua quaedàm organa, qua; ex 

defectu organista; in rumam teriduht. Habet etiam Cathédralis 

necessária paramenta, ut Episcopus pontificalia humiliter exer-

cere possit. 

In Cáthedrali et in tota diocaesi diüina off iria mofe Romano 

celebrantur, et cum prius ih Cáthedrali officium patuum Beata; 

Mariae nori esset soli tum recitari, Episcopus Emanuel illud in-

tfódúxrL C u m q u e dignitates et canonici vesperum et comple-

torium in choro non dicebant, eos ad hoc suauiter obligauit, et 

cum ad ariimarum curam in Cáthedrali nullus esset specialiter 

deputatus, decreuit, et ordihàúit, ut dignitates et canonici üicis-

sim per hebdomadas id prestent, omriesque de sólutis émolu-
; mentis ualeánt participare, sicut antea áliquando factum füerat. 

Dóminicis et festiuis diebus missas1 et diuina offitia nori nülli 

Ethiöpes in caritu figurato cóneinunt. Sunt nam aliqui eorum 

musica; artis aliquantulum periti, et a Rege de C o n g o aliquid 

rnércédis causa recipiunt, maxime qui magistrí múnus exercer. 

Extat iri Cáthedrali contratem itas, seu societas Sánctissimi 

Christi Corporis ab ordinário ápprobata, sed nullas obtinet in-

dulgentias; extat et alia de Misericórdia huncupata, paúpertate 

quidem laborans, sed piorum operum èxercitio utilis, qúam non 

solum Lusitani, sed etiam Ethiòpes administrant. 

Emanuel Episcopus, etiam si ínfirmitatibus detentus, quan­

tum ex dioCÊEsi potuit personaliter uisitando bis peragrauit, et si 
comoditas, et pericula uiarum permitterent, id saeplus, éxactíus 

prestaret. Sed singulis arinis meliori quo potecat modo, iri forma 

Concilii Trídentini ( 3 ) per alios uisitabat; et cum in toto Regno 

(3) Sobre a publicação do Concílio Tridentino no Congo cfr. o 
nosso estudo O Congo e o Concilio Tridentino, in Portugal em Africa, 

1946 (III), págs. 39-52, e Monumenta, II, págs. 524 e 526. 
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de Congo unus tantum repencur prsedicator in Cathedrali cum 

stcpendio duccntorum et qujncjuaginta ducatorum monet32„ a 
Rege Cathol iquo praefixarum, prsefatus Emanuel. , Episcopus 

tam in Cathedrali, q u a m i n cseteris Ecclesijs ubi reperi.ehatur, 

singuhs dominicis et festiuis diebus, si. per salutern licebat, et 

multoties langucns, uerbum Dej populo prasdicabat, inal i is uero 
Parochüs curabat ut Paroçhi intra missarum sqlemnia chrisr 

tianum, populum salutaribus uerbis et doctrinis .instruerent. / / 

Et cum nullus ex proedecessoribus synodum complectum 

habuerit, ñeque pro animarum, regimine constrturiones in dio-

carsi extarent (4), Emanuel, prjedictus in ; Ciuitate. Loanda- Sy­
nodum celebrauir, constituciones, edidit (5), et in ómnibus Sacri 
Conci lü Tridentini decreta.pro uiribus obseruare et obseruari 

faceré curauit, Pontmcalia tam in Cathedrali. de Congo, quam 

in al.ijs praecipuis locis quotiescumque licito impedimento non 

detinebatur, et tres saltem cleriçi pro ministerio aderant, iuxta 

forma. Ceremonialis Episcoporum celebrabat, et qupties opus, 
erat Sacramentum Confirmaçionis conferebat petentibus (, e t a l i -

qualiter capacibus, aliquoties quoque Sacros ordines scatuti.s. a 

mre temporibus aut ex diocaesis priuilegiis conferebac, paucissimis 

quidepi personis, ec quasi scmper auc uni, aut duphus,^ aut tribus 

tantum. / / 

Cum non in tota d i p c a s i n u l l a extent beneficia perpetua^ 

pnctcr illa Câthedralis Ecclçsia; et Vicariacus deLoanda, nul-, 

lusque extat magister Gramacica;, defeçcu sujetorum panqué 

ministrorum defectum. 

Habet Episcopus Emanuel in Chútate S.ti Saluatoris unum 

in. spiricualtbus prouisorem, ec generalem uicarium seu.cffiçiajem,, 

(4) Existiram, de facto, outras Constituições, de D. Diogo,Ortiz 
de Vilhegas e de D. Frei João Baptista, bispo titular de Üüca. Cfr. 
Monumenta, II, pág. 435, e Portugal em África, 1951 (VIII), 
págs. 188-189, o nosso artigó Constituições Episcopais de Angola. 

(5) Como das precedentes, nada mais sabemos, do. texto, destas 
Constituições, que consideramos irremediàyelmçnte perdido.. 
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cuj Rex de C o n g o ténue cjuodam Stipendium promittit, sed 

imperfecte soluit. In Ciuitate Loanda Regni de Angol la; tertium 

vicarium pedaneum Religiosum 3 1 ordinis S.' 1 Francisci de Pseni-

tentia nuncupati in partibus de Benguella. 

Rex de C o n g o caeterique titulares certum birreti genus quod 

impud uocant in capite deferunt, quod neque in Ecclesia, neque 

coram Sacrosancto Eucharistias Sacramento deponere solebant; 

hunc tarnen abusum Episcopus Emanuel ab omnibus, excepto 

Rege, extirpauit, exortando, deprecando, et imperando.' 

In processione quae fit in sero feria 5ª in ccena Domini , Rex 

ipse, et omnes curiales et aulici detecto capite, depositisque cal-

ceamentis incedunt, eodemque modo permanent usque per 

totam feriam sextam in parasceue, tuncque Rex ipse eleemosinas 

aliquot atque donationes confert, maxime uero Episcopo. 

Paganorum ritus ideo qui sacrum baptisma petceperunt, 

tarn inter christianos, quam inter paganos obseruant. Quia cum 

messis sit amplissima operarij quidem et paucissimi et innutiles 

sunt. Imo et pauci Uli Parochi quando per districtum suorum 

parochianorum incedunt, ad colhgenda potius emolumenta sua, 

quam ad christianam doctrinam docendam sese applicant, omnes 

nam et quoscunque ad se recurrentes non precedentibus neces-

sarÜs Cathechismis absque alia differentia indistincte baptizant, 

et licet Emanuel Episcopus necessariam instructionem et for­

m a m ad baptizandum et cathequizandum prescripserit, et all-

qualiter abusum hunc aboleuerit, illud tamen omnino extirpare 

non potuit, imo maxima ex parte adhuc uiget, 

A d e o infirmis adhuc est inter ülos Christianismus, ut pu­

blicas comcubinas etiam Rex ipse habeat, et inter magnates sit 

generalis consuetudo; nam non parcunt quibuscunque consan-

guinitatis et affinitatis gradibus, et ex tanta gentium multitudine 

paucissimi sensuahtatis uitium pro peccato habent, et licet multi 

eorum sanctitatem fingant, et Christum ore prcedicent, defen­

sores Christi fidej nominentur, Nunt i jque ab hoc Regno ad 

Romanam et Regis Catholici Curiam mitantur, uanitate potius 
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moti quam Religionis zeilo id faciunt, sub titulo enim et nomine 

christiano, a Romano Pontífice et Christianis principibus máximo 

pretio haberi curant, et inter illos omnes et alios primum se 

locum habere existimant, et quod amplius e t amarius dolendum 

est, quando uino se tradunt, quod est sepissime, baptismum 

detestantur publice, christianitatem reiiciunt, Cleriquos et 

Episcopum afficiunt contumelijs, iubendo eis quod statim e suis 

Regnis et territoriis exeant, et mandando stricte quod eorum 

qua; ad uitam necessária sunt, nihil eis uenundetur et tribuatur. 

C u m Emanuel Episcopus prasteritis annis presidia diocxsis 

sua;, ad qua; nullus unquam, nec Episcopus nec eius officiahs 

uenerat, personaliter uisitaret, et in presidio de Cambambe 

Septem sobas qui ducibus et marquionibus Europa; sunt similes, 

baptizatos reperisset, et sub Catholici Portugallia; Regis ditione 

uiuunt, et eos publice de Christiana doctrina interrogarei, neque 

ipsam quidem tenebant, neque signum Crucis formare sciebant, 

neque unquam Pamitentia; Sacramentum receperant, neque in 

Ecclesiam fuerant ingressi, asserentes se quando baptizati fuerant 

de nullis harum rerum fuisse instructos, et interrogante Episcopo 

utrum comcubinas reüquerint aut quot haberent, praecipuus ex 

eis respondit se 120 habere, alius 100, alius 7 0 , alius 6o, 

alius 30 , alius 20, alius 1 5 . / / 

E t cum ita notorie sacra doctrina et cathechismis careant, 

gubernatores tantum Catholica; Majestatis.ad regium seu potius 

ad particulare suum interesse respicientes, eos quoquo modo ad 

baptismum admitti conantur, quod est in causa ut baptismi Sa-

cramentum saepe numero quamplurimis informiter, et non 

sine grauissimis saçrilegns conferatur, quod etiam miserabiliter 

fit in portu de Loanda in baptismo seruorum, qui ad diuersas 

partes per mare sunt transferendi; unus nam ut profertur ibi 

tantum perpetuus vkarius exisctt, qui neque ethiopicam linguam 

tenet, quern fere omnes aüj Parrochi ignorant, et ut eos intelli-

gant indecentibus passim utuntur interpretibus, neque ad ani-

marum saiutem respiciunt sed ad propria emolumenta; habet 
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med-pradictas • vicarius de Loandä• ex* antiqua iconsuetadine; 

ccrtum quid pro quolibet baptrzando, 1 quod etiam per omnos 

EpiseopatüS pöuintias est in usu, K a m -non aliunde congruam' 

habent sustentacionem. / / 

Illarum partium incola; et barbari sunt e r f e r e inermes, et 

propterea innumerabiles quotidie per gübernatores Regis Catho-

lici, contra eius prseeepta in uineulis capiuntur, et in diuersas 

regiones iniuste asportantur, repugnantibus Episcopo, Religiosis 

et aliis. E t cum Episcopus Emanuel ad locum de Padrao de 

Pihda se personali'ter contulisset, quib'us in locis aliquos b'elgas 

inuenit ex statibus Olanda: et Ze l l ända r ( 6 ) ab hinc 1 5 annis 

commorantes, et c u m Ethiopibüs commercia habentes ac insimul 

ha;retiquos mores et liuros seminantes, ac barbaros Ethiopes. 

miserabiliter peruertentes, donantes eis libros, officium Beatse 

Marise falsitatibus plenos, biblias uulgares, ali'osque liuros 

omnino corrup.tos ac praxipue contra saneta Cbrist i Eüangelia; 

et maxime contra Romana: Sedis auetoritatem diabolice fülmi-

natos, dogmata sua ac hWetiquos, et judäjquos ritus non solum 

( 6 ) Entre os belgas que pelo C o n g o andaram deve contar-se 

Pieter v a n den Broecke, nascido em. Antuérpia e m 17-1-1580 , d e uma 

família de fabricantes de açúcar estabelecida e m Leydé . T o m o u parte 

em várias expedições comerciais à Afr ica e em' Setembro de 1608 estava 

em casa ' dó C o n d e de Sonho (Soyo) D . M i g u e l da Silvai já cego e 

parece que com n o anos. Seus súbditos eram cristãos na sua maioria 

e iam à missa duas vezes por dia. Havia ali 5 ou.-6 igrejas c o m u m 

padre português chamado Gonçalves, que os ensinava a todos. Havia 

8 ou 10 escolas c o m o e m Portugal, e as crianças eram instruídas e m 

português. A n d a v a m todos, durante o dia,, c o m u m pequeno livro 

debaixo do braço e u m terço. Quando ali esteve em 12 d e M a i o 

d e 1612 , Broecke foi recebido por A n t h o n i Bcuckelaer e Jan Janssen 

van der Graff, empregados da Companh ia das índias. C f r . K . Rateland, 

citado por J. C U V E L I E R - L . J A D I N in L'Ancien Congo, Bruxelas, 

1954; pág . 402; M o n s . J. C U V E L I E E — L'ancien Congo d'après Pierre 

van den Broecke (1608-1612), em Bulletin des Séances da Academia 

Real das Ciências Coloniais d e Bruxelas, I-1955-2. 
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apud bacbaros Ethiopcs, . sed ctram apuci aliquos rustiquos 

Lusitanos diligcntcr et caute spargendo (?) // 

Quibuis quidem damnis licet :EpiseopusEniantieL pro uiribus 

obuiaruerit prareipiendo et requirend.© ex parte Regis de Gongo; 

a Manisono, loci patrono,: ut haereticorum comercium. omnino 

euitaret,. ipsis fauorem prestabat, Gatholiquos uero publice: mo-

lestabat; et: a. Rege de. G o n g o praefacus Episcopus non. sine» 

magna difficultate obtinuerit, ut belga;: a R e g n o s u o e x p e l l e -

rentur. Comes tarnen ille Mänisono, non re sed uerbbtenus 

mandata Regis obseruabat ( 8 ) , Propterea licet Episcopus-contra 

ipsum ecclesiasticas censuras fulminauerit, parum tunc profecit, 

sed iam nunc per nuntium accep(it:illos omnino fuisse expulsos; 

et per totum illud Regnum et Regna tarn intet päganos, quam 

Christianos, idolorum seruitus, maleficia, incantationes, auguria 

caeteraque superstitionum genera sunt in usu, et in aliquibus 

löcis magnates illi, simuj'cum suis eoneubinis, et p r a x i p u e c u m 

eis, quas a patribus et auis eorum sibi relictas absunpserunt, in 

Ecclesia diuinis offieijs publice uolunt interesse. 

Quas quidem omnes deploranda: miseriss, et quamplurimz 

aliae quae prae multitudine recensseri non possunt, non nisi in 

ministrorum copia remedrum habet, ac propterea Emanuel Epis­

copus praefata omnia et multa alia, personaliter Regi Catholico 

nuper representauit ( 9 ) , ac per diuersas scripturas in manu pro-

( 7 ) Seria interessante saber-se que livros foram espalhados e seus 

autores. E m q u e língua? Português? Kicongo? N ã o parece terem sido 

edições em flamengo, língua certamente impenetrável para os pretos 

c portugueses, sobretudo sendo rústicos. 

( s ) O conde de Manisonho ( M a n i Soyo) foi sempre tradicional­

mente rebelde à autoridade do Rei do C o n g o , Posto em contacto com 

os comerciantes flamengos, q u e acorriam em chusma ao Porto d e Pinda, 

dificultou quanto pôde e enquanto o deixaram, a acção portuguesa 

no Zaire, 

( 9 ) Cf r , os documentos aqui publicados com a data de 7 - 9 - 1 6 ro, 

d a autoria de D . Manue l Baptista. 
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pria cósignatas, ab eo instantissime petijt, u t ínter alia in dicto 

Regno necessaria, fundaret unum Ecclesiasticú Seminarium pro 

filijs Nob i l ium Ethiopum instruendis, aliud uero simile pro 

eisdem in Regno Portugalliar, sicut iam per alios Catboliquos 

Reges suos ptjedecessores decretum fuerat. Si ením adsit copia 

ministrorum, animas quamplures acquirendas experientia docet, 

máxime sub Sanctae Sedis Appostollicac benedictione et patro­

cinio, quam et quod pro se et ouibus suis Emanuel Episcopus 

a Sanctitate uestra humiliter implórate / / , 

Vi ixbone die 16 Nouembr is 1 6 1 9 . 

Fr. Emanuel Baptista 

Epús Comgensis et Amgoleñs 

ASCC — Relaciones Dioscesante: (Angolensis et Congolensis), 
fls. 482-484. [Autógrafo], — ARSI—LuS., 55, fls. 16-18, também 
original. 
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VISITA DE D. FREI MANUEL BAPTISTA 

«AD SACRA LIMINA» 

(23-11-1619) 

SUMÁRIO — O Bispo de Angola e Congo, não podendo deslocar-se 

pessoalmente a Roma, nomeia dois procuradores bastantes. 

Jn nomine Domini . A m e n . Saibão quantos este presente 

publicjuo instromento de poder, e procuração virem, que no 

anno do nascimento de Nosso Senhor Jesú Christo de mil seis 

centos, e dezanoue annos, aos vinte e tres dias do mez de N o -

uembro do dito anno, nesta Cidade de Lisboa, nas Cazas aonde 

ao presente mora o J l l . m o e R . m o Senhor D o m Frei Manoe l 

Bauptista, Bispo dos reinos de C o n g o , e Ango la , hora estante 

nesta dita Cidade; estando elle dito Senhor presente, e e m pre­

sença de mí Notário, e das testemunhas abaixo nomeadas, e na 

N o t a assinadas, disse, que no melhor modo, uía e forma, que 

em direito podia, e deuia, fazia, como logo de feito fez, criou, 

e deputou por seus certos, e em todo bastantes Procuradores, 

actores, factores, e do negocio infrascripto gestores, Núncios 

especiaes e gerais com liure e geral administração, com tanto que 

a especialidade não derogue a generalidade, nem pello contrario, 

ao muito reuerendo P . e N u n o Mascarenhas, da Companhia de 

lesú, assistente da mesma religião ( l ) , e ao Senhor Simão Henri­

quez, Clericus coniugatus Romanam Curiam sequentes, e a cada 

hum delies in solidum, de tal maneira que não seja melhor a 

(1) Encontraremos em nosso caminho, muitas e repetidas vezes, 
este célebre religioso, sobretudo na questão da herança de Gaspar 
Álvares. 
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condição do primeiro occupante, nem deterior a do subsequente, 

mas o que cada hum delles commessar o outro possa proseguir 

e acabar, para que os ditos seus procuradores possam, e cada 

hum delles possa em nome delle dito Senhor Bispo Constituinte 

uisitar Limina Apostolorum com todas as solemnidades, que para 

isso se requerem, dar, e presentar a Sua Santidade e aos Ministros 

para isso deputados, em nome delle Senhor Constituinte, a 

relação e informação que manda da sua Igreja e Diarçesi, e fazer, 

tudo o mais que. necessário for, posto que sejaõ cousas em que 

se requeira mais especial mandado do que nesta procura hé 

expresso e declarado; assi, e da maneira que elle dito Senhor 

Constituinte o podia fazer se presente fora, porque, para tudo 

os faz seus bastantes procuradores, e a cada hum delles in soli-

dum, com Lure e geral administração: porquanto, era elle dito 

Senhor Constituinte uelho de sessenta, annos de idade, e muito 

mal desposto,. e não, podia hir pessoalmente á dita Guria Ro­

mana, nem ter Clérigo nesta dita Cidade da sua Diascesi, nem 

renda com que pudesse mandar, outro em seu nome, por ser 

o Bispado muito.pobre, obrigando.sse a auer por firme, rato, 

e ualioso tudo o que cada hum dos ditos seus procuradores, e 

seus substabalecidos, fiquando esta sempre em seu vigor sobre 

a dita Visitação, e dependências delia, fisessem, e cumprir tudo 

aquillo que por Sua Santidade e seus Ministros sobre o gouerno 

e administração da dita sua Disecesi lhe for mandado. / / 

E por de todo o sobredito ser contente, pedio a mí Notário, 

como pessoa publiqua estipulante, e aceitante, esta em.minha 

Nót ta estipulasse e aceitasse em nome dos ausentes a que per­

tence, ou pertencer puder, e della lhe desse os treslados que 

necessários fossem. Estando a tudo presentes por testemunhas 

Francisquo de Figue[i]redo e Antonio de Miranda, familiares 

do dito Senhor Bispo e moradores em sua Casa, que na N o t t a 

assinarão com o dito Senhor Constituinte. / / 

E u João de Biuar presbítero, pub.Iíquo Notário Apostoliquo 

dos approuados, & . a e morador nesta dita Cidade, tresladei esta 
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procuração de meu liuro de Notas, bem e fielmente, sem cousa 
que duuida faça, a que me reporto, em fee do que a corroborei 
de meu sinal publiquo. / / 

Em Lisboa, die, mense, et anno quibus ut supra, rogatus, 

Locus Sigilli 

I. de Bivar 

ASCC — Relationes Dioscesana: (Angolensis et Congolensis), 
fls. 481-481 v. 
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SUMÁRIO — O Bispo de, Angola reclama contra a exigência de direitos 

dos escravos que trazia e pede que a sua causa seja 

sentenciada — Manda-se examinar o processo. 

Luis da Silva ett>a. Faço saber a uós, Prouedor da Fazenda 

de Sua Magestade da Capitania de Pernambuco, partes do Bra­

sil, que o Reuerendo Bispo dos Reynos de C o n g o e Ango l la ( x ) 

fez petição no Conselho da Fazenda do dito Senhor, dizendo 

que per ordem do Contratador dos ditos Reynos se lhe pedirão 

nessa Capitania os direitos dos escrauos que trazia, contra o que 

alegou seu direito e justiça. E uós per não sentenciardes a 

causa lhe mandastes dar fiança até que dentro em dez meses se 

sentenceasse no dito Conselho, aonde remetestes hum treslado 

dos autos e processo que sobre a matteria se fizeraõ, ficando os 

próprios em uosso poder, de que se deu uista ao procurador da 

fazenda de Sua Magestade, e se assentou os sentenceasseis. Pelo 

que pedia se uos mandasse compriseis o dito assento. / / 

Q u e vista a dita matteria em Conselho, hey per seruiço de 

Sua Magestade e uos mando que uejais os ditos autos e processo 

e sentenceeis a causa nelles conteuda, como uos parecer justiça, 

appelando na forma do Regimento. O que cumprireis sem 

duuida algüa. / / 

E este se passou por duas uias; hum só terá effeito. / / 

(1) Era Bispo da diocese de Angola D. Frei Manuel Baptista 
Soares, com residência, havia meses, em Portugal. 
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Gonçalo Pinto de Freitas o fez em Lisboa, a xiiij de D e ­

zembro de bj c xix. Diogo Soares o fez escrever. 

[À margem]: D o Bispo de C o n g o para o Prouedor da 

Fazenda de Pernambuco sentencear hüa 

causa sua acerca de hauer de pagar direitos 

dos escrauos que trouxe. 

E m 2 4 de Outubro de 620 se passarão mais duas uias do 

theor deste Regimento pera o prouedor da fazenda de Pernam­

buco, a petição do Secretario Christouaõ Soares. 

E em 10 de Julho de 6 2 1 se passarão mais duas uias a 

petição do dito Secretario, por dizer maÕ ter chegado nenhüa 

das quatro uias a Pernambuco. 

E m 1 6 de Julho de 623 se passarão outras duas uias a 

petição do dito Christouaõ Soarez, por dizer naõ eraÓ chegadas 

nenhúas uias acima referidas. 

AHU — Cód. 35-B, fl. 25 v. 
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BISPO DA ILHA DE S. TOMÉ 

(21 -13 - 1 6 1 9 ) 

SUMÁRIO — Tendo fedido a el-Rei fora se retirar fora o Reino, inde-
fere-se-lhe a fretensâo pela necessidade que havia da sua 
presença na diocese — Satisfação régia de seus serviços. 

Por carta de S. Magestade de 21 de dezembro de 6 1 9 . 

Virãosse tres consultas da M e s a da Consciência. [ . . .] Outra 

sobte a licença que pede o Bispo de S. T h o m é para se uir a esse 

Reino, e aprouo o que nesta se apponta, em cuja conformidade 

se responderá ao Bispo ( 1 ) , dizendo lhe que per a necessidade 

que há de sua asistençia naquella Ilha, se naõ pode per hora 

deferir ao q u e pede, e que de seu procedimento e do. zello com 

que acode ás cousas de sua obrigação e de meu seruiço, tenho 

satisfação deuida. [ . . . ] . 

Christouaõ Soares. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 38. 

(1) D. Frei Pedro da Cunha. 
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CARTA DO PROVINCIAL S. J. A EL-REI 

(1619?) 

SüMÁHIO — Comprova-se a inimizade do Conde da Vidigueira para 

com a Companhia de Jesus e seus religiosos — Pede-se 

que os negócios da Companhia não corram pelo Conselho 

da índia, mas pela Mesa da Consciência e Conselho da 

Fazenda, tribunais por onde corriam antigamente. 

t 
Senhor 

O Padre Prouinçial da Companhia de lesv da Prouinçia de 

Portugal (á qual pertencem as Residências de Cabo Verde e 

Angola ) e os Procuradores das Prouinçias do Brasil, e índia 

Oriental, da mesma Companhia, que residem em Lisboa: e o 

que reside nesta Corte de Madrid, com a reuerençia e sumissam 

deuida representam a V . Magestade que o Conde da V i d i ­

gueira, Presidente do Conselho da índia e partes transmarinas 

da Coroa de Portugal, de longo tempo atrás até o presente 

mostrou sempre e mostra animo m u y mal affecto, e auerso ás 

cousas de sua Religiam. Pello que tem grande peio em ellas 

correrem por elle e pello dito Conselho em que elle preside, como 

correm, por serem as ditas Prouinçias do Brasil e índia e Resi­

dências de Ango la e Cabo Verde, da repartição do dito C o n ­

selho. A qual má vontade á dita Religião da Companhia o dito 

Conde tem manifestado, e manifesta notauelmente em diuersos 

encontros que com ella teue e tem. / / 

Primeiramente hauerá vinte annos que entrando na C o m ­

panhia D o m IoaÕ da Gama seu Irmaõ, o dito Conde procurou 

por todos os modos, e meyos que pode, tíralo delia, e naõ no 

MONUMENTA, VI 28 
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podendo effectuar, ficou rnuy resentido, e alheado dos ditos 

Religiosos. Depois indo gouernar a Jndia, teue lá duuidas pe­

sadas com o Padre Nicolao Pimenta, Visitador da Companhia 

naquelas partes, e todo o tempo do seu gouerno inquietou os 

ditos Religiosos, desfauoreçeo, e encontrou suas cousas: e há 

dous annos teue demanda com o Preposito e religiosos da Casa 

de S. Roque de Lisboa da mesma Companhia (*), sobre huã 

cocheira que intentou fazer na Praça e Adro da sua Igreia ( 2 ) , 

com o qual intento naÓ pode sair, por se iulgar que era contra 

iustiça e razaõ, de que ficou desgostado, e de presente a tem com 

os mesmos religiosos da dita casa, sobre querer edificar, de frente 

do seu Dormitório em muito pouca distancia, huã galaria e 

outras casas de prazer, e casas para cocheira, sellas, e lacayos, 

quasi encostadas a elle, com que ficaria tanto deuassado o dito 

Dormitório, que naõ se poderia habitar, saíua a decência e mo­

déstia religiosa. E molestou grauemente aos ditos religiosos de 

S. Roque, pretédendo impedir lhes que naõ tapassem huã aberta 

que elles mesmos por certa necessidade tinhaõ feita quatro dias 

antes, em huã sua parede, sobre que naõ auia contenda algua, 

e naõ se tapando ficauaõ algús aposentos seus baixos communi-

cados com a rua pubüca. / / 

E tambe pouco há fez quanto pôde por tirar da Companhia 

hum seu Sobrinho, filho de D o m Francisco Luis d Albuquerque, 

que entrou e perseuera nella, dizendo a fidalgos quãdo trataua 

disso, que auia de espremer o agraço no olho dos ditos religiosos. 

E fala delles e de sua Religião muj pesadamente, e em quaesquer 

occasioés, e conuersaçoés, dizendo que saÕ ladroes, e naõ guar-

daõ o j . " mandamento, e sua Religião se naõ deue chamar 

Companhia de Iesv (denominação aprouada pola Sede A p o s ­

t a ) Sobre esta demanda cfr. FRANCISCO RODRIGUES, História 

da Companhia de ]esus na Assistência de Portugal,. Porto, 1944, 
tom. III, vol. I, págs. 283-287. A questão findou em 1619. 

( s) A actual igreja de S. Roque. 
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touca) senam Companhia de Ignacio. E publicamente em hua 

rua, com cólera disse no rosto a hum Padre graue, que eraõ 

ladroes, e outras palauras a este tom. E hé iá tam notório falar 

elle com esta larg[u]eza e mostras de inimizade da Companhia 

e suas cousas, que até no joguo outros fidalgos pera o amofi­

nar [em] lhe tocaõ em algú louuor da Companhia e elle sae 

logo, soltando muitas palauras, contra ella e seus religiosos, a 

algüs dos quais chama em ausência nomes iniuriosos: os que 

todos conhecem proçeder[em] de muita paixam. 

A s quaes cousas, que todas sam notórias, e se prouaraõ lar­

gamente, mandando V . Magestade, saõ muito bastantes em 

direito pera o dito Conde ser sospeito á dita Companhia, e mui­

tos homés graues se espantam da tolerância dos religiosos delia, 

em o naõ terem ategora recusado por tal: mas pello respeito 

que elles tem aos Presidentes postos por V . Magestade lhe naõ 

tem intimado sospeiçoés na forma da Ordenação, nem lhas in­

timarão sem licença de V . Magestade. 

Porem porque entendem que iá naõ podem em consiençia 

dissimular o graue dano que recebe sua Religiam e o bem das 

almas, e conuersam da Gentilidade em que ella se emprega nas 

ditas partes vltramarinas, de hum tam poderoso e declarado 

aduersario, em tal lugar, e que estam em perigo de largarem 

as taes empresas, de tanto seruiço de Deus, e obrigação de 

V . Magestade. 

Pedem humildemente a V . Magestade, como a Príncipe 

Religiosíssimo e Protector zelosissimo das Religiões e dos M i ­

nistros da saluaçam das almas, e particularmente dos da conuer­

sam da Gentilidade e propagação da Fé, nos tam dilatados 

senhorios e conquistas desta Coroa de Portugal: seia seruido 

prouer e mandar que nenhú negocio delles religiosos da dita 

Companhia corra pello dito Conde, nem pello Conselho da 

índia em que elle preside, senaõ que suas cousas que ouueraõ 

de ir ao dito conselho, uaõ aos tribunaes, onde antes de o auer, 

se expediam, A s que toquarem á conuersam dos jnfieys, e cul-
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tiuaçaõ dos conuertidos, á M e s a da Consiençia, as que perten­

cerem a dotes de collegios, que V . Magestade e os Reys passados 

de gloriosa memoria mandarão fundar naquellas partes, e vía-

ticos de obreiros e ministros do Euangelho que uaó a ellas, ao 

Conselho da fazenda, que assi correrá tudo quietamente e o 

seruiçode Deus e de V . Magestade será promouido e elies supli­

cantes consolados. E Receberam Mercê . 

[No verso]: A N[osso] P[adre] Geral. 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 68, doc. 259. 

NOTA —Nío está datado o documento. A data incerta que lhe 
damos deduzimo-la da demanda com D. Francisco da Gama. 
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135 

Relação cjue faz o Capitão Garcia Mendes Castelobranco, 

do Reyno do C o n g o . 

Auerá 100 annos, pouco mais ou menos, que hü rei de 

C o n g o , que então reinaua, se fez nosso amigo e pediu ehris-

tandade. / / 

Mandaramlhe os Reys de Portugal Religiosos. T e m s e feito 

a mayor parte daquelle Reyno, ou casi todo christaÕ. 

O dito Reyno hé terra pobre de mantimentos. Sustentase a 

gente delle cõ algus legumes; hé preguiçosa; o que tiuerem oje 

o haõ de comer e naõ lhe[s] lembrar (sic) guardar para amanhã. 

Saõ pouco lauradores e tem falta de gados. N a õ saõ ani­

mosos, antes couardes. 

Este rei de C o n g o que agora reyna hé tyrano (*) e mostra 

a mesma má uontade que os passados em tudo o que pode, 

porque todas as uezes que se lhe antolha serrar os caminhos 

aos Pombeiros, que vaõ a fazer resgate por seu Reyno de peças 

e panaria o faz. E se lhe naõ daÕ dadivas os naõ deixa passar, 

e asi os tem reteudos muitos dias, gastando parte do que 

leuaõ até o contentarem. 

( l) Referência a D. Álvaro IH (1615 a 26 de Maio de 1622). 
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Por seu Reyno uaõ os Portugueses ao Reyno de Macoco a 

resgatar, e asi ao Reyno de Ybare e ao de Bocanga, que hé hú 

Rey poderoso e se naÕ pode yr por outra parte, que destes reynos 

uem os escrauos e a panaria, que no de C o n g o naó se resgata 

gente, mais que pano, saluo algü mao feitot. 

O dito Rey de C o n g o , segundo me dise o Gouernador Paulo 

Diaz de Novais , quando os Reys de Portugal mandarão Francisco 

de Go[u]ueia , que era gouernador de Santome, cõ gente liber-

talo ( 2 ) , que estava esbulhado do seu Reyno pelos Jagas ou 

Zimbas, e o resrituyo o dito Francisco Go[u]ue ia e lhe tomou 

menage de uasalagé, em que lhe prometeu ser uasalo e tributário 

dè V . Magestade, e se [se] buscarem libros na Torre do T o m b o 

em Lisboa pode ser que se ache esta clareza ( 3 ) , por onde hé 

vasalo de V . Magestade e não Senhor absoluto de seu Reyno, 

como elle se faz; e me lembra que quando o Bispo de C o n g o , 

D o m Martinho de Ulhoa ( 4 ) , que era também Bispo de San­

tome, lhe deo [o] titulo de Alteza, o dito Gouernador Paulos 

D i a z lho estranhou e contrariou muito. // 

E não há de mostrar o dito rei de C o n g o cartas, segundo 

minha lembrança, que o dito Governador lhe chamase mais que 

Senhoria, e reprehendía a todo [o] home que lhe chamava 

Alteza , e disto me atrevo ainda hoje a tirar informação nos ditos 

Reynos se quizerem tirala ( s ) , quando quá se não ache papeis, 

pelo que tenho este rei por uasalo de V . Magestade e seu tri­

butário. 

Lembrame que quando chegamos ao Reyno de Ango la , 

reconhecendo o rei de C o n g o que entaõ era ( 6 ) , o beneficio que 

(2) Cfr. Monumenta, III, passim. 
( 3) Infelizmente não encontrámos documento que nos esclare­

cesse sobre o interessante problema. 
(4) Cfr. Monumento,, III e IV, passim. 
( 5) Pena foi não se ter tirado então. Os livros da Feitoria levaram 

sumiço tão definitivo como lamentável. 
(6) D. Álvaro II (1568-1587). 
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V . Magestade lhe tinha feito em o restaurar no seu Rey no, de 

cjue estaua esbulhado e metido nos matos, por naõ ter na sua 

terra ouro nem prata com que pagar tributo, offereceu ao G o -

uernador Paulos D i a z de Novais huã cantidade de dinheiro de 

Zirabo, que hé o que corre em seus Reynos, e por huã Prouisaõ 

sua, que está nos livros da feitoria de Angola , que eu uy, de 

que pode V . Magestade mandar buscar traslado, para saber 

esta clareza, offereceo pagar tributo, o qual pagou algús annos, 

e despois que foraõ de quá Gouernadores que naõ se deraõ bem 

cõ elle, o deixou de pagar, e estaua taõ sogeito a nós e taõ 

humilde até o tempo em que Matamba nos matou aquella 

gente ( 7 ) , que tremia de nosso nome, e se naõ era cõ suas 

inuençoes secretas naõ ouzaua né faliar, mas elle uio se nos 

tinhaó leuantado todos os da terra e que naÕ tinhamos pessoa 

por nós, com que se animou. 

T e m V . Magestade muita necessidade de mandar fazer hua 

fortaleza em Pinda, muito forte, com muita artilheria, tendo 

nella i o o homés muito bem prouidos de poluora, pelouro, mu-

niçoís e o necessário, leuando quem for a edificala duzentos 

homés para a entrada, que estejaõ hú ou dous mezes nella até 

se aquietar, que despois disso basta que tenha 4 0 homés con­

tinues [por] respeito de que naquelle porto continuamente 

estão duas e 3 naos olandezas ao resgate, e sem embargo de 

que podem yr anchorar a outra parte daquelle contorno, naõ 

lhes será taõ cómodo como o que ali tem, e sempre a fortaleza 

ah será de proueito para qualquer acontecimento que se possa 

off ereçer naquelle Reyno e para se fazer junto delia huã pouoaçaõ. 

Porem sempre será necessário, para de todo deitar estas naos 

dali, yrem tres ou quatro nossas de armada, e quando pareça 

bem fazerse a fortaleça há de ser: que tanto que V . Magestade 

mandar de quá a faseia leuem ordem para que de Loanda lhes 

uaõ hú par de nauios de farinha do Brasil, [por] respeito de 

(7) Referência à batalha de Lucanzo, em 1590. 
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que logo o gentio da terra lhe há de tirar a feira e lhe naõ há de 

dar mantimentos; isto será logo na entrada, que despois elles 

uiraõ a dar quanto quizerem, que Pinda é muito farta de man­

timentos, porque ali há muita massa, ynhame, batatas, muito 

peixe e bom; há muito bordaó para faserem casa[s], como 

cannas de Bengala, de que se costumaõ fazer as ditas casas, e 

infinita madeira para ellas e para navios. H á lá azeite de palmas 

que se come, e nós o comemos quando falta o do Reyno, e se 

o fregem fica branco sendo de cor amarella, e não se différencia 

nada hú do outro. 

T e m necessidade de leuar, quem for faser esta fortaleça, 

dous ou très nauios de alto bordo com boa artilheria, porque 

há de pelejar có as naos que de contin[u]o estaõ, como digo, 

neste porto de Pinda. 

Quando forem faser esta fortaleça naõ conuem que se peça 

licença a elrei de C o n g o , porque a naõ háde dar, mas antes se 

preuirá de guerra e há de yr entretendose de modo que primeiro 

se consuma a gente que for para esse effeito, e o que há de leuar 

para a força, se há de aduertir ao Gouernador ou Capitão que 

for faseia, o seguinte : 

Q u e vá de Lisboa em direitura a Pinda cõ o mayor secreto 

que for possiuel no apresto, dizendo que uai a faser as fortaleças 

de Angola . Porque o rei de C o n g o terá em Portugal quem o 

auize se se deuulgar que vão a Pinda. 

C o n u e m terse auisado ao Gouernador de Ango la que no 

mesmo tempo mande a Pinda hü ou dous nauios pequenos de 

mantimento de farinha do Brasil, para comerem emquanto fïse-

rem a dita fortaleça. 

E haõ de deitar a anchora sem disparar pes[s]a de artilheria, 

e uisto bem o sitio em que se há de faser [a] dita fortaleça, de 

noite deite a gente fora e com ella todas as pipas que ouuer na 

dita nao, e se trinchará, enchendo as pipas de terra ou are[i]a. 

E leuará feito hü çéto ou duzentas saccas grandes de catiamasso. 
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E mandalas há encher de cerra do grandor da fortaleça, 

ficando de modo que os pedreiros e officiaes possaõ trabalhar na 

fabrica delia pela banda de dentro. Porque se lhe[s] quiserem 

dar guerra ou assalto os negros da terra, que hé M a n i c o n g o ( s ) , 

fidalgo e senhor daquelle porto, se possam defender. 

E mandará assestar sua artilheria para offender assi os da 

terra como os do mar, se os ouuer, e desta maneira podem faser 

a dita fortaleça, sem elrei de C o n g o né os seus ihe[s] poder [em] 

fazer dano, porque tendo a gente que leuarem que comer, será 

fácil, e os negros como uirem que lhes naó pedem ajuda nem 

fauor viraõ elles mesmos faserlhes feira de mantimentos. £ ne­

cessário leuar algús bateis ou lanchas para yr a buscar a pedra 

e faser o que for necessário para a fabrica da dita fortaleza. 

Leue[m] algú taboado de pinho para o que necessário lhe[s] 

for, para faserem aiguás embarcaçoís que pareçaõ ser necessárias. 

Nes te mesmo tempo era de parecer que a guerra fosse á 

derrota de Cabonda, naõ fasendo dano ao fidalgo donde passar, 

nosso amigo, e de Cabonda pode yr muito bem a Pemba, donde 

estaõ as minas de cobre, que as há m u y ricas, que Vossa M a g e s -

tade tem em seus estados. / / 

Pemba hé terra deírei de C o n g o e naõ há de dar licença 

se naõ for por força, que esta gente naõ se quer por bem senaõ 

por mal. Porque saõ posilanimes, e se uir que em Pinda está 

aquelle poder e por sima este que digo, [se] há de atemorisar de 

modo que ele uenha em tudo o que nós fizermos. 

Q u e m for faser esta jornada há de leuar comsigo tres cai-

poís bem concertados, porque o dia em que chegaré donde estaõ 

as minas, logo façaõ taipas e forsa para se defenderem do Pemba, 

que hé senhor da cerra; naõ hé muico amigo de Manibamba, 

que hé seu senhor, e cõ alguas dadiuas fará quem for que em 

secreco lhe mande faser feira, quanto mais quando forem de 

Cabonda e fora dos li mires de nossas cerras, faraÕ por leuar 

(8) Equívoco: a referência é a Manisonho (Mani Soyo). 

441 



mantimento para 1 2 ou 1 5 dias, que despois o tempo encami­

nhará ao Capitão que for, / / 

E faça .por Ieuar toda a gente branca que puder, para deixar 

no presidio, que hé necessário logo nos primeiros encontros serem 

os que ficarem, como digo, 200 homês, porque quando lhe naõ 

quizerem faser feira, por auer de vsar elrei de C o n g o de todas 

as inuençoís que puder para os pôr em cerco, que possaõ elles 

yr catar o que lhes for necessário aonde quizerem. 

Se leuarem serradores, lá por cima como digo há madeira 

de que se poderá faser taboado do grandes (sic) que quiserem. 

Para faser os taipoís quando de Loanda os naõ possa leuar feitos, 

por respeito da falta dos cargadores, que os naõ há, que tudo 

há de yr por terra, salúo se quizerem ir polo Bengo alguns barcos, 

que podem yr até Bamba A m p a n g o , onde Joaõ Furtado de 

M e n d o z a esteue cõ o campo quando foi a Engombes, e de ali 

fica mais perto o caminho. 

H á de leuar mineiros e fundidores para logo tanto que che-

garé, fundirem do dito cobre. E bem pode ser que nas terras 

de Cabanda, e m Motola , por onde ande yr, e outros sobas que 

estaõ no caminho que nos estaõ sogeitos, achem alguás minas 

de consideração, que saõ terras montuosas e naÕ deuem faltar 

minas. Saõ fartas de mantimento estas terras. 

[De] a fortaleza que se fará em Pinda hà de Loango será 

cousa de 30 legoas, pouco mais ou menos. Porque desta ma­

neira ficará toda quella costa liure dos imigos do mar e V . M a -

gestade senhor daquelles portos, o que até gora naõ hé, porque 

os naÕ tem. 

E para effeito de se procurar a christandade deue V . M a g e s -

tade mandar ao Reyno de C o n g o , antes que se acabe de perder, 

12 ou 13 Padres da Companhia, e para que V . Magestade naõ 

gaste de nouo nada selles ( 9 ) uierem, nisso me parece se fizesse 

na maneira seguinte: 

(9) Leia-se: se elles. 
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Q u e V . Magestade dá tf es mil + + .dos [cruzados] ao 

Bispo de C o n g o e Ango la , que estes lhes dê para leuare estes 

Padres, fazendo hü delles Bispo daquelles Reynos e que com 

[os] dizimos que elrei de C o n g o lhes dá aos Bispos, porque 

estes dÍs[i]mos pertencem a V . Magestade, pois paga os orde­

nados de Bispo; e desta maneira elles faraó lá o colégio e faraõ 

Padres da Companhia e jrmaÕs, que muitos há lá negros, e será 

diferente christandade do que oje há. ( 1 0 ) / / 

A l e m disso tiralos há da erronia que os de C o n g o oje já 

uaõ tendo, de Mart in Lutero e Caluino e outras se[i]tas que 

os olandezes lá lhes leuam e ensinaÕ. Pelo que isto conuem 

ao seruiço de Deus e de V , Magestade. 

Porque tendo Bispo daquelles Reynos Padre da Companhia, 

procurarão entenderse e faser christandade em hü Reyno e em 

outro e elles faraó com que custe isto pouco a V . Magestade, 

quanto mais que para estes effeitos naõ hé nada o custo que 

fasem, que por outra parte yraõ dando rendimento, e isto con­

uem ser logo ordenado se a V . Magestade lhe parecer, que 

eu em Deus e em minha conciençia digo que hé bem a estes 

dois Reynos, e tres cõ o de Loango, e será o mesmo aos mais 

circumuesinhos e grande seruiço de Deus. 

A o Reyno de C o n g o tem ido, por o dito rei dali o pedir a 

V . Magestade, Religiosos da O r d e m de S. Francisco, e lá esti-

ueraõ aígüs annos, poucos, cÕ mosteiro, e naõ se poderão sus­

tentar c se uieraõ. 

Assi mesmo foraÕ lá Padres de S. Domingos, naõ há muitos 

annos, e lá tiueraõ mosteiro, e menos se puderaÕ sustentar e se 

uieraõ para o Reyno. / / 

(10) Frase de construção muito confusa, mas compreensível. Não 
quer dizer que houvesse já no Congo Padres e Irmãos da Companhia, 
de raça preta, mas simplesmente que havia lá muitos negros que pode­
riam vir a sê-lo. Como é sabido, o pedido de Prelado Jesuíta não foi 
satisfeito. 
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Pot onde naõ conuem outra Religião nos ditos Reynos de 

C o n g o e A n g o l a , se não hé a dos Padres da Companhia , por 

respeito que tem differente gouerno e se sustentarão sem o rei 

de C o n g o , nem o gentio de A n g o l a terem oppressoes com elles, 

que se contentarão com o que V . Magestade lhes dá cá para 

os mandar, e naõ fazer V . Magestade mais gasto dp que fasia. 

E isto ouuera de ser logo feito por a muita falta que tem de se 

faser esta christandade. 

D i g o dos Padres da Companhia que conuem mui to man-

dalos por respeito que elles aueraõ, com sua prudência, delrei 

de C o n g o , a quietação de darem a V . Magestade as minas de 

cobre e todas as mais minas que no seu Reyno tiuer. A l e m disto 

faz V . Mages tade com que estes dous Reynos de C o n g o e 

A n g o l a cada hora lhe naõ mandem pedir Religiosos. Porque 

elles faraó lá Co lég io e ensinarão aos filhos da terra, com que 

naõ haja mister irem destes Reynos mais Padres e gastar V . M a ­

gestade, como tem gastado com elles, e faser aquella christan­

dade taõ diferente do que se tem feito até aqui . / / 

Porque sendo u m delles Bispo, os Padres que lá forem e lá 

estiuerem e clérigos, seraõ diferentes e faraÕ seus officios como 

tem obrigação, e naõ como até agora tem feito, e se descarrega 

V . Magestade sua conciençia nelles, alem [de] que o rei de 

C o n g o lhes terá differente respeito do que teue aos outros Pre­

lados, e faraõ do dito Rey o q u e a V . Magestade conuem, para 

se lhe tirar do dito Reyno os metais que nelle tem, sem perjuizo 

nem gasto da fazenda de V . Magestade, sendo por guerras, nem 

de outra maneira. 

[No verso] : Relação tocante ao Reyno de C o n g o . 

BAL —Ms. 51-VIH-25, fls. 63-67 v. 

NOTA — Garcia Mendes Castelo Branco íoi um dos oito mais 
importantes fidalgos que acompanharam Paulo Dias de Novais à con­
quista de Angola para a coroa de Portugal, Em 1620 estava em 
Madrid a advogar o seu plano de aforamento dos Sobas. 
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Garcia Mendes afirma expressamente <jue o seu relatório foi apre­
sentado «a los ministros de Su Magestad dei Reyno de Portugal».. 
Cfr. infra pág. 474. 

Damos a este documento a data da relação seguinte, embora não 
esteja datado, pois tem de ser, mais dia menos dia, da mesma época. 
O facto de se pedir, sem delongas, a nomeação de um Padre da Com­
panhia de Jesus para Bispo do Congo, só pode situar-se a seguir ao 
falecimento de D, Frei Manuel Baptista ou ao menos da sua resigna­
ção forçada, em meados de 161 o. 

No convento do Carmo de Lisboa existiu o seguinte epitáfio 
sepulcral do autor do documento: 

AQUI JAZ GARCIA MENDES CASTELLOBRANCO, 

HUM DOS PRIMEIROS CONQUISTADORES DO 

REYNO DE ANGOLA, PARA SI, E SEUS HERDEIROS: 

FALECEO EM 3 DE SETEMBRO DE 1021 

In Memorias Históricas da Ordem de N. S. do Carmo da Pro­

vinda de Portugal, pelo Mestre Fr. M A N U E L DE SÁ, Definidor Per­
pétuo da Província e Cronista Geral da Ordem nos Reinos de Portugal. 
Lisboa, 1727, tomo I, pág- 195. 
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RELAÇÃO DE GARCIA MENDES CASTELO BRANCO 

(16-1-1620) 

SUMÁRIO — Projecto de regime de aforamento dos sobados — Protec­

ção aos indígenas — Recomenda os Padres da Companhia 

de Jesus e não deseja clérigos nas Missões de Angola. 

O Capitão Garcia M e n d e z Castelobranco, hum dos pri­

meiros conquistadores do Reyno de Angola . / / 

D i z que V . Magestade tem naquelle Reyno debaixo de sua 

uasallage duzentos sobas, pouco mais ou menos, que saõ fidalgos 

do dito Reyno, dos quaes V . Magestade até oje naõ há tido fruto 

nenhum, mas antes se tem de sua fazenda despendido alguá. 

Q u e V . Magestade para sua real fazenda pode tirar delles 

cada anno quinze contos, pouco mais ou menos, na forma se­

guinte. 

Q u e mandará V . Magestade se afore de juro e erdade a os 

conquistadores antiguos e modernos, e moradores dos presidios, 

como da Cidade de Saõ Paulo, e que dem a cada hum segundo 

a posse que tiuer, e assi se arrendarão a Religiosos que no dito 

Reyno ouuer em os preços que o administrador que aforar os 

ditos sobas se concertar, estando presente o superior da Compa­

nhia daquelle Reyno, e o prouedor da fazenda, dando os pello 

que justo for, conforme as grandezas delles e a possibilidade dos 

ditos sobas a cem mil reis e a cento e cincoenta, e a duzentos, 

segundo como assima diz a grandeza do dito soba, e daqui para 

baixo o que parecer, que eu conheço todos muito bem, o que 

cada hum pode ualer e pode dar. / / 

Q u e para estes aforadores pagarem este dinheiro e foro sem 

pesadumbre, por na terra naõ hauer dinheiro, o pagarão em 



panos que hé o dinheiro que corre na terra, com que com isso 

se faça o pagamento a os soldados, e o entregarão a o feitor de 

V . Magestade, que hora hé e ao diante for, que se deite em 

receita sobre o dito feitor e o arrecade de quem.o deuer. / / 

Q u e a pensaõ que os ditos sobas haõ de pagar em cada hum 

ano, todo junto ou em partes, será aquillo que somente pagauaõ 

a elrei de Ango la , e nas espécies que pagauaõ, e os naõ cons­

trangerão a pagarem mais cousa alguá, so[b] pena que quem 

o contrario fizer pagará á fazenda de V . Magestade hum tanto, 

ou a pena que lhe quizerem pôr. 

Y t e m que por esse respeito toma V . Magestade. o pano por 

naÕ hauer dinheiro nem molestarem os ditos sobas, dem outra 

cousa mais que aquillo que dauaõ a elrei de A n g o l a quando 

eraõ seus uasalos, para que os ditos Senhores dos ditos sobas 

paguem a dita pensaõ que forem obrigados a pagar cada 

hum ano. 

Q u e deste dinheiro deste dito aforamento dos ditos sobas, 

se pagarão a os soldados e as ordinárias que V . Magestade tem 

ordenado se pague[m] no dito Reyno até donde alcançar, e 

faltando se yrá pagando do contrato, como se paga, mas 

[h]auendo rendimento tanto que baste se naÕ boürá em dinheiro 

do contrato por nenhum caso, por quanto o háde pagar o con­

tratador neste Reyno, tendo obrigação disso. 

Q u e os ditos sobas, com pagarem o que assima hé declarado, 

ficarão iiures, e essentos de outra pensão nem dadiua, a nenhua 

pessoa de qualquer calidade e condicçaõ que seja, mais que ao 

dito seu senhor a obrigação que dauaõ a elRey de Angola , e 

naõ seraÕ obrigados a darem a amacun.ces, que saõ os embaixa­

dores que os capitais lhe[s] mandaõ cada hora para tirarem 

delles, que os destroem, e naõ seraõ obrigados a mais que sendo 

caso que aja alguã guerra que seja necessário gente das suas 

terras, como se costuma e hé necessário ao serviço de V . Mages­

tade, e lhe for pedido pello gouernador e seu recado, em tal 

caso será o dito soba obrigado a illo ajudar em quanto a guerra 
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durar, dandolhe carregadores, e o necessário, como de antes era, 

sem terem obrigação outra a pessoa alguã. 

Y t e m que as ditas pesoas que aforarem os ditos sobas pode­

rão mandar cobrar o dito aforamento, que hé o que dauaõ a 

elRey de Ango la , por quem lhes parecer, no ano duas, tres 

uezes, como se concertarem ao tempo do aforamento, naõ os 

tiranizando nem lhes fazendo moléstia, como arriba uay de­

clarado. 

Q u e mandarão aos ditos sobas que se tumbem e situem a 

longo das estradas, e laurem em suas terras, e cultivem como 

de antes, e mande V . Magestade a todo o negro forro, ou catiuo, 

que lhe roubar suas fazendas, como gado, mantimentos, galli-

nhas, pola primeira uez trezentos açoutes, a segunda as orelhas 

cortadas, a terceira que morra na forca, por respeito que o pobre 

gentio foge dos caminhos, e vaõse situar nos matos, peílos gran­

des roubos que lhes fazem, como eu uy e castiguey a muitos 

por esse respeito. 

Q u e mandarão a os fidalgos sobas que todos tenhaÕ suas 

banzas, que saõ suas casas, adonde as tinhao no tempo que 

eraõ delRey de A n g o l a , por respeito de naõ criarem malicia, 

mas o por que entendo que as naõ tem hé por respeito dos 

escrauos portugueses e forros que os roubaõ e lhes tomaõ as 

mulheres, e lhes fazem mil moléstias e aggrauos, a o que tam­

bém se deue dar remédio efficaz; 

Q u e estes ditos sobas se aforarão, e daraÕ por ordem minha, 

dandome nome de Comissário geral, e com parecer do Superior 

da Companhia de Jesus da Cidade de Saõ Paulo, e do Prouedor 

da fazenda, que como letrado mande fazer as escrituras, e o 

mande deitar em receita sobre o feitor de V . Magestade. Q u e 

tanto que seraó aforados logo se mandará dar posse delles a 

quem os aforar para correr o tempo logo. 

Q u e se mandará fazer pratica a o soba, que hé fidalgo, do 

que V . Magestade manda pague e das liberdades que lhe dá 

por lhe dar este tributo. 
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Q u e a cal pratica mandará fazer o dito comissário e dar a 

dita posse por quem lhe parecer, fazendo escriuaõ para ysso e 

meirinho, sendo necessário. 

Q u e mandará V . Magestade que em todos os presídios 

assista u m Padre da Companhia e um yrmaõ. 

Forra V . Magestade nisto o salário que daÕ a hum clérigo, 

que em minha conciencia naõ fazem nenhum fruto, antes fazem 

muito dano no espiritual, e no temporal. 

D i g o em DeUs, e em minha conciencia, que V . Magestade 

[hjouuera de mandar que nenhum clérigo entrasse no Reyno 

de Ango la a fazer Criscandade, senão os dicos Religiosos da 

Companhia de Jesus, e V . Magescade o deue assi mandar, pelo 

que eu ui, e se pode cirar informação e se achará que se lhes naõ 

dauaõ dinheiro, os deixauaõ morrer sem confissão, e os pobres 

muitas uezes naõ tem que dar. 

Q u e os Capitais das fortalezas do distrito donde caírem os 

ditos sobas, que saõ os fidalgos da terra, os naõ poderão chamar 

nem mandarlhe [s] embaixadores, que naõ hé fim mais que de 

os tiranizar, pondolhes sobre isto graues penas, por respeito que 

tiranizando os naõ poderão pagar o tributo que saÕ obrigados 

ás pessoas que os tem aforados, nem os que os tem aforados a 

V . Magestade. 

Q u e correrão todos os sobas em seus pleitos e causas que 

se mouerem entre huns e outros, com o dito administrador que 

V . Magestade manda, e correrão com elle com todos os recados 

que mandarem ao Gouernador, para que o diga ao dito G o -

uernador e o tendala que ora hé e adiante for, naÕ serairá mais 

que de lingoa, e quando naõ queiraõ, [o] dito administrador 

buscará hum negro que sirua disso, como hé costume. 

Q u e a cobrança que se há de fazer neste dito dinheiro, 

despois de aforados os ditos sobas com as pessoas com que se 

concertarem em a Vi la de SaÕ Paulo, que hé a Cidade donde 

assiste o Gouernador, e feitor de V . Magescade, cobrará das 

pesoas que viuerem na dita Cidade, e das que viuerem polia 

MONUMENTA, VI 29 
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terra dentro, que será nas fortalezas, cobrará o pagador o que 

V . Magestade lá tem, e adiante tiuer, por naõ gastar V . M a -

gestade em officiais nada, e o dito pagador o entregará ao feitor 

de V . Magestade, porque o pagador de forsa uay a os presídios 

fazer o pagamento a os soldados. 

Q u e as pessoas que aforarem os ditos sobas daraÕ os panos 

que pagarem a os soldados, naõ se lhes pondo mais nem menos 

ualia. 

Q u e tomarão as pessoas, que aforarem os ditos sobas, toda 

a fazenda que corre na tetra com que se paga a os soldados, é 

officiais e ordinárias. 

Q u e poderá aforar todos os sobas que estiuerem do Rio 

D a n g e para o sul, no longo do mar e do sertaõ de uma parte 

e da outra. 

Y t e m mandará aforar todas as marinhas que de longo do mar 

[h]ouuer, que a natureza produze sem artificio, que pertencem 

á coroa, que até agora está perdido sem se cobrar nada para 

V . Magestade. 

Y t e m assi todos os passos do Rio D a n g e e Bengo se afo­

rarão, que até agora naÕ tem V . Magestade nada disto. 

Y t e m que o sal de Quiçama se aforará, obrigandosse alguã 

pessoa poderosa a dar huás tantas mil pedras de sal, postas em 

C a m b a m [b] e, ou Maçangano, ou Mochima, para pagarem com 

ysso aos soldados, que hé o dinheiro que lá corre, o que atee 

agora se naõ fez, se hé uindo á obediência. 

A s objeiçoís que V . Magestade neste apontamento, ou diffi-

culdades achar, mandeme chamar, e eu as declarárey, que por 

papel naõ se pode dizer tudo, que hé ynfinito. 

V . Magestade me há de fazer largas mercês, que fazendo-

mas, eu SÊ Deus me der uida, bem pode ser que dê outros muitos 

mayores rendimentos lá. 

A isso há V . Magestade de me dar prouisoís mui largas, 

porque há de ter mil contradictores, assim do Gouernador como 

de todos os Capitais, assi das fortalezas como os mais; e lembro 
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a V . Magestade que por este negocio prenderão a D . Francisco 

dAImeida, que eu defendi sendo juiz no dito tempo ; da Cidade 

de Saõ Paulo, como dos meus seruiços se verá largamente; mas 

como tenho lá toda a terra por amigos, faraó o que lhes |eu] 

disser, que eu o comoniquey com muitos dos ditos conquista­

dores no campo, e na dita Cidade, e uieraõ comigo^ 

Q u e aleuantadosse os ditos sobas, em quanto estiuerem 

leuantados naõ pagarão os que saõ obrigados a pagar o dito 

aforamento, e o d i t o aforador o[s] ajudará a reduzir quando lhe 

forem dar guerra, 

Y t e m mandará V . Magestade que 6 Gouernadof que ora 

hé, e adiante for, naõ faça guerra ao gentio por nenhuá uia, 

por quanto passando a guerra pellos ditos sobas, que estaõ redu­

zidos, os roubaõ e lhes faz a gente que passa por elles grandes 

danos, com que naõ podem pagar a pensaõ que saõ obrigados. 

Salüo porem se se aleuantar algum soba que seja forçoso 

reduzilo. 

Y t e m que os Jagas que nos ajudaõ e saõ ferozes, que estaÕ 

comnosco, que saõ de muito-effeito para amedrentar o gentio, 

e naõ se aleuantarem, lhes mande V . Magestade fazer huã 

mercê de uinho, que elles naõ querem outra cousa; mandarlhes 

dar tres pipas (1) cada hum ano nas tres festas principais, que 

hé necessário telos por amigos, que os ditos fagas mandando-

Ihes V . Magestade dar ysto, sempre em pessas ( 2 ) dãraõ a uai ia, 

e muito mais. 

O que atraz digo do aforamento dos sobas serue a V . M a ­

gestade para deste modo pagar aos conquistadores que o tem 

seruido, e adiente seruiraõ outros, e aos Religiosos, e clérigos 

dará V . Magestade ysto mesmo pará seu sustento, com que 

forrará as ordinárias que lhes dá de sua fazenda, assi como 

fazem na Yndia oriental e em muitas partes. 

(1) Medida de capacidade de líquidos, geralmente de 500 litros, 
(2) Escravos. 
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Q u e V . Magestade mande ao prouedor de sua fazenda 

cobre os direitos dos nauips que uaõ ao porto de Ango la , de 

Seuilha, e de Saõ Lucar, e de todos os portos de Castela, como 

se paga na Cidade de Lisboa aos nauios que leuaó fazenda de 

Castella, que importará a V . Magestade quatro ou cinco contos 

de reis cada ano, e até agora se naõ tem Cobrado cousa alguã. 

Q u e os portugueses que uaõ a Castela em seus nauios de 

Portugal lhe[s] fazé pagar tudo o que Ieuaõ, e o cobraõ com 

grandes destroiçoés e danos dos mestres dos nauios portugueses. 

Y t e m que os que aforarem os ditos sobas naõ perturbarão 

nem mandarão perturbar as feiras reais á sombra de yrem ou 

mandarem cobrar o dito aforamento ou samear suas nouidades 

que fizerem os ditos sobas, so[b] pena que a fazenda que 

lhe[s] for achada para esse effeito será perdida para a fazenda 

de Sua Magestade, e se pagar com ella a os soldados. 

Q u e as pesoas que aforarem os ditos sobas procurarão por 

elles em todas as causas que se lhes mouerem de qualquer 

calidade e condição que sejaõ, como seus próprios. 

Q u e assi mandará V : Magestade aforar todas as terras bal­

dias que estão de longo da Loanda, posto que sejaõ dadas por 

qual quer gouernador que seja, dejxando porem huã legoa ao 

redor da dita Cidade, para valdios dos gados, que será do con­

selho, e nunca em tempo algum os gouernadores poderão dar 

nem repartir a pessoa alguã a dita legoa de terra em circuito, 

que saõ para pasto dos gados dos moradores da dita cidade.// 

E m Madrid, a dezasseis de Janeiro de mil e seiscentos e 

vinte anos. 

BAL — Ms. 51-VIII-25, fls. 93-95 v. 
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RELAÇÃO DE GARCIA MENDES CASTELO BRANCO 

(1620) 

SUMARIO — Primeiro reconhecimento e conquista de Angola — Pro­
jectos de colonização — Descrição da terra — Criação de 
gado cavalar — Fortificação de Luanda—•Guerras com o 
gentio — Pede Missionários da Companhia de Jesus. 

O Capitão Garcia M e n d e z Castelobranco, hum dos pri­

meiros conquistadores do Reyno de Ango la , tem dado a Sua 

Magestade hum memorial do que lhe pareceu se deuia de fazer 

acerca dos fidalgos negros daquelle Reyno, a que chamaõ so­

bas, que estaÕ debaixo da uasalagem de Sua Magestade, que 

aqui recitará a V. Senhoria mais distintamente do que o fez 

em o dito memorial. 

E porque há entendido que o conselho há reparado no que 

se há proposto por [o] dito memorial, especialmente no par­

ticular de se [h]auer de aforar aos conquistadores e moradores 

da Cidade de Saõ Paulo e á mais gente portuguesa dos prezidios 

[os] ditos sobas, por serem gente liure, e que sendo o naõ 

será licito fazeremse os tais aforamentos de suas terras, respon-

derey dando as causas e rezoês que m e ocurrem, pelas quais 

me parece que naõ taõ somente se haõ de reputar e ter por 

sogeitos, e tributários, mas que justa, e licitamente podem ser 

catiuos de Sua Magestade, e de vosos vasalos, q u e os conquista­

rão, e para que Sua Magestade ueja, e considere, e mande uer, 

sendo seruido, no seu conselho, farey aqui huã relação uerda-

deira, do que vi em 46 anos que há que continuo em [a] dita 

conquista, e do que ouui a Paulo D i a z de Nouais , primeiro 

conquistador, e gouernador daquelle reino, e outras pessoas, a 

que se podia dar credito* e da origem que teue esta conquista. 

453 



E foy que em tempo da Senhora Raynha Dona Caterina 

(que está em gloria) partiu por mandado seu o dito Paulos 

Diaz de Novais , de Portugal, a reconhecer o dito Reyno de 

Angola , que seu auô Bartolomeju] D i a z [hjauia descuberto, 

leuamdo comsigo, em tres carauellas que a dita Senhora Rainha 

lhe mandou dar algua gente, com presuposto de conserttar 
com o Rei, que entaõ reinaua, [hjouuesse trato, e comercio, 

e o reduzir a Christandade, para cujo effeito leuaua comsigo 

alguns padres da Companhia de Jesus, e hum presente de im­

portância para o dito rei, o qual recebeu e aos que o leuauaõ 

com mostras de amor, e amizade, e lho leuou o dito Novais 

a D o n g o , donde rezidia, leuando comsigo quinze, ou uinte 

homens, e os padres, deixando a mais gente nas carauelas, na 

barra de Coanza, donde [hjauia aportado, com ordem que 

se tardasse até certo tempo se partisem para Portugal, como 

o fizeraõ, porque o dito rei catiuou a o dito Paulos Diaz com 

a gente que leuaua, e aos padres da Companhia, e os teue 

catiuos por espaço de anos, até que obrigado da necessidade, 

e aperto em que o [h] auia posto u m uasalo seu poderoso, por 

nome Quiloange Queacoango, que se lhe [hjama reuelado, 

mouendolhe grande guerra, concertou com [o] dito Novais que 

fosse a Portugal a buscarlhe socorro, deixandolhe em reféns os 

ditos padres da Companhia, prometendolhe que leuandolhe 

[o] dito socorro se conseguiria seu intento do trato, e comercio, 

e o mais que p r e t e n d i a . / / 

E assim foy [o] dito Novais a Lisboa a dar conta disto a 

elRey D o m Sebastião, que este e m gloria, que entaõ reynaua, 

do que se offerecia nesta empresa, e Sua A[ l t eza ] mandou que 

tornasse [o] dito Novais a o dito Reyno de Ango la a socorrer 

o rei e para esse effeito mandou se aprestassem as embarcações, 

armas e muniçoís necessárias, com 7 0 0 homens que foram 

nesta jornada, e por cabo delles o dito Novais , e no tempo que 

chegamos com a nossa armada ao porto que agora se chama 
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Loanda Cidade de Saõ Paulo, o dito rei de A n g o l a nos 

mandou receber por Embaixadores seus com mostras de amor 

e amizade e dadiuas de peças mantimentos, gados e outras 

cousas, e a elle lhe mandou também o Gouernador Paulos D i a z 

o presente que lhe leuaua de parte de Sua Alteza, e o socorreu 

logo com gente para a guerra que trasia, e lhe foy de tanta 

importância o socorro, que com elle sogeitou o dito uasalo 

reuelde, e ficou quieto, e pacifico em seu Reyno; e como o 

esteue, mandou por Embaixadores seus render as graças do bene­

ficio recebido ao Gouernador, e dizerlhe que se aprestasse, e 

fosse marchando pola terra dentro para conseguir seu designio 

de trato, e comercio, e o mais que [hjauiaõ assentado, e que 

os Embaixadores leuauaõ a ordem para nos acompanhar e ase-

gurar dos da terra; e assi nos pusemos a o caminho, uia de 

Cambambe, tanto pola comodidade da nauegaçaõ do Rio 

Coanza, como pela espectatiua que tinhamos de que ali na-

quelle contorno [hjauia minas de metais, e por ficarmos perto 

de D o n g o , donde o rei tinha sua corte, e milhor se poder comu­

nicar o comercio, o qual se continuou por espaço de alguns 

anos com paz, e amizade, em que hiamos com grande prosperi­

dade, e o gentio estaua muy contente do bom trato, e correspon­

dência, que com elles tinhamos, e das mercadurias que lhe 

leuauamos para o resgate das peças, marfil e frutos da terra, 

e assi com muita confiança hia a nossa gente pella terra dentro 

a fazer resgates, e feiras; e debaixo desta paz, e nossa boa fé, 

[o] dito Gouernador mandou cousa de vinte homens, de que 

hia por capitão hum seu parente, que se dezia Pedro da Fon­

seca, com recados a [o] dito Rey, e outras gentes, a quem leuauaõ 

fazendas para resgatar; e o rei os mandou pôr em terreiro, que 

hé a audiência, e lhes disse, que o rei de C o n g o lhe. [hjauia 

mandado auizar por hum embaixador, que ali estaua, que o 

Gouernador Paulos D i a z lhe hia tomar seu Reyno, para tirar 

(1) No original, erroneamente, lê-se: Loango. 
(2) Escravos. 
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delie a prata, e mais riquezas, que nelle [hjauia; e sem em­

bargo de que [o] dito Capitão Fonseca deu rèzoís muy viuas 

d e que naó era tal noso intento, senaõ de comercio, e trato 

amigauel, e conuenceu a o dito embaixador do rei de C o n g o , 

o de A n g o l a mandou diuidir a nossa gente, dizendo tinha 

[necessidade] para fazer certas festas com os negros, e ordenou 

se lhes cortassem as cabeças a todos os portugueses, e assi a 

os seus escrauos, que leuauaó, que eraÕ muitos, ficandose com 

grande cantidade de fazenda, que ali tinhaõ, que valia mais d e 

h u m milhaõ de ouro, e logo mandou [o] dito rei Embaixa­

dores a [o] dito Gouernador Novais , auizandolhe que naÕ pas-

sasemos daquella parte donde elles nos achasem; e nos acharão 

no penedo, que agora se chama de Saõ Pedro, junto da Coanza. 

E uendo o Gouernador isto entendeu deuia ser alguá trama, 

que até entaõ naõ [hjauia sabido do sucesso referido, e entrou e m 

conselho, e se tomou resolução de que nós retirasemos a Anze le , 

i o ou 12 legoas da Cidade de SaÕ Paulo, e 3 ou 4 de Coanza, 

e outras tantas do Rio Bengo, para ficarmos naquelle meio. 

A l i fizemos hum forte de madeira, donde assentamos a 

artilheria que leuauamos, e á cabo de 20 dias soubemos da 

crueldade, e traição, que [hjauia vzado [ó] dito rei, com a 

qual noua mandou [o] dito Gouernador apregoar guerra contra 

elle; e desde então se foy continuando, e todo o gentio seus 

uasalos se retirarão fazendonos guerra cruel, e tolhendonos os 

mantimentos, procurando fazemos perecer á necessidade, e fo­

mes, e assi as passamos grandíssimas, porque naÕ [h]auia que 

comer mais que o que se alcançaua com a espingarda, e ó tra­

zíamos ás costas com grande risco das uidas, porque até a nossa 

gente preta nos desamparou. / / 

E sem embargo de que tudo foy procedido da embaixada 

maliciosa do rei de Congo , naõ escusa ao de Ango la da graue 

culpa, que cometeu na traição que fez, que nos deu causa a 

mouer guerra contra elle, e contra seus uasalos, e sobas, com 

quem a tiuemos muy continua, com perda de muita gente 

456 



nossa, e de escrauos, e fazendas; e de 700 homens de guerra 

que fomos, ficarão somente viuos 1 5 0 , com que continuamos 

a conquista pela banda de Quiçama, com fauor de h u m fidalgo, 

uasalo do dito rei de Ango la , por nome M o c h i m a Quitan-

gombe e Quizua, por nos pedir socorro contra huns imigos 

seus; e assi fomos seguindo até chegar a M o c u m b e ( 3 ) , de 

longo do Rio Coanza, adonde estiuemos 3 ou 4 anos, 

até nos yr socorro, que foy de Portugal com hum Diogo 

Rodriguez dos Colos, com que fomos conquistando mais ter­

ras das qu[e ] oje temos, ganhando as por força de armas; 

e assi parece que licitamente se poderá tomar por catiua 

toda esta gente ( 4 ) ; e Paulos Diaz , sendo Gouernador, os daua 

por catiuos a os conquistadores, por doaçaõ de juro e herdade 

de sesmaria, para os poderem conquistar e senhorear, dizendo 

ser conforme ao Regimento da M e s a da Conciencia, e assaz 

piedade se há vzado com esta gente, e se vzará e m ficar so­

mente sogeita debaixo de uasalagem para [hjauerem de pagar 

hum tributo moderado a Sua Magestade ou ás pesoas a que se 

aforarem, pagando o que costumaõ pagar ao dito rei de A n ­

gola, como o digo em meu memorial sobre o aforamento de 

ditos sobas, quanto mais que se lhes faz grande bem em afora-

remse pellas rezoís que tenho referidas, de que mediante Deus 

resultará seruiço seu, e de Sua Magestade e bem comum. 

Porque a pesoa a quem se aforar o[s] soba[s] será seu pro­

tector, e procurará amparalos e def endelos de aggrauos que costu­

maõ fazerlhes Gouernadores e Capitais de companhias, e fortale­

zas e soldados, tyranizando os continuamente, quanto mais que 

pode [hjauer (parecendo a Sua Magestade) hum Padre da 

Companhia que seja protector de ditos sobas, e fazerlhes guar­

das os preuilegios que Sua Magestade lhe[s] manda dar. 

E se cultiuaraõ as terras, que saõ fertilissimas, que nellas 

(3) No original: Macumbe, 

(4) Era este o sentimento dos juristas do tempo, como Suarez. 

457 



naecm e se criaõ todas quantas sementes se íhe[s] deitaõ, assi das 

que uaõ de Portugall, como do BrazÜ, e outras partes, e há 

muita creaçaõ de gado uacum manso com que se poderão 

laurar, e deixouse de fazer até agora, por naõ [h]auer portu­

gueses que façaõ conta de viuer de assento naquellas partes, 

por uer[em] que as terras que se [h]auiaõ dado por doaçaõ a 

os conquistadores que as ajudarão a ganhar, com risco de suas 

uidas, se lhes tirarão; e aforandose lhe[s] por mandado de 

Sua Magestade as teraõ por seguras, e procurarão lauralas e 

fazer engenhos de asucar, e outras grangearias, e se estenderá 

por aquelle Reyno a nossa gente e se poderão uir a fazer po-

uoaçoís, com que se acrecentaraõ os dizimos da ygreja, e a 

real fazenda de S. Magestade. 

E eu por animar a os moradores daquellas partes, e pesoas 

que [hjouuerem de aforar [os] ditos sobas, e por o dezejo que 

tenho de continuar no seruiço de Sua Magestade e de que 

aquellas terras uaõ em aumento como quem as ajudou a ga ­

nhar desde o principio da Conquista, á custa de seu sangue, 

e das uidas de seu pay e yrmaõs, que correrão na guerra de 

dita Conquista, me encargarey de fazer huá fortaleza como 

a que Sua Mages tade tem em Cambambe ou Maçangano, entre 

o Rio Coanza e Bengo, no Anzele , que hé cousa de 10 ou 1 1 

legoas da cidade de Saõ Paulo, que será fortaleza m u y im­

portante para que em nenhum tempo elRey de A n g o l a possa 

yr a fazer dano á dita Cidade, ainda que todo [o] seu Reyno 

se leuante contra nós, que como estiuer [a] dita fortaleza neste 

sitio naÕ pode pasar para ba[i ]xo a dita Cidade cousa que nos 

possa fazer dano; alem disso se em algum tempo Sua M a g e s ­

tade mandar gente em cantidade para aquelles Reynos, seruirá 

[a] dita fortaleza de refugio para os homens que forem de 

quá, porque o sitio hé sadio, e tem boas agoas, e fazendo eu 

a dita fortaleza hirse há muita gente a fazer pouoaçaõ junto a 

ella, na qual porey 20 espingardeiros meus que ali asistaõ con­

tinuamente á minha c u s t a . / / 

458 



E ysto farey dandome Sua Magestade o soba Caculo 

Quehacango, com toda [a] canda, por quanto esta mesma 

terra hé de dito soba, para que uenha em consentir se faça a 

dita fortaleza no dito sitio, da qual hey de ser sempre Capitão 

e meus filhos e sucesores, sem nunca em nenhum tempo os 

Gouernadores se entremeterem a prouer outros Capitais, nem 

os pode[re]m dispor, nem Sua Magestade os tirará, nem man­

dará tirar da dita posse, que há de ser irreuogaueí, por quanto 

hey de gastar muita fazenda em fazer a dita fortaleza e ter 

nella os ditos 20 espingardeiros continuamente, e hey de ser 

alcaide mor delia e ditos meus herdeiros com todas as honras 

e preeminências que os alcaides mores tem das vilas e lugares 

e fortalezas de Portugal concedidas aos Capitais delias, 

E yndo elle dito Garcia M e n d e z em pessoa a fazer a 

dita fortaleza, yrá muita gente com elle e fatá a dita pouoaçaõ 

e fortaleza muito de pres[s] a, e naó comprindo com este offe-

recimento naó tenha a mercê nenhum effeito, o qual o 

[hjauerá se fizer [a] dita fortaleza, e pôr ( 4 a ) nella os ditos 

20 espingardeiros seus catiuos, dentro de dous anos primeiros 

seguintes, a mais tardar, e com ysto se yraõ augmentando as 

terras que tem Sua Magestade naquelle Reyno e a este fidalgo 

que hé belicoso aynda que o temos sogeito, conuem por este 

fre[i]o da fortaleza, e espero que Sua Magestade por este ser-

uiço que lhe offereço fazer, uendo o grande proueito que delle 

lhe resultará naquella Conquista, m e fará muitas honras e 

mercês e a meus filhos. 

D o Rio Coanza á fortaleza que digo no A n z e l e pode 

[h]auer 3 ou 4 legoas, e do Bengo á dita fortaleza podem 

[h]auer 3 ao mais, e o dito soba se dará de juro e herdade para 

todo o sempre a elle Garcia M e n d e z e a seus filhos e sucessores 

até o vitimo posuidor seu e de seus herdeiros, e de sesmaria 

como se daua e m tempo do Gouernador Paulos D i a z de N o -

(4a) Sic. Entenda-se: puser. 
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uaís, que o foy no dito Reyno na forma de outra doaçaõ que 

tenho de Ycoloreandala, dada pelo dito Paulos D i a z de Nouais, 

que está junto a dito Caculo. 

A s terras de A n g o l a de junto do mar saõ secas e de pouca 

agoa, e a que há hé salobre, e de poucos aruoredos, porem por 

dentro hé mui fértil, e uiçosa pela parte de a l iamba (5), que 

hé entre o Rio D a n g e e a Coanza, até Dongo , que hé a Cidade 

donde o Rey tem sua casa, e dali para cima há muitos palmares, 

aruores de fruto e sem elle, que podem seruir para madeiras, 

e há muitas ribeiras de agoa, muita cana de asucar, muito 

inhame, muita b a t a t a . / / 

Por toda esta prouincia há muita junca, e grande cantidade 

de legumes, feijoís, fauas, masa grosa, que hé como milho za-

burro e milho como o nosso e milhor, que faz bom paõ, e outra 

muita diuersidade de legumes e frutos da terra; há muito gado 

de carneiros, cabras e galinhas, e ynfiníta monteria de ueados, 

porcos monteses, corças, coelhos, uacaria braua que chamaõ em-

palaças, muito ferozes, outros que chamaõ macocos, que saõ 

como jumentos, tem a vnha fendida, e se d i z que estas saõ as 

perfeitas antas, muitíssimas onças, tigres, lobos, elefantes, 

zebras e gatos de algalea e outros animais monteses. 
H á muitas aues, perdizes, galinhas do mato, papagaios, e 

outra diuersidade de pasaros de comer, muito bons, e quanto 

mais dentro das terras saõ melhores, e há infinito gentio. 

Sua Magestade tem mandado a o Reyno de A n g o l a que 

naõ fossem egoas àquele Reyno, de q u e tem resultado a Sua 

Magestade m u y grande dano para aquella conquista, por res­

peito que já oje [hjouuera caualos com que se poderão yr 

descobrindo outros Reynos, e grandes riquezas; a causa dizem 

que foy porque os negros se naÕ apoderassem delles, e que por 

tempos veriaõ a fazer dano, o que foy sinistra ( 8 ) informação. 

(5) No original: Ailamba. 
( 6) No original: sinestra. 
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Porque Sua Magestade tem defronte da Cidade de Saõ 

Paulo huã ilha rasa de sete legoas de comprido e hum quarto 

de legoa de largo, e em muitas partes que será um tiro de 

espingarda, na qual ilha há muita grama e agoa em abastança, 

adonde se podem criar infinitas egoas, e já agora trazemos 

alguãs que saem delias m u y bons caualos. 

E para este effeito se sirua Sua Magestade de mandar a os 

gouernadores do Brazil sua prouisaõ para que seja notório que 

todo [o] nauío que for a Ango la e leuar huã egoa, ou caualo 

que lha comprarão no dito Reyno muito bem, e alem disso 

será preferido a ser o primeiro que sayr carregado de peças ( 7 ) 

do dito Reyno. 

E conuem mandar Sua Magestade ao Gouernador de A n ­

gola que ora hé e ao diante for, que deixe ter as egoas aos 

moradores, e lhas naõ tome para guerra, nem para outra nenhua 

cousa, porquanto haõ de ser para criação, e bem do dito Reyno, 

que importa a Sua Magestade ter caualos lá, e naõ yrem do 

Reyno, que custaõ muito, e além disso lhes dá doença da terra, 

e morrem logo, o que naÕ tem os crioulos delta. 

A Cidade de Saõ Paulo, a pode Sua Magestade mandar 

cercar de taipa de cinco ou seis palmos de largo, com espigão 
e ameias de pedra e cal por sima, que vá o muro por detrás 

das casas de Custodio Antunes , até por baixo da de Cosme 

Lopez, e uir assi em quadra, ou como puder, até por cima do 

telheiro, e será necessário escreuer Sua Magestade á Camara e 

aos moradores poderosos, que hé Gaspar Aluarez e outros, que 

ajudem a fazer [as] ditas taipas com os senhorios dos chaõs ( 8 ) 

que cada senhorio faça a sua testada, o que lhe couber, e a 

parte que naõ tiuer dono, que o Gouernador a dê aos mora­

dores para que façam [as] ditas taipas, que com isto se ani­

marão a ajudar a fazer [a] dita muralha, e com o Gouernador 

(7) Escravos. 
( s ) N o original: chaís. 
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lhes. dizer de parte de Sua Magestade, sé [h]auerá por bem 

seruido nisso, mandando que naõ façaõ mais casas do muro 

para fora, senaõ por dentro. 

A fortaleza para guardarem os nauios se podia fazer no 

penedo que a faraõ como a torre de Belém em Lisboa, que 

[hjauendo esta fortaleza naõ pasará nauio, nem entrará sem 

licença, que a barra por onde entra para o porto uay por junto 

delíe, e ficarão seguros os nauios de íadraõ os poder tomar nem 

queimar. 

O Morro de Saõ Paulo hé forte de sua natureza; deue se 

lhe mandar encomendar ao Gouernador que naõ consinta se 

lhe tire pedra de redor delle, por naõ cayr a terra, e fazer tres 

baluartes, hum entre o sitio de Aluaro ( 1 0 ) de Sousa e as casas 

que saõ agora de Baltasar Rabelo, que de ali a artilharia defende 

toda a praya, adonde está a feitoria de Sua Magestade e todos 

os mercadores que vaõ com fazendas áquelle Reyno para res­

gatar as peças ( T ) , e também defenderá os nauios, que hé o 

morro alto, e bem deffensiuel. 

Outros dous baluartes que lá há, podem desmanchar, e 

fazeios mais para fora de nouo, por respeito que onde estaõ saõ 

de pouco effeito, se o Gouernador for homem de experiências 

Os porá onde forem necessários, e desta maneira ficará fortifi­

cada a Cidade e nauios que a ella vaõ. 

Para isto tem lá S. Magestade 5$ + + [5.000 cruzados]' 

de renda cada ano,, pelo menos, que Sua Magestade naõ goza, 

nem vaõ á maõ de feitor, nem nunca foy que hé dous 

tostoís por peça ( 7 ) que pagaõ da saida das pes[s]as, que pu-

seraõ para a fortaleza e ficou para a Cade[ i ]a se fazer de nouo, 

que já agora deue estar acabada, e sobejar muito dinheiro, que 

ficará para Sua Magestade fazer estes gastos destas fortalezas, 

e fortificaçoís da Cidade. 

(9) Referência ao Penedo de S. Pedro. 
(10) No original: Aluarado. 

(11) Refere-se à renda e não aos 5.000 cruzados. 
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Quando Sua Magestade mandar á Camara da Cidade de 

Saõ Paulo sua carta para a fortificação da Cidade, será bem 

fazer promessas de mercês a quem se nisto melhorar, e que os 

donos dos chaós façaõ muro, cada hum seu, na sua testada, 

como digo, e a parte que naõ tiuer dono, que o Gouernador 

que ora hé e ao diante for, a dê a quem faça [o] dito muro, 

que naõ faltará quem o faça, que a tome para o fazer, que 

conuem estar cercada para o que se offerecer, mandando todavia 

q u e as ameias de cima as mande Sua Magestade fazer á custa 

dos 5$ [5.000] cruzados que atrás digo, porque os moradores 

alguns deíles naõ teraõ posse para lhe fazerem as ameias, e as 

taipas sendo de quatro palmos avante de grosura, com se faze­

rem as ameias por sima de pedra e cal, ficarão perpetuas, que 

a taipa de lá hé de barro vermelho fortissimo, e isto quanto 

para cercarem a Cidade, que a fortaleza será de pedra, que naõ 

falta perto donde o penedo está, que fazela no morro das La­

gostas, como alguns dizem, hé engano, que hé huã legoa de 

boca de bahia, e que estará outra fortaleza na ponta da ilha; 

poderão pasar os nauios que quizerem sem Ihe[s] fazerem mal 

as fortalezas, saluo se as fizerem por modo de estado. 

Porque posto que digaõ que tem o penedo padrasto pela 

handa da terra, pode se lhe mandar fazer outra forsazinha de 

resguardo, quanto mais que naõ será necessário, que ladroís que 

forem lá naõ haõ de leuar tanto poder que nos posaõ fazer mal 

ás nossas fortalezas. M a n d e Sua Magestade fazela forte de bom 

grandor e ter nella boa artilheria, que sendo Deus seruido nos 

naÕ faltará lá cobre para a fazerem. 

M a n d e Sua Magestade que a feitoria que tem na dita 

Cidade de Saõ Paulo esteja separada, e que as casas que cstaõ 

junto a ella se derrubem, que saÕ de taipa, porquanto aquelle 

sitio todo o deixou Paulos D i a z de Nouais somente para se 

fazer a dita feitoria, por estar ao pé do morro donde a nossa 

artilheria a defende, por respeito de que se se pegar o fogo 

naõ queime as fazendas, e as cousas que estiuerem na dita 
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feitoria, e [naõ] perca Sua Magestade o que tem nella, e para 

que esteja a dita feitoria liure de todo o perigo, que D o m M a ­

noel (12) que Deus tem a deu a hum criado seu contra [o] 

parecer de todos os moradores. 

Conuem mandar Sua Magestade pollo Reyno a todos os 

tribunais [que] degradem assi homens, como molheres, para 

Ango la , e naõ para outra parte, e para que da Cidade de Saõ 

Paulo os mande logo que ali chegarem ás fortalezas de C a m -

bambe, Masangano, Moch ima, e para qualquer outra fortaleza 

que se de nouo fizer, que os degradados que lá vaÕ uailhes 

bem, e dá lhes Sua Magestade remédio, e por nenhum caso 

degradem para o porto da Cidade de Saõ Paulo, por respeito 

que de ali fogem logo para [o] C o n g o , e naõ há podelos tornar 

a hauer, que desta maneira se iraõ pouoando as terras que 

temos no dito Reyno. 

Sirua se Sua Magestade de renouar a prouisaõ que o Senhor 

Rey D o m Sebastião, que aja gloria, passou a Paulos D i a z de 

Nouais , e a que pasou Sua Magestade a Joaõ Roíz Coutinho, 

que satisfará os seruiços daquelle Reyno como se foraõ feitos 

na Yndia , ou Africa, que com isto se animarão muitos a yr 

lá, e fazerse há a terra, e yrse há pouoando por dentro, o que 

ategora naõ tem tirado, e cada uez irá tirando mais, e fazen-

dose Christandade, aumentando a nossa Santa Fé, por aqueles 

Reynos com muyta facilidade; e naõ desmerece os seruiços fei-

( 1 2 ) Referenda a D. Manuel Pereira Forjaz, governador que foi 
de Angola. 

Este Governador faleceu em Luanda «de hú hasidemte em sua 
caza e cama», morrendo sem fala, «hàs dez oras da noite pouquo mais 
ou menos», no dia 15 de Abril de 1611. Na eleição do sucessor «hà 
forssa leuou o Senhor bispo quatorze votos», sendo eleito o capitão mór 
da guerra Bento Banha Cardoso, «com coremta e symquo votos». Em 
16 do mês fez «preito e menagem ha sua magestade em maõs do jllus-
triçimo Senhor bispo», etc., Dom Frei Manuel Baptista, Cfr. A T T - C C , 
11-319-144. Documentos de 15 e 16 de Abril, publicados por Alfredo 
Felner in Angola, Coimbra, 1933, págs. 433-436. 
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tos na Conquista de Ango la , dos da Yndia e Affrica ( 1 3 ) , 

porque naÓ saÕ de menos calidade nem de menor seruiço de 

Deus e de Sua Magestade, antes mais, assi pola Christandade 

que se faz, como por acrecentamento da Fazenda Real, nem os 

conquistadores tem menos perigo e trabalho na guerra, / / i 

Porque em tempo de Paulos D i a z andauamos pola Qui-

çama, e quando [o] dito Gouernador deitaua guerra fora naõ 

hiamos mais que 7 0 , e fomos a hum soba pequeno, por nome 

Catala, e matounos sete, e uiemos frechados quinze, com morte 

de muita gente preta, nossos catiuos, e outros uassallos. 

Depois foy de Portugal socorro que leuou Diogo Roíz dos 

Colos, de 300 homens, dos quais foraõ 1 2 0 a A n g o l a Calunga, 

y n d o por capitão Joaõ Castanho Velez , os quais matarão sem 

escapar nenhum, com mais de 6$ [6.000] frecheiros negros 

que hiaõ de nossa parte, que todos morrerão ás frechadas, e 

catiuaraó. 

Sendo Gouernador Luis SerraÕ mandou a guerra á pro-

uincia do Are , e ali ueio elRey de Matamba ( 1 4 ) , que está 

por cima de Angola , que tem amizade com os Reis de Congo , 

e Ango la , e de 130 soldados Portugueses que foraÕ a esta 

empressa, de que hia por Capitão Francisco de Siqueira, naÕ 

ficou algum que escapase de catiueiro, ou morte, e matarão e 

catiuaraó mais de 10$ [10 .000] frecheiros que hiaõ comnosco, 

vasalos de Sua Magestade, e outros catiuos nossos. 

Gouernando D o m Geronymo dAlmeida, mandou a guerra 

a Cafuche, fidalgo de Quiçama, donde foraõ 140 homens, de 

que hia por Capitão Baltasar dAlmeida de Sousa, e somente 

elle escapou por yr a caualo, e matarão mais de 6$ [6.000] 

frecheiros negros, afora outros muitos que noutras guerras ma­

tarão, e digo que pior hé a ferida da frecha que do pilouro, 

( 1 3) Refere-se à Africa norte-oddenta!, conhecida em Portugal 
com o nome de: os lugares de África. 

No original: Matampa. 
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porque a frecha tem farpas, e para se tirar do corpo hé neces­

sário rasgarem-lhe as carnes, o que naõ tem o pilouro. 

T a m b é m atiraõ com zagaias, em que andaõ certos e des­

tros, como com as frechas, e trazem seus cutelos, com que 

cortam as cabeças; finalmente saõ taõ esforçados e atreuidos 

como mouros e turcos, e saõ ligeiros a pé como correndo, 

caualos, o que nós naõ podemos fazer yndo cargados de ar­

mas, e morrendo com calmas, sede, e muitas uezes de fome, 

d e que se pasaõ grandes calamidades e riscos da vida, e assi 

merecem os que seruirem nesta conquista lhes faça Sua M a ­

jes tade honras e mercês. 

T e m Sua Magestade necessidade de mandar, com grau es 

penas, que se naõ uenda em A n g o l a poluora, muniçoís, espa­

das, nem outro género de armas para o Reyno de C o n g o , 

porquanto nos podemos temer do Rey do dito C o n g o mais 

que do de Ango la , porque descubertamente há mostrado mui­

tas e diuersas uezes ser enemigo, como se pode ver, e sempre 

foraõ enemigos nossos os Reis seus antecessores 

Porque como se refere atrás, foy causa do mal que fez o 

d e A n g o l a pela embaixada que lhe mandou com enueja de uer 

«que hiamos prósperos no comercio com [o] dito Rey de A n ­

gola , com paz e amizade, entendendo que era em seu dano, 

por elle se fazer senhor de todos os Reynos comarcãos, por 

respeito de nossas fazendas e nosso comercio, que elle tinha 

em seu porto, porque em toda [a] Etiópia naõ hauia outro. 

Queixandose o Gouernador Paulos Diaz a [o] dito Rey 

d e C o n g o do mal que [hjauia feito em mandar a embaixada 

maliciosa que mandou ao de Ango la , por dissimular sua trai­

rão offereceu a [o] dito Gouernador lhe mandaria socorro por 

M a n i b a m b a seu D u q u e , para que se tomasse vingança do Rey 

d e Ango la , que tudo foy fingido, porque nunca mandou tal 

( l S) A generalização é certamente errónea, embora em muitos 
casos tenham sido inimigos jurados de Portugal, sobretudo depois que 
a Holanda tomou contacto com o Congo. 
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socorro, entretendonos mais de dous anos com esperanças 

falsas, sabendo elle [que] padecíamos muitos grandes traba­

lhos e fomes, porque toda a gente preta nos desamparou, e 

a branca era pouca; de modo que vendo o Gouernador que o 

Rey de C o n g o nos queria empecer, e pôr em estado que dei­

xássemos a conquista, se poz em yr continuando com sua 

guerra, com a gente que tinha; e como tiuemos mais força e 

fomos senhoreando muita parte do Reyno de Angola , o man­

dou ameaçar, lembrandolhe os males que tinha feito, de que 

ficou muito atemorizado. 

Por amor de Deus mande Sua Magestade se procure a 

Christandade, mandandolhes padres da Companhia, e aos 

senhores dos sobas que tenhaõ igrejas nas suas terras, em cada 

cinco legoas estejaõ dous padres que ensinem o gentio, que os 

ditos padres já os ensinaõ pola sua lingoa, e tomaõ muito 

depresa as oraçoís, e já se [h]ouuera aumentado muito a nossa 

christandade se não [h]ouuera tanto descuido. / / 

H á mais de 6o legoas de largo, e perto de 100 de com­

prido, ou mais, tudo pouoado, que temos sogeito, que tudo 

pudera, e deuera estar christianado (sic), e hé lastima o naõ 

este por falta de deligencia. 

[No verso]: Relação que faz o Capitão Garcia M e n d e z 

Castelobranco das cousas tocantes ao Reyrto 

de Angola . 

BAL — Ms. 51-VIH-25, fls. 79*85. 
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SüMÁRIO—Fortaleza da Mina — Acção dos Holandeses — liba de 

S. Tomé — Reinos de Arda, Benim, Jabá, Calabar— Rio 

Real e dos Forçados — libas do Principe e Ano Bom — 

Cabo de Lopo Gonçalves — Reinos do Loango e do Congo 

— Missionários e Bispo Jesuítas — Reino de Angola — 

Cidade de Luanda — Reino de Benguela e Cabo Negro. 

RELATION DE LA COSTA DE AFFRICA. 

D e la M i n a , que es el castillo de S.º Jorge, basta el cabo 

N e g r o , que el Capitán Garcia M e n d e z Casteloblanco haze a 

V . S.ª I l l . m a , que es vno de los primeros conquistadores del 

Reyno de A n g o l a y sabe muy bien esta costa, por se hallar 

en toda ella muchas vezes y en los mas de los rescates que 

tiene, en quarenta y seis años que en ella reside. 

E l Castillo de S.º Jorge de la M i n a es vna buena fortaleza 

de Su Magestad, donde tiene vn gouernador; auia en ella cosa 

de trecientos vecinos, y en soldados que son por todos qui­

nientos, el trato de la dicha fortaleza es rescate de oro, que se 

entiende comprarlo a los gentiles que vienen por la tierra 

dentro, que los dan en trueco de ropas de la Yndia de Portugal, 

y sartas de bidrio como son rosarios, y de otras echuras, y anti­

gamente venia a los reyes de Portugal vn nauio todos los años 

cargado de oro finíssimo, que el de aquellas partes es el mejor 

que se halla; ay en la dicha M i n a mucha algalia que de alia 

viene, y gatos que k dan muy buena por ser los de alli estre­

mados. 

RELAÇÃO DE GARCIA MENDES CASTELO BRANCO 

(1620) 
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Los Olandeses tinen por baxo del dicho Castillo, oy pocas 

leguas del, vna factoría adonde los gentiles de la tierra líeuan 

a vender el dicho oro y marfil por le daren mas por el dicho 

que los nuestros le dan, y lo mismo es con el marfil y algalia 

y corambre, y lo mas que ay en la tierra, porque los dichos 

Olandeses tienen ordinariamente una ñaue m u y bien artillada 

que se llama la factora, surta en el dicho puerto, adonde otros 

nauios que alia traen toman haziendas y andan por toda la 

costa rescatando y esto en los puertos donde nos solíamos 

negociar, y echo su rescate lo lleuan a la dícha su factoría 

y lo mismo hazen de algunas haziendas que roban a nuestros 

nauios que andan por aquella costa. 

Traen ansi mismo otros nauios que lleuan este oro, y 

marfil, y corambre, a Flandres y las haziendas que tienen robado 

que alia sitúen. 

Por dende es necessario remediarse esto, mandando Su 

Magestad una armada de tres o quatro galiones, bien pertre­

chados y con buena gente, yr a aquella costa, a tomar y des­

baratar, la fuerca que tienen en tierra, y meter la dicha nao 

factora a fundo, y desee modo pueden limpiar la costa de 

Guinea de ladrones que son infinitos por esta costa y se hará 

vn gran salto con ellos, de modo que no bueluan alia, que 

estos que andan rescatando por aquellas partes y robando a 

los nuestros, non son de mucha fuerca, porque todos ellos son 

de mercaderes, solo la dicha nao factora que está en el puerto 

que se llama Cara, tiene fuerca y la ha menester, para se tomar 

o echar a fundo, y juntamente desbaratar la fortaleza, que 

está en tierra, y se hará en esto un gran seruicio a Su Magestad, 

respecto de que si no robaren a nuestros nauios que uan a 

rescatar esclauos negros, marfil y oro, corambre y algalia, ven­

drán a Su Magestad derechos con que pague largamente todos 

estos gastos que hiziere en esta armada, además de conuenir 

a su estado, quitar la fuerca al enemigo, y este aprouecha-
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mentó tan grande que tiene y restaurar v n comercio de tanta 

importancia a la hazienda de su Magestad y a sus vasallos. 

Tenemos mas adelante, cosa de ducientas leguas, la isla 

de S*. T h o m é , que está en la linea equinocial, que es de diez 

y ocho leguas en redondo, muy abundante de azucares, que 

antiguamente se cargauan en ella veinte ñaues grandes de veinte 

mil arrobas cada vna, lo que oy nq ay por causa de un gusano 

que dio en la cana, y oy no vienen mas que quatro o cinco 

ñaues cargadas; ay en esta Isla mucho arroz y muchos basti­

mentos y es m u y fresca y tiene mucho árbol de espino como 

sidras, limones, naranjas, limas, toranjas en mucha cantidad 

y muchas aguas y muy buenas. 

En esta Isla tenemos vna fortaleza buena, y aunque ya fué 

tomada por los Olandeses, por culpa de vn Capitán floxo que 

en ella estaua, y quemaron la ciudad, oy está mejor, que tiene 
mas artillería; aura en esta Isla ochocientos vecinos blancos, 

y mas de dos mil criollos de la tierra, jente que bien se de­

fendía de todo el poder si tuuieren buen Capitán que teniendo 

municiones, y poluora, se detendrán, que son m u y grandes 

escopeteros y m u y diestros. 

E n esta Isla tenemos una factoría, que es del contrato, que 

se arrienda en Lixboa y la dan por nombre el contrato de 

S.t T h o m é , en la qual Isla tiene el dicho contratador algunos 

nauios, que inuia a los rescates de la dicha Costa de Guinea, 

que son los siguientes. 

C o n el <Rey de Arda, que está junto a la M i n a , que es 

nuestro amigo, mandan alia rescatar esclauos negros y marfil, 

y paños de algodón, y afeite de palma, y muchas legumbres, 

como iñame y otros mantenimientos: salen deste puerto cada 

año* vno y dos nauios carregados desto. / / 

Arriba tenemos otro rescate con el Rey de Benin, amigo 

nuestro, rescatase con este rey, lo mismo que con el de Arda, 

de allí trazen vnas cucharas de marfil muy coriosas, que ellos 
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hazen.que se pueden ver, y vros paños de yerua muy galanos' 

para cubrir las camas. 

Tenemos otro Rey amigo nuestro que es el de Xabu,. 

Reyno pequeño mas muy belicoso; hacemos rescate de escla-

uos, y de muchos paños de algodón de figuras mui curiosas,, 

que uiste la gente de la dicha Isla de S*. T h o m é y de ay uan 

a otras partes. Salen de alli dos nauios cargados cada año. 

Tenemos otro rescate con el Rey de Calabar, jente beli-

cosissima, nuestros amigos; hazemos rescate de lo mismo que 

arriba, y se saca cada año vn nauio m u y grande. 

Tenemos otro rescate con el Rey del Rio Real, y otro Rey 

que se llama el Ere [Oere] , que quast es uno pegado con el 

otro; sacanse destos rescates tres nauios cargados de las merca­

derías arriba dichas y esclauos. 

Tenemos otro Rey, que es el del Rio Forcados; de aquí se 

saca otro nauio cargado de las mercaderías arriba dichas y 

esclauos. 

Todos estos rescates pertenecen a la dicha Isla de 

S.t Thomé, que estos dichos Reyes están en la costa de África, 

dende la M i n a hasta la dicha Isla, adonde vay a descargar 

y de alli se hazen algunas armacones, que van para Indias, 

de esclauos, con registro de su Magestad y van a. Lisboa, 

que es buena suerte de esclauos, y la peor gente que viene 

queda en la Isla para la fabrica de los ingenios del azúcar, 

que ya se uan redíficando, por auer menos gusano que come 

la caña de acucar. 

Está esta Isla desuiada a la mar de la dicha costa de 

Affrica, cosa de quarenta leguas poco mas o menos. 

Las mercaderías que se lleuan para hazer el rescate, que 

atrás se dize son paños de la India de Portugal, y bucio que 

viene de la dicha India, que es el dinero que corre entre los 

negros, coral, laquequa, que es como vnas contas de alambre, 

otras comerías diuersas de vidrio, paños baxos, azules de Por-
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tugal y colorados y granas, y bonetes colorados, y otras mu­

chas bugerias de diuersas maneras. 

Tenemos otra Isla que se llama Isla del Principe, cosa de 

treinta leguas de la S t . T h o m é ; en esta Isla no tenenos fuetea 

de consideración, mas tiene buena jente; abrá en ella cete-

cientos vezinos, entre blancos y criollos de la tierra; da algún 

acucar, arroz, de que vá una ñaue cargada, y dos cada año, 

a Lixboa, ni sirue de otra cosa. T iene diez o doze leguas de 

largo, y está en un grado y medio de la banda del norte. 

Tenemos otra Isla sin fuerca ninguna, ni sirue de mas que 

de dar algodón, que se llama la Isla de A ñ o Bueno; será de 

tres o quatro leguas, tiene jente prieta que laura este algodón; 

entiendo que es de un señor de Portugal, porque toda la jente 

que tiene ella es cautiua, que no es mucha; sale de allí cada 

año vn nauío cargado de algodón que vale mucho. Está dos 

grados y medio de la banda del sul de la linea, quarenta leguas 

de la Isla de S.* T h o m é , poco mas o menos; ay en esta Isla 

m u y buena agua, y muchas gallinas y ganado de zerda, que 

se dá esta carne a enfermos por ser bonissima. 

Sigúese luego el C a b o de Lope Gonzales, que es en . la 

dicha Costa de Affrica tierra firme, que será cosa de c i n q u e r a 

leguas de las dichas Islas, adonde de ordinario están ñaues 
Olandesas rescatando marfil; y como nuestros nauíos, que an­

dan por todos estos rescates arriba dichos, echan sus cargazones, 

se bueluen para S*. T h o m é , y por no errar en la Isla, quando 

la van a buscar, van a tomar vista deste cabo, para de ay 

atrauessar aquel golfo de aquellas cinquenta leguas, y alli los 

están aguardando los dichos Olandeses y los toman, en que 

hazen grandissimo daño. 

Y e n d o seguiendo la costa del C a b o de Lope Goncalez, para 

el sul, cosa de cien leguas poco mas o menos, vn Rey nuestro 
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amigo, que se llama el Loango, adonde de ordinario tienen 

los Olandeses, vna, das ñaues en el puerto, y en tierra vna 

factoría adonde rescatan marfil, y nos tenenos otra en el mismo 

puerto y con el mismo Rey rescatamos paños de yerua que nos 

siruen de dinero, para el Reyno de Ango la , por manera que 

alia tenemos vna factoría, y los Olandeses otra, y esto de 

ordinario, que a ellos como les questan las haziendas poco 

dinero, que las lleuan de sus tierras, y otras que roban, dan 

mucho mas por el marfil, y por este respecto, el jentil acude 

a ellos por la dicha comodidad, lo que nos no podemos hazer, 

porque nos questan mas y no las robamos. 

A q u i se deuia mandar hazer vna fortaleza, que el Rey es 

nuestro amigo y embiarle alia quatro padres de la Compañía 

de Jesús, porque el dicho Rey pídio ya que se los inuiasen, que 

pata este efecto no ay otra religión mas a proposito que esta 

y para permaneser en ella, por lo que tengo visto en el Reyno 

de C o n g o , y Angola , y que mas instancias haga en ella que 

los dichos, Este Rey es Senhor del cabo de Lope González, 

hasta el Rio de C o n g o de la parte del norte, porque con yr y 

estar alia los dichos padres, harán con el dicho Rey no con­

sienta en sü tierra, que es el cabo que arriba se dize, se haga 

rescate a los dichos Olandeses, ni los consienta en su tietra, 

mas antes los maten si alia fueren, y ansí se yran estinguíendo 

estes comercios de los Olandeses por alia, que tanto perjuicio 

nos hazen, y los dichos padres sabrán lo que ay por el Reyno 

adentro, lo que nos no podemos saber, porque no ha ydo por 

la tierra a dentro ningún portug[u]es hasta haora, ni se saben 

las riquecas que en el ay, lo que se sabrá hazíendose lo suso 

dicho, y será mas frequentada de portug[u]eses de lo que oy 

es, que no uan alia con miedo, por no auer quien hable por 

ellos a el Rey. 

Este Rey de Loango es vecino del Rey de Congo , que los 

diuide v n rio que se llama el Caire, y acá se llama el Rio de 

Manicongo; tiene este rio cosa de siete leguas de boca. 
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Este Rey de C o n g o avrá cien años poco mas o menos, que 

tiene nuestra amistad, y pidió bautismo y cristiandad, en tiempo 

de los Reyes de Portugal, y se le inuiaron muchos religiosos 

para esso, y ay alia muchos naturales grandes latinos, y cléri­

gos hijos de la propia tierra y ay obispo de C o n g o y A n ­

gola, que há poco que falleció viniendo a esta quorte y 

de pocos tiempos acá se tiene dañado, de modo que oy tiene 

en su puerto ñaues Olandesas y el Mauricio ( z ) le himuia sus 

embaxadas, y el las torna publicas y secretas, / / 

Rescatase en este puerto, a que llaman Pinda, marfil y de 

ordinario vienen vnas ñaues, y uan otras; tiene le pedido 

su Magestad a este Rey que le dexe hazer una fortaleza en 

este puerto y para esto imuió por gouernador a vn Antonio 

Gonzalez Pita con jente y fabrica para esso, aurá quatro o cinco 
años, y como su Magestad le himuió a pedir la dicha licencia, 
el dicho Rey le entretuuo d e modo que los albañiles y obreros, 

que para esso lleuaua, murieron en la Ciudad de S, Pablo, 

adonde el dicho Antonio Gonzalez Pita fué aportar para de 
ay yr a C o n g o a hablar con el dicho rey, el qual no la quiso 

dar ni la dará, sino fuere como tengo dicho a los ministros de 

Su Magestad del Reyno de Portugal, con otras aduertençias 

importantes; para lo que conuiene al seruiçio de Dios y de 

Su Magestad hazerse la dicha fortaleza, . 

Tienen oy los dichos Olandeses metido en este Reyno la 

seta de Mart in Lutero y Ca lumo, y otras, por donde conuiene 

inuiarse alia trece padres de la Compañía, con que sea vno 

delios Obispo del Reyno de C o n g o y Ango la , que está oy 

uaco, respecto que estos religiosos hazen mucho efecto alia, por 

quanto el dicho rey les tiene mucho respecto, mas que a otra 

ninguna religión, y ademas de esso tiene su Magestad inuiado 

alia padres de S.' Francisco, que no pudieran alia viuír, ni 

(1) Referência a D. Frei Manuel Baptista. 
(2) Referência ao conde João Mauricio de Nassau-Siegen. 
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menos la tierra es para esso; fueron ahora aura cinco años, 

padres de S . t 0 Domingo , y no pudieron alia caber, ni el Rey 

hazía caso dellos, que deuieron hazer cosas por donde el Rey 

no gustó dellos ( 3 ) ; y se deuian de inuiar alia estos religiosos 

de la Compañía para que alia enseñassen y hiçtessen colegio-

y tomasen jente de la tierra por compañeros, por auer alia 

muchos clérigos, hijos de la tierra, y los dotrinassen como 

conuiene y ellos acostumbran hazer. 

Ademas de que como en el dicho Reyno ay infinito cobre, 

que ay minas abiertas en el, dexará que las mande su Magestad 

beneficiar, supuesto que há menester jente que ileue el go-

uernador que ahora vá para este efecto. 

En toda esta costa dende el castillo de S.* Jorge, hasta este 

puerto de Pinda, que es Congo , que deue de auer cosa de 

trecientas y cinquenta leguas de costa, de que su Magestad 

se llama señor de Guinea, no tiene mas fuerça que esta de 

S.' Jorge de la M i n a , por donde se deuian mandar hazer estas 

que digo, y mandar que la población que ay en Pinda, que 

son cosa de cien moradores blancos, criollos de S. ' T h o m é , 

se uengã a viuir junto a la dicha fortaleza, quanto mas ay 

respecto para ello por si hubiera en algún tiempo algún leuan-

tamiento en este reyno, que tengan los portugueses adonde 

se recojan, que ay mas de mil y quinientos hombres esparcidos 

por todo el Reyno. 

Está luego el Reyno de Ango la junto a este, que confina 

el v n o con el otro, que há quarenta y seis años que lo eomert-

çamos a conquistar y fué el primer gouernador a conquistarlo, 

con quien y o fui, Pablos Diaz de Nouaes; tenemos conquis-

( 3) Não é verdade. Frei Luís de Sousa demonstra a heroicidade 
desses, missionários. O autor deste Relatório, demasiado panegirista dos 
Jesuítas, deve tê-los prejudicado no conceito da Mesa da Consciência 
e do Conselho de Estado. O certo é que o sucessor de D. Freí Manuel 
Baptista foi outro Franciscano. 
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tado por la tierra adentro cosa de cien leguas de largura, y 

ochenta de ancho, poco mas o menos, todo poblado, adonde 

aurá cosa de duçientos hidalgos, estos señores de las dichas 

tierras, que les llaman Souas, que tienen dado vassalaje a 

su Magestade, donde no se há echo Christandad por negli­

gencia de acá, por no se acudir con religiosos de la Compañía, 

que los padres que ay oy en el dicho Reyno non son mas de 

diez, o doze, que solo están y sitúen en la ciudad de S.* Pablo, 

adonde están con casa y monasterio que van haziendo, y ansi 

los cristianos que ay en el dicho Reyno, y en la Isla de Loanda, 

que está junto a la ciudad de S.' Pablo, ellos los tienen echos 

cristianos, que y a oy enseñan los dichos jentiles por su lengua, 

que la toman m u y bien y la doctrina que le enseñan, por 

donde conuiene acudir con los dichos padres y hazerse vno 

dellos Obispo, como ay en la India de Portugal, y tiene alia 

hecho gran cristiandad ( 4 ) , lo que acá no ay, por respecto de 

los Obispos, que muchas vezes les impiden no vayan por la 

tierra adentro; y para juntamente Su Magestad sacar las ri-

queças que en los dichos Reynos ay, que ahora se muestra el 

cobre, que es infinito, y con esta ocasión reducirán el animo 

delrey, y sus vasallos y no costará sangre, ni menos gastará 

Su Magestad tanto quanto hubiera de gastar Ileuando lo por 

fuerça de armas; y esto digo por la mucha experiencia que 

tengo de todos estes Reynos y desta costa, por auer quarenta 

y seis años que ando en ella siruiendo a Su Magestad de cabo 

de compañías y Capitán mayor en la campaña y tengo corrido 

el Reyno en tiempo de paz, en tiempo que la teníamos con 

el de Ango la , y tengo sabido y especulado bien lo que hay en 

los dichos Reynos, y trayendo siempre a mi costa cien flecheros 

(4) Referencia, eremos, ao Bispo de Angamale e Cranganor, 
D. Francisco Ros ou. Rodrigues, Sobre este Prelado cfr.: P. ANGEL 
SANTOS, S, J.: Francisco Ros S. }., Arzobispo de Cranganor, primer 

Obispo Jesuíta de ta India em Missionalia Hispánica, 1949, números 
15 e 16. 
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y escopeteros esclauos mios y quatro hermanos míos murieron 

en estas guerras, y mi padre, como todo se uerá mas largamente 

en los papeles de mis seruicios ( s ) que tengo presentados. 

E n este Reyno de Ango la no tenemos tuerca hecha en la 

Ciudad, ni defensa ninguna, solamente tenemos vna ciudad 

a orilla del mar, al qual van cada año veinte nauios y mas, 

a cargar de piecas de esclauos; los unos uan para indias con 

registro de S. Magestade y otros para el Brasil, para trauajaren 

y augmentaren los ingenios de acucar que alia ay, de que 

vienen a Su Magestad grandes derechos en la Ciudad de 

Lisboa. 

Abrá en esta Ciudad cosa de quatro cientos vezinos, y por 

la tierra adentro cosa de sesenta leguas tenemos quatro fuer-

cessillas, y en ellas cosa de ducientos y cinquenta soldados, 

poco mas o menos, y deuia embiar mas jente por respecto de 

no se acabar de leuahtar y perder lo que tenemos ganado, con 

tanto trauajo y tanta jente como nos tiene costado; estas tuercas 

están vnas de otras cosa de quatro o cinco leguas, son de tapia, 

que basta para los j entiles de la tierra. 

Sigúese adelante hasta el cabo Negro , adonde aora tenemos 

vna fuercezilla en Benguela ( 6 ) cosa de sesenta leguas de la 

(Ciudad de S . 6 Pablo, que abrá tres años hizo Manoe l de 

Sirueira Pereira, que Su Magestad le inuió a aquel Reyno a 

conquistarlo, y por gouernador, por se decir auer en el mucho 

cobre, como y o sé y lo v i , que los negros lo rescatan en ma­

nillas, que son vnas argollas, que traen en los bracos y 

piernas . / / 

Y embiandome a m¡ el gouernador Pablo Díaz de Nouaez , 

en vna galeota a descubrir la Costa y rescatar con el jentio 

della, rescaté algún cobre que traxe, por donde lo deue de 

(6) Não encontramos estes documentos. 
( 6) No original: Bengala. 
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hauer en la dicha Conquista, y alia anda oy el dicho Gouer­

nador Manoe l da Siluera (7) hasta el tiempo que de alia parti, 

que aura año y medio, y llegué hasta el C a b o Negro , que es 

mala tierra y sin fruto, que y o no vi, mas antes tiene muchos 

baxos, junto a la costa, y mas adelante no sé nada de la tierra. 

E neste Benguela (6) ay famosos carneros, que tienen 

cinco quartos, que la cola pesa tanto como vno de los otros 

quartos; ay muchas vacas en demasia y todo por aqui son 

vaqueros y ansi está cerca de Benguela ( 6 ) vna baya que se 

llama de las Vacas, que está antes que lleguemos a Ben-

guela 

Y entre Loanda y la baya de las Vacas está vn rio que se 

llama de Amorera, adonde se vá a hazer rescate de manteni­

miento, vacas y otro ganado de dicha Loanda, y aqui se dize 

ay mucho cobre, y dicho no viene a dar en la mar; aquí se 

podia hazer población porque es buena tierra y fértil. 

Sigúese luego mas adelante para la parte del Sul, el cabo 

de Buena Esperança, que es el fin de dicha costa, y en toda 

ella ay poblaciones de negros; no tenemos comercio con ellos, 

solo sabemos auer en ella muchos rios, adonde los nauios hazen 

aguada, mas con las armas en las manos. 

[No verso]: Relação da Costa de Afr ica, começando da 

M i n a atee o C a b o N e g r o . 

BAL — Ms. 51-VIII-25, fls. 73-77v. 

(7) Aliás Seme[i]ra. 

478 



139 

RELAÇÃO DO REINO DE LOANGO 

(16zo) 

SUMÁRIO — Situação geográfica do Loango — Envio de Missionários 

Jesuítas — Comércio e produções — Presença molesta dos 

Holandeses — Utilidade nacional dos Missionários. 

Relação do Reyno de Loango que começa do C a b o de 

Lopo Gonçaluez até o E n g o y que hé o Zaire, Rio de C o n g o , 

pola banda do Norte, 

O Reyno de Loango hé vesinho do Reyno do C o n g o ; só 

o deuide o Rio Zaire que se chama de C o n g o ; tem por costa 

cousa de cento e vinte legoas, pouco mais ou menos. 

T e m na dita costa o seu porto donde os nossos uaõ fazer 

suas feiras, resgatando com a gente da terra, por o Rey ser 

nosso amigo. / / 

Uaõ da Cidade de Sao Paulo a fazer o dito resgate, que 

hé hua panaria de palha, que hé o dinheiro que no dito Reyno 

de Ango la corre, e assi resgataõ algum marfim que há no 

dito Reyno a troco de contarias, que nós lhes leuamos, e 

alguãs palmilhas azuis, vermelhas, e verdes, de Alentejo, e 

assi com algua roupa da Yndia, e cascaueis e outras couzinhas 

desta sorte. 

Este Rey de Loango hé nosso amigo, e como uê que o 

Rey de Congo , por ser ChristaÕ permanece, e tem amizade 

com outros muitos Reis, sendo seu Reyno pouco, e com o 

nosso comercio se tem aumentado, mostra dezejar muito ser 

christaõ, e assi tem pedido já por ue2es lhe mandem lá reli­

giosos para se fazer christaõ, por onde se lhe deuiaÕ mandar lá 

quatro Padres da Companhia para fazerem a dita Christandade. 
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N a õ temos sabido o que há pola terra dentro, por respeito 

que naõ andam os Portugueses por ella, nem temos mais 

comercio com elle que termos lá huá feitoria aonde se resgata 

com elle, e com os naturais da terra aquella panaria, que hé 

infinita, e os naturais naõ tem outro trato mais que fazela, 

e trazela a vender ao feitor que o contratador de A n g o l a lá 

tem no dito Reyno, aonde se resgata o que assima digo, e 

trazem algum marfim quando lho deixaÕ resgatar. 

H á neste Reyno infinito, mantimento de milho, que hé 

mais grosso alguâ cousa que ho nosso; há milho zaburro e 

feijoís, e oando que hé quasi como lentilhas, mas mais groso, 

e inhame, muitas galinhas, infinitos papagaios azuis, que v e m 

de lá capoeiras che[i]as, mas naõ hé boa carne; há gado de 

cabelo, e os carneiros saõ de cabelos e naõ de Iam, e alguãs 

vacas. 

Nes te dito porto estaõ de continuo huás duas naos olan-

desas, que fazem resgate com o dito Rey, e estaõ resgatando 

marfim, e resgataõ alguns rabos de elefantes, que as serdas 

leuaõ á costa da M i n a , com que resgataõ o ouro, que todo o 

gentio as estima como cadeias de ouro; e estaõ os ditos olan-

deses com huá feitoria lá perto da nossa, de modo que os 

nossos resgataõ panos, e os ditos olandeses marfim; e do dito 

porto vaõ a roubar e roubaõ, e assi vaÕ huns e v e m outros, 

e estaõ com os nossos por elRey lhes mandar nos naõ façaõ 

nenhum dano, e por esse respeito o naõ fazem. 

O s ditos olandeses tem também no cabo de Lopo Gon-

çalues, que hé deste mesmo Rey, sempre naos e lá resgataõ 

também o dito marfim, e vem dos resgates de Arda, Benim, 

e outros resgates que da dita ilha de Saõ T o m é (1) mandaõ 

resgatar, e tomaõ vista do cabo para irem tomar a ilha, e dahi 

(1) Este passo indica a íntima relação com o documento anterior, 
bem como a sua data e autoria. Efectivamente neste documento é 
esta a única vez que se fala da ilha de S. Tomé. 
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atrauessaÕ aquele golfo, que hé de 4 0 legoas, pela naõ errar, 

e os ditos olandeses ay as tomaõ, que vem cargadas de 

pes[s]as ( 2 ) , marfim, panaria de algodão, que o dito cabo 

hé deste mesmo Rey, que se lá tiuerem padres, far-lhes há ( 3 ) 

que naõ consintaõ nos seus portos aquella gente, nem tratem 

com elles, mas antes façaõ por os tomar, que se lhes derem 

azo para ysso falo haõ, e como h u í vez os naõ consíntiré e 

3hes fizerem mal, guardarse haõ dali, e de seus portos. 

Podiase lhe mandar uma armada de 2 ou 3 galioés, para 

alimparem aquella costa do cabo Verde até lá, e fariaõ grandes 

presas, e seria de muito effeito, e de grande seruiço de Deus e 

de Sua Magestade, que aumentará os seus uasalos e deminua ( 4 ) 

as forças do enemigo, que todos os nauios que por aqui andaÕ 

saõ ladroes mercadores e naõ leuaõ muita forsa, e se podia 

fazer nelles grandes prezas com que lhe[s] desminuisem as 

forsas, e as acrecentásemos a nós, e se sostentasem os nossos 

galeÕis de armada. 

[No versa]: Relação tocante ao Reyno de Loango. 

BAL — Ms. 51-VIII-25, fls. 71-71 v. 

(2) Escravos, 
(3) O sentido exige: far-lhes haõ. 
(4) Leia-se: demimtirá. 
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CONSULTA DA MESA DA CONSCIÊNCIA 

(18-1-1620) 

SUMÁRIO — Propostas feitas pelo Bispo do Congo e Angola à Mesa 

da Consciência e Ordens — Despachas da Mesa. 

Dando o Bispo 00 C o n g o e Ango la huã larga conta a EIRey 

do estado do Bispado, se remeteo á M e z a e consultou: 

1.° Q u e ao Capellam mor delrey de C o n g o se lhe dese o 

Arciadagado (1) de C o n g o , e o faça Capellam fidalgo de Sua 

Magestade. 

2.° Q u e se dê a EIRey de C o n g o a aprezentaçao do daiado 

emaisdignidades , econezias, com alguãs declaraçoins. 

3 . 0 Q u e EIRey de C o n g o proueja a Sé de Ministros e 

salários para elíes, e que os Padres da Companhia leiaõ ali huã 

liçaõ de Cazos (2). 

4 . 0 Q u e se acrescente a fabrica da See. / / 

5. 0 Q u e se acrescente o ordenado do Bispo com certas obri-

gaçoins. / / 

6.° Q u e se faça Cemitério á custa da fazenda real. j / 

7°(3) 

8.º Q u e se ponhaõ Coadjutores dos (4) presídios. 

9.° Q u e se dese hum sino e 1 o reis para a fabrica da igreja 

de Loanda; que os padres da Companhia preguem quando 

o Bíspo lho pedir. 

10.° Q u e se faça huã Igreja em Quilanda. 

(1) Leia-se: Arcediagado. 
(2) Casos de Consciência, Teologia Moral, Casuística. 
( 3) No documento há um salto do n.° 6.° para o 8.°. 
(4) O sentido parece exigir: nos. 



11° Q u e EiRey de C o n g o faça hü convento de reügiozos. 

1 2 . 0 Q u e o Bispo nomee o vigário de Bangela(5), e a 

seruentia dos officios que vagarem, 

[Lisboa] 18 de Janeiro de 6 2 0 . 

B N L — C P , Ms . 155, £1. 79 v. 

NOTA — Este documento estava na Secretaria da Mesa a 
fls. 110. Apenas se conhece actualmente este sumário, da pena de 
D . Lázaro Leitão Aranha. 

Em consulta da Mesa da Consciência, de a de Março do mesmo 
ano responde-se ao n.º 5 do documento supra, por estas palavras; 

«Viosse por ordem do Marquez Viso Rey a consulta da Mesa 
do Paço que com esta torna e por ser cousa ordinária o que nella se 
concede ao Bispo de Angolla, pareçeo que sendo V . Magestade seruido 
de que elle torne para o seu Bispado, sem embargo do que se aponta 
nas consultas que desta Mesa se tem inuiado a V. Magestade, que 
se lhe deue conceder o que pede. / / 

Lisboa, 2 de março 620.» 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 27, fl. 37. 

(5) Leia-se: Benguela. 
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CARTA DA SECRETARIA DE ESTADO 
A O COLECTOR EM PORTUGAL 

(20-1-1620) 

SUMÁRIO — Dinheiro que teria sido indevidamente arrecadado pelo 

Bispo do Congo — Manda consultar o Núncio em Espa­

nha sobre o referido, problema. 

Hauendo riferito à Nostro Signore quelche V . S. scriue 

con lettere di 2 di Nouembre , che il Vescouo d ' A n g o l a ( 1 ) 

habbia riscosso nomine Camerae molti migüaia di scudi, et 

appropriatel' à casa sua, è parso à S. Santità prima di risoluer 

altro che V . S. ne scriua à Monsignor N u n t i o in Spagna, e 

stabilischino fra loro; perche potrebb' essere, che in questo 

negotio s'incontrasse qualche difficoltà, che hora non si pensa, 

onde sara bene di scuoprir prima paese, poiche quanto alio 

scriuere di quà Breui e Lettere che lei ricorda, se fará, ma par 

che questa sia 1'ultima cosa, che s'abbia à fare. / / 

E t il Idio [?] la prosperi. 

D i Roma, li 20 di Genaro 1 6 2 0 . 

A V — Nunziatura di Portogalh, vol. 1 2 , fis. 196^-197. 

(1) D. Frei Manuel Baptista. Esta questão do dinheiro que teria 
sido trazido indevidamente pelo Prelado, arrastou-se por muito tempo, 
sem que tenhamos deparado ainda com o seu ponto final. 
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INFORMAÇÃO DO REINO DO CONGO E ANGOLA 

(20-4-1620) 

S U M Á R I O — A fortaleza do Finda — Prisão do Deão Diogo Rodrigues 

Pestana — Como foi eleito D. Álvaro III — Missionários 

Jesuítas — Que se execute o que foi decidido feio Con­

selho da Índia sobre Pinda—Malogro da expedição de 

António Gonçalves Pita — Cobre no Congo e Loango — 

Navegação feio Ambriz do cobre das minas de Pembe. 

N a era de 6 1 0 mandou Sua Magestade, Antonio Gon-

çaluez Pitta, ao Reyno de C o n g o , para que tratasse cõ o Rey 

delle como se [h]auia de fazer a fortaleza no porto de Pinda 

e lançar delle os olandezes, com orde que, tendo cõsentimento 

do ditto Rey, elle a fosse fazer e assistisse nella, até a pôr e m 

estado defensauel. / / 

Foy Antonio Gonçaluez, e chegou á Corte do Rey que 

étaõ reynaua, que se chamaua D o m Aluaro: que naõ somente 

lhe negou o cÕçentimento para se fazer a dita fortaleza, mas 

aynda o lançou da sua Corte e Reyno, donde se ue[ i ]o para a 

Loanda, e dahi escreueo a Sua Magestade, que por vitima 

resuluçaõ, com ynteiras e uerdadeiras informações, mandou ao 

bispo(1) que conuocasse a esta Loanda todos os ecclesiasticos 

do Reyno do C o n g o , e que uindo elles cõ esta dissimulação, 

prendesse a D i o g o Roíz Pestana, DeaÕ da Sé daquelle Reyno 

e Confessor do Rey, a quem, cÕ grande fundamento, se impu-

tauaõ as culpas do dito Rey, e que preso o éuiasse a este Reyno 

(1) D. Frei Manuel Baptista Soares. 



de Portugal. Mandando outrosi ao gouernador ( 2 ) , que tanto 

que o bispo tiuesse dado á execução o que se lhe ordenaua, 

elle mandasse lançar pregoís que todos os portuguezes e uas-

sallos de Sua Magestade, que estiuessé e rezidissé no Reyno 

de C o n g o , dentro de seis mezes se uiesse a Loanda, e que o 

ditto senhor lhes perdoaua todos e quaesquer delictos que 

tiuesse commetido, como mais largamente se contem na pro-

uisaõ que do conteúdo se mandou passar. T u d o se cumprio 

pontualmente, e Diogo Roíz Pestana ue[ i ]o preso ao Reyno 

de Portugal, aonde faleceo. / / 

E tendose nestas cousas do C o n g o e na fortaleza de Pinda 

tomado a resuluçaõ que mais paresce que conuinha ao seruiço 

de V . Magestade, se extinguio o Conselho da índia ( 3 ) , e 

dos outros Conselhos naõ só naõ foy recado é rezao do que 

tinha precedido, mas aynda na M e z a da Conciencia foram 

cartas ao bispo é que se lhe dizia como tirara os Clérigos do 

Reyno [do] C o n g o , e da M e s a da Fazenda, ao gouernador, 

como impedia o comercio detendo os homês que naõ acudiaõ 

a seus prouimentos [?] sem que [h]ouuesse outra ordem que 

eu sayba, senaõ que quoando foi Manoel Cerueira Pereira se 

esçreueo ao Rey de C o n g o , e quoando foy Luis Mendes de 

VascÕcellos, em rezaÕ da fortaleza de Pinda e para que desse 

fauor para isso. A que respondeu com os égannos de que custu-

mam vzar nestas e em semelhantes matérias.// 

Ve[ i ]ose emfim Antonio Gonçaluez, por mandado de V . 

Magestade, [h]auendo seis annos que esperaua esta vitima 

rezuluçaÕ. 

Esta empreza da fortaleza de Pinda se começou há dez 

annos e aynda agora está nos primeiros princípios, se naõ que 

tem de menos o cabedal que com Antonio Gonçaluez, com 

soldados, officiaes e o mais que leuou, se meteu.// 

(2) Supomos tratar-se de Bento Banha Cardoso (16-4-1611 a 
Outubro 1615). 

(3) Supõe-se extinto em 1614. 
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Viuia naquelle tempo elRey D o m Aluaro, a qué depois 

sucoedeo no Reyno hú seu irmaõ que depois de feyto Rey, 

dahi a poucos mezes foy morto é huã Ermida de Sancto A n ­

tonio pelo duque Manibamba e seus sacazes, deyxandolhe o 

seu corpo sem sepultura por muitos dias. 

Leuantou este Manibamba, depois da morte deste, por Rey 

-a hu sobrinho do mesmo e filho delRey D o m Aluaro, man­

cebo, dizem que pouco sóbrio e mal acustumado, que há 

poucos mezes tem guerras apregoadas com o mesmo M a n i ­

bamba, que hé seu sogro, e o que matou o outro e o fez a 

elle Rey. / / 

T e m este Manibamba, que se chama D o m Ioaõ da 

Silua ( 4 ) , seus [ejstados, da nossa pouoaçaõ da Loanda como 

trinta Iegoas ou trinta e cinco; hé poderoso e de grandes ardis. 

A o trabalho desta guerra que se ordia, pelo dano que delia 

se podia seguir á Christandade e ao comercio que lá tem os 

portuguezes, acudirão os padres Duarte V a z e Matheus Car­

dozo, da Companhia de Jesus, ambos letrados e bons religiozos, 

e tem (segundo tiue de lá por cartas) reduzido o negocio a 

pax, que naÕ será m u y firme entre elles porque o Rey hé 

inquieto e Manibamba naõ se fia delle e assi naõ irá á sua 

Corte. 

N o que toca ao consentimento delRey de C o n g o e dos 

do seu Reyno para se fazer a fortaleza, pello que neste parti­

cular tem passado, se collige bem que o naõ dará, e aynda que 

o desse fora o que custumaÕ sempre, que hé faltarem com 

palaura, e cõ a ajuda do conde Manisonho e dos moradores 

de Pinda, que hé muy nessessario para a fortaleza se pôr e m 

estado defésaüel. 

Paresseme que Sua Magestade deue mandar que com toda 

a dilligencia se dê á execução o assento que sobre estas couzas 

(4) Na sua carta de 19-10-1619, a Monsenhor Vives, o Rei do 
Congo chama-lhe D. António da Silva. 
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do C õ g o e Pinda se tinha tomado no Conselho da índia, sem 

que em couza alguma se altere ou diminua, porque se fez 

com conselho e deliberação deduzida das uerdadeiras infor-

maçoís que se tinhaÕ do Rey de C o n g o e de seu trato simulado, 

a que se seguiu o effeito que se uio das cartas que depois disto 

leuaram Manoel Cerueira Pereira e Luis Mendes de Vasco-

gonçellos. 

E porque entendo que esta ordem que se tinha dado no 

Conselho da índia seria que se fizesse a fottaleza no porto de 

Pinda por força e aynda que o Rey de C o n g o naõ quizesce, 

para que iá naquelle tempo se mandauaõ ( 5 ) duas carauellas 

com cal e auiamentos que com a tormenta de S. Lucas deraÕ 

á costa, e daly a pouco se extinguio o Conselho da índia. 

Paresceme tambe, que ascentandose no Conselho de Sua 

Magestade que por estes respeitos da entrada que dá aos olan-

dezes eIRey de C o n g o , porque tapa os caminhos muitas uezes, 

impedindo o comercio aos pórtuguezes, que hé do direito das 

gentes (6), dandolhe bajoas (sic) quando se lhe offereçe fazeüoy 

que he tomarem a fazenda a hu homé e poré[no] sem mais 

ser ouuido pelos ares fora do Reyno, sobre o que tambe custu-

maõ fazer com outros, negando!he[s] todo o nescessario, até 

a agoa, a que chamaõ excomunhoís da terra; sendo V . Mages ­

tade informado lhe mandou escreuer que tratasce miihor os 

pórtuguezes que naquelle seu Reyno andauaÕ e uiuiaÕ, orde-

nandosse ou estando ordenado, como digo, que a este Rey se 

faça guerra, para effeito de se fazer a fortaleza, ou pata outtos 

do seruiço de Deus e de Sua Magestade, se deue começar esta 

pela nossa pouoaçaõ de Loanda, começando a marchar para o 

Reyno de C o n g o com os moradores, seus escrauos e c o a gente 

dos souas uizinhos, a que é prouauel se ajunte outros dos uas-

sallos delRey de C o n g o , e como por esta uia se apertar com 

( 5) O sentido exige a leitura: mandarão. 
(6) Assim o pensavam os Juristas, da época. 
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o ditto Rey uirá em todos e quoaesquer honestos partidos que 

delle se pretenderem, e em que se £aça a fortaleza, cuja era-

preza paresce mais difficultoza cometida por aquelle lugar por 

onde dizem que será milhor fazerse, que no üheo dos Cauallos, 

íunto ao porto de Pinda; e a rezaÕ que mais concludente me 

paresce para isso hé que o ditto Rey naõ fará couza alguma 

é nosso fauor que naõ seya por medo, e este terá mais depreça 

sendo commetido por esta parte por onde hé iá o caminho 

sabido dos nossos e se pode começar a g [ u ] erra cõ a commodi-

dade que iá digo e com as esperanças de que neutrais daquelle 

Rey no se lance da nossa p a r t e . / / 

E estas consideraçoís naõ pode [h]auer é Pínda, aonde 

todos saõ notoriamente inimigos, assi por sua natureza, como 

pello trato que iá tem com os olandezes e mais amigos do Rey 

do C o n g o pello pouco que os carrega com tributos por os tet 

fieis e inimigos nossos e defenderem a entrada daquelle Rio 

aos portuguezes que por elle querem ir a comerciar, como eu 

ui por há carta escrita por elRey D o m Aluaro a Manisonho, 

que hé C o n d e daquella terra e porto, é que lhe dizia que dis­

sesse a Pero Abrantes, que hé hú framengo, mestre das naos 

que andaõ continuas naquelle resgate, para que tem ascentada 

feytoria no dito porto de Pinda, que se naõ fosce sem carta 

sua para o Conde Mauricio e para o Rey de Dinamarca, e que 

tiuesse grande cuydado na defença da entrada daquelle Rio 

Zayre aos Portuguezes, de quem tinha étendido que naõ tra-

tauaõ mais que de lhe deuaçar o seu Reyno e buscar nelle 

ouro e prata. / / 

Desta carta vieraõ alguns traslados ao Conselho da índia 

e se achará aynda a própria nos papeis de Antonio Gonçaluez 

Pitta, que está e gloria, em cuya maõ eu a uy. 

Naquel le Reyno e no de Loango hé certo que há muito 

cobre, e no de Loango que parte com este de C õ g o o resgataõ 

os olandezes. / / 
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A s minas de Congo , segundo o ouui estaõ é Pemba, que 

hé no meyo caminho que há de Loanda para a C y d a d e do 

Saluador, Corte do Rey daquelle Reyno, junto a hü rio que 

châmaÕ Ambris , por onde també ouuí ao bispo D . Fr. Manoel 

Baptista, que se podia nauegar o ditto cobre em canoas até 

á entrada que faz no mar, que deue ficar da Loanda couza de 

uinte legoas. / / 

Estas minas offereceo o Rey de C o n g o a Sua Magestade 

no tempo que quá mandou os vltimos ébaixadores, e como se 

lhe naõ lançou entaõ maõ da offerta, como eu vi por hua carta 

de V . Magestade, as arredarão elles a hú Baltezar Roíz Serpa, 

portuguez m u y intelligente nas couzas da Guiné, q u e em 

rezaõ dos assentos que fez com os dittos ébajxadores foy a 

C o n g o e lá o detiúeraõ m u y t o tempo com éganos, sé é couza 

alguma da cultura das minas lhe deffirirem a propozito, até 

que elle se ue[ i ]ò ao Reyno de Portugal, aonde morreo o anno 

passado. / ' / 

A este Baltezar Roíz, que era home uerdadeiro, e tido nessa 

conta, ouui marauilhas do rendimento das minas e da bondade 

do cobre, de que mandou fazer expiriencia a Ceuilha. 

Isto hé o que das couzas do Reyno de C o n g o sey pello 

modo que aqui o digo, e o que entendo que conué ao seruiço 

de Deus e de Sua Magestade mandar prouer. / / 

Ê Madrid a 20 de Abri l 620 . j j. 

A gente daquelle Reyno de C o n g o hé m u y dada á ozio-

zidade. A l g ú s delles mui destros e espada e adarga com que 

brigão, outros com arco e frechas. / / 

Manoel Vogado Sottomaior. 

[ N o verso]: Jnformaçaõ do Reyno de C o n g o e Ango la . 

BAL —Ms. 51-VIII-25, fls. 52-56v. 
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RELAÇÕES SOBRE O REINO DO CONGO 

(4-6-1620) 

SUMÁRIO — Trata do problema de abrir uma via de comunicação para 

a Etiópia através do Reino do Congo — Relação do licen­

ciado Rafael de Castro sobre o mesmo assunto. 

RELAZIONE DATA A HONSIGNORE ACCORAMBONO COLLETTORË DI 

PORTOGALLO CIRCA LA STRADA, CHE SI PRETENDE DEL REGNO 

DI CONGO A QUEIXO DEL PRETE GIANI. 

Dalla Ci t tà chiamata dei Saluadore, doue risiede il Rè di 

Congo , sino al Regno di Bata, posseduto da un Vassallo suo, 

ponno essere da 7 0 ò 80 leghe. 

Dalla Ci t tà di Bata fino al Regno di Ocanga , posseduto da 

un suddito del detto R è d i Bata, ponno essere da 80 ò 90 leghe. 

Dalla Città di O c a n g a fin dove risiede il Prête Giani sarano 

da 300 leghe, secondo dicevano gli antichi. Pero à tempi nostri 

il Padre Licenceato Raffaello di Castro, naturale de Jacuman 

nella nuoua Spagna, huomo curioso, e di grande sperienza, ando 

al detto Regno di Ocanga, e passo molto più oltre per haver 

notizia delia gente che portavano croce di legno al collo, et erano 

de! Paese dei Prête Giani, et arrivò piu dentro, Gl i domandarono 

di dove veniva, e dove andava, et esso li rispóse, che veniva da 1 

Regni di Manicongo, il cui Rè era Cristiano, et andava per con­

vertiré, e far Cristiani; e loro gli dissero, che havrebbero da 

esser fatti Cristiani per mano sua. M à come già non intendeva 

la lingua di quei paesi, ne haveva interprete, se ne torno a 

Congo , e fece la relazione al Rè di quanto haveva vedùto, et 

io mi ci trovai presente, et affermava, che dal Regno di Ocanga 

sin dove lui era arrivato ci potevano essere da 200 leghe in 
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circa. Jo dico per cosa certa, che se Sua Santità havrà gusto, che 

si scapra questa strada, che il Rè di C o n g o lo fará con gran 

prontezza. E se ii Papa gli lo scriverà, overo manderà persona 

per questo effetto, esso lo fará volentieri, perche detto Rè fà 

grande stima delle lettere, e comandamenti di Sua Santità, e 

desidera la grazia sua. 

Alcune volte parlando e discorrendo il Rè con li suoi C a v a ­

lieri, dove io mi trovai presente, lo sentij dire, che havrebbe 

molto caro haver commercio col Prete Giani per ridurlo al 

grembo della Santa Chiesa Romana, e molto piú 1'havrebbe caro, 

se la Santità Sua ponesse la mente in aprir questa strada per il 

suo Regno. E faceva esclamazioni à D io , supplicandolo le facesse 

tanta grazzia, che à tempi suoi.vedesse almeno quest' opera 

incominciata per persone libere d'ogni interesse próprio, mà 

solo guardessero alia carita et amor di Dio , e questo lo diceva, 

perche vedeva alcuni ministri nella Cristianità diffettosi In 

questo particolare dell' interesse próprio. E t una delle cose piú 

principali, che haveva da trattare con Papa Clemente l 'Ambas-

tiadore D . Antonio Manuele , che mori in Roma, era d'aprir 

la strada di C o n g o al Prete Giani (1). 

BAL — Rerum Lusitanicarum, vol. XV, fls. 171V.-173. (Ex cód. 
Vat. Lot. 6723, pág. 2). 

NOTA —Ottávio Accorambono ou Accoramboni desempenhou 
as funções de Colector em Portugal desde 4-6-1614 a 4-6-1620, com 
o título de Bispo de Fossombrone. Era da família da célebre Vitória 
Accorambona. Cfr. HENRI BlAUDET—Les NonciatUTes Apostotiqttes 

Permanentes, Helsínquia, 191 o, pág. 249. 

Como o documento não está datado, damos-ihe a data extrema 
em que poderia ter sido apresentado ao Colector Pontifício, pois 
decerto o foi durante mttnere. 

(1) Desconhecemos o Autor da relação. A afirmação final não 
se encontra referida nos documentos que conhecemos sobre a missão 
de D . António Manuel, mas pode o encargo ter sido feito verbalmente. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(17-7-1620) 

SUMÁRIO—Dificuldades opostas pelo governador Luís Mendes de 

Vasconcelos à conquista de Benguela — Descortesias do 

mesmo Governador a Cerveira Pereira e aos Padres Jesuí­

tas— Pedido de missionários da Companhia de Jesus. 

Senhor 

Da Loanda escreuy a V . Magestade, em como me deliberaua 

a m e ir meter em Bemguela com a gente noua que desse Reino 

vejo ( 1 ) , por uer que os mandaua Luis Mendes a morrer; 'por­

que serto esta gente noua há logo de adoesser, e como naõ tiuer 

quem se adoa delles, e lhe[s] acuda com o nessessario, nenhum 

escapará. E assy por auer lastima delles, e naõ se acabar de todo 

aquela praça, m e embarquey e esta faço sete legoas da Loanda, 

de hum porto que chamaõ a barra de Corimba, agoardando que 

da Loanda me venha hum pataxo meu com alguãs couzas nes-

sessarias pera Benguela e matalotagem, porque andandome eu 

aviando com muita breuidade, e vendo Luis Mendes que todos 

comcorriaõ com suas fazendas a me auiarem, e fiarem de mim, 

naõ o leuou em paciência porque imaginou, pello estado emcme 

os amotinados me puseraÕ, (ou pera melhor dizer) elle, que 

eu estiuesse imposibilitado pera poder jr seruir a Vossa M a g e s ­

tade. E vendo totalmente que tudo me sabejaua e que eu me 

embarcaua, pera me perturbar e ver se podia atalhar a eu não 

(1) Leia-se: veio. 
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ir, ordenou que hum escriuaõ que serue por prouizaõ sua, no 

mejTjo de hua Rua, indo pera a praia, a cornar mantimentos, 

e o que me hera nessessario pera esta jornada, me citasse, e em 

effeito me citou, pera m e porem demanda sobre hum negro; 

e dei huã reprehensaõ ao escriuaõ, fazendo pergunta porque 

ordem vinha fazer aquela deligençia, e me respondeo que por 

ordem do ouuidor. / / 

V e n d o isto, mandey hum recado ao gouernador queixan-

dome de se quebrar a ordem de V . Magestade, pois mandaua 

que nem no çiuel, nem crime, nem por respeito algum me per­

turbassem a eu fazer minha jornada a Benguela, e mais quando 

era com falçidade, pois constaua que eu naõ deuia nada a nim-

guem, nem o meu negro, que bem se entendia que eraõ 

inuençoens pera me estornarem fazer minha jornada pera o 

seruiço de Vossa Magestade. / / 

Respondeo que pouco imporcaua a citação, que naõ tomasse 

pera achaque isso, pera naõ ir. À carde tornou o mesmo escriuaõ; 

na mesma Rua tornamdo eu á praia ao mesmo effeito, me tornou 

a citar, dizendo que lho mandaua o gouernador. E que auia de 

fazer a deligençia bem feita pera dar fé. Reprehendio aspera­

mente, e sem falta o tratara mal se naÕ fora hum Sacerdote que 

vay comigo por Vigairo pera Benguella, que me teue maõ; 

fuime á praia. E estando vendo medir e receber huá quantidade 

de farinha de guerra pera a jornada, chegou á porta do A l m a z e m 

donde isto era, hum Francisco Roíz dAzeuedo, home da na­

ção ( 2 ) que serue de Ouuidor, e hum escriuaõ seu por nome 

Cosmo Damiaõ, oucrossy da naçaõ, que esteve na sancca inqui-

çissaõ, e sahío pello perdaõ, dizendome o Ouuidor da parce do 

gouernador, que elle me chamaua, que lhe fosse dar hua pa-

laura. Respondi que eu estaua vendo resseber aquelle manti­

mento, que me andaua auiando, que nouidade era ou que rezaõ 

tinha de me mandar chamar, quando eu o quisera ir ver a sua 

(2) Judeu. 
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caza e elle naõ quis; aquy se comessou a soltar em palaufas o 

Ouuidor, m u y descompostas, a que lhe respondy que auia de 

fazer queixume delle a V . Magestade e de seu mao proce­

dimento. / ' / 

Neste tempo chegou Luis Mendes com mais de sesemta 

homês e com seu filho, e vendo [o] eu vir sahy da caza adonde 

estaua mais de sessenta passos, a teçebello; e chegando a elle 

com o chapeo na maõ lhe perguntey que mandaua em que o 

seruisse. Respondeo, que todos o ouuiraõ: sois hum traydor, 

embustejro, emganador, que tendes emganado a EIRey e me 

andais aquy amotinando a terra com vossas velhacarias e trejçoens, 

e sey muito bem que não aveis de jr a Bemguela, nem quereis ir 

(pellas mentiras que tendes escrito). Após isso gritando por hum 

mejrinho que chamaõ o pardo: pegai nelle e desarmayo. Res­

pondy que elle falaua naquela forma com poder de seu cargo, 

que estando em outro estado me naõ trataua ninguém daquela 

manejra. A isto lançou maõ de huã adaga, arremetendo pera me 

dar com ella se lhe naõ pegara no braço hum Capitão por nome 

G o m e z Roí Morales, que se soubera que o chamauaõ pera o tal 

effeito naõ ouuera de vir. Ass im me fez Deus muita mercê 

terme dado sua maõ. Conçiderando que me naõ afrontauaõ inj-

migos da sua fee senaõ hum homé que reprezentaua a pessoa 

Real de Vosa Magestade e seu filho, com sete ou oito se abra­

çarão comigo fazendome a capa em pedaços, cinto e talabartes, 

de modo que fiquey em corpo, desarmado, e desta maneira 

me mandou leuar em hum batel a hum nauio, aonde me pos 

muitos goardas, sem querer que nenhús Religiozos nem Clérigos, 

nem seculares fosem falar comigo, só a fim de eu naõ ter o 

nessessario pera poder leuar pera Benguela, e tudo era mandarme 

recados que pedisse tudo quanto quizesse da fazenda de Vosa 

Magestade, que tudo me daria, a que respondy sempre que eu 

comessara a gastar minha fazenda naquela Conquista por naõ 

dar conta da de Vossa Magestade e que assy naõ queria mais 

delia que o que tinha dado, pollo que me desse os soldados 

495 



velhos que lhe tinha pedido e os caualos, que era o que convinha 

pêra Vossa Magestade ficar bem seruido, e que me desse h u m 

Capitão como lhe tinha pedido auia muito tempo pera ir em 

minha companhia, pois naÕ tinha hum home experimentado na 

guerra comfidente. Respondeo que elle naõ auia de forçar ningué 

e quassy naõ tinha quem me dar. / / 

V e n d o todas estas couzas, por me naõ perder de rematte dei 

á vella e me uim aquy poer, a esperar pello pataxo, e outras 

couzas que me saÕ nessessarias, pera naõ mandar a esta Loanda 

emquoanto este home aquy assistir. Estado fazendo esta me 

chegou o pataxo com tudo que esperaua. E assy me faço á uella 

a seguir minha viagem com o fauor de Deos, pedindo a Vosa 

Magestade me faça mercê que com muito rigor se tire deuassa 

do procedimento que comigo teue Luis Mendes , que se castigue 

comforme o negocio está pedindo, que de seu filho naõ faço 

queixume, que se eu viuer, eu tomarey satisfação, e quoando 

naÕ hum filho tenho e parentes que a tomem. / / 

A q u y vay o Rol da gente que leuo comigo, que quando eu 

estaua em Benguela e tinha çem homés ou nouenta e tantos 

velhos da terra, e experimentados na guerra, não pude numea 

jr saber das minas, q[u]oanto mais agora com quatro moços sem 

nenhuá experiência, e nouos na terra, que por força haõ de 

adoesser. Se Vossa Magestade for seruido que eu vaa com isto 

por diante, mande que com muita breuidade me venha desse 

Rejno a gente nesséssaria aly em derejtura, ou mandar ao go-

uernador que vier pera este Rejnno de Ango la , que da gente 

deste Rejno me mande sento sincoenta homes da muita gente 

que no campo traz Luis Mendes , e com se fornecerem os pre-

zidios como Vosa Magestade tem ordenado, fica sobejando muita 

gente, e assy se escuzará a desse Rejnno; mandando porem que 

todos os degradados que forem pera tomar armas, venhaõ pera 

aquela Conquista. 

Luis Mendes m e naõ quis dar nenhuá poluora, nem outras 

nenhuas moniçoens pertencentes àquela Comquista, e assy vou 
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sem cilas e sem hum ferreiro que saiba comsertar hum arcabuz. 

V . Magestade mande acodir com breuidade, e em forma que se 

cumpraõ seus mandados, e naõ permita que eu acabe a uida 

naquela conquista sem effeictuar seu Real Seruiço. Sobre esta 

matéria e outras tenho escrito largo a V . Magestade e assy naõ 

tenho mais que dizer senaõ que me mande V , Magestade jr 

pera minha caza, ou que me acuda com o nessessario como tenho 

pedido, e o peço, que se m e nao roubarão passante de trinta é 

dous. mil cruzados, mandara emprestar mais dinhejro a V . M a ­

gestade pera me mandar mais gente e minejros e fundidores; 

quis Luis Mendes poerme neste estado, e ao Seruiço de Vosa M a ­

gestade. Vossa Magestade saberá tudo, que eu lho prouarey 

largamente. 

Já tenho escrito a Vossa Magestade se naõ Ouça Luis M e n d e s 

em matéria de gastos de Benguela sem eu estar prezente, porque 

tem roubado a Vosa Magestade e nenhuá couza se lhe ade 

leuar em conta, se me ouuirem. E assy muito menos os que fes 

neste meu apresto, e pagas destes pobretes que leuo, porque 

tudo fez fora das ordens que V . Magestade tem dado, como 

Vosa Magestade se pode mandar bem emformar do seu feitor 

Saluador de Mejreles; e porque eu lhe naõ quis asinar os falços 

gastos que tinha posto em despeza, por saber tudo falço, e naÕ 

verdadej ro, e como eu desde tão temra idade que comessey a 

seruir a Vosa Magestade, tiue sempre o intento c m poupar 

Sua Real fazenda e acresentala como sempre fiz, e naõ deminuila, 

estranho agora o ver a liberdade com que se comsume, e assy 

digo senhor por descargo de minha conçíencia como leal vaçalo 

que sempre fuy e serey athé o fim da uida, que V . Magestade 

mande se tenha particular cuidado com esta conta. Porque como 

digo mostrarey roubare muito ás claras a fazenda de Vossa M a ­

gestade. E algum gasto que faz hé em hús pannos de palha que 

comforme ao valor deste Rejnno ganha a sincoenta por cento, 

porque cobra nos direitos de V . Magestade, que hé outro e pratta. 

MONUMENTA, VI 32 
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M u i t a confiança tenho em Deos de me fazer mercê que 

V . Magestade fique muito bem seruido de mim, pois leuo em 

minha companhia Padres da Companhia de Jesus, que tanto 

tem' trabalhado por dar bom fim a este meu apresto, para esta 

jornada,, e sofrido por seruiço de Deos e de Vosa Magestade 

muitas afrontas e moléstias depois que me recolherão em seu 

santo colégio, de modo que indo os padres Reitor Jheronimo 

V o g a d o ter com Luis Mendes pera effeito de o fazer sabedor 

como eu sem a gente velha que lhe tinha pedido e pedia estaua 

deliberado de me ir, como cõ effeito vou com estes pobretes, taõ 

cruel hodio tem contra o seruiço de Deos e de Vossa Magestade, 

que em comessando a proporlhe o que asima digo o naõ quis 

ouuir, antes com pai auras ásperas e descompostas lhe disse, for­

mais palauras: padre, vasse fora de minha caza, que bem os 

conhesso e conhessidos saõ, por embusteiros e falços e eu sey bem 

seus emrredos, e vasse fora de minha caza, que me emcho de 

cólera e farey hum desatino. / / 

O pobre Reitor, que hé um Santo, lhe quis replicar, e 

comessou a dizer que o ouuisse, que vinha a seruiço de Deos 

e de V , Magestade, e que esta era Sua; e leuantandosse da 

cadeira aonde estaua, o botou pella porta fora a elle e ao com­

panheiro, com outras muitas palauras, de que todo o pouo tem 

recebido muito escândalo e haÕ de escreuer a V . Magestade; 

e porque nas guerras que athé gora fez e faz e entenderem 

serem sem ordem de V . Magestade, e assy ficarem injustas, o 

naÕ quizeraÕ numca acompanhar nellas, e vendo que nesta jor­

nada o faziaõ em minha companhia, procurou por todos os 

me[Í]os estorualo, e assy por naÕ ter effeito aquela Conquista, 

estando eu no nauio em que uinha prezo com as goardas, indo 

o dito padre Rejtor e hum companheiro dos que estauaõ depu­

tados pera irem comigo a esta jornada, estando jaa metidos em 

hum batel pera m e irem ver á nao, o gouernador que ally estaua 

perto mandou por hum meirinho, com muita descortezia, obri­

gando os a que naõ fossem á nao e o[s] fes desembarcar, o que 
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deu motiuo a todos os que ouuíraõ e souberaÓ, a ficarem m u y 

escandelizados, e emtenderem seu tnao animo, e desejar que os 

padres naõ tiuessem de me acompanhar. -Mas como ellesentem-

dem e sabem pellos que naquela Conquista estiueraõ, o de 

q[u]oanto Seruiço de Deos e de Vossa Magestade hé ir elie 

avante, naÕ dezistiraõ de me acompanhar, e assy deue Vossa' 

Magestade mandar se trate com o prauinçial que mande padres 

pera aquela missão e nouo Rejnno, dandolhes mais larga porçaõ 

da que se daa na Loanda, porque como hé terra noua hé 

forssado acrecentarselhe e com elles ally e com seu bom exem­

plo irá avante aquela Comquista e se delirará ( 3 ) a fee catholica, 

que hé o principal intento de Vosa Magestade nestas nossas 

Conquistas. / / 

Nosso Senhor a real pessoa de Vosa Magestade goarde por 

largos annos. / / 

Desta barra: de Corimba, indo iá á uella, aos 1 7 de Julho 

de 1 6 2 0 . 

a) [Manoel Cerurª Pra] 

MB — Egortoniana, Ms. 1133, fls.-357 (442) - 358v. (443) 

(3) Leia-se: dilatará. 
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EMBAIXADOR DO REI DO CONGO EM ROMA 

(25-7-1620) 

SUMÁRIO — Monsenhor Vives trata dos negócios do Congo — Envio-

de Missionários Capuchinhos ao mesmo Reino. 

Si aspettará che Monsignor Viues tracti delli parcicolari che 

V . S. scriue douer trattare in nome dei Rè di C o n g o , e fra 

tanto è stato di moita consolatione il tagguaglio che V . S. hà 

dato delle cose di quel Regno con letcere di 16 et 30 di M a g g i o , 

et copie di una di quei Padri Giesuiti, e d'un altera che scriue 

à lei il medesimo Rè, E t il Jddio (?) la prosperi. 

D i Roma, li 25 di Luglio 1 6 2 0 . 

H à supplicate à N . Signor Monsignor Viues in nome del 

Rè di C o n g o , che trattandosi in Madr id da Monsignor N u n t i o 

la speditione delia Missione de Padri Capucini à quel Regno 

di Congo , si scriua à V . S. à cui ne toccherà, poi l'cssecutione 

che fauoresca e solleciti à suo tempo secondo l'istesso M o n ­

signor Viues i'auuiserà, che si incanto le occorrerà cosa alcuna 

d'auuertirla, la scriua al detto N u n t i o et ai Cardinal Trescio. 

S, Santità dice che V . S. non manchi di esseguire l'uno e 

l'altro particolare. Et il Jddio (?) la prosperi. / / 

D i Roma, li 25 di Luglio 1 6 2 0 . 

A V — N u n z i a t u r a di Portogallo, vol. 12, fis. 210 v. e 211. (Car-
tas ao Colector em Portugal Mons. Carracciolo). 
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SUMÁRIO — Solicita a generosidade régia a favor das missões do> Reino 

do Congo—Boa disposição dos Padres Capuchinhos. 

+ 
Señor 

Pocos dias [h]a que escribí a V . Magestad dándole cuenta de 

el estado en que estaba la yglesia del Reyno de C o n g o y la con-

seruaçion de los fieles de ella y el progreso de su conuersion, y la 

obligación que a mi me toreaba a tratar de este negocio (1 ) , con­

fiando que el sancto celo de V . Magestad auia de abraçar con 

gusto esta, ocasión de seruir a Dios. Después me an llegado de 

Roma las cartas de aquel Rey y de su embajador, y otros papeles 

cuias copias van con esta, per las quales uerá V . Magestad el 

estado que aquel Reyno tiene y el buen celo de su Rey y el deseo 

de el Papa y la disposición de los Padres Capuchinos, y que la 

execuçion de todo pende de la resolución de V . Magestad, a cuios 

pies fuera yo de mui buena gana a supricarle no perdiera ocasión 

de tanto seruiçio a Dios. Pero y a que no puedo hacerlo ni soli-

pies fuera y o de muí buena gana a suplicarle no perdiera ocasión 

cargo, pues no tiene otro solicitador, y Dios toma este medio para 

(1) O Cardeal de Trejo fora nomeado Protector do Reino do Congo 
na Corte pontifícia, nomeação que el-Rei desaprovara, confiando tal 
encargo ao Cardeal Protector de Portugal. Este facto explica, pelo 
menos parcialmente, o arrastar indefinido da solução destes problemas. 
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que con el cuidado y celo de W Magestad se haga mejor. Y o 
solo puedo suplicarlo a V . Magestad i encomendarlo a Dios y 
pedirle siempre, que guarde y conserue la Real y Catholica per­
sona de V . Magestad, como la christandad lo a menester i sus 
capellanes deseamos. / / 

En Hoioquesero, 1 7 de agosto de 620 . 

Capellán de V . Mages tad 

El Card . 1 de Trejo. 

AGS — Estado, Maco 437, doc. 179. 

$02 
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CARTA DO PADRE MATEUS CARDOSO AO GERAL 

(17-8-1620) 

SUMARIO — Pedida instante de missionários — Socorro falhado — Pro­
jecto de Residências pela terra dentro—O Rei dos Mococos 
pede o baptismo — Missão ao reino do Congo. 

Pax X 

Recebi a de V . Pjaternidade] de 9 de Setembro de 6 1 9 , e 

delia entendi O grande deseio que V . P. tem da conuersaõ dos 

gentios desta Ethiopia ocadentai; e mntamente nos daua V . P . 

esperansas de socorro para se dar principio a alguã residência 

polia terra dentro, mas ategora naõ chegou; mas soubemos que 

estauaõ dous p[adr]es embarcados, e que se desfez sua vinda 

fazendo muitos gastos a esta residência sem proueito algú, pa­

gando aos da nao o frete do camarote, e o da matalotagé, e ues-

tidos, até os breuiaríos e velas dos que tomarão ordens, o que tudo 

se lançou ás costas desta residência. Nesta matéria naõ tenho mais 

que lembrar a V , P. o grande, dezemparo deste gentio, e infini­

dade de reinos que adoraÕ Ídolos, indosse todos ao inferno por 

falta de obreiros; para se acudir a isto, naõ uejo outro remédio 

que fazerense residência[s] polia terra dentro, e até agora nao 

há nenhuã com auer 60 annos que a Companhia está nesta C o n ­

quista; bem uejo que hé necessário aiuda delrei de Portugal, E 

fazendo a Companhia da sua parte o que pode, naÕ teremos que 

dar conta a Deus. / / 

D E nouo escreueo hú mercador das partes de Ocanga que 

o rei dos Mococos pedia sacerdotes para se bautizar; está este rei 

alem dos REINOS de Congo , hé hu império m u y grande, mas se os 
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que escaõ á porca naõ cem remédio, que faraó os que cstaõ Cam 

distantes e afastados. O que sei dizer a V . P. hé que os dez 

sogeitos que estaÕ nesCa residência t£ grandes desejos de entrar 

polia tetra dentro e apostados a perder a uida nesta empreza, 

Deus nos cumpra nossos desejos. / / 

Eu fui em missão aos reinos do Congo , e [a] relação mandei 

ao P . s Prouincial para que lendo a a mandasse ao P . 8 N u n o 

Mascarenhas; saõ todos os naturais muy afeiçoados aos da 

Companhia aos quais chamaÕ Padres Santos; deseiaõ muito os 

fidalgos hü Collegio na Corte, mas como os Cónegos da Sé 

estaÕ de posse, naõ sei se gostaõ cõ nosco, pollo menos temos 

entendidos que pretenderão estoruar nossa ida cõ eltei; mas nós 

rompemos pot todas as dificuldades, e foi acertada nossa ida. / / 

N o s Santos Sacrifícios e oraçõis, e benção de V . P, muito me 

encomendo. 17 de Agosto 6 2 0 . 

Seruo e filho em X o de V . P. 

+ 

Mattheus Cardozo 

A R S I — L U S . , 74, FL. 160. 
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À 5 (sic) di M a r z o 1 6 2 1 . Si tradusse un altra lectera del 

medesimo Rè D o n Aluaro il terzo, scritta dalla sua Corte di 

C o n g o à 24 di Agos to 1 6 2 0 , à Monsignor Giouanni Battista 

Viues, suo Ambasciatore in Roma, nella quale accusa li spacci 

e lettere di febraio, luglio et agosto 1 6 1 8 hauute tn settembre 

1 6 1 9 , mostrando piacere che le lettere fussero state inuiate al 

Vicario delia Matrice di Loanda, porto di Ango la , che serue 

per Sotto Collettore, chiamato Bento Ferras, il quale hauea 

imbarcato altre lettere in dicembre dell'istess'anno per uia del 

Brasil. 

C h e aspetta risolutione delii negotij délia Cappel la reale, 

Finstitutione dell'ordine militare, missione de Cappuccini, et 

altri. 

Accusa altre lettere delli 25 di M a r z o 1 6 1 9 , con altre del 

Collettore ( 1 ) . C h e se si fussero perdute le lettere di lui, saria 

sforzato di mandare persona espressa per trattare quei negotij. 

(1) Mons. Ottavio Accoramboni, Bispo de Fossombrone (4-6-1614 

a 4-6-1620). 

505 

CARTA DO REI DO C O N G O A MONS. VIVES 

(24-8-1620) 

SUMÁRIO — Acusa a recepção de várias cartas — Espera o despacho 

dos negócios respeitantes à capela real, ordem militar, mis-

sionários Capuchinhos, etc, — Referências a Brás Correia 

— Espera impacientemente os Capuchinhos — Como en­

viar-lhe a correspondência — Falecimento do Duque de 

Bamba e suas consequências—• Reedificação das igrejas 

— Nascimento do sucessor em a noite de Páscoa. 



C h e il Protonotario Canónico Brás Correa, suo Cappellan[o] 

maggiore, Confessore, Presidente dei suo Consiglio reale, Gouer-

natore di quel Vescouato, absente episcopo, che due anni sono 

che stà in Spagna, fotse cõ aítro Vescouato ( 2 ) , hà ordmato che 

scriua al V m e s molte cose, come haura fatto. 

C h e li Cappuccini pottiano essere arriuati, et li aspetta cõ 

desiderio. C h e li spacci si mandino per diuerse uie, cio è, una 

per quella delh Padri delia Compagnia di Roma, à quelh di 

Lisbona, che li mandarano alli loro residenti in Ango la , et le 

altre per uia dei N ú t i o di Portogallo. 

C h e hà scritto al Cardinale Trescio ( 3 ) , Protettores, í ren-

diméto di gratie. C h e esso Rè stà con salute con tutta la sua 

Casa. 

C h e hè morto di sua infirmità il Gran D u c a di Bamba suo 

suocero, Generale che fü dei suo Regno, conche cessano molti 

scandali et inquietudini. C h e è morto anco un suo hgliuolo di 

esso Duca, Ch'eg l i uolse succedere nelli stati et alterationi, í una 

guerra ch'esli mosse contra li stati dei Rè, mà ne fii sbarattato. 

C h e spera cessaranno tutte le guetre ciuüi [che] sono durate 

dopo Ia morte d'El Rè suo Padre. 

C h e perciò attenderà hora à riparare le chiese, quasi tutte 

ruinate, il che nõ hà potuto fare insino adesso. 

C h e gli eta nato un figlio legitimo la notte di Pasqua di 

resurretione (4), battezzato cõ solennità e postoh nome Aluaro, 

che poche uolte è successo m quel Regno tal cosa, cio è di hauer 

successione. 

C h e la Cappelía reale ucnga con molte essétioni, priuileg:j 

(2) A suposição não sc verificou. 
( 3 ) Gabriel Trejo Paniagua, Bispo de Málaga (Espanha), criado 

Cardeal em 2 de Dezembro de 1615, primeiro com o Título de S. Pan-
crácio e posteriormente (29-11-1621) de S. Bartolomeu in Insula. 
Faleceu em Málaga em 2 de Fevereiro de 1630. Cfr. P. GAUCHAT, 
Hierarchia. Catholica, Münster, 1935, IV, pág. 12. 

(4) A Páscoa de 1624 caiu em 7 de Abril. 
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et jndulti e per mun modo che sia soggetta alTordinano. C h e 

altrimêti saria meglio no si concedere, perche sara cagione di 

gran distrubo. 

C h e cssédo necessária una chiesa deputata per la institutione 

deirhabito e ordine militare, sia la medesima chiesa di S. Gia­

como, Cappella reale, doue assistino li Cappellani che potranno 

suppüre à tutto, essendoui mancamêto di Sacerdoti, tãto nella 

catedrale quáto nelle cure. E quasi sempre stanno senza Vescouo 

che li possa chnsmare, ordinare preti, e far le funtioni episcopah. 

C h e nõ scnue adesso à S. Santità, hauendolo fatto piena-

méte, mà che gli bacia il piede. / / 

24 Agosto 1 6 2 0 . 

Re D o n Aluaro 

ENDEREÇO: Por cl Rey di Congo 

A Mons.r Don Joaõ Baptista Viues 
Protonotario, Referendário de S. Santidade e nosso 
Emba [i] xador em Corte Romana. 2 a uia. 

BV— Cód. Vat. Lat. 12.516, fls. 76-76V. 

NOTA—Em 30 de Dezembro de 1621 D. Álvaro III comunica 
a Mons. Vives ter recebido os Agnus Dei oferecidos pelo Papa, acon­
dicionados numa caixa que o Colector em Portugal lhe enviara com 
cartas suas, por intermédio dos Jesuítas de Luanda, c endereçada a 
Brás Correia. — BV-Ibid., fl. 83. 
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149 
BREVE DE PAULO V AO REI DO CONGO 

(31-8-1620) 

SUMÁRIO — Congratula-se com as cartas recebidas do Rei do Congo — 
Missionários Capuchinhos — Confessor régio Brás Correia 
— Promete todo o interesse do Colector Landinelli. 

Charissimo in Christo Filio Nos t ro A l v a r o 
Regi C o n g i Iilustri. 

PAULUS PAPA V. 

Chrissime in Chris to Fili noster, salutem, & Apostolicam 
Benedictionem. 

In proximís Majestatis tua; Litteris X X die Octobris anni 
prsetenti datis, et N o b i s redditis a dilecto Filio Magis t ro Joanne 
Baptista Vives , utnusque Signatura; N o s t r z Referendário, Ora-
tore tuo, invenimus ad v ivum expressam Imaginem piissimi 
Régis, & Sanctae Christi Ecclesiae, atque hujus Apostólica; 
Beati Petri Sedis generosissimi Filii, qualem nimirum semper 
T e N o b i s exhibere solent li t terz t u s ; quod fit, ut, quoties 
iilas legimus, spirituali gáudio repleamur, & ex toto corde 
nostro laudemus eum, a quo omne datum optimum, & omne 
donum perfectum descendit: cujus immensae gratia; summo be­
neficio efficitur, ut stabilis in ejus famulatu Majestas tua perse-
veret; quin eriam in dies magis ac magis in T e divina: glorise, 
& Catholica; Religionis in istis partibus propaganda; zelus 
accendatur; cujus quidem zeli certum testimonium ex tuis 
litteris, & ex verbis ipsius Oratoris tui accepimus; dum videlicet 
tarn grata, atque salutaria fuisse T i b i significas ea, qua; ad 
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pietatem et cultum Dei augendum in tuo Regno libentissime 

concessimus, & dum tanto affectu, & efficacia Nobis instas de 

Religiosis ex Ordine Capucinorum ad excolendum amplissimum 

istum Domini agrum mittendis, in quo messis multa, operarii 

vero admodum pauci existunt, quos quidem Religiosos ad T e 

quamprimum venire curabimus: nec dubitamus, quin vita; 

sanctimonia, verbo doctrinz, & assiduo labore magnum fruc-

tum Domino ex animarum salute in istis regionibus référant.// 

Cíeterum, quod attînet ad dilectum filium Brás, Confessa-

rium tuum, de quo Nobis gratias agis, íllud persuasum habeat 

volumus, Nos , quod ei contulimus, magna nostra voluntate, 

tum Majestatis T u a e intuitu, tum etiam ipsius mérito, fecisse, 

nec deerimus, oblata occasione, nostra; in ipsum benevolentia: 

alia signa pari affectu demonstrare: ut enim Majestatem tuam 

in intimo corde in visceribus Jesu Christi gerimus, T ib ique 

gratifican, quantum cum Domino possumus, maxime cupidi 

sumus, ita eos, quos tibi charos novimus, beneficus prosequi 

semper parati erimus. / / 

Quod vero Majestas tua diligentiam Venerabiiis Fratris 

Episcopi Fotosempronensis, Colectons nostri in Regno Portu-

galliae (1) , commendat in transmittendis ad T e nostris litteris, 

gratum sane id fuit Nobis intelligere; confidimus autem, quern 

ilk in eo munere Successorem dedimus, Venerabilem Fratrem 

Episcopum Albinganensem ( 2 ) , pari diligentia, Majestät! tua; 

satisfacturum: nolumus autem praesenti oblata occasione debita 

vicissim laude ftaudate Vives, Oratorem tuum, cujus fidem, 

prudentiam, ac sollicitudinem in Majestatis tua; negotÜs per-

(1) Ottávio Accoramboni, foi Bispo de Fossombrone (15-5-1579 
a i6ro), Colector em Portugal de 4-6-1614 a 4-6-1620 com o título 
de Bispo de Fossombrone, ç arcebispo de Urbino em 1620. 

(2) Vincenzo Landinelli, Bispo de Albenga de 11-8-1616 a 
29-3-1624, foi Colector em Portugal de 4-6-1620 a 15-9-1621. — Cfr. 
HENRI BIAUDET, Les Nonciatures Apostoliques Permanentes, Hel­
sínquia, 1910, pág. 270. 
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tractandis perspectam habemus, etiam nomine Nobis gratus 

existit, ipsum de us rebus agentem, qua; in mandatis a T e 

habebat Nobis exponenda, hbenter attenteque audivimus, ¡dem-

que semper, cum usus venent, prxstabimus. / / 

Quod reliquum est, Charissime Fill, siquidem T e prarsen-

tem, ut vellemus, non possumus, absentem sincera: paternsque 

charitatis affectu complectimur, ac nostra Apostólica benedic-

tione toto ex animo benedicimus, Dominum enixe precantes, 

ut Regni tui finibus longe lateque propagatis, omnique mo­

lestia sublata, qua: ad sui gloriam, Catholics; Religionis exal-

tationem, atque animarum asternam salutem pertinent, facile 

pto tuo desiderio, ut exequans, T i b i concédât. 

Datum Roma:, apud Sanctam Mariam Majorem, sub 

Annulo Piscatoris, die X X X I August i M D C X X . Pontificatus 

nostti anno décimo sexto. 

FR. MICHAEL A T U G I O — B u l l a r ' m m C a p m i n o m m , Romas, 1752, 

VII, pág. 192. — AV — Regesta Brevittm ad Principes Pauli V, 

annorum XV & XVI, n.° 14, fl. 185. — Ib id . , Arm. 45, vol. 14, fl. 330. 
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CARTA DO PADRE JERÓNIMO VOGADO AO GERAL 

(4-9-1620) 

SUMÁRIO—Partida de dois Jesuítas para Benguela — Boas disposições 
do Governador, para com a Companhia de Jesus — Devo­
ção do mesmo a Santo Inácio e a S. Francisco Xavier. 

M u i t o Reuerendo Padre 

Pax X . 1 

C õ a dc V . P. de 4 de Nouêbro de 6 1 9 , recebemos mui 

particular consolaçam todos os desta casa polias nouas da boa 

saúde de V . P. N ó s todos, Deus louuado, ficamos cõ ella. 

Posto que o P . e Duarte V a z e o Irmaõ Gonçalo Joaõ foraõ a 

Benguela cõ o Gouernador Manue l Cerueira Pereira, a qué 

Sua Magestade mandou outra vez a aquelle Gouerno, donde 

hús soldados. amotinados o mandaram a esta Cidade prezo e 

ferido por querer enforcar outro soldado ou Capitam (1) , como 

iá tenho escrito a V . P. , e porque nesta lornada nam ouuesse 

alguã inquietaçam nos pareseo bê ire dous nossos, porque os 

mesmos soldados tinham dito a hú pataixo que lá foy leuarlhefs] 

socorro, que se naÕ fosse Padres da Companhia que nam auíam 

de tornar a receber o Gouernador. Partiram daqui a 1 4 de Iunho, 

hú nauio que os encontrou a 4 de Agosto nos .trouxe cartas de 

como hiao có saúde. O Gouernador deseja que aja ali huá rese-

(1) Para compreender e ajuizar devidamente os factos a que se 
reporta o Padre Vogado, importa ter presentes os documentos n."" 103 

e 119, de 6 de Março de 1618 e de 24 de Janeiro dc 1619, da autoria 
de Manuel Cerveira Pereira. 
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dencia, mas como sê ordé de V . P. riam pode ser, ieuaram os 

nossos de espaço só até o principio de Nouembro. 

O Gouernador deste Reino Luis Mendes de Vasconsellos 

nam corria muito bé com nosco como tenho auisado a V . P. 

Agora com a noua da Beatificaçarn de N . B[emauentarado] 

P[adr]e Francisco Xauier ( 3 ) , pedio perdam e se mostra muito 

amigo, e te tomado á sua conta a festa do Santo para o seu dia, 

para o qual vai preparando varias festas. 

Esta terra toda hé mui deuota da Companhia, e principal­

mente de N . B . -P[adre] Jgnacio, e agora o começa a ser do 

B. P. Francisco. V . P. por caridade fomente esta deuaçam cõ 

nos fazer caridade de hua relíquia de cada hü destes dous Santos, 

porque as mandam pedir para doentes, e cõ huá relíquia de 

N. B. P[adr]e Ignacio, que té hü p[adr]e no seu reliquario, 

faz Deus muitas mercês nesta tetra em doentes. Na nossa Igreja 

há muita frequência ás Missas, confissões, pregaçoís, e ouue 

muita ás disciplinas nas 6 . 1 3 feiras da Coresma. Para a armaçam 

da Igreja deu Gaspar Aluarez doze panos de veludo; e elle vai 

mandando o mais dinheiro que pode ( 3 ) para satisfazer os 

12.000 t t - t l ° s [cruzados]. / / 

Todos os Padres e Irmaõs procedem muito bé cõ edifícaçam 

e proueíto próprio e dos próximos, porque dou infinitas graças 

a Deus Nosso Senhor. Vaõse tomando os exercícios spirituais 

por ser agora tépo acommodado; algús [os] té tomado, os mais 

continuaram. / / 

(2) Padre Francisco Xavier foi beatificado pelo Papa Paulo V 
cm 25 de Outubro de 1605 e canonizado por Gregório XV em 12 
de Março de 1622. 

(3) Este comerciante entrou na Companhia de Jesus em Luanda, 
onde faleceu em 24 de Outubro de 1623. Sobre a doação de seus bens 
cfr., entre outros, os documentos de 1623 (Relação ao Padre Nuno 
Mascarenhas) e a Informação do Reitor do Colégio de Luanda, que 
publicaremos no VII volume. 
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V . P. nos lanse sua santa bençam para que vamos e crecí-

mento. E m cujos Santos Sacrifícios muito me encomendo. / / ; 

D e Ango la , 4 de Setembro de 620 . 

M í n i m o e indigno filho de V . P. 

+ 

Jeronymo Vogado . / . 

ARSI — Lus. 74, fls. 161 -161V. 

MONUMENTA, VI — 33 
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CARTA DO COLECTOR EM LISBOA 

AO CARDEAL DE TREJO 

(5-9-1620) 

SUMÁRIO—Suplica que apresse a ida dos Capuchinhos para o Reino 
do Congo, em nome do Papa e do Cardeal Borghèse— 
Pede, que seja apresentado para novo Bispo do Congo o 
Cónego Brás Correia, confessor do Rei D. Alvaro Hl. 

I l l . a 1 0
 e R e v . m o Padrone Colcndissimo 

Nuestro Señor con una del Señor Card . Burguez (1) de 25 

d e Julio passado me encomienda m u y de proposito la presta y 

breue expedición de la Mission de los P . e s Capuchinos al Rey 

de Congo , pera ajuda y consolación de aquella nueua Chris-

tiandad. Pero supplico a V , S. I ü . m a como a Protector de aquel 

Regno sea seruído hazer con su mucha authoridad, que esta 

tan sancta y pia obra se ponga en effecto muy en breue. 

Y per que es muerto el Obispo de C o n g o , y A n g o l a ( 2 ) , 

supplico también a V . S. sea seruido hazer con Su M a -

gestad que el que se nombrare pera successor en aquel Obis ­

pado sea el Doctor Brás Correa, Confessor del mismo Rey de 

C o n g o , persona de muchas partes, y de qualidad, y que 

siempre se ha empleado con mucho feruor, y zelo nel seruicio 

(1) Scipião Caffarelli-Borghèse, sobrinho de Paulo V , romano, 
criado cardeal em iS de Julho de 1605, foi Secretario de Estado até 
28 de Janeiro de 1621. 

( 2) Referencia a D. Freí Manuel Baptista Soares, de cuja morte 
não encontramos a data exacta. Note-se que a sucessão foi ardentemente 
solicitada para um Padre da Companhia de Jesus e para o Protonotário 
Brás Correia. Veio a recair no franciscano Frei Simão Mascarenhas, 
amigo pessoal do Colector apostólico em Lisboa. 

514 



d e Dios en aquellas partes, y de quien se puede esperar intera 

satisfacion. D e la qual élection, creyó quedaran codos m u y con­

tentos. Y por fin hago a V . S, I l l . m l humilde reuerencia. / / 

D e Lisboa, 5 de Septembre 1 6 2 0 . 

D e V . S. Ill.ma e R . m a 

[Autógrafo] : Humilissimo et O b . n i ° Seru. r a 

Ote. Accoramboni Vesc.º de Fossombrone 

et Arc .° de Vrbino. 

.Señor Card. ! Trejo. 

AGS — Estado, Maco 437, doc. 177. 

515 



152 

CARTA DO CARDEAL DE TREJO A EL-REI 

(22-9-1620) 

SUMÁRIO — Trata da missão dos Padres Capuchinhos ao Reino do 

Congo —Carta do Colector apostólico em Portugal. 

+ 
Señor 

En dos pliegos [h]e remitido a V . Magestade algunos papeles 

acerca de la mission de Padres Capuchinos que el Rei de C o n g o 

pide para la conuersion de sus Reinos y la conseruaçion de la fe 

y enseñanca de los conuertidos en ellos, y de ninguna suerte 

[h]e sabido la uoluntad de V . Magestad en este negocio, si bien 

creo que [lo que] toca a la fe tiene ptimer lugar en su coraçon 

y cuidado. A g o r a imbio la carta que vá con esta de el nuncio de 

Portugal, en que me da prisa, y trata de el negocio. Y o no 

puedo responderle mas de que lo [h]e puesto en manos de 

V . Magestad y para que sirua de recuerdo la imbio, suplicando 

a V . Magestad me perdone si le canso, que la materia m e 

obliga y me disculpa. / f 

Guarde nuestro Señor la Carbólica persona de V . M a g e s ­

tad como toda la chnstandad [h]a menester y sus criados 

deseamos. / j: 

E n Hoioquesero 22 de 7 .*™ de 620. 

Capellán de V . Magestad 

E l Card. 1 de Trejo. 

AGS — Estado, Maço 437, doc. 176. 
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CARTA DO CARDEAL DE TREJO A JOÃO DE CIRIÇA 

(22-9-1620) 

SUMÁRIO — Recomenda os negócios da evangelização do Reino do 

Congo e a missão dos Padres Capuchinhos espanhóis. 

+ 

Los días pasados embié a v. m . un pliego para su magestad 

en cosas del Reyno de C o n g o y la misión de padres capuchinos 

hespañoles que aquel Rey pide, lo qual está a mi cargo, y por 

cumplir con lo que deuo, aunque temo cansar, y lo hago con 

harta repugnansia por creer no estoi en tienpo de meterme en 

nada, lo hago; agora imbio con la que vá con esta a su ma­

gestad una carta de el nuncio de Portugal, a quien Su Sanctidad 

lo encarga, y le ordena que acuda a mi , en que verá su ma­

gestad la necesidad que ai de acabar esto y como la solicitud 

de otros y el mandato de Su Sanctidad me obligan a tratar de 

esto, suplico a v . m. , que pues es ocasión de seruisio de Dios, 

ponga la carta en manos de su magestad y si le toca a v . m . 

se lo. acuerde para que no se pierda ocasión de tanto bien, como 

su magestad puede haser a aquellos pobres chnstianos que de­

sean doctrina y les falta quien se la dé. / / 

Dios guarde a v . m . muchos años como y o deseo y con los 

acrecentamientos que merese. : / / 

D e Hoioquesero, 22 de de 620 . 

Senhor Juan de Çiriça. El Card. 1 de Trejo 

AGS — Estado, Maço 437, doc. 178. 
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CARTA RÉGIA AO VICE-REI DE PORTUGAL 

(22-9-1620) 

SUMÁRIO — Proíbe a ida de missionários de nacionalidade estrangeira 

para o ultramar português sem licença expressa. 

E m carta de S, Magestade dc 22 de Setembro 620. 

Hej por bem e mando que a ley porque se prohibe que 

os Religiosos estrangeiros não possão ir á Jndia se pratique em 

todas as Conquistas dessa Coroa. E V o s encomendo que deis 

as ordés necessárias pera se cumprirem assj, auizando de minha 

parte aos Prelados das Ordés. E que não enuiem ás conquistas 

Religiosos algüs sem darem primeiro relação de seus nomes e 

pátrias, e ter [em] licença minha pera o fazerem, encarregan-

dosse também aos ministros que residem nos portos de mar 

que tenháo particular cuidado de que se obserue e guarde o 

que por esta mando, 

a) Chnstouão Soares 

A T T — Desembargo do Paço, liv. 6, fl. 328. 
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CARTA RÉGIA AO DESEMBARGO DO PAÇO 

(22-0.-1620) 

sumário-—Sobre a provisão do. Bispo de Angola pedindo que as jus­
tiças seculares recebessem os pretos que os tribunais ecle­
siásticos lhes apresentassem para julgamento. 

Por carta de S. Magestade de 22 de setembro de 6 2 0 / 

V j duas comsultas do Desembargo do Paço, e outra da 

Mesa da Consciência sobre a prouisão que o Bispo de C o m g o 

e A n g o l a que Deus perdoe pedia para que as justiças seculares 

recebecem os pretos que pollas eclesiásticas llie[s] fossem presen­

tados; e os seus meirinhos trouxese uaras e seus escnuaês eccíe-

siasncos tiuessem as liberdades que sempre tiueraõ; e auemdo 

as eu uisto, hej por bem de me comformar com o que em ambas 

parece, para que se passem os despachos ao bispo que suceder 

naquela jgreja. 

a) Chnstouaõ Soares. 

A T T — Desembargo do Paço, liv. 6, fl. 336, 

NOTA — Possivelmente trata ainda do mesmo problema o 
documento seguinte: 

Em carta de S. Magestade de 3 de nouembro de 1620. 

Vi seis Consultas da Mesa da Consciência e Ordes [...] Outra 
sobre dous papeis de apontamentos que deu o Bispo dc Gongo e An-
golla dom fr. Manoel Baptista que Deus perdoe, tocantes a alguns parti­
culares daquelles Reynos, e parque a consulta q nesta se refere, me 
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naó uc[í]o atté o prezence, ordenareis q se reforme e me uenha logo, 
e o que dos mesmos apontamentos que se uos tornaÕ a remetter per­
tencer a outros tribunaes façaes ver e consultar nelles e do q a todos 
parecer me auisareis./ / 

Christouáo Soares 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl, 59-59v. 
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(1) Â carga cerrada: de uma só vez, sem reflexão, ao correr da 
pena. 

(2) Leia-se: petrechos. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(13-10-1620) 

SUMÁRIO — Chegada a Benguela — Estado da terra—-Descoberta das 
minas de cobre — Pede Padres da Companhia de Jesus — 
Desembarque em Quicombo— Devassa da terra em busca 
das minas—-Descoberta do cobre — Pedido de mineiros 
e fundidores — Novo pedido de missionários Jesuítas para 
Benguela — Qttere se dê a cada um t20$ooo de comedoria. 

Chegue i ao .porto desta cidade de saó Philippe em catorze 

de Agos to , e na uiagem tiue bom tempo, em que gastey tnnta 

dias somente, e se naõ fora por esperar por dous nauios que 

umhaÕ em minha companhia, viera em menos de vinte dias, 

que por ser fora de monçaõ, todo parece que Deos quer que 

ua isto por diante, e naõ sejaõ bastantes as perturbaçoens de 

Luis Mendes de Vasconçellos c de roins vassallos de V . M a -

gestade pera o impedir. 

A c h ey isto aqui em estado que me lastima o contaio a 

Vosa Magestade, e assy naõ o direy mais que á carga ser­

rada ( 1 ) ; achar vinte homés, e hús velhos e meninos e os mais 

destes doentes, taõ rebeldes como os que me prenderão, e rou­

barão, e crataraõ na forma que a Vossa Magestade tenho escrito, 

roubada a feitoria, sem poluora, sem armas, sem fazendas, na 

qual eu tinha muitas, sem sellas nem prettechos ( 2 ) algüs de 

caualos, avendo tudo em abundância pera vmte e tantos que 



naõ tíueraõ jaa cm que mostrar suas maas naturezas e maldade 

a executarão em botar por terra m e [ i ] o baluarte de dous que 

tinha feito com muito custo de minha fazenda e jmfinito tra­

balho; e primeiro que se isto torne a ,poer no estado em que 

eu o tinha há mister muita fazenda, que eu naõ tenho, porque 

athé as cazas queimarão, e puzeraõ por terra, asolando tudo. 

Estou deliberado, com estes pobretes, a ir em demanda das 

minas do cobre e assy me embarco como Deos melhore, com-

fiado em sua diuina clemência e mizencordia, que por meressi-

mentos da grande Christandade de Vossa Magestade nos ajudará 

e fará mercê como costuma. Dcliberejme a isto: morrer na 

demanda ou sair com a vitoria que espero, por ver que daqui 

a dous annos naõ terey nenhum socorro desse Rejnno nem 

Luis Mendes cuprirá o que Vosa Magestade lhe tem mandado, 

e eu desejo muito de alcanssar o desemgano deste cobre, pera 

Vosa Magestade ficar bem seruido, e eu poderme ir pera esse 

Rejnno fazer penitencia de meus peccados, que saõ muitos, pois 

Deos quer que me castiguem traidores e rebeldes a seu santo 

seruiço e ao de V o s a Mages tade . 

Torno a lembrar a Vosa Magestade que se quer que isto 

vaa em cresimento por diante, mande vir aqui os padres da 

Companhia de Jesus, como atrás d igo que com naõ virem 

comigo mais que dous, tem estes poucos soldados taõ quietos 

e humildes ao seruiço de V . Magestade, que por naõ parecer 

sospeito naõ digo tudo. Só torno a dizer que sem elles nem eu, 

nem outra pessoa alguá que aquy seja cabessa fará nenhuã 

couza. 

N a õ vou por terra na demanda das minas, por temer que 

estes pobres moços, que saõ nouos, me adoeçaõ no caminho e 

assy vou nos nauios que me trouxeraõ, dous dias e menos, 

a desembarcar e m hum porto que está hum dia de caminho 

(3) Cfr. documento n.° 144, de 17 de Julho de 1620. 

522 



donde d izem estaõ as minas; ally acabarey de serrar ( 4 ) esta, 

dando conta de minha desembarcaçaõ (5) . 

Desembarquey em hum porto que chamaõ Quicombo. 

E u lhe pus [nome] o porto de Jesus, aos dezasete de setembro. 

D e y ordem a se naõ sairé dally os nauios, por com elles fazer 

mais corpo e gosto contra os negros, peJJa p o u q [ u ] a gente que 

leuaua. Pus me a caminho contanta confiança em Deos e no 

glorioso Santo Jgnaçio, a quem tomey por Capi tão e amparo; 

aos dezanoue do dito chegamos a hum cerro ou monte e ao 

pee deíle achamos agoa emcharcada das emuernadas, que como 

hiamos faltos delia, bebendoa a naõ podemos gostar por saber 

muito a cobre e ao azinhaure delle, e fazendo perguntas ao 

meu negro, que era a nossa guia, e o que das minas sabia, nos 

disse que naõ bebêssemos daquela agoa porque nos mataria a 

todos, e elle com outros negros, e huã esquadra de soldados 

ou de meninos, pera milhor falar, foraõ por hum valle abaixo 

a hum rio m u y caudalozo e fermozo a buscar agoa, [a] pouca 

distancia do cerro ou monte que asima d igo ; trouxeraõ nos 

boa agoa, riquíssima e ex[c] ellente; e porque a calma era 

grande nos deixamos ally estar até á tarde e fomos, tomando 

eu a vangoarda por ser o primeiro q u e nas minas puzesse os 

pees, indo iá com elles pello chaõ por ter roto dous pares de 

botas, e os mais companheiros que menos promdos hiaõ, a pri­

meira iotinada ficarão descalços. / / 

Subindo este cerro ou monte o negro nos ieuou ás couas 

donde antigamente se tiraua o cobre e pella imformaçaõ que 

achey passaua de trinta e sinco ou trinta e seis annos que nellas 

se naÕ tinha bulido, antes estaõ todas emtupidas pello gentio 

da terra temer que os Jagas que oje senhoreaõ tudo, lhas to-

(4) fechar, acabar. 

( 3 ) A t é aqui o documento foi escrito em g de Setembro de 1620, 
conforme o título que lhe dá o autor: Acrescentada en nane de septem-
bro de 1620 — fi. 358 v. 
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massem. Sendo iá bem tarde, quassy quererse pôr o sol, leuando 

duas emxadas e dous aluiones ( 6 ) e duas paaz, por os amuti-

nados naõ deixarem mais e roubarem tudo e venderem no na 

Loanda com tudo mais de Vosa Magestade e meu, aos olhos 

e face de Luis Mendes de Vasconçellos. A l y a hús poucos 

negros meus fís huã pratica ao modo delles, que foi bastante 

naquele pouco tempo a fazerem seruiço de mais de quarenta 

homês. Finalmente, Senhor, 

Peço a Vossa Magestade me dee aluiçaras, aluiceras Senhor, 

que as mereço, á flor da terra achamos pedra de cobre; tenho 

tirado obra de dous quintais, e até nas aljebeiras as trouxemos 

cada hum de nós, por naõ termos negros bastantes que as 

carregassem, que neste estado me pôs Luis M e n d e s de Vascon­

çellos. A s minas averiguadamente saÕ riquíssimas e abundan­

tíssimas. Resta mandar Vosa Magestade minejros e fundidores, 

e o mais que elles diraõ que hé nessessario peta a fabrica delias 

e gente pera se pouoarem; e assy outra pouoaçaó ao longo do 

mar em hum sitio que chamaõ Sumbe Ambala , dally às minas 

hé h u m dia e será nessessario, por naõ aver gente, leuantar esta 

pouoaçaõ daqui, e como iá tenho dito, sem ujr gente desse 

Rejnno por conta da fazenda de Vosa Magestade, se pode tirar 

de Ango l la bastantissimamente pera ambas as pouoaçoens, e 

assy gente preta a que chamaõ Quibares, que saõ forros e 

seruê nas guerras de Angola , e principalmente mandar Vossa 

Magestade que sem falência alguã mandem Antonio Dias, que 

foi tendala ( r ) naquele Reino, pello nome da terra Antonio 

Mossungo, que hé negro forro e tem de seu mais de duzentos 

arcos, e mandarlhe Vossa Magestade prometer alguã mercê e 

honra, que com este home ou negro com os seus vir a estas 

partes, naõ faltará gente pretta pera o beneficio das minas e 

pera tudo mais; e o que comvem ao seruiço de V . Magestade 

(6) Leia-se: aluioens. 
(7) capitão. 
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pêra isto com breuidade, vindo os mineiros e fundidores, e se 

efeituar e irem nauios carregados de cobre e de pedra, sou de 

paresser, e asim comvem que V . Magestade ordene e mande 

quá a pessoa que ouuer de assistir neste nouo Rejnno e bene­

ficio destas minas seja também governador de A n g o l a ao menos 

os primeiros dous ou tres annos, athé tomar asento e correnteza 

o lauor delias, porque assy naõ se gastará a fazenda de Vossa 

Magestade em uir gente e socorros desse Reinno, nem averá 

quem estroue ( s ) , como até agora o fez Luis Mendes , o ir isto 

avante, porque nestes princípios saõ necessários socorros de 

Loanda, naÕ da fazenda de V . Magestade, senaõ que quando 

o gouernador de q[u]aa ouuer mister pôr seu dinheiro e os 

moradores a farinha de guerra e outros mantimentos que ally 

vem de mar em fora, que naõ aja quem o estroue ( s ) , e dei­

xando o gouernador ally hum lugar tenente lhe naõ poderá 

faltar, com temor de castigo, pois fica seu subordinado, que 

doutra maneira tenho por muy deficultozo nestes prinçipios 

poderemse beneficiar aquelas minas. / / 

Doutras duas tenho também noticia, hum dia de caminho 

destas pera a banda do Norte . N a õ tiue posibilidade pera ir 

também a ellas, porque me adoesseraõ vinte sete destes pobretes, 

e se naõ fora a reputação que entre estes bárbaros tenho, nenhum 

de nós escapara com uida, nem pudéramos saír donde fomos; 

nas minas estiue aquele pouco de dia; ao sábado, que foraõ 

dezanoue, e o domingo athé segunda feira ás dez horas, e por 

entender bem a natureza deste gentio, naõ fis mais demora e 

m e recolhi ao porto donde tinha desembarcado, com tençaõ 

de me uir por terra. M a s os muitos doentes m o impidiraõ e 

estornarão, e o reçe[i]o de morrerem todos os que ficauaõ, m e 

embarquey em hum pataxo meu e hum nauio, porque huã 

carauela nos fugio e nos dejxou bem desemparados; naõ passey 

(8) Lcia-sc: estorue. 
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precatórios (° ) a Luis Meneies pera serem castigados estes da 

carauela, porque a sua alegria hé verme impossibilitado pera 

o seruiço de V . Magcstade e que me perca de remate ( 1 D ) . 

M a n d e o V . Magestade saber e achará isto set assy mui larga­

mente. 

E u fico deliberado, tanto que comualeçerem estes soldados, 

que delles me saõ mortos iá seis, irme a Loanda pessoalmente 

com as amostras de pedra pera mandar a V . Magestade, porque 

se as mandar daquy desamarradas desemfardarsse á com ellas 

Luis Mendes de Vasconçellos, como tem feito com outtas cartas 

minhas, assy pera V . Magestade como pera outras partes; ir 

lhe ei requerer que me queira dar a gente obrigada a esta 

conquista, ou outra por ella; e assy os cauallos, poluora e moni-

çoés que tem tomado, e dando me quarenta ou sincoenta 

homés, e os caualos me tornarey aquy com nauios pera me 

mudar pera aquele porto de Sumbe Ambala , que posto que 

naõ tem bom desembarcadouro, achamos me[ i ]o dia de cami­

nho outro, que hé de Quicombo ou de Jesus, como lhe tenho 

posto o nome, e ver se posso trazer algua gente preta e alguá 

farramenta pera me ir emtretendo em mandar pedra, digo em 

tirar pedra e mandala a Vosa Magestade, emquoanto V . M a ­

gestade m e naõ fizer mercê de prouer esta praça. E eu poder 

m e ir pera minha casa. 

T a m b é m lembro que comvcm muito ao seruiço de Deos e 

de V . Magestade virem ao menos seis ou sete padres da C o m ­

panhia de Jesus, pera com seu fauor ficarmos todos animados 

aos trabalhos, que saõ grandes. E tanto comvem isto, que hum 

Padre e hum Irmaõ que o P.° Reitor do colégio de Jesus da 

Loanda, por nome Jerónimo Vogado , m e deu, foraó bastantes 

pera ficarem aquy com quatro rapazes, e atemorirzarse este 

( s) Acusações judiciais. 
( l 0) de remate: finalmente, de vez. 

526 



gentio como que ( " ) ficarão aquy seis sentos homés, e aos que 

em minha companhia foraõ animaram de maneira que nenhum 

reçc[i]o mostrarão na tal jornada; e assy parece que Deos ins­

pirou aquela Santa Religião peta m e darem o Padre que digo 

e Jrmaõ. A q u i fícaõ comigo gastando o. que o colégio da Loanda 

naõ tem, porque eu estou em tal estado que nem pera mim 

tenho que comer. E sendo V . Magestade scruido mandar ao 

padre prouinçial proueja de Religiosos como aponto, que sem 

elles torno a dizer huã ves e muitas, naõ ade ir isto avante, 

né hade ter f im; falo como christaõ e como leal vaçalo que sou 

de V . Magestade, e o tempo o mostrará, que nestes primejros 

annos se lhes dê sua comedona do sobejo do rendimento de 

Ango la , como daõ aos mais padres naquela Loanda. M a s cá 

comvirá acresentarselhes a porçaõ, que ao menos 3he[s] dem 

sento e vinte mil reis a cada hum. E ainda com isto passarão 

tanto mal. M a s sou taõ curto de falar na fazenda de V . M a ­

gestade, que tremo todas as uezes que hé forçado despendeis. / j 

Nosso Senhor a real pessoa de V . Magestade goatde por 

largos annos. ' / / 

Desta Cidade de saõ Philippe, oje 13 de outubro de 

1 6 2 0 annos. 

a) [Manoel Ce ru r 1 Pr a ] 

MB —• Egortonüma, Ms. 1133, Bs. 358V.-360V. (Olim. fls. 
443V.-445V). 

(11) como que ficarão: como se tivessem ficado. 
O Conquistador de Benguela refere-se ao P. 8 Duarte Vaz e Irmão 

Gonçalo João. Cfr. documento n.° 150, de 4 de Setembro de 1620. 
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(1) Febres intermitentes, cujos paroxismos voltam dia sim, dia não, 

ou de três em três dias. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(24- 12-1620) 

SUMÁRIO — C h e g a d a a Luanda — Envio de amostras de cobre a el-Rei 

— Pede governador comi jurisdição em Benguela — Renova 

o fedido de Padres Jesuítas, fora atalhar alevantamentos. 

Cheguei a este porto de Loanda aos dezouto deste, doente 

de terçans ( l ) , fraco e debilitado e desta maneira me embarquei 

em Benguela, só por segurar pessoalmente o irem estas amostras 

á maõ de V . Magestade, e naõ me foy posiuel embarcalas 

neste nauio pcllo estado em que fico, mas comfio em Deos que 

m u y em breue chegarão, porque haõ de jr em tempo que 

partaÕ na frota de 'Pernambuco pera esse Rejnno; aja V , M a ­

gestade que foy isto milagre euidentissimo, porque o cometi­

mento foy temerário e de modo que acho e conheço de mim 

que naõ comvem a Vosa Magestade nem a seu real seruiço 

seurirse de home que tal cometeo, fundado em que lhe faria 

milagres. ' / / 

Senhor, com sesenta e duas pessoas, todos rapazes tirados 

vinte e sete comigo, que éramos soldados velhos, cazo teme­

rário emtre a mais bilicoza gente de toda esta Ethiopia, Jagas 

e Sumbes, mas foi Deos seruido como attás digo, que naõ nos 

fosse nessessario disparar hum arcabuz senaõ pera festejar e dar 

graças a Deos da mercê que nos fez, que foi emsaio de huã 

maõ che[i]a de pedra ao modo dos negros; tiramos fino cobre 

e funde muito segundo nosso fraco emtendimento, porque sendo 



á flor da terra, donde os negros o tirarão, por naÕ terem abili-

dade pera o buscar nem com que fundear a terra pera daré na 

beta formada, e só de huns ramos ( 2 ) em que cada hum seguia 

deferente caminho, desta tirey obra de dous quintais de pedra, 

que fico pera embarcar. V . Magestade mandará lá fazer expe­

riência, conçiderandosse que hé do modo que digo. j j 

A q u i mando dentro nesta carta duas pedrinhas que em hum 

dos ramos se achou, que se uê claramente o cobre. Comtempla-

tiuos ( 3 ) ay q [ u ] á que dizem que tem ouro. E a mim lem-

bramc que be[i] jando a real maõ de V , Magestade pellas mer­

cês que me fazia, me disse Vosa Magestade , pondome a maõ 

no ombro esquerdo, que muitas maiores mercês m e auia de 

fazer se lhe mandasse pedir aluiçaras que auia ricas minas de 

cobre, que naõ mandando as pedir, que as auia de ouro ou de 

prata, pola grande falta que auia deste metal pera as fundiçoens 

da artelharia da Coroa real. E eu as torno a pedir a Vosa M a ­

gestade, muy vmilmente com o acatamento deuido, e de metçês 

mais peço seja respondido com breuidade e hordem pera me 

poder hir pera esse Rejnno tanto que as minas ficarem em per­

feita correnteza, tornamdo a lembrar a V . Magestade, pello que 

que comvem a isto ter bom fim, que pellos primeiros dous 

annos ou trcs a pessoa que ouuer de asistir naquele gouerno e 

Comquista, tenha neste jurisdição e poder de gouernador e naõ 

asista nelle nem dous mezes mais que poder aquy eleger h u m 

lugar tenente, pessoa a satisfação de V . Magestade, pera que 

fugindo daquela Conquista alguãs pessoas, como athé gora o 

tem feito, se prendaõ e tenhaõ seu castigo e os tornarem a man­

dar, porque doutra manejra numea se poderá seguir o lauor das 

minas nem dar bom fim àquela conquista, j j 

Lembrando outra ves também Anton io Mossungo tendala, 

homem ladino c portuguez e rico de escrauos, como atrás 

(2) Ramificações. 
(3) Meditativos, dados ao estudo. 

MDNOMENTA, VI 34 
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digo (*); e com V . Magestade lhe mandar huã prouizaõ de 

caualejro fidalgo e hum habito de Auis ou Santiago, com con-

dissaõ que vaa seruw aquela comquista com duzentos e mais 

arq[u]os que tem e que nenhú gouernador nem outra pessoa 

lho impida, e elle será grande ajuda pera o lauor das minas; 

tornamdo outrossy [a] fazer lembrança mande V . Magestade 

ao prouençial da Companhia de Jesus que com efeito venhaõ os 

padres que atrás aponto porque assy com sua prezença se 

atalharão motins e aleuantamentos, que entre baixa gente sem­

pre rejnnaÕ. / / 

Entendo tenho apontado tudo o que comvem ao seruiço de 

V . Magestade. Vosa Magestade mandará o que for mais seu 

real seruiço, tornamdo a lembrar se me faça mercê mandar se 

me responda com breuidade, porque me torno a meter em Ben­

guela sem poder comseguir nada nas minas nem em nenhuã 

outra couza. / / 

Nosso Senhor a real pessoa de V . Magestade goarde por 

largos annos, / / 

Desta cidade de saõ Paulo da Loanda a 2 4 ( e ) de De ­

zembro 1 6 2 0 . 

a) [Manoel Cerur a Prª] 

MB—Egortoniana, Ms, 1133, fls. 360V.-361 (Olim 445 V.-446). 

(4) Cfr. documentos n.° 144, de 17 de Julho e n.D 156, de 13 de 
Outubro de 1620. 

(5) Cfr. documento precedente. 
(c) Ao princípio do documento lê-se: Acresemtada nesta Cidade 

de SAÕ Pattlo de Loanda a 22 de dezembro 1620 annos — fl. 360V, 
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RELATÓRIO DE D. PEDRO DA CUNHA 

«AD SACRA LIMINA» 

(1620) 

SUMÁRIO—Situação religiosa da ilha de Ano Bom —Pede a concessão 
de indulgências plenárias para as igrejas da diocese — 
Apresentação das prebendas dos membros do cabido. 

+ 
Beatíssimo Pater 

D . Prater Petrus a C u g n a , Episcopus S . t ! Thoma: (qua: est 

urbs, & insula in Oceano Acthyopico ad Lusitânia; regnum, 

ac metropohm Vlyssiponensem pertinens), mense Januário 1 6 1 7 

Vlyssipone consecratus, Iulio sequenti ad suam Sedem perue-

nit. C u m q u e vellet officio suo fungi in visitandis Apostolorum 

liminibus (quod singulis decennijs pro huiusmodi Episcopati-

bus fieri debet) biennio post suü aduentú, ad hoc dedit com-

missionem, et mandata. Quia vero pta;dicta insula a Lusitânia 

1200 et ab Vrbe 1 7 0 0 distat leucas, atque etiam ob alias dif-

ficultates visitatio ista Oratoris nomine non nisi Augusto pro-

xime pretérito (id est triennio postquá ad Sedem peruenit) 

fieri potuit. Quoniam autem nonnullis coniecturis apparet 

nulla eiusmodi visitationem pro dicto Episcopatu, saltem a 

piurimis annis esse factam, licet Orator, iudicio Doctorum, 

quos consuluit, in mora culpabili hactenus non fuerit (dum 

enim inter grauissimos morbos, òí omnes Episcopales curas 

debítã adhibet diligentia inquirendo, an & quando predeces­

sores visitauerínt? quomodo etiam ipse Officio suo in hac parte 

deberet perfungi praedictü tempus est elapsum) pro maiori ta-
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men consciência: securitate totum hoc S . k V[estra:] exponit 

Orator veniam, & absolutionem a quacumque pcena (si forte 

indiget) humill ime petens. 

2 . D e m d e exponit, quatenus in parua insula ( A n m bom 

dicitut) sua; Diocesis, plures serui utriusque sexus sub regimine 

duorú Lusitanom habitant. Q u i omnes sunt Chnst iani , non 

tamen Parrochú unquã habuerunt, sed scmel in anno sacerdos 

ad insulam appelens, & ibi paucis diebus commorans, illis 

administrat Sacramenta. Sunt autem homines isti omnes fere 

inter se consanguinitate, seu affinitate coniuncti, nec extra in­

sulam possunt matrimonia contrahere, aut ad Sedem Apostol i-

cam pro dispensationibus obtinendis recurrere, quia in seruili 

egestate viuunt. Quare hunuliter S . t ! V[estra;] supplicat Orator^ 

ut sibi, & successonbus, seu Sedi isti indulgere dignetur in per-

petuú potestatem dispensandi cum dictis seruis, saltern in tertio-

& quarto gradibus, etiam duplicatis, seu multiplicatis, & mix-

tis, etiam ante matnmonium contractum. Dispensandi quoque 

uc cum sacerdos non potuerit apud lllos commorari tribus diebus-

festiuis, quibus debitas publicationes ante matrimonium pra;-

mittat, licite eas facere valeat diebus non festiuis: nam his 

etiam possunt ornn'es facile in unum locum euocari, ad cognos-

cendum de impedimentis. Q u o d quidem priuilegium iam olim 

Episeopis S. Thoma; concessum creditur, ac Ponti ficium d i ­

ploma pensse in magno incêndio, quod pirate quondam toti 

S. Thoma; urbi mtulere (1). 

3 . In tota Diocesi sunt nouem Parrochia; prater Cathedra-

lem, & pro ista sola est setnel m anno indulgentia plenária, 

qua; anno sequenti expirat. A d maiorem ergo ouium profec-

tum supplicat Orator, ut Sanctitas V[est ra] videns quam dif­

ficile ab hac Diocesi Sedes Apostólica potest adiri, propter 

magnam locoru distantiam, concedere dignetur indulgentia ple-

nariam, saltem ad magnú annorum numerú, pro Cathedral! 

(1) Cfr, Monumento-, III, docs, n.03 171, 172, págs. 598 e 603. 
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quidem die Paschatis, Natiuitatis Domini , Pentecostés & 

Assumpt ions Virginia, pro alijs veto parrochiaiibus Ecclesijs 

die illo, quo cuiusque Pattoni, seu Titularis festum solenniter 

celebrabitur. 

4. Denique expomt, quod in Sede S. Thoma: prarsentatio 

prarbendarü omnium ex priuilegio Apostólico ad Regcm Lusi-

tanise pertinet, una Decanatus dignitate excepta, cuius prouisio 

omni tempore Sedi Apostolice reseruatur. Nihilominus quot-

quot a p l u n m i 5 annis dignitate istam possederunt, sine ullis 

Apostolicis Uteris earn obtinuisse constat, & qui ipsam nunc 

habct, Oratori de uteris interroganti respondit se non habere, 

nisi a Rege Catholico, ac velle ptopterea dignitatem dimitiere, 

sicut alij ante ipsú faceré sunt soliti. Quod vero istiiis etiam 

dignitatis presentado sit alias Regí specialiter concessa, máxime 

est dubium. Super quo Sanctitas V[estra] prouidere dignabitur, 

sicut placuent. Quod ett. a 

S. THOMAE 

Episcopus S. Thoma:, tertio ab hinc anno ad earn Ecclesiam 

promotus, pro quarto decennio Beatorum Apostolorum limina 

per procuratorem ueneratur, exhibitque status Ecclesiae sua: re-

lationem, turn multas pastorales eius diligentias continentem, 

turn praecipue ha:c qua: sequentur. 

P n m o petit absolutionem a censuns, et poems in quas 

forte incedit, ptopterea quod ems przdecessotes multis ab hinc 

annis eadem limina non uisitauerint. 

2.° In parua Insula, A n n i Boni nuncupata, eius Dioecesis, 

adsunt plures serui utnusque sexus fideles sub regimine duorum 

lusitanorum, qui cum fere omnes inter se consanguinitate, uel 

affinitate coniuncti sint, et extra insulam matrimonia conttahere, 

uel ob seruilem eorum paupertatem ad S e d a n Apostolicam, pro 

dispensationibus obtinendis accodere nequeant, petit Episcopus 
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indulgen sibi, et successoribus, ut possint etiam ante con trac tu m 
matrimonium cum eis dispensare in 3. 0 et 4.° gradibus. 

3. 0 In eadem ínsula Parochus non habitat, sed solum sa-
cerdos semel in anno ad sacramenta ministranda illuc accedit, 
ibique per octo circiter dies commoratur. Quare petit Episcopus 
indulgen eis, ut publica: denunciaciones pro matromonijs con-
trahentibus diebus festiuis facienda:, fieri possint etiam tribus 
diebus fetiatis, massime quia ob ínsula: angustiam facile omnes 
conuenire ac de impediments doceri possunt. 

C u m in tota Dicecesi non nisi Ecclesia: Cathedrali habeat 
indulgencia plcnanam, qua: anno proxime sequenti expirat, 
Episcopus petit indulgen eidem Ecclesia: indulgentiam plena-
nam pro diebus Paschatis, Natiuitatís, Pentecostés et Assumptio­
n s Beatse Virginis, alijs uero Ecclesijs parachialibus totius Dice-
cesis numero 9, pro eo die tantum quo dies festus Patroni, seu 
Titularis earumdem Ecclesiarum celebratur. 

Denique exponit Sedi Apostólica:, quod licet collatio pre­
benda: decanatus eius Ecclesia: sit reseruata Sedi Apostólica:, 
uel certe non constet illam ex aliquo priuilegio ad Regem Lu-
sitaniac pertinere prouendi eiusdem Ecclesia: dignitatibus certum 
est, nihilominus prouisio de dicta dignitate litetas Apostólicas 
multo tempore non obtinuerat, sed símpliciter ab eodem Rege 
prouisio facta erat. 

ASCC — Relationes Dicecesanie: (Sancti Thoma: in ínsula), 
fls. 2IO-2IOV. e 2I2-2I2.V. 
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159 
RELATÓRIO DE D. PEDRO DA CUNHA 

«AD SACRA LIM1NA» 

(1620) 

SUMÁRIO — O Prelada faz a relatório pormenorizado da situação reli­

giosa da sua diocese, conformando-se aos formulários — 

Estado especial das libas de S. Tomé, Principe, Ano 

Bom e reino de O ere — Pedido instante de missionários. 

+ 

Jnfra scriptdm relatione ac informations de. statu Caíre-

dalisi (sic) Ecclesia et Diocests Sancti Thomoe, trans-

mittit ad Sãctissimum D. N. D. Paulum Papam Quin-

tttm, et Sacram Congregationem Concilij Tridentini, 

Frater Petrus a\ Cugnia» Episcopus, ano Domini 1620. 

Existit in remotissimis partibus Africa: sub linca axjuinotia-

li, ínsula qusedá sub nomine S." Thoma:, et in eius çiuitate, 

qua: est eiusdem nominis, Cathredalis (sic) Ecclesia sub inuoca-

tione Assumptionis Beata: Maria: Viriginis (1 ) , ad quam anno 

Domini 1 6 1 6 assumpcus fuit modernus Episcopus fr. Petrus 

a Cugnia , ex ordine Heremitarú S." August ini . 

C u m q u c [ ] e mensi Deçembris eiusdem anm pro-

motionis sua: literas acceperit, et statim de mense Januarij se-

quentis consecrationis múnus habuerit, ac ilapsis quatuor men-

sibus, habita prima nauigandi occasione, ad residentíam se con-

rulerit, profectionis tempore, noticiam habuit de bulia fadicis 

(1) Igreja de N . S. da Graça. Cfr. Monumenta, II, 25. 
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recordations Xisti P P . V . super formam Visitationis Iiminú 

Apostoloru expedita, sed quia in consecrationis su2e litcris Vis i ­

tado predicta ad decimum prasfigebatur, neque de tempore ul­

timo factae Visitationis ei constabat, ubi primum ad Jnsulam 

appulit diligeti facto examine, nihil de pratteritis visitationibus 

sacrorum liminü omnino ínuenit, sed tantutn a quodam Canó­

nico accepit vnú ex predeçessoribus Episcopis, Françiscum a 

Vi l l a N o u a , anno Dominj 1 6 0 1 , siue 1 6 0 2 , de huiusmodi 

visitatione egisse, de effectu tamen nõ constat ( 2 ) . Jmo ob 

grauissimas infirmitates, et informationis defectum, quam nõ 

nisi a Lusitânia post longum ternpus habuit, statim ut primü 

potuit, obligationi prarfata:, satisfácete curauit. Sed quoniam 

interim, in quodam libro perlegit, Xis tum P P . Quin tú in supra 

dicta bulla negligentes Episcopos ad suspensionis pcena con-

demnare, licet Orator, debito suo, quãtíi in eo fuerit satisfácete 

curauerit, ad maiorem tamen cõscientia; sua; quietem, ad cau-

tellam, et quatenus mdigeat neçessanam absolutionem, dispen-

sationem, condonationéque, a Sanctissimo Domino nostto humi-

liter supplicat. 

Est autem predicta Cathredahs (sic) Ecclesia S.ta Thoma: , 

Sufragánea Vlixbonensis Metropolis, a qua per mule et duçen-

tas leucas distat, et per spatium trmm aut quatuor continuorum 

mensium, ab uno ad alium portum nauigatur. 

insula quidê neçessarijs ad vitam alimentis abündat, nempe 

çertis radiçibus et fructibus, mandioca et banana nuneupatis, 

maxima zuchari et eboris copia in ea existit, magnusque emptio-

nis et uenditionis contractus seruorú, ex quibus omnibus Rex 

Catholicus ex apostólico priuilegio, titi M a g n u s Magister M i ­

litia; Domini N , J. Christi decimas perçipit qua; singulis annis 

ad triginta mille scuta monetae comuniter ascendunt. 

E t licet iuxta antiqua diuisionem, limites huius Diócesis 

longe lateque sint protensi, omne tarnen fere territoriü, infideü-

(2) Cfr. Montimenta, V, págs. 599 e 563. 
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bus paganis est plenum, paucique Euangelicam fidem sunt atn-

plexati, et ex latissimis his terrarum limitibus, tres tantummodo 

Jnsula:, et una Ciui tas in terra firma, Christianam religionem 

modo infra explicando profitentur. Jnsula uidelicet S. ' 1 Thoma:, 

qua: est ca:terarü et totius Diócesis caput, et a S . t 0 T h o m a apos­

tólo nomen habet, Jnsula Prinppis nuncupata a parte Nor th i , 

Jnsulaque A n n i Boni, ab Austro, quarum quaelibet ab insula 

S , u Thoma: distat per duos gradus, quod quidem spatium iuxta 

Nautarum opinionem, tngtnta continet leucas. E t quamuis dis-

tantia breuis sit, nauigatio tarnen difficilis, tú ob nauium defec­

tum, tu etiam quia nó nisi cerds temponbus, certisque aquarú 

fluxibus, maria illa transfretar! possunt, 

Jnsula S . t l Thoma: non magnae est amplitudinis, existit in 

ea Gubernator quida alijque Saculares Ministri , a Rege C a -

thoheo missi, et in ea fundata est Cathtedalis (sic) Ecciesia, 

qua: licet ab antiquis Portugallia: Regibus amplis sit incepta 

fundamentis, deficientibus tamen redditibus a Rcgc Catholico 

suppeditandis, defeat omnino fabricse progressus, ac propterea 

certis Tabularum instrumétis Ecciesia ipsa a piuuijs, cseterisquc 

cemporis iniurijs, protegitut. Quod licet modernus Episcopus 

Petrus, Catholico Rcgi multiplicatis epistolis sine intermissione 

repra;sentet, responsu tamen hactenus obtmere non potuit, in 

ijs enitn qua: ad expensas attment, aut sero, aut nüqua regí) M í ­

nistri responderé solent. 

Habe t Cathredalis (sic) Ecciesia ligneü Campani le cú ali-

quibus campanis, extat C r u x professionalis argéntea magna, 

lampades et candelabra, ca:teraque vasa argéntea a Regibus anti­

quis P o r t u g a l s donata, in altan maiori, nullú est quadrü cum 

depictis imaginibus, paramétorum tanta est inopia ut uix ea 

qua: ex singulis colonbus, iuxta rubricas missalis Romani re-

quirütur haben possint. Ñ e q u e enim Ecciesia: ipsius fabtica 

centü scutorum summam excedit, qua: quidem ad urgetiores 

Ecciesiae necessitates uix sufficiunt.. 

537 



Episcopus habet a Rege Catholico singulis annis duo mille 

et quingenta scuta moneta:, cum obligatione eleemosinas ex 

prsdicta summa largiendi, nec no Offiçiali seu Vicario suo in 

spiritualibus, prouisori núcupato, debitum Stipendium persol-

uêdi, decimas uero nullas Episcopus obtinet, sed omnes ut 

prarfertur ad Regem Cathohcü ex apostólico pnuilegio spectát. 

Jn Cathredali (sic) Ecclesia quinqué Dignitates existunt, 

nempe Decanus, Cantor, Archidiaconus, Schoíasticus, Thesau-

rarius, quorú quilibet habet a Rege Catholico pro annuo redditu, 

scuta duçëta monete , nullas uero decimas. E x ijs Decanus, qui 

est prima dignitas, et Scholasticus tenentur aduëtu et quadra-

gesima, prœçipuisque festiuitatibus predicare, sed ultra eos exis-

tit predicator alius cum stipendio duçentoru et quinquaginta 

scutorú monetae a Rege, qui nó solú in Cathredali (sic), sed 

et in alijs insula: Ecclesijs quadoque prédicat. 

Extant duodeçim Canonici, quorü singuh centü et quin-

quaginta scuta similia obtinet a Rege, absque deçimis. 

Extat et in Cathredali (sic) pro animarü cura Parochus qui­

dam, aliusque Coadiutor, cú stipedio regio, ad nutü Episcopi 

amouibilis. 

Extat et unus Sacrista, quatuorque pueri, in choro inser­

mentés, et Acolythoru officium exerçentes, cü stipendio scuto-

rum quindeçim pro quolibet, sed nullus alius benefiçiatus, M a n -

sionarius, seu Capellanus. Habet autem Patochia Cathreda-

lis (sie) Ecclesia:, iuxta Cathalogum Confcssionum, personas 

numero 3 4 4 1 . E t tarn in Cathredali (sic), qua in ceteris Dió­

cesis Ecclesijs, diuina officia iuxta Missalis, Breuiarij, Pontifi-

calis, ac Ceremonialis Romani normam celebrantur. 

Jn predicta etiam Ciuitate S.' 1 T h o m e existit alia Parochia, 

jnuocationis Beate M a r i e de Conçeptione, q u e aduentus Epis­

copi tempore maiori capella carebat, ipsam tame prefatus Epis­

copus Petrus, cü expensis mille et pluriü scutorum, et suis et 

aliorü fidelium eleemosinis, a füdamentis costruxit. E t licet ex 

liberaütate antiquorü Jncolarum, argétea vasa, et suppellectilia 
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non desint, paramen torn tarnen magnus est defectos, non enim 

Regia fabrica summam tríginta scutorú monete excedit. Es t 

autem animará cura penes Parochü unum, duosque alios 

Coadiutores, cú stipendio reglo. E t habet Parochia personas nu­

mero 2 1 9 6 , íuxta Cathalogum C o n f e s s i o n u m . 

Extat etiam m predicta Ciuitate, Ecclesia alia, Societatis 

Misericordia;, cui insimul hospitale infirmorú est unitum, qui-

bus Rex Catholicus, singulis annis confert ducéta et quinquaginta 

scuta monete, sed ex fideliú eleemosinis expendutur duo mille 

et quinquaginta scuta. 

Extant etiam in predicta Ciuitate quinqué alia; Ecclesie, 

eremitona núcupate, quarú unam inuocationis Matris Dei , ex 

tabulis Iigneis cófectam, Episcopus Petrus a fúdamentis erexit 

capellaque maiorem, no sine magno populi applausu et cosola-

tione cóstruxit. Cetera; au té mediocriter sunt fabricate, licet pa-

ramétis no abundent. 

Extra predictaim Ciuitatem existut in hac Jnsula sex alie 

Parochie rurales. Quas modernus Episcopus omnmo ruina; pró­

ximas muenit, sed statim anno primo unam Sánete M a r i e 

Magdalena;, in aptiori loco, Deo adiuuite, reedificauít, aliam 

uero Sanctissima; Trinitatis, anno proxkne sequent!, mutato 

etiam loco, a füdamentis construxit, q u e licet pro more loci et 

artificu notitia, ex ligms fabnc.entur, non tarnen sine magna 

perfectione, et expensis. Caeteras etiá pro uiribus reparauit in 

sedificijs, et licet paramentorü maxima sit inopia, ijs tamen q u e 

magis urgebát manum prius imponere oportebat. In qualibet 

auté earú unus est Parochus cú regio stipédio, et quindeeim 

scuta monete pro fabrica. Habet uero Parochia M a g d a l e n e per­

sonas 4 4 8 9 . Parochia Sánete A n n e 1 6 7 9 . Parochia Sanctissi-

m e Trinitatis 1 2 2 1 . Parochia Beate Maria; de Guadalupe 8 6 2 . 

Parochia Sancti Mauri 5 5 5 . Parochia Sánete Mafia; ad 

Niues 9 2 6 . 
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Jn insu la q u e P r i n ç i p i s d i c i t u r , o b f r e q u e n t i u s C o m e r t i ú , 

a l i q u i habitat L u s i t a m , e t c u m ad earn E p i s c o p u s P e t r u s a L u ­

s i tân ia a p p u l i t , s t a t i m e t E c l e s i a s e t pe r sonas , i u x t a p raesenp t i 

a Sac ro C o n c i l i o T r i d e n t i n o forma u i s i t a u k , C õ f i r m a t i o n i s S a -

c r a m ê t ú c o n t u l i r , c e t e r a s q u e necessár ias füc t iones e x e r c u i t . E s t 

in e a d e Jnsu la P a r o c b i a queda , c ü P a r o c h o , et C o a d i u t o r e , n u l l u s 

a u t e m al ius p r e s b i t e r . P a r o c h u s a u t e i l le p e d a n e i v i ca t i j officio 

f u g i t u r , e t c ü Pa roch ia l i s E c c l e s i a , iac t i s t a n t ü f u n d a m e n t i s , Im­

per fec ta exis tere t , m o d e r n u s E p i s c o p u s m o m t i o m b u s ad p a p u -

l u m cha r i t a t i ue fac t i s , ad e l e e m o s i n a s s u p p e d i t ã d a s í l l ú m o u i t , 

s u a q u e etiã s u b u é t i o n e , asdif içiú, D e o d a n t e , ad o p t a t ú f i n e m 

c rex i t , í á q u e in n o u a i l ia P a r o c h i a d i u m a O f f i ç i a c e l e b r ã t u r . E x -

tãt , e t i n loco ipso , tres a l i e E c c l e s i e , h e r e m i t o r i a n ü c u p a t e , a l ia-

q u e in ru te , n o s ine m a g n a t a m e n p a r a m é t o r í í i nóp ia . H a b e t 

u e r o P a r o c h i a personas 6 i g , 

j n In su l a A n n i B o n i , q u e a b A q u i l o n e exis t i t , s t r ic ta et 

b r e m s a d m o d ú , n u l l u s h a c c e n u s E p i s c o p u s p e r u e n i t , c ü q u e m o ­

d e r n u s E p i s c o p u s Pe t ru s , a m m o ipsa V i s i t a n d i bis i n n a u i m 

asçéder i t , e t n ó nisi ce r ta a q u a r ú m o t i o n e ad earn nau iga r i poss i t , 

et a p o r t u i a m disçesser i t , d e f i ç i e n t i b u s a q u i s , ad e ú d é p o r t u m 

j n s u l e Sac t i T h o m e redij t , in f i rmi ta t i s ue ro c o n t i n u e , i t e m 

l l l u c n a u i g a n d i u i t e s , o m n i n o s u s t u l e m t . H u i u s I n s u l e J n c o l a 

o m n e s sút l u s i t a n o r u m se tu i , q u i b u s u n u s t a n t ü a u t d u o p r e s u n t 

L u s i t a n i , ad h u e e f fec tú a R e g n o mis s i . S a ç e r d o t e m n u l l ú a p u d 

se h a b e n t , q u i S a c r a m e n t a m i n i s t r e t , sed q u ã d o c u q u e ad ipsa 

Jnsula n a u e s accedf i t , ad e x t r a h é d ú b o m b a ç c m , I n s u i e l l l ius 

Linicu f r u c t u m , a c c e d i t i n s i m u l Saçe rdos u n u s , ad Sacras cõ fe s -

s iones a u d i e n d a s , c e t e r a q u e necessár ia S a c r a m e n t a a d m i n i s t r a n d a , 

e t i n e a d e m nau i reucr t i tu r . S e d q u o n i ã ip s ius J n s u l e P a t r o n u s , 

q u a n d i u p r e f a t u s S a ç e r d o s i b i d é p e r m a n e b a t , s i n g u l i s d i e b u s 

m o r e , qu i sun t t n g i n t a u e l c i r ca , s c u t u m u n ú m o n e t e , ei por-

r ige re so lebat , e t pauc i s a b h i n c a n m s id solui d e fac to n o l u i t , 

p t e t e n d e n s , R e g e C a t h o l i c u ad h u i u s m o d i s o l u t i o n s , o b eo q u i a 
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d e c i m a s p e r ç i p i t tener i , cõ t ra ipsú P a t r o n ú lis m o t a fu i t , e t 

cõtra i l l ú , E p i s c o p a l i S e d e uacâ t i , lata sen ten t ia , a q u a P a c r o n u s 

a p p e l a u i t , et a rota A r c h i e p i s c o p a l i V l i x b o n e n s i e m a n a r a i n h i -

b i t io , O r d i n á r i o S . ' 1 T h o m e m a n u s h g a u i t , c u q u e o b p o p u l i 

p a u p e r t a t ê lis indec i sa pédea t , m a x i m ú q u i d e m in sp i r i tua l ibus 

d e t r i m é t ú p l u s ipsa pa t i t u r . / / 

Q u i a u e r o p r e f a t u s J n s u l e P a t r o n u s in earn q u ã p r i m ú a d u e -

tu rus c r ed i tu r , m o d e r n u s E p i s c o p u s d e ç e r n i t ípsú o b l i g a t e u t 

i u x t a t e n o r e m l ega t i a p r i m o J n s u l e P a t r o n o , i n s u o t e s t a m e n t o 

d ispos i t i , S a ç e r d o t e m u n u m subs t inea t p r o miss i s i n t e s t a m e n t o 

disposi t i s , c ú e n i m i l lú p e r li teras in L u s i t â n i a missas s e p e m o -

nue r i t , ab eo respõsú m i m m e accep i t . E t q u ã u i s í l l m s Jnsu lae 

serui e u ã g e l i t e d o c t r i n e p a n e m mstã te r c õ t m u o pe tã t e t n õ si t 

q u i f r anga t eis, in ea t a m é q u á s e m e l d id i çe rú t , d i u i n a o p e r a n t e 

g ra t i a , f i rmi te r pe r seue ran t , d o c t r i n a C h n s t i a n a m m c m o n t e r 

t enen t , et q u i m a i u s ibi s c a n d a l ú p r e b e n t , soli illi su t lus i t an i 

d u o q u i eis p r e s ú t . Se ru i e n i m e t h i o p e s s i n g u l i s d i e b u s , p o s t q u ã 

sol i to s u o l abore f i n e m i m p o n ú t , p u b l i c a m p r o ç e s s i o n e m c u m 

Li t an i j s f aç iun t , ad d u a s q u a s h a b e n t E c c l e s i a s . E t s u n t a n i m e ; 

2 5 6 n u m e r o . 

P r e t e r has t res Jnsulas , ex i s t i t emi t a s q u e d a m C h r i s t i a n o r u 

ín terra f i r m a R e g n i d e O c r e , ç iu i tas S.u A u g u s t i n i n ú c u p a t a , 

q u o n i ã e ius J n c o l e a Re l i g io s i s H e r e m i t a r u m S . h A u g u s t i n i 

p t i m ã f i d e m d i d i ç e r ú t , q u o r ú v n u s n o m i n e frater F rãc i scus a 

M a t r e D e i , R e g e m q u i ad p r e s é s exis t i t , t ú t e m p o n s P n n ç i p i s 

officio f ú g e n t e m , R e g n i t a m é successorera , bap t i s au i t , c t S e b a s -

t i a m n o m e n , ad j m i t a t i o n e m R e g i s t ú c in L u s i t â n i a r e g n a n t í s , ei 

i m p o s u i t . E r a t e n i m R e l i g i o s u s i l le , u i r ue re apos to l i cus , e t t a n t e 

a p u d Bárba ros ipsos au thor i ta t i s , u t in eo ru p r e s e n c i a , a r b o r e m 

q u a n d a m i n c a n t a t i o n i b u s , ac d iabo l iç i s supe r s t i t i on ibus a p u d eos 

u a l d e c e l e b r e m , in e o r u m p r e s e n c i a , n o n s ine m a g n a o m n i u m 

a d m i r a t i o n e , des t ruxe r i t : p u t a b ã t e n i m i m p o s s i b i l e esse, eo rú 

Dfeos h u i u s m o d i i n i u r i a m pa t i , et R e l i g i o s u m ípsú i n i u n e a u -
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thorem, superstitem et impunem permanere, prout permansit. 

Post reuersionem Religiosi ipsms, consueuerüt Episcopi pro tem­

pore existentes, saçerdotem unü ad Regem mittere qui apud 

illü residetet, et Parochi .munus exerceret. C ü auté ano Dominj 

1 6 1 6 , Episcopus Petrus ad Dioçesim peruenit, Rege ipsum Se-

bastianü per epistolas in Catholica fide confirmauit, quod Rex 

ipse uti uere Catholicus magno in pretio habuit, et ab eo saçer-

dotem unus petijt, quem enim antea habebat, a paneis diebus 

defüctum, non sine dolore plorabat. Sed quia nullus repertus 

fuk, qui ílluc se uellet coferre, ob Regis et Regni paupertatem, 

saltem ad permanendú, propterea unü Episcopus misit, cum 

libertate, in eadé naui reuertendi, ut interea parochi munus 

petageret, cuque iam integer annus sit elapsus, adhuc prjefatus 

saçerdos ibidem petmanet. / / 

Quas quidem Christiani illius popuü misérias Episcopus Pe-

ttus, multiplicatis epistolis Catholico Regi cõtinuo represêtat, 

amplitudinem eius obnixe imploras ut in tot animam remedium, 

saçcrdotem salte unum, cü cögrua portione mittat, resposü ta­

rnen hactenus non obtinuit. Est autem Sebastianus lue Rex longe 

senectute cofectus, sed in fide Catholica Lusitanorum omnium 

testimonio adeo eminenter praxlarus ut in defectu et absentia 

saçerdotis, ipsemet populü suü Christiana doctrina instruat, pro-

çessíonesque maxima cum deuotione ordinet ( 3 ) . 

Hie aute Sebastianus Rex, elapsis annis, filiü quédã suü nõ 

legitimü ad Rege Catholäcü misit, ut sacris dogmatibus ac theo-

logise studijs operam daret, ac postea in saçerdotali officio Deo 

óptimo maximo posset inseruire. Qu i tame licet a catholica 

maiestate gratias et fauores amplíssimos pereeperit, omisso lite-

rarii studio, matrimoniü cü nobili quadam lusitana contraxit, et 

in patriam fuit reuersus (*). E t licet jlegitimus sit, ob maioré 

(3) Notc-se o desleixo de el-Rei, o zelo do Prelado e a sólida for­
mação cristã dada ao Rei de Oerc pelos missionários portugueses. 

(4) Referência ao Príncipe Dom Domingos. Cfr. Monuraenta, V, 
passim. 
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tarnen fidei Catholics; notitm, qua in Portugalia didicetat, ac 
proinde firmius perseueraturum Pater sperans, ipsu in Regni suc-
cessorem elegit. N 5 tarne prefatus Princeps successor, p a t e r n a 
benignitatem imitaras, mortua enim uxore, et absque liberis, 
asperiorem uersus lusitanos indole ostendit. 

Extra paruá illa S.1 1 August in i Ciuitaté, nulli alij existút 
Christ ians jmo et in ea minor pars Catholicá fidem profitetur, 
quin etii , plures eorum, nominetentis sut Christiani, totusque 
fere Christianismus, in Regem ipsü, et Prícipem resumí tur, 
ceteri uero Chnstianorú nomen habent, ut tantummodo Regi 
placeant. DifficiÜter enim filios ad Sacrú Baptisms deferunt, 
existimares pueros baptisatos statim morí. Vin ípsi, ut plurimu 
absque Sacramento matnmomj, feminis sese imiscent, filios cir-
cücidüt, maleficijs ac superstitionibus utuntur. Super quod 
Episcopus Petrus, diligentcr ad Regem scripsit, et sacerdotem 
quendam optime mstruxit, ut singula queque ibidem adnotaret, 
e t fidei smeeritatem iuxta Carbólica; Ecclesie norma, pro uiri-
bus, et docere et í-ntroduccre curaret. 

Vicina huic D i ó c e s i qua plurima Regna sunt, omnia quidE 
barbarissimis paganis plena. Si tamen operariorú adesset copia, 
faciliter ad fidem Catholicam conuerterentur. Opus quide C a -
tholice Maiestatis dignum, cuius auxiliú Episcopus Petrus sepe 
et instanter, desuper implorauit, núc uero, a Sanctissimo D . N . 
D . Paulo Papa Quinto ac a Sancta hac Sede Apostólica, iterü 
atque iterum humiliter implorat, ut super hoc ad R e g e spsü 
Catholicú, pro debito pastoralis of fiel j , exhortatorias literas tras-
mittat, tarn ut de Ministris prouideat, qua ut ad paganos ipsos 
Reges scribat, u t Catholicä fidé, qua ipse profitetur, amplectan-
tur. Si cram et charitatiue ad eos scripserit, et Ministros aliquos 
miserit, messis quidem ent amplissima. 

Quod uero ad mores attinet, ex tribus his Christianorum 
Jnsulis, qui incolut Jnsulä A n n i Boni, licet pauciores numero, 
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et frequention doctrina careant, caeteros ualde exçedunt, cü enim 

in alijs duabus nempe S.to T h o m e et Principis, maius sit Comer­

em, maiorque nauigantiü concutsus, eorü nimia ambitio, sinis-

trique mores naturalibus Jncolis ualde noçent. V n d e et auaritia 

et luxuria maxime vigent. Pauci ex eis je iuni t ob lassitudíné et 

aeris l-ntemperiem, Ecclesias no nisi solcnnibus diebus frequcntãt. 

Obseruitia dici Dominici ac festorum, q u o tempore modernus 

Episcopus illuc peruenit in seruis captiuis pemtus aboleuerat, et 

praefatis diebus a seruilibus openbus no abstinebant; cü enim 

illorü Patroni necessária eis ali meta nõ suppeditarent, dominicis 

et restiuis diebus pro tota hebdomada sibi laborabant. V n d e 

deuotioms defectus est maximus; raro ENIM tarn mares qua fa> 

mine extra praeasarn necessitate ad Sacramenta Ecclesie teci-

pienda sese aplicant. Jn quibus tarnen modernus Episcopus, eo 

quo potest spiritu, suadendo, increpando, arguendo, et obse­

crando, quanta in Domino potest, cõtinuo pro viribus laborat. 

Jn Jnsula S.*1 Tho rns , diocesis Capite, qua p lunma extãt 

fideliü pia legata, super stabilibus bonis assignata, scd quoniam 

elapsis annis ßelgarü maxima Classis ab Olanda, ct Zelanda, 

illuc appulit, ignéque ctudeliter immisit, in hotrendo illo totius 

Jnsula: incêndio ( 4 a ) , et testamenta et scripture prefatarü obli-

gationum penerunt, muJtique ex legatarijs eas denegat, et sa-

tisfacefe omnmo renuüt. E t quoniam Jnsule ipsius magna est 

intempéries, et cx assiduis morbis, qua plunmi, ut plurimum 

monuntur, multique ex eis dmitiaru copia affluÜt, tarn ex fiüorü 

defectu, qua quia ex remotioribus Lusitânia; locis illuc cöfluxerüt, 

cÕtinue extant lites, mult ique ex eis íniustis titulis, no sine cõs-

cientie reatu, dmersas propnetates possident, obligationes dene-

gant, et ob scripturarum defectü cõtra ipsos ptoced! non potest, 

neque ciamátiu, et nó cessantiü predicatorum vocibus, aures 

prebent . V n d e expenentia teste, raro cõtingit, ut alicuius bona, 

ad secüdam genera tionem perueniant. 

(4 a) Cfr. Monumenta, III, docs. n.°s 171 e 172, págs. 598 e 603. 
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A d hue Jnsule S.u T h o m e portû magna setuorü copia, ex 

ftnitimis prouincijs, ratione conttactuü, cõtinuo transporta cur, 

qui c u m omnes pagani sint, ex antiqua consuecudine absque 

necessanjs Catrechismis (sic) baptisati soient; adeo enim bar-

bari sunt, ut necessária Cathol ice fidei rudimenta, non nisi 

longo temporis spatio percipere .possint, cüque multocies in 

anno, a remotis partibus empti, in nauibus ueniant, et in terra 

cum baptisatis sese imisceant, nullaque inter eos sit differentia, 

si baptismus per aliquod tempus differatur, maxima quidem 

sequûtur incõuementia; cum enim luxurie sint ualde dediti non 

baptisât!, cum baptisatis sese carnaliter imiscent, cüque multi ex 

eis grauiter inhrmi accédant, nisi statim bapcisencur, absque 

baptismo rnariuntur, N e q u e enim eorum Patroni de spirituale 

seruorum salute curat, sed tantum de suo temporali interesse. 

A c proinde, si cum primum accedüt nõ baptisantur, absque 

baptismo monuncur, N e q u e enim eorum Padroni de spirltuali 

dmem mcer baptisatos et nõ baptisados discerni non possit, cõfu-

sio euitati nequit, ttno contingit sepe ut nõ baptisati, cetera 

Ecclesie Sacramenta recipiant. / / 

H e c et alia incõuenientia, cum modernus Episcopus Pe­

trus cõsiderauerit, et maturius cum probis viris consulerit, satius 

et utilius iudicauit, iuxta ãtiquá cõsuetudinem permittere, ut 

cum primü serui ipsi ad portum accédât, ad baptismum admit-

tantur, sub spe doctrine a pijs hdclibus postea perdiscéda ( 5 ) , 

quam illos absque baptismo, prefatis et alijs maiotibus spiritua-

libus periculis obnoxios, in diuersas Christianorü partes trans-

portari. Faciliter enim omnes ad sacrú baptisma accedüt, et post 

suscepcum, raro a fide Cacholica rettocedunt. Jmo potius quibus 

possunt signis spirituaiem letitiam et consolationem, se ex sacro 

baptismale percepisse significant. Q u e quidem omnia Episcopus 

Petrus Sanctissimi D . N . ac Sancte Sedis Apostol ice ordini ac 

disciplina, humiliter submitcit. 

(5) Apostolado de verdadeira «acção católica», 

MONUMENT A, VI 35 
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Circa modú rransportationis horü seruorum, et contractus 

emprionis et uenditioms eorum, magnus est apud doctos et pro-

bos uiros scrupulus. E t si eni in aliquibus Regnis licita credatur 

uenditio, in alijs tamen iniusta prassumitur, multosque ex eis 

alios fraudulenter subripere et uendere, quod quidern emptioncm 

ipsam no sine magno cóscientia: periculo fieri denotat. E t prop-

terea Episcopus Petras bis iam ad Catholictim Regem super hoc 

scripsir, ac Ministros Tr ibuna l s Mensa: Cóscientia; nuncupati, 

ad quod hare omnia spectant, diligenter consuluit. Sed opulen-

tum regalium Jurium jnteresse, responsum impedit. Jnterea ta­

men Episcopus, pro debito Pastoralis officij, per se et per alios 

uerbi De i concionatores, charitatiue, Christi fideles docet, quali-

ter in huiusmodi cotractibus sese crerere debeant; cum enim 

non in Jnsula Episcopalis residential, sed alibi fiant, diuersas 

admuentiones et rationes excogitant ad excusandas excusationes 

in peccatis. 

Huius Diócesis Clerus numero quidem paruus est, et nulla 

fere sufficientia poller. C u m enim Jnsula hec, ex aeris intem­

perie, cotinuis mortalibusque infirmitatibus sit obnoxia, raro ad 

ipsa docti homines perueniunt. N a t i uero in Jnsula, licet inge­

nio non careant, ad literarum tamen studia sese non ap'icant. 

Magisttorü doctrina carent, ac proinde difficiliter ad Sacros O r -

dines suscipiendos sunt apti, multoque minus ad ammarum 

curam exercendam. E t propterea, raro Sacrorum Ordinum fit 

celebrado. V n d e et in Cathredali (sic) Ecclesia Canonicatus 

sepe uacát. Si qui enim sufficientiores repenuntur, iiios Episco­

pus ad curata beneficia, ubi maior urget necessitas, applicat. 

N u l l u m in tota Diócesi Religiosoru, aut Monial ium Monas-

terium existit. Seminarium quoddam puerorum, iuxta formam 

Concilij Tridentini a Rege Catholico Porcugallia: füdatum ( 6 ) , 

olim extitit, quod postea Rex ipse ad Vniuersitatem Colimbrien-

(6) Cit. Monamenta, III, págs. 552, 553, 568, 569, etc. 
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sis Ciuitatis transtulit ( 7 ) . Parua tamen ex co est utilitas, ob 

Episcopi absentiam. Exeat tamen in Jnsula S.' 1 T h o m e , M a ­

gister unus Gramatice co stipendie a Rege Catholico. 

Episcopus Petrus qui nûc Sacra Apostolurû limina visitât, 

•cum primû ad Diocesï sua peruenit, episcopalia munera, eo 

quo potuit spiritu, exercere et adimplere curauit. Post peractam 

Visitationen!, et habitam notitiam rerü ac morû, et Cleri et Po­

puli, Diocesanam Synodum iuxta forma a Sacro Concilio T n -

dentino prescriptam celebrauit. Cathredalis (sic) Ecclesie sta­

tuta ad meliorem formam redegit. Ceremoniale Romanü in-

troduxic, et in antiquis Missarum legatis et obhgationibus, ea 

•qua potuit diligentia prouidit. Festorum obseruatiam refor-

mauit, ac Sacramenti extreme vnctionss abolitum usum susci-

tauit, in foraneis enim Ecciesijs ommno in dessuetudinem uene-

rat, qua quidem diligétia, et assiduis Ecclesiarü visitationiibus, 

quas singulis annis personaliter visitât, aliqualis, diuina gratia 

•opérante, reformatio apparet, non tamen tanquam nécessitas 

postulabat. 

Constitutiones particulates Diocesis hec non habet, sed ijs 

utitur q u e in Vlixbonensi Metropoli, cuius Suffraganea est, 

sunt in usu. 

Predicationis officiü, quädo infirmitas permitit, Episcopus 

Petrus personaliter exercet, ac per alios, quando per se no po­

test, tarn in Cathredali (sic) qua in alijs Ecciesijs; ubi uero 

praedicatoris copia non adest, parochos ipsos salutaribus uerbis 

populu, diebus festis rnonere curat. 

Pontificalia, diebus in Ceremoniali Romano prescripts, 

<juoquo modo potest, exercet, Sacrû C h n s m a , Oleû Jnfirmorû 

•et Catechumenorü, fetia quinta in Caena Domini , iuxta Ponti­

ficals Romani stillü, singulis annis coficit, ac per totius Diocesis 

Parochias distribuit. Confirmationis Sacrametü cofert. Ordines 

uero Sacros, ob Ordinandorum defectum non nisi raro. Décréta 

(7) Cfr. Momtmsnia, III, pâgs. 492 e segs. 
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ante Sacri Cõcilij Tridentmi quátú per uires licet, et exequitur, 

et exequi curat. 

Beneficiorú omniú tá Cathredalis (sic) huius, quã caEterarü 

Ecclesiarñ prarsentatio ad Rege Catholicú, uti Militia; D . N . T. 

Christi M a g n u m M a g í s t r ú , quibuscüque anni temporibus uacét 

spetat. Jnstitutio uero ad Episcopum, excepta Decanatus digni-

tate, qua: uti prima, Apostólica: Sedi est reseruata; nullü tarnen 

Decanü adhuc Apostólicas literas impetrasse constat. C u m enim 

dignitates et beneficia praefata, tarn per fratres eiusdem Militia: 

professos, qua per seculares Clencos soleant inseruiri, quicüque 

hactenus dignitaté illã obtinuerür illã post aliquos annos libere 

resignabant, et in Lusitânia reuertebãtur. Jmo et qui in presé-

tiarum Decanatus dignitatem obtinet, et tempore aduentus Epis-

copi iam a triennio, absque apostolicis Iltens obtinebat et 

possidebat, illã etiam st dimittere, ac resignare uelle asserit, ut 

ad Conuétum professionis sua: possit rediré. A n uero Catholicus 

Rex apostolicum priuilegium habeat, ut huiusmodi dignitatem, 

absque apostolicis Uteris conferre ualeat, ob eõbustioné priuile-

giorum, nó constat. N u l l a auté Collegiata Ecclesia, in tota D i o -

cest exisnt, sed octo tantum illa: Parochíe, quarum singuli 

Vicarij, centum et quinquaginta scuta monete, pro annuo sti-

pedio, a Rege Catholico habent. 

Habet Episcopus unfi in spiritualibus Vicarium Generalem 

ín Jnsula S,' 1 Thoma;, qué expensis suis sustentai. Jn Insula 

uero Principis, alterú Vicarium Pedaneum, qui Parocliialis Eccle­

sia: eiusdem Jnsula: est etiam Rector. 

Priuilegiorú, qua: Summi Pontífices Cathredah (sic) huic 

Ecclesie concesserunt, non extat memoria, omnia enim c u m 

aiijs senpturis in generalis Jnsula; incendio exusta, omni no 

perierunt. E t quoniam in paruula ilia Jnsula A n n i Boni, jnco-

la; omnes serui sunt et captmi, licet paruo smt numero, et 

angustia magna loci, et nunquam fere alij, ex alijs prouineijs 

llluc ad inhabitandum ueniant, ac propterea, maior populi 

illius pars consanguinitate sit coniuneta, et ob nimiam pauper-
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catem, longamque a Romana Cuna , Vlixbonensique Ciuitate 

distantiam, nullus ex eis ad matrimonium, cótrahédum dispen-

sationem, a Sede Apostólica possit obtinerc, neque ad earn 

desuper recutrere ualent, nisi Sanctitas Vestra pro sua in om-

nes Chántate, apostolicaque benignitate, moderno Episcopo 

Petro, eiusque successoribus pro tempore existentibus concedat, 

per literas suas in forma breuis, ut cum quolibet eorum, occur-

renti necessitate, dispensare gtatis possint, tarn in 3. 0, qua in 

4. 0 , siue in 3.° et 4.° aut in duplicate seu multiplicato 4." aut 

3. 0, seu 4 . 0 consanguinitatis, seu affinitatis gradu, libere et 

licite perpetuis futuris temponbus, siue ante siue post copulam. 

C e t e t u m , quia ílluc accedens sacerdos, quádoque per decern 

tantG dierum spacium aut circa, ibidem commoratur, in quibus 

denutiationes a Sacro Cocilio Tndent ino ordinate, ob temporis 

breuitatem fieri nequeunt, in dominicis siue festiuis diebus, 

Sanctitas Vestra ex eadem apostólica benignitate concedat ac 

dispenset, ut huiusmodi denuntiationcs, quibuscúque hebdó­

mada; diebus fieri possint, etiá si festiui no sint; cú enim pra;-

fati omnes jncole seru; lusitanorum smt, et vocati, statim insimul 

congregentur, jn quibuscúque laboris diebus denuntiationes fient, 

satis ent, ut de celebrando inter talem ac tale matrimonio, ce-

teri notitiam habeant, et impedimenta, si q u e nouerint, opponere 

possint. 

Quoniam uero, in Cathredali (sic), et in alijs Ecclesijs 

ipsius Jnsule alique existút Confraternitates, canonice erecta:, 

et ab Episcopo authoritate ordinaria approbate, nullas tarnen 

habent indulgentias, sed tantú in Cathredali (sic) una plenaria, 

per sexennium, a primis uesperis festi Sacti T h o m e Apostoli, 

usque ad occasü solis, sequenti diei, quod quidé sexennium, 

post duos immediate sequetes annos, nempe anno 1 6 2 2 , expirat, 

et adeo difficilis est, ad hác Sanctarn Sedem recursus. Supplicat 

igitur humiliter Episcopus Petrus, suo et ouiü suarú nomine, 

a Sanctissimo Domino nostro, ut tarn Cathredali (sic), quam 

ceteris illius Diócesis Parochijs et Ecclesijs, pro die in quo 
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cuiuslibet earú principale festum celebrabitur, plenariam indul-

gentiam aut in perpetuum, aut saltem per longú aliquod tempus, 

de apostólica benignitate concedat. 

A t uero, quia si Operariorü adsit copia, magnü et euidês 

magnú et euidés (sic) animarum lucrum aderit. Propterea, Epis-

copus Petrus a Sanctissimo Domino Nostro humiliter supplicat, 

et instanter, iterü atque iterum petit, ut Catholicam Maiestatem, 

per suas literas, in forma breuis, in Domino moneat, ut de 

necessarijs Sacerdotibus ac Ministris prouideat, Regesque fini-

timos per epistolas suas, suaderi studeat, ut Catholicã fidem, 

quam ipse profitetur, ipsi quoque amplecti dignentur, eiusque 

Sãctissimos Pedes et suo et suorum nomine, sterü atque iterum 

deosculatur, ac apostolicam benedictionem humiliter implorat./ / 

E x Jnsula S.*1 Thoma:, anno Dominj 1620. 

a) Fr. P . Eps. S. T h o m a e 

ASCC — Relationes Dioscesatue: (Sancti Thoma: in Insula), 
fls. 248-253 v. 

NOTA — Embora a data exarada no documento seja i n d u b i t a ­
velmente «1629», é igualmente indubitável que a verdadeira data é 
«1620», como se lê, aliás, no principio do relatório. 
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160 

INFORMAÇÃO SOBRE AS MISSÕES DE ANGOLA 

(1620) 

SUMÁRIO — O problema da erecção de missões e residências de Padres 
Jesuítas pela terra dentro — Prós e contras — Residências 
nos Presídios e dificuldades da sua manutenção. 

ENFORMAÇAO SE CONUEM AUER EM ANGOLA 
MISSÕES E RESIDÊNCIAS 

N a m conuem terem os nossos em A n g o l a missões, por nam 

Serem de effeito: porque como aquellas terras todas sam de 

gentios, nam conuem bautizaios sem lhes ficar ordem pera se 

poderem conseruar na fee, e esta mdose os padres que os bauti-

zaram, lhes nam pode ficat; e assi tornam outra uez a seus 

costumes gentílicos; pelo que hé isto cousa de grande escrúpulo; 

e assi o tiueram sempre os padres que em Angola tee bóie esti-

uerão; donde dizendo hum Sacerdote ao Padre Jorge Pereira, 

que entre os gentios deixaua bautizados tantos centos de gen­

tios, digo de pessoas, o Padre lhe respondeo, tantos peccados 

•mortaes fez V . M . , pois lhes nam deixou ordem de quem os 

instruísse e conseruasse na fee; deixo os gastos que pera seme­

lhantes missões sam necessários, por ser todo o gentio m u y 

pobre. E assi nam só harn de leuar os Padres o necessário para 

sua sustentação, mas ham tabê de leuar que possam dar aos 

gentios. E todo este gasto e dos negros que concigo ham necessa­

riamente de leuar nam hé pouco; pelo que Residências seram 

de mais effeito. 

E quanto ás Residências hé ponto digno de consideração, assi 

por causa dos nossos, os quais estando dous ou tres entre aqueles 
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gentios, estam mui arriscados por rezam das occasioês e do clima 

da terra que inclina a todo ocio, e conseguintemente a todo o 

vicio, como também por rezam dos muitos sogeitos que sam 

necessários, segundo o numero das Residências; e como hoie 

hé tam dificultoso buscar dous sogeitos pera aquelas partes, 

muito mais o será (1) buscar tantos como entam seram necessá­

rios; porem o que ao presente se poderia fazer era (saltio melhor 

ju ízo) , como as partes que pedem Residências com mais ins­

tancia, e ás quais parece auer mais rezam de acodirem, sam o 

Reino de C o n g o e os Presideos, aonde estam muitos portuguezes: 

que se deuia conceder huã Residência a C o n g o , de seis ou oito 

sogeitos, os quais nam só se oceupasé na Cidade de C o n g o , mas 

também saíssem a uarias partes do Remo, e como elle todo hc 

christam, sempre faram muito fruito nas doutrinas, confissões, 

e deixando mestres nos lugares e pouoaçoés pera irem ensinando 

os mininos, e os que tiueré necessidade; porem em modo ne­

nhum conuem dar principio a esta Residência, sem que primeiro 

Sua Magestade dee a sustentação necessária, digo ordinária, peta 

estes seis ou oito Religiosos que laa estiuerem: porque EIRey 

de Congo , posto que hé Rey, e de Reino e Reinos mui grandes, 

nam tem posse pera sustentar estes padres hum mez, por nam 

ter modo em seu gouerno, nem suas rendas serem mui a pro­

pósito pera isso. E feita esta Residência, ella e o sucesso dirá 

se conuem fazerense mais, ou em C o n g o , ou em outras partes, 

e se poderá falar com experiência; porque de repente tomare­

mos ( 3 ) muitas Residências, nem podemos, nem parece que 

conuem, pois nam sabemos o sucesso que teram ( 3 ) . 

(1) No onginal: seram. 
(a) Leia-se: tomarmos. 
(3) Sobre as Residências a erigir pela terra dentro no Congo, cfr. 

Carta do Padre Mateus Cardoso de 17 de Agosto de 1620. doc. 147. 
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O 2.° lugar a que conuem acod iremos (*) sam os Presídios 

por o pedirem muito os gouernadores, nam só a nós, mas a Sua 

Magestade, E o mesmo fazem os capitães, e soldados. E na 

uerdade que seremos ally de algum effeito. Porem entendo que 

por hora se naõ deuia fazer Residência nos ditos Presídios, scnam 

irem laa em missaõ todos os annos dous ou trez mezes, como 

se faz ordinariamente. Porque com esta ida somos mais deseiados, 

e recebem melhor nossa doutrina, e se querem confissam, se 

confessam, e tratam com os Padres cousas de suas conciencias. 

E a experiência tem mostrado bastar esta missam huá uez no 

anno: porque os Presídios sam quatro, e tem quatro Sacerdotes, 

cada hü seu, pelo que nam estam tam necessitados de nós, e 

concedendo a residência em C o n g o , ella mostrará se conuem 

fazerem outra nos Presídios e em outras pattes. 

Conuem aduertise huá cousa, e hé que ordenando Sua M a ­

gestade alguma Residência ou em C o n g o , ou em outra parte, nam 

somente dê laa em A n g o l a a ordinária, como está dito, tanto 

pera cada hum, mas cambem mande dar o necessário em Lixboa 

pera a matalotagem de cada hü, como antiguamente se fazia, e 

agora se naõ faz e auerá 20 annos a nam querem dar; e assi foi 

necessário tomarse dinheiro a cambio pera as matalotagens dos 

nossos que há 20 annos foram pera Ango la . 

ARSI — Las. 74, fls. 163-163V, 

(4) Leia-se: acodirmos. 
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CARTAS DO REI DO CONGO E BRÁS CORREIA 

A MONSENHOR VIVES 

(7-1-1621) 

SUMÁRIO—Cartas escritas e não recebidas — Vacatura de Sê — Par­

tida do Bispo para a Europa e sua morte—Morte do 

Duque da Bamba e revolta de seu filho — Falecimento 

da Rainha — Nova casamento do Rei. 

À 18 d 'Agosto 1 6 2 1 da Monsignor Viues si riceuettero 

lettere dei Rè dí C o n g o D o n Aluaro il Terzo sotto la data nella 

Città di S. Saluatore à 7 di Gennaro 1 6 2 1 . Contengono che per 

uia dei Collettore di Portogallo (1) hauea riceuuto una lettera di 

Monsio-nor Viues suo Am-basaatore in Roma scritta nel mese o 
d'Aprile 1 6 2 0 , et Ia riceuette nel mese di Gennaro 1 6 2 1 . C h e 

in elJa si díceua delia cassetta de A g n u s Dei che*l Papa (cio è 

Pa[o]Io V ) li mandaua. C h e 1'aspettaua con desiderio. C h e ue~ 

nisse ogni cosa per uia de Padri delia Compagnia, come hauea 

ordinato. 

C h e sentiua spiacere che non fosse arnuata muna delle sue 

uie di lettere, aspettando risposta di quanto hauea domandato; 

et che adesso sarebbe il tempo di ottenere ogni cosa, essendo la 

sede uacante per morte di quel vescouo, successa noue mesi innãzi 

la data di quelíe lettere ( 2 ) auãti di arriuare à Madrid , per doue 

si era inuiato affine d'essere transferito ad altra Chiesa. C h e 

quanto domandaua era di ragione e giustitia. 

(1) Mons. Vincenzo Landinelli, Bispo de Albcnga ( 1 6 2 0 - 1 6 2 1 ) . 

( 2 ) Sendo as cartas em referência de 7 de Janeiro de 1621, D. Frei 
Manuel Baptista Soares deve ter falecido em Abril de 1620. 
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À di sodecto 18 d 'Agosto 1 6 2 1 il sodetto Monsignor hebbe 

anco lettere del Protonotario Brás Correa confessore del detto Rè, 

Cappellano maggiore e Presidente de' suoi Consigli , scritte il 

medesimo giorno de 7 di Gennaro 1 6 2 1 . 

Mostra marauiglia che non siano arriuate le íoro uie dell'anno 

passato, si come s'intendeua là, per lettere dei Collettore delli 

16 di M a g g i o 1 6 2 0 ; il medesimo Collettore diceua di hauere 

mulata quà la prima uia. 

C h e le lettere se saranno arnuate, si continuará con quel che 

si deue con Monsignor Viues, al quale esso Protonotario resta 

obligato, etc. C h e spera si saranno uedutte le sue scritture e 

meriti co quel Chnstianesimo, con che parerono giuste le sue 

domande. 

C h e erano due anni che era andato in Spagna ( 3 ) ¡l loro 

Vescouo, per translatione ad'un'altra chiesa, che erano 9 mesi 

che era morto, e meno di uno che s'era intesa la morte. C h e 

perciò si uedauano molti scandali, costumati in tali vacatute. 

C h e perciò h ricordi al Papa, che si ponga rimedio. Stimádo 

quel tempo di sede uacate per opportuno da impetrare [...] 

che da loro s i chieggono. C h e perciò si applichi 1'animo. 

C h e nó li ricorda li suoi interessi, stimandoli il Viues come 

proprij. Che ' l Rè resto molto allegro dell'auuiso delli A g n u s 

Dei . C h e con- essi speraua di receuere ¡1 resto. 

C h e nel mese di febraio 1 6 2 0 mori il Duca di Bamba, 

generale di quel Regno, col quale passarono li disgust! scritti 

altreuolte. Sebene poi si erano riconciliati. D o p p o la morte si 

era solleuato ¡1 figlio successore dello stato, per il che fü neces­

sitam il Rè di espugnarlo con le sue forze. Si che lo uinse et 

l'uccise, onde r e s t o quelia estinta. 

C h e per quelle guerre e solleuationi, il Rè non hauea hauuto 

mai commodità di mettere in essecutione la gratitudine che 

(3) Efectivamente o Bispo do Congo e Angola escava em Por­
tuga! em princípios de Julho de 1610,. 
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i e u e à M o n s i g n o r V i u e s , m à c h e adesso ín t e m p o d i pace , 

spe raua p o t e r l o fa re . C h e esso P r o t o n o t a r i o g l i i o r i co rdaua 

a n c o r c h e fosse à cosco d i m o l t o s u o t r a u a g l i o . C h e s c n u e r à p i u 

à p i e n o , q u a n d o arriu eran n o le s o d d e t e sped ic ione . 

C h e la R e g i n a di q u e l R e g n o m o r í nel m e s e d ' A g o s t o 

1 6 2 0 , eC lasciò u n f i g h o l e g i t i m o . C h e i l R è si accasò súb i to 

c o n un ' a l t r a , et n õ d i c e c o n c h i . 

B V — C ó d . V a i , Lat . 12.516, fls. 80-80 v. 

N O T A — O ant igo Secretário da Coiectoria Apostól ica ena Lis­

boa, M o n s . Confalonieri, escreve noutro documento (a quase idêntica 

redacção indica claramente a mesma autoria) : 

C o n lettere dei Rè d i C o n g o D o n A l u a r o il terzo scritte à M o n -

signor V i v e s suo Ambasciatore in Roma, sorto 0 di 7 de Gennaro 1621 

e giunse I Roma alli 18 d ' A g o s t o dell'istess anno, s'intese che la Regina 

di q¡uel Regno mori nel mese d ' A g o s t o del 1620, et ch 'hauea lasciato 

un figlio, e t ch 'e l medesimo súbito si era accasato, nõ sapendo conchi. 

A V — Fondo Confalonieri, vo l . 16, f l. 293 v. 
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BREVE DE PAULO V AO REI DO CONGO 

(13-1-1621) 

SUMÁRIO — Recomenda a D. Alvaro IH a missão dos Padres Capu­

chinhos — Mons. Vives interessa-se pelo assunto. 

Charissimo in Christo Filio nostro Alvaro 

Regi Congi Illustri. 

PAULUS PAPA v. 

Charissime Fili noster, Salutem & Apostolicam 

Benedictionem. 

Mit t imus ad Majestatem tuam, quos a Nobi s per Litteras, 

& per Oratorem tuum, dilectum Filium Joannem Baptistam 

Vives , utriusque Signatura: nostra: Referendarium, expetieras, 

Religiosos Viros ex arctiori regula Ordinis Franciscani, quos C a -

pucinos appellamus. H i , zelo divini honoris, & salutis anima-

rum incensi istuc proficiscuntur, ut cum humani generis hoste 

strenue confligant. Pusiííus quidem grex est, sed Det virtute 

armatus instar validissimi exercitus, de impietate ac vitiis in 

istis regionibus longe, lateque Dei adjutrice gratia, triurn-

phabit. N o n enim magnum erit, si üle Dominus, qui per duo-

decim Apóstolos suos in universum Orbem missos, fugatis 

ubique errorum tenebris, omnia divina: veritatis luce complevit. 

Idem ipse per duodecim, qui cum suo Duce in Africam ve-

niunt, eadem in tuo Regno & in finitimis quoque locis, ad sui 

gloriam, & ad tot populorum salutem efficaciter operabitur. / / : 

Excipiet Majestas tua Christum ipsum in his ejus Paupe-

ribus, qui omnibus se rebus sa:culi abdicarunt, ut firmius D o -
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m i n o s u o a d h é r è r e n t , e i q u e f ide l i te r inse rv i ren t , E x t e r n i s q u i -

d e m & c a d u c i s bon is sun t prorsus m a n e s , sed veras i n tu s g e s t a n t 

s o l i d a s q u e d i v i d a s s a p i e n t i e , ac s c í e n t i e D e i , q u i b u s A f f r i c e 

N a t i o n e s c o p i o s e l ocup l e t a r e v a l e a n t . N e c u l l o p a c t o N o b i s 

dub ica re fas est , q u m tua s i n g u l a n s p ie tas , q u e R e l i g i o s o s is tos, 

ex t a m r e m o t i s pa r t i bus , t a n t o s t ud io ad se accers i i t , e o s d e m 

p r e s e n t e s pa t roc ín io ass idue f o v e a t , &L p r o t e g a t . S ic e n i m f ie t , 

ut sui ad M a j e s t a t e m t u a m a d v e n t u s o p t a t u m sibi f r u c t u m 

référant , & alii R e l i g i o s i V i r i , h o r u m e x e m p l o inc i t a t i , & tuo 

z e l o , & b e n i g n i t a t e í l l ec t i , ad h u j u s m o d i o p u s D e i p r o m o v e n -

d u m ex nostr is pa r t i bus álacres in has r e g i o n e s se c o n f é r a n t , 

T i b i q u e suis o ra t ion ibus , a t q u e e t i a m f idel i ope ra n o n m ó d i c o 

a d j u m e n t o ex i s t an t . / / 

N o s cer te , q u i M a j e s t a t e m t u a m vere p a t e r n o a f fec tu in 

i n t i m o c o r d e , m v i s c e n b u s Jesu g e n m u s , q u i q u e t u a o m n i a 

c o m m o d a , ut p ropr i a , n o s t r e c u r e h a b e m u s , q u a c u m q u e ra­

cione c u m D e o p o t e r í m u s , Ti-bi a u x i l i o esse n u n q u a m d e e r i m u s . 

í n t e r i m D o m i n u m e n i x e r o g a m u s , ut c u m sue s a n c t e g r a t i s 

a f f l u e n t i a f e l i c í s s ima q u e q u e M a j e s t a c i T u e t r ibua t ass idue , 

cui í t e r u m coto c u m animi a f f ec tu n o s t r a m P a t e r n a m , & A p o s -

t o l i c a m b e n e d i c t i o n e m i m p e r t i m u r , 

D a t u m R o m e , a p u d S a n c t a m M a n a m M a j o r e m , sub 

A n n u l o P í sca tor i s , d i e X I I I j a n u a n i a n n o M D C X X I . P o n t i f i c a t u s 

nos t r i a n n o s ex to d e c i m o . 

FR. M i C H A E L A TuGIO*—Bullarium Capttcinoram, Romœ, 1752, 
VII, pág. 192. — A N T Ó N I O C A V A Z Z I — Istorica, Descrittione, Bolo­
nha, 1687, pág. 305. — A V — Arm. 45, vol. 14, fl. 296. 

NOTA— Refere-se ao mesmo assunto o documento seguinte: 

Al Collecter di Portogallo 

Desiderò il Rè di Congo per propagaüone delia fede cattolica 
hauer nel suo Regno alcuni Padri Capucini, al qual effetto ne fece far 
instanza alia Santità di N . Signore. Fù però deputato Comissário delia 
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missione de Padri fra Lodouico di Saragosa, dei medesimo ordine. 
Jl qual desidcrando di poter partire con Ia carauana che uà in Etiópia 
ncl prossimo mesc di Marzo, Motis. Viues in nome dei sodetto Rè di 
Congo acciò non si habbta ad aspettar nn'altro anno perdendosi cjuesto 
passaggio, à supplicato S. Santità per otdine al Cardinale Cennino 
et à V . S. che aiucino e fauorischino il buono e breue spaccio di detto 
Comissário, come dice S. Santità che lei potrà fare per quel che 
[...]rà dalla sua parte. Et io ne le offero ct raccornando con tuto 
ranimo. 

Roma li 15 di Gennaro 1621. 

A V — Nunziatura di Portogallo, vol. 153, fl. 80. 
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SUMÁRIO — Questionário canónico para a eleição episcopal do Bispo 

do Congo e Angola — Respostas juradas das testemunhas. 

[753] PROBATIONES R. P. FRATRIS SIMONIS MASCARENHAS ORDINIS 

SAKCTI FRANCISCI DE OBSERUANTIA PROUINCIJE ALGARBIORVM 

PROKESSI, AD ECCLESIAM CONGENSEM ET ANGOLENSEM PER 

REGIAM MAIESTATEM CATHOLICAM NOMINATI. 

A n n o a Natíuitate Domini Nostri Iesv Christi Mil lesimo, 

Sexcentésimo, Vigésimo Primo, Indictione Quarta, Die uero 

octaua Mensis Mart i j , Pontificatus autem Sanctissimi in Christo 

Patris & Domini Gregori], Diuina Prouidentia Papa; Decimi 

Quinti , A n n o Primo, in hac Regia et Metropolitana Ciuitate 

Vlixhonensi & in A u l a sólita; habitationis ac residencia; íllus-

crissimi & Reuerendissimi Domini Vincentij Landinelli, De i 

& Apostólica; Sedis gratia Episcopi Albinganensis, ac eiusdem 

Sanctissimi Domini Noscri Papa;, SanctÊecjuc Sedis Apostó­

lica; in Portugallia: & Algarbiorum Regnis acque Dominijs 

Colleccoris Generalis Apostolici, ipse Illustrissimus Dominus 

Colector vna mecum Notario publico infrascripto, et C o l lectoría; 

Portugallia; Abbreuiatore, testes fidedignos, religiosos viros gra­

ues, et prudentes, qui de natahbus, hteranim scientia, vita;, ac 

morum honéstate, alijsque probitacum, ac vircutum meritis, et 

[753 v.] qualitatibus R. P. fratris Simonis Mascarenhas / ordinis Sancti 

Francisci de Obseruantia, Prouinciae Algarbiorum professi, 

rectum iudicium, ac fidele testimonium perhibere valerent, ad 

se vocatos fideliter examinauit, an idoneus existeret ad Ecclesiam 

5 6 0 

PROVANÇAS DE FREI SIMÃO MASCARENHAS 

(8-3-1621) 



Congcnsem et Angolensem, ad quam a Sereníssima Maiestate 
Catholíca Domni Philippi Portugallia: et Algarbiorum Regis 
nominatus existit, eorumque dicta ac depositiones sunt quae 
sequuntur statim post Interrogatoria infrascripta. / / 

Gaspar Gallettus Notanus 

SEQUUNTUR INTERROGATORIA PER QUE EXAMINATI FUERUNT 
TESTES SEQUENTIS PROBATIONIS. 

Interrogatoria qua; necessária sunt ad inquirendum in omnes 

qualitates, qua; in Promouendis requiruntur, 

Primum. A n testis cognoscat Promouendum, quomodo, a 

quo tempore citra. A n sit ipsius consanguineus, cognatus, affinis, 

nimium familiaris, aemulus, vel odiosus. 

2.m A n sciat in qua Ciuitate vel loco, & Diecesi Promo-

uendus sit natus, & qua; sit causa scientia:. 

3.m A n sciat ipsum natum esse ex legitimo matrimonio 

atque honestis & catholicis parentibus, & qua: sit causa scientia:. 

4.m A n sciat cuius aetatis sit, przsertim an expleuerit 

annum trigesimum, & qua: sit causa scientiae. 

V.m A n sciat eum esse in Sacris Ordinibus constitutus, 

quibus, a quo tempore citra, pra:sertira ante sex menses, et 

quae sit causa scientia:. 

V j . m A n sciat eum esse in Ecclesiasticis functionibus, & 

in exercitio ordinum j susceptorum diu versatum, in susceptione [754] 

Sacramentorum frequentem, & qua: sit causa scientia:. 

V i j , m A n sciat eum semper catholice vixisse, ÔC in fidei 

puritate permansisse, et quae sit causa scientia:. 

Vii] . m A n sciat eum przditum esse innocentia vita;, bonis-

que monbus, & an sit bone conuersationis et fama;, & quae 

sit causa scientia:. 

Vi i i j . m A n sciat eum esse virum grauem, prudentem, & 

vsu rerum praestantem, et qua; sit causa scientia;. 

MONUMENTA, VI 36 
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X . m A n sciat cum aliquo gradu in lure Canónico vel Sacra 

Theologia insignicum esse, quibus in locis, quanto tempore, 

et quo fructu ipsi Theologia: vel luri Canónico operam dederit, 

& an veré ea doctrina polleat quae in Episcopo requintur, ad 

hoc, ut possit alios docere, & qua: sit causa scientia:. 

X j . m A n sciat eum aliquo muñere aliquando functum 

esse, uel circa curam animarum atit regjunen alterius Ecclesia; se 

exercuisse, & quomodo in eis se gesserit tarn quoad doctrinam, 

quam quoad prudentiam, integritatem & mores, & qua: sit 

causa scientia:. 

X i j . m A n sciat eum aliquando publicum aliquod scandalum 

dedisse circa iidem, mores, slue doctrinam, vel aliquo corporis 

aut animi vitio, alioue Canónico impedimento teneri, quominus 

possit ad Ecclesiam Cathedraiem promoueri, & qua: sit causa 

scientia:. 

X i i j , m A n eum idoneum existimet ad bene regendam 

Ecclesiam Cathedraiem, & presertim earn ad quam ipse est 

promouendus, an d ignum qui ad illam promoueatur, & an ipsius 

promtionem eidem Ecclesia: vtilem & proficuam futuram esse 

censeat, & quare ita existimet. 

[751 v.] D ie octaua Mensis Martij A n n o Domini Millesimo, Sex­

centésimo Vigésimo Primo. 

Henricus Correa da Sylua a Consilijs Regis Catholici, olim 

Gubernator & Prasfectus M a x i m u s Oppid i de Masagaó, íetatis 

annorum quinquaginta, et vltra, testis ex officio productus, qui 

tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctis ad Sancta Dei Euan-

gelia iurauit, interrogatusque de contends in Interrogatorijs 

prseinscrtis. 

A d Primum respondit se bene cognoscere R. Patrem fratrem 

Simonem Mascarenhas, ordinis Sancti Francisci de Obseruantia 

Prouincia: Algarbiorum professum a viginti annis, et vltra, in hac 

ciuitate Vlixbonensi & non est eius consanguineus, cognatus, 

affinis, nimium familiaris, aemulus, vel odiosus. 
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A d 2.m Respondit se audiuisse Promouendum in Oppido 

das Alcaceuas, Eborensis Diaecesis, fuisse natum. Causa scientist. 

D e auditu a personis et consanguineis dicti Promouendi. 

A d 3 . m Quod seit ilium fuisse natum ex nobilissimis et 

catholicis parentibus, Emmanuele de Miranda d'Azeuedo vide­

licet, & Donna Isabella da Sylua. Causa sciential. Quia illos 

bene cognouit. 

A d 4.m Q u o d excedit quadragesimum suae actacis annum. 

Causa scientia;. E x aspectu, et quia exerçait officia m suo Ordine 

qua: requirunt vitra etatem tnginta annorum. 

A d 5.m Q u o d est in Sacro Presbyteratus Ordine constitu-

tus a multis annis. Causa sciential. Quia vidit eum Missam 

celebrantem et publice concionantem. 

A d 6.m Quod seit eum in off ici j s Ecclesia: ac sui Ordinis 

esse valde continuum, et Missam quotidie celebrare cum deuo-

tione. Causa scientiae. Quia exercens Officium Confessons 

M o n i a l i u m / O p p i d i de Sacauém, in eodem Officio fuit reelectus [755] 

ob eius eximias partes et virtutes. 

A d 7.m Quod seit ilium esse Religiosum boni exempli et 

praxlarœ famé. Causa scientia:. E x familiantate qua eu eo et 

illius consanguineis habet. 

A d 8.m Affirmatiue respondit. Causa scientiae. V t supra. 

A d 9.m Quod eum reputat pro tali, quia officia in Ordine 

magni momenti exercuit, et illius Rcligiosi eum pro Pradato 

multoties desiderabant. 

A d X . m Quod scie Promouendum esse Theologum, & 

Sacra: Theologia: dédisse operam in suo Ordine, et in Conuentu 

Sancti Francisci d'Enxobregas v t putat, eaque vere doctrina 

pollere qua: in Episcopo desiderari potest ad alios docendum. 

Causa scientiae. Quia illum vidit docte concionantem. 

A d X j . m Quod seit ilium fuisse Guardianum dicti C o n -

uentus Sancti Francisci d'Enxobregas, qui quidem est Caput 

suae Prouincia: Algarbiorum, & Confessorem Monial ium de 

Sacauém, quae sub Prima Regula sanetz Clarae degunt, in quibus 
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Officijs sc oprime et cum maxima prudentia gessit, ita ut in 

eodem Officio Confessarij reelectus fuerit, et a multis sui Ordinis 

Prouincialis desideratus. Causa seien tia:. Publica fama, & ex 

familiaritate. 

A d X i j . m Nega t iue respondit. Causa scientia:. Qu ia nullo 

laborat impedimento quominus ad Ecclesiam Cathedralem pro-

moueri valeat. 

A d X i i j . m Quod eum existimat satis idoneum ad bene e t 

cum laude regendam quameunque Cathedralem Ecclesiam etiam 

maiorem et ea cui ipse est prsficiendus, & dignissimum censet 

[755 v . ] qui ad illam promoueatur, eiusque promotionem eidem Ecclesiat 

vt i lem et proficuam futuram, & ita existimat ex supradictis j & 

ob eius eximias virtutes, charitatem erga próximos Ô í prudentiam 

qua est prseditus; ÔC amplius non deposuit, et se subscripsit 

vna cum prcdicto Jll.m < 1 Domino Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius 

Vincentius Epüs A b i n g . " Collector / 

/ Henricus Correa da Sylua 

A V — Processus Consistoriälis, vol. 2. 

NOTA — Depôs em seguida D . Gonçalo Coutinho, do Conselho 
de el-Rei (fls. 7 5 5 V - 7 5 6 ) , sem que o seu depoimento aduzisse novos 
elementos de informação. O mesmo se diga das testemunhas subse­
quentes: Frei Luís de Brito, Padre Frei Lucas de S. Tiago, provincial, 
Frei Marcos da Trindade, Dr. Nuno de Atouguia, etc. (fls. 756V-765) . 

A Dom Simão Mascarenhas refere-se ainda o documento seguinte: 

Alli giorni passati essendo vacata la Chiesa d'Angola nell'India 
Orientale (1), e quella di Miranda distante da Lisbona 40 leghe in 
circa, à questa fíi dal Rè morto ( 2 ) nominato il Padre Gíouanni de 

(1) É bem extraordinário colocar Angola na índia Oriental! 
A Geografia, mesmo nos tempos modernos, não parece ser o forte de 
muito boa gente... 

( 2 ) Referência a D . Filipe II de Portugal, falecido em 31-3-1621. 
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Valderas già Prouinciale delia Religione di S. Agostino, et aH'altra 
il Padre Mascaregnas, franciscano. Hò facto per I'uno e per I'altro li 
solid processi, i quali si mandano con questo corriero in mano dei 
cosidecco Agente de! Rè; si però a Madrid non trouono qualche intoppo, 
per le mutationi che si sentono. 

Hauerà V. S. Hl.™1* aggiuná à questa alcunj auuisi deli'Jndia, et 
altre parti. Continuará in quesca diligenza ogni nolta che saprò alcuna 
cosa degna delia Sanrjtà di Nostro Signore c di V. S. 111.™1, alia quale 
humilissimamente bacío le mani. / f 

Di Lisbona li XV Maggio 1621. 

Di V, S. 111.101 e R. m l 

[Autógrafo]: Humil.m0 et Deuot.™0 Scruitore 

V. Vesc.º d'Albenga 

BV —Cód. Barb. Lot. 8543, fl. 31 v. 
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CARTA DO PADRE MATEUS CARDOSO 

(16-3-1621) 

SUMÁRIO—Breves notícias d& Angola—O Governador Cerveira Pe­
reira e as minas de Benguela — Fundição do cobre de 
Benguela no colégio de Luanda — Cerveira pede Padres 
da Companhia — Morte de Manibamba — Estado de 
guerra — Vários presentes. 

+ 
Pax X' 

Tenho escrito a V . M . largamente da missaõ de Congo , 

cõ larga relação; depois desta, o h z taÕbe em 1 4 de Agosto 

por huã nao que partio daqui pera Pernambuco, e iuntamente 

mandei largas relações destas partes, desdo tempo que escreui 

quando cheguei de C o n g o . Agora parte hua nao pera Pernam­

buco, naõ quis perder ocasião e nella mando a V . M . hü copo 

de vnicorne que me deraõ os padres que foraõ á missaõ de 

Benguella em companhia do gouernador Manoe l Cerueira 

Pereira (1) indose meter de posse cÕ os soldados que uieraõ do 

Reyno, que senaõ 7 0 , todos rapazes ou os mais delles; iá 

escreui de como o gouernador o prendeo e embarcou; chegou 

a Benguella em híí mez, e os padres naõ foraõ cõ elle; nã 

entrará no gouerno sé guerra, mas os padres apaziguarão 

tudo. / / 

Elle se resolueu ir logo em descobrimento das minas de 

cobre, e só elle ouzara cometer tal etnpreza por meio de gente 

bellicozissima, sé guerra de momento, porque por todos seriaõ 

(1) Duarte Vaz e Gonçalo João. 
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7 0 espingardas, sem guerra preta, porque os negros que auia 

acolheraõse na enuolta do motim, e destes 7 0 soldados come­

çarão logo [a] ado[e]cer, de modo que ne escrauos ama pera 

os carregar. M a s foi Deos seruido, que no meio deste dezem-

paro e perseguições, descobrisse as minas, que dize saÕ m u y 

ritmas. Estaõ distantes do mar hü dia de caminho de carrega­

dores; [estiueram] nellas outro dia tirando algüas pedras e ne 

aparelhos auia pera cauar, taõ esbulhada fiquou a Conquis ta ; 

emfim por mal c bem t i r a r ã o tres quintaés de pedra, e escassa­

mente os poderão acarretar, por faltaré negros; pozeraõ outro 

dia no caminho, e iá quasi todos os soldados innhaõ doentes. 

E assi se embarcarão outra uez pera Benguella; porque o go­

uernador naõ quis i r por terra, mas ueío por mar demandar a 

terra das minas, que dista de Benguella dia e meio de caminho 

pera a parte do norte. / / 

Entre as pedras acharão duas piquenas cõ fios de cobre que 

a cercauaõ, que hé sinal de muito cobre. Assy uoltou o gouer~. 

nador pera Benguella triunfante de seos inimigos, que té iurado 

naõ auer minas de cobre em Benguella; desta ida e uinda 

adoecerão quasi todos, e os que fiquaraõ em Benguella, os mor­

tos seraõ até 1 7 . E os mais estiueraõ o-rauissimamente doentes, 

até o gouernador, que tornou pera esta Loanda cõ as amostras 

pera [as] enuiar a elrey, em companhia dos padres. E em tres 

caixões mandou as pedras a elrei, que partirão daqui aos 2 1 de 

janeiro de 6 2 1 , por ma de Pernambuco. / / 

A q u i no Coílegio fizemos fundição, e o cobre hé finíssimo 

e sé duuida te ouro. E note V . M . que se no cume do monte, 

á flor da terra as pedras té cobre, que fará entrando por eiia 

e dandosse na ue[i]a e beta delle; o gouernador se partio pera 

Benguella sé aiuda nenhuã, aos 18 de Março de 6 2 1 , Deus o 

ajude que assas patientia tem mostrado; elle hé por natureza 

capitão e soldado e em tudo uenturoso, e se dera aiuda a 

esta Conquista de Benguella estmera muito prospera; mas até 

gora foj dezeparada; elle pede a Sua Magestade Padres da 
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Companhia e hé muito amigo nosso e antigo; isto quanto a 

Benguella. E acerca do copo de vnicorne, que em Benguella 

dtzê auer muito, e eu creio saõ abadas, mas té a mesma virtude 

que o vnicorne. E por experiência que iá se fez consta isto 

ser assy. 

D e C o n g o naõ sei que diga; morreo Manibamba dõ Antonio 

da Sylua depois que dele uiemos, Eiquou hú seu filho por duque, 

que naõ quis sogeitarse a elrei; deraõlhe guerra, cortaraõlhe a 

cabessa, fiquou por duque o Infante. 

Está o Reyno quasi acabado, e o gouernador de A n g o l a naÕ 

contente com as couzas de Congo . H ü Soua pertencente a 

C o n g o pede [pera] ser christaõ; naõ sei se hé cÕ medo dá 

g[u]erra que teme lhe dê o gouernador per ter etn suas terras 

escrauos fugitiuos de Portuguezes. 

Desta Conquista de A n g o l a mando larga relação e iá se 

uai acabando, o mais certo hé que ira có esta carta, e quando 

naõ irá na primeira ocasião. T u d o saõ guerras e há 3 mezes 

que naÕ temos nouas delia; foi dar em Matamba, que auerá 

30 annos que nos matou mais de 300 portuguezes; os cami­

nhos estaõ tapados, e assi naõ se sabe nada de certo. Deus os 

livre; o gouernador de Ango la , que dantes corna conosco, có 

a uinda de Manoel Cerueira Pereira a este collegio, se tornou 

a retirar. 

O s missionários de Benguella fizeraõ lá muito fruito. 

E u fiquo de saúde pregando esta Coresma no nosso Collegio; 

espero largas nouas de V . M . e estimarei que seiaÕ mais ameu-

dadas e assy como V . M . escreue na monçaõ de M a r ç o taõbé 

o podia fazer na de Setembro. C õ o copo uai huá pedra da 

cabessa de peixe molher, e iuntamente a caueira do mesmo 

peixe, que V . M , gostará [de] uer, porque té dentes como 

homé, particularmente os queixais. Este peixe naÕ hé como os 

mais, que poé ouas, mas criaõ nas entranhas como os mais 

animais, o que se soube, porque apanharão e pescarão hú peixe 

fêmea e dentro nas entranhas lhe acharão hú filho, que me 
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mandarão, ou pera melhor dizer, a pelle que tenho guardada; 

a pedra serue pera almorreimas, febres, moida muito bem e 

tomados aquelles pós em agoa ou uinho, cantidade que caiba 

na moeda de dous vintei[n]s, hé contra o ar, e boa pera doença 

de fígado, de modo que todos os ossos deste peixe sa5 medici-

naés; a pedra criasse na cabeça, como a de caualo marinho. 

V . M . ueia o que manda de seu seruiço, que o farei de mil 

uontades. Deus nosso Senhor ett. 1 6 de Março 6 2 1 . CÕ esta 

uai a relação das festas que se fizeraÕ ao B. P." Francisco de 

Xauier; os erros perdoe V . M . que naõ há bons escriuaés ( 2 ) . 

Matheus Cardoso 

[Â margem]: Senhor Manue l Seuerim de Faria. 

BNL — Caixa 29, doc. 26. 

(2) Cfr. Alfredo Felner, Angola, Coimbra, 1933, págs. 531-544-
Cfr. BNL —Caixa 29, doc. 35. 
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[765] 

DO ESTADO DA IGREJA DO CONGO E ANGOLA 

(17-3-1621) 

SUMARIO—Questionário sobre o estado da diocese do Congo e An­
gola — Respostas aduzidas por Frei Clemente de S. Pedro. 

TNTERROGATORIA PRO HABENDA INFORMATIONE 

STATUS ECCLESIiE CONGENSIS & ANGOLENSIS 

Primum. A n testis sciat in qua Prouincia sita sit Ciuitas 

Congensis, & Angoiensis, cuius situs, qualitatis, et magnitu-

[765 v.] dinis sit, / quot focos constituât, cuius dominio in temporalibus 

subiaceat, & qua; sit causa scientist. 

2.m A n sciat in ilia Cmitate esse Ecclesiam Cathedralem 

vel Metropolitanam, sub qua inuocatione, cuius structura;, et 

quaiitatis, an aliqua reparatione indigeat, & qua; sit causa 

scientia:. 

3.m Si est Ecclesia Arcluepiscopalis, an sciat quot Epis-

copos suffraganeos habeat, et qui sint. Si est Episcopalis, an 

sciat cui Archiepiscopo sit suffraganea, et qua; sit causa 

scientia;, 

4.m Q u o t ct quales sint in dicta Ecclesia Dignitates, Cano-

nicatus, et alia Bénéficia Ecclesiastica. Quis sit numerus 

omnium Presbyterorum, & Clericorum inibi in diuinis inser-

uientium. Quae sit Dignitas maior post Pontificalem. Quales 

sint redditus Dignitatum, Canonicatuum, et aliorum Benefi-

ciorum. & qua; sit causa scientia;. 

V.m A n in ea cura animarum exerceatur, per quem, & 

qua; sit causa scientia;. 

V j . m A n habeat Sacrarium sufficienter instructum sacra 

supellectili, caeterisque rebus ad diuinum cultum, et etiam ad 
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Pontificalia exercenda necessarijs, Chorum, Organum, C a m ­

panile cum campanis, & Cimiterium, & qua: sit causa 

seiende. 

V i j . m A n sint in ea corpora, uel alique insignes Reliquie 

Sanctorum, & qua: sit causa seiende. 

V i i j , m A n habeat domum pro Archiepiscopi vel Episcopi 

habitatione, vbi, & qualem, & qua: sit causa scientie. 

Viiij.™ A n sciat verum valorem reddituum Mensee Archié­

piscopal! s vel Episcopalis, ad quam summam annuatim ascen­

dant, in quibus consistant, an sint aliqua pensione onerati, ad 

cuius vel quorum fauorem dicta pensio / sic reseruata, & q u e [766] 

sit causa scientiar. 

X.™ Quot existant in ilia Ciuitate Ecclesie Patochiales, & 

Collégiales. Q u o t Monasteria virorum, & mulierum. Q u o t 

Confraternitates, & hospitalia, & qua: sit causa scientie. 

Xj.™ Quantum sit ampla Diœcesis, quot et q u e loca com-

plectatur, & quae sit causa scientia:. 

X i j . m A n in ea erectum sit Seminatium. Quot in eo puen 

alantur, & qua: sit causa scientia:. 

X n j . m A n ipsa Ecclesia vacet, quomodo, a quo tempore 

citra, & quae sit causa scientia:. 

DIE DECIMA SEPTIMA MENSIS MARTTJ ANNO DOMINI MILLESIMO 
SEXCENTESIMO VEGESIMO PRIMO. 

Reuerendus Pater hater Clemens de Sancto Petro, Ordinis 

Sancti Francisci de Pcenitentia Prouincie Portugallie professus, 

etatis annorum triginta sex circiter, testis ex officio vocatus, 

qui tactis corporaliter Scriptum Sacrosanctis ad Sancta Dei 

Euangelia jurauit, interrogatusque de contends in Jnterrogato-

rijs preinsertis. 

A d Primum respondit, quod Ciuitas Saluatons, est sita in 

Prouincia do C o n g o , vulgariter nuncupata, estque competentis 

magnitudinis, & habet decern mille focos circiter, ac in tempo-. 
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[766 v.] ralibus est subiecta Regi Congensi , etiamsi Justicia / erga L u s i ­

tanos per ministros Regis Portugallia: administratur. Causa 

sciential. Quia resedit in Regno Angolense duobus a n n i s cum 

dimidio. 

A d 2.m Quod est in dicta Ciuitate Cathedrahs sub u i u o -

catione Saluatoris sub tribus nauibus, quae nulla indiget repa-

ratione. Causa scientist. D e auditu a personis fide dignis. 

A d 3 , m Q u o d e s t Ecclesia Episcopalis, & suffraganea 

R . r a o Archiepiscopo Vlixbonensi. Causa scientn. Quia ita est 

notonum in his partibus, et in partibus Angolensibus. 

A d 4.m Q u o d habet dicta Ecclesia quinque Dignitates, 

videlicet Decanatum, Cantoriam, Archidiaconatum, Thesaura-

r i a m & Scholastriam, ac nouem Canonicatus, & non habet 

alios Clericos, neque alia B e n e f i c i a . Dignitas maior post Ponti-

ficalem est Decanatus. Portio singularum Dignitatum ascen-

dit ad summam sexaginta quinque millium regalium monetae 

Portugallia:. Portio singulotum Canonicatuum ad summam 

sexaginta ipsius monetae. Causa sciential. V t supra. 

A d 5.m Quod cura animarum exercetur per vnum e x 

dictis Canonicis. Causa sciential. Eadem. 

A d 6 . m Q u o d non habet dicta Ecclesia Sacranum ob ignis 

pericuium, quia paleis est cooperta; habet tarnen paramenta 

omnia necessária ad cultum diuinum, et ad Pontificalia, C h o ­

rum, Organum, Campanile cum campanis, & Cimiterium. 

Causa scientiz, V t supra. 

A d 7.m Quod non habet corpora, neque relíquias Sancto­

rum. Causa scientiae. V t supra. 

A d 8.m Quod habet domos prope Ecclesiam pro Epíscopi 

habitatione iuxta cerra; statum. Causa s c i e n t i a ; . V t supra. 

[767] A d ç j . m Q u o d portio Mensa; Poncificalis ascendic singulis 

annis ad summam mille ec quingencorum cruciatorum monetae 

Portugalliae, qui per Officiates Regis Catholici persoluuntur. 

Nul laque dicta Mensa e s c onerata pensione. Causa scientiae. 

V t supra. 
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A d X.m Quod nulla reperitur in Ciuitate praedicta Ecclesia 

Collegiata, ncque Parochialis praeter Cathedralem, neque 

Monasteria virorum, siue mulierum, reperitur tarnen Domus 

Sancta: Misericórdia: vna c u m certis Confratetmtatibus. Causa 

scientise. E x auditu. 

A d Xj . m Quod Diaxesis Congensis est longa ducentis 

leucis lusitanis (1) circiter, &C lata centum. Complecti turque 

Ciuitates de Bata, Sunde, Pinda, O c c a [ n ] g a , M o t e m o , & 

alias. Complecti turque etiam Ciui tatem de Loanda, qua: dici-

tur Sanctus Paulus, ÔC est subiecta dominio Regis Portugallia:. 

Causa scientia:. Partim de visu, & partim de auditu. 

A d X i j . m Quod non habet Seminanum. Causa scientis. 

Eadem. 

A d X i i j m . Quod Ecclesia Congensis et Angolensis vacat 

ab anno circiter, per obitum D . Fratris Emmanuelis Baptista: 

illius Episcopi. & amplius non deposuit, et sc subscripsit vna 

cum prsedicto IU . m o D o m i n o Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius 

Vincentius Epüs Albigensis , Collector 

Fr. Clemens de S . t o Petro 

AV—Processus Consistorialist vol. 2. 

NOTA —Depôs em seguida o Padre Frei Agostinho da Purifica­
ção, da Ordem de S. Francisco da Província de Portugal (Terceira 
Ordem Regular, ou de S. Francisco da Penitência), de 43 anos de 
idade, durante quatro anos missionário em Angola (fls. 767V-76&V), 
substancialmente idêntico. 

(1) A légua terrestre portuguesa tem 5.000 metros. 
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BREVE DE GREGÓRIO XV AO REI DO CONGO 

(19-3^621) 

S U M Á R I O — A missão dos Capuchinhos é retardada pela morte de 
Paulo V — Recomenda que seja bem recebida e protegida. 

Chanss imo in Christo Filio nostto Alvaro , 

Regi C o n g i Illustn. 

GREGORIUS PARA XV. 

Charissime Fili noster, Salutem & Apostolicam 

Benedictionem. 

Sancte memoriae Paulus V , antequam ad eternam in Ccelis 

requiem, a Domino vocaretur, ut Majestatis tuae maxime pio 

desiderio, ac petitioni annueret, simulque saluti animarum 

istius amplíssimi Regni tui, & vicinarum Regionum provideret, 

j am istuc destinaverat hujus divini opens Ministros, Religiosos 

De i servos ex familia S. Francisci, quos Capucinos appellamus. 

V e r u m dum hi ad longam navigationem se préparant, & 

opportunum solvendi in Africam tempus opperiuntur, sublatus 

e vivis est Paulus (1) Quare tanti momenti negotium, quod 

summopere ipse cupierat, perfectum videre non potuit. / / 

N o s itaque, qui in ejus locum, licet meritis valde impares, 

D e o auctore successimus, quique Majestatem tuara paterno 

(1) Paulo V faleceu em z8 de Janeiro de 1621. Gregório XV 
foi eleito em 9 de Fevereiro e coroado em 14 de Fevereiro do mesmo 
ano. 
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prorsus animi affectu in charitate Christi complectimur, pro 
ea, qua cxcellis, vere Regia pietate, Catholica: Religionis zelo, 
& in hanc Apóstolicam B. Petri Sedem observantia, hujusmodi 
Capucmorum adventum rnaturandum diligenter curavimus. 
H i etgo nunc c u m nostra benedictione ad Majestatem tuam 
veniunt, quorum quidem fructum, divina adjutrice gtatia, 
uberrimum futurum speramus. // 

Quod vero ad Majestatem tuam pertinet, non dubitamus, 
T e istos Dei servos, tam ardenter a T e expetitos benigne excep-
turum, & Regia tua auctoritate omni studio semper protectu-
rum: cum przsertim non aliam ob causam tam longum, ac 
laboriosum iter jussu nostro susceperint, nisi ut in animarum 
saíutem procurandam, omnes suas vires, & vitam etíam ipsam, 
si casus venent, libentissime impendant, atque in Dei gloria: 
serviant, & tuo simul desideno satisfaciant. Certe, quidquid 
Majestas tua in Operários ccelestis Patrisfamüias beneficii con-
tulerit, tanquam sibi collatum, ídem Dominus terrems, seter-
nisque bonis compensabit: quae bona N o s Majestati tua: a 
Domino enixe precamur: & iterum Apóstol icam nostram 
benedictionem Tibs ex animo impartimur. 

Da tum Roma:, apud Sanctum Petrum, die x i x Marti i 
MDCXXI- Pontificadas nos tri anno primo. 

FR. MICHAEL A TUGIO—Bul lar iam Capurínorum, Roma;, 1752, 
VII, pág. 193. — AV —Arm. 45, vol. 23, fl. 86, 
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CARTA RÉGIA A O CARDEAL DE TREJO 

(27-3-1621) 

SUMÁEIO— Retira ao Cardeal Trejo o cargo de Protector do Reino do 
Congo, decidindo que exerça tal oficio o Protector da 
Coroa de Portugal e suas conquistas ultramarinas. 

D o m Phellipe & . * M u y Reuerendo en Christo Padre Car­

denal de Trejo, mi m u y caro y amado amigo. / / 

V iendo los inconuen¡entes que se resultan de que aya par­

ticular cardenal protector del Reyno de C o n g o , respecto de ser 

el dicho Reyno de las conquistas de la corona de Portugal y 

que siempre estuuo lo que a esto toca a orden delia y debaxo 

de la protection que en Roma tienen todas las conquistas de 

la mesma corona y otras cosas conuinientes a mi seruicio, 

he resuelto que todo lo desta materia corra de la mesma manera 

que por lo passado sin que se haga nouedad en ello y assi os 

encargo alçeys la mano de lo que auiades empeçado a hazer 

en estas cosas, en virtud de la prernission que su Santidad, que 

aya gloria, os auia dado.para aquella protection y auisareysme 

de como se haze assi y sea, m u y Reuerendo in Christo Padre 

Cardenal Trejo, mi m u y caro y m u y amado amigo, Nuestro 

Señor en vuestra continua guarda. / / 

D e Madrid a 27 de março de 1 6 2 1 . 

a) Y o EIRey 

a) Anton io de Aroz tegu i . 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano — Maço 57, fl. 201. 
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CARTA RÉGIA AO EMBAIXADOR EM ROMA 

(27-3-1621) 

SUMÁRIO — Comunica como mandou ao Cardeal de Trejo que desistisse 
do cargo de Protector do Reino do Congo, não devendo 
inovar nada na matéria, correndo tudo como pelo passado. 

D u q u e de Albuquerque, Primo, del mi Consejo y mi E m -

baxador en Roma. / / 

Y a tendreys entendido como su Santidad que aya gloria 

auia nombrado al Cardenal de Trejo por protector del Reyno 

de C o n g o y como en virtud deste nombramiento enpeçó a 

exercer aquella ocupación, embiando Religiosos Capuchinos de 

Italia a predicar el Sancto Evangelio y porque respecto de ser 

aquel Reyno de las Conquistas de la Corona de Portugal y 

hauer estado siempre lo que a esto toca a orden della y debajo 

de la protection que ay tienen todas las conquistas de la misma 

Corona, se ofrecen inconuinientes considerables [parapajsar ade­

lante en permitir particular Cardenal protector, ordeno [al] 

Cardenal Trejo en la carta que aqui va, que desista y alze la 

mano [en I]a protection y dexe todo ¡o tocante a esto en el 

estado que antes [esta]ua pera que corra como se hazia por 

lo passado, sin hazer nouedad en ello, de que he querido aduer-

tiros para que lo tengays entendido y se execute assi. / / 

D e Madrid a 27 de M a r ç o de 1 6 2 1 . 

a) Y o ElRey. 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano—Maço 57, fl. 202. 

MONUMESTA, VI — 37 
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CARTA TESTEMUNHAL DO PADRE GERAL 

DA ORDEM DE S. FRANCISCO 

(4-4-1621) 

SUMÁRIO — Em execução dos decretos pontificais o Ministro Gerai 
da Ordem Franciscana dá testemunho da vida, costumes 

e suficiência dei Frei Simão Mascarenhas, Bispo eleito. 

Frater Benignus a Genua totius Ordinis Sancti Pa tris Nostri 

Francisci Minister Generalis, et seruus, e t c . ' / / 

C u m íuxta Apostólicas Sanctiones et Decreta, Regulates qui 

ad Cathédrales Ecclesias sunt promouendi a suis Superioribus 

de vita, moribus, et sufficientia testimonium habere debeant, 

Nobisque innotuent Reuercndum admodum Patrem Fratrem 

Simonem Mascarenhas, Prouincie Nostra: Algarbiorum, a Rege 

nostro Catholico Philippo ad Ecclesiam Congensem & A n g o -

Iensem esse nominatum, ideo Decretis Apostolicis parère et 

obedire cupientes, omnibus et singulis presentes has Nostras 

literas visuris, lecturis et audituris fiderii facimus, & attestamus 

predictum Patrem fratrem Simonem Mascarenhas expresse pro-

fessum, Sacerdotem Predicatorem & dicte Prouincie olim 

Diffinitorem et Custodem, semelquc, ct itcrum Guardianum, 

in his et alijs sancte obedientie ministerijs semper exempla-

riter & laudabiliter se gessisse, ac propterea earn virtutem, 

prudentiam, & su£fícientÍam habere, q u e in futuro Antist i te 

desiderare potest. / / 

V n d e si Sanctissimo Domino Nostro placuerit, secure pote-

rit ci curam et tegimen Ecclesie Congensis & Angolensis , & 

cuiusuis alterius committere. N o s uero quantum in N o b i s est 

iuxta Apostólica Decteta, et nostra: Religionis institutum, liben-
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ter dicto Patri Fratri Simoni Mascarenhas acceptandi dictam 
vel quamms aliam Ecclesiam iiccntiam et facultatcm conce-
dimus. In quorum fidem has per Nost rum Ordinis Secretarium 
fieri iussimus, ac sígillo maion Officíj nostti muniuimus, pro-
priaque manu subscripsimus. / / 

Datum in hoc nostro Conuentu Sancti Francisci Matri t i , 
die quarta Apn l i s 1 6 2 1 . // 

Fr. Benignus a Genua 
M r . Generalis 

D e mandato R . m i Patris Generalis 
Fr. Bernardinus de Sems 

Ordinis Secretarius 

Locus J Sigilli 

Gaspar Gallettus Notanus 

A V — Processus Consistorialis, vol. 2, fls. 768 V-760. 
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BENEFÍCIOS ECLESIÁSTICOS DO CONGO E ANGOLA 

(2-5-1621) 

SUMÁRIO — O Governador' apresentaria nas vacaturas dos benefícios 
—Na vacatura da Sê seria avisada a Mesa da Cons­

ciência para os prover—A nomeação pertencia aos Bispos. 

E v EIRey. C o m o gouernador e t c , faço saber aos que este 

aluará víré que avendo respeito às Reitorias, Curados, V i g a i -

rarias e mais benefícios do Reyno de C o m g o e A n g o l a serem 

de minha apresentação in solidú, como Mest re e Gouernador 

da ordem de Christo a quem pertencem. H e y por bem que 

o Gouernador daquellas partes aprezente em rneu nome nos 

taés Benefícios e naó os Bispos, a quem naõ pertence ( 1 ) . E que 

emquanto naõ ouuet Bispo naquelles Reynos se avize a M e s a 

da Consciência das vacaturas para se prouerem pessoas exami­

nadas e aprouadas por ella, como sempre se custumou em todos 

os Bispados VItramarinos emquanto estaõ vagos. / / 

E concedendo eu aos Bispos que possaõ nomear pessoas 

jdoneas nos ditos Beneficios, elles nomearão e o gouernador, 

apresentatá em meu nome, como Mest re e Gouernador da 

ordem de Cristo, / / 

E este se comprirá inteiramente como sc nelle contem e 

valerá como carta, posto que o effeito delle aja de durar mais 

(1) Efectivamente a apresentação para ps benefícios mencionados 
nunca fora da alçada do Prelado, mas de el-Rei, que para facilitar as 
provisões das vagas agora delega no Governador. Aos Bispos pertencia 
nomear clérigos idóneos, cujos nomes comunicariam ao Governador, 
que por sua vez faria a apresentação canónica, em nome de el-Rei, que 
para tal possuía privilégio apostólico. 
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de hü anno, sem embargo de qualquer Prouisaõ ou Regimento 

em contrario, e se comprirá sendo passado pella chancelaria 

da dita ordé. / / 

Simão de Lemos de Carualho. A m a r o Ferreira o fez e m 

Lixboa a 2 de mayo de 1 6 2 1 . Gaspar Ferreira o fez escreuer. 

Concertado per mj 

Jorge Coelho 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 22, fl. 120. 
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CARTA DO COLECTOR EM LISBOA 

AO SECRETARIO DE ESTADO 

(4-6-162i) 

SUMÁRIO — Nomeação de novo Bispo para o Congo e Angola — Em 
Madrid 12 Missionários Capuchinhos esperam partir para 
o Congo. 

I l l . m o e Reuer . m o Signor Padrone mio Colendíssimo 

In conformità dell 'ordine che V . S. III.-01* mi dà arca g l ' in -

teressi e persona dei Rè di C o n g o , non mancarò di seruirlo in 

tutte le sue occorrenze con particolarissimo affccto; e già hò 

fauí gl'offici necessarij col Padre Mascaregnas nominato V e s -

couo dalla Maestà Cattolica per A n g o l a e C o n g o , Franciscano, 

nobile, et amico mio, e dotato di nobili qualità; e gli rinouarò 

piíi uolte prima che parti di quà, che sara doppo c'haurà hauuto 

la sua spedittione da Roma, per la quale si sono mandati il 

processo, et altri ricapíti per 1'ordínario passato, come già hò 

scritto à V . S. I l L m a / / 

Jo stauo aspettando da Madrid dodeci Padn Cappuccini 

destinati in quelle parti per propagare la nostra Santa Fede, ne 

sono maí capítati; e pure sin quando stauo là erano in procinto 

di partire per questa uolta. Jn somma mi mostrarò prontíssimo 

ai sodetto Rè in tutto cíò, che si ualerà dell'opera mia, et 

auuanzarò me stesso per ubbedire à V . S. I l L B i , alia qualc bacio 

humilmente le mani. / / 

Lisbona 4 G i u g n o 1 6 2 1 . 

Di V . S. Ill.ma e R . m a 

[Autógrafo]: Humilissimo et Deuotissimo Seruitore 

V . Vesc .° d 'Albenga 

BV — Códice Barh. Lat. 8543, fl. 36. 
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CARTA DE EL-REI AO EMBAIXADOR EM ROMA 

(5-6-1621) 

S U M A R I O — A p r e s e n t a para Bispo da Congo c Angola a Frei SimSo 
Mascarenbas, franciscano — Envia o processo canónico, 
organizado pelo Colector Apostólico sobre o Eleito. 

ElRey 

D u q u e de Albuquerque primo, del mi Consejo, y mi E m -

baxador en Roma. Por las dos cartas mías con esta nombro 

a Su Santidad para el Obispado de Miranda, al maestro fray 

Juan de Valadares, de la Orden de S . 1 Agos t in , y para e l 

Obispado de C o n g o y A n g o l a , a fray Simon Mascareñas, 

de la orden de S.t Francisco, como lo entenderéis de las copias 

que juntamente se os embian, y assy las prueuas que el Colec­

tor hizo [de] las qualidades de entrambos, y los demás recau­

dos nescessarios para la expedición de sus bullas. [Enco]men-

doos que dando luego las cartas a Su Santidad procuréis se 

despachen con la breuedad possible, y [ . . . ] tan las bullas a 

manos de Francisco de Lucena del mi Consejo, y mi secretario 

de estado de la Corona [de] Portugal, sin darse a los mer­

cantes que han de proueer el dinero. / / 

Dada en Madrid a 5 de Junio i Ö 2 [ i ] . 

a) Y o EIRey 

a) Francisco de Lucena 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha junto da Santa Sé, Maco 94, 
fl. 4 (moderno). 
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CORRESPONDÊNCIA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA 

E DO GOVERNADOR DE ANGOLA 

(4-10-1621) 

SUMÁRIO — Cartas de cortesia trocadas entre Cerveira Pereira e o novo 
Governador de Angola, João Correia de Sousa. 

Vossa Senhoria seja m u y bem chegado e bem ido a Loanda. 

N a l m a estou sintido, estar no estado em cjue estou, sangrado 

4 uezes, et com huã fonte aberta há 4 dias em hü braço, cjue 

hé causa de naó poder ir pessoalmente uer V . S. et dar lhe hü 

grande abraço et offereçer me de nouo a seu seruiço, ainda que 

há annos estou nelle. / /, 

A q u i estou com 55 (*) companheiros entre uelhos e mi-

ninos, et cu quasi cego do olho esquerdo et cada dia cõ as 

armas na maõ, pellos inimigos uer em o miserauel estado em 

que estamos. Se V . S., por seruiço de S. Magestade, nos pode 

fazer mercê de nos socorrer cõ algos soldados, a elle faz grande 

seruiço, et a nós muita mercê, por naó perecermos em maõs de 

inimigos. N a ó tenho que offereçer mais que esta pessoa, que 

pera os seruiços de V . S. me naó podem nunca faltar forças 

et sobejar vontade. 

Nosso Senhor guarde a V . S. et o torne a leuar a sua casa, 

como eu desejo ir pera a minha. / / 

Desta Cidade de Sam Philipphe, hoje 4 de outubro de 

1 6 2 1 annos. 

Manoe l Cerueira P . r a 

(1) Na carta de 7 de Novembro a el-Rei, fala de 50 pessoas. Vid. 
infra pág. 594. 
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KESPOSTA DO GOVERNADOR 

Pello pataxo que encontrei nesta Costa soube ter V . M . 

a saúde que estimei (que sem achaques iá se naõ v iue ) , et 

estimarei que V . M . me dê occasioés de o seruir, que o hey de 

fazer cõ m u y boa vontade. / / 

D e Portugal et Castella nao mandei nouas a V . M . porque 

entendi telo sabido por quá, que todos temos que sintir 

nellas (2) . Conforme as nouas que acho de Ango la , de estar 

tudo reuolto et baralhado, mal m e posso eu resoíucr no negocio 

de soldados, de mais de trazer muy poucos, e elles de mui má 

vontade ficarem neste sitio. Leuarme á Deus a A n g o l a , e em 

tudo o que em mj for hey de seruir a V . M . cõ m u y bom 

animo. Nosso Senhor guarde a V , M . etc. 

Desta N a o em 4 de outubro de 6 2 1 . / / 

Joaõ Correa de Sousa. 

A H U — A n g o l a , cx. 1, documentos 179 e 180. 

NOTA —Sobre esta correspondência cfr. documento de 7 de No­
vembro de 1621 (carta de Manuel Cerveira Pereira a eí-Rei). 

(2) As novas dc Portugal e Castela referem-se ao falecimento de 
D. Filipe II de Portugal, em 31-3-1621. 
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ELEIÇÃO DE D. FREI SIMÃO MASCARENHAS 

(26-10-1621) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Bispo do Congo c Angola, D. Frei Ma­
nuel Baptista, el-Rei apresenta Frei Simão Mascarenhas. 

+ 

Fidem facio ego D . August inus Daça, Secretarius Lega­

tion! s suae R e g i e Cat to l ice Maiestatis, quod cadé Sua Maiestas 

per litteras ad E x . m û D . D u c e m de Albuquerque suú apud 

D . N . Papa sanctamque Sede Aposto licam oratorem, scriptas 

sub datum Matri t i die 5 mensis Junij 1 6 2 1 , sua Regia manu 

signatas, ac sigillo etiam Régio a tergo sigillatas ( 1 ) , et per 

D . Franciscum de Lucena secretariú qui eas subscripsit expe­

ditas, volait et mandauit per eundé domnum oratorem S. D . N . 

Papa; nominari R. Simonem Mascatenhas Ordinis Sancti Fran-

cisei de Obseruantia apud eamdé Sua Maiestatem de vita et 

mori-btts multiplicer commendatú, ad Ecclesiam Congensem 

et Angolensem, ad quã dum pro tempore vacat nominatio 

personae idóneae ex pnuilegio Apostólico cui nó est hactenus 

in aiiquo derogatu et eandé Maiestatem corone Rcgni Portu-

gal l ix spectare dignoscitur, per obitum Emanuelis Baptistae 

vacántcm, et propterea dictus domnus orator eiusde Suae Maies-

tatis nomme et íuxta illius mandatú et íussioné eundé R. Fra-

trem Simone Mascarenhas Sanctitati suas nominauit et nommât 

per presentes, vtque Sanctitas Sua nominationem huiusmodi 

(1) Cfr. documento de 5 de Junho de 1621. 

admittere dictumque R. Fratrem Simone de dieta Ecclesia 

(1) Cfr. documento n.° 172, de 5 de Junho de ¡621. 
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Congensi et Angolensi prouidere ac Litteras Apostólicas super 
prouisioné dieta; Ecclesia; expediri mandare dignetur, humiliter 
supplicauit et supplicat per presentes, jn cuius.rei testimoniü 
has sigillo dicti E x . m í D . Ducis sigillatas manu mea sbscnps i . / / 

Datü Roma; in Palatio sue solite residentie, die 26 Octo-
btis 1 6 2 1 . Pontificatus predicte S, D . N . P P . Gregonj P P . 
decimi quinti, anno eius Primo. 

(Locus 7 Sigilli) 

D o n August inus Daça 

AV — Processas Consistarialis, vol. 2, fl. 751. 
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CARTA DE FILIPE III AO EMBAIXADOR EM ROMA 

(27-10-1621) 

SUMÁRIO — Ordena que as bulas de D. Simão Mascarenhas, Bispo 
eleito do Congo e Angola, sejam logo entregues à pessoa 
que fornecer o dinheiro requerido pela Santa Sê. 

ElRej 

D u q u e de Albuquerque primo, dei mi Consejo y mi E m -

baxador en Roma, Riduieronse tres cartas uuestras de 7, 9 y 

1 9 de setiembre passado, y con la de 7 las bulias dei Obispado 

de Miranda, en fauor dei Maestro fray Juan de Valadares ( 1 ) , 

de la Orden de Santo Agos t in , que ya se le ban remetido; 

y porque las dei Obispado de C o n g o y A n g o l a , en persona de 

fray Simon Mascarenas, de la orden de S . 1 Francisco, se han 

dilatado (segundo que abisó Pedro C o z i d a ) , porque el creditto 

dei mercante dize que le entregaran a su Correspondiente, 

y está ordenado que todas se encaminen a manos de mis secre­

tários, teniendo consideracion a lo mucho que importa dar 

con breuedad Prelado aquella Jglesia, que ha largo tiempo que 

carece dei ( 2 ) , tengo por bien que por esta uez se despachen las 

(1) Frei João de Valadares, setubalense, provincial dos Eremitas 
de Santo Agostinho e pregador da Capela real, foi efectivamente pre­
lado de Miranda desde 30-8-1621 até à sua transferência para o Porto, 
em 30 de Agosto de 1627. Cfr. 'P. GAUCHAT, Hierarchia Catholica, 
Miinster, 1935, págs. 245 e 286. 

(2) Desde princípios de Abril de 1620, cm que faleceu D. Frei 
Manuel Baptista Soares, mas de facto já de fins de Junho ou começos 
dc Julho de 1619, data em que este prelado retirara para a metrópole 
resolvido a não regressar. 
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bullas y puedan entregar [se] a la persona que prouere el 
dinero para la expedición, guardandosse en lo de adelante la 
orden dada, sobre que acá se tendrá aduertenfia para que los 
créditos se passen lisamente. 

Dada en san Lorenzo a 27 de octubre de 6 2 1 . 

a) Y o EIRey 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha junco da Santa Sé, Maço 57, 
fl. 233 (moderno). 
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PRECATÓRIA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA 

(7-11-1621) 

SUMÁRIO — As minas do cobre de, Benguela—-Dificuldades da em­
presa— Socorro que pede ao Governador de Angola para 
a conquista projectada — Bncampamento das minas. 

Manoel Cerueira Pereira, fidalgo da casa delRey nosso 

senhor, Governador, Conquistador e Capi tam geral deste nouo 

Reyno de Benguela et das prouinçias a elle ennexas pello dito 

senhor etc. Faço saber ao senhor Joam Corre [ i ]a de Sousa 

gouernador e capitão geral do Reyno de Ango la ou a quem seu 

lugar tiuer, em como S. Magestade me mandou per hüa sua 

que tiue, que ponha cm correnteza o lauor das minas do cobre 

que tenho descuberto e me auisa dera ordem a V . S. pera que 

dessa Loanda m e socorresse et acurdasse cõ tudo o que eu de 

quá lhe pedisse, mandandome gente bastante pera sitiar o 

porto de S u m b e e Amba la , et assi hum Capi tam experimen­

tado na guerra que seja pessoa de confiança et hú Anton io Diaz 

tendala cõ toda sua gente preta, o treslado da qual ordem o 

dito senhor me mandou pera que eu uisse a ordem que V . S. 

trazia aserca do socorro que me auia de dar e o treslado delia 

uaj junto cõ esta carta deprecatoria authentico. / / 

Pello que uendo eu o grande aperto em que estou posto 

et a necessidade que tenho assi de gente como do dito Capi tam 

e Anton io Diaz tendala, et assi mais de hü barbeiro pera san­

grar os doentes et de hu Simão Fernandez sarralheiro, que 

nessa conquista assiste, obrigado a esta pera concertar muitas 

armas que tenho desconcertadas, pois poucas tenho em forma 



que siruáo, et também ttés caualos os quaes o gouernador Luis 

M e n d e z de Vasconcelos me tomou nessa Loanda, que me má-

daua S. Magestade, et por que também não tenho nauios pera 

me poder mudar pera o dito porto de Sumbe Ambala cõ a 

gente, moniçoés et artelhana et assi estarmos hoje aqui poucos, et 

tardando o prouimento et socorro dessa Loanda poderense unir 

estes gentios todos nossos inimigos contra nós, como tenho en­

tendido que o andão ordenando, et por atalhar a isso et a outros 

ineonuenientes que podem acontecer et principalmente por dar 

comprimento ao que S. Magestade me manda fazer na matéria 

da continuação das minas, como leal vassalo que sou seu, 

determinei fazer esta carta deprecatona pera V , S., pella qual 

lhe requeiro da parte de S. Magestade et da minha peço 

muito por mercê, que tanto que lhe for apresentada, em com­

primento delia me mande logo cem soldados uelhos dessa 

Conquista, que outros tantos fugirão daqui que hoje andaõ 

por lá e serué nas guerras dessa conquista, et assi mais hü C a ­

pitam home experimentado et de posses de quem eu possa fiar 

a guerra et Antonio Diaz tendala, por outro nome Antonio 

Mossungo, cõ toda [a] sua gente preta que hé muita et o dito 

barbeiro e sarralheiro acima declarado, cõ os tres caualos que 

m e tomou Luis Mendes et íuntamente nauios em que nos 

mudemos cõ tudo pera o dito porto de Sumbe Ambala , et dali 

vamos sitiar as dítas minas de cobre, pera que nos ditos nauios 

possa mandar quantidade de pedra por lastro delles a S. M a ­

gestade, a entregar nas partes do Brazil, aonde elles ajao de 

ir carregados cÕ peças dessa Loanda aos feitores do dito senhor, 

peta que lhe inuiem a dita pedra a Portugal cõ ordem que os 

ditos leuaraÕ minha. / / 

Pelo que lhe torno a requerer da parte do dito Senhor dê 

comprimento á ordem que tem sua, em uirtude da qual fiz 

este precatório, et fazendo o V . S. assi, fará o que EIRey nosso 

senhor manda et a mj muita mercê. E do contrario que não 

espero de V , S., protesto por todas as perdas, dannos e danni-
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ficaçoês que daqui resultarem a. sua real fazenda et de se não 

conseguir o beneficio das minas do cobre et a perda da arte-

lhana et munições que aqui se arriscaõ, pellos poucos que 

aqui estamos et per remate o perdermonos todos et nos comer 

o gentio da terra et assi lhe encampo ec lhe hei de nouo 

por encampada esta Conquista cõ todas as mais perdas e 

damnos atrás declarados et que tudo auerá S. Mages tade pella 

pessoa e fazenda de V . S. T o que entendo não será assi, antes 

V . S. dará comprimento ao que hé seruiço de S. Magestade 

& a mim me fará mercê, pera o que mandei passar dous deste 

theor, mandando este a V . S. pello Alferes Christouaó Roíz 

et ficando me outro em meu poder pera em todo o tempo 

constar d i s s o . / / 

Escnpta nesta Cidade de São Felipphe, Reyno de Ben­

guela, por m i m assinada et sellada com o sello de minhas 

a r m a s . / / ; 

Manoe l Pereyra Secretario deste Reyno et do Senhor G o -

uernador e Conquistador a fiz por seu mandado. A o s 7 de no-

uembro de 1 6 2 1 anos. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 182. 

(1) resrituo, abandono, cedo por desistência ou renúncia. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(7-11-1621) 

SUMÁRIO — A s minas de cobre de Benguela — Procedimento do gover­
nador João Correia de Sousa—Auxílios que pretende — 
N'oÍtci'as de novas minas — Minas do Rio Cavo. 

Dia de S. Francisco, que fófaõ 4 de outubro passado, 

passou por este porto ó gouérnador de A n g o l a Joaõ Correa dé 

Sousa, e b u m Luis dá Rocha mestre de hu nauio que hia em 

sua companhia; me"entregou as cartas de V . Magestade escriptas 

huã em Madrid a 5 dé Março e outra em Lisboa a 3 de Junho 

deste presente anno de 6 2 1 , e cõ eüas o treslado da copia e ordé 

que V . Magestade ' mandou dar ao dito gouérnador para m e 

arudar cõ gente e outras cousas necessárias a esta Conquista 

e luntamente fui sabedor da morte dei Rey D o m Philipphe ter­

ceiro (1) nosso senhor, que Deus tem, pay de V . Magestade, 

á qual senti muito como leal vassalo qúe sempre fui e serei de 

V. Magestade e c o m o a perda de taõ grande Monarcha o pedia, 

e logo eu e os mais companheiros ficamos cònsoladissimos e mui 

alegres por uermòs que foi nosso Senhor seriiido darnòs V . M a ­

gestade em seu lugar, que viua muitos annos para remédio e 

amparo nosso e de toda a chri stand ade. 

Pellas de V. Magestade uejo mandar me assista nesta Con­

quista e ponha em correnteza o lauor das minas do cobre que 

tenho descubertas, de que tenha mandado as amostras a V . M a ­

gestade, o que naõ pode ter effecto até V . Magestade mandar 

(1) Terceiro de Espanha, segundo de Portugal. Faleceu erii 31 de 
Março de 1621, sucederído-lhe logo seu filho, Filipe III de Portugal. 



o que iá em outras pedi, que hé mandar V . Magestade que o 

gouernador de A n g o i a o seja taÕ t e m deste nouo Reino, pera 

que assi possa tirar de A n g o l a sem contradição algua tudo o 

que for necessário para esta Conquista, sem se despender nada 

da fazenda de V , Magestade, ass i gente branca e preta como 

os mantimentos, e que seja pessoa que dê inteiro comprimento 

aos mandados de V . Magestade, por que entendo que o gouer­

nador de A n g o l a naõ me há nunca de ajudar e m nada, nem 

há de comprir os mandados e ordem de V . Magestade, pello 

que aqui se deixou declarar. / j 

Elie me mandou uisitar por hum criado seu, de palaura; eu 

lhe escreui hü escripto por hü Capitam, cujo treslado uai com 

esta, humilhandome pera cõ isso o mouer a que desse compri­

mento á ordem de V . Magestade, pedindolhe me socorresse cõ 

alguã gente, por naõ estarmos aqui mais que 50 pessoas entre 

mancos e aleijados, uelhos e meninos, ao que elle me naõ quis 

differir, mandandome hü escripto de que também mando o tres­

lado a V . Magestade; e mandando eu o Ajudante e hú soldado 

a bordo da sua nao a reconhecer o que era, elle os induzio a que 

fugissem dizendolhes, que por que se naõ hiaõ desta Conquista, 

que naõ faziaõ aqui nenhú seruiço a Deus ne a V . Magestade, 

como consta da Certidão que cõ esta vay e o mesmo disse a 

hü padre CapellaÕ que aqui está comigo e a outras pessoas que 

falarão cõ elle, no que logo mostrou o pouco que se lhe daua dc 

dar comprimento á ordem de V . Magestade. / / 

Eu lhe escreuo nesta occasiaõ cõ muita cottezia, por que 

nuca tenha rezaõ de dizer que eu me descompus cõ elle em 

cousa algua, e lhe mãdo hü precatotio cõ o treslado da copia 

e ordem que V . Magestade me mandou, pera que uisse o que 

lhe auia de pedir; no dito precatório lhe peço çem soldados 

uelhos ( 2 ) , tres caualos que me leuou o gouernador Luis M e n ­

des de Vasconcelos, que V . Magestade m e mandaua, hú bar-

(2) Velhos ou antigos na terra, experientes. 
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beiro e hü sarralheiro e o mais que V . Magestade lhe manda 

me dê, e iuntamente nauios pera m e mudar daqui pera Sumbe 

Amba la , o treslado do qual precatório mãdo a V . Magestade 

pera que ueja o que lhe peço, e dando elle o comprimento deuido 

á ordem de V . Magestade, começarei a ir mandando pedra das 

minas por lastro dos nauios e carregarem de peças para o Brasil, 

a entregar lá com ordem minha aos feitores, pera que a enuiem 

a V . Magestade, emquanto V . Magestade naõ mandar mineiros 

e fundidores pera beneficiarem o lauor delias, que entendo haõ 

de ser de muito proueito á Real Coroa de V . Magestade, por 

que em altura de hum estado ( 3 ) se há de tirar cobre e isto 

sem despeza aiguã da fazenda de V . Magestade, dandome 

Joaõ Correa de Sousa [a] Anton io Mossungo, cõ toda a gente 

e tudo o mais que lhe peço. E em caso que o dito gouernador 

naÕ cumpra a ordem de V . Magestade, como iá o uai fazendo, 

ou me falte cõ alguá cousa das que lhe peço no precatório, eu 

me naõ posso mudar daqui pera Sumbe Amba la nem sustentar 

isto aonde estou, arriscando [me] eu e mais companheiros a 

perecermos todos sem eu poder ser bom a mj nem a elles, 

ne eu os poder sustentar, estando empenhado até nos cabelos 

da cabeça, deuendo na Loanda mais de dezassete mil cruzados, 

e o que hé peor hé que estamos em risco de nos comer o gentio 

da terra, nossos inimigos, pellos poucos que hoje somos ( 4 ) ; 

e de mercê peço a V . Magestade me dê licença pera me ir 

pera minha casa, ou mande logo cõ muita breuidade se me 

acuda cõ tudo o que peço, por que estou uelho e cego de hú 

olho, gastado de trabalhos desta Ethiopia e cõ outros mil acha­

ques que naõ digo; e assi torno a pedir a V . Magestade que 

ou mande cõ muita breuidade se me de o que peço, ou mande 

tirar isto daqui, por que naõ me atreuo a sustentar mais esta 

( 3) Um estado de homem; altura de um homem vulgar. 
(4) No original: samos. 

595 



praça, sem ter ordenado algü, mais que estarme consumindo 

com. estes poucos companheiros, sem nenhú proueito. 

C o m a resuluçaõ e re[s]posta das amostras do cobre que 

tenho mãdado a V . Magestade, que espero aqui por todo Ja­

neiro, me determinarei e saberei o que hei de fazer. E torno a 

dizer que as minas saÕ riquíssimas, e tenho notiçía de outras 

[a] hu dia de caminho destas, segundo me disseraõ, que riaó 

estaõ ainda descubertas, nem eu o posso fazer sem ter gente 

e todos os apprestos e o mais que peço, e fico em estado que 

se Joam Correa me naõ socorrer aqui morrerei cõ os compa­

nheiros, consolandonos cÕ acabar a uida no serviço de V . M a ­

gestade. 

E alem das minas que digo, tenho também noticia de 

outras, q u e saó as do Rio C u b o , e o cobre naõ há de fazer custo 

nenhú em se íaurar nas minas nem em fretes, por que nos. 

nauios que forem de Ango la pera o Brazil poderá ir por lastro 

delles, e dahi a. Portugal sem despeza algua da fazenda de 

V . Magestade, como mais largamente tenho escripto. Nosso 

Senhor a real pessoa de V . Magestade guarde por largos, 

a n n o s . / / 

Desta Cidade de S. Filipe, hoje 7 de Nouembro de 1 6 2 1 

annos. 

Manoe l Cerur . a P r 1 

[Ã margem]: Vejasse esta carta no conselho da fazenda 

c consultesse o que parecer. 

E m Lisboa a 17 de junho de 1 6 2 2 . 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 181. 
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178 

PROVISÃO DA DIOCESE DO CONGO E ANGOLA 

(15-11-1621) 

SUMÁRIO — Tendo vagado a diocese por falecimento de D. Frei Ma­
nuel Baptista, é provida na pessoa do Padre frei Simão 
Mascarenhas, natural ãa arquidiocese de Évora. 

E g o O . Cardinalis Farnesius in próximo Consistorio 

proponã ad Maiestatis Cattolicíe nominationê [ad] Ecclesiam 

Congensem et Angolensem vacantem per obitum Emanuelís 

Baptist«, in persona R. Simonis Mascarenhas ordinis Sancti 

Francisci de Obseruantia. 

Est buiusmodi Ecclesia in Regno Congi j Cathedralis sttb 

jnuocatione S. Saluatoris, in qua adsunt quinqué dignitates, 

nouem canónicos. Habet aedes episcopales, campanile, campa­

nas, chorú, organú, ca-teraque ad Cathédrale requisita, illíque 

imminet cura paenitentialis animarú, qua. exercetur per commis­

sions ex dictis Canonicis. 

(1) Celebrado «apud Sanctum Petrum», em 15 de Novembro 
de 1621. 

( 2) 10.000. 
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Jn Q u í t a t e Congensi habentur (2) domus vel circa, 

plures Confraternitates et Domus Misericordia;. Diócesis est 

satis ampla. 

Fructus sunt taxati jn libro Camera; ad flor 33 1/3. Valor 

annuus ascendit ad summã 1500 cruciatorü moneta: Regni 

PortugalÜEE. / / 

Dictus Simon est ex diócesi Elborensi, de legitimo matri­

monio et ex cattolicis parentibus, annorü vltra 4 6 , et a pluribus 



sacerdos; esc verbi De i conqonator, ordinemque praedictum 

Sancti Francisci expresse professus, ec qui tescimonio sui supe-

rioris de eius sufficientia, vica ec moribus mukipKciter commen-

dacur. 

Emisic fidei professione, et Processus esc de more a R R . D D . 

meis, ordinum capitibus et a me subscriptus. 

Supplicatur pro expeditione. 

AV — Arm. XII — Miscellanea, vol. 146, fl. 172. 

NOTA—A Cédula Consistorial da confirmação pontificia é do 
teor seguinte: 

Feria 2. a die 15 Novembris [1621], Roma;, apud S. Petmm, in 
Aula paramentorum, fuit Consistorium Secretum, in quo [...] R.m o 

[Farnesio] referente, S. S. Ecelesise Congensi, et Angolensi, vacanti 
per obitum Emanuelis Baptista, providit de persona R. D. fratris Si-
moms Mascarenhas, Ordinis S. Francisci de Observantia, presbiteri 
Eiborensis, etc. 

AV — Consistoria Secreta (1621-1628), fl. 35. 
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F 

Fajardo (D. Luís) — Capitão-
-Geral das Armadas — 145, 

154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 169, 321. 

Faria (P.e Francisco Leite de) — 
XV. 

Faxardo (Luís) — Vid. Fajardo. 
Fernand cs (Duarte) — Comer­

ciante — 47. 
Fernandes (Simão) — Serralheiro 

— 590. 
Fernandez — Vid. Fernandes. 
Ferraz (P.c Bento)—Vigário de 

Luanda — 254, 390, 505. 
Ferreira (Lourenço Dias) — Vid. 

Dias Ferreira (Lourenço). 
Figueiredo (Dr. Francisco Fer­

nandes de) — 198 (1), 428. 
Flandres — 274. 
Fonseca (André Velho da) — 

17, 70, 72, 176, 179, 185, 192, 

193. 
Fonseca (Luís da) — 118. 
Fonseca (Margarida da)—183. 
Fonseca (Pedro da) — Capitão — 

455. 456. 
Fontoura (Francisco de) — Alfe­

res — 300. 
Forjaz (D. Manuel Pereira) — 

Vid. Pereira (D. Manuel). 
Franca (Lançarote) — 154. 
Franco (P.e António)—406 ( 3 ) . 
Frandes — Vid. Flandres. 
Franqua — Vid. Franca. 
Furtado (Fr. António) — Fran­

ciscano —50, 51. 
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G H 

Galiza — Espanha — 139. 
Cama (D. Francisco da) — Vid. 

Vidigueira (Conde da). 
Gama (D. foão da) — 433. 
Garces (Diogo de S. Miguel) — 

Ouvidor— 367. 
Garcia (D.) — Embaixador do 

Rei do Congo — 231, 232. 
Garcia (D.) — Juiz-mor—253. 
Gavião (Gaspar de Moura) — 

Gavião (Jerónimo de Moura) — 

173. 
Génova (Fr. Benigno de) — Geral 

dos Franciscanos — 578, 579. 
Gibraltar— 169. 
Goa — Estado da Índia — 166, 

270. 
Godinho (Francisco) — Comer­

ciante — 47, 
Gomes (Luzia)—96, 100. 
Gomes (Maria) — 92. 
Gomez — Vid. Gomes. 
Gonçalo João (Irmão)—Jesuíta 

Gonçalves (P.e)—Missionário nn 
Sonho — 424 ( 6 ) . 

Gonçalves Pita (António)—Vid. 
Pita (António Gonçalves). 

Goncalvez — Vid. Gonçalves. 

Gouveia (Fr. António de) — 270. 

Gouveia, (Francisco de) — Capi­
tão— 438. 

Gradas (Valeriano) — Cardeal-
-Arcebispo de Bombaim — 
XII (2). 

Guedes (Dr. Baltasar Pinto) — 

94, 99. 

Hango Aquicaito—-Vid. Ango. 
Henrique (D.) — Rei de Portu­

gal— 198. 
Henrique (Príncipe D.) — Bispo 

de Útica — 395 405. 
Henriques (Duarte Dias)—Con­

tador— 176, 
Henriques (Manuel) — Piloto 

— 299, 300. 
Henriques (Simão) — 427. 
Henriquez — Vid. Henriques. 
Holanda — 46. 
Homem (Manuel Mascarenhas) 

— Governador de Pernambuco 
— 106. 

Hulstaert (P.e G.) — Missiólogo 
belga — XVIII. 

I 

Ibare (Reino de) — 104, 438. 
Igreja — do A ndo — 174. 

— de Bamba — 174. 
— de Bata—174. 
—.de Cambambe — 69, 174. 
— cio Corpo Santo (Luanda) 

— 184. 
— de Maçangano — 69, 71 , 

75, 174. 
— da Mãe de Deus (S. Tomé) 

— 216, 218, 219. 
— Matriz (Luanda) — 43 ( 3 ) , 

69, 71, 74, 75, 1 7 7 ( 2 ) , 
184, 258. 

— de Mocato — 174. 
— de Moterria — 174. 

— da Muxima — 69, 174. 
— de Pango— 174. 
—de Pemba—174. 
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— de Quilanda (Angola) — 
482. 

— de Santo António (Congo) 
— 379, 487. 

— de Santo António (S. To­
mé) — 216. 

— de S. João (S. Tomé) — 
216. 

— de S. Sebastião (S. Tomé) 
— 216. 

— de S. Tiago (Corte do Con­
go)—232, 293. 

— de S. Tiago (S. Tomé) — 
216, 218, 219. 

— da Senhora da Conceição 
(S. Tomé)—216, 218. 

— do Sonho (Congo)—174. 
— de Sunde (Congo) — 174. 

liamba. (Província da) — Angola 
— 460. 

Ilha — de Ano Bom—216, 218, 

472, 532, 533, 537, 540. 

543, 544, 548. 
— de Luanda — 28, 54, 55, 

476. 
— da Madeira — 320, 321. 
— do Príncipe — 216, 218, 

472, 537, 540. 
— de S. Tomé — 104, 120, 

163, 171, J73, 227, 228, 

239, 255, 273, 279, 340, 
470, 471, 472, 475, 480, 

535, 544. 
Iria (Dr. Alberto) — Director do 

AHU — XVI. 

I 

Jabú (Rei de)-—471. 

Jadin (L.) - 395 (1) , 395 (5), 

397 ( 7). 424 (6). 

MONUMEMTA, VI 39 

Jesuítas (Padres) — 8, 9, 57, 71, 

74, 75, 91, 99, 174, 187, 230, 
271, 313, 326, 341, 353, 356, 
398, 417, 433, 442, 443, 444, 
446, 449, 454, 457, 467, 473, 

474, 475, 476, 479, 482, 498, 
500, 503, 511 , 522, 530, 551, 

554. 
Jesus (Porto de) — Vid. Qui-

cambo (Porto de). 
João I (D.)—Rei do Congo — 

296. 
João II (D.) — Rei de Portugal 

— 324. 
João III (D.) — Rei de Portugal 

- 6 4 . 

L 

Lacerda (Fr. Manuel de) — 387. 
Lagostas (Morro das) — Luanda 

— 463. 
Landinelli (Mons, Vincenzo) — 

Colector em Portugal—509 ( 2 ) , 

554 (1), 560, 564, 573. 
Langa (Caita Calaba) — Soba 

— 368, 369. 
Leão (Diogo Roíz dc) — 47. 
Leitão Aranha (D. Lázaro) — 

483. 
Lencastre (D. Isabel de) — 

156 (3). 
Lima (D. Duarte de) — Capitão 

da Mina— 158, 167. 
Limoeiro — Cadeia dc Lisboa — 

109. 
Livros heréticos — 360, 424. 
Loango (Rei do) — 20, 473. 
Loango (Reino do)— 18, 19, 53, 

54, 55, 104, 260, 361, 442, 
479, 481, 489. 
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Lobo (Duarte Dias) — Feitor em 
Angola — 72, 176. 

Lopes (Cosme) — 461. 
Lopetegui (L.) — Jesuíta — 

194 (1). 
Lopez — Vid. Lopes. 
Loulé — Vila de Portugal — 206, 

200. 
Luanda (Colégio de) — 99, 100, 

ioi , 102, 527, 567, 398, 407, 
409. 

Luanda (Feitoria de) — 34. 
Luanda (Hospital de) — 36. 
Luanda (Porto de) — 35, 65, 68. 
Luanda (S. Paulo de) — Capital 

de Angola — 36, 37, 103, 286, 
297, 302, 308, 311, 312, 315, 
317, 326, 338, 351, 352, 356, 
362, 369, 371, 372, 373, 380, 
382, 389, 398, 414, 416, 446, 

449, 452, 458, 461, 463, 476, 
485, 487, 490, 493, 496, 528, 
567, 573, 584, 591. 

Luanda (Vigário de) — 174. 

M 

Machado (Luis Gomes) — 368. 
Machado Santos (D. Mariana) 

— Directora da BAL — XVI. 

Macaco (Reino de)—438, 503. 

Mae de Deus (Fr. Francisco da) 

— Agostinho — 541. 

Maiombe— 18. 

Malembas (Rei dos)—340. 

Manibamba — Duque de Bam-
ba — 5 5 , 107, 359, 379, 466, 
487, 506. 

Manibampa (D. Cosme) — 253. 

Manibanda — Vid. Manibamba. 

Manibumbo (D. Pedro) — Mor-
domo-mor — 253. 

Manicongo (Reino de)—491. 
Manicongo (Rio de) — Vid. Rio 

Zaire. 
Manisonho — Fidalgo do Congo 

— 55, 107, 360, 361, 425, 487. 
Manuel (D. António) — Embai­

xador do Rei do Congo— 126, 
289, 408, 492. 

Maranhão — Brasil — 262, 267, 
Mariano de S. Bento (Frei Am­

brósio) — Carmelita descalço 
- 1 3 1 (4). 

Marianos (Padres) — Carmelitas 
descalços— 131. 

Mar Verm elh o — 265. 
Mascarenhas (P.e Nuno) — Je­

suíta—427, 504, 512 ( 3 ) . 
Mascarenhas (D. Fr. Simão) — 

Bispo do Congo e Angola — 
396 (6), 560, 564, 565, 578, 
579, 582, 586, 588, 597, 598. 

Massingas (Rei dos)—340. 
Matamba (Rei de) — 340, 465. 
Matamba (Reino de)—65, 128, 

288, 400. 
Matos (Fernão de) — Secretário 

de Estado — 77, 79. 
Matos (Manuel Nunes de) — 

Comerciante — 47. 
Meira (Gaspar da Rosa de) — 

Vid. Rosa (Gaspar da). 
Melo (D. João de) — Secretário-

-mor— 253. 
Melo (Pedro Neto de) —Ouvi-

dor-Geral — 308. 
Mendes (Francisco) — Comer­

ciante — 47. 
Mendes (Garcia) — Vid. Castelo 

Branco (Garcia Mendes). 
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Mendez — Vid. Mendes. 
Mendonça (António de) — Co-

missário-Geral da Bula da Cru 
zada — 151, 

Mendonça (João Furtado de) — 
Governador de Angola — 28, 

57 (3), 93, 94, 100, 333, 442, 
Meneses (D. Aleixo de) — Vice-

-Rei de Portugal — 181, 

269 (1). 
Meneses (D. Miguel Laís de) — 

Marquês de Vila Real —156. 
Mesquita, (Fernão de) — Gover­

nador de Cabo Verde—21 
Miacandi (D. Miguel) — 253. 
Miguel Daniel (D.)—253-
Miguel Manisonho (D.) —-Con­

de de Sonho — 235. 
Milão (Henrique Dias) — Co­

merciante — 47. 
Mina (S. Jorge da) — 46, go, 

144, 145, 157, 158, 162, 163, 
167, 169, 227, 228, 243, 321, 

344, 346, 349, 350, 468, 475. 
Mina (S. Jorge da)—Vigário 

— 3. 

Miranda (António de)—428. 

Moçambique — 341, 342. 

Mocumbe — Angola — 457. 

Mombaça—118. 

Moniz da Silva (Diogo) — Es­
crivão das fazendas dos defun­
tos de Angola—84. 

Monomotapa (Minas de)—81. 
Monomotapa (Reino de) — 118, 

264, 265, 266, 267, 268, 340. 
Monteiro (Pantalião) — Sargcn-

to-mar — 355. 
Morales (Gomez Roíz) — Capi­

tão — 495. 

Mossongos (Rei dos) —340. 
Mossango (António)—Vid. Dias 

(António ) . 

N 

Nassau-Siegen (João Mauricio) 
— 474, 489. 

Negreiros (Miguel Estaco de) — 
Ouvidor de S. Tomé— 120. 

Neto (D. José Sebastião) — 

415 (1). 
Nigreiros — Vid. Negreiros. 
Noronha (D. Afonso de) — Go­

vernador de Ceuta—156. 
Nova Espanha — 39. 
Novais (Paulo Dias de) — Con­

quistador de Angola—24, 32, 
54, 57, 58, 65, 67, 91, 93, 94, 
95, 97, 99, 102, 333, 438, 439, 

453, 454, 455, 456, 457, 459, 
463, 464, 475, 477. 

Nunes (Fr. Afonso)—38g, 387. 

Nunes (Cristóvão) — Comer­

ciante — 47. 

Nunes (Fr. Gregório)—385. 

O 

Ocanga (Reino de) — 104, 128, 

288, 400, 491, 503. 

Oere (Reino de) — 471, 541, 

543-

P 

Padrão (Fortaleza do) — Congo 

— 339-
Pais (Manuel) — Cristão novo 

— 355. 



Pais da Costa (Manuel) — Secre­
tário do Reino de Benguela — 
313. 

Pam — 163. 
Paróquias — de Angola — 417. 

— do Congo — 418. 
— de S. Tomé — 532, 534, 

538, 539, 540. 
Pedro Afonso (D.)— Marquês 

de Oembo — 253. 
Pedro I (D.)— Rei do Congo 

— 296. 
Pem ha (Minas de) — Congo — 

364, 490. 
Penso (Gaspar Fernandes)—De­

gredado — 300. 
Pereira (P.e Jorge)—Jesuíta — 

551. 
Pereira (D. Manuel) — Gover­

nador de Angola — 22, 25, 28, 

33, 67, 71, 97, 100, 176, 340, 
464. 

Pereira (Dr. Teotónio Pedro) — 

Embaixador em Londres — XV. 

Peringue—Fidalgo de Benguela 

— 299, 316, 317. 

Pernambuco — Cidade do Bra­

sil— 106, 430, 528, 566, 567. 

Pernambuquo — Vid. Pernam­

buco. 

Peru — Nação sul-americana — 

39, 54, 65. 
Pestana (Diogo Roíz) — Deão da 

Sé do Congo—89, 109, 110, 
111, 242, 275 (1), 380, 485, 
486. 

Pimenta (Catarina Bernardes — 

195 (2). 
Pimenta (Dr. João)—150. 

Pimenta (P.e Nicolau) — Visita­
dor da Companhia de Jesus — 

434. 
Finda (Forte de) — 18, 20, 112, 

163, 169, 260, 264, 321, 338, 
342, 359, 361, 365, 439, 440, 
475, 485, 486, 489. 

Finda (Franciscanos para) — 
246, 247. 

Pio XII —IX, X. 
Pita (António Gonçalves) — 

Capitão — 34, 89, 112, 158, 
160, 177, 246, 248, 284, 285, 
286, 298, 364, 365, 382, 474, 
485, 486, 489. 

Ponte da Barca — Vila de Por­
tugal—195 ( 2 ) . 

Ponte do Lima-—Vila de Por­
tugal — 195 

Potosi — Cidade da Bolívia — 

54. 

Potusi — Vid. Potosi, 

Presídio — de Ambaca — 369. 
— de Ango—369. 
— de Cambambe — 64, 67, 

333, 334, 340, 381, 423, 
450, 455. 

— de Maçangano — 64, 67, 

101, 333, 334, 450. 
— da Muxima —64, 66, 333, 

450. 

Purificação (P. e Fr. Agostinho 
da)—573. 

Q 

Quehacango (Caculo) — Soba — 

459. 
Quiçama, (Província da) — An­

gola—65, 66, 335, 450. 
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Qaicombo (Porto de) — Ben­
guela— 523. 

Quinta (Francisco Almeida da) 
— Vid. Almeida da Quinta 
(Francisco ) . 

Quintanaduenas (P.e ]oão de) — 
59, 82, 83. 

Quintanilha (D. Fr. Jerónimo 
de) — Bispo de S. Tomé — 
62, 86 (1), 216, 218, 223, 239, 
240, 255, 256. 

Qaitumbela — Fidalgo de Ben­
guela —317. 

Quizua (Muxima Qttitangombe 
e) — Fidalgo angolano — 457. 

R 

Rabelo — Vid. Rebelo. 
Rangel (Fr. Miguel) — Bispo do 

Congo e Angola—136, 414. 
Rebelo (Baltasar) — 10, 462. 
Rebelo (Vicente) — 1 0 . 
Rebelo de Aragão (Baltasar) — 

Vid. Aragão. 

Reino do Congo (Igrejas do) — 

71, 73. 
Ribeira (Gonçalo da)—92. 

Ribeiro (Diogo) — 1 0 1 . 

Rio — Ambríz — 364. 
— Amoreira — 478. 
— Bengo — 30, 66, 101, 237, 

369, 373, 442, 456, 459. 
— Cacheu — 162. 
— do Camarão — 348. 
— de Congo — 55. 
— Cuanza — 30, 64, 66, 106, 

332, 333, 335, 455, 456, 

457, 459. 
— Cuvo — 340 (9), 596. 

— Dande— 18, 19, 31, 55, 

332, 369. 

— Dange — Vid. Dande. 
— Forçado — 348. 
— Longa —66, 332. 
— Lucala —333, 334, 369. 
— Nilo — 341, 414. 
— do Ouro — 33. 
— Zaire—19, 55, 106, 107, 

128, 247, 288, 338, 360, 
400, 414, 473 ; 479, 489. 

Rio de Janeiro —Capital do Bra­
sil— 341. 

Rocha (Luís da) — Mestre de na­

vio—593. 
Rodrigues (P.e Francisco) — His­

toriador— 434 
Roíz (Belchior) — Capitão— 116. 
Roíz (Diogo) — Comerciante — 

Roíz (Jerónimo) — Comerciante 

— 47-
Roíz (Manuel) — Clérigo preto 

— 354. 

Rolas (Ilhéu das) — 173. 
Ros (D. Francisco)—476 (4). 
Rosa (Gaspar da) — Cavaleiro — 

346, 350. 
Roxo (João Roíz) — 154, 158 

159, 160, 169, 244, 344, 345. 
Ruão — França — 83. 

S 

Sá (Fr. Manuel de) — Cronista 
Carmelita —445. 

Salamanca — Cidade de Espa­
nha — 393. 

Salgado de Araújo (João) —Vid. 
Araújo. 

Salinas (Guilherme de) — 176. 
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Santa Ana (Baixos de)— 162. 
Santa Catarina (Fr. Rodrigo de) 

— Franciscano.— 261. 
Santa Helena — Navio — 146. 
Santo Agostinho (P. e Bartolo­

meu de)— Provincial dos 
Agostinhos— 220. 

Santo Agostinho (Cidade de) — 
Vid, Oere (Reino de). 

Santa Agostinho (Cónegos Re­
grantes de) — 230. 

Santo Agostinho (D. Fr. Pedro 
de) — Bispo de S. Tomé— 
Vid. Cunha (D. Fr. Pedro da). 

Santo Estêvão (D. Fr. António 
de) — Bispo do Congo e An­
gola— 69, 109, 136, 414. 

Santos (P.e Angel)—Jesuíta — 

476 (4). 

Santos (P.e Fr. António dos) — 
Pai do Bispo de S. Tomé — 

5. Francisco (Baia de) — Angola 
299. 

S. João (Fr. Marcos de)—Fran­
ciscano— 261. 

5. José (Padres de) —Vid. Ter­
ceiros Franciscanos (Missiona' 
rios ) . 

S. Lttcar—Espanha.— 452, 
S. Pedro (Fr. Clemente de) — 

570, 571, 573. 
S. Tiago (Fr. Lucas de) — 564. 

S. Tomé (Bispado de) — 220, 
223. 

S, Tomé (Bispo de)—86, 281. 

S. Tomé (Governador de) — 61, 

124, 150, 256, 279, 438. 

S. Tomé (Seminário de) — 546, 

Saragoça (Fr. Luís de) — Capu­
chinho— 559. 

Saragossa— Vid. Saragoça. 
Sardinha (Pedro)—52, 103, 109, 

113, 114, 275 (1). 
Sarmento Rodrigues (Com.) — 

XVIII. 

Satim (Fortaleza de) — 349. 
Sauzedo (Maria de)—173. 
Sebaste (Reinos de) — Angola 

- 57. 
Sebastião (D.) —Rei de Oere — 

541, 542. 
Sebastião (D.) — Rei de Portu­

gal—54, 64, 454, 464. 
Sena — Moçambique — 266. 
Senhora da Conceição (Igreja da) 

— Luanda — Vid. Igreja Ma­
triz. 

Sequeira (Francisco de) — Capi­
tão — 465. 

Serpa (Baltasar Roíz) — 490. 
Serpa (Manuel Roíz) — 364. 
Serra (Baptista) — 154. 
Serrão (Luís) — Governador de 

Angola —25, 91, 92, 93, 465. 
Sesimbra — Vila de Portugal — 

354, 355. 
Sevilha—171, 452, 490. 
Sfondrati (Paulo Camilo) — Car­

deal— 125, 129, 226, 306 
Silva (D. António da) — Duque 

de Bamba — 253, 289, 295, 
296, 390, 487, 555, 568. 

Silva (Diogo Moniz da)—Vid, 
Moniz da Silva. 

Silva (Henrique Correia da) — 
Conselheiro régio — 562, 564. 

Silva (D. Isabel da) — Mãe do 
Bispo dc Angola — 563. 

Silva (Jorge da)—24. 547 



Silva. (D. Miguel da) — Conde 
de Sonho — 424 ( 6 ) . 

Silva (Pedro da) — Capitão da 
Mina-—144, 243, 244. 

Silva (Dr. Pedro da) — Deão da 
Sé de Leiria—150, 167, 227, 
228, 229. 

Silveira (Roque da) — Desem­
bargador— 115. 

Simão (Frei) — Frade Francis­
cano — 354. 

Sínodo Diocesano — 421. 

Soares (Amador) — Sargento-

-mor — 95, 100. 

Soares (Diogo) — Secretário do 

Conselho da Fazenda-— (15. 

Soares (Gabriel) — Brasileiro — 

267, 269. 

Soares (P.e Gaspar) — 270. 

Soeiro (Fr. Pedro)—Franciscano 

— 262. 
Sofala — Moçambique — 118, 

266. 

Sonho (Conde de) — 247. 

Sotomaior (Manuel Vogado) — 
Ouvidor-Geral de Angola — 

298, 490. 

Sousa (Álvaro de) — 462. 

Sousa (Baltasar de Almeida de) 
— Capitão — 465. 

Sousa (D. Francisco de) — 269. 

Sousa (João Correia de)—Vid. 

Correia de Sousa (João). 

Sousa (Maria de) — Mãe do 

Bispo de S. Tomé — 208, 

Sousa (P.e Pero de) — Jesuíta — 
97. 

Souto Maior — Vid- Sotomaior. 

Souza — Vid. Sousa. 
Sumbe-Ambaia (Porto de) — 

Benguela — 340 ( 9 ) , 524, 526, 

590, 591, 595. 
Sunde (Reino de)—104. 

T 

Tânger—145, 160. 
Tanjer — Vid. Tanger. 
Tarifa — Espanha — 169. 
Tavares (Fr. António) — Fran­

ciscano — 261. 
Tenreiro (André Dias)-—Paga­

dor em Angola — 72. 
Teodósio (D.) — Duque de Bra­

gança — 156 (3). 
Terceiros Franciscanos (Missio­

nários)— 141, 174, 261, 299, 
320, 341, 354, 417. 443, 474. 

Tete — Moçambique — 266. 
Tados-os-Santos (Hospital de) — 

Lisboa —322. 
Tomar (Constituições de) — 4. 
Tomar (Cortes de) — 146 
Tomás (Aníbal Fernandes) — 

Bibliófilo —xv. 
Tomás (Manuel) — Comerciante 

— 47. 
Tombo (Porto de) — Angola — 

66. 
Torre de S.to António (Baía da) 

— Angola — 284, 297. 
Trejo (Cardeal de) — Protector 

do Reino do Congo — 307, 358, 
391, 401, 500, 501, 502, 506, 
514, 516, 517, 576, 577. 

Trescio — Vid. Trejo (Cardeal 
de). 

Trindade (P.e Fr. Adeodato da) 
— 205, 207. 
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Trindade (Fr. Marcos da) — 
Franciscano — 261, 564. 

U 

Ulhoá (D. Martinho de)— Bis­
po de S. Tomé —438. 

V 

Vacas (Baía das) — Benguela — 
297 (1), 478. 

Valadares (Fr. João de) — Agos­
tinho—-564, 583, 588. 

Valderas (Fr. João de) — Vid. 
Valadares. 

Valência del Cid — Cidade de 
Espanha—591 

Varela (Cosme Vaz) — Alferes 
em S. Tomé — 273. 

Vasconcelos (Francisco Luís de) 
— Capitão-mor — 311. 

Vasconcelos (João Mendes de) 
— 368. 

Vasconcelos (Luís Mendes de) 
— Governador de Angola — 
263, 285, 287, 302, 313, 317, 
328, 334, 351, 352, 353, 356, 
363, 366, 369 372, 382, 
486, 488, 493, 495, 496, 497, 
512, 521, 524, 525, 526, 591, 

594. 
Vaz (P.e Duarte) — Jesuíta — 

406 (3), 487, 511 , 527 (11), 
566 (1). 

Vaz (Jorge) — Comerciante — 

47. 

Veiga (Manuel Roíz) — Comer­
ciante — 47. 

Veiga (Fr. Tomás da) — Fran­
ciscano — 261. 

Velez (João Castanho) — Capi­
tão — 465. 

Ventura (Dr. Raul) — Ministro 
do Ultramar — XVIIL 

Vidigueira (Conde da) — 433. 

Vila Nova. (D. Fr. Francisco de) 
— Bispo dc S. Tomé — 139, 
386, 536. 

Vilhegas (D. Diogo Ortiz de) 
— Bispo de S. Tomé—421 ( 4 ) . 

Vilória (João de) — Capitão — 
8, 9, 284. 

Vives (Mons. João Baptista) — 
Agente do Rei do Congo em 
Roma — 59, 125, 129, 186, 
194 (1), 212, 221, 225, 249, 
250, 251, 277, 278, 288, 289, 
292, 306, 307, 325, 389, 399, 
401, 404, 500, 505, 507, 508, 

509. 554. 557 : 559-
Vogado (P.e Jerónimo) — Jesuíta 

— 511, 513, 526. 

X 

Xabú — Vid. — Jahú. 
Xuar (D. Maria) — 156 ( 3 ) . 

Z 

Zuzietumho — Senhorio do Con­

go— 233. 
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Este livro, realizado pela casa 
Paulino Ferreira, Filhos, Lda., 
Rua Nova da Trindade, 18-B 
— Lisboa, foi impresso em 

Dezembro de 1955 
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